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CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA. 21 DE JUNHO DE 1985 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso NacionaLaprovou, nos termos do art. 44, item III, da Constituição, e eu, José Fragelli, 

Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1985 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País. 

Art. I• É o Sennor Presidente da República autorizado a ausentar-se do País em visita oficial à República Oríental 
do Uruguai, no período compreendido entre os dias 11 e 14 do mês de agosto de 1985. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 20 de junho de 1985. -Senador José Fragelli, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

I- ATA DA 106• SESSÃO, EM 20 DE JUNHO 
DE 1985 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Oficio do Sr. 1~'-secretário da Câmara dos_ 
Deputados 

Encaminhando à revisao do Senado .autógrafo do se­
guinte projeto: 

-Projeto de Decreto Legislativo nl' J l/85 (n' 
87/85, na Câmara dos Deputados), que aprova o tex­
to do Convênio Internacional do Cafê, de 1983, con­
cluído em Londres, a 16 de setembro de 1982. 

1.2.2 - Pareceres encaminhados ~ Mesa 

1.2.3- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Sena-do n~' 173/85, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acreSCenta dis­
positivo.s à Lei n9 4.504, de 30_de novembro de 1964, 
que dispõe sobre o Estatuto da Terra, com vistas a es­
tabelecer restrições à alieJU~,ção de terras havidas 
através da distribuição da reforma agrâria. 

-Projeto de Lei do Senado n' 174/85, de autoria 
do Sr. Senador Roberto Saturnino, que dã nova re­
dação a dispositivos da Lei n" 7 .183, de 5 de abril de 
1984. 

SUMÁRIO 

1.2.4 Comunicação da Presidência 

Referente à indicação do Sr. Senador Albano 
Franco para participar, no Suril1.ame, da Reuníão de 
Ministros da Org'anização Latino-Americana de 
Energia- OLADE. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENADOR ROBERTO SATURNJNO, .cQmo 
Líder- Documento elaborado por ocasião da Con­
ferênci::J. "Brasil Frente à Crise Centro Amf:ricalla", 
realizada no Rio de Janeiro. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Delibe­
n_lção tomada com relaçãO-à dívida externa -aos paf­
ses devedores, por ocasião da VIl Conferência Inter­
parlamentar da Europa e da América Latina. 

SENADOR MURILO BADARO, como Llder­
Nota do PDS, de contrariedade com o reajuste das 
prestações da casa própria. 

SENADOR HELIO GUEIROS - Reforma 
agrária. 

1.2.6- Com-unicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordináfía a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 

_ que- designa. 

1.2.7 -Leitura de projetos 

-Projeto d.e Lei do Senado n9l75/85, de autoria 
d.o Sr. Senador Carlos Alber~o~ _que instituí o reajuSte 
trimestral do salãrio mínimo. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 176(85, de autoria 
do Sr. Senador Carlos Alberto, que dâ nova redação 
ao art. 45 da Lei n9 6.251, de 9 de outubro de 1975, 
que institui normas gerais sobre desportos. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 177/85, de autoria 
do Sr. Senador Alfredo Campos, que altera a alínea a 
dos itens I e IJ, e elimina o pará:grafo único do Artigo 
5"' da Lei n9 3.373, de 12 de março de 1958, que dispõe 
sobre o Plano de Assist_ência do Funcionário, esten­
dendo ao marido e à filha maior de 21 anos o_djreito 
à pensão. 

-Projeto de Lei do Senado n" 178/85, de autoria 
do Sr. Senador Alfredo Campos, que- dá nova re­
dação ao item I do artigo li da Lei n9 3.807, de 26 de 

·agosto de 1960, estendendo ao marido e à filha maior 
de 21 anos o _direito à pensão, na forma que estabele­
ce. 
~Projeto de Lei do Senado n"' 179/85, de autoria 

do Sr. Senador Virgílfo Távora, que dispõe sobre o 
cálculo do imposto de renda na fonte dos servidores 
públicos civis, no período de ]9 de julho a 31 de de­
zenibro de r985. 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCÇNA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO MORAES DA SILVA 

Diietor AC:Iministrotivo 

MÁRIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor Adjunto 

1.2.8- Diseursos do Expediente (t:ontinuação} 

SENADOR VlRGILlO TÁVORA- Justificando 
o Projeto de Lei do Senado n~> 179/85, lido anterior­
mente. 

SENADOR GASTÃO MVLLER -Indagando da 
Presidén.:ia sobre a tramitação e a abrangência do 
projeto de lei do Senado de autoria do Senador 
Virgílio Távora. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Cámara nl' 37/81 (n~> 
1.795(79, na Casa de origem), que acrescenta parâ­
grafo ao art. 65 da Lei n~' 4.504, de 30 de novembro 
de l%4, que dispõe sobre o Estatuto da Terra e dá 
outras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~>_ 52/82--(ril>-
1.076/79, na Casa de origem), que veda novas ins­
crlçôes no quadro de provisionados na Ordem dos 
Advogados do Brasil e, mediante alterações da Lei n~' 
4.215, de 27 de abril de 1963, assegura aos atualmente 
inscritos nesse quadro, o amplo direito de exercício 
da profissão de advogado. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Requerimento nl' 57/85, de autoria dos Líderes 
Gastão Mllller e M_oacyr Duarte, requerendo urgên­
cia para o Oficio S/2, de 1985, do Governador d_o Es­
tado do Rio Grande do Norte, solicitando autori­
zação do Senado Federal para realizar operação de 
crédito externo no valor de cinqUenta milhões de 
dólares. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n~> 58/8~, de autoria dos Líderes 
Gastão Mlller e Moacyr Duarte, solicitando urgência 
para o Ofício n~' S/8, de 1965, através do qual o Pre­
feito Municipal de Anápolis (GO), solicita-·aütoriM­
zação do Senado para que aquela Prefeitura possa 
realizar operação de empréstimos externo no valor de 
US$ 3,500,000.00. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 233/81, que fixa 
percentual mínimo para aplicações em educação peM 1 

las empresas em que o Estado tem partiCipaÇãO acío- -
nãria majoritária. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 53/83, que dispõe 
sobre a realização de palestra, nos cursos de 19 e 29 
graus dos estabe_lecimentos de ensino ·do País, sobre 
personalidades que s~ destacaram no plano nacional 
ou estadual e dá outrUs providências. VotaçãO adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n~' 18/84, que acres­
centa a categoria profissional do Contador no grupo 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRA.FICO DO SENADO FEDERAL 

DIA.RIO DO CONGRESSO NACIONAL 
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das profissões liberais. Votação adiada por falta de 
quorum. 

1.3.1 - Diswrsos após a Ordem do Dia' 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Anãlise 
do Plano Nacional de Reforma Agrária. 

SENADOR ALFREDO CAMPOS - Conside-­
rações sobre o artigo do jornalista Aloysio Biondi, 
publicado-_em órgãos da JmpieriSã, sob o títuro Mu~ 
tuário do BNH. esse "ai Jesus" Nacional. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- AssinatuM 
ra de contrato com representantes do Banco MunM 
dia!, pelo Governador João Alves Filho, de financiaM 
menta para aplicação do Projeto Nordeste no Estado 
de Sergipe. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Artigo de au­
toria do Eng~' Luiz Carlos F. Bernardes, intitulado 
Soja: a C-arta do Centro-Oeste. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Necessi­
dade de .se fazer uma campanha nacional de prew 
venção contm incêndios. Telex re_cebido do Prefeito 
de Salvador, reivindicando liberação de recursos 
para realização de pagamentos de obras que meneiaM 
na. 

SENADOR JOSE /GNÃC/0 FERREIRA -Do­
cumento formulado pelç Sindicato Nacional dos Ofi­
ciais de Radiocomunicações da Marinha Mercante, 
visando medidas no sentido da diminuição de aciden­
tes a bordo de navios de linhas internacionais. 

SENADOR CESAR CALS- Defesa da liberação 
de verba para recuperação do teleférico de acesso à 
gruta de Ubajara-CE. Pesca predatória de camarão 
que ora se registra no Estado do Cearã. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4 - ENCERRAMENTO 

2 -ATA DA I07•SESSÃO, EM 20 DE JUNHO 
DE 1985 

2.1 -ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Re­
pública 

- N~' 135/85 (n~' 321/85, na origem), de agradeci­
mento de comunicação. 

Submerendo à deliberação do Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo provimento depende de 
sua pré~ia aquiescência: 

- N9 133f85 (n9 319/85, na origem), referente à 
escolha do Sr. Fernando Paulo Simas Magalhães, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Dipio-

mata+ para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à Delegação Permanente do Brasil junto à As­
sociação Latino-Americana de Integração. 

Submetendo à deliberação do Senado o seguinte pro­
jeto de lei: 

'---'Projeto de Lei do Senado n~' 180/85-0F, que 
- reajusta os vencimentos, salários, soldos e proventos 

dos servidores civis e da Polícia Militar e do Corpo 
de Bombeiros do Distrito Federal, dos membros e 
dos servidores do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e do respectivo Ministêrio Público, e dâ outras 
providências. 

2.2.2 - Oficio do Sr. J9-Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos 
do seguinte projeto: 

Pr'ojeto de Lei da Câmara n~' 48/85 (nl' 5.684/85, 
na Casa de origem), que estabelece normas para a 
realização de eleições em 1985, dispõe sobre o alista­
mento eleitoral e o voto do analfabeto e dá outras 
providências. 

2.2.3 - Pareceres encaminhados à Mesa 

2.2.4 - Expediente recebido 

- Lista nl' 4, de 198_5. 

-2.2.5 - Comunicação da Presidência 

- Prazo para oferecimento de emendas ao Projeto 
de Lei do Senado nl' 180/85-DF, lido no Expediente. 

2.2.6 - Leitura de Projeto 

Projeto de Lei do Senado n~' 181/85, de autoria do 
Sr_ Nelson Carneiro, que estabelece normas de assis­
tência ao excepcional e autoriza a criação da Fun­
dação de Assistência ao Excepcional- FUNASE, e 
dâ outras providências. 

2.2.7 - Comunicação 

Do Sr. Senador César Cals, que se ausentará do 
País 

2.2.8 - Requerimentos 

N~> 155/85, de autoria dos Srs. Murilo Badaró e 
Humberto Lucena, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara nl' 47 J85, (n~> 5.462/85, na Casa de ori· 
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, que autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
suplementares até o limite de cr$ 23.507.600.000.000, 
e dá outras providências. 

Nl' 156/85, de autoria dos Srs. Murilo Badaró, 
Humbt!rto Lucena e José Lins, de urgência para o 
Projeto de lei do Senado nl' !53, de 1985, que intro-
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duz modificações na Lei n~' 7.232; de 29 de outubro 
de 1984, que dispõe sobre a Polítíca Nacional de In· 
formática, e dá outras providências, e no Decreto· lei 
nl' 288, de 28 de fcvereíro de 1967, que altera as dispo­
sições da Lei n\' 3.173, de6 de junho de 1957, e regula 
a Zona Franca de Manaus. 

2.3 -ORDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n~' 251, de 1984 (n'~' 

4.517/84, na Casa de origem), que altera a estrutura 
da Categoria Funcional de Assistente Social, do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, e dâ ou­
tras providências. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei do Senado nl' 122, de 1980, que 
dispõe sobre a colocação em caderneta de poupança 
de depósitos JUdiciais. Aprovado o substitutívo da 
Comissão de Economia com subemenda da Comis­
são de Finanças. À Comissã.o de Redação. 

2.3.1 - J\']atérias apreciadas após a Ordem do Dia 

-Projeto de Lei da_Cãmara n'i' 47/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n'i' 155/85.-­
lido no Expediente~_Aprovado, após parecer da co­
missão competente, tendo usado da palavra na sua 
discussão o Sr, Itamar Franco e n_o encaminhamento 
de sua votação os Srs. Humberto Luc;ena, Virgílio 
Távora e Milton Cabral. Â sanção. 

- Projeto de Lei do Senado n~' 153/85, em regime 
de urgência, nos termos do Requerimento n'i' 156/85 
lido no Expediente. Aprovado, em primeiro e segun­
do turnos, tendo usado da palavra na sua discussão 
os Srs. Nelson Carneíi'Ob Fábio Lucena. À Comissão 
de Redação. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n'i' 
153/85, em regime de urgência. Aprovada. Â Câmara­
dos Deputados. 

2.3.2 - ComUnicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar­
se hoje, às 18 horas e 55 minutos, com Ordem do Dia 
que designa." 

2.4 - ENCERRAMENTO. 
3 -ATA DA 108• SESSÃO, EM 20 DE JUNHO 

DE 1985 

3.1- ABERTURA. 

3.2- EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- N~' 157 j85, de autoria dos SrS. Senadores Hum­
berto Lucena, VirgJlio Távora e Nivaldo Machado, 
requerendo urgência, nos termos do art. 371, alínea 
"b" do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câffiara n<:> 42J85 (n~' 4.982/85, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
fixa os valores de retribuição da Categoria Funcional 
de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais, cá~ 
digo NS-944 ou LT-NS-944, e dá outras providên­
cias. 

- N"' 158j85, de autoria do Sr. SenaDor Humberto 
Lu-cena e outros Srs. Senadores, requerendo urgên­
cia, nos termos do art. 371, alínea "b" do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do SenadO n'i' 99/85~ de 
autoria do Sr. Senador José Lins, que sistematiza as 
ações do_ Governo Federal. no _Nordeste, no que tan­
ge aos problemas das âguas. 

3.3 - ORDEM DO DIA 

-Redação final, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n"' 9, de 1984 (n<:> 79/8 I, na Câmara dos Deputa­
dos) que aprova o novo texto da Convenção Interna-
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cional para a Proteção dos Vegetais, assinada em Ro­
ma, a 6 de dezembro de 195 L Aprovada. À Pràmül: 
gação. 

- Projeto de Lei do Senado n' 45, de 1982, que 
"Institui" o Dia NaciOrial da Conservação do Sol_o a 
ser com-emorado, em todo o País, no dia 15 de abril 
de -cada ano". Aprovado ein 1' turno. 

3.3.1 - Maté-rias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Projeto de Leí da Câmara n' 42/85, em regime 

de urgência, nos termos do Requerimento n~' 157/85, 
Hdo no Expediente. Aprovado, após pareceres das 
Comissões Competentes. À sanção. 

-Requerimento n~' 158f85,lido no Expediente, de 
urgência para o Projeto de Lei do Senado n~' 99/85. 
Prejudicado por falta de quorum para votação, após 
usarem da palavra os Srs, Virgílio Távora e José 
Lins. 

3.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4 - DISCURSO PRONUNCIADO El\-l SES. 
SÃO ANTERIOR 

Do Sr. Cid Sampaio, proferido na sessão de 11-6-
85. 

5- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N' 18, DE 1985 

6-ATAS DE COMISS0ES 
7- MESA DIRETORA 
8- LIDERES E VICE-LíDERES DE PARTI­

DOS 
9- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­

MAMENTES 

Ata da 106\1 Sessão, em 20 de junho de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura_ 

Presidência dos Srs. José Fragelli, Guilherme Palmeira e Mário Maia. 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENA!)Of{ES; . 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Luc_ena -
Odacir_ So_8res ..,..,..,_AloySio Chaves -Gabriel Hermes-­
Hélio Gueiros - América de Souza- Alberto Silva.....:. 
Helvídio Nunes -João Lobo- Cesar Cals -José Lins 
- Virgilio Távora- Carlos Alberto- Moacyr Duarte 
- Martins Filho - Humberto Lucena - Marcondes 
Gadelha- Cid .s-arripaio- NivaldO Mach-ado- Lou-ii­
val Baptista- Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior­
Luiz Viana- José Ignácio Ferreira- Nelson Carneiro 
- Roberto Saturnino .:..:.. Ttiimar Franco - MurHo Ba­
daró - Fernando Henrique Cardoso- Gastão Müller 
- Roberto Campos- José Fragelli- Marcelo Miran­
da- Álvaro Dias- Enéas Faria- Jorg_e Bornhausen 
- Alcides Saldanha - Octavio Cardoso. 

O SR,. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença itcusa o comparecimentO de40 Srs. Senadores, Ha­
vendo número regimental, declaro abqta a sessão. 

Sob a proteção de' Deus, inicíamos nossos trabãlhos. 

O Sr. 1'-SecretáriO ii''ã proceder à_ leitUra -do Expedien­
te. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. 1~'-Sccretário da Cimara dos Deputados, enc-a­
minhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATiVO 
N• 11, de 1985 

(N• 87/85, na Câmara· dos Depn(ados) 

Aprova o texto do Convênio Internacional do Café 
de 1983, concluído em Londres, a 16 de setembro de 
1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' Fica aprovado o texto do Convênio Inierna­

cional do Café de 1983, concluído em Londres, a 16 de 
setembro de 1982. 

Pa~ágrafo ún_!co. Quaisquer atos ou ajustes comple­
mentares, de que possam resultar revisão ou modificação 
do presente Acordo, ficam sujeitos à aprovação do Con­
gresso NacionaL 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM 
N• 196, de 1983 

!l!:Xcelentísslmos Senl:wres Membros do 
Congresso Nacional: 

IDe confcmnidade com o disposto no arti­
go 44, Inciso I, da Consti tllição Federal, 
tenho a honra de $Ubmeter à elevada <X>!l­
stderação de Vossa Excelência, acompanha­
do de lilx!posição de Motivos do Senhor Mi­

. IJistro de Estado das Relações Exte!iorl;ls, o 
texto do Convênio Internacional do . C'afé 
de 1983, c9ncluído em Innd'res, a 16 de se­
tembro dl! 1962: 

Bra.sU!a, 7 de junho de 1983. - .foão Fl­
gudredo. 

EX!P()SI[ÇAO DE :M<>'TIIV<JEI. DP!l/DA[!SIAL/ 
102/661.333 (00) DE LO DE JUNHO DE 
1983, DO MINTS'I'$lRIO DAS RELAÇõES 
EXTERIORES-. 

A Sua Excelência o Senhor 
Joãb Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República 
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Senhor Presidente: 
Tenho a honra de levar ao conhecimento 

• ~e Vossa Excelência que o Representante 
do Bra.s!I junto às Nações Unidas assinou 
no dia 10 de maio de 1983, em nome do Go: 
vemo brasileiro, o COnvênio Intemaclonal 
do Café de 1983, cujó.téxto foi aprovado ao 
final da 38.• Sessão do conselho da Organi­
zação Interamexicana do Café, realizada em 
Londres, !nglaterra, no período de 6' a 16 
de setembro de 1982. · 

2. O Convênio. de 1983 é ·o quarto de 
uma série de instru~entos de gênero, dos 

. quais o Brasil tem sido Parte Contratante 
e em cuja elaboração, por sua qualidade de 
maior pTodutor e exportador mundial de 
café, tem sempre tido ativa e destacada 
participação. Resulta, como seus cOngêne­
res de 1962, 1968 e 1976, da disposição da 
grande m-aioria das nações prod u_tóras -e 
consumidoras de dotar o mercado I'ntema­
clonal do produto de estrutura Institucio­
nal, fundamentada em mecanismo de con­
trole do comércio, que lhe permita operar 
de forma· ordenada, garantindo receitas 
adequadas aos exportadores e abastecimento 
regular aos importadores. 

3. O Acordo Internacional do Café tem­
se revelado com efeito, instrumento de ra­
zoável eficácia pará a disciplina e ordena­
me.nto do mercado __ internacional. o Con­
vênio Internacional do Café de 1976, que ex~ 
pirará no p-róxlmo dia 3ú de set·em bro, após 
ter sido prorrogado por um período de um 
ano, mostrou-se: a partir do ano-convênio 
80/81, quando, suas cláusulas econômicas 
(quotas, controle e faixas de preço) passa­
ram a operar, um mecanismo decisivo para 
a preservação de uma certa estabilidade no 
mercado. 

4. o novo Convênio, fruto de árduo pro­
cesso de negociação, iniciado em janeiro de 
1982, mantém, em suas linhas gerais, a. es­
trutura básicas do Acordo de 1976, incorpo­
rando, entretanto, com relação aos ante­
riores, significativos avanços conceituais e 
apect'eiçoamentos técnicos, sobretudo no to­
cante as suas clãusulas econômicas. 

5. Na atual conjuntura cafeeira mun­
dial, caracterie-ada por ex-cedentes em pra­
ticamente todos os países e agravada por 
conhecidas difi<lllldades pa come"cia!lza­
çãor não resta dúvida de que o Convênio_ 
de 1983, pelo mecanismo de quotaS-preços, 
constltuirá instrumento útil para o disci­
pllnamento do mercado mundial do pro­
duto, com evidente benefício para prõdlito-
res e consumidore~. · 

6. Para o Brasil, o Convênio tem-se mO$­
trado Importante coadjuvante de nossa po­
lítica de comercialização, sust_entando razo­
avelmente as cotações externas sem inibir 
o esforço de recuperação do mercado em 
que estamos empenha:dos desde 19&0. 

7. No Convênio_ Intern_acional do_ .Café 
de 1983, o Bras!! assegura, para ,o primeiro 
ano de vigência: o ano-;;;nonvênio 33/84, uma 
participação de 30,83% na quota atribuída 
ao~ paise.s sujeitos à quota básica (respon­
sãveis por 96% do suprimento global); per­
manecendo abertas, para discussões futu­
ra,s, as quotas a serem aplicadas nos demais 
anos de vigência do Acordo. 

8. Quanto às demais disposições_ que o 
novo Convênio contempla - sistemas de 
ajustainentos de quotas. retenção de ex:cé­
dente-u.e produção, medidas relativas a pre-
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ços. direitos de voto, :Pol~tioo de promoção e 
out1·as - a _posição. do Bra&l encontra-se 
devidamente r:esguardada . 

9. O prazo estabelecido para o depósito 
dos instrumentos de ratificação encerra­
se-á no dia 30 de setembro do corrente 
::t'PO~ Caso obtenha o número mínimo de ra­
tificae.õ.e.s _nrevisto no seu texto; o Convênio 
d~verá entrar em. vigor a 1.0 de outubro de 
1983 por um período de seis anos, podendo, 
no .. entanto, ser renegociado ou prorrogado, 
com ou sem modificações, a partir de 30 de 
<etembro de 1987. 

lo. O Ministério da Iíiilústr!a· e do Co-
- mér!Cio. consultado, emitiu parecer favorá­

vel -à· participaÇão brasileira no Acordo e 
indicou que as despesas-·decorrentes __ dessa 
narticipação continuarão. a exemplQ ·dos 
Convênios_ anteriores, a cargo das dotações 
orçamentárias específicas do Instituto Bra­
sileiro do Café. 

11. Nessas condições, Senhor Pre.Si"-ente, 
por considerar de interesse nacional a rati­
ficação JJelo Brasil do Convênio Internacio­
nal do café de 1983, encaminho à alta eon­
sid'eração de Vossa Excelência o anexo pro­
jeto de Mensagem, juntamente com cópia 
autêntica do Convênio em português, para 
que, se' tal aprover a Vossa Excelência, seja 
a matéria submetida à apreciação do Con­
gresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência, Senhor Presidente, os pro­
testos __ do me~ mais profundo respeito. -
Saraiva Guerreiro. 

CONVI;:NIO INTERNACIONAL 
DO CAFW: DE 1983 

Texto Autenticado em Português 
PREA'MBULO 

Os Governos si_gna tários dO preseri te Con­
vênio, 

Reconhecendo a exce})'Clorial iniportâneia 
da c.arfé para as e·conomlas de muitos paf.­
ses que depefiâem consideraVelmente deste 
produto para suas receitas de eXJpOrtação e; 
por conseguinte, para a oontinu:_ação de seus 
programas de desenvolvimento econômico e 
social; 

_Considerando que uma- estreita cooper~­
çao internaJCional no comércio de café fO­
m-entará a diversificaç.ão .econômica e o de­
senvolvimento dos países produtores de :ca­
fé, reforçará as relações políticas e .econô­
micas entre produtores e consumi'dofes e 
contribuirá para aumentar o consumo de 
café; 

Reconhe·cendo a _conveniência de ·evitar 
entre a produção e o consumo desequili­
lbrio. capaz de provocar acentuadas flutua­
ções- de preço, preju'diciais a prQldutores e 
_COl?-~umidores; 

Convencido& de que. a adoçli.o de oortas 
medidas no plano infernacional pode con­
correr pará corrigir os efeitos de tal dese­
quilíbrio e para garantir receita adeciuada 
aos pradutores por meio de _ _preços remune-
rativos; -

·Reconhecendo- as vantagens decorrentes 
da cooperação internacional que r·esultou 
'da aplicação dos convênios internacionais 
do café de 1962, de '196~ e de 1976, 

Acordam no segi.rt:ri te: 
CAPi'I1UÍ..O I 

··objetivos 
MI.TIGO 1.0 

Objetivos 
Os objetivos do presente Convênio são. 
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1.0 alcançar um equilíbrio razoável en­
tre a ofer~ e a procura mundlals d·e cwt'é, 
em bases que asegurem, aos consumidores 
o abastecimento adequado de café a preços 
eqüitativos e, aos produtores, mercados pa­
:ra _o __ café a preços remunerativos, e que 
contdbuam para um _equilíbrio a longo pra­
zo entre a produção e o consumo; 

2.0 evitar flutuaçõe,s excessivas dos ni­
veis mundiais de a'bastecimento, estoques e 
preços, que são prejudiciais tanto a produ­
tores como a consumidores; 

3.0 eontrll;mir para o desenvo!rvimento 
-dos_ recursos produtivos e para eleva·r e 
manter os níveis de emprego e de renda nos 
países Membros, concorrendo desse_ modo 
para a obtenção de salários jUstos padrõeS 
de vida _mais elevados e melhores éondições 
de traoalho; 
- 4.0 elevar o poder aquisitfovo dos patses 
exportadores de café. pela manutençao dos 
preços, em conformidade com os termos do­
§ 1.0 deste artigo, e pelo incremento do 
consumo; 

5.0 fomentar e aumentar, por t<>dos o.s 
meios possíveis, o consumo dê ca·fé; e 

6.0 _ de maneira geral, reconhecendo a 
relação entre o Comércio doe café e a esta-­

. bllidade econômica dos mercados de produ­
tos Industriais, Incentivar a cooperação ln­
temacional no domlnio dos problemas mun­
diais do café. 

MI-TIGO 2.0 

Compromissos Gerais dos Membros 

1.0 OS Membros se coniprometem a con­
duzir sua política comercial de maneira a. 
que possam ser aleaniia:dos os objetivos 
enunciados no art. 1.0 Os Mem_;bros se com­
prometem, ademais, a alcançar esses obje­
tiv(}S por meio da rigorosa observância das 
ob>igações e dlsj)Osições do Convênio. 

2.0 Os- Membros reconhecem a necessi­
dade- doe adotar _políticas que mantenham os 
preços -em nivei'S que a,ssegurem remunera­
ção adequada aos produtores, e procurem 
assegurar que os preços de _ca:flé aos con­

-sumidores nã_o prejudiquem o aumento de-
sejável do consumo. Quando e.sses objetivos 
estiverem sendo al-cançados, devem os Mem­
bros abster-se de tomar Iniciativas multila­
terais que possam influenciar os preços do 
café. 

3.0 OS Membros .ex!JlOrtadores compro­
m~tem-se a não .a:dotar nem manter quais­
quer ~isposições governamentais que pos­
sam permitdr a venda de café a países não­
membros em condições comerciais mais fa-, 
voráveis do que aquelas que estão prepara­
dos -a--oferecer. ao mesmo tempo, ·aos Mem­
bros Importadores, tomàdas em consldexa­
ções as práticas comerciais correntes. 

· 4.0 O êóni!elho procederá à revisão pe­
riódica dá observáncla d"" ,disposições do 
parágrafo 3.0 deste ·artigo, podendo exigir 
dos Membros o fo-rnecimento de informa­
ções: adequa~as, nqs termos do artigo 53. 

6.0 Os Membros recon1l,ecem· que os cer­
tificados de origem são uma fonte vital de 
informações scJbre o comércio de café. Nos 
períodos em que as quotas estiverem sus­
pensas, recai sobre os Membros exportado- ~ 
res a responsabilidade pela correta u tlliza­
ção dos certificados de orlegm. Contudo, 
embora estejam desobrigados de exigir que 
esses .certificados acompanhem as partidas 
de café quando as quotas não estiverem em 
vigor, os Membros importadores cooperarão 
plenamente com a Organização no recolhi­
mento e na verificação dos certificados re­
lativos a partidas de café recebidas de 
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Membros e~ortadores, a fim de assegurar 
~ todos os Membros acess_o ao maior núme­
ro de informações possível. 

CALPíTULO n 
Definições 

ARTIGO 3.0 

Definições 

Para os ilns do presente Convênio: 
1.0 'rcafé~ significa o grão e a cereja 

do cafeeiro, seja em pergaminho, verde ou 
torrado, e Inclui o café moldo o descafel- · 
nado, o liquido e o solúvel. Estes .termos têm 
o seguinte significado: 

a) ucafé verde" significa todo café DF 
forma de grão descascado antes de ser tor­
rado; 

b) "café em cereja seca" significa o fruto 
seco do cafeeiro; obtém-se o equlvalimte 
do café em cereja seca em café.verde, mui~ 
tipllcando o peso líquido da cereJa seca 
por 0,50; -

c) "café em pergaminho" significa o grão 
de café verde envolvido pe!o pergaminho; 
obtém-se o equivalente do café em perga­
minho em café verde. multlpllcarrdo o.peso 
llquido do café em pergaminho por 0,80; 

d) "café torrado" signific.a o café __ ven:le 
torrado em qualquer grau e inclui o café 
moído; obtém-se o equivalente do café tor­
rado em café verde, multiplicando o peso 
l!quido do café torrado por 1,19; 

e) "café descafeinado" significa o café 
verde, torrado ou solúvel, do qual se tenha 
extraído a_ cafeína; obtém-se o equivalente 

. do café descafeinado em café verde mul­
tlpllcando o peso liquido do· café verde, tor­
rado ou solúvel descafelnado, respectiva­
mente por 1,00, 1,19 ou 2,6; 

f) "café liquido" significa as partícula.:; 
obtidas do café torrado e dissolvidas em. 
água; obtém-se o equivalente . do café lí­
,quido -em café verde, multiplicando o peso 
liquido das partículas desidratadas, con- · 
tidas no café liquido, por-2,6; e 

g) "café· solúvel" significa as partículas 
desidratadas, solúveis em água, obtidas do. 
café torrado; obtém-se o equivalente do 
café solúvel em café verde, multlpllcando 
o peso liquido do café solúvel por 2,6. 

2..0 "Saca" significa 60 quilos, ou 132,276 
libras-peso, de café verde; "tonolada" slgul­
flca uma tonelada métrica (1.000 quilogra­
mas, ou 2.204,6 libras-peso); e "libra-peso" 
siguiflca 453,597 gramas. 

3.0 "Ano cafeeiro" signifiCa o pe-riodo 
de um ano, de 1.0 de outubro a 30 de se­
tembro. 

4.0· 'tOrganização", "Conselho" e flJunta" 
significam, respzctivamente, ·a Organização 
Internacional do :Café, o COnselho Intema­
clonal do Café e a Junta Executiva. 

5.0 uMembro" significa uma Parte Con­
tratante, inclusive uma das organizações 
intergovernamenta1, mencionadas no § 3.0 
do art. 4.0 ; um ou mais territórios d~gna­
dos com respeito aos quais tenha sido feita 
uma declaração de participação separada, 
nos- termos do art. 5.0 ; ou duas ou ma.ls 
Partes COntratantes ou territórios designa­
dos, ou ambos, que participem da Organi­
zação éomo Grupo-Membro nos termos dos 
arts. _6.0 ou 7.0 

6.0 ''·Membro exportador" ou upai.s ex­
portador" significa, ra.spectlvamente, um 
Membro ou país que seja exportador liquido 
de café, Isto é, cujas exportações exMdam 
as importações. 
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'1.0 "M-embro importador" ou "paLs 1m .. 
portador" significa, respectl vamente, um 
Membro ou país que seja Importador li-. 
quido de café, isto :é, cujas importaçõzs ex­
c_edam as exportações. 

8,0 "Membro produtor" ou "pa!s produ­
tor" significa-; respe·ctivamente, um Membro 
ou país que produza cal-é em quantidades 
comeJ:.cialmente slgulflcativas. 

9.o "Maioria distribuí® simples" signi­
fica a maioria dos votos expressos pelos 
M.ambros _ exportadores presentes e votan­
tes, e a maioria dos votos expressos pelos 

- Membrcs !in portadores presentes e votan-
tes, contados separadamente. 

10. "Maioria distrlbulda de dois terços" 
significa a maioria de dois terços dos vo.tos 
expr .lSSOS pelos Membros exportadores ure­
sentes e votantes, e a maioria de dois ter· 
ços dos votos expressos pelos Membros im­
portadores presentes e votantes, contados 
separadalnen te. 

11. ''Entra® em vigor" significa, salvo 
disposição e.m contrário, a data em que o 
co:nvênlo entrar em vigor, seja pr'ovisória 
ou definitivamente. 

lJ2 •. ('PrOdução expotlávcl" si!?J111fica a 
produção total de café de um pais expor­
tador, e;m determinado ano caf2eiro ou ano­
safra, menos o volume destinado ao con­
sumo_ interno no mesmo ano. 

13. "Disponibilidade para exportação" 
significa a produção exportável de um pa<s 
exportador, em determinado ano cafeeiro, 
acrescida dos estoques aeumulados em .anos 
an terrores . 

14. "Direito .de exportação" sign!fica o 
volume total de café que um Membro está 
autorizada-=.a exportar, nos termos das vá­
rias disposições do convê~o, exclui das as 
exportações que, nos termos do art. 44, não 
são de'bitadas a quotas. 

u;_ ·· •'lnsut!clênclái• slgnÍflca a -dlfÚen­
ça para mais entre o direito de exportação 
anual de uiíl-Membro _exportador, em dado 
ano cafeeiro, e o volume de café, determi­
nado dentro dos_ primeiros seis mesas do 
Rno cafeeiro, que: 

a) o Membro tem disponível para expor-· 
tar, calculado _na base de seus estoques e 
na previsão 'de sua colheita; ou 

b) O ~mbro declara tencionar exp(Ji-tar, 
com destinO a mercados _em re-gime de quo­
tas, ne~ mes~o ano cafeeiro. 

16 ... "Déficit de embarque" significa a dl­
fel:ença entre o direito de exportação anual 
de um Membro exportador, em tlado ano 

· - -c-afeeiro, e o volume de café exportado por 
esse_ Membro~- co_m destino a marcados em 
regime de quotas, nesse mesmo ano cafeei­
ro, a menos que essa _diferença ç.orresponda 
a uma ''insuficiência" tal oomo definida no 
§ 15 desta artigo. -

CAF':tTULO Ill 

MembrOs 

ARTIGO 4.0 

Partlclp~ão na Organização 

1.° Cada Parte Contratante, jlllltamente 
com os territórios aos quais se aplica o Con­
Vênio nos termos do § 1.? do art. 64, cons­
tituirá um único Membro __ da Organização, 
salvo disposição em contrário dos arts. 5.o 
6.0 e 7.0 
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2.a um Membro pode p=ar de uma ca­
tegoria para outra, segnndo condições que 
o Conselho estipule. 

s.o Toda referência feita no COnvênio 
a um gOverno será interpretada eomo ex­
tensiva à Comunidade Econômica Européia 
ou a qualquer Or.ganização intergoverna-­
mental que tenha competência comparável 
para n-egociar~ concluir e aplicar convênios 
internacionais, em particular convênios so­
bre produtos de 'base. 

4. o Tal organização !ntergovernamental 
não terá, ela própria, voto algnm, mas, caso 
se v.ote sobre assuntos de_ sua competência, 
terá direito a votar coletivamente em nome 
de seus Estados Membros. Nesses casos, os 
E.<tados Memhros da organização intergo­
vernamental não poderão exercer indivi­
dUj!.lmente seu direito de voto, 

5.'' O disposto no § 1.0 dÓ art. 16 não se 
aplicará a uma tal organização intergover­
namental, que pod·erá, contudo, participar 
nos debates da .TlUlta Executiva sobre as­
suntos de sua competência. Caso se vote 
sobra assuntos de .sua competência, e não 
obstante as disposições do § 1.0 do art. 19, 
o& votos que os Estados Membros têm direito 
a emitir na .runta Executiva podem ser emi­
tidos coletivamente por CJ:Ualquer um desses 
Estados. 

A!RTIGO '5.0 

Participação separada de 
territórios designados 

Toda ·Parte COntratante que seja impor­
tadora líquida de café pode, em qualquer 
momento, mediante a notificação prevista 
no § 2. 0 do ·art. 64, declarar que participa 
na Organização separ!!Jdamente de qualquer 
dos territórios por ela design'a.dos, que sejam 
exportadores liquidos de café, e por cujas 
relações Internacionais essa Parte Contra­
tante seja responsáv-el. Em tal caso, o ter­
ritório metropolitano e os territórios não­
designados constituirão um único Membro, 
e os :tci'ritórios deslgnadoo terão participa­
çãO' separada como Membros, seja indivi­
dual ou coletivamente, conforme se Indique 
na notificação. 

ARTIGO 6.0 

Participação inioia.I em grupo 

1.0 Duas ou mais . Fartes Contratantes 
que. sejam"_ exportadoras l!quidas de café 
podem. mediante notificação apropriada ao 
conselho e ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas, ao depositar os respe'Ctlvos instru­
mentos de aprovaçã,o, ratifieação, aceitação 
ou adesão, declarar que entram para a or .. 
ganização como Grupo-Membro._ o terri­
tório, iio qual oo apllqll{l o :Convênio nos 
termos do f 1.0 do art. 64, p<Jde rarer parte 
de tal grupo, se o governo do Estado res­
ponsável POT SUM r&lações Internacionais 

. houver feito notificação ne.'!Se sentido, nQS 
-· termos do § ~.o do. art. 64. Tais Panes Con­

ltratantes e territóirlos designados devem 
satisfarer às seguintes condições: 

a) declarar que estão dispostos a assumir, 
!n'Cl.!vldual e coletivamente, a responsabll!­
dade pelas obdgaçõu do grupo; e 

b) apresentar subseqüentemente ao Con­
selho prova saJ:t-sfatórla do seguinte: 

i} de que o gi.upo tem a organi.,.ção ne­
ce.ssârla para aplicar uma política cafee!ra 
comum, e de q\fe dispõem, runtamente cóm 
os outros ·Integrantes do i"Upo, dos meios 
paia cumprir as obrlt;ações decorrentes do 
Convênio; e 
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ü) ou de que foram t>OOnhecldos ruJl!O~ 
grupo num acordo internacional de c,afé. 
anterior; ou 

üi) de que têm uma política comercial 
e .econômica. com wn ou coordenada. co~ 
respeito ao café e uma política monetária 
e financeira coordenada, bem como os ór­
gãos necessários_ à sua execução, de modo 
que o Conselho :>e certifique de que o grupo 
está em condições de cumprir as pertinen­
tes obrigações coletivas. 

2.0 o Grupo-Membro colllllituirá um 
únfoo Membro d.a Organl~ação, devê:ildo, 
porém, cada Integrante do gruPO ser tra­
}tado individualmente,. como Membro, no 
que diz respeito aos assuntos decorrentes 
das seguintes disposições: 

a.) artigos !1 e 12 e § 1.• do ai-t. 20;. 

b) artigos 50 e 51; e 

c) artigo 67. 

3.0 As Partes Contratantes e territórios 
designados que ingressem como Grupo­
Membro e.speclflca:rão o governo ou ~ or­
ganização que as representará no Conselho 
em a.ssuntos decorrentes do Convênio, ex­
ceto os especificados no § 2.0 deste artigo. 

4.0 Os direitos de voto do Grupo-Mem­
bro serão os seguintes: 

a) o Grupo-Membro terá o mesmo nú­
mero de votos básicos que um pais Membro 
que ingresse na Organização a titulo indi­
vidual. 

Estes votos- básicos serão atribuídos ao 
governo ou à organização representante do 
grupo, que deles disporá; e 

b) no-caso _de -=a votação sobre qual-_ 
quer assunto deeorrente das disposições !lo 
parágrafo 2.0 deste artigo, os integrantes 
do grupo podem ~ispor separadamente dos 
votos a eles atribuidos nPll termos· dos pa" 
rágrafos 3.• e 4.0 do artigo 13, como se ca­
da um deles fosse Individualmente Mem­
bro da Organização, exceto no que se refe:re 
aos votos básicos, que continuam atribui-
dos unicamente ao govern:o ou à organiza.- __ _ 
ção que represente o gru:po. 

5.0 Toda Parte _Contratante ou territó­
rio designado que faça par~e de um_ Grupo­
Membro pode, mediante notificação ao Con­
selho, retirar-s_e d_o_grupo e tornar-se Me:m-_ 
bro a titulo individual. A retirada terâ 
efeito a partir do momento em que o Co_!l::­
selho receber a notificação. se um dorf-in­
tegrantes de um Grupo-Membro retirar-se· _ 
desse Grupo, ou deixar de participar na 
Organização, os demais lnte_grantes do gru­
po ·podem requerer ao -Conselho que man­
tenha o grupo, o qual continuará a existir, 
a menos que o Conselho não aprove o re­
querimento. Se o Grupo-Membro for dissol­
vido, cada um dos seus Integrantes tornar­
se-á Membro a titulo Individual. O Membro 
que tiver deixado de pertencer a um grupo 
não pode tornar a integrar-se em grupo 
algum durante a vigência do presente Con- _ 
vênia. 

ARTIGO 7.0 

Participação subseqüente em grupo 

Dois ou mais Membros exportadores po­
dem, a qualquer momento após o ConVênio 
ter ep..trado em_ vigor, requerer ao Con.se-
1ho au corização para se constituírem em 
Grupo-Membro. O COnselho aprovará o re­
querimento, se considerar que a declara­
ção feita pelos Membros e as provas por 
eles apresentadas satisfazem os requisitos 

do pará,gr_afo 1.0 do artigo 6.o Imediata­
mente -~ó.s a aprovação ficará o Grupo­
Membro- sujeito às diSpQSições dos pará­
grafos 2.0, s.o, 4.0 e 5.o daquele artlgo. 

C.I\P!TULO IV 
Organização e Admin!stração 

ARTIGO 8.0 
Sede e Estrutura da Organização 

Internacional do Café 
1.0 A Organização Internacional do Café, 

estabelecida pelo Convênio de 1962, con­
tinua em existência a fim de executar as 
disposições do presenté convênio e super!n-

- tender o seu funcionamento. ·· 
2.0 A Organização tem sede em Londres, 

a menos que o- ·eonselho, por maioria. dis­
. trlbuida de dois terços, decida de outro 
modo. 

3.0 A Organização exerce as suas fun­
ções por in ter médio do Conselho In terna­
clc>nal do Café, da Junta Executiva, do Di­
retor-Executivo e do pessoa.!. 

ARTIGO 9.0 

Composição do Conselho Internacional 
do Café 

1.? A a utorldide supi:ema da organiza~ 
ção é_ o Conselho Internacional do Ca:té, 
que é composto de todos os, Membros da 
Organização. 

2.° Cada Membro deslgnarã, para o Con­
selho, um- representante e, se assim o- de­
sejar, um ou mais suplentes, podendo igual­
mente designar um ou mais assessores de 
seu representan~e ou suplentes. 

-ARTIGO 10 
--··-pOderes -e-:FüiiçõeS--do COnSelhO--

1. o o Con:>elho fica in vestido de mos os 
poderes-que -llie são especificamente con-­
feridos pelo Convênio, e tem ós poderes e 
desempeilha as funções necessárias à exe_­

-cução das_ diSPOsições do Convênio. 
2.0 O Conselho, por maioria distrlbuida 

- de d9is -terços, e§}abelecel:á as -normas e os 
regulamentos necessários à execução do 
Convênio e eom o mesmo compatíveis, in­
clusive o seu próprio regimento interno e 
os regulamentos financeiros e do pessoal 
da Organização. O Conselho pode estabele­
cer, em seu regimento, um processo que lhe 
petínita, sem se reunir, Q.ecidlr de ques­
tões espec!ficas_ 

3.0 o- Conselho manterá a documenta­
ção necessária ao desempenho das funções 
que lhe atribui o Convênio e toda a dema.is 
documentação 'que eo!l.Gidere oonveniente. 

ARTIGO n-

Eleição do Presidente e dos 
Vice-Presidentes do Conselho 

1.0 O Conselho elegerá, para cada ano 
cafeeiro, um Presidente e um primeiro, ·um 
segundo e üm terceiro Vice~Pre.sidentes. 

2.0 ·Como regra geral, 'tanto o Presidente 
como o primeiro Vice-Presidente serão elei­
tos .seja deritre os representantes dos Mem­
bros exportadores, seja dentre os represen­
tantes dos Membros importadores, e o se­
gundo e· a terceiro Vice-Presidentes serão 
eleitos dentre os rO]lresentantes da outra 
categoria de Membros. De ano para ano 
cafeeiro, esses cargos serão desempenha-
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dos alternadamente por Membros das duas 
categOrias. 

3.0 Nem o Presidente nem qualquer dos 
Vice-PresJdentes, nQ e~ercício da Presi­
dência, terá direito a voto. Nesse. caso, o 
respeCtiVo suplente exerce os direl~os áe 
voto do Membro. 

ARTIGO 12 

Sessões tfo Conselho 
Como regra geral, o· Conselho reunir-se-á 

du;as -y?Zes· .PQt á'nó. eín sessão ·ordinária, 
podentlo. reunir-se em sessões extraordiná­
rias, se assim o decidir. Podem igualmente 
celebrar-se sessões extraordinárias a pedido 
seja da Junta Exeeu~tva, ·seja de cinco 
Membros, seJa de -um. ou vários Membros 
que disponham de, pelo menos, 200 votos. 
As sessões do Conselho serão convocadas 
com uma antecedência de, pelo menos, 30 
dias, exceto e-m casos de-· emergência. Salvo 
decisão em contrário do Conselho, as sessões 
realizar-se-ão na sede da Organização. 

ARTIGO 13 

Votos 
1.0 ._Os -Membros exportadores disporão' 

conjuntamente de 1.000 votos e os Membros 
importadores disporão conjuntamente de 
L 000 VotoS, distribuídos entre os Membros 
de cada uma das categorias - isto é, Mem­
bros exl)çirtadore.s e importadores, respec­
tivamente - como estipulam os parágrafos 
seguintes deste artigo. 

2.° Cadá Membro disporá de cinco votos 
bá.sico.S, desde que o número total de votos 
básicos em cada uma das _categorias não 
exceda 150: Caso haja mais de 30 Membros 
exportadores ou mais de 30 Membros lm­
·portadores, o número de votos_ básicos de 
c-a"da Mên'ibro dessa categoria será ajustado, 
de modo que o total de votos básicos em 
cada categoria não ultrapasse 150. 

- -- -- --- - - '..-. 

3.0 OS Menibros e:&portadores r;lacio-na­
dos no Anexó 2 terão, além dos votos bási­
cos, os v-otos indi_cados na coluna 2 do dito 
Anexá: ú Membro exportador que, nos ter­
mos do § 3.0 do art. 31, optar por ter quota 

-básica não será abrangido pelas disposições 
deste parágrafo. 

4.0 Os votos restantes dos Membros ex­
POrtadores serão divididos entre os Mem­
bro,s que t~m quotâ. básica de maneira pro-_ 
porclonal ao volume médio de suas respec­
tivas exportações de café oom destino a 
Membros importadores nos quatro anos ci­
'Vls precedentes. 

5.0 OS votos restantes dos Membros lm­
po~tadores serão divididos entre. estes Mem­
bros proporcionalmente ao volume médio de 
suas re~pectivas importações de café nos 
quatro anos- civis .precedentes. 

6.0 A distribuição dos votos será deter­
minada pelo Conselho, nos termos deste ar­
tigo, no início de cada ano cafeeiro, per­
manecendo em vigor durante esse an_o, ex­
ceto nos ca~os-previstos no § 7.o deste ar­
tigo. 

7.0 Sempre que ocorrer qualquer modi­
ficação no número de Membros da Organi­
zação, ou forem suspensos ou restabeleci­
dos, nos terinos do artigos 26, 42, 45, 47, 55 
ou 58, os direitos de voto de um Membro, 
o Conselho procederá à sedistribuição do.s 
votos, de acordo com o que dispõe este ar­
tigo. 

8.• Nenhum Membro pode dispor de 
mais de 400 votos. 
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g_o Não se .admite fração de voto.-

ARTIGO 14 

Proced'lmento de votação no- Conselho 
1. o Cada Membro· disporá de todos o~ vo­

tos a que tem direito, mas não os poderá 
dividir. Qualquer Membro pode, no entanto, 
diSpor de forma diferente dos votos que lhe 
sejam atribuídos nos termos 9,o § 2.0 deste 
artigo. 

2.0 Todo Membro exportador pode auto­
rizar outro Membro exportador, e_ todo 
Membro importador pode autorizar outr.q_ 
Membro importador a representar seus in­
teresses e exercer seu __ dir~ito de voto em 
qualquer reunião do cOnselho. Não. se apll-
carã, neste cas_o_, a ___ lim~tação preVista no 
§ s.o do art. 13. 

ARTIGO 15 

Decisões do Conselho 

1.0 Salvo disposição em contrário do pre­
sente Convênio, todas as decisões e todas as 
recomendações do conselho são adotadas 
por maioria distribuída simples. 

2.0 As decisões do Conselho que, s·egundo 
o con vên!o, exijam a maioria distribuída 
de dois terços, obedecerão ao seguinte pro­
cedimento: 

a) se a moção não ·obtém a maioria dis­
tribuída de dois terços, em virtude de voto 
·negativo de, no máximo, três M·embros ex­
portadores, ou de, no máximo, três Mem­
bros importadores, ela é novamente sub­
metida a votação. dentro de 48 horas, se 
o Conselho assim o decidir por maioria dos 
Membros presentes e por maioria dl.stri­
buida simples; 

b,) se, novamente, a moção não obtém a 
maioria distribuida de dois terço~ de votos, 
em virtude do voto negativo de um ou dois 
Membros exportadores, ou de um ou dois 
Membros impOrtadores, ela é n<>vam·ente 
submetida a votação, dentro de 24 horas, 
desde que o Conselho a,s.s!m o decida por 
maioria dos Memb:r:os presentes e por maio­
ria distribuída simples; 

c) se a moção não obtém ainda ·a maio­
ria distribuída de dois terços na terce:i~a 
votação, em virtude do voto negativo de 
apenas um Membro exw-rtaQ.or, ou de ape­
nas um Membro importador, ela é consic):e­
rada adotada; e 

d) se o Conselho não submeter a moção 
a. nova votação, ela é considerada rejeitada. 

3.0 Os Membros CQmp.rometem:-se a acei­
tar como obrigatórias todas as decisões que 
o Conselho adote em virtude das disposi­
ções do Convênio. 

ARTIGO 16 
CGmposiçã.o da Junta 

1_0 A Junta Executiva compãe-se de oito 
Membros exportadores e de oito Membros 
importadores, eleitos por cada ano cafeeiro 
nos· termos do art. 17. Os Membros podem 
ser reeleitos.-

2.0 Cada Membro da Junta designará um 
'representante e, se assim o desejar, um o-u 
mais suplentes, podendo igualmente desig­
nar um ou mais assessores do .seu repre­
sentante ou suplentes. 

3.0 A Junta Executiva terá qm Presiden­
te e um Vice-Presidente que são eleitos pelo 
conselho para cada ano cafee4'o e que po­
dem ·ser reeleitos. Nerri'o. Presidente nem o 
Vice-Presidente no eXerci elo da presidência 
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têm direito de voto. Se um repre::;entante é 
eleito Presidente, ou se o _ _vice-Presidente_ 
exeree a :presidência, vota em seu lugar o 
respectivo suplen_í,e. Como __ regra g~ral,_ o 
'Presidente .e o Vl.ce-Presldente. para. cada 
ano cafeeiro serão eleitos dentre os repre­

-sentantes da mesma categoria de Membros. 
4.0 A Junta .reuni:I;"-se-á normalmente na 

sede da OrganJzação, embora possa reunir­
se em outro _locaL 

. ARTIGO l7 
Eleição da· Junta 

,..---1.0 Os Membros exportadores e imiHJorta­
dores dã. Junta serão eleitos em. . .séSSâ.o do 
.Conselll.o pelos Membros exportadores e .im­
portadores da .Organização, respectivamen­
te. _A eleiçã_p dentro de cada categoria obe­
decerâ às disposições dos parágrafos seguin~ 
teS deste .artigo. 

2.° Cada Membro vota,rá por um só can­
didato, conferindo-lhe todos os votos de que 
dispõe nos termos do art. 13. Um Membro 
pode conferir a outro candidato os votos de 
que disponha nos termos do § 2.0 do art. H. 

3.0 Os oito caíldidatos que re.ceb_er_em .o 
maior número ô.e voto.s são eleitos, mas ne­
nhum candidato será eleito, no primeiro .es­
crUtínio, com menos de 75 votos. 

4.0 se; de acordo com o disposto no § 3.0 

;leste artigo; menos de oito candidatos .fo­
rem eleitos no primeiro- escrutínio, proce­
der-se-á a novos. escrutínios, dos quais só 
$)articiparão os Me_mbros qqe não houv~­
rem votado por nenhum dos candidatos elei­
tos. Em cada _escrutínio, O_minimo de votos 
necessários p_a::ta ser eleito diminui suces­
sivam~nt·e_ de cinCQ unidades,_ at~ _que os_9ito 
candidatos tenham sido eleitos. 
_ 5.0 o Membro que não houver votado por 
nenh= dos Membros eleitos atribuirá seus 
votos a um deles, respeitado o disposto nós · 
§§ s.o e 7.o deste artigo. 

6.0 Considera-se que um Membro dis­
põe dos votos que re·cebeu ao ser eleito bem 
como dos voto.s que l!he. &ejam atribuídos, 
não - pOdendo, contudo, nen!hu.m Membro 
ele! to dispor de mais de 400 votos. 

7. 0 Se os votos obtidos por um Melmbro 
·eleito ultrapa.ssarem 499, oS Membros que 
nele votaram, oú que a ele atribuiram_se-us 
votos, providenciarão entr;e .si para que .Ulll 
ou mais lhe retirem os '\t"llJtO$. e os . COIIlfir~ 
ou transfiram i!. outro Membro eleito, de 
:tn.Odo q1,1e ·nenhum dos eleitos receba mais 
de 499 V'otos_ · 

IA!RTllGO 16 

Competência da .Junta 

1.0 --A .runta é re,s;ponsá'l'el per:tilte <1 Co:n­
selho e funciona sob sua direção geral. 

2.0 O ConSélho pode1 por maiOria dis­
tribuída de dois terços, delegar à Jrmta o 

-exer:cício de qualquer ou de todos os seus 
poderes, coan eXCeção dos seguintes: 

a) aprovação do orçamento. ad;p.lnistra­
tivo e "fixação das contribuições, nos ter­
mos do artigo 25; 

b) suspensão dt>s direitos de voto. de uJn 
Membro, nos termos dos artigos 45 ou 58; 

c) decisões de litigios, nos termos do ar­
tigo <iS; 

~-d) estabe·eclmento das condições para 
adesão, nos termos do artigo 62; 

e)- de·CiSão- de excluir um Membro1 nos 
termos do artigo 66; 
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f) decis:ão a respeito da renegociaÇão; 
piorr9gação ou terinLnação de:Ste Oo·nv_ênio, 
nos termos do artigo 68; e 

g) recomendação aos Mexnbroo de emen­
da.s ao convênio,· nos termos do artigo 69. 

a.o O _COiiSi:üho Pode, a qualquer mo­
mento, por maioria distribuida simples, re­
vogar quaisquer poderes que tenha delegado 
à Junta. -· - · 

AIRTIGO 19 

Procedimento de votação na JWita 
1.° Cada Membro da Junta disporá dos 

votos por ele recebidos nos termos_ dos pa­
rágrafos 6. 0 e 7 .o do artigo 17. Não será 
pernútido o vo1to por procuração. Não será 
permitido aos Membros da J.unta dividir os 
.seus votos. 

2.0 Toda decisão da Junta exigirá ma.!O-­
r.ia igual à que seria necessária para ser 
tomada pelo Conselho. 

ARTIGO 20 

<!_uorUJil pa~ !J- Conselh~ e para. a. Junta 
L0 O quorum para qualquer reunião do 

Conselho _consistirá na Jjre.se"ng:a da m.aiorla 
dos Membros que detenham a maioria dis­
tribuída de dois terços do total dos votos. 
Se não houver quorum na hora marcada 
para a abertura de uma reunião do Conse­
lho, pode ·o Presidente adiar a abertura da 
reunião para, n,o minimo, três horas mais 
tarde. Caro não haja quorum à no:va hora 
fixada, pode o Presidente adiar uma vez 
miú.s a àbertura da reunião do Conselho 
por, no mínimo, três horas. Estes adia­
mentos podem repetir-se até hav•er quorum 
à .hora marcada_ A representação, nos ter­
mos do parágrafo 2.o do artigo 14, será con­
siderada como _presença. 
__ 2.0 O quorum para qualquer reunião da 
Junta oon.sistirá na presença da maioria dos 
membros que detenham a maioria, distri­
buida de dois terços do total de votos. 

.AJitTIGO 21 

Diretor~Exe_cutivo e Pessoal 

_1.0 Com b3.1Se em recomendação da Jun­
ta; o Conse ho designará _Q Diret<lr-Exe­
cutivo. As respectivas· condições de empre­
go serão estabelecidas pelo Conselho e de­
vem ser análogas às de funcionários de 
igual categoria em organizações intergover­
narnentais .similares. 

2.0 O Dlxetor-Executivo é o principal 
funci-onário administrativo da Organização, 
sendo resporf.:;ável pelo cumprimento das 
funções que lhe competem na administra­
ção deste COnvênio. 

3.0 O Diretor-Executivo nomeará o pes­
soal, de acordo com o .regulamento estabe­
lecido pelo COns-elho. 

4.0 Nem o Diretor_,Executivo nem qual.:. 
quer funcJonário dev·e ter interesses finrun­
ceiros na indústria, no comércio ou no 
tran~porte do café. 

5. 0 No exercício de suas funções, o Di­
retor-Executivo e o peSsoal não s-olicitarão 
nem receõerãó instruções de nenhum Mem­
bro, nem de nenhuma -autoridade estra.D.4a 
à OrganizaÇão_ Devem abster-se de atos inc 
compatíveis com a sua condição de functo­
nãrios internacioQnals, responsãveis unica­
mente p~ran te a Organização. Os. Membros 
comprome-~e:m-se a res.peitar. o caráter ex­
c,lu.siyamente lnternaciona;! das responsabi­
lldades do Diretor-Executivo e do. pessoal e 
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a não tentar influenciá-los no desempenho 
de suas funções. - -

ARTIGO 21}; 

Cooperação com outras Organizações 

O Con.selho pode tomar medida-s para 
consultar e c-o.operar_ com as Nações Unidas, 
suas agências ·especia1lzadas, e outras orga:­
nlzações· lntergov·emamentais apropriadas. 
Entre essas medidas pode·m contar-.se as de 
carãter financeiro que· o Conselho_ julgar 
convenientes para a realização dos obje­
tivos do Convênio. o Conselho pode convi­
dar essas orga.nizações e quaisquer outras 
que se o.cupeni ·de café a enviar observa:do-= 
res· às suas ;reuniões. 

cA,PíTULO v· 
Privilégios e Imunidades 

A:ll.TllGO 23 

Privilégios e Imunidades 

1.0, A Organização possui personalidade 
jurídica. Ela é dotada, em especial, da ca­
pacidade de ürmar contratos, adquirir e 
alienar bens móveis e imóveis e d-emanda.r 
em juizo.· 

2.0 A situação jurídica, os priv!'églos e as 
.imunidades da Organi.zação, do D:rüor­
Executivo, do pessoal e dos pe.rito.s, bem 
como dos represent·ante.s de Membros que 
se encontrem no. território do Reino Unido 
da Grã-Bretam.ha e Irlanda do Norte com, 
a finalidade de exercer suas funções, con­
tinuarão sendo governados pelo acordo de 
sede c~lebrado, em 28 de· maio de 196~, ~ntre 
o Gov-erno· do Reino Unido da Grã ...... Bretanha 
e Irlanda do Norte (a seguir chamado "go­
verno do país-sede") e a OrganJ:<ação. 

3.0 o acordo mençionado no parágrafo 
2.0 de.ste. a:i:tigo será independente 00 COn­
vênio, podendo no entanto terminar: 

a) por acordo· entre o governo do pais­
sede ·e a Organização; 

b) na. eventualid·a:de de a sade da Orga­
nização ser tran.sferlda...do território do go­
'\o-:erno do pais-sede; ou 

c) na. eventualidade de a. Orga.nlzação 
deixar de eXJ.stir. 

4.0 A Organização pode celebrar com 
outro ou outros Membros acordoo, a serem 
aa>rovados pelo Comelho, relativos aos pri­
vilégio.s ~imunidades que sejam_ indispen~â­
ve1s ao bom funcionamento do Convênio; 

5.0 O.S governos das pafses 'Me;mbros, com­
exceção 'do .país-sede," co,ederão à Orga~ 
nização a.s mesm·as fa-cilidades que são con­
feridas às agências especializadas das. Na­
ções Unidas em mattéria de restrições ·mo­
netárias e de câmbio mrunutenção de contas 
bancárias e transferência de dinheiro. 

CAl'íTULO VI 
Finanças 

ARTIGO 24 

Finanças 

1.0 As despesas das delegações a<> COn­
selho e dos representantes na Junta. ou em 
qualquer da.s _ooifihssões do Qonselho ou da 
Junta serão financiada.s pelos respectivos 
governb.s. 

2. 0 .As demais despesas necessárias à 
administração do COnvênio serão financia­
das por contribuições anuais dos Membros, 
fixadas nos teÍ'lllos do artigo 25.' O COne 
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selho pode, todavia_ .exigir o pagamento de 
e:inolum'entos por determinados serviços. 

3.o O eXJeTcíeio financ-eiro da Organiza­
--ção coincidirá com o ano cafeeiro. 

ARTIGOC25 
Aprovação do orçamento e f"aação 

'de contribuiç_ões 
1.o Durante o _segundo semestre de cada 

exerclcio financeiro, o COnselho _aprovará o 
orçam'ento administrativo dà Orgai;J.lzação 

--para o ·exercício finaneeiro .s-e-guinte e- fi­
xará-a oorttribuição de cada Membro para 
esse_-·çrçam-ento. 

- . 2:<> .A cori1lr!iJ1!lÇão de cada 'Membro para 
o orça·men to de cada- exercício financeiro é 
propo.i'cional à relação que 'existe, na data. 
em· que- for aprovado o· orçamento para 
aquele .exercício _financeiro, entre 10 número 
de seus votos e o· total dos votos de todos 
os· -Membros. se, todavia, no inicio- do-e:X!er­
Cicio financeiro para o qual foram fixadas 
as contribuições, houv.elr .alguma modifica­
ção na distribuição de: votos .entr:e os M.em-

"-bros, em virtude do cllsposto no parágrafo 
- 6.0 do artigo 13, -a.s contribuições oorrespon­
den tes a esse exercício serão devidamente 
ajustadas. Para fixar as contribuições, o 
número de-votas- de cada Membro será de- __ _ 
terminado sem_ to·mall' _em conSideração a 
suspensão dos direitos de voto d!e _qualquer 
Membro ou a- .redistribuição de votos que 
dela possa resultar. 

--- ----- --- ---

,2.0 ·A oontribulção inicial de qualquer 
Memoro, qU.e .entru; para a Organização de­
pois de o COmzênio ter entrado em vigor, é 
!fixada pel'!) Conselho com. base no número 
de votos que lhe são atribuídos e em função 
tio período [!estante do ~ercício financeiro 
em curuo_,- _permanec-endo inalteradas as 
contribuições flxadas aos outros Membros 
);)áta -esse ~exercício fina:nceiro. 

ARTIGO 26 

Pagamento das contribuições 
1.0 . .As oontrlbuições para o orçamento 

aâlninlstrativo de cada exercido f!nancei­
- ro serão _pagas em moeda livrem-ente con­

vexsível e exigíVJeis no primeiro dia dó .res­
pectivo .exercício. 

2.0 Se um Membro não tiver_ pago inte­
gralm:;nte a contribuiçãO pa,ra o orçamento 
administrativo, dentro de 'Scis meses a con­
tar da:-aa_ta: ein qu1e tal--contribUição-é eXi­
gíVel, -ficãm suspensos, at;é- que tal contrl­
buiçlíJo seja paga, tanto os seus direitos de 
voto no Conselho como o direito de dispor 
dmrs:eus- võtos na Jurita. Todavia, a m·enos 
que o Co;nselho MJSim o decida por maioria 
distribuída de dois terços, tal Membro não 
fica privado de nenhum outro direito nem 
e.xi))1ido de :nenhuma ·cta;s obrigações que lhe 
impõe o presente COnvênio. 

3.0 -Os Membros, cujos direitos de :voto 
tenham sido suspensos nos .te_rm.os do pa­
rágrafo 2.0 _deste artigo ou noS_ termos dos 
artig<;~s __ 4_2, 45, 47, 55 ou 58, permanecerão, 
entretanto, responsáveis pelo pagam-ento de 
.sua.s respectivas contribuições. 

ARTIGO 27 

_V.erificação e publicação das oontas 

-o-rnais c-edo possiv.el após o .encerramento 
de cada exercicto finandeiro, será apresen­
tada ao Conselho, para aprovação e pupli­
caÇão,- a -prestação de contas das receitas e 
despesas da OrganizaçãO refeDimte a esse 

~unho de 1985 

exercício, verificada por perito em- oontabi­
Jidade estranho aos quadros da Organiza­
ção. 

. CAPíTULO VII 
Regulamentação 'daS Exportações e 

Importações 

ARTIGO 28 

Disposições Gerais 

. 1. o Todas as decisões do con.selho rela­
-'tivas às disposições destle capítulo sérão 
adotadas por má.ioria distribuída de dois 
terços. 

2!' "A pála.vra "'anual" significa, neste 
capítulo, qualquer período de 12 -meses 
estabelecido pelo Co!bSelho. O COn.s,elho, 
porém, podJe adOtar providências paTa que 
as disposições deste capítulo sejam aplica­
das por períodos de mais de 12 meses. 

ARTIGO 29 

Mercados em regime de quotas 

Para os et:eitos do_ presente Convêni'O, o 
mercado mundial ele café é dividido em 
mercado.s de países MembrosJ sujeitos ao 
regime de quotas, e m-ercados de países não­
niem_broo, isentos desse regime. 

ARTIGO 30 

Quotas básicas 

1.0 Respeitadas as disposições do.s arti­
gos 31 e 32, tocro Membro exportador terá 
dlrelto a uma quota bá-sica. Respeitadas as 
disposições do parágrafo 1.0 do artigo 35, 
aS qUotas báisicas servirão para di·stribuir a 
pa.Tcela fixa da quota anual de acordo oom 
os termos do parãgrafo 2.o daquele artigo. 

2P O _mais tardar até o dia 30 cie- setem­
bro de 1984, o conselho 'eStabelecerá para. 
um p_eriodo minimo de dois anos ·as quotas 
bãsicas que se aplicarão a partir do dia .1. o 
de outUbro de _1984. Antes de expirar e.sse 
·período, o Conselho estabelec·erá, se n~ce.s~ 
sá.rlo. as quotas básicas para o ·resto da. 

'"vigência do convênio. 

s·.o Se o Cons.e'llro não estabelecer as qUo­
tas básicas de acordo com o pr.e'Vi.sto no 
.Parãgrafo 2.0_ dest~ arllg<>L.:E' .. A- mei19s "9.)le 
esse órgão decida de outro modo, as quotas 
sa'ão suspensas, não obstante o que dispõe 
o artigo 33. 

-.4.0 -As quota-s poderão -S~er restabe1ecidas, 
em qualquer momerito após sua suspensão 
nos termos do parágrafo 3.o deste artigo, 
tão _pronto tenha o Conselho estabelecido as 
quotas básicas nos termos do parágrafo 2.0 

deste artigo, sob condição de ser,em preen­
chidas as pertinenties condições de preço 
mencionadas ~o artigo 33. 

5.0 As diSposições de.ste .a11·tigo serão 
apl!cada.s a Angola nas condições estabele­
cidas no An-exo 1. 

.ARTIGO 31 

Membros exportadores isentos 
de quota básica 

-1.0 . -Excluindo _Burundi e Ruanda, será 
atribuída à totalidade dos Membros rela­
cionad-os onO Anexo 2 uma quota de-~r­
tação correspondente a 4,2 por cento da 
quota anual global fixada pelo COnrelho de 
eonfotmidade com o artigo 34. 

2.0 A quota mencionada no parágrafo !.o 
deste artigo o;erã d!.strlbulda ent"e os Mem­
bros relacionados no An1exo 2"_ segundo as 
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percentagens indicad'a.s na coluna 1 do ditQ 
Anexo. -

tas continuarão em vigor ao iniciar-se um 
P9'Võ~ a®_ Cafeeiro, se _a: média móV~r de 1_5 
dias do preço indicativo composto for iguáJ 
ou inferior ao preço mais elevado determi­
nante do ajustamento ascendente das quo­
tas dentro da faixa_ de prec~os estabelecida 
:P·elo ConSelho, nos termos do artigO 38, pa­
ra o ano cafeeiro precedente. 

3.0 TOdo Membro ex]JOrtador relaciona­
do no Anexo 2 poderá, a qualquer momento, 
oollcitar ao Conselho que lhe seja rutrlbuida 
uma quota básica. Caso seja atribuída quo­
ta básicà- a um desse$ Membros, a percen­
tagem indicada no _parágrafo l.O- deste arti­
ll<> será reduzida de !orma proporcional. 

4:0 Se .um pais exjl'Ortador adertr ruo Cl>n­
vênJo e f!'car sujeito_ às disposições de.ste 
artigo, o Oonselbo atribuir-lhe-á uma quo­
ta, e a percentagem indicada no parágrafo 
1.0 deste. artigo será .aumentada proporcio­
naJmente. 

5.0 . Só ficarão sujeitos á.s dlspo.sições dos 
al'tigos 36 e 37 'OS Membros relacionados no 
Anexo 2 cuja qlWta anual é superior a .... 
100.000 sacas. 

6.0 Burundi e Ruanda terão, cada um, 
as se'gUintes quotas ·anuais de exporta,çãO:_ 

a) no ano ca~eeirro de 1983/84, 450.000 
sacas·; 

b) nQs anos cafeeiro subseqüentes, du­
rante a vigência do pre.sente Oonvê!!lo, 
470.0()() sacas. 

7.0 Sempre que o Conselho estabelecer 
qu<>tas básicas de conformidade com o dis­
posto no parágrafo 2.0 do artigo 30, a per­
centagem indicaJda no parágrafo 1.0 e a 
qua.ntidade indica<la na il.!inea b do._pará­
grafo 6. o deste artig<> serão' reVistas e pode­
rão ser modificadas. 

8.0 Observadas'"""- disposições . dos arti­
gos- 6.0 e 41, as insuficiências_ daclarad,as pe_--­
los Membros exportadores relacionados no 
Anexo 2 .serão d!skibuidas próporcionaJ­
mente a '.suas respectivas quotas anuais· en­
tre os outros Membros relacionados no re­
ferido Anexo que estejam em condiçõ.S e 
dispostos a eJO!lortar o volume d,as insufi­
·ciênclas. 

ARTIGO 32 
Disposições para o ajustamento 

de quotas básicas ' 
1.0 O Conselho ajustar_á as quotas bási­

cas resultantes da apl!cação do disposto no 
artigo 301 semrpr-a que .se tornar Mem·bro da 
Organização uril pais· importador que não 
tenha sido Parte <Joptratante 11em do Con­
vênio Internacional d9 Café de 1976, nem 
do Oonvên!o IntemaclonaJ do Café de 1976 
Prorrogado. · · 

2.0 O ajustamento II!ene!onrudo no parãc 
grafo 1.0 deste artigo levará_ em conta ou 
a média das exportações .de cada Membro 
exportador com destinà ao. pais impa<tador 
em apreço no período de 1976 a 1982, ou 
a participação de cada Membro exportador 
na média das_ importações daquele pais, 
durante o mesmo períodQ. __ _ 

3.0 O Conselbo aprovará os dados que 
devem servir de base_ para os cálculos ne­
cessários ao ajustamento das. qu,otas bási­
cas _bem conlo os critérios a seguir para 
aplicar as disposições deste artigo. 

ARTIGo 33 
Disposições para a Coiltinua,ção, suspensão 

e restabelecimento de quotas 

1.0 Se o Conselho nãQ _estabe~ecer a~_ con-: 
d.!ções a que deve .obdeceT a aplicação do 
regime de quotas nqs termos dos _pertinen­
tes artigos deste capitulo. e ·a menaç que 
aquele órgão decida de outro modo.· as. quo-

_ _ ~.0 A menos que o Coriselho decida._ de 
~gutro _modo, as quotas serão suspensas uma 

vez preenchida uma-- das Seguintes con'd.i­
ções: 
• a) se a média móVel de 15 dias do preço 
indicativo composto permanecer, .par 3() dias 
consecutivos de me:rca.Q.o, 3;5 por oento ou 
n:uus acima do preço mais elevado determi­
:o.ante 'do ajustamento ascendente das quo­
tas dentro daJalxa de preços vigente, des­
de que já tenham sido efetuados todos os _ 
ajustamentos ascendentes pro rata. aplicá­
veis à quota anuaJ global f!xruda pelo Con­
selho; ou. 

b) se a média móvel de ilrdias do preÇo 
indicativo composto .. pen1mane',cer, par 45 
diPC( consecutivos de mercado, 3i5 -pqr _-cento 
or .tnais acima do preço mais elevado de-

- __ te.L·minante do ajustamento- ascendente das 
quotas dentro ·tla faixa de preços Vigente, e 
desde que quaisquer ajustamentos ascen- c 
dentes restantes sejam a,p!1cados na data 
em que a média móvel de 115 dias atingir 
aquele preço. 

3.0 Se, em virtude 'do previsto no pará­
grafo 2.0 deste artigo, as quotas esUver.o:tn 
Suspensas durante mais de 12 meses, o Con­
selho reunir-se-á a fim- de proceder à re­
visão e, possivelmente à modificação da 
faixa ou faixas de preÇos estabelecidas nos 
termos do artigo 38. 

4.0 A :nleno.s que o Conselho decida de 
outro modo, as quotas serão restabelecidas 
de conformidade com o que d\l;põe o pará­
grafo 6. o deste artigo, se a média móvel de 
15 dias do preço indicativo composto for 
igual· ou inf-erior a um preço corresponden­
te. ao ponto médio, acrescido . de 3,5 POr 

- cento. eptre o preço mais elevado determi­
nante do ajustamento ascendente das quo­
tas e o preço mal.s baixo determinante do 
ajustamento descendente das. quotas den­
tro da mais recente faixa. de preços _esta­
belecida pelo Cl>nselho. 

5.0 Sa, em vlitude do previsto no pará­
grafo 1.0 deste artigo, as quotas continua­
rem em vigor, o Diretor-~ecutivo fixará 

_ .ilnediatamente uma quota anuaJ global to­
mando como base o volume do desapareci­
mento de café. nos mercados em regime de 

- quota. calcuJado .segundo ·os _critérios enun­
ciados no artigo 34 .. Essa quotà será distri­
buída entre os. Membros exportadores de 
acordo com as disposições dos artigos 31 e 
35. A m-enos que o Convênio estipule em 
sentido diferente, 'as quotas serão fixadas 
para um período de quatro trimestres. 

6.0 SeJ;D.pre que satisfei~s as P.~rtin~n-
~--~ ___ c_q~diçoeS de preço mencionadas no pa-

ragra!o 4.0 deste artigo, as quotas entrarão 
em vigor o mais cedo possível e, em todo_ o 
caso, o mais tardar no trimestre que se se.­
.gn!r ao preenchimento das citadas condi­
ções de preço. As quotas são fixadas para, 
um período de quatrC> trimestres, ressaJva• 
dos __ os casos em que este Convênio dispõ_e 
de outro modo. Se a quota anuaJ e as quo­
tas trimestrais não tiv·erem sido previamen­
te tixadas pelo Conselho1 competirá ao Di­
retor-·Executivo fi~ar uma quota;_ segundo a 
forma __ prevista no parágrafo 5.0 deste ãrti­
go. Essa quota será distribuida entre os 
Membros ·exportadores de acordo com as 
disPOsições dos artigos 31 e :15. 
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7~~ o,. ConselJ:l9.- será convocado: 
a) durante o primeiro trimestre do ano 

-cafeeiro, no ca.so· de as quotas continuarem 
em·· vigor nos- termos do parágrafo 1.0 deste 
artigo; e 

b) durante -o Iirim-eiro trimestre que se se­
guir ao restabelecimento das quotas de con­
formidade com as disposições do .parágrafo 
4.0 deste artigo. 

O Conselho estabelecerá uma. ou mais 
faixáS de preços e procederá à revisão das 
quotas, mmlifican'do-as se neeessárlo, pa­
ra o período que_ julgar acoríselhável, desde 
que este período não seja superior a 1-2 :me­
ses a ·contar do prim-eiro dia do ano cafeei­
ro se as qUOtas .continuarem em vigor, ou 
a contar da data do restabelecimento das 
qUOtas. consoante ;for o caso. Se, durante o 
primeiro trimestre, após terem sido aplica­
das as disposições dos parágrafos 1.0 e 4. o 
deste artigo, o Conselho não .estalbelecer 
uma ou nials faixas de preços e não C.hegar 
_a ãJC()rdo quanto às quotas, serão suspen­
sas as quotas estabelecidas pelo Diretor­
Executivo~ 

---Ml.TIGo 84 

F!xàção da quota anual globaJ 

Observrudas l!S disposições do artigo 33, 
estabeleaerá o Oonselbo em sua última 
sess~o _ordinária do ano cafeeiro, uma quo­
·ta anuaJ global, levando em conta, inter 
alia, os seguintes elementos: 
. a) a estimativa do consUIJ)o anuaJ dos 

Membros iniportadores; -

b) a estimativa das importações efetua­
das pelos Membros, procedentes de outros 
Membros importadores e de países não­
membras; 

c) a estimativa da variação do volume 
. dos estoques existentes em pa!ses Membros 
importadores e em p_ortos livres; 

!I> a observânCia das dlsposlções._do artl-· 
go 4() sobre insuficiência e· sua -distrlbn!­
ção; e 

e) para os ·efeitos d·e· restabelecimento 
de quotas, nos termos do parágrafo 4.o do 
arti'ilo -33, ·..s expOrtações etlltuadas peloii 
Membros exportadores com destino a Mem­
bros "importadores e a países não-membrQs, 
durante o período de 12 meses que precede 
o restabelecimento de quotas. 

. .A$tTliGO 35 
Atribuição das quotas anuais 

1.0 A luz da decisão tomada nos termos 
do artigo 34, e depois de deduzido o volume 
de café n.ecessár!o para dar cumprimento 
às .disp<>sições do artigo 31, as quotas anuais 
dos Membros exportadores com direito a 
quota básica. para o ano · cafeeiro de 
1983/84, ser-lbe-ão atribuíd.as segundo as 
proporções estabelecidas na Anexo 3. 

2.0 A partir do dia 1.0 de outubro de 
1984, as quotas anuais serão atribuidas, em 

-uma pal,"Céla fixa e uma parcela variável, 
aos Membros exportadores com direito a 
quota básica, à luz da decisão tomada nos 
termos do artigo 34 e depois de deduzido o 
volume de café necessário para dar cum­
pr!mento ãs disposições do artigo 31. Apar-. 
cela fixa corresponderá a 70 por cento da 
quota anual globaJ. devidamente ajustada 
para cumurir as disposições do artigo 31, ,e 
será distribuída entre os. Membros exporta­
dores segundo o.s termos do artigo 30. A par­

-cela variável corresp·onderá a 30 por cen­
to da quota anual globaJ, devidamente ajus-
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tada para cumprir as disposições. do arti­
go 31. O Conselho pode modificar estas 
j:rronorcões. _ ma.s a parcela :rixa jamais será. 
Inferior a 70 por cento. Observadas as dls­
posicões do parágrafo 3.0 deste artigo, a 
parcela variável será distrlbuida .entre os 
Membros exportadores na pronor-ção exis­
tente entre os estoques verificados de cada 
Membro exportador e o total dos estoques 
verificados de todos . os Membros _exporta­
dores que .têm quota bo:i,c~lca. aob ressalva 
de que a menos que o C'ons~lho estabeleea 
um outro Ilmlte. nenhum Membro receberá 
da narcela variável da quota quinhão su­
"elior a 40 uor cento do volume total da 
parcela variáveL 

3. 0 Os estoques a serem tomados em ·con­
siderar.iio para os fins deste artigo serão 
os verifi'cad os de_ a-cordo-_ com as nonnas 
baixadas para efetuar a verificação dos és-
toques. . _ 

IARTIGO 35 

Quotas. trimestrais 
1.0 Imediatamente. após a atribuição das 

quotas anuais nos termos dos parãgtafos 
1.0 e 2.0 do artigo 35, e observadas as dis­
posições do artigo 31, o Conselho atribuirá 
quotas trimestrais aos Membros exporta­
dores com o pro pós! to de assegurar o abas­
tecimento ordenado de café ao mercado 
mundial. durante o periodo para o qual são 
fixados quotas. 

2.0 A menos que o Conselho decida de 
outro' motlo. essas quotas deverão, normal­
mente, representar 25 por cento da quota 
anu~l de cada Membro. O Conselho pode 
autorizar que sejam alteradas as quotas 
Trimestrais de dois ou mais Membl'Qs, sob 
condição d·~ isso não alt-erar o volume_ ·glo-_ 
bal da quota do trimestre. Se, em determi­
nado trimestre, as exportações de um Mem­
bro forem inf.ertores a sua __ quota desse tri­
mestre, o saldo por exportar sorá adic!oc 
nado a sua quota do trimestre seguinte. 

3.0 As disposições deste artigo aplicam­
se também à execução do disposto nos §§ 5.0 

e 6.0 do 'art. 33. · 

4.0 Se, em virtude de circunstâncias 
excepcionais, um Mambro ·exportador con­
siderar provável que a limitação prevista 
no ~ 2.o deste artigo venha a causar sérios 
prejuízos à sua ec_onomia, pode o Conselho, 
a pedido desse Membro, tomar as medidas 
pértinentas, nos termos do art. 56. 

O Membro intere~ado tteve apresentar 
provas dos prejuízos e fornec,er garantias 
adequadas quanto à manut-enção da esta­
bilidade dos preços. O Conselho, no entanto, 
.am caso __ algum autorizará um Membro a 
exportar mafs de 35 por cento de sua Q.uota 
anual no prlmeiro trimestre, mais de 65 
por cento nos doi:;; primeiros trimestres e 
mais de 85 por cento nos três primeiros 
trimestres. 

ARTIGQ37 

Ajustamento das quotas anuais 
e trimestrais 

Lo Se as condições ,do m~rcado o e't.ig1-
rom, pode !' Conselho modificar as quotas 
anuais e trimestra's atribuídas nos termo~ 
dos arts. 33 35 e 36. Observadas. as disposi­
ções d-:-s §§ 1.? e 2.0 do art. a5. e excetuando 
o dispos.to no art. 31 e no § 3.o do art. 39 
as quotas de câd:;t Membro _exportaQ..or s.erão 
mod!f:cadas .mt._igual percentagem. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

2.o Não obstante as disposições do § 1.0 
d·este_ artigo, pode o Con~elho. se verificar 
que as condições do mercado assim o exi­
gem, ajustar as quotas dos Membros expor­
tadores para o trimestre em curso e para 
os- :ç~tan~_ trJmestre.s! sem. no entanto, 
modlfl'car as quotas anuais:-

ARTIGOô8 

~d;tS :r"elativas a preços 
1.0 O Oonselho estabelecerá um sistema 

·de preços indicativos que proporcione um 
preço indicativo composto diário. 

2.° Com base em _tal siste:rila. pode o COn­
selhO·-est,3:beJ.ec-er fS.ixás. d~ -preços e dite­
r·encial.s_ de preços para os principais grupos de café, -assim -como ·uma fã.ixa de preço 
composto. 

3.0 Ao - estabelec_er_ e ajustar quaisquer 
faixas de preços para os fins «;].esta artigo, 
o Con_selho tomará em consi!deração o nível 
e a tendência predominantes dos preços de 
~a:fé, inclusive as influênCias que sobre eles 
possam ter: 

- os níveis e ,as ten4êP.cia3 cio ·consumo e 
da produção, a.sslm como os estoques ~m 
paises importadores e exportadores; 

- mudanças no ,sistema monetário mUJ1-
dlal; 

- a tendência da Inflação ou da defla­
ção mundial; e 

- quaisquer outros fatores que possam 
prejudicar a consecução dos .obj.e_tivos do 
Go'nvêliio. 

o :õii·~tor Executivo fornecerá os dados 
nec-essários ao exame apropriado._ dos ele­
mentos citados. 

ARTIGO 39 

Medidas adicionais para o ajustamento 
de Quotas 

1~? -'""Q3.sp_ as quotas se el;!.çQ.ntrem em vi-. 
gc.r, o Conselho .serâ convOcado ___ a fim- de 
in,<l!tuir _mn .. ~iste)Ila _de ajustamento pro 
rata das quotas em função das flutuações 
dtLprêço. indicativo campos~, como_ pr_e- _ 
vistil np -art. 38. _ 

2.0 O referido sistema coln],)teenderá 
disposições acerca de faixas de preço_s1 nú­

-mero de dias de mercado abrangidos pela 
-contagem~ e número e amplitUde de ajus-

tamento.s. 
3.0 O- Conse'ho poderá estabelecer um 

sistema de ajustamento das qu.otas em fun­
ção da evolução dos- preços dos principais 
~rupos de café. O conselb.o procederá a unt 
estudo de viabil!dade de um tal sistema. O 
ConSelho decidirá da aplicação de um tal 
sistema durante o ano cafeeiro de -1983/84. 
Do m·esmo modo,_ o Co11$elbo .decidirá da 
aplicação de um tal sistema sempre que, 
nos termos do parágrafo 1.0 deste artigo, 
estabelecer uma faixa de preçO Indicativo 
composto. 

AR.T!GO 40 

Insuficiência e Déficits de Embarque 
1.o Quãndo as quotas estiverem em_ vi­

gor no começo do ano cafeeir.o_,_ todo Mero~ 
bro exportador declarará _qualquer insuü­
ct~ _que preveja ~m ·relação á seu res· 
p.e_c;tiy9 dire!to de expor~ção, de _forma a 
permitir a .sua redi.s~ribuição, no mesmo 
ano cafeeiro, entre os Membros exportado­
res Q.U.e -estejam _em cOndi,Ções e dispas :os a 
e]el)oit~:r- 9_. Vólume d.as _lnsufici~ncias. Um 
v_olume de café- ___ equiv_~ei;tte ~ ins,ufi~ên-
cias que não tenham Sido declaradas nos 
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Primeiros seis meses do ano eafeeiro e, por 
conseguinte, não redistribuidas nesse mes­
mo ano cafeeiro, ser~ adicionado à quota 
do ano seguinte para ser distribuído exclu­
sivamente entre os Membros que não ti­
veram insuficiências não declaradas. 

2... 0 Provi-dências e~peciais poderão ser 
adotadas quando as quotas são introduzi­
das no decurso de um ano cafeeiro. 

3.0 Antes de ternilnar o ano cafeeiro de 
1983/84, o conselho adotará a necessária 
regulamentação para os efei:os deste ar­
tigo, a fim de assegurar o cumprimento 
das declarações e redistribuições de Insu­
ficiências e da Identificação dos défioits de 
embarque. - -

ARTIGO 41 

bil-eito de Exp<irtação de um 
Grupo-Membro 

Se dois ou mais Membros formarem um 
Grupo-Membro, no.s termos dos artigos 6.0 

ou 7.0 , as. quotas básicas OU 1 se for o caso. 
os direitos de exportação desses Membros 
serão adicionados, e o total rel;lultante será 
c<rt.l§ider.;a..do çopto uma só quota básica· ou 
um só 'direito de exportação para os fins 
deste capitulo. 

ARTIGO 42 

Observância das quotas 
1.0 - -Os MeÍnbros exportadores adotarão 

as medidas necessárias a assegurar a in­
teira_ observãn_cia de todas as disposições. 
deste Qonvênlo relativas a quotas. Além· de 
quaisqu,er medidas que os próprios Mem­
bros possam adotar, o Conselho pode exJ.g!r 
que esses Membros adotem medidas suple­
m_e:p,tares para o efetivo cumprimento do 
sistema de quotas previsto no Convênio. 

2.0 Os Membros exportadores não ultra­
passarão as quotas an ua1.s e trimestrais 
que lhes forem atribuídas. · 

3.0 Se um Membro exportador ultra­
passar sua 'luota em qua.Jquer trime~tre, 
o cons-elho dedtízir_á de: uma ou vanas ae 
suas quotas seguintes uma quantidade igual 
a 110 por cento do excedente. 
- ~o _ !'& tiin )J;embro exportador ui trapas­

sar sUa quotã.- tJ:Tfuestral pela segunda VeZ~ 
o· Conselho aplicará nova dedução igual. à. 
previs:a no parágrafo a.o deste artigo. 

5.0 Se um Membro exportador ultrapas­
sar por três ou mais veres .sua quota tri­
mestral, o Conselho aplicará a dedução 
prevista nocparágrafo 3.0 deste artigo, e os 
direitos de voto do Membro ficará.o sus­
pe_ll?OS até o momento em que o Conselho 
decidir se esse Membro deve ser excluido 
da OrganizaçãO, nos termos do artigo 66. 

6.0 As deduções previstas nos parágra­
fos a.o, 4.0 e 5.0 defite artigo serão conside­
radas como Insuficiências para os efeitos 
do parágrafo 1.0 do artigo 40. 

7. 0 O Conselho aplicará o disposto nos 
parágrafos 1.o a 5.0 ·deste artigo tão pronto 
di&ponha das informações necessáriaS. 

ARTIGO 43 

Certificados de_ Origem e Outras Formas 
de Certificados 

1.0 Toda exportação de café feita por 
um Membro--será amparada por um certi­
ficado de origem '\Tálldo. Os certificados de 
origem· serão emitidos, de acordo com o 
'regUlamento estabelecido pelo Conselho, por 
í.Íina agência qual!fioada, escolhida pelo 
Membro e ai;Jrovada pela Organização. 
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2.o Quando as quotas estiverem em vi­
gor, ·toda reexportação de_ café feita por 
um Membro serâ. amparada por um certifi­
cado -de reexportação válido. Os certifica­
dos de reexportação serão emitidos, de acor­
do com o regulamento estabelecido pelo 
Conselho, por uma agência qualificada. es­
colhida pelo Membro e aprovada pela Or­
gazrlzação, e servirão para certificar que o 
café em apreço foi importado de acordo 
com as disposições do COnvênio. _ 

3.o O regulamento m~cionado neste 
artigo compreeJ!.derá disposições que per­
mitam sua aplicação a grupos de Membros 
importadores que comtituam uma. uniãQ_ 
aduaneira. -

4.o O Conselho pode baixar regulamen­
tação que governe a imDressão, validação, 
emissão e u:1llzação de certificados~ e S:do_~ 
tar medidas para distribUir selos de expor" 
tação de café, que serão pagos à razão que 
o Conselho determine, e cuja afixação aos 
certificados de origem poderá constl tUir 
uma das formalidades a serem preenchidas 
para a validação destes. o Conselho pode 
tomar providências semelhantes para a va­
lidação de outros tipos _de certificados e 
para a emissão, em condições a definir, de 
outros tipos de selos. 

5.o Todo Membro comunicará à organi­
zação qual a agência governamental ou não­
governamenteJ Incumbido de desempenhar 
as funções especificadas nos §§ 1.0 e 2.0 d""!­
te artigo. A Organi""-Ção a.provará especifl­
cam:ente as agências não"-governamentaiS, 
depois de ter recebido do Mem:_bro em apre­
ço provas satisfatórias de que a agência pro­
posta está c!Wposta e em condições de se 
desempenhar das obrigações que compete_m 
ao Membro de _acordo com os normas re­
gulamentos' estabeleci-dO$ nas terwo$ do 
()cmvênio~ Havendo motivo Justif:cado, o 
Conselho pode, a qualquer_ momento, de­
clarar que deixa de considerar _ aceitável 
determinada agência não-govern-amental. 
Quer diretamente, quer por intermédio de 
uma organização mundial internacional re­
conhecida, o Conselho tomará as providên­
cias necessárias P!!Ia. a qualquer momento, 
assegurar-se de que <>& ~r~çados de todos 
os tl.pos estão sendo corretaln<!n.te emitidos 
e utlllzados e· para apurar as quantidades 
de café e:l!!!Íortadas por cada Membro. 

6.0 A agência não-gOvernamental, apro­
vada corp.o .agência certi•fieadQt;a _nos ter;nos 
do § s.o deste artigo, conservara, por um pe­
ríodo não inferior a ·quatro anos, registros 
das certificados emitidos e da corresponden­
te documentação justificativa. Para ser 
aprovada· como agência· certi·ficado:ra., nos 
termos do § a.O deste artigo, deve a agência 
não-governamental concordar previamente 
em permitir à Organização examinar tais 
regtstros. 

7.0 Se as quotas estivere:Jn em· vigor, os 
Membro&, observadas a;, disposições do art. 
44 e as dos §§ to e 2.0 do àrt. <15, proibirão 
a ImportaÇão de toda partida de café que 
não esteja acompanhada de certificado 'l'ál.!­
do, emitido de confonnldade com o regula­
mento baixado pelo COnselho. 

8.0 Pequenas quantidades de ooJ:é, na 
forma que o Conselho dete:rminar, e o c-ar_e:---­
.para consumo direto a bordo de navios 
aviões e outros meios de transporte interna­
cional, ficarão isentos das disposições dos 
§§ 1.0 e z.o deste artigo. · - . · 

9.0 N""ao obstante as disposições do § 5.0 

do art. 2.0 e as dos §§ 2.0 e 7.0 deste artigo, 
-o Conselho pode exigir dos Membros a a.pli­
cação das disposições ,destes parágrafos 
quando as quotas não estiverem em vigor. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

10. O Conselho baixará .norm>as acerca _ 
dOs efeitos do estabelecimento de quotas ou 
de seu .ajustamento sobre co:ütr .. tos celebra­
das antes de teJ estabelecimento ou ajusta-

-mento. 
ARTIGO 44 

. Exportações ·não debitadas a quotas 
L o De confonnidade com o disposto no 

art. 29, as exportações com destino _a país~ 
que não são Parte d.o Convêmo nao serao 
debitadas às quotas. O .Conselho pode obal­
xar normas para regulaJ:", inter alia, a con­
dução e ~lscallzação deste comércio,. a ma- ' 
neira de proceder e as penalidades a impor 
no caso de desvios e de reexportações de 

--paíSes não-membros ~ara países Membros 
e a. documentação necessária para amparar 
as exportações . destinadas a paises Mem­
br.os e não-membros. 

2.0 As exportações de eail:é em grão, como 
materia-prima para tratamento industrial 
com:. outros fin& que não o oonsumo humano 
eomocbeb!da ou alimento, não serão debita-

- das às quotas, desde que o Conselho co_ns.i­
dere, à luz das Informações prestadas pelo 
Membro ex;portador, que o café em grão será 
de fato usado para aqueles fins. 
· - 3. 0 O COnselho pode, a ped!d.o de um 
Membro •exportador, decidir que não são de­
bitáveis à quota desse Membro as e"P<Jrta­
ç.ões.de café feotas para -fins humanitários ou 
quaisquer outros propósitos não comerciais. 

All.TliGO <15 

Regulamentação das importações 
1.o- A fim de evitar que PaíSeS- D.ão-mem~ 

bros aiun.enteri:t suas ~xportações a expen­
sas de. Membros _exportadores, cada Membro 
limitará, sempre que as quotas estiverem em 
vigor, as suas importações anuais de café 
.proeedent~s de ~ises não-membros que não 
tenham. sido Parte COntratante do COnvênio 
Internacional do Café de 1968, a um volu­
me igual à média anual das suas Importa­
ções de café procedentes de países não­
membros efetuadas ou nos anos civis de 1971 
a .1974 incluslre, ou nos anos civis de 1972 
a 1974 inclusive . Sempre que um pais não­
m,embro aderir ao convênio, proced-er-se-á 

.. ao correspondente ajustamento do limite 
imposto às Jlniportações anuais de cada 
:Membro procedentes: de paíSes não-;m.em-_ 
bros. o novo limite será aplicado a partir 
do ano cafeeiro segUinte .. 

2-.9 Sempre .que a.s quotas ·estiVerem em 
vi.gor, os Membros limitarão igualmente -as 
suas· importações anuais de café proceden-

. tes de todo pais não-membro que tenha sido 
Parte Contratante do Convênio Internacio­
nal do Café de 1976 ou do Convênio Inter­
nacional do Café de 1976 Prorrogado, a um 
volume que não exceda wna percentagem . 
da médiã anual das importações proeeden- ' 
tes desse País não-membro nos anos cafeei­
ros de 1976/77 a 1981/82. No ano cafeeiro 
4e 1983/84 ess.a percentagem será de 70 por 
cento e nos anos cafeeiros de 1984/Ba a.J.lHl8/ 
1989 essa pe-rcentagem. OCorrespOnderá à pro­
porção eXistente entre a !Parcela f~. e ·a 
quota anual global,t_ de conformidade com 
as disposições d.o § 2.0 do art. 35. · 

3.0 Antes de terminar o ano Cfl.feeiro de 
1·983/84, o Conselho procederá à reVIsão dos 
limites quantitat'vos resultantes da aplica­
ção das cUsposlcões do § 1.0 deste artigo, 
tomando em ooiÍsideração anos de referêp.~ . 
cta m.a1.s r.ecentes que os indicados. naquele 
parágrafo. · 

4.0 As obrigações estabelecidas no,:; pará­
grafos anteriores deste artigo não derro­
gam quaisquer outras. obrigações bilaterais 
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~,_multilaterais com· elas em conflito, a.s­
C?..mldas pelos Membros importadores com 

países não-membros antes da ~trada em 
vigor-- do Convênio, desde que os Membros 
importadores que tenham a&Sumi·do tais 
obrigações conflitantes as cumpram de tal 
modo que se torne mínimo o conflito com 
as obrigações estabelec' das nos parágrafos 
anteriores. Logo que poss!vel, esses Mem­
bros tomarão medidas para harmonizar suas 
onngações com as disposições dos § § 1.0 e 
2.0 deste artigo, e- informarão o Conselho 
dos pormenores d~ssas obrigações bem co­

=-mo das medidas tomadas p:ara atenuar ou 
eliminar o conflito. 

·s.o Se um Membro importador não cum­
prir as dispas· ções deste artigo, o Conselho 
pode suspender os -seus direitos de voto no 
COnselho e o direito de dispor de .seus votos 
na Junta. 

CAPITULO vrn 
Outras disposições de ordlem eConômica 

ÁRTIGO 46 

Medidas relativas ao 
- - Café industrializado 

1.~ Os Membros reconhecem a necessi-: 
dade que _têm os países em, desenvolvimento 
de ampliar as ba&es de su_as economias, por 
meio, inter alia, da industrialização e -da 
exportação de artigos manufaturados, in­
clusive a industrialização do café e a ex­
portação de café industrlalizad<,>._ 

2.0 A este respeito, os 1\fembros evitarão 
a adoção de medidas governamentais que 
possam d-esorganizar o setor cafeeiro de 

. outros Membros. 

3.0 'Caoo um Membro con.sidere que as 
disposições do § 2. 0 deste artigo não estâo 
sendo .ob.sarvadas, deve consultar os outros 
Membros Interessados, tõmando devida­
mente em conta ó disposto no art. 57. Os 
Membros _em apreço tudo farão para chegar 
a um entendimento amigável de caráter 
bilateral. Se estas consultas não conduzi­
rem a urila solução satisfatória. para as 
Parte.s em questão, · qualquer delas pode 
submeter a matéria à can.stde:ração do Oon­
.selho, nos termos do "art. 58. 

4.0 Nenhuma disposição d·este cOnvênio 
prejudica o direito -de qualquer Membro de 
t-omar medidas para prevenir ou remediar 
a desorganização de .seu setor cafeeiro cau­
sada pela Importação de café industrla!i­
'Zado. 

. ART];GO 47 

Proru.oçã.O 

l.O Os Membros oomprometer:.se a fo­
m.entar, por todos o.s meios possíveis, o con-
sum-o- de café. · · 
--~-ió- par"a a con-secuçãó-- desse ~bjetiVo, 
>cóiil;Jnua;râ funcionando o Fundo de Pro­
~oção, de cuja administração será incum­
'bido um Comitê Integrado por todos as 
Membros exportadores. 

3.0 o Comitê aprovará o_s seus próprios 
estatUtos, pDr maioria de dois terços, o mais 
tardar até o dia 31 de março de 1984. 'I'odas 
as -deci.sõ~ do Comitê- serão adotadas por 
maioria de dois ti)rços. 

4.0 O Comitê definirá em seus estatutos 
"-" modalidades de assistência a prestar aos 
Mem·bróS exportadores· para- foinentar seu 
consumo interno de ~fé. 

5.0 Em seus estatutos, o Comitê proverá 
também a raalização de consultas sobre as 
ativida'des de promóção- propootas, com ·as 



1956 Sexta-feira 21 

entidades competentes dos Membros im­
portadores em cau.sa. 

6.0 o Comitê poderá estabele·cer uma 
cqntrlbuição obrigatória a pagar pelos Mem­
bros exportadores. Outros Membros pode­
rão, também, contrtbuir para as finanç:as 
dO Fundo, em c,ondiçõe.s a aprovar pelo Co­
mitê. 

7.0 OS _recursos do Fundo serão utiliza­
dos exclusivamente para financiar campa­
nhas de promoção, patrocinar estudos e 
pesquisas acerca do consumo de café e cobrir 
as des})esas administrativa.s decorrentes de 
ta.ls atividades. 

8.0 kcontribuição prevista no § 6.o deste 
a:rtigo será paga em dólares dos Estados 
Unidos da América, sendo depositada em 
uma conta especial, à disposição do Comitê, 
e designada COnta do_F'l:!,ndo de :E'romoção. 
· 9.0 As contriliulções fixadas j)elo COmitê-

serão liquidadas segundo as condições para 
1.sso estabelecidas. As sanções aplicá v eis por 
falta de pagamento serão as seguintes: 

a) se um Membro estiver atrasado mais 
de três meses no pagamentO de sua con­
tribuição sarão automaticamen~ suspen.sOs 
seus direitos de voto no Comitê; 

b) se .o atraso no pagamento da contri­
buiçi\o ,chegar a seis meses, o Membro per­
derá, também, seus dire!too de votO na Junta 
Executiva e no COnselho; e 

c) se o atraso no pagamentO da. contri­
buição for superior a seis meses, o Membro 
beneficiará de um prazo adicional de 45 dias 
para proceder à llquidação da contribuição 
em atraso. No ca.;O de não ter sido !!qui­
dada a contribuição ao expirar este prazo 
adicional, o Diretor Executivo reterá uma 
quantidade de selos de exportação equiva­
lente ao volume de .café que corresponde à 
contr.lbuição devida, notificando lmed!ata­
mellte o Membro i+ltaressado., .o Diretor 
Executivo comunicará todos estes casos à 
Junta Executiva, que pode modificar ou 
anular as providências por ele romadas. o 
DiretOr Executivo liberará os selos retidos 
1;ão pronto seja efetuado o pagamento. 

10. o 10om! tê aprovará os planos e pro­
gramas de promoção comuma antecedência 
mínima. de seis meses a contar da data pre­
vista para sua Implementação. Sé assim não 
suceder, os recursos que não tenham sido 
empenhados sarão_ d~volvidos aos Membros, 
a menos que o Comitê decida de outro modo. 

11. O Diretor Executivo desempenhará 
as funções de Presidente· do COmitê, com­
pet!ndo-Ule Informar periodicamente . o 
COnselho das atividades de promoção. 

ARTl!GO 48 
Remoçã.<> de obstáeulos ao consumo 

1.0 Os Membros recopllecem a impor­
tãncia vital de conseguir-se, quantO antes, 
o maior aumento possível· do consumo de 
café, principalmente por maio da elimir.a­
ção gradual dos obstáculos que podem en­
travar esse aumento. 

2.0 Os Membros reconhecem que C<lrtss 
medidas atualmente em vigor ppdem, em 
maior Qu m~nor grau, entravar o aumento 
do c.oru;nlmo do café, em particular: 

a) certos regimes de Importação aplicá­
veis ao café, inclusive tarifas preferenciais 
ou de outra natureza, quotas, operações de 
monopólios governamentais e de' agências 
oficiais de compra, e outros reguiamen tos 
ad!nJnl.strativos e. práticas comerciais; 

l>) certos regimes de exportação, no que 
diz respeito a subsidies diretos ou Indiretos. 

DIÁRIO DOCONGRESSONACIONAL(Seção 11) 

-e outros regulamentos administrativos e 
-prátl-ca.s comerciais; e 

_c) certas condições de comercialização in­
terna e certss disposições legais e adminis­
trativas Internas que podem prejudicar o 
consumo. 

3.0 Tendo presente os objetivos acima 
mencionados e as diSposições do § 4.o deste 
artigo, os Membros esforçar-se-ão por pro­
ceder à redução das tarifas aplicáveis ao 
café, ou por tomar outras medidas desti­
nadas a eliminar o.s obstáculos ao aumentO 
do COD.$:utn0. 

4.0 Levando em consideração seus inte­
resses mútuo.s, os Membros se comprome­
tem a buscar os meios necessários parn. que 
os obstáculo.s ao desenvolvimento do comér­
cio e do consumo, mencionados no § 2.0 
deste artigo, possam ser· progressivamente 
reduzidos e, finalmente, sempre que possi­
Vel, eliminados, ou para que os efeitos des­
ses obstáculos sejam consideravelmente ate­
nuadQS. 

-5.0 Levando em consideração os compro­
missos assumidos nos termos do § 4.0 deste 
artigo, os Me:mbros comunicarão anualm.en;.. 
te ao COnrelho todas as medidas adotadas 
no sentido de dar cumprimento ás disposi­
ções deste artigo. 

6.0 O Diretor-Executivo preparará pe~ 
riodlcamente um estudo sobre os obstáculo.s 
ao consumo para submeter à apreciação do 
Conselho. 

7.0 Para atingir os objetivos deste arti­
go, o COnselho pode formular recomenda­
ções a-os Membros, que informarão o Con­
selho, o mais cedo posslvel, das medidas que 
hajam adotado para implementar essas re­
comendações:. 

.A'RTl!GO 49 

Misturas e 'Substitutos 

1.0 Os Membros não manterão em vigor 
quaisquer regulamentos que exijam a mis­
tura, o tratamento ou a utilização de outros 
produtos com o café para revenda comer­
cial como café. Os Membros esforçar...se-ão 
por- proibir a. venda _e a propaganda, .sob o 
nome de café, de produtos que contenham 
meno.s do eqUivalente a noventa p9r cento 
de café verde como matéria-prima básica. 

2.0 O COnselho pode solicitar a qualquer 
Membro a adoção das medidas necessárias 
para assegurar a observância das dlspo.s!­
ções deste artigo. 

3.0 O Diretor-Executivo submeterá ao 
ConSelho um r ela tório periOdiCo sObre a ob:­
servância das disposições deste artigo. 

ARTIGO 5() 

Política. de Pro.dução 

1.0 A fim de facilitar a consecução do 
objetivo estabelecido no § J.o do art. 1.0, os 
Membros exportadores comprometem-Se a 
adotar e implementar uma politica de pro­
dução. 

2.0 · O Cons:elho estabelecerá, por maioria 
distribuída de dois terços, procedlmen tOs 
para coordenar as políticas de produção 
mencionadas no § 1.0 deste artigp, Esses pro­
cedimentos podem abranger medidas apro­
priadas ·de div'ersificação ou tendent-es a es­
timulá-la, assim como os meios pelos quais 
os Membros possam obter assistência téc­
nica e financeira. 
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3.0 O COnselho 'pode fixar aos Membros 
el::portadores uma contribuiçãO que permita 
à Organização levar a efeito os estudos téc­
nicos apropriados, com o fim de ajudar os 
Membros exportadores a adotar as medidas 
necessárias à aplicação de uma política ade­
quada de produção. Essa contribuição, a ser 
paga em moeda conversível, não excederá 
dois centavos de dólar dos EU'A, por saca 
de café exportado com destino a Membros 
importadores~ 

AIRTIGO 51 

Política de Estoques 

1.0 Para complementar as disposições do 
capitulo VII e do artigo 50, o Conselho es­
tabelecerá, por maioria distribuída de dois 
terços, as diretrizes a seguir com relação. aos 
estoques de café nos países Membros pro­
dutores. 

2.0 o Conselho adotará medidas para 
apurar anualmente o volume dos estoques 
de café em poder de cada Membro expor­
tador, nos termos do artigo 35. Os Membros 
Interessados facll!tarão a realização dessa 
verificação anual 

3.0 Os Membros produtores assegurarão 
a existência, em seus r-espectivos países, ·de 
Instalações apropriadas ao armazenamentO 
adequado dos estoques de café. 

4.0 O COnselho realizará um estudo so­
bre a viab!lidade de ·contribuir para os ob­
jetivo.s do convênio por melo de um esto­
que internacional. 

ARTIGO 62 
Consultas e Cooperação com o COmércio 
1.0 A Organização manterá estreita li­

gação com as organizações não-governa­
mentais que se ocupam do comércio Inter­
nacional do café e com peritOs em assuntos 
cafeeiros. 

2.0 Os Membros exercerão as suas ativi­
dades abrangidas pelas disposições do COn­
vênio em harmonia com as práticas comer­
ciais correntes, e abster-se-ão de práticas 
de venda de caráter discrim!nllltório. No 
ex:ercicio dessas ·atividades, esforçar-se-ão 
por levar em devida conta os interesses le­
gitimas do comércio cafeeiro. 

ARTIGO 53 

Infonna.ções 

1. 0 A Organização servirá de centro para 
a compilação, o intercâmbio e a publica­
ção de: 

a) Informações estatlsticas relativas à 
!Produção, aos preços, ás exportações e Im­
portações, à disttlbuição e. ao 09nsumo ele 
eafé no mundo; e 
· b) na medida em que o0 julgar converuen­

te, informações técnicas sobre o cultivo, o 
tra,tamentó e a utilização .do café. 

2.o o conselho pOde solicitar. aos Mem­
bros as iJ>formações sobre café que consi­
dere necessárias ás suas atividades, lnclu­
s!ve relatótlos e.statlst!cos periódicos sobre 
produção e suas tendências, exportaçõe~ e 
lmportsções, distribuição, consumo, estO­
ques, preços e lmpostçs, mas não publicará 
nenhuma Informação que permita identifi­
car atividades de pessoas Ou empresas que 
produzam, industrializem ou comercializem 
café. Os Membros prestarão as informações 
solicitadas da maneira mai.s. minucio.sa e 
precisa possivel. · 
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3.0 Se um Me.mbro deixa de prestar, ou 
encontra dificUldades ·em prestar, dentro de 
Uln prazo razoável, informações estatísticas 
ou outras, solicitadas pelo Conselho e ne­
eessál'ias ao bom funcionamento <ta Orga­
nização, o Conselha pode solicitar ao Mem c 
bro em· apreça que explique a.s razões da 
não-observância. Se considerar necessário 
prestar assistência técp.ica na 1n·atéria, o 
Conselho pode tomar a.s medlda.s pertinen­
tes. 

4.0 Além da.s medida.s previstas no § 3.0 

deste artlga, pode o Diretor Executivo sus­
pender a distribuição de selos ou de outras 
autorizações equivalentes de exportação, 
prevU.ta noartiga 43, depois de prévia noti­
ficação, e a menos que o Conselho decida 
de outro modo. 

ARTIGO 54 

Estudos 
1.0 o Conselho pode promover estudos 

relativos à economia da produção e da dU.­
>trlbuição do café, ao Impacto de medld.as 
governamentais nos · paises produtores e 
consumidores sobre a prDdução e o consumo 
de café, às oportunidades,para o aumento 
do consumo de café, tanto para usos tra­
dicionais cotno pa.r3. novo.s usos, e aos efei­
tos do funcionamen~o do Convênio. sobre 
pal.ses produtores e consumidores de café, 
Inclusive no que se retere a seus termos de 
troca. · 

2.0 A Organização pode estudar as possi­
bilidades práticas de estabelecer padrões 
minlmoo para as exportações de café· dos 
Membros produtores. 

ARTIGO 55 
Fundo Espooial. 

1.0 Será constituido um Fundo Especia;J 
destinado a permitir que a Orgaulzação 
adote e financie medidas adicionaU; neces­
sárias para pôr em prática disposições per­
tinentes ao funcionamento do Convênio,. em 
particular a verlfl>Cação de·estoques prevista 
no § 2.0 do art. 51. 

2.0 Os pagamentos ao Fundo consistirão 
numa contrlbuiçãe> a ser paga peJps Mem­
bros exportedores proporcional às suas res­
pectiva.s exportações com destino a Membros 
Importadores. 

3.0 Simultaneamente com o orç:amento 
a:dministrativo mencionado nó art. 25, o 
Diretor Executivo apresentará um plano das 
atividad1!S '1- serem financiadas pelo Fundo 
!Espacial e respectivo orçamenw, que deverá 
ser aprovado pelos Membros exportadores 
por uma maioria de dois terços de votos. 

4. a Tendo em conta. o orçamento do 
Fundo Especial, será estabelecida a contri­
buição de cada Membro expe>rtador, a qual 
será paga em dólares dos EU A na ·mesma 
data em que sejam exigi v eis as con trlbui­
ções para o orçamento administrativo. 

6.0 o Fundo será gerido e adm!nlstrâelo _ 
por um Comitê constituído pelos Membros 
exportadores que integram a Junta Exe­
cutiv-a, em cooperação com o Dirretor Exe­
cutivo, e. ficará sujeito a auditoria anual 
independente da mesma forma que o art. 
27 dispõe para as conllas da Organização. 

6.0 ·As contribuições calculada.s segundo 
o que dispõe o § 4.0 deste artigo são exigi-
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vels nas condições para Isso êstabelecida.s 
pelo Comitê. As .sanç_õeB aplicáveis'par falta 
de pagamento serão as seguintes: 

a.) se um Membro estiver atrasado mais de três nieses no pagamentO de sua contri­
buição, -serão automaticam·ante suspensos 
seus direitos de voto nc.'comitê; 

b) se o atraso no pagam-ento da cori.tri­
buição chegar a seis meses) o Membro per­
derá, também, seus direitos de voto na Jun­
ta Executiva e no Conselho; e 
. ·c) sa· o atraso· no pagamen~ da co~tri­

.buição for superior a seis rneses7 o Membro 
se beneficiará de um prazo adicional de 45 
dia.s para proceder à liquidação dá con trl­
buição em atraso. No caso de não ter sido 
llquldada a contribuição ao expirar este 
prãzo adicional, o Diretor Executivo_ rzterá 
uma quantidade de- selos de exportação 
equivalente ao volume de café __ que eorres­
ponde à contribuição devida, notificando 
imediatamente o Membro lntaressado. O 
Diretor Executivo comunicará todos estes 
casos à Junta Executiva que pode ·modificar 
ou anular as pro~idênc!a~ por ele tomad...,. 
O Diretor Executivo liberará os selos retidos 
tão pronto seja efatuado o pagamento. 

ARTIGO •56 

Dispensa de obrigações 

1.0 O Conselhe> pode, por maioria distri­
buída de d<>ls terços, dU.pensar um Membro 
de uma obrigação, em virtude de circuns­
tâncias excepcional.s ou de emergência, r.a­
zõas de força maior, obrigações constitu­
cionais ou obrigações_ internacionais decor­
rentes da Carte das Nações Unidas com 
respelw a territórios administrados sob o 
regime de tutela. 

2.o Ao conceder diSpensa a um Membro, 
o Conselho Indicará expllcitamento os ter­

- mos, as condições e o prazo de duração 
dessa dispensa. 

3.0 ~ menos que o COnselho decida de 
outr{) modo, se a dispensa concedida pro­
vocar um aumento do direito anual de ex­
portação do respectivo Membro, a.s quota.s 
anuais da todos os outros Membros expor­
tadores com direito a quota básica serão 
ajustadas proporcionalmente de forma a 
não sofrer alteração a quc.ta anual .global 

4.0 · O COnselho não considerará pedidos 
de dispensa de obrigações relativas a quo­
tas, fundamentedos·exc!usivamente na ~xU.­
têncla, no· pais Membro requerente, em um 
ou mal.s anos, de produção exportável su­
perior às exportações. permitidas, ou que 

- ,s.ej am conseqüência do não-cumprimanto 
.por pàrte do Membro da.s disposições dos 
arts. 50 e 51. 

s:o O Conselho pode baixar regulamen­
tação sobre a.s normas e os critérios a que 
deve obedecer a concessão das dit:;pensas. 

CAPl'I'u:LO IX 
Consultas, litlgios e reclamações 

ARTIGO '57 

Consultas 

Todo Membro acolherá favoravelmente 
a.s dU!gênciru; que possam ser feitas por 
outro Membro sobre toda matéria relacio­
nada com o Convênio, e proporcionará opor­
tunidades adequadas para a realização de 
consultas a elas relativas. No decu~o dê 
tal.s consultas, a podido de qualquer das 
·partes, e com o assentimento da qutra_, o 
Diretor Executivo constituirá uma comissão 
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independente, que Utilizará sem( bons oficiOs 
para conciliar as partes. As despesas com· 
a comissão não serão lmputada.s à Orga­
nização. Se uma das partes não coricordar 
que o Dlr<!tor Exocutivo constitua a comis­
São, ou se as consultas .não conduzirem á 
uma solução, a matéria ·POde ser encami~ 
nhada ao Conselho, nos termos do art. 58. 
Se as consultas conduzirem a uma solução, 
será apresentado relatório ao Diretor Exe­
cutivo, que o di.stribuirã a todos -os Mem­
bros. 

ARTIGO 58 
Lití!iios e rec!a.ma.çóeli 

1.0 Todo l!~jgio relativo à interpretação 
ou aplicação do Convênio, que não seja re­
solvido por meio de negociações~ será, a 
pedido de qualquer um dos . Membros liti­
gantes, submetido a decisão do Conrelho. 

2.0 Sampre que um litígio for submetido 
ab Oo:nselb.-o, nos termos do § 1.0 deste ar­
tigO, à màioria do.s Membros, ou os Mem­
bros que disponham de, pelo menos, um 
terço do número total dos votos, podem 
solicitar que o Conselho, depois de debater 
o caso e antas de tomar uma decisão, ohte­
nha o parecer da collli.ssão consultiva, men­
cionada no § 3.0 deste artigo, sobre as. ques­
tões em l!tigios. 

3.0 a) A menos que o Conselho decida 
unanimementa de outro modo, integram a 
comissão consultiva: 

i) duas pessoas deslgnada.s pelos Mem­
bros exportadores, unia >delas com .grande 
experiência em assuntos do tipo a que se 
"refere e> litígio, e a outra com autoridade e 
experiência jUiidica; 
- ül duas pessoa.s com Idênticas qual!flea­
ções, designadas pelos Membros Importe­
dore-s; e 

iii) um presidente escolhido, por unani­
midade, pelas quatro passoas designadas se­
gundo os incisos i e ü -ou, em caso de desa­
cordo, pelo Presidente do Canselho. 

b) Cidadãos de palses cujos governos são 
Parte Contratante do :comrênlo podem in­
tegrar a comissão consultiva; 

c) As pessoa.s designadas p-ara a comU.­
são consultiva ·atuam a título passoal e não 
recebem Instruções de nenhum governo. 

d) As despesas da comissão consultiva 
- sã<> pagas pela .OrganizaçãO. 

4.0 O parecer fundamentado da comU;­
são consultiVa é submetido ao Conselho: 
que deCide do litígio depois de pond>radas 
todas as informações pertinentes. 

.s.o Dentro do praoo de Beis me·ses a con­
tar da data em que o litígio é submetido 
à sua apreciaÇão, deve o Consalho eml t1r 
seu parecer sobre o litígio. 

6.0 Toda reclamação ·quanto a- fitlta de 
cumprimento, por· parte de um Membro, 
das obrigações decorrentes do Convênio, é, 
a pedido do Membro que aprzsentar a re­
clamação,· submetida a decisão do Conse­
lho. 

7.0 Só '!Xli! maioria di.strlbuida simples 
'P"d;e ser imputada 1a um :Membro a fal:ta 
de cumprimento ·das obrlgações decorren­
tes do convêii.I.o. Qualquer conctusão que 
diemonsbre ter o Membro fal~o ao cum­
primento das obrigações decorrantes do 
!lonv.ênlo especificará igualmente a nrutu-
rem da inf.ração . · 

a;o Se considera.- que um Membro faitou 
a<> cumprimento das obrlgaçõe~ decorrenibes 
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do Convênio, pode o Conselho, sem prej u.iro 
das demais mec!Jdas ooerelt!v""' prevJstas 
em outros arlig100 do Convênlo, SUSJl€nQer, 
por maioria. distribuída de dois terços, os 
direitos de 'Vú'to desse Membro no Conselho, 
bem. como· o direito de dispo;t" de seus vo.tos 
DJa. Ju.nta., até que o Mem.bl'Q cw:iJ,pra suas 
obrigações, podendo ainda o· Con.selho deel­
dlr, nos ·termos dO artigo 66, excluir ""'*' 
Membro da O~zação. 

9.0 Todo Membro pode solicitar o plnlão 
prévia. da Junta EXecutiva. . em qua.lquoc 
questão que seja. objeto de !itigfo•ou recla­
mação, antes de ser a matérla. debatida. pelo 
~lho. · 

CAPíTULO X 
Disposições finais 

ARTIGO 59 

Assinatura 

lJre 1.0 de i~ de 1983 a 30 de junil:to de 
1983 Inclusive, ficará o :presente Convênio 
!liberto, ""' sede <l<Ls Nações "Ull.ldas, à assi­
natura das Partes Con.trrutantes do Convê­
nlo InternJa.elon!lil do C!ufé de 1976 ou do 
Convênio ~oi!a!l dO Clúé de 1976 
J>IIC)rrogado, e doo governoo que te!iham sido 
<><mv:lda.dos a pa.rt!cllpar das sessões do Con­
Sélbo Internacional do café convocado ooin 
o objetivo de !leg,OO!a;r o .presente Convênio. 

ARTIGO 60 

Ratificação, aceitação, aprovação 

1.0 O presente Convênio fiCa. sujeitO à 
llaltiiicação, ace,ttação o.u a:proWl.Ção dos go­
verno~S signa.rtáf1oo, de acordo com os- seus 
l'eSJl€Ct!VUB proce&Sos constltuclollais. 

2;0 !E:xl'Otuando o disposto no ar.tlgo 61, os 
instrumentos de ratificação, lroeitação ou 
aprovação serão deposttados com o Sec.re­
tárJo..Geml das Nações Unk!as <até 30 de 
set€11llbro de 1983. O Conselho pode, contu­
do, COilCeld.e<" prorrogações de [pl"a.zo a. go­
~oo sign<atá.rios que se vejam iiil!P<»siblli­
tadoo de elletua.r o referido d(!!pÓSJ.to a.té 
aquela. data.. 

ARTIGO 61 

Entrada em vigor 

1.0 O presente Convênio entra deflnltl­
vrunente em vigor no dia 1.o d" outubro de 
1983 re, :nessa d<a.Da, os governoo de, pelo 
menos, 20 "Membros exportado.res com, no 
l'llimmo, 80 po.r cento dos votos dOIS M<>!ll­
bms expor.teK!o.res e, Jl€1<> me:noo, 10 Mem­
bros Importadores com, no mlnimo, 80 por 
eellito dos votos doo Membros Importadores, 
segundo o cálO)llo feito em 80 d.e seteml:)ro 
óe 1983, tiveram d"PPsitado oo seus lnstru­
DJAl1>tos de ratificação, aceitação ou a.proV~v-­
ção. AlternrutiVIll!meil!te, ·o Convênio 'elli1Jra 
definitivamente em Vlg01r a qU!Iilquer mo­
mento dã.pols do dia. 1.0 de outubro de 1983, 
desde que se encontre provlsorií<amelllte em 
vigor, nos ten:oos do parágraf<> 2.o deste rur­
t!go, e OIS lD&trumentos de rat.l:f!c<ação, aoel­
tação ou aprovação d"poslta.d<>s s<atlsfa.Çam 
estes requisitos <lie percenta.gem. 

2.0 o :presente Convênio pode entrar 
pmv'lroriarilelllbe em VIgor no dia '1. o de ou­
~'!br<> de 1933. Par <a_ ~fim,. ·.C!Ji!1Sidera.:Se 
ter o mesmo e!eltb de um instrumento de 
mtiflooçáo, aceitação ou <apr<>l'ação, a. no­
tificação feita pqr um gov~rno .signatário 
ou por qualquer das :E>aortes Contratantes db 
Convênio lllbemacional do Oa.fé de . 1976 
Pirorrogado; rec!)bfda. pelo Seeretárlo-Geral 
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das Nações Unidas até 30 ·de setembro de 
1983, de q'llte se comprometa a <apllca<r pro­
visoriamente este Convênio e a procurar 
obter a sua re tlflcação, QCe!tação ou a[>ro­
v<ação o mais ~a])l.da.mente poosíve!, de 
acordo ooru. os seus respeetivos pl"'OOSSQIS 
OOiliStitueiona!s. o governo que sé _compro­
meter a aplicar provisori'am.ente o Convênio 
aité efetuar o depósito de seu Instrumento 

·de ratificação, aceitação ou aprovação pas­
sa. a ser provlsorlamente oonslid.erado P:<J:'te 
do Coruvênio atê 31 de dezembro de 1933 ln­
clustve, a :tn..enos que antes dessa data, de­
posite o competente l·nstrumento de ratifl­
ooção, ·aceitação ou aprovação .. o· Conselho 
pode conceder uma prorrogaçãO do prazo 
dentro do qual um _gpve:rnq q"Q:e ~steja apli­
cando o Convênio provisoriamente pode 
eret= o depósito de seu !nstrumento .de 
rrutlfica.ção, aceitação ou aprovação. 

3." Se, no dia. 1.0 de outubro de 1983, o 
Convênio não tirer e111trado 10m vigor, defi­
nitiva ou 'provisoria.mente, nos termos dos 
pará-grafos 1.0 ou 2.0 deste artigo, os gover­
nros que· tiverem depositado os instrumen­
tos de mt!ficação, R<!eitação, <aprovação ou 
adooão,. oru que tiverem -efe,tuado notifica­
ções comprometendo-se a. aplicar proviso­
rlam.ente o Convênio e a obter a sua ~X"ati­
!!cação, aOOlitação ou apro'l"ação, podem, IPOC 
acordo mútuo, decidir que o Con.vênlo !Pa&­
sa a. vlgo"a.r entre eles. De igual modo, oaso 
o Ctmvênlo .tenha entrado em vigor pro<vi­
ooriaménte, roas não def.in.Ltlmme·nte, em 
31 de dezembro de 1983, os governoo que ti­
verem depositado os seus instrumentos de 
r,.tiflc:ação, aceita.~. "-!Pl"O·vação ou adesão, 
pu, e!etua.do as ·notificações mencionada.s nO 
_parági"afo 2.0 deste artigo, podem, por aoor­
-:dlo mútuo, decidir que, en.tre eles, o Cúnvê­
nio continua a vigorn,r provisoriamente- ou 
!J'I.SS8. a v:lgorrur defln.Lt!-.a.mente. 

ARTIGO 00 

Adesão 

1.0 O Governo de quwlquer Estado-:Mem­
bro dias Nações Unidas ou de qualquer de 
su;as agências e&J)€C!alizadas pod~ aderir a.o 
Convênio, n<as condições ·que o Conselho ve­
nha a estabelecer. 

2. 0 
. Os instrumellltos de adesão serão de­

positados = o SeeretáJ:lo-G<>ral das Na­
ções Unidas. A ad<>sáo vigorará a pa1'lir do 
depó.stto do respectivo Instrumento. 

ARTIOO &3 

Resenas 
!Nenhuma das . disposições do preSOOJte 

Convênio está. sujel1la. a lreS<llJV'atl. 

ARIITQO 64 
Aplfu<ação' do Convênio a 

territórios dlesign:adoo 

1.0 Todo giOVerno podie, IPOC ooa.slão da. 
......maturo ou do depó.stto do instrumento 
de ratificação, arettação, aprovação ou ade­
são, ou em qua.Iquer data !)OS!terror, lll<ltlfi­
eiar a.o ~o-Geral das Nações Unld;as 
que o presente Colllvênlo se aplica a. quals­
quer territórlo.s por cujas ·relações lniterllla­
clonals é ~reSJJOih'ável. O Convênio apllcar­
se-á """ referidos terlrttórios a pa.rtk <la da­
ta. dmsa. lllOtlfiooção .. 

2.0 · Toda Patlbe C<inmotante que <fureje 
exercer <>S direito.& que lhe c<abem, 1llOIS ter­
mos do <lll1l!go 5.o, com respeito a qru.alquett: 
d<>S territórios P<Jil' euj as relações inJter.ruac 
clonal.s é resjJon.sá,và, ou que autorizar um 
desses ·territór:k>s a !piLl'tieLpaor de um Gru­
!JO-Membro ~tui<fu nos termos doo artl-
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gos 6.0 ou 7.0 , pode tazê-lo m<>dlante notlfi-· 
cação nesse sentido ao Seereté.i"lo-Gera! daS 
Nações Unidas, por . oca.slão do depóslJto de 
seu Instrumento de mtlflca.ção, aceitação 
ou <adesão, ou em qualquer d:a.ta. posterior. 

3 .. 0 Toda Parte Contratante que tenha 
feito declaração nos termos do § 1.0 deste 
artigo pode, em qualquer data JtOSterior, 
mediant• notificação ao &lcretário-Geral 
das Nações Unidas, declarar que o Convênio 
deixa de se aplicar ao território Indicado 
na notificação. A partir da data dessa no­
tificação, o Convênio deixa de se aplicar 
a~ tal t<>rrltórlo. 

4. 0 Quando um território, ao qual seja 
aplicado o convênio nos termoo do § 1.0 

deste artigo, tornar-se Independente, o go­
verno do novo Estado pode, dentro de 90 
dias S:pós a i:ndependência, declarar, me­
diante notificação ao Secretário-Gera! das 
Nações Unidas, que assume os direito.& e 
obrigações de uma Parte Contrrutante do 
Convênio. A partir da data da. notificação, 
esse governo se toma. Parte Contratante do 
Con'Vênio. O Conselho pode conceder uma 
prorrogação do_praw dentro do qual essa 
notificação pode ser feita. 

~TIG065 

Retirada voluntária 

Toda Parte Contratante pode retirar-se 
oo Convênlo a qualquer momento, m<>dlante 
notificação, por escrito, ao Secretário-Geral 
das Nações Unidas. A retirada se torna efe­
tiva 90 dias após o recebimento da notifi-
cação. · · · 

Mlll'TGO 66 

Exclusão 

O Coll$e!ho pode, por maioria dlstribu!da 
de dois terços, excluir um Membro da Or­
ganização, caso decida que e.sse Membro 
infringiu as obrigações decorrentes do Con­
vênlo e que tal infração prejudica seri.a­
mente o funtlionamento do Convênio. o­
Conselho notificará Imediatamente essa 
decisão ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. Noventa dias após ·a decisão do 
Cons<>Jho, o Membro deixa de J)€rtencer à 
Orgamização e, se for Parte Contratante, 
deixà de ser Parte do Colllvênio. 

ARTIG9 67 

Liquidação de oontas com Membros 
que se retilrem QU sejam exclUídos 

1.0 O Cónselho estabelecerá a liquida­
ção de contas com .todo Mellllbro que se 
retir-e ou seja excluído. A Organização re­
tém as importanclas já pagas pelo Membro 
em apreço, que fica obrigado a pagar quais­
quer Importâncias que deva à Organização 
na da ta em que taJ. retira:da ou exclusão 
se . .tornar efetiva; todavia~ no. caso de uma 
Parte ContraJ,ante não poder aceitar uma 
emenda e, conseqüentemente, deixar de 
participar do COnvênio nos termos do § 2.0 
do art: 69, o COnselho pode estabelecer a 
liquidação de contas que c<>nsldere eqüita­
tiva. 

2.0 O Membro que tenha .deixado de par­
ticipar do Convênio não terá direito a qual­
quer parcela resultante da liquidação· da 
Organização ou de outros haveres desta, 
nem será responsável pelo pa;gamento de 
qualquer parte do déficit que possa. existir 
quando da expiração do COnvênio. 
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AlltT.OClO &8 

Vigência e termo 

1.o . o presente Convênio permanecera 
em vigOr por um período de seis anos, até 
3Q de setembro de 198ll, a menos que seja 
prorrogado, nos termos do § 2.0 deste artigo, 
ou t;armlnado, nos termos do § 3.0 deste ar­
tigo.· 

2.0 A qualquer momento depois de 30 de 
setembro de 1987, por maloria de 58 por 
cento dos Membros que representem, pelo 
menos, a maloria distribuida de .70 pór cento 
da totalidade dos votos, pode o Conselho 

.decidir 'qUe o presente Convênio seja rene­
go-ciado ou que seja_prorrogado, com ou sem 
modificações, pelo prazo que determl:ç.e. 
Toda Parte Contratapt~ que, até a data 
da entrada em vigor desse Cmivêliio rene­
goclado ou prorrogado, não tiver notificado 

· ao Secretário-Geral das Nações Unidas sua 
aceitação do Convênl..o renegoclado ou pror­
rogado, e todo território .Jtue seja Membro 
ou integrante <!e um Grupo-Membro, e em 
cujo nome não tiver sido feita taJ notifi­
cação atê aqu.,la data, deixará, a partir de 
então, de participar desse Convênio. 

3.0 o COnselho pode, a qualqUer ·mo­
mento, e pel.a maioria dos MembrDS que 
representem, pelo menos, a maioria distrl­
bulda de dois terços, por termo ao presente 
COnvêlliO e, se assim o decidir, fixará a 
data de entrada em vigor de sua 'decisão. -

4.0 Não obstante •haver termin~;~.do o pre­
sente Convênio, 'o COnselho c~mtínuará em 
existência, -pelo tempo que fo.r ne~árlo 
para liquidar a· organização, fechar as· suas 
contas e dispor de ~eus haveres. Durant-e 
esse periodo, o Conselho terá Qs poderes 
e as funções que para. esse fim sejam . ne-
cessários. · 

ARTJQO 69 

Emenda 

1.0 O Conselho pode, por ·maioria distri­
buída de dois terços, recomen<lar ·às Partes 
Contratantes uma emepd\J. .ao Convênio. ,A_ 
emenda entra em vigor 100 dias após haver 
o Seor<ltário-Geral das Naçõec Unidas rece­
bido notificações de aceitação de Partes 
COntratantes_ que representem, pelo menos, 
75 por cento <los países exportadores com, 
no minimo, 85 por .cento dos votos dos Mem­
bros exportadores, e·de Parte Contratantes 
que representem, pelo menos,· 75 por cento 
dos pailles impontadores com, no miulmo, 
80 por cento dos votos dos Me;mbros im­
portadores. o Conse}ho fixa-i-á às Faltes 
Contratantes o prn:ro para que notifiquem 
ao Seoretãrio-Geral da.$ Nações Unidas a 
sua acéitação da eme:oda. Se, ao expirai- o 
prazo, não tiverem sido registradas as per­
centagens necessárias p'a.ra a entrada em 
vigor da emenda, esta é -considerada como­
retirada. 

2,0 Toda Parte Contratante que: não te­
nha feito, dentro do pra:ro fixado pelo Con­
selho, a notificação de aceitação <;la emen­
da, e toqo território que sej<> Membro ou 
fintegtrante de um Orupoi-IM"embro, e em· 
cujo nome tal ootificação não tenha sido 
feita atê ">J!!ela data, delxa, a par-tir da 
darta em que a referld~;~. é!!lendá entrar em 
vigor, de participação do Convênio. 

s.o As disposições deste. artigo não pre­
juillc= nenhum .dos poderes investidos n.o 
COnselho, n-o.s termos do Convênio, para mo­
dificar qualQ.tler um de seus an~xos. 
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AlltT.OClO 70 

Disp<Jsições suplementares e 
tr=sitórias 

1.0 O p-resente convênio é continuação 
do' Convênio Internacional do Café de 1976 
Prorrogado. __ 

2.0 A fim de fae!Utar a continu;..ção inln-. 
terrupta do Convênio Internacional do Ca­
fé dp 1976 Prorrogado: 

a)· permanecem- em vigor, a ·menos que 
modificados por disposições do presente 
Convênio, todos os a.tos praticados pel~;~. or-

- ganização _01,1 em seu nome, ou por qual­
quer de .seus órgãos, com _base no Convênio 
Internacional do Café de 197~ Prorrogado, 
que estejam em vtgor em sa de $etembro 
de 1983 e cujo.s termos não prevejani a ex:. 
piração nesta data; e 

h) todas as decisões que o conselho <!eV!' 
· tomar, durante o anu cafeeiro de 3.982/83, 

p_ara aplicação no ano cafeeiro de 1983/84, 
serão tomadas pelo conselho no ano Ca­
feeiro de 1983/83 e aplicadas, em base pri>­
visórta,como se. o presente convênio já es­
..tives.se em vigor. 

AlltTIGO 71 

Textos Autênticos do COnvênio 

Os textos do presente Convênio em es­
panhol, francês, inglês e português são -
igualmente autênticos: o Secretá;rio-Geral 
das Nações Unidas será depositãrio ,dos re,s-

·pectivos originais. · 

EM ~ DO QUE, os abaJxo-~ados, de­
vidamente. autorizados por seus respectivos 

-goveril-o.s; :firinaram o presente Convênio_ 
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nas. datas que aparecem ao lado de .suas 
assinaturia.s. · 

REPúBLICA POPULAR DE ANGOLA 

1.0 O mais tardar atê o <lia 31 de julho 
de cada ano, Angola notillcará ao Diretor 
Executivo a quantidade dé café que 0011ta 
<i!spor para exportação durante o ano ca­
feeiro seguinte. Á quota d!' AngOliiL para 
esse ano caféeiro será "' quantidade 'llSsim 
indicada, desde que não seja .SUperior .ao 
direito de exporta&ão de An@la calculado 
com ba.se. na ~;~.plicação das-diSj)OsiÇôes ·dos 
artigos 30 e 35 do Convênio InterMclonal 
do Café de 1976, e desde que a quantidade 
indicada pelo Membro seja confirmada pelo 
Diretor Executivo. 

2.0 Á quota anual de Angol~;~. estabeleci­
da nos termos do § 1.0 deste An&o ficarã 
isenta de ajustamento descendentes ou as­
eedentes·de'quota e será deduzida da quota 
anual global, flxadiiL pelo Conselho de con­
formidade com as disposições do artigo 34 
àntes da liLtrlbulção de quotas anuais aoo 
Membros exportadores com <lireito a quota 
bâS!e~;~. nos ternios- ifõ.s n Toe 2: ;; .:ío arti~ 
go 35. 

3.0 Se ·a quantidade de café que Angola · 
tiver .d~clarado illspor para exporta~. em 
d~termmado ano cafeeiro, ultra.pa.ssat a 
quota a que teri~;~. direitO n<>S termés dos 
artigos sa e 35 do Convênio Internaclonal 
do Café <!e 1976,, serão suspensas as m<idí­
das determinadas no presente Anexo e -­
lhe-á atribuída uma quota básica, observa-­
das todas as disposições do Convênio apli­
cáveis a -Membros eXportadores com dll'elto· 
a quota básica. . · · 

ANEXO 2 

MEMBROS -EXPORTADORES SUJEI'l'OB AS_piSPOS;tÇOES DO ARTIGO 31 

,;. .. 

Mctmbro 
exportador 

TOTAL~ (3.) incluindO a 'OAMCAF 
- OJ) ex:cluíndo a 6AMCAF 

Bolívia 
Bortindi ff/ 
Gana 
Gtüné 
Halti 
Jamaica 
Libéria 
Mala ui 
Nigéria 
Panamá 
Paraguai 
R.uanda s: 
>erra Leoa 
lri Lanka. 

Tailândia 
Trlnidad e Tobago 
Venezuela 

·zimbábue 
OA1v!CAF 
'Berúm 
Gongo 

-- Gabão 
República Cen_tro-Africana 
'l'ogo 

Percentagem 1/ 

(') 

100,00 
70',62 

4,65 

2,1~ 

4!25 
1~_.~9 
0,74 
5,5~ 
0,99 --s-;;n 
2,79 
4,81 

9,94 
2,29 

4,44 
1,45 
3,40 
3,31 

29,38 
2,24 

-_:-1,7G 

1,7G 
11,32 

---'12,42 

Núffiero de Votos adicionais 
aos votos básicos 2/ 

(') 

44 
3& 

2 
7 
o 
2 
7 
o 
2 
o 
o 
o 
2 

•7 
4 
o 
2 
o 
o 
o 
g 
o 
o 
o 
4 
s 

1/ Refere-s.& nos Memb:ros que sli.o o.b~idos pelas cl~.slçOe~~ d.o pnrágra:ro 2.0 do artigo 31, 

2/ -Rcrere·sc à.1 disposlç(Scs dO- parágr-afo 3.o do o.rt\go l:i. 

3/ Ver plll"áiTa!o a.n do n.rtlgo 31. 
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PERCENTAGEM DA QUOTA GLOBAL DO ANO CAFEEI!lO DE 1983/84 Q\)E 
CABE AOS MEMBROS EXPORT.I\DORES COM DlREITO A QUOTA BASICA 

Membros exp<Jrtadores Percentagem 

TO'I1AL -- 100,00 

Suaves Colombianos 20,12 
Colômbia 16,28 

Quênia 2,48 

TanzànJa 1136 

Outros Suaves 23,36 

costa. Rica 2,16 

E! SalVador 4,48 

Equa<lor 2,17 

Guatemala 3,47 

~onduras 1,49 

índia 1,24 

:México 3,65 

N!carâgua 1,28 

P&i;ma - N e>va. Gulné 1,16 

Peru 1,31 

República Dominicana 0,9'5 

Aráttcas brasileiros e outros àrábicas 33,45 

Brasil 30,83 

Etiópia 2,6:! 

Robustas 23,07 

Indonésia 4,55 

OAMOAF 11,06 
Uganda 4,44 

" Zair e 2112 

Nota.: E atribuída. às FntplnM, em 8UA qualidade de Membro exportador com di~tto a quota bâ.sicu, 
uma quota. anual de 470.000 sacas para. o ano cateetro de 1983/84, estando .essa. quota. auj~tta aroa: 
ajustamentos · a.pl1câ.ve1s M quota.s. dos Membros .xporttld.ores com direito a quota. l:lâsica., segundo 
estipula o Convênio. 

PARECERES 
N•s 164 e 165, de 1985 
PARECER N• 164, DE 1985 

Da Comissão d~ Finanças, sobre o Oficio "S", nO? 
17/85 (nO? 660000214/85, na origem), do Senhor Go­
vernador do Estado de Mato Grosso, solicitando au­
torização do Senado Federal para controlar emprésti­
mo externo no valor de US$ 66,500,000.00 (sessenta 
e seis milhões e quinhentos mil dólares norte­
americanos), destinado ao Programa Rodoviário da­
quele Estado. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

O Senhor_Governador do Estado de Mato Grosso so~ 
licita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, 
da Constituição, a competente autorização para- que 
aquele Est:.1do possa contratar uma operação de emprés­
timo externo, no valor de US$ 66,500,000~00-(5-esseitta e 
seis milhões e quinhentos mil dólares), destina_da__aJin_an­
ciar o Programa Rodoviário daquele Estado, conforme 
discrimin_ado na folha 14, do processado. 

Para ate~-de-~-ãs disposiÇões· do Regimento Interno e 
da Legislação pertinente, foram anexados ao processado 
oS seguintes documentos: 

a) cronograma do dispêndio anual com o serviço da 
dívida intralimlte (principal + juros + encargos), 
inclusive as garantias;_ 

b) cronograma do dispêndio anual com o serviço da 
dívida extra)jmite (principal + juros + encargos), 
inclusive as garantias: ·· 

c) cronograma do desembolso anual com o serviço da 
dívida externa em dólar ou outra qualquer moeda, 
compreendendo o principal + juros -t encargos; 

d) cronograma de dispêndio do presente empréstimo 
(real ou previsto); 

e) posição atual do endividamento interno, na forma 
do que estabelece a Resolução nO? 62, de 1975, do Senado 
Federal (art. 29, itens I, li, TJI): 

f) informação sobre a finalidade do empréstimo p(ei­
teado (integralização de capital, financiamento específi­
co de obra, serviço ou programa); 

g) posição da dívida intralimite; 

h) posição da dívida extralimite; 

i) posição da dívida externa; 
j) r6ceita arrecadada no exercício anterior ao do pedi-

do; 

I) operações de crédito realizadas; 
m) fecdta líquida córrigida até a data do pleito; 
n) plano de aplicação (projetos, especificações, etc ... ); 

o) mapa de apuração da Margem de Poupança Real 
(mapa IH, do Banco Central); 

p) publicação oficial com o texto da autorização do 
legislativo estadual; 

q) parecer_ do órgão competente do Poder Executivo. 

De acordo com as informações contidas no processa­
do, a situação geral da dívida fundada do pleiteante, 
apresenta-se conforme quadro abaixo: 

POSIÇÃO DA DIVIDA FUNDADA 
Em 28-2-1985 CrS Mil 
I -Dívida lntralimite: 
2- Dívida Extralimite: 
3 - Díyida Externa: 
4 -Operação sob exame: 
Montante global: 

226.212.763 
317.374.099 
671.670.000 
262.741.500 

1.877.998.362 

Levando em conta os critérios objetivos estabelecidos 
pela Comissão de Finanças, para efeito de análise sobre 
a Capacidade de pagamentO real do Postulante, teríamos 
a seguinte sítuação: 

-Limit-e.s-do Posicã2 da d!- - -Oper-ação- Situacão poster-ior 
Art. 2~' da Cr$ Mil vida fundada sob exame à contrataçio 
Res. 62/75 Cr$ Mil Cr$ Mil CrSMil 

Montante global 343.348.195 1.615.256.862 ~2.741.500 1.877.998.362 
Crescimento 
real anua( 98.099.484 
Díspêndio anual 

. rná_ximo 73.574.613 229.881.045 78.832.}37 270.868.719 
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Considerado u·quadro anterior. verifica-se que, antes 
mesmo da realização da operação sob exame, o endivi­
damento total do Estado de Mato Grosso já extrapolaria 
os limites fixados pelos ilens 1 e 111 do art. 29 da mencio­
nada Resolução n'? 62/75. Com a inclus~o da aludida 
operação aurrientaria tal extrapolação, assinalando, to­
davia, que tal comparação não é uma ex-igência legal, viS­
to tratar-se de operaçaa·extt:f-na· nã-O sujeita a:O tratamen­
to da citada Resolução. 

Não- obstante, o orçamento daquele Estado, para o 
ano em curso, Prevê a realização de uma receita lí_quida 
Cr$ 1.267.495,0 milhões (Receita total menos operãções 
de crêditos por antecipação -da receital e sUa rUargem de 
poupança real (C~~ 312.387,3 milhões) ~9stra-se ·sup<:­
rior a:o maior dispêildío (Cr$ 270.869,0 milhões) que sua 
dívida fundada apresentará após a realização da ope­
ração pretendida. 

Assim ·sendo, do ponto de vista das Fiitanças PUblicas, 
entendemos que a assunção de tal compromisso rião de-­
verã acarretar ao Estado em_questão maiores]ires!KSes-na-­
execução orçamentária de seus futuros exerclcios, tenao 
em vista que os encargos financeiros decorrenteS da pre­
sente operação de crédito serão financiados pela própria 
margem de poupança real apurada no orçamento fiscal 
do Estado de Mato Grosso. 

Ante o exposto, opinamos pelo acolhimento da solici­
tação, nos termos do st;guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 24, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado d~ Mato Grosso a 
realizar operação de empréstimo externo, no valor de 
US$ 66,500,000.00 (sessenta e seis milhões e qui­
nhentos mil dólares norte-americanos). 

O Senado Federal resolve: 

Art. l ~ E o Governo do Estado de Mato Gros~.o au­
torizado a realizar, com a garantia da União, uma ope­
ração de empréstimo externo no valor de USS 
66,500,00-ü.-oo--(seSsenta e seis milhões e quinhentos mTI 
dólares norte-americanos) ou equivalente em outras 
moedas~ de principal, jUnto a grupo- financlador a ser-in­
dicado, destinada a financiar o Programa Rodoviário 
daquele Estado. -

Art. 29 A operação realizar-se-ã nos termos aprOVa--­
dos reJo Poder Exec1:1tivo Federal, inclusive o exame das 
conO.IÇÓ~ creditícías da operação a sef ifetuada pelo Mi~ 
nistério da Fazenda em articula_çã__o com o Banco Central 
do Brasil, nos termos do artigo 19, item 11, do Decr~fo n~ 
74.157, de 6 de junho de 1~74, obedecidas as demais e_xi­
gências dos órgãos encarregados da execução da política 
econômiCo~-financeira do Governo Federal, e, ainda, o 
disposto na Lei EstadtJal n9 4.829, de {9 de março de 
1985, autorizativa da operação. 

Art. 39 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. _ _ 

Sala _das Comi_ssõe:s, etlJ 29 ·ae maio de 1985. - Lo­
manto Júnior, Presidente. -Saldanha Derzi, Relator­
Martins Filho- João Castelo- Jorge Kalume- Helví­
dio Nu'nes - Alexandre Costa - Roberto Campos -
Gastão Müller - Benedito Canelas ---Jutahy Magalhães. 

PARECER 
N• 165, DE 1985 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n9 24, de 1985, da Comissão de 
Finanças que '"autoriza o Governo do Estado do __ 
Mato Grosso a realizar operação de empréstimo ex~ 
temo no valor de USS 66,500,000.00 (sessenta e seis 
milhões e quinhentos mil dólares norte-americanos), 
destinado à execução do Programa Rodo"·iário daque~ 
I e Estado". 

Relator: Senador Roberto Campos 
A Comissão de Finanças, nos termos regimentais, 

apresentou Projeto de Resolução, que autoriza. "o Go­
verno do Estado do Mato Grosso a realizar, com a ga­
rantia da União, operação de empréstimo externo, no 
valor deUS$ 66,500,000.00 (sessenta e seis milhões_ e qui­
nhentos mit dólares americanos), destinada à execuçàÇJ 
do Programa Rodoviário daquele Estado. 

2. A operação realizar-se-á nos termos aprovados 
pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das. 
condições creditícias da operação a_ ser efetuada pelo Mi­
nistério da Fazenda em articulação com o Banco Centr'ãl 
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do Brasil, nos termos do art.. 19, item 11, do Decreto n9 
74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exi­
gências -dos órgãos encarregados da execução da política 
econô-mico-financeira do Gover.no Federal e, ainda. o 
disposto na Lei Estadual n9 4.829, de 19 de março de 
1985, autorizativa da o_peracão. 

3. Para atender as-disposições do Regimento Interno 
e da legislação pertinente, foram anexados ao processa­

-- dq qs seguintes documentos, além dos exigidos pela Co­
missão de Finanças, conforme _o exame do parecer da-

0~_-que\a Comissà()_~ _ __ _· 
a) C~6pia--âáLel""Estadual n9 4.829, de J9 de março de 

1985, autorizando o Estado a contratar uma operação de 
crédito externo até o limite correspondente a US$ 
66,50G;OOO .00; 

b) Aviso n9 93/85, de 4-2--85, da SEPLAN, reconhe­
cendo o caráter prioritário da operação bem como a ca~ 
paCídade de -pagamento do Estado; 

c) Exposição de Motivos n9 57 de 12-3-85, do Exm9 

-Sr;- Ministro da Fazenda, favorável, enviada ao Senhor 
Pie:Sidente da ~epública, propondo o seu eQcanünha- _ 
mento ao Senado Federal, para fins do art. 41. iteriliV, 
da Constituição; --

d) Oficio (BACENJFIRCE/CREDE) do Departa­
-menta. de Fisciúização e Registro de Capitais Esttangei­
ros do Banco Central do Brasil, credenciando a operação 
em teia, coln- bàSe-nãs-atribu!Çõesêollfertdas peto 'becfe­
to n9 65.071, de 27-8-69 e pelo Decreto n9 84.128, de 29-
10-79. 

4. Conforme se verifica do exposto a matéria foi de-­
talhadamente examinada pela Comissão de Finanças 
que após cumpridas todas as exigências regimentaís (art. 
403, alíneas a, b e c), opinou pela aprovação da solici­
tação do Governo do Estado de Mato Gross.o, nos ter­
mos do Projeto de Resolução que apresentou, na forma 
do art. tOS, item VI. 

5. No que -compete a esta Comissão examinar- as­
pecto jurídico-constitucional - nada há que possa ser 
oposto, podendo o projeto ter tramitação normal. 

Sála -das Comissões, em 19 de junho de 1985. - J_osé 
Ignácio Ferreira, Presidente. - Roberto Campos, Rela­
tor. - Nivaldo -Machado - Octávio Cardoso - Hélio 
Gueiros - Alfredo Campos - -Jutahy Magalhães -
Heh'ídio Nunes - Nivaldo Machado. 

O SR. PRESIDENTE (lo sê Fragelli) --Ó Expedlente 
lido vai à publicação. 

S.obre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo Sr 
1~--Se.cretário. 

São lidos os seguintes 

-PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 173, de 1985 

Acrescenta dispositivos à Lei n~' 4.504 de 30 de no­
vembro de 1964, que "dispõe sobre o Estatuto da Ter­

- -- ra", com vistas a estabelecer restrições à alienação de 
terras havidas atra,·és da distribuição da reforma 
agrária. 

O_ Congresso Nacional decreta: _ 
Art. l9 São acrescentados ao art. 25 da Lei n9 4.504, 

de 30 de novembro de 1964, os seguintes§§ 59 e 69. 

"§ 59 As terras dlstribuídas em conformidade 
-com o disposto neste artigo não poderão ser aliena­
das, assim como dadas a arrendamento_ou parceiia 
rural antes_ de decorridos dez (1 O) anos, no mínimo. 

§ 69 Após o prazo de que trata o parágrafo an­
terior, a_ ã.tienação, o arrendarnent:o ou a parceria 
rural somente poderá realizar-se com prévia anuên~ 
cta do INCRA e p1ediante _expressa declaração do 
sindicato local de que o pretendente é tabalhador 

_ rural." 

Art. 2~ Esta Lei entrarã em Vigor na data de_sua 
publiC""àç-Jo. 

Art. 39 Revogam-se as disposicõef> em contrário. 

Justificação 

ó" GoVerno- da Nova República tem dito e reafirmado 
_____: aínda há pÜUco vem de fazê-lo atrã.Vês da própria pa­
lav.ril do Presidente José Sarney- que a refonna agrãria _ 
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é irreversível e que se farã na c-onformidade estrita doEs­
tatuto da Terra (L_ei n9 4.504, de 30 de novembro de· 
1964). 

Assim, dado o fato bastante divulgado de que se trata 
de legislação insuspeita Qá que editada nos primeiros 
termpos do governo revolucionário), bastante avan-çada, 
mas nem por isso perfeita, cremos ser necessário 
corrigirem-se certas omissões ou imperfeições, a fim de 
que essa tão generosa quanto corajosa iniciativa gover­
namental ve-nha a sofrer prejuízo logo ao início de sua 
-efe_tiva apl_i~ação. 

É preciso, por exemplo, que não se permitam alie­
nações apressadas dos lotes de terras obtidos através da 
reforma agrária, pelo menos dentro de certo razoável 
lapso de tempo, para evitar a repetição dos lamentáveis 
acontedmentos que marcaram a pretensa reforma urba~ 
na da Lei n~' 4.3.80, de 1964, em que muitos mutuários do 
Sistema Financeiro de Habitação imediatamente vende­
ram a terceiros os imóveis residenciais obtidos através de 
financiamentos vantajosos, tão logo os teceberam para 
sua moradia. 

No caso da reforma agiária tais alienações, além de 
não se coadunarem com o espírito da iniciativa do Go_­
verno, poderiam resultar em novas aglomerações de 
porções de terras e, pois, em novos latifúndios improdu­
tivos, à força da pressão que os detentores de capital 
exerceriam sobre os beneficiários. 

o mesmo se diga quanto aos arrendamentos ou parce­
rias rurais, que facilmente poderiam disfarçar aquisições 
de terras ou mesmo o uso delas por quem o plano dare-­
forma certamente não beriefici_?ria. 

De outr_a parte, é: pre_ciso ter em conta que o assenta­
mento pretendido pela reforma agrária, ao menos nos 
termos em que ela está concebida na Lei n~' 4.504/64, não 
tem caráter individualista nem visa favorecer ao especu­
lador, senão -que familiar e sCmpre tendo em mira o au­
mento da produtividade. 

Daí por que se tornam indispensáveis as medidas aqui 
preconizadas, relacionadas com o estabelecimento de 
restrições tanto à venda das terras adquiridas através da 
reforma agrária, quanto ao seu arrendamento ou utili~ 
zação em parceria A alienação ou qualquer das duas 
formas de utilização atrãs indicadas somente estarão li~ 
berados após dez anos e, mesmo assim, mediante prévia 
anuência do INCRA e comprovação de que o pretenden­
te é lavrador. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 1985.- Nelson 
Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
lEI N• 4.504, DE 30 DE NOV6MBRO DE !964 

Dispõe sobre o Estatuto da Terra. 

Art. 25. As terras adquiridas pelo Poder Público, 
nos termos desta Lei, deverão ser vendidas, atendidas as 

__ condições de maioridade, sanidade e de bons anteceden­
tes, ou de.. reabilitação, de acordo com a seguinte ordem 
de preferência, e~) 

I -ao proprietário do imóvel desapropriado, desde 
que venha a_explorar a parcela, diretamente ou por inter­
médio de sua família; 

11 -aos que trabalhem no imóvel desapropriado 
como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendaK 
tários; (2 6

) 

111- aos agricultores cujas propriedades não alcan­
cem a dim_ens_ão da propriedade familiar da região; 

lV- amf agricultores cujas propriedades sejam com~ 
provadamente insuficientes para o su"stento próprio e o 
de sua família; 

V- aos tecnicamente habilitados na forma da legis­
lação em vigor, ou que tenham comprovada competên-
9a para _a prátiça das ativid~des ag!ícolas. _ 

§ lii Na ordem de prererencia de que trata este arti­
go, terão prioridade os chefes de família numerosa cujos 
membros se proponham a exercer atividade agrícola na 
área de ser distribuída. 

§ 29 Só poderão adquirir lotes os trabalhadores sem 
terra, salvo as exceções previstas nesta Lei. 

. § 39 _Não pOderá ser beneficiário da distribuição de 
terras a·quese·refere este artigo o proprietário rural, sal~ 
vo nos casos dos incisos I, 111 e IV, nem que exerça 
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função pública, autárquica Ou em -órgão paraestatal, ou mero DC-08/85 (oito barra oitenta e cinco), tendo como 
se ache investido de atribuições parafiscais. - -----suscitante ProcuradOriã."Gefãl da Justiça do Trabalho e 

§ 4':' Sob pena de nulidade, qualquer alienação ou suscitados Sindicato Nacional dos Aeronautas e Síndica-
concessão de terras públicas, nas regiões prioritárias, de- _ to Nacional das Empresas Aeroviárias, Ãs dezessete ho-
finidas na forma do art. 43, será precedida de consulta ao ms e trinta minutps sob a Presidência do Exm<:~ Sr. Miriis-
lnstituto Brasileiro de Reforma Agrária, que se pronun- tro Marcelo Pimentel, Vice~ Presidente, foi declarada 
ciará obrigatoriamente no prazo de sessenta dias. aberta a Audiência, pre:rentes pelo SNEA: Dr. Aguinal-

(Às Comissões de Constitui cão e Justica e de Agri~ 
cultura.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 174, de 1985 

Dá n~va redação a dispositivos da-~i n9 7.183, de 
5 de abril de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 O art. 33 e seu§ [<:~,da Lei n9 7.183, de 5 de 

abril de 1984, passam a vigorar com nova redação: 

. "Art. 33. São assegurados ao tripulante, fora 
de sua base domiciliar, acomodações, individuais 
para seu repouso, bem como transporte, ou o seu 
ressarcimento, entre o aeroporto e o local de repou~ 
so, e vice-verSa." 

§ {9 Exceto no transporte regular, o emprega~ 
dor, ao jnvés de ass_egurar transporte ejou hospeda~ 
gem ao aeronauta, poderá ressarci-lo das respecti~ 
vas despesas. 

§ 2' .......... ~- ...................... . 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi~ 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O que era antiga reivindicação dos aeronautas, vem de 
se concretizar: conforme os subsídios- que noS Toram en~ 
tregues pela Confederação Nacional dos Trabalhadores 
em Transportes Marítimos, Fluviais e Aéreos exatamen­
te no dia 3 de maio pp., em audiência de conciliação do 
Tribunal Superior do Trabalho, três das maiores.empre~ 
sas concordaram em. "assegurar acomodação individual 
para todos os aeronautas, quando pernoitando fora de 
sua base contratual a serviço da empresa", enquanto. "as 
empresas regionais terão sua situação resolvida, atravês 
de entendimentos diretos com o sincücato". 

Saudando o encaminhamento e solução correta desse 
problema, principalmente por ter sido encontrada por 
acordo, propõe-se que tal norma passe a constar na pró~ 
pria lei específica dos aeronautas, cujo art. 33 já trata do 
assunto. 

Ao mesmo tempo, cuidou-se de dar melhor redação ao 
dispositivo, de modo a evitar dubiedades, tanto ao art. 
33 como ao seu§ 19, sendo que aí amplia-se o direito de 
ressarcir os tripulantes de hospedagem e/ou transporte 
também aos operadores da aviação geral, a todos os ope­
radores, enfim, que não sejam de transporte regular, se 
assim for de seu interesse. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 1985.- Roberto 
Saturnino. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 
LEI N' 7.183, DE 5 DE ABRIL DE 1984 

Regula o exerdcio da profissão de aeronauta, e dá 
outras providências 

. ·Á~~: 33: ··Sã~' ~s~S~~;d~~--;; ·t~i;~ia.;t~: 'r~~~ 'd; ~~~ 
base domiciliar, acomodações para seu repouso, tran;­
porte ou ressarcimento deste, entre o aeroporto e o local 
de repouso e vice-versa._ 
•••••••• ' • ' •••• ' • •'• • - •••••••• ~ • ~ + •••• ~ • + • ~ •••••• 

DOCUMENTO ANEXADO PELO AUTOR DO 
PROJETO À SUA JUSTIFICAÇÀO 

ATA DA AUDinNCIA DE CONCILIAÇÃO E 
INSTRUÇÃO, DO PROCESSO DE 

DISSIDIO COLETJVO NÚMERO DC-08/85 

Aos três dias do mês de maio do ano de um mil nove­
centos e oitenta e cinco, iia Sala das Sessões do Tribunal 
Superior do Trabalho, realizou-se a Audiência de Conci­
liação e Instrução, do processo de Dissídio Coletivo nú-

d~JJJnqueira,_Presidente, pr. Ursulino Santos Filh_Q,_ad-: 
vogado, e Dr. Isaldo Neves, Diretor-Tesoureiro; Pelo 
SNA: Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert, Advogado, 
Comte. José Caetano Lavorato Alves, Presidente,_Ro-
dolfo Grissi, Diretor,- Arthur Carlos Tinem, DIEESE, e 
Ivan Barbosa Hermini, Vice-Presidente; Dr' Maria Lú­
cia Farah de Mesquita, Subsecretária do Tribunal Pleno, 
em exercici_g_;_e Dr. Wagner Antônio Pimenta, 
Procurador-Geral da Justiça do Trabalho. Às 7:20 horas 
do sábado do dia 4 (quatro), chegou-se a um termo de 
entendimento, mediante as seguintes _c_ondições: I - A 
greve cessat!J. às 7Jl0 horas do dia quatro de maio; 2.­
As empresas serão aconselhadas pelo Presidente do seu 
Sindicato a estabdecerem um clima de concór_dia e har­
monia das suas atividades nas relações patrão­
empregado, enquanto a direção do Sindicato dos Empre~ 
gados se compromete a estabelecer o mesmo clima, ma­
nifestando os empregadores O propósito de não havei' re~ 
taliações e os empregados um retorno as suas atividades 
normais de empregado. Ficaram conciliadas as seguintes 
cláusulas: I - abono - I. concessão de uma anteci~ 
pação salarial, não incorporada aos salários e sobre _a 
qual não incidirá qu~guer tipo de repercussões salariaís 
correspo·ndente_a 20% (vinte por cento) dos seus salários 
para os empregados que perceberem até 15 (quinze) sa~ 
lários mínimos rel.ativarnente aos meses de ma,rço _e abril 
de 1985; 2. concessão de antecipação salarial correspon­
dente a 30% (trinta por cento) para os empregados aero~ 
nautas que percebem até lO (dez) salários mínimos (valor 
do mês d!! março/85, não reajustado) relativamente ao 
mês de_maio de 1985; 3. conceSsão de antecipação satã.~ 
ria! correspondente a 20% (vinte por cento) dos seus sa~ 
!árias para os empregados que perceberem até 15 (quin~ 
ze) salários mínimos relativamente aos meses de se~ 
tembro e outubro de 1985 (s~lãrio mínimo relativo ·a 
maio de __ l285, reajustado); 4. concessão de antecipação 
salarial correspondente a 30% (trinta por cento) para os 
empregados aeronautas que percebem até lO (dez) sa~ 
láriosmínj.mos (valor de maio de 1985), relativamente ao 
mês de novembro de 1985; 5. para os emprigados-não 
compreendidos nos itens anteriores, porque os seus sa~ 
!árias superam os tetos de 15 (quinze) ou 10 (dez) sa~ 
lá rios mínimos, assegura-se o pagamento de antecipação 
do valor fixo nO montante de quinhentos mil cruzeiros 
(Cr$ 500.000) relativamente aos meses de março, abril e 
maio de 1985, e no valor fixo de novecentos e noventa e 
nove mil, trezentos e sessenta cruzeiros (Cr$ 999.360), re~ 
!ativamente aos meses de setembro, outubro e noVembro 
de 1985; 6. todos esses pagamentos terão o caráter de an~ 
tecipação compensável por ocasião dos reajustamentos 
salariais compulsórios, os quais dar_~se~ão em J9 (primei­
r_o) ~~ _j~nho de 1985 e [9 (prinie1ro) de dezembro de 
1_985, II ...;_--Fi C~! estabelecido que haverá _o reijuSte s-ala~ 
ria! de 100% (cein-por cento) do INPC, retroatiVo a de­
zç_rnbro de 1984, compensável para as empresas que já 
efetuaram o pagamento a mesmo título, resguardado o 
direito daquelas que não tiverem capacidade econômica 
de comprovarem sua situação najustíça; o mesmo índice 
será aplicado no reajuste do mês de junho de 1985. UI­
Salário de Admissão- os comissários serão admitidos 
na e_Jl?-presa a partir de \9-6-85 (primeiro d~junho de um 
mil novecentos e oitenta e cinco), com o mfnimo de CrS 
1.500,000 (um mílh1lo e quinhentos mtl cruzeiros). Pará~ 
grafo primeiro - esse piso será reajusfado na mesma é­
poca e pelo mesmo critério-do reajusie salarial de comis­
sário~ d~!erminado por lei; Parágra(o segundo -_ essa 
cláusula nà(l-Se aplica aos alunos e estagiários em início 
de carreira- fase que termina com o primeiro vôo pro­
dutivo. IV - Diária de Alimentação- a diária de ali~ 
mcntação, quando paga diretamente ao aeronauta, terá 
o valor de uma U PC por refeição principal. V- Dentro 
de uma mesma empresa, sendo idêntica a função, a todo 
trabalho igual, prestado no mesmo equipamento, corres­
ponderá salário igUal, ressalvadas as v~tagens de cará~ 
te_r pessoal. VI - Acomodação individual- a acomo­
dação incüvidual para todos os aeronautas, quando per­
noitando fora da sua base contratual a serviço da empre-
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sa, terá o seguinte tratamento: as r;;mpresas VARIG, 
Cruzeiro e_ T~ansbrasil a partir de 3 1~5-85 (trinta e um de 
maio Qe um mil nqvecentos e oitenta e cinco) assegura~ 

_ .rào ?- acomodação)n_dlvidual; as empresas regionais te-
-- rãó"Sua situação resolvida, através de entendimentos di~ 

retos com o sindicato. _VII -Garantia de emprego­
fica assegurada a garantia de emprego para os represen­
tantes sindiCais eleitos em assembléia específica pelo 
período de um mandato de 3 (três) anos, coincidente 
com a diretoria, na seguinte proporção: 1 (um) emprega~ 
do por empresa e 2 (dois) outros de escolha livre. O Sin~ 
di caio comunicará à empresa, a eleição do representante 
sindical imediatamente após a eleição e o prazo- dedu~ 
ração do seu mandato. VIII- Escala de tripulantes­
A empresa fixará no seu Quadro de Avisos, em local de 
fácil acesso, a escala de tripulantes onde ê habitualmente 
afixada. IX- Creche- atentos à especificidade, em re,. 
!ação aos aeronautas, da matéria de que trata o artigo 
389 da CLT, as empresas e o Sindicato Nacional dos Ae­
rOnautas se emPenharão em levar avante o projeto de 
instituição e organização de creches que funcionem 24 
(vinte e quatro) horas por dia, mantendo-se, para esse 
fim, a comissão mista já instituída. X - Percentual de 
senioridade __ - será estabelecido um percentual do 
salário-base relativo à senioridade a ser pagb pelas em~ 
presas que ainda não o tenham instituído, XI- Comis­
são paritária- através de uma Comissão Paritária a ser 
constituída, o sindicato das empresas e o sindicato dos 
empregados, discutirão para o efeito de encontro de fór~ 
mulas consensuais___de aplicação sobre Gratificação de 
equipamentos, Gratificação por línguas faladas, percen~ 
tuais proporcionais ao salário básico do comandante 
para co~pliiotos de empresas regionais, proporçãO de re­
muneração enTre ITtecânico de vôo e comaridante domes­
mo equipamento. XII- Convenções anteriores- ficam 
revigoradas todas as cláusulas da convenção coletiva fir­
mada, acordadas em 29-12~83 (vinte e nove de dezembro 
de um mil novecentos e oitenta e três), salvo as Cláusulas 
Primeira, Terceira, Quarta, Vigésima, Vigésima Primei~ 
ra, Trigêsima SeguOda e Trigésima Terceira, XIII- As 
partes, 60 (sessenta) dias antes de expirada a vigência do 
p·rese·nte acordo, cuja data-base fica mantida em ]9 (pri~ 
meiro) de dezembro, iniciarão entendimentos com vistas 
à revisão da convenção. Fica esclarecido que o percen~ 
tua! rela~i~o_ à seniOrid<i:de não terá qualqúer efeito re­
troativo, sendo uma cláusula de intenção para aplicação 
fl!tuia. XIV- Descontos do dia_~egreve-_as empresas 
descontarão os dias da greve em duas parcelas mensais. 
E por se encontrarem justos e entendidos, firmam o pre~ 
sente acordo que será levado a homologação do Egrégio 
Tribunal Pleno. Com a palavra, o ilustre Procurador~ 
Geral da Justiça do Trabalho louvou o esforço das par~ 
tes no sentido de_encontrarem base para um acordo que 
pusesse fim ao movimento grevista. EmitiU -seu- p3recer 
de pronto pela homologação do acordo e em regozijo 
pelo encontro da forma que permitiu a cessação da gre­
ve, retirou a sua preliminar de apreciação da legalidade 
do movimento. O Presidente agradeceu as manifestações 
de carinho demonstradas a sua pessoa e procedeu ao sor­
teio do relator. Foram sorteados relator o MiniStro Ba­
rata SilVa, revisor O Ministro Alves de Almeida e notifi­
cadas as partes de que o processo se encontrará em pauta 
a partir ~a próxima quarta-fei~a, dia 8 (oito) de maio. 

(Às Comissões de Constitulção e Justiça, de Leiis~ 
!ação Social e de Transportes, Comunicações" e ObraS 
Públicas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os projetos li­
dos serão publicados e remetidos às comissões compe­
tentes. (Pausa.) 

Devendo realizar~se, no período de 25 a 28 do mês em 
curso, no- Suriname, rêuníão de Ministros da Organi­
zação Latino~Americana de Energia- O LA DE, a Presi~ 
dência, atendendo a solicitação de S. Ex' o Ministro de 
Estado das Minas e Energia, Antonio Aureliano Chaves 
de Mendonça, e não havendo objeção do Plenário, desig­
na, para comparecer àquele conclave, o nobre Senador 
Albano Franco. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino, na quali­
dade de Líder do PDT. 
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O SR. ROBERTO SATURNINO (PDT- RJ. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não ê mais possível para nós, brasileiros, para nós, 
latinoRameriCanos, assistirmos, de braços cru,zados Q!l_ 
com expressões apenas declaratórias ao esmagamento da 
Nicarágua, do povo e da Nação nicaraguense sem uma 
atitude mais decidida de solidariedade e; de apoio ao -
povo daquele país centro-americano, povo que escolheu 
o Governo Sandinista, Governo que resultou de uma 
Revolução que derrubou uma ditadura de décadas e gue 
foi confirmada através de eleições; eleições que foram 
presenciadas, testemunhadas por observadores interna­
cionais, absolutamente isentos e que atestaram a liberdaR 
de com_ que se realizaram aquelas eleições .. 

Trata-se, portanto, de um Governo que representa efe­
tivamente o povo da Nicarágua, que decidiu livrar-se, 
enfim, de décadas de umª ditadura cru_el, de uma ditaduR 
ra alienadora dos interesses do país, que o Sr. Reagan; 
Presidente norteRamericano, pretende restabelecer com o 
uso do velho instrumento políticO, do chamado big stick. 

Como se não bastasse, Sr. Presidente, o financiamen­
to, o treinamento e a ajuda ffsica mesmo dos merce­
nárioS, que estão pela força tentando derrubar o regíme 
sandinista, como se não bastasse a colocação de minas 
nos portos da Nicarágua, agora, o Governo Americano 
impõe, ainda, o bloqueio c_qm_ercial, juntamente corri 
aquela declaração chocante, por parte do próprio Presi­
dente Reagan, recusando-se a ~:econhecer os pronunciaR_ 
mentes, as sentenças da Corte Internacional de Haia, 
que já havia condenado a__operação de minagem dos por­
tos nicaraguenses. 

Não é possível que nós, latino-americanos, em especial 
nós, brasileiros, continuemos com o apoio apenas discre­
to aos esforços paciticadores do _Chlilll_ado Grupo de 
Contadora. __ _ 

Acho, Srs. Senadores, que chegou a _hora de ajud~r­
mos mais objetivamenle, ajudarmos mesmo material­
mente o povo da Nicarãgua. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex'um_ aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Já permitirei! 
O que está em jogo, Sr. Presidente, é o relacionamento 

futuro dos Estados Unidos da Améi'lca com a América 
Latina. Se este relacionamento sofrer_ã um t~torno àqu~~ 
le velho estilo dos tratamentos dados aos povos de qurn­
tal, ou se esse relacionamcnt_o passará a ser entre nações 
soberanas, entre nações que merecem respeito e que têm 
que ter reconhecidos o direito de autonomia, o direito de 
escolha livre das formas de solucionar os seus problemas 
internos. 

São no fundo nossos interesses, interesses brasileiros, 
interesses latinoRamer~canás que estão em jogo: A "ques~ 
tão, por exemplo, da dívida externa, que é vital para nós, 
coloca-se no çontexto geral_ deste relacionamento entre 
Estados Unidos da América e América Latina como um 
todo. E este relacionamento está posto em jogo na forma 
pela qual se vai resolyer o conflitO :Pela América Ceritral. 
Se se resolver pacificameflte, como quer o Grupo de 
COntadora, como declara que quer o Governo brasileiro, 
sim, o futuro desse relacionamentQ s~rá um futuro largo 
e um futuro que pode até ser brilhante. 

Se os esforços do Governo Reagan para derrubar pela 
força, pela violência, o Governo sandinista, tiverem êxi­
to, voltaremos., lamentavelm_ente, àquele tipo retrógrado 
de relacionamento que só vai resultar em obstaculização 
do desenvolvimento dos povos da América Latina, só vai 
resultar, enfim, num crescimento c_rescerite das tensões 
Norte - Sul e das t~ns9es :mesmo dentro do próprio 
Continente americano. 

Eram as colocações que eu queria fazer, antes de dar 
conhecimento à Casa do documento que resultou da 
Conferência "Brasil frente à Crise Centro-americana", 
realizada no Rio de Janei(O-, eriff_e__I l e !4dejunho últi­
mo. 

Antes de dar conhecimento dcss_e documento, ouço o 
aparte do nobre Sena.dor _Benedito F!!rreira. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre Senador Roberto 
Saturnino, é mais que louvável esse posici"onaili.enfOâ"e 
V. Ex•, sobretudo tendo em vista a proximidade da Nica­
rágua em relação ao nosso território, é um país latino. 
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Mas o que deploro, Senador Roberto Saturnino, é que, a 
par dessa preocupação de V. Ex', e sobretudo não pondo 
em dúvida os bons propósitos, sadios propósitos huma­
nitários de V. Ex•, o que eu deploro, repito, o que lasti­
mo,_ e aproveito a oportunidade para registrar aqui este 
meu protçsto, é que, a par da forma como V. Ex• deplora 
essa sit~ação verificada na Nicarágua, e tenho acompa­
nhado, através da imprensa, com muito pesar, ós "doíS­
pe:c;os e duas medidas". Otiando se trata de.um governo 
esquerdista, de um governo esquerdizante ou paracomu­
nista como é, sem dúvida e inequivocamente, o caso da 
Nicarágua, há orquestração no Brasil, principalmente na 
chamada Igreja Progressista, apesar de o cler.o hoje, com 
excCção daqueles que ocupam cargos do Governo da Ni­
carágua, estar todo sendo esmagado naquele país. Ape­
sar_ dos talvez milhões, hoje, de descéndentes Iibanenses 
agui no Brasil, e da contribuiçãÕ que essa raça generosa, 
essa raça amigª tem dado, ~té como exemplo edifiCarite 
para outros povos, quando eles- ninguém querendo- ali 
-acolheram os p!ilestinos, cederam o seu territóiíO -pani 
receher os expulsos, os rejeitad-os - pOis bem, hoje o 
Líbano ê teatro de uma guerra muito mais inçlecente, 
~!J~to mais imoral do que de quantas já se teve -notícia. 
Porque o terrorismo, lá, é Uma constante, ·e, a pretCxto 
de pacificar o Líbano, ele tem sido constantemente ocuR 
pado, esmagadó pelas tropas sírias a serviço da Rússia. 
Aí, não ~uma intervenção indevida; agora, se quer evitar 
uma nova Cuba aqui no Continente, a esquerda;f'estiva 
e, de um modo especial, essa Igreja gue leva a marca de 
Caim, porque é_ a igreja dos preguiçosos, é a igreja dos­
maus servos, ·e a igreja que tem biria em- relação àqueles 
que produzem a terra - pois bem, aí eSsa Igreja e, la­
mentavelmente, gratide segmento da nossa imprensa, de­
fende _o_ combate a intervenção norte-americaila naNica­
rágua. Como eu disse, V. Ex~ está .certQ, ê u-m povo ir­
mão, são nossos vizinhos, merecem a nossa solidarieda­
de, mas não nos esqueçamos, nobre Senadór Roberto 
S3.tllrnino, nã-o da dívida br-<i.sifelr:a, mas na dúvida da 
hLimitdade pãra com o povo libanés que está sendo lá eS­
magado, sofrendo, llão ameaçado mas sofrendo, de fato, 
a intervenção dos russos, através do braço impiedoso da 
Síria. Muito obrigado a_Y.. Ex~ 

O SR. ROBERTO SATURNINO - Eu que agra-
deço... -

O sr.- Alcides Saldanha - Permit~'~. Ex~ um aparte? 

O SR. ROBERTO SATURNINO - ... nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. Acho que V. Ex• tem completa 
razão. Quero diz;er-lhe que estou de acordo com o aparte 
de V. Ex• e acho que deyemos, da mesma forma, conde­
nar a agressão síria ao Líbano, aplaudir a atitude de _ _Is­
rael, que retirou suas tropas do sul do Líbano, cqmo 
condenar a agressão soviética ao Afeganestão, da mesma 
forma que condenamos a agressão norte-americana ao 
povo da Nicarágua. V. Ex• tem total razão, e agradeço 
muito o seu aparte, que muito reforça. o pronunciamento 
que estou fazendo nesta tarde. 

Sr. Presidente, passo a ler o referido documento. 

CONFF:RtNCJA ""BRASIL FRENTE: À ÇRISE 
CENTRO AMERICANA"" RIO DE JANEIRO, JJ-
14 DE JUNHO DE 1985 

O BRASIL NÃO PODE ASSISTIR 
IMPASS1VEL Ã DECLARAÇÃO DE 
UMA GUERRA NO CONTINENTE 

1. O povo brasileiro, que foi às ruas para mu­
dar, reafirma hoje seu direito de exjgir da Nova Re­
pública uma política externa também nova, coeren­
te com os valores democráticos. 

2. Esta política deve baseurRse nos princlpios de 
auto-determinação dos povos dentro de um projeto 
latino-americano, respeito aos direitos humanos e 
democratização efetiva de todas as nações do Conti­
nente. 

3.- A-- forma mais efetiva de concretinr estes 
princípios é empenharRse na construção d! um novo 
sistema latino-americano, capaz de superar, porca­
minhos autônomos, crises como a centro-americana 

_e a da dívida externa do Continente. 
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4. A curto prazo, esta nova política externa 
deve enfrentar o desafio de dar um tratamento prio­
ritário à crise centro-americana, grave ameaça à paz 
-em todo o Continente. 

5. A crise tem suas raízes mais profundas na 
miséria, injustiças e desigualdades sociais, historicaR 
mente presentes na área, agravadas pelas sucessivas 
intervenções dos governos norte-americanos, impeR 
dindo a soberania destes povos em função dos seus 
interesses estratégicos. Detinir a crise como parte do 
conflito Este_..Oeste signitica, portanto, encobrir as 
suas verdadeiras causas e Tmpedir que soluções efeti­
vamente democráticas, fundadas no direito interna­
cional, sejam alcançadas. 

6. A política do governo norte-americano de 
aprofundar a crise no plano militar está conduzin­
do: 

·.a uma crescente militari.zação da Costa Rica, em 
detrimento da sua proclamadu neutralidade e da sua 
formação democrática; 

.à ocupação militar de Honduras por tropas 
norte-americanas, que atenta contra a sua soberania 
e provOCa uma reação anti-norte-amerk:ana de pro­
porções crescentes em todos os setores sociais; 

.a elevar os níveis de destruição humana e mate-­
rial da sociedade salvadorenha e a erguer um obstá­
culo mais forte para que as partes em conflito em El 
Salvador possam -desenvolver um processo_ de soR 
lução política negociada; 

.ao fustigamento militar, econômico e político da 
Nicarágua, violando seriamente seu direito ã auto­
determinação e o consagrado princfpio da não­
intervenção; 

.à repetida violação dos Trata.dos _Torrijos­
Curter, _(que impedem a utilização da zona sob con­
trole norte--americano para ações militares ofensi­
Va:s) provocando um grave rctroce~so nas relações 
ínterarilerícanas; 

_,à Yiolação, pelo Governo norte-americano, dos 
seus compromissos jurídicos internacionais como a 
jurisdiÇão da Corte Internacional d.e Jus_tiça e ores­
peito ao Direito dos Povos; 

.ao estreitamento do poder negociador do Grupo 
de Contadora, através de: influências Que -tentam 
desviá-lo dos seus propósitos oríginais de encontrar 
uma solução política negocíriêfa para a crise centro-­
americana, baseada no estrito respeito ao Direito 
Internacional. 

7. O Brasil, per sua responsabilidade de grande 
nação latino-amer'.cana e por seu interesse na paz e 
numa estabilidade continental duradoura, tem um 
papel especial a desempenhar diante desta crise. Po­
derá contribuir decisivamente para o tim da escala­
da intervencionista na área e favorecer uma solução 
política negociada dos conflitos através de ações 
concretas não apenas no plano político~diplomático 
mas também no plano econômico, tinanceiro e co­
mercial. 

8, No plano político: 
a) devo{ver à sociedade civil, através dos seus re­

presentantes no Legislativo, o controle das decisões 
estratégicas sobre a política externa brasileira; 

b) passar de um apoio meramente formal a um 
apoio efetivo ao Grupo de Contadora, com base no 
direito internacional e nos princípios de nãoR 
intervenção e auto-determinação; 

c) pronunciar-se firmemente em favor des..tes ob­
jetivos nos foros internacionais; 

d) manifestar ao _ _governo norte-americano_ a 
convicção br~si!eira de que a segurança dos Estados 
Unidos não serr obtida com a dcsestabilização e mi­
litarização do nosso Continente; 

e) insistir na condenação do bloqueio comercial 
norte-americano à Nicarágua e, ao lado dos outros 
países, adotar e estimular iniciativas que rompam o 
bloqueio dos Estados Unidos; 

9. No plano econômico: 
a) renegociar a dívida da Nicarágua com oBra­

sil pelo menos nos mesmos termos em que o nosso 
Pals busca renegociar sua divida com os bancos in­
ternacionais; mas, se o Brasil quiser assumir a lide­
rança na abertura de um novo caminho de renego-



1964 Sexta-feira 21 

dação da dívida latino-americana, deve renegociar 
a dívida nicaraguense em termos mais favorãveís e a 
mais longo prazo ou unir-se à Suêcia e cancelar a 
dívida como uma compensação pela agressão; 

b) simultaneamente, abrir novas linhas de finan­
ciamento para viabilizar a imediata importação de 
produtos brasHeiros; 

c) adotar um programa de cooperaçã-o econômi­
ca em conjunto com outros pafses da AmériCa Lati­
na, a Comunidade Econômica Européia, os países­
nórdicos e outros, promovendo a integração dos 
países da Amêrica Central na perspectiva de uma 
nova ordem econôm-ica continental e internacional; 

d) desenvolver programas de intercâmbio co­
mercial, tecnológico e de cooperação técnica com a 
Região, com base no domínio brasileiro de tecnolo­
gias mais adequadas às condições ecológicas da Re­
gião, assim como na experíêncía acumulada nos 
seus programas de_ cooperação com países afriCanos 
e com a própria Nicarágua. 

lO. No plano social, facilitar todas as iniciati­
vas surgidas da sociedade civíl para colaborar com a 
democratização e a auto-determinação dos povos 
da AmériCa Central. 

Os signatãrios deste documento consideram-se 
em estado de vigília cívica até que seja interrompida 
a escalada militar norte--americana na América Cen­
tral e adotada uma solução pacífica e democrática 
q'ue garanta uma paz duradoura na_ Região e_ em 
todo o Continente. 

Lista de assinaturas 
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namento interOàcíonal, em busca daquilo a que toda a 
_ hu_manidade aspira. que é a paz. Mas, infelizmente_, na 
pi-ópria ONU, admite-se a chamada sobe-rania relãtiVa, 
que implica no desrespeito à soberania dos paíSes fracos, __ 
dos países menos poderosos. Por isto é que chegamos à 
evidência_ tri&t~ de que- como já se disse- na atmosfe­
ra retórica dã.ey. N:ações Unidas todos os países_são-iguais, 
mas, na verdade, há uns mais iguais do que outros. 

-O SR;- ROBERTO SATURNINO- É verdade. 

O Sr. Nivaldo Machado- De maneira que a nossa pO­
sição, a posição do Senado, a posição que V~ Ex• yem 
pregando aqui, que é a do Brasil, é esta de respeitar esses 
prindpioS, porque somente eles podem comandar a luta 
peJa aspiração-- mã.Xima da humanidade, que é a paz 
mundial. 

O-SR. ROBERTO SATURNINO- Muito obrigado, 
nóOie Senador. o aparte de V. Ex• enriquece o meu pro­
nunciamento, reforça-o bastante. 

E fica, Sr. Presidente, a expressão da nossa ma:is com­
pleta solidariedade ao povo da Nicarágua, ao seu gover­
no legitimado pelas eleições e a nossa mais veemente 
condenação à agressão armada norte--americana que, ho­
je, já não se pode mais dizer que é indireta; trata-se, evi_-

- - dentemente, de uma agressão direta a toda essa campa­
nha que se desenvolveu no seio da sociedade americana 
contra o Governo sandinista e a nossa preocupação com 
o futuro da América Latina, com o futuro do relaciona­

'---m"entó entre Estados Unidos da América do Norte e os_ 
-,--=paises·.--as nacoesau---'-meriCa,--LitLrlãem-gera:r,qu:eseesta--­

jogando, neste momento, em torno da crise da Amêrica 
Central e dR_Nicarágua em particular. c 

Os presidentes de todas as Organizações Patroci- Es_te:_.dQk!IDle:nto_é_ bastaot~ _expressivo, bastante im-
nadaras da Conferência. ---- portante e acaba de ganhar, neste momento, a assinatura 

Governador Leonel Brizola, do Estado do Rio de do Senador Mário Maia. E deixo à Casa o regi$tro e_::,~. 
Janeiro. transcrJça-o;-nos An-~as-ao Senaci.O~-ae tOdas-as Siias-eX=-

Modesto da Silveira, Diretor RegiOnal dO ·rN- pressões, na esperança de que este pronunciamento e este 
CRA. doc;:urnento haverão de inf1uir decíSíVa"ffi(!il(e, dentro_ do 

Dom Tomás Balduíno, Bispo de Goiás, GO. --CongreSso Nãcio-naf;-n.Umã tomada_d_i-posiÇão-Inãls ffr-
Dom Mauro Morelli, Bispo de Caxias, RJ. - me, mais decidida, mais ostensíVa--do Brasil a favor da 
Paulo Ayres de Mattos, Bispo da Igreja Met9dis- _____ auto_de_te_rminaç_ã_o_d_o_s__ povos latino-americanos, da Ni-

ta, r~ Região. ---- -- - _carágua em particular. E veemente contra a agressão 
Sergio Marcus EliitO Lope~, Secretário RegíOnar norte-americana que se realiza em torno daquele país. 

do CLAI (Conselho Latino-americano-de Igrejas). Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem!) _ 
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América Latina estão cada vez mais conscientes e empe­
nhados em afirmar esse interesse, que é um interesse legí­
tiiito, de grande importâi-tcia política, de! grande expres­
são política, que tem que encontrar um desaguadouro, 
uma solução, uma solução que seja negociada, mas que 
respeite esses interesses. _A posição do Parlamento 
Latino-americano, para a qual, seg_uramente, V. Ex• in­
fluiu de maneira d_ecisiva, e, como disse, repete aquela 
posição já- afirmada por ocasião da visita de uma dele­
gação de parlamentares a Washington e a Nova Iorque 
--visita muito bem presidida por V. Ex• - essa decla­
ração realmente acrescenta uma nova dimensão ao deba­
te desta questão. E temos a ~perança, e mais que a espe­
rança, a convie10ão de que. o Parlamento Latino­
americano serã uma das grandes forças para levar nossos 
países a encontrarem uma solução nessa questão da dívi-· 
da., que realmente atenda aos interesses legítimos de cada 
uma de nossas nações. Parabéns a V. Ex•, Presidente des­
ta inStitUiçãO, -que 'tão claram·énte, tão objetivam.ente"'se 
pronuncia neste momento. 

O SR. NELSON CARNEIRO -Agradeço a V. Ex•, 
mas quero acentuar que a significação dessa deliberação 
é tanto maior quanto obteve a unanimidade dos votos 
dos_representantcs do -Parlamento Europeu; af estão 36 
Deputados do Parlamento Europeu e essa deliberação, 
que tinha sido discutida amplamente, foi sugerida ofi­
cialmente pelo representante da Inglaterra, um dos paí­
ses credor~. o Mr. Fred Tuckman. De modo que, esse 
também é um compromisso que está assumindo o Parla­
me-nto Europeu que representa muitos pafses credores. 

A iniciativa do Pãrlamento Latino-americano se am­
plia para constituí{ uma afirmação dos dois Parlamen­
tos, o que dá maior relevo à posição assumida pela VII 
Conferência. 

-0.-Sr. José Lins --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra. 

O Sr. José Lins-- Nobre Senador Nelson Carneiro, 
quero, sobretudo, realçar o papel de V. Ex• neste Con­
gresso da ma-ior importância, que se realiza hoje neste 
País. O sucesso desse conclave certamente se deve aqui 
no Brasil ao esforço de V. Ex• na Presidên_cia da Inter­
parlamentar Latino-americana, que agora traz ao País 
n~o somente os_ Latino-americanos, mas, também, os 

Convidamos as pessoas que são de algum modo -O SR. PRESIDENTE (JoSé Fragelli) -Concedo a Parlamentªres da Europa Ocidental. E, certamente, o 
representativas da socíedade brasileira (políticos, di- palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro, Congfesso NaCionaLãirida não se conscientizou da ím-
rigentes de igrejaS, sindicatos, associações: profissio- ~ __ ==-o_ portância de uma reuOião como esta. De modo que eu 
nais e de bairro, etc.) a enviarem seu endosso ao aio~--~-~---~-~_0~. ~S~R~.=NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia quero parabenizar V. Ex• e fazer votos de sucesso desta 
cumento ao I BASE (Rua Vicente de Souza, 29. o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: reunião, fazendo_ um apelo à Mesa do Senado para que 
2225 l Rio de Janeiro. (021) 286-0348 ou 286-0794.) A 7f Conferência Interparlamentar Europa/ América dê todo o apoio da V. Ex~ porque eu sei que as difi.culda-

Devo dizer, Sr. Presidente, que esle documento carre- Latina termina seus trabalhos hoje, às 20 horas, com um des são muito grandes, acompanhei a luta de V. Ex• para 
ga a assinatur"a de dezenas, por enquanto, e acredito que diScurso do Chanceler brasileiro Olavo Setúbal. Mas ho- organizar esse _conclave e faço votos _que a Mesa, real-
chegue a centenas ou milhares de brasileiros de grande je;[iela manhã. foram vótadas as concluSões desse En- mente, ajude V. Ex' ã ultrapassar as dificuldades que tem 
expressão na sociedade local. E aqui mesmo, dentro do contra memorável e devo destacar, nesta oportunidade, sentido e que certamente sentirá depois que o conçlave 
Senado, já assinamos, alérri do orador que fala, os Sena- -apenas uina deliberação entre várias: foi proposta por terminar. 
dores Jaison Barreto e Severo Gomes. Trata-se de um M r. Fred Tuckman, da Inglaterra, e aprovada, entre pai-
documento realmente sério, fruto de uma meditação, de mas, pelas Delegações da Europa ·e da América Latina. 
um debate amplo que se processou no seio dessa Confe- Essa delib.!!'raç_ão é no sentido de afirmar, no documento_ 
rência, que se realízou no Rio de Janeiro, com presenças ofiCial da Conferência, que os pafses ôevedores nãO pc-
bastante expressivas da Amêrica Centr3J e de outros paí- dem contribuir com mais de 20% do total das receitas-de-
ses do Continente. Este documento é de fundamental im- suas exportaçõeS para o pagainento da divida-externa, o 
portância, razão pela qual achei que devia dar conheci- que é realmente uma afirm-ação da maior sigriífica:ção e 
menta à Casa, dando, ainda, total e completo apoio a to- que continua aquela linha que nós, os latino-americanos, 
das as expressões nele contidas. . levamos à consideração dos Parlamentares, dos repre-

O Sr. Nivaldo Machado _ Permite-me V. Ex• um sentantes do Departamento de Estado, do FMI e dos 
banqueiros, quando da visita a Nova York e a Washing-

aparte? - ton em maio passado. 
O SR. ROBERTO SATURNINO- Ouço, com mui- Acredito que essa deliberação pode constituir um ca-

to prazer, o nobre Senador Nivaldo Machado. mlnho Pª-ra 9.11e ___ O§_pg_v_o_,~ <!_eve_s;io_r:_e_s_ dl!_ Amét_:ic~_J_ati_na­
imponham esse máximo de 20% da receita de suas expor-

O Sr. Nivaldo Machado - Nobre Senador Roberto_ t~ç_õ~s_ para 0 pagamento da dívida. 
Saturninõ, todos sabemos que os princípios básicos que 
regulam o relacionamento dos povos são a soberania, a 
igualdade jurídica e a autodeterminação De maneira 
que qualquer procedimento contráriõ a esses postulados 
só pode merecer _de nossa_ parte a maior repulsa, princi­
palmente porque o nosso País vem se pautando, através 
de s_ua História, pela observância dessas normas. Por 
essa razão condenamos, quer a invasão do Afeganistão 
pela Rússia, quer outra qualquer afronta" a esses princí­
pios salutares, por parte de qualquer pai~, para o relacio-

-- ---- -

O Sr. Roberto Saturnino- Permite,. me um aparte, Se­
-nador Nelson Carneiro? 

O SR. NELSON CARNEIRO- Com muita honra, 
nobre Senador Roberto Saturnino. 

. _Q._.Sr._.Rgb~rto..S.ª-W_r_ni_q_o_~-S_en_a.Por Nelson C_a.r_neiro, 
Presidente do Parlamento Latino-americano, acho que 
essa declaração é __ de_grande importância. PolíticoS, re­
presentantes, parlamentares de todos os países da. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex• e 
quero prestar um depOinlento ou fãzer-umajustiça! Essa 
conferência, que contou inclusive com a colaboração de 
V._ Ex•_, __ g_u_~ _@çl~-~--<!§_ins_talª-ções para que ali funcionas­
sem gabinetes dos representantes europeus, essa confe­
rência contou não só com o apoio do Senado Federal, 
não só com o apoio decidido da Mesa do Senado Fede­
ral, mas também teve sempre a honra da companhia do 
ilustre Presídente desta Casa, o Senador Josê Fragelli. 
Desde o primeiro momento, em todas as oportunidades, 
S. Ex• ali tem estado presente, honrando aquela reunião 
e traduzindo a solidariedade do Senado Federal e do 
Congresso brasileiro. ~ uma justiça que, nesta oportuni­
dade; Quero T:izer -à--jfresença e à colaboração, sempre 
que solicitada e às vezes até espontânea, do ilustre repre­
sentante desta Casa. 

Sr. Presidente, e_ra es~a a comunicação que eu queria 
fazer para !ijze:~- q_u~.Pwlamentares Latino-Americanos e 
Europeus se uniram numa tentativa de traçar um limite 
máximo para o pagamento da dívida externa, sem o sa­
crifício das popUlaÇões-dOs-países subdesenvOlvidos. En­
tão, teremos Lornado reatidade as palavras _com as quais 
o Presidente José Sarney instalou a VII Conferência, de 
que ''não se poderia pagar a dívida com a rec_essão, com 
a fome e o desemprego". 
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O Sr. Nivaldo Machado - V. Ext me permite um 
aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com muita honra, 
nobre Senador Nivaldo Machado._ 

O Sr. Nivaldo Machado - Senador Nelson Carneiro, 
em primeiro lugar, eu quero dar o meu testemunho -da 
eficiência de V. Ex• à frente __ desse certame,_ que é da 
maior importância para o n-õ"sS:o 1>ãfs~ Estive presente na 
sessão inaugura! e senti o respeito com que o seu nome é 
pronunciado e é ouvido por todos os membros daqueles 
que integraram a VII Conferência Européia e Latina­
Americana. E pai' isso é que como s"eU cõmpã.nheiro, que 
o admira -_e já tive a oportunidade de dizer não só de 
agora, a partir do conhecimento_ da sua contribuição 
para a·exame da problemática nacional, mas de há muito 
- devo aqui fazer esse-registro, ão mesmo tempo- dizer 
que se deve a V. Ex~ o êxito do certame, sobretudo por­
que ele se ateve a um problema para nós importante 
como o da dívida externa, a que o nobre Senador acaba 
de fazer alusão, tese adotada pelo Presidente da Repúbli­
ca, e creio que esta é a dos devedores, não por serem de­
vedores, os quais estão dispostos, a saldar a sua dívida, 
mas que não podem de forma nenhuma faZê-lo à custa 
do sacrifíciO dos seus habitantes. Por isso é que na hora 
em que trago o meu testemunho, quanto à competência 
com que V. Ex• se houve nesse conclave, quero também 
registrar que o seu resultado foi PõSitiVo, sobretudo para 
os países em desenvolvimento, e portanto para o nosso 
País. 

O SR. NELSON CARNEIRO- Agradeço a V. Ex•, 
nobre Senador Nivaldo Macbado, pela generosidade de 
suas palavras. 

Mas, nesta oportunidade, Sr. Presidente, atenho-me 
apenas a essa declaração, esperando voltar a esta tribuna 
com um resumo de todas as deliberações tomadas pela 
VII Conferência fnterparlamentar, que contou com a so­
lidariedade e o apoio de todos os P.arlamentares brasilei­
ros, especialmente de V. Ex•, do Senhor Presidente José 
Sarney e do ilustre Presidente da Câmara, Deputado 
Ulysses Guimarães. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O Sr. Murilo Badaró- Sr. Presidente, peço a palavra 
para uma breve comunicação, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (José_ Fragelli) - Conced9 a 
palavra, para uma breve comunicação,- ao nobre Sena­
dor Murilo Badaró, que falará como Líder. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG. Como 
Líder, para uma breve comunicação.)- Sr, Presidente, 
Srs. Senadores: 

A Comissão Executiva do Partido Democ~âtico So­
cial, hoje reunida, distribuiu para, conhecimento da 
Nação, a seguinte nota, que passarei a ler: 

PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Presidência 

Nota à Imprensa 

Com a decisão de impor aos mutuârios do BNH 
e do Sistema Financéíro da }Iabitação o aumento 
absurdo de 246% nas prestações da casa própria, o 
Governo· da Aliança Democrática revelou a face 
cruel da sua política salarial, que não guarda qual­
quer relação com a retórica demagógica da campa­
nha eleitoral. 

A demora do anúnqio da decisão governamental, 
precerlid.a de sucessiVas reuniões, -inclusive com o 
Conselho Político integrado dos partidos que dão 
sustentação política e parlatT!entar-áo Governo, fa­
zia supor que se estivess~ proCurando fórmulas ca­
pazes de_ compatibilizar as promessas eleitorais com 
as propostas da tecnocracia. Agora se verifica que, 
em verdade, os tecnocratas subordinaram os políti­
cos. 

Os 246% de aumento, embora o Governo procla­
me a reversão da inflação que vinha declinando des· 
de antes, representaram o maior índice até hoje apli­
cado no câlculo das prestações, muito acima dos au-
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mentos salariais. Dentre as danosas conseqüências 
dessa desastrada e infelíz decisão da Governo, está a 
inevitável" elevação da inadimplência, com repercus- · 
sões graves na estabilidade do próprio sistema. 
-·Durante vários anos o PMDB, que agora patro­

cina e aplaude essa injusta medida contra os mu­
tuários,_ condenou a _política de reajustes da pres­
taçaO-Qa casa PrOprla. Nos palanques em que pro­
meteu mUdariças, a AlíançaDemocrâtica criou a ex­
pectativa de que na área da habitação a política se­
ria a da equivalência salarial. Verifica-se, agora, que 
tudo não passa de mais um engodo. Caiu a máscara 
com que o PMDB iludiu nos palanques a opinião 
pública e a boa fé da população brasileira. 

O Partido Democrático Social denuncia esse 
Cotnpeirtamento e conderla essa polítíCa- que não 
atende aos inte_resses dos adquirentes da cas·a pró­
pria e cOloca eiri risCo a segurança do SFH. A jus~ 
tiÇa já se prohüõciou em milhares de ações contra 
aumefJtO_s superiores aO-~ níveis ?31 equ_ivalên~a sala­
rial estabelecida contratualmente, essas açoes vão 
ampliar-se e o preço dessa medida desumana e in­
sensíYcl, será o agravamenfõ -do -desespero em que 
hoje já vivem largas Camadas da população, particu­
lar~ente as mais pobres. 

Brasília, 20 de junho de 1985. - A Comissão 
Executiva Nacional do Partido Democrático Social. 

Sr~ Presidente, Srs. Senadores, dispenso~me de quais­
quer comentários adicionais. A nota- é por demais ex-:. 
pressiva. O fato por ela pro fi ligado é tão eviden_te que me 
exime de, sobre el_e:,_ tecer maiores considerações~ Mas 
creio que não deveria deixar de colocar em evidência esta­
frase que soa como um anátema sobre o PMDB que, du­
rante tantos anos, embaiu a boa fé da população brasilei­
ra, prometendo-lhe aquilo que não estava ao seu alcance 
cumprir. Caiu a máscara com que o PMDB iludiu, nos 
palanques, a opinião pública e a boa fé da população 
brasileira. 

~- Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragellí) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

O SR. H~LIO GUEIROS (PMDB- PA. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orad_or.) ::--Sr. Presi­

--dente, Srs. Senadores: 
Outro dia, o competente oposiciO-nista Senador-JUfahy 

Magalhães observou que não há unanimidade mais di­
vergente, hoje em dia, no Brasil, do que a implantação 
da reforma agrária. Todo mundo, quando abre a boca 

-em recintos abertos e públiCos, proclama o seu integral 
apoio e solidariedade à implantação da reforma agrária. 
Mas o Senador Jutahy Magalhães tem razão d~ssa sua 
observação porque, na verdade, ê uma unanimidade com 
relação à possibilidade doutrinária de se di_s_cutir _o 

problema. Mas quando chega a ameaça ou o risco de se 
implantar verdadeiramente a reforma agrária, aí muita­
-gente é contra. Todo mundo é a favor da reforma 
agrária, desde que ela não seja implantada. No começo 
se dizia que a reforma agrária havia sido sugerida pelo 
Governo com muito açodamento. E durante vários dias, 
jornais, rádios e televisão reproduziram declarações de 
eminentes autoridades, e personalidades, todas elas res­
salvando, antes, o seu apoio; mas para denunciar-a pres­
sa o açodamento com que se estava tentando implantar a 
reforma agráfia. 

Quando se provou que a reforma agrária proposta 
pelo atual Guver_no tem como base legal uma lei de 1964, 
do falecido Marechal Castello Branco, e tem por base 
também uma emenda constitucional também proposta 
pelo Marechal Castello Branco, o tom da melodia (!Cou 
diferente e se passou, então, a encontrar outroS obstáCu­
los, outros impedimentos para evitar até a discussão da 
reforma agrária. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite-me V. Ex'- um 
aparte? 

O SR. HtLIO GUEIROS- Entà~. Sr. Presidente-e 
Srs. Senadores, arr;.!rijou-se uma otitra desculpa e se co­
meçou a proclamar que o direito da propriedade é uma 
coisa sagrada. Eu até pensei que nós estamos vivendo, 
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ainda, nos tempos teocráticos dos judeus, quando tudo 
vinha de cima e as coisaS eram sagradas. Mas não. Nos 
dias de hoje, nos dias do apocalipse ainda há gente 
achando que o direito de propriedade é sagrado no senti­
do de que é intocado. Os judeus, alias, nunca considera­
ram ã propriedade um direito sagrado. Quem ler os Leví­
tico, quem ler nútiiero_s--vê lá a declaração atribuída a 
Deus de que a ninguém será dada a perpetuidade da ter­
ra.- E há entre os judeus uma festa chamada de Jubileu, 
em que uma das comemorações é a devolução, ao se 
dono original, da área de terra que, porventura, tenha 
-sido adquirida por outrem. 

-Cinqüenta anos depois que algum judeu comprava 
uma área de terra, ele era obrigado a devolver aos her­
deiros do dono origiOal daquela terra. Portanto, nem nos 
tempos teocráticos do povo hebreu havia essa sacralí­
zação da propriedade. Agora, como por encanto, a pro­
priedade-pasSa a ser sagra-da, embora o que haja apenas 
seja lim-a garantia na constituição de que a propriedade é 
iriviolável. Isso ê que está Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
no art. 153 da Constituição: .. A propriedade é inviolá­
l(el". É! Mas a honra também é inviolável. Ê! A vida e 
inviolável; o direito do trabalho é inviolável. 

Mas se perde honra, se perde vida, se não se tem traba­
lhado e nem por isso o mundo vem abaixo. Mas quando 
se fala em direito de propriedade se faz logo a fantasia de 
que ê uma coisa sagrada, intocável, intocada por quem 
quer que seja, e ai daquele que ousar tocar na proprieda­
de! 

Mas, Sr. Presidente, é o mesmo artigo da Constituição 
que diz que o direito ao trabalho, à vida e à propriedade 
é invioláVel é a mesmo artigo, Sr. Presidente, que mais 
adiã-nte-aeclara textualmente- e é isso que esses críticos 
apressa:âõs precisã"tU 1er tamb-ém e não apenas uma parte 
da Co"nstituição- é o§ 22 do art. 153: 

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, 
salvo o caso de desapropriação por necessidade ou 
utilidade pública ou por interesse social, mediante 
prévia e justa indenização em dinheiro, ressalvado o 
dispostõ- no artigo 161. 

Essa é _a primeira exceção à propalada sacralidade da 
propriedade. Mas há o art. 161, Sr. Presidente, em pleno 
vigor, tão em vigor quanto este que diz que a proprieda­
de é inviolável e que diz o seguinte: 

Art. 161. A União poderá promover a desa· 
propriação da propriedade territorial rural, median­
te pagamento de justa indenização, fixada segundo 
os critérios que a lei estabelecer, em títulos especiais 
da dívida pública, com cláusula de exata correção 
monetária, resgatáveis _no prazo de vinte anos, em 
parcelas anuais sucessivas, assegurada a sua acei­
tação~ a qualquer tempo, como meio de pagamento 
até _cinqilenta pof cento- do Imposto Territorial Ru­
ral e co_mo Ragamento do preço de terras públicas. 

Esse princípio constitucional, Sr. Presidente, está em 
vigor desde_ 1964. Estamos em 1985. Não ê invenção do 
Ministério da Reforma Agrária, não é invenção do Mi­
nistro Nelson Ribeiro, e se a povo brasileiro, os proprie­
tários de latifúndios não se achavam ameaçados em 1964 
ou em 1965 e a9 longo de todos esses vinte anos, il.ão há 
ROr que agora se sentirem correndo riscos, porque se pre­
tende pôr em cumprimento um princípio -da Consti­
tuição, vigente desde 1964, uma lei também desde 1964, 
da lavra ou inspiração do falecido Marechal Castello 
Branco. 

O Sr. Benedito Ferreira ~V. Ex• não irá conceder 
apa'rtes? 

O SR. Ht.LIO GUEIROS - Concederei__o aparte na 
hora oportuna. Ainda nem disse a que vim aqui. 

-0 Sr. Benedito Ferreira- É uma questão de oportuni­
dade+ V. Ex• inclusive injuriou ... V. _Ex• usou termos 
bíblicos indevidamente ... 

O SR. HtLIO GUEIROS- Como eu ia dizendo, Sr. 
---PreSidente_, tentou-se primeiro falar em açodamento. E é 

engraçado - volto ao assunto do açodamento, porque 
esses mesmos. críticos que classificam de açodada a tenta­
tiva de diScussão da reforma agrária são os mesmos críti-
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cos, que dizem que o atuai Governo do Presidente José 
Sarney não estã fazendo nada, que ele está parado, que 
precisa ter mais ação, precisa caminhar, precisa realizar. 
E quando, no entanto, se vem falar na reforma agrária, 
na discussão de uma proposta da reforma agrária, vem 
logo até mesmo um Governador de Estado, da suposta 
Oposição, que manda um conselho para o Presidente Jo­
sé Sarney: ''é bom ir devagar". 

Se um Governador da Oposição acha que o Presidente 
José Sarney precisa ir mais devagar, não é de admirar 
que outros setores adversários também digam o mesmQ. 
Mas o Presidente respondeu muito bem: eu não estou 
correndo, o País é que estava paradO. E estava parado, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, pelo menos, na questão 
da reforma agrária, há 20 anos marcando passo no mes­
mo lugar. 

Então, chega agora um Ministro da RefOrma Agrária, 
mas, quem é esse Ministro? Aí vem o argumentei ad ho~ 
minem; como não podem mais discutir a h::i, a Consti­
tuição porque pode se esfregar na cara de qualquer um, 
então se lança mão do argumento ad hominem; quem é 
esse MinistrO? De onde? do Pará? _Mas, que coisa! Eu 
nunca ouvi falar desse Ministro, disse ontem um ex­
suplente de Deputado Federal do PDS de São Paulo, fa­
moso, por sinal, pelas bossalidades que diz; quem é esse 
cidadão que não conheço, que nunca ouvi falar? 

Repetem essas criaturas as mesmas observações _ _de 2 
mil anos, quando aqueles que se desagradavam da pre­
gação do Evangelho de Jesus Cristo indagavam, como se 
isso liquidasse a questão~_quem é_esse? Será que pode vir 
alguma coisa boa de Nazaré? 

Pois bem, estão querendo repetir com o Ministro Nel­
son Ribeiro a mesma coisa. Não se discute Q que ele pro­
põe, não se discute o que ele deseja implantar, mas, sim­
plesmente se tenta derrubar a sua autoridade, a sua ido­
neidade, pelo simples fato de ele pertencer a um Estado 
do Norte. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, é lá do N arte, 
como foi lã de Belém, sem querer ter pretensões, que 
pode vir a salvação ou a solução para o problema da re­
forma agrária. E como agora não se pode mais discutir 
esses.fatos doutrinários., legais e constitucionais, se apela 
para vitimar o Ministro Nelson Ribeiro, pretendendo 
envolvê-lo em situações des_co_nf_o_rtáveis e desagradáveis, 
para o que se utilizam palavras de trêfedos despeitados 
Deputados aqui do Congresso Nacional para, baseado 
nessas afinnações levianas, se republicar em jornais de 
todo o Brasil para comprometer a autoridade e idoneida-
de do Ministro Nelson Ribeiro. _ 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, assim como não 
se conseguiu parar, nem estancar a reforma agrária, atra­
vés da sua discussão alta., elevada e limpa, também não 
se vai pará-la, nem retê-la, nem retardá-la, com incre­
pações de ordem pessoal ao Ministro Nelson Ribeiro, 
porque se trata de um homem de competência, de probi­
dade, de honradez e de honestidade a toda e qualquer 
prova. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o motivo que se está 
dando agora para tentar comprometer a idoneidade do 
Ministro Nelson Ribeiro e um suposto envolvimento de 
S. Ex' num caso de desapropriação de terras no Parâ, um 
lote de terras chamado Aurá. h evidente, Sr. Presidente, 
que ninguém aqui neste Plenário e nem ningUém no Bra­
sil sabe o que é Aurá, e em qUe"SITuãção foi feita essa de­
sapropriação. Parece uma coisa recente, mas ~nná fé co­
meça daí. O problema do Aurá e uma situação há mais 
de um ano, que só agora está sendo levada a todo o Bra­
sil, como se fosse um problema recente. As desapro­
priações no Pará ou em Belém para resolver o problema 
da moradia é um fato comum, corriqUeiro na adminis­
tração do atual Goverrio _dQ PMDB, do Governador Ja­
der Barbalho. 

S. Ex• deu prioridade a essa solução do problema da 
moradia urbana em Belém do Pará. Todo mundo está 
vendo que o BNH não tem condição nenhuma de resol­
ver o problema da casa popular, e aí está -o aumento 
anunciado ontem por Sua Excelência o Senhor Presiden­
te da República, que mostra perfeitamente que é um tipo 
de aumento que não dá a menor condição para que uma 
pessoa pobre possa atendê-la. Mas é preciso notar que 
esse índice absurdo, escandaloso de 246%.não é obra do 
atual Governo da Nova República. Esse índice é fruto da 
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Administração passada que foi derrubada pela Nova Re­
pública. 1:: ainda fruto deletério da Velha República, e o 
Governo do Presidente Sarney não teve alternativa se­
não aceitar esses fatoS, porque esses fatos são aritméti­
cos, são matemáticos e contra eles ni\o adianta muito ar­
gumento. 

Mas,_Sr_. Prc;:sidente, esse problema de desapropriação 
para moradia urbana, em Belém, é comum na adminis­
tração do Governador Jáder Barbalho. Nestes dois anos 
e meio ele desapropriou uma área de terra, denominada 
área da família Ferro Costa - um Deputado já esteve 
neste Parlamento com o nome de Ferro Costa- quando 
ele localizou 4 mil famílias. Depois desaprop'riou o Jar­
dim Sideral, localizando ali 2 mil famflías; depois chegou 
a vez do Jardim Esperança, que foi desapropriado ali, lo­
calizando 2 mi_l e 500_ famflias; depois o Bengui com 5 mil 
famílías; depois o bairro da Pratinha com I míl e 500 
famílías; depois Radional com 1 mil e 200 famílias; de­
pois a Nova República em Santarém com 4 mil famílias; 
depois em Castanhal com l mil famílias; Capanema com 
800 famnias, e quase um bairro inteiro em Belém chama­
do Cremação, que o Senador Benedito Ferreira conhece 
muito bem, onde 30 mil famílias foram localizadas atra­
vés desse_ programa de desapropriação do Governador 
Jáder Barbalho. Então chegou a vez desse Aurá, que 
agora está sendo tão falado, comentado e divulgado na 
imprensa do Sul. Esse Aurá era uma áre de terra para a 
qual havia sido projetada uma quase cidade de 35 mil 
moradias. O Governo do Estado, interessado na solução 
do problema -e _dentro _da sua política, _fez a desapro­
priação dessa ârea de terra. Como sempre, como aconte­
ceu nesses outros casos, foram desapropriações amigá­
veis, através das quais antes convencionou-se um pieço 
certo para essa área desapropriada. 

Então, Sr. Presidente e Srs. Ser.adores, como se trata­
Vã realmente de uma área muito expressiva dentro .da 
área mefropoÜtana de Belém começaram as especU­
lações. E um cidadão propôs uma ação popular contra o 
Governo do Estado para desapropriar essa área. Mas é 
preciso que o povo, que o Brasil saiba quem é o autor 
dessa ação popular: um advogado de uma ârea de terra 
de um educandário chamado Eunice Weaver, dedicado 
aos filhos dos leprosos. Como a medicina chegou à con­
clusão de que leproso não era mais para ficar em colônia, 
nem seus filhos segregados, houve a desativação desse 
Educandário, e um advogado começou a vender lotes de 
terras pertencente ao mesmo, para particulares. O Go­
V"erno do Estado interveio, e como ele havia_doado antes 
a terra pára õ Educandário Eunice Weaver, fez reverter 
ao patrimôriio do Estado essa área de terra, onde insta­
lou dois bairros de Belêm, que são o do Benguí e o da 
Pratinha. 

Então, Sr. Presidente, revoltado com a medida do Go­
verno, esse advogado propôs essa ação popular para 
anular essa desapropriação do Aurâ, alegando, primeiro, 
que a área pertencia ao Governo e que, portanto, não ti­
nha çabirnento o Governo desapropriá-la. Porém, quan­
do o Governo provou que a área _era particular- e que 
havia reconhecido que a área era particular, foi o pró­
prio Juiz dos Freitas da Fazenda Estadual, que havia de­
terminado o registro público dessa propriedade-, _esse 
advogado inventou uma nova estória para dizer que a 
área não correspondia às medições especificadas na es­
crituni públíca. E, com isso, se criou esse drama, esse 
problema do Aurá para comprometer o bom nome e a 
reputação, não só do Governo Jáder Barbalho, como 
também do Ministro Nelson Ribeiro que, àquela altura, 
era o Presidente do Banco do Estado do Pará. 

Mas é preciso notar, Sr. Presidente, que a mtervenção 
do Sr. Ministro Nelson Ribeiro nesse episódío de desa­
propriação da ârea chamada de Aurá foi apenas para di­
zer que concordava, porque o proprietário da área era 
devedor do Banco do Estado, e o Banco do Estado ape­
nas teve intervenção, no caso, para concordar com essa 
alienação. Um negócio altamente limpo, respeitável, idô­
neo, sem a menor mancha, sem a menor mácula, com 
respeito à justiça, ao direito, à honradez e à honestidade 
de quem quer que seja. 

O Sr. Benedito Ferreira-::-_ Permite V. Ex_~ um aparte? 
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O-SR. Ht!:LIO GUEIROS - Mas, por causa disto, 
Sr. Presidente e_ Srs. Senadores, um ano depois desse 
acontecimento, quando o Ministro Nelson Ribeiro co­
manda corajo_samente a discussão do problema da refor­
ma agrária, se pi'etende deSenterrar esse episódio para jo­
gar lama na honra do Sr. Ministro Nelson Ribeiro, para 
imcompabilizá-lo com a opinião pública. É da técnica, ê 
dá tâ"tica--daqueles qUe não se conformam com a nova 
evolução das coisas no Brasil. É isto que está acontecen­
do, Sr. Presidente, tentam enlamear o Sr. Ministro N el­
son Ribeiro, pretendendo fazer crer que S. Ex• se envol­
veu em alguma coisa irregular, quando era Presidente do 
Banco do Estado do Pará. Mas, a verdade é que tudo es­
tá sendo feito dentro da ordem, da decência, da honra­
dez, da honestidade e dos princípios de moral que sem­
pre pa].!.taram a vida do M!pis~ro Nelson Ribeiro, que é 
ut:n homem religioso, sério, honesto, honrado, que desa­
fia qualquer contestação. Um homem, que ao longo de 
toda a sua vida, tem merecido o respeito, a admiração e a 
afeição do povo par·aense. 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex' não vai me coilceder 
o aparte? 

_ O SR. HtLIO GUEIROS - Darei-lhe-ei o aparte, 
nobre Senador, mas V. Ex• hã de compreender que quem 
está discursando sou eu. Então, eu lhe darei o aparte na 
hora oportuna. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu dispenso a grosseria de 
V. Ex• 

O SR. HELIO GUEIROS - Não é grosseria. 

O Sr. Benedito Ferreira - t grosseria, pois V. Ex•, 
além de pecar contra a Bíblia, vai pecar contra o seu co­
lega? 

O SR. HtLIO GUEIROS ~ Mas, Sr. Pies1dênte e 
Srs. Senadores, a verdade é que neste problema todo, o 
que existem são reações à ação vigorosa, à ação decidida 
e corajosa do Ministro Nelson Ribeiro com relação à re­
forma agrãria. S. Ex• é um administrador competente, 
capaz, honrado, e disso tem dado provas em suas atri­
buições e_ funções anteriores. 

Agora, mesmo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, tenho 
em mãos a revista Exame~. uma revista insuspeita, que 
mostra a situação e a evolução dos bancos brasileiros es­
tatais. E há uma referência bem airosa e bem distinta à 
atuação do Banco do Estado do Pará, que até o ano pas­
sado era presidido pelo Ministro Nelson Ribeiro. Então, 
verifica V. Ex' que no crescimento de empréstimos, o 
Banco do Estado do Pará, dirigido pelo Presidente Nel­
son Ríbiifo, ocupaVa o quinto lugar de todos os bancos 
estatais do Brasil, o Banco do Estado do Parã foi o quar­
to colocado,_ no ano passado, em rentabilidade do patri­
mônio; o Banco do Estado do Pará era o terceiro c_oloca­
do no custo operacional durante todo o ano passado; o 
Banco do Estado do Pará foi o segundo colocado erri lu­
cro operacional, em rentabntdade de operações, e o Ban­
co do Estado do Pará, no desempenho global sob a ad­
ministração do atual Ministro Nelson Ribeiro, ocupou o 
primeiro lugar entre todos os bancos estaduais do Brasil. 
O primeiro lugar coube ao Banco do Estado do Pará, 
com _40 pontos, e o segundo lugar, ao Banco do Brasil. 

Verifica-se portantO, Sr. Presidente, que o Ministro 
Nelson Ribeiro é um_homem competente, honrado, ho­
nesto, probo, capaz, e disto tem dado prova ao longo de 
toda a sua vida pública. Professor univei'sitário, antigo 
diretor do Banco do Amazônia, ele hoje cumpre a sua 
missão à frente de__uma pasta das mais difíceis, que é a da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrário. 

Muita gente achava que essa reforma agrái'ia iria ser 
brincadeira para inglês ver; ninguém acreditava na serie­
dade Com que_esse programa ia ser observado pelo Go­
verno do Presidente Tancredo Neves e. agora, pelo Go­
verno do Presidente José Sarney. A escolha de Nelson 
Ribeiro foi do Presidente Tancredo Neves, e ele fez essa 
seleção depois de muito meditar, e..:.tudar as candidaturas 
levadas ao seu conhecimento, e depois de verificar que 
com Nelson Ribeiro, haveria de ser implantada realmen­
te a reforma agrária no Brasil. É o que S. Ex• está que­
rendo e vai fazer, com o apoio e a solidariedade de todas 
as forças vivas da Nação e do Presidente José_Sarney. 
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Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Presidente José Sar­
ney, em sua excelente entrevista de poucos dias, respon­
dendo a uma pergunta sobre reforma-agrária, disse:-''A 
reforma agrária está no Programa dã Aliança Detnocrá­
tica. Nós assinamos aquele compromisso e o assin"amos 
para que realmente fosse efetivado". Esse é que é o X do 
problema. Muita gente pensava que a reforma agrária do 
GOvernO--da Nova República ia ser apenas coisa d.o pa­
pel, ia ser apenas coisa para discussões nefilibáticãs, ia 
ser coisa para discussões acadêmicas. Mas, tanto da par­
te do Presidente Tancredo Neves, como da parte do Pre­
sidente José Sarney, houve e está havendo ser:edade n_a 
cond_ução do problema. E nós vamos ter, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, a reforma agrária que há de redimir_ o 
Brasil dessa situação dificil em que ele_ se encontra. 

Realmente, Sr. Presidente, o pr6prio Presidente Sar­
ney declara: 

"Antes que a reforma agrária estivesse no com­
promisso da Aliança estava na consciência de todos 
os homens responsáveis do Brasil. :t: impossível o 
Pais avançar sem que se faça uma reforma profunda 
no seu sistema funcfiárió, Essa reforma destina-se, 
não a causar violência, mas, pelo contrãrio, a conju­
rar a violência, a restaurar a paz no campo, a me~ 
lhorar a produção, a evitar o êxodo rural e esse mo­
delo que hoje temos da superurbanização e concen­
tração urbana." 

Sr. Presidente, poucos acreditavam que essa reforma· 
agrária seria para valer, pensavam que ela era para ficar 
no papel, como há 21 anos, quando estava previstã na 
Constituição e no Estatuto da- Terra s~m que ninguét"!l 
ousasse vir a cumprir. 

Como agora, Sr. Presidente, aparece José Sarney para 
decretar a eficácia dessa reforma agrária e como e5cólhe 
um homem realmente de fibra, de valor, honrado, hones.:- _ 
to e capaz para a sua execução imediata, começam a sur­
gir problemas. Ninguém tem coragem de dizer que é con­
tra a reforma agrária. Ninguém tem corageml Todo_s têm 
medo de dizer que são conlra a reforma agrária. Fazeril 
subterfúgios, inventam desculpas, imaginam, maquinam 
situações para, na realidade, embaraçar o seu cumpri­
mento. 

Acredito, Sr. Presidente, que o Presidente Jos~ S{l.rn.ey 
há de estar advertido contra essas manobras sibilinas, de 
adversários impenitentes da verdadeira reforma agrária 
no Brasil. Sua Excelência é de uma região sofrida, o Nor­
deste, e sabe que essa situação não pode mais perdurar 
no Nordeste. Como Sua Excelência é meia 'parte do Ma­
ranhão, é também da Amazônia e sabe que hoje a ~ma­
zônia é o centro dos piores conflitos fundiários do Pafs. 
Morre-se, mata~se todo dia na Amazônia, a maior área 
territorial do Brasil e do mundo e, no entanto, se mata e 
se morre numa área dessas. t__y_lTI__ª_bsu,rdo, é uma vergo­
nha para o Brasil. 

Tenho certeza, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que_ o 
Presidente José Sarney e o Miriistro Nelson Ribeiro, com 
o apoio das forças vivas. e patrí6ticas do Congresso Na­
cional, haverão de transformar por completo o panora­
ma do campo brasileiro, para dar terra a quem precisa de 
terra; para dar assistência técnica a quem dela precise e 
dar novos dias e novos horizontes ao Brasil. 

Com o perdão do ilustre Senador Benedito Ferreira 
por ter demorado um pouco· na c_o_ncessão, muito honro­
~ para mim, do aparte solicitado, passo a palavra a S. 
~x•, pedindo outra vez desculpas pela demora. 

-· o· Sr. BeDedito Feri"iifa- StmãOor HéliO Cueiro-S, l:tíé 
posso acreditar porque sei que V. Ex• é um homem de 
boa formação, que V. Ex• não tenha tido tempo ou, até 
'mesmo a paciência para ler essa coisa que o MinistrO 
Nelson Ribeiro assinou, apresentou e assumiu a respõrl­
sabilidade sem ter lido. Acredito que com V. Ex• tam­
bém aconteceu isso~ Agora, a Bíblia, V. Ex'- que tem uma 
formação evangélica, tenho certeza que seus pais obriga­
ram a lê·la, sei que nas escolas dominicãis que freqUen­
tou, V. Ex• aprendeu suficientemente que essa falácia de 
que a propriedade não é sagrada, que Deus não deu es­
critura de terra a ninguém, ela não comporta na boca de 
uru evangélico como V. EJt•, ela cabe na boca desses "pa­
dres" e na boca dessas freiraS de minissaia qu~--ãnl;_iam 
por aí. Na realidade, no primeiro livro de Moisés, Gêne-
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se, capitulo XV, versículo XVIII, V. Ex• deve estar 
lembrando, na aliânça de Oeus c_om Abraão, ali Deus 
deu_a terra paraAbraão, ao seu povo e à sua descendên­
cia. Deus não só lavrou a escritura na Escritura Sagrada, 
mas, mais do que isSo, Ele demarcou essas terras do Rio 
do Egito até o grande Rio Eufrates. Ora, Ex!-, não é justo 
que V. Ex•, que cOnhece a Bíblia e o evangelho, pressuro­
samente está preocupado em defender o Ministro Nelson 
Ribeiro, que acredito vftima da pressa, vitima da angús­
tia de querer realizar alguma coisa, subscreveu essa imo· 
ralidade que atenta contra a Constituição, atenta contra 
o Estatuto da Terra, Vou df:monstrar exaustivamente, 
coin trabalho que trago, se V. Ex• puder me honrar ccim 
a sua· atençãO, vou mostrar que s.- Ex~s nr:ssa propostã 
também cometeram eqilívoc-o como o de VT Ex• Citam 
tátOs--Oíblicos. ci_tam textoS da Constituição, mas·mali­
ciosamente não citam aquilO que daria tranqüilidade ao 

-razerideiro; ao pioprietái"io, como foi o casO- de V. Ex• 
que, ao citar o Art. 161, não leu oS seus Parãgra(Os.por­
_que foram omitidos maliciosamente, também, nessa coi­
sas que chamam proposta. Peço a V. Ex• que me releve e 
que me honre com a sua atenção, porque, tenho certez.a., 
V. Ex• é um homef!l de boa fé, mas está sendo vítima 
também da pressa e da impaciência. Eu s6 li até o- Jí1ial 
essa coisa por pertinácia, por paciência evangélica, por­
que é tão repifitiva, é tão cansativa, que só mesmo quem 

-tem o propósito de engordar seria capaz de elaborar essa 
coisa; essa tal proposta. Muito obdgado a V. Ex~ 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Se0ador Benedito Fer~ 
_reii-a:; '.':erifico que Y~.E~~ expõe ~enas conceitos silbjeti.: 
vos e quem sou eu para ir ·na sUa consciência e por em xe­
que isso._ V. Ex• diz essa coísa. Quer dizer, ate aí se preci­
Sa de __ umã. iriterpretãÇãO para saber o que V. Ex• quer di-_ 
zer com "coisa". Então, verificamos lo_go_ a sua-preven­

o.são para a discussão do assuilto. V. Ex• parece que não 
tem serenidade, parece que não tem disposição aberta à 
discussão do as?~:~nto, porque ninguém define um docu-
mento como coisa. -
- -_Isto. é uma proposta, V. Ex f- pode discordar dela, V. 
Ex• pode fazer reparos a ela, mas não há necessidade 
desse insulto gratuito:· essa coisa. Não há necessidade, é_ 
uma proposta. 

O Sr. Benedito Ferreira - O que me emocionou foi 
ver V. Ext-, como· hermeneuta, procurando socorro em 
números e levítico, negar a letra da Bíblia do Primeiro 
Livro de _Mois_és. 

O SR. Hl'tLIO GUElROS - Eu não neguei, nobre 
se·nador. 

O S.-. Benedito Ferreira - Peremptoriamente. 

O SR:. Hl'tLIO GUEIROS- Eu não neguei, pelo con­
trârio. 

O S.-. Benedito Ferreira - Ora Ex•, busque a Taqui­
-gT'ana:- --

o SR. HJ!:LIO GUEIROS - t=.u oão neguei e conti­
nuo não negando. 

V. Ex• vai ter que admitir-que todo o mundo vai ter 
que ser entregue jâ, já para Israel, para os judeus. Então, 
vamos acabar com todos os povos árabes. 

O Sr: Ben.edfto Ferreira-_ Não, V. Ex' está se desvian-
do da tese. - -

O SR. HI!:LIO GUEIROS - Então, vamos acabar 
- com os povos árabes, vamos dar tudo para os judeus ... 

O Sr. Benedito Ferreirea - V. Ex• está se desviando 
da tese. _ 

O SR. Hi!:LIO GUEIROS - Não estou me desvian­
do, é V. Ex~ que estâ me puxando para o Oriente Médio. 
Eu estou querendo ficar aqui no Brasil. 

O Sr. Benedito Ferreira- Eu chamei V. Ex~ para a 
lenda da Bíblia. 

· · á-sR.-H:tLiO GiJEtltOS - Eu estOu_qllereildo ficar 
aqui no Brasil e V. Ex• está me puxando pelo paletó para 
o Oriente Médio. -Eu quero discutir o prOblema aqui no 
~rasil. · 
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Agora, se V. Ex• quer pegar ao pé da letra essas obser­
vações do começo do mundo ou do começo da civili­
zação, então, temos que entregar tudo ao povo hebreu, 
aos israelistas, porque, de acordo com a Bíblia, eles são o 
povo de Deus, eles são povo escolhido, o povo que tem 
direito a Canaã, o povo guerreiro, o povo vitorioso, que 
tem direito de ficar com tudó e-os gentis não têm direito 
a nada. 

Acontece, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que nós acei­
tamos o Velho Testamento, mas também aceitainriS ó 
Novo Testamento, que é a nova disper~açãõ. É também 
o cristianismo que nós aceitamos. E o Cristianismo é um 
pouco ou muito diferente do judaísmo, embora tenha as 
suas o_rigens rfõ judaísmo. O cristían!Smo, o Evangelho é 
muito· djferente;-êâo ama!-vOS uhs .aos outros, é do bem­
aventUrados os pobres, bem-aventurados os limpoS de 
coração, bem-aventurados os pacificadores. É uma série 
de_bem-aventuranças, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que 
reâlmente não têm nada a ver com a lei dura do povo 
hebreu, do olho por olho, dente por dente. 

O Sr. Benedito Ferieúã --Mas é a lei que V. EX• invo­
cou. 

O SR. HJ!:LIO GUEIROS - Eu citei... 

O Sr. Benedito Ferreira- V. E.xt- invocou o Velho 
Testamento. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Eu invoquei, e continuo 
invocando... -

O Sr. Benedito Ferreira - É heresia, Excelência! 

O SR. HELIO GUEIROS- ... como ilustração para 
conhecer os fatos, para mostrar que nem nos tempos teo­
cráticos, que nem os tempos em que se atribuía a Deus a 
condução do problema, se admitiu essa concentração da 
propriedade nas mãos de um ou de dois. Desde os tem­
pos sâbio_s do povo não se admitia isso. E é um absurdo 
que depois de 3 mil anos de lutas e de civilização ainda 
tenhamos de aceitar essa absurda e desumana concen­
tração da terra na mão de meia dúzia. t essa a intenção 
da reforma agrária, Sr. Presidente. 

ú Sr. Benedito Ferreira- V. Ex• está cometendo ou­
tra heresia, nobre Senador. Não hã concentração de ter­
ra. Eu vou demonstrar a V. Ex•, se V. Ex• tivesse a pa­
ciência que eu tenho, de ler o Anuário Estatístico do IB­
GE, V. Ex• iria descobrir, por exemplo, que em 1920 nós 
tínhamos 648 mil pr•.)priedades rurais no Brasil, e no 
IBGE de 1980, V. Ex! acha 5.167 mil propriedades. Se V. 
Ex• levar em conta que a reforma agrária não estava sen­
do real[zãda, apesar de o Governo Figueiredo ter emiti­
do um milhão de títulos novos, então V. Ex~ tem aí rnais 

. de seis milhões de propriedades rurais. No entanto, V. 
Ex• fala em concentração de terra. Ora, nobre Senador, 

· V. Ex• eStá sendo vítima da falácia, dessa orquestração e 
desse realejo daqueles que querem turvar, que querem, 
de fato, a bandeira da reforma agrária, mas não a qUe­
rem realmente realizada. 

O SR. HtLIO GUEIROS- Nobre Senador Benedi­
to Ferreira, eu agora é que digo: V. Ex.' apresenta núme­
ros, mas V. Ex• então desconsidera e abjura e repudia os 
números aqui desta proposta para a elaboração do I Pla­
no N"acional. 

O Sr. Benedito Ferfeira - Vou demonstrar. 

O SR. HJ!:LIO GUEIROS- Então V. Ex~ tem dados 
secretos.-

O Sr. Benedito_ Ferreira - Não, não tenho ê dados 
mentirosos. 

O SR. HtLIO GUEIROS - Porque aqui tudo está 
citado e não vou ter porque isso é enfadonho. e acho que 
V. Ext-, se quiser ler, pode ler, mas se for ler um "cata­
tau" desses aqui com os números daqui, vou enfadar, 
mais do que já estou enfadando, o Plenário desta Casa. 

O Sr. Benedito Ferreira- A semântica de catatªayu~c~a~-'--­
tatau e coisa de.ve:m s.er a mesma _,coisa~. 

O SR. H~LIO GUEIROS- Agora, V. Ex• dizer que 
nã_o há concentração da propriedade no Brasil, Deus te-

' 
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nha misericórdia de V. Ex.f porque V. Ex• cstâ com a 
mente um pouco avariada. 

O Sr. Benedito Ferreira- Vou demonstrar exaustiva­
mente a V. Ex• 

O SR.. HtUO GUEIROS- V. Ex• é um itinerante 
pela Belém - Brasília, V. Ex• é um homem que conhece 
a Amazônia e se V. EX' acha que a propriedade está bem 
distribuída ao longo de toda esta área, então V. Ex• vai­
me perdoar, mas tenho que discordar amplamente de V 
Ex• 

O Sr. Benedito Fer_reira- EJJ_pão sou intinerantc não, 
Ex• Eu tenho raízes, eu não faço parte do _bando de 
Caim, não, eu sou do bando de Abel. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Nobre Sena­
dor Hélio Gueiros, o tempo de V. Ex• jã está ultrapassa­
do. 

O SR. HtLIO GUEIROS- NoPre Senador, quero 
dizer que usei o termo intineran1ê nO s_entido de_ que V. 
Ex• é um peregrino constante naquela região, não ê no 
sentido pejorativo como V. Ex• o receb'eu. Eu conheço 
V. Ex~ perlustrando naquela ârea hâ mais de 20-a:nos. f: 
por isto que digo que V. Ex• sabe, perfeitamente, das 
enormes, terríveis e enormes âreas de terra praticamente 
abandonadas, sem nenhum uso, mas todas cercadinhas, 
tudo t,em seu dono, tudo tem seu proprietário e, quando 
um pobre de um posseiro chega pensando que é terra 
limpa, é terra do Governo~ terra devoluta, dentro de 2, 3 
meses, ou l ou dois ano's, ele recebe a intimação judicial 
para ser despejado, porque logo aparece um dono, um 
proprietário com a eScritura ou com o título de terra for­
necido pelos governos d_a nossa ârea. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, concluo o meu pro­
nunciamento expressando a minha confiança e a minha 
certeza de que .o Presidente Jg..s_f,;:_ Sarney não vai-se im­
pressionar com os arreganhes de quem deseja a manu­
tenção desse absurdo status quo no Brasil, em que, numa 
área de 8 milhõe e 500 mil quilômetros quadrados, ainda 
se mate e se morra por·causa de terra, especialmente na 
área amazônica. V. Ex•s viram nos jornais, de ontem 
para hoje, em que de uma barretada só, morreram doze 
cidadãos, doze colonos, doze posseiros, sacrificados por 
essas absurdas milícias toleradas até agora pela adminis­
tração públiCa. O Presid~nte Sarney não se deve impres­
sionar com esse jogo de arquibancada, de mc;;ia dúzta de 
privilegiados proprietários de terras que querem a terra 
apenas para especular, não a querem para trabalhar e 
impedem o acesso a ela de quem realmente quer traba­
lhar. As estatísticas mostram que o Brasil depende espe­
cialmente para a sua alimentação das pequenas proprie­
dades. Os grandes conglomerados que atuam na Amazô­
nia usam apenas o pasto e mais nada, não se interessam 
em trabalhar a terra, não interessam em devolvê-la em 
toda a sua plenitude, simplesmente querem cercá-la c. 
deixá-la lá para especular para seus filhos, para seus ne­
tos, para seus bisnetos, querendo deixá~ las lá, intocadas. _ 

Mas acredito que o Governo da Nova República não 
permitirá e não admitirá esse estado de coisas. H á de ser 
feita a reforma agrária: com coragein, com determinação, 
sem violência, sem arbitrariedades porque não há neces­
sidade disso. Agora, o que não se pode permitir é esse 
abuso, essa afronta de meia dúzia de proprietários que 
desejam terem intocadas ãreas imensas, Se policiarem, se 
armarem e fazerem justiça pelas próprias mãos. Obser~ 
vem V. Ex~ que só quem morre é o posseiro, Sr. Presi~ 
dente, Srs. Senadores, raríssimas vezes, muito raras ve­
zes, morre um suposto proprietário de terra, porque, a 
rigor, todos são posseiros, pela legislaçãO do INCRA, 
todos são posseiros, apenas uns se vestem de posseiros 
na condição de proprietários e outro são posseiros como 
simples colonos. Mas, na realidade pela legislação do 
INCRA, todos_são igualmente posseiros, porque o IN­
CRA exige uma série condições e cumprimentos de algu­
mas medidas para dar o título definitivo a esSes SUpostos 
proprietários. Todos são posseiros, mas Uns agem como 
se fossem donos da terra, e outros são obrigados aceitar _ 
a simples condição --de_ servos da terra. 

O Sr. Gastão Müller- Permite-me V. Ex~ um aparte? 
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O SR. atuo GUEIROS - Com muito prazer, 
nobre Senador Gastão MUller. 

O Sr. Gastifio Müller - Nobre Senador Hélio 
Gueiros, estando na Liderança do PMDB, diante d3- au­
sência do nosso eminente Lider Senador Humberto Lu­
cena, que teve que sair no momento, ele me delegou po­
deres para, em nome do Partido, aplaudir, solidarizar­
me com o discurso de V. Ex•, declarando de público que 
o pronunciamento de V. Ex• representa quase que total­
mente, ou totalmente, o pensamento do próprio PMDB, 
o nosso Partido. Eu quero, portanto, trazer a V. Ex~ a 
solidariedade e os aplausos do Partido, e concluir dizen­
do que o problema da reforma agrária é um problema 
social, e que o Brasil, nesta altura dos acontecimentos, 
tem que levar a sério esse problema social, para fazer 
com que aqueles que estão sem terra e que a querem tra­
balhar tenham essa oportunidade, e se eles não consegui­
rem vencer no labor da terra, que a terra seja noyamente 
redistribufi:la para aqueles que forem capazes de 
transformá-la em celeiro do Brasil. De modo que, Sena­
dor Hélio Gueiros, nossos comprimentos, com votos de 
·que, em outras oportunidades, V, Ex' também esclareça 
ao_ Plenário e ao povo brasileiro quanto a esse tão decan­
tado e discutido problema da reforma agrária. 

o SR. Htuo GirEmos- Muito grato ao apoio e 
solidariedade de V. Ex-', Sr. Senador Gastão MCiller. Na 
verdade, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é preciso que se 
esclareça muito bem esse problema da reforma agrária, 
porque é muito fácil para as elites privilegiadaS e domiw 
nantes trocarem os fatos, é muito fácil manipular fatos. 
Mas há coisas absolutamente irresponsáveis. Veja-se, o 
Jornal do Brasil, de domingo, um jornal altamente insus­
peito, que coloca como uma manchete sua "Paulistas são 
donos de 20% das terras brasileiras", Em São Paulo? Se­
ria normal. Aqui pelo Sul? Poderia ser normal. Mas ga­
ranto a V. Ex~ que desses 20%, 80% ou 90% são na área 
amazônica. Para trabalhá-la? Não. Fazer produzir a ter­
ra? Não. Simplesmente para esperar Que Deus dê bom 
tempo para especular, para arranjar depois uma boa re­
muneração por essa área de terra que eles recebem quase 
de graça. 

Sr. Presidente, :srs. :senadores, eu cre1o na Nova Re-· 
pública. Mas e!l_ creio na Nova República se ela vem 
mesmo para lnudar as estruturas, para acabar com essas 
injustiças Sociais, para liquidar com esse abuso, para li­
quidar com essa situação de senhores e servos em áreas 
imensas do Nordeste e especialmente da Amazônia,A 
Amazônia é imensa, é"'tremendamente iminsa e não há 
por que o homem lá seja perseguido, o colono seja espo~ 
liado, seja tratado como um vil criminoso, quando Deus 
foi generoso para com essa região e deu terra para todos 
nós. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, creio no Presidente Jo­
sé Sarney, que ele não faltará com o apoio a um homem 
de coragem, de honradez, de determinação, que é o Mi­
nistro Nelson Ribeiro, que, sendo homem da região, 
compreende muito bem os problemas e as agruras da si­
tuação fundiária na área amazônica. E com o apoio de 
Presidente Sarney e de todas as forças vivas da Nação, 
nós haveremos de fazer a redenção, nós haveremos de fa­
zer, realmente, a reforma agrária, 

Stefan Zweig tem um livro escrito há muito anos em 
que ele fala nos momentos supremos, e ele observa que o 
destino dos povos e das nações às vezes depende de um 
momento apenas da vida de cada povo, e cita vários 
exeinplos, como Napoleão, perdendo a batalha de Wa­
terloo porque o Marechal dele, BlUcher, não pôde chegar 
a tempo, porque foi incapaz de interpretar uma ordem 
recebida de Napoleão. Júlio César teve seu momento su­
premo quando teve que atravessar o Rubicão e disse: 
.. Aleajacta est''. E com Jsso se transformou num grande 
conquistador. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o momento supremo 
do Brasil, o momento supremo da Amazônia e do Nor~ 
deste é este m-omento da reforma agrária. Nós temos que 
fazer esta reforma agrária. Haverá incompreensões, ha­
verá reações, mas nós haveremos de vencer todas essas 
resistências para transformar o Brasil numa pátria justa, 
mais equânime e que dê oportunidade a quem realmente 
deseja e quêr· trabalhar. 

Muito obrigado. (Palmas.) 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Raimundo Parente- Alcides Paio- Alexandre Cosw 
ta- João Castelo- Milton Cabral- Aderbal Jurema 
--,.Guilherme Palmeira- Carlos Lyra- Albano Fran­
co- Heráclito Rollemberg- João Calmon- Moacyr 
Dalla - Alfredo Campos - Amaral Furlan -Severo, 
Gomes - Benedito Ferreira- Mauro Borges- Bene­
dito Canelas - Saldanha Derzi - Jaison Barreto -
Carlos Chiarelli. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- A Presidência 
convoca sessão extraordinãria a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, destinada à apreciação das seguintes 
matérias: 

- Projeto de Lei da Câmara n9 251, de 1984; e 
-Projeto de Lei do Senado n9 122, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia)- Sobre a mesa, 
projetos de lei que serão lidos pelo Sr. 19-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 175, de 1985 

Institui o reajust~ trimestral do salário mfnlmo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O salário mínimo; a que se referem os arts. 

76 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, se­
rã reajustado trimestralmente, segundo o 1ndice Nacio­
nal de Preços ao Consumidor. 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi· 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Nos termos do art. 76 da CLT,, "salário mínimo é a 
contraprestação mínima devida e paga diretamente pelo 
empregador a todo trabalhador, sem distinção de sexo, 
por dia normal de serviço, e capaz de satisfazer, em do-­
terminada época, as suas necessidades normais de a/imen· 
tação, habitação, vestuán·o, higiene e transporte" (grifa­
mos). 

Não obstante a clareza do conceito assim traçado, 
forçoso é reconhecer que o atual salário mínimo, nova­
lor de Cr$ 333.120 (trezentos e trinta e três mil cento e 
vinte cruzéifõS), longe está de atender à prescrição acima 
transcrita, porquanto irrecusâvel é a sua insuficiência 
para satisfazer as necessidades mínimas do trabalhador, 
mesmo as mais elementares. 

A rigor, confo(ffie cãlctilo do -Departamento Intersin­
dícal de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos (DIEE­
SE), órgão de assessoramento técnico do movimento sin­
dical brasileiro,-Para que o salãrio mínimo req::besse 
uma real reposição do seu poder de compra, deveria ser 
expresso, hoje, pela quantia de Cr$ 988.353 (novecentos 
e Oitenta e oito mil trezentos e cinqUenta e três cruzei· 
ros). 

Tal situação, a ninguém é dado desconhecer, se deve, 
principalmente, à política dç, "arrocho salarial" pratica­
da em nosso País, política essa que, na verdade, é mais 
uma eloqUente prova do alto preço que os trabalhadores 
foram forçados a pagar para que o tsrasu pudessêCiiOír 
ãltas taxas de crescimento do seu Produto Interno Bruto. 

O Brasil, porém, somente serã um País democrático c 
viãvel quando valorizar o trabalho, fonte originária _de 
todas as riquezas, proporcionando àquele que o realiza 
uma remuneração justa e condigna. 

E imbuído dessa preocupação, pois, que estamos sub-­
metendo aos nobres Pares o presente Projeto de Lei, com 
o qual pretendemos instituir o reajuste trimestral dosa­
lário mínimo. 

A medida, a toda evidência, possui elevado alcance so~ 
cial, e, embora não dando pronta solução ao problema 
da reposição do poder de compra do trabalhact--· _:Jropi­
ciará, por certo, substancial melhoria d~ .Jo~áições de 
vida de vãrios milhões de brasileiros, atmgmdo, é bom 
que se frise, os segmentos mais humildes da populaçilo, 
compostos exatamente daqueles que percebam, ainda 
hoje, apenas o mínimo legal estabelecido. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 1985.- Carlos 
Alberto. 
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LEGISLAÇÃO~ CITADA 

DECRETO-LEI No 5.452 
DE I• DE MAIO DE 1943 

(Consolidação das Leis do Trabalho) 

................... _ ... ,. ... ~···············-:····~ 

....................... ···-~ ·.•• ..... -.......... ·--· . ·-.. 
CAPITULO 111 

Do Salário Mlnimo 

SEÇÃO-I 

Do conceito 

Art. 76. Salãrio mínimo~ a,conti'aprestai;ão mínima 
devida e paga diretamente pelo empregador a todo tra~ 
balhador, sem distinção de sexo, por dia nonnal de ser· 
viço, e capaz de satisfazer, em detennliiáda época--e-ré­
gião do país, as suas necessidades normais de alimen­
tação, habitação, vestuário, higiene e transporte. 
••••••••• ~-~~- •••••• _.._ ••• ·-· -" ~.-.---~ ~ç •• ·-· •• -~~ •••••• 

Art. 78. Quando o salário for ajustado por emprei­
tada, ou convencionado por tarefa ou peça, serã garaitti­
da ao trabalhador uma remuneração diária nunca iilfC:. 
rior à do salário_ mínímo por dia normal da região ou 
sub-região. 

Parãgrafo único. Quando_ o salário mínimo~m~nsal . 
do empregado a comissão ou que tenha direito a percen­
-tagem for integrado por parte fixa e parie variável ser­
lhe-á sempre· garantido o salário mínimo, vedado qual­
quer desconto em mês subseqUente a título de compen­
sação. 

(Às Comissões de Constituição e JuStiça, de Eco­
nomia e de Finanças.) 

PROJETO D)i: LEI DO SENADO 
N• 176, de 1985 

Dá nova redaçào ao art. 45 da Lei n'16,2SJ, de 9 de 
outubro de 1975, que uinstituf normas gerais sobre 
desportos". 

O Congresso Nacional decret~: 
Art. 1"' Oart._45daLein'16,25l,de9deoutubl_'ode 

1975, passa a vigorar com a seguinte redaçãq: 

. "Art._ 45. Para efeito do Imposto de_ Renda, 
poderão ser abatidas da renda bruta ou deduzidas 
do. lucro as contribuições ou doações feitas por pes­
soas fisicas ou jurídicas às entidades esportivas que 
proporcionem a prática de esportes olímpicos, as­
sim como os investimentos feitos por pessoas jurídi­
cas nesse setor, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

quer financiando o treinamento e a manutenção de aUe· 
tas, quer planejando e executando obras de vulto no se­
tor, a exemplo da Fundação BRADESCO, que está 
construindo um_a_Vila Olímpica no Rio de Janeiro. 

Por isso decidimos apresentar este projeto de lei, com 
o objetivo de ap~rfeiçoar a legislação esportiva, facultan­
-do aos empresários sejam deduzidos de seus lucros, para 
fins de Imposto de Renda, também os investimentos que 
eles fizeram no esporte. 

Quanto à publicidade, já há projetos de lei que tratam 
do assunto. Ademais, acreditamos que, à proporção que 
os espetáculos esportivos, por sua própria qualificação, 
despertarem o interesse da. opinião pública, tanto eles 
quanto os seus patrocinadores ganharão naturalmente 
maior espaço nos meios de comunicação. 

.Sala das Sessões, em 20 de junho de 1985. - Carlos 
Alberto. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.251, DE 8 DE OUTUBRO DE 1975 

-·-Institui normas gerais sobre desportos e dá outras 
providêneias. 

Medidas de Proteçio Especial dos Desportos 

-Art. 45. Para efeito do Imposto de Renda, poderão 
ser abatidas da renda bruta ou deduzidas do lucro as 
contribuições ou doações feitas por pessoas físicas oÜ 
jur:ídicas às entidades esportiVas que proporcionem a 
prâtica de pelo menos três esportes olímpicos. 

§ {9 O abatimento nos termos deste artigo, realizado 
por pessoa física, não poderá exceder o limite que for fi­
xado pelo Mitiistéiio da Fazenda. 

§ 29 --o- total das contribuições ou doações admitidas 
como despesas operacionais não poderá exceder, em 
cad-a exercício, de 5% (cinco por cento) do lucro op-era­
cional da empresa, antes de computada essa dedução. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Fi­
nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
·- ~ N•ti1,-de 191is ~ · 

Altera a alínea "a" dos itens I e 11 e elimina o pa­
rágrafo Unico do art. 59 da Lei n"' 3.373, de 12 de 
março de 1958, que dispõe sobre o Plano de Assistên­
cia do Funcionário, estendendo ao marido e à filha 
maior de lf (Vinte e um) anoS -o direito à pensilo. 

§ ,, ............................... --·"·--- O CQrig(ésso Nacional decreta: 
Art. 1'1 Ficam alteradas as alíneas a dos itens I e li e 

eliminado o parâgrafo único do art. 5"' da Lei n"' 3.373, de 
12 de março de 1958, passando a ter a seguinte redação: 

§ 2"' O tota1 das contribuições, doações ou in­
vestimentos_ admitidos como despesas operacionais 
não poderã exceder, em cada exercício, 5% (cinco 
por cento) do lucro operacional da empresa, antes 
de computada essa dedução," 

Art. 2'1 Esta Lei entra em vigor na data de- sua publi­
cação. 

Art. 3'1 Revogam-se as disposições em contrário: 

Justificação 

Hã consenso sobre a necessidade de iriCCD.tiV~ü· o es­
porte de alto nível no Brasil e, sobretud_o, sobre a impor­
tância da participação das empresas nesse esforço de âm­
bito nacional. 

Todos reconhecemos que esta participação, embora já 
se verifique princiPalmente no- Rtõ de Janeiro e em São 
Paulo, poderá ser mais efetiva-e intensa, estendendo-se 
aos demais Estados da Federaçã.o, se os empresários dis­
postos a investir no esporte puderem contar coin mãior 
incentivo fiscal e maior espaço nos meios de comuni­

. cação. 
O incentivo fiSCal está previsto no iri. 45 da Lei n"' 

6.251, de 8 de outubro de 1975, que autoriza sejam "aba­
tidas da renda bruta ou deduzidas do lucro as contri­
buiçôes ou doações feitas por pessoa5-fisicas ou jurídicas 
às entidades esportivas que proporcionem a prática de 
pelo menos três esporte.<:. olímpicos", _ 

Ora, é importante que as empresas sejam estimuladas 
não apenas a contribuir para as associações esportivas, 
mas tambêm a investir - elas próprias - no esporte, 

"Art. 5"' ........... , . , ......... ~···~-··. 
1- ...................... : ......... : .. . 
a) a esposa e o marido, exceto os desquitado~ 

que não recebam pensão de alimentos; 
6) .... : ................................. _ 
c) ..................... " .............. ; 
11- ........................ -.• " ...... . 
a) o_filho de qualquer condição, ou enteado, até 

a idade de 21 (vi_nte e .. um).~n_Q:), ou, se inyálido, _en~ 
.quanto durar a invalidez e a filha de qualquer con~ 
dição. _______ __ ____,,. - -

6) ~:~ ....... : ....... -......... ,.-... ~--'--'• 
Art. 6'1 ••.•.•••. , ·-'·' ••••• ~ ••••••• ~.· •••• '_? 

Art. 2"' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. -·~·-

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriO. 

Justificação 

Nos dias atuais, a mulher alçouMse a um nível cultural· 
e profiss"ional que lhe permite ombrear-se aos homens na 
disputa e obtençã_o de empregos. 

Desta formâ, passa ela a colaborar com seu salário 
.l?a!~-~ _d~sp~~as_do la_r,_ CO!!~ri!J~injo~__p.2!'!a_n.t~ara o 

__ e~ta?el~i-~~o ~~--Radrõe_s_E~ vi~a j.a famíl~a.. em to~ 
- dos os campos ãeatavJdad~. seJam eles da habitação, da 
- eâucáção,; da saúde, do transporte, do lazer, 
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evidentemente, ocorr.endo o óbito da esposa e mãe, 
aqueie lar ficãrâ privadO, _subitamente, de uma parte da 
receita habitual. 

Como conseqüência, toda a famíiía será atingida pela 
perda do poder aquisitivo resultante da diminuição d~ 
renda familiar. -

Não vemos, portanto, qual a diferença existente entre 
a situação acima ~posta e aquela que resulta do.óbito 
do cônjuge masculino. 

Assim sendo, parece-nos justo e necessário que se es-­
tenda ao cônjuge masculino o benefício jã concedido à 
esposa no que; se refere aos direitos à pensão por morte, 

No que se refere à concessão de pensão para a filha do 
servidor público civil maior de 21 (vinte e um) anos, 
trata-se de um ato de justiça, com o fim de igualar o ser­
vidor civil ao militar, uma vez que este último já tem di­
reito a tal benefício, através do art. 79, item II da Lei n"' 
3.765, de 4 de maio de 1960. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 1985.- Alfredo 
Campos. 

LEGISLAÇÃO ÇITADA 

............................... '·-· ... ~·.: ...... . 
ArL 5J Para os efdtos dp artigo anterior, considera­

se famma do segurado: 
1 - Para percepção de pensão vitalícia: 
a) a esposa, exceto a desquitada que não receba penM 

são de alimen~os; 
b) o marido inválido: 

'<r~' • • •' ' ' '~' •''' • • •' • '• •''' ' ' ' '• •' •' • •-• • • ' ' •' • 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômícã pre­
ponderante do funcionário, ou pai invá.lido no caso de 
ser 9_ seguradq _solteiro ou vivo; 

li - Para a percepção de pensões temporárias: 
a) o filho de qualquer condição, ou enteado, até a ida­

de de 21 (Vlnte e um) anos, ou, se invâlido, enquanto du­
rar a invalid.ez; 

b) _o inn_ão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 
_21JYLn1~ e0_um)_g~._nQs, ou, se inválido enquanto-dUrar a in-­
validez, no caso de ser o segurado solteiro ou viúvo, sem 
filhos nem enteados. 

Parágrafo úniCo~ A filha solteira, maior de 21 (vinte 
e um) anos, só perderá a pensã-o temporária quando ocu­
pante de cargo público permanente, 

............ ·-·. ·-· ·-· ........................ ~·. 
O O O O O O O O O O O O O A O O L~ 0 O O L O O O O O O O O. 0 • O O. O 0 • "-'.O O <-0 0 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis­
lação Social e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 178, de 1985 

Dá nova redação ao item I do art. 11 da Lei n'1 
3.807 de 26 de agosto de 1960, estendendo ao marido 
e à filha.maior de21 (vinte e um) anos o direito à pen­
são, na forma que estabelece. 

O COngresso Naçional decreta: 
Art. l"' O item I do art. ll da Lei n"' 3.807, de 26 de 

a~q~to d~~l ~0, pa~s~ a vigorar com a seguinte redaçã.o: 

-- -·Art._ 11. ... '" ...... -............... r~· ••• 

I-. a esposa, o marido, a companheira ou com­
j:lanBeiro qUe vivam jimfós hã mais de s- (cfiifo) 
anos, o filho, de_ qualquer condição, menor de 18 
(dezoito) anos-ou inválido e a filha de qualquer con­
diÇão. 

Art. 29 Esta Lei ~ntra.e:m _vj_gor na data 5:le sua publi­
cação._._ 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contráriO. 

Justificação 

N-os díás atuais, a: ii1tifher alçou-se a um nível cultural 
e profi5Sional que lhe permite ombrear-se aos homens na 
disputa e -obtenção de empregos. 

Desta forma, passa ela a colahorar com seu salário 
para as despesas do_ lar, contribuindo, portanto, para o 
estabelecimento dos- padrões de vida da família, em to­
dos os camPoS--de atividadeS, sejam eles da habitação, da 
educação, da saúde, do transporte, do lazer. 

· Evidentemente, ocorrendO o óbito_ da esposa e mãe, 
aquele lar ficará privado, subitamente, de uma parte da 
receita habitual. 
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Como conseqilência, toda a família serfati!lg!da pera: -e munidpais, incidente sobre rendimentos do trabalho 
perda do ~~der aquisitivo resultante da diminuição~~~,_ 3ssal~iado, no perfodo 4e 19 dejulh_o de 1985 a 31 de de-
renda fam111ar. zembro de 1985, considerar-se-á como renda líquida 

!;lã o vemo~, portanto, qual a diferença existente e!ltre _ mffi~l o_v~o_! co_rresp()ndente ao vencimento ou_sal_ª-rig 
a stt~a~ão ac1ma e~posta e aquela que resulta do óbito básico do respectivo cargo, emprego ou função, sem 
do CO~JUge masculmo. . . qualquer reduçãO, 

Asstm se~~o, parece-n?s JUSto e n~~rlo que ~e es- Parágrafo único. No mês em que o servidor não fizer 
tenda ao conJuge masculino. o .benefíclo Jã concedtd() _à jus ao vencimento ou salário bâsico integral, o imposto 
esposa no que se refere aos d1rertos à pensão por morte. incidirá sobre a parcela efetivamente paga ou.credítada, 

No que se refere à concessão de pensão para a filha do Art. 2<:> É facultado ao servidor público optar pelo 
servidor público ciVil. m~or de 21 (vinte .e um) anos, desconto na fonte sobre 0 total da remuneração, com as 
t~ata-s~ ~e um a_t~ de JUStiça, com o fim _d~ tgu~lar o se:- redu_ções previstas no art. 3<:> do Decreto-lei n<:>323, de J9 
vrdor CIVIl ao mll1tar, uma vez que este uJttmo Jâ tem dr- de abril de 1967 e no art. 4<:> do Decreto~ lei n<:> 1.351 dé 
reito a tal beneficio, através do art. 79, item 11 da Lei n9 24 de outubro de 1974 ' 
3.765, de 4 de maio de 1960. Art. 39 Esta lei ent;a em vigor na data de sua publi-

Sala das Sessões, .em 20 de junho de 1985.- Alfredo cação. 
Campos. Art. 4<:> Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
LEI N• 3.807, 

DE 26 DE AGGSTO DE 1960 
Dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social 

CAPITULO 11 
Dos Dependentes 

Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, 
para os efeitos desta lei: 

I -a esposa, o marido invãlido, os filhos de qualquer 
condição, quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) 
anos, as filhas solteiras de qualquer condição, quando 
inválidas ou menores de 21 (vinte e um anos); 
li- o pai invá!1do e a mãe; 
I li- os irmãos inVálidos ou menores de_l8 _(d~z:oü.Q)._ 

anos e as irmãs solteiras, quando invãlidas ou menores 
de 21 (vinte e uin} ãnos 

§ I"' O segurado poderá designar, para fins de per­
cepção de prestações, uma pessoa que viva sob sua de­
pendência econômica, inclusive a filha ou irmã maior, 
solteira, viúva ou desquitada __ _ 

§ 29 A pessoa designada apenas farã jus à prestação 
na falta dos dependentes enumerados no item I deste ar­
tigo e se por motivo de idade, c_ondições de saúde OQ_ en~ 
cargos domésticos, não puder angariar meios para o seu 
sustento. 

•.• •.• - .• ~ ••• ---~ -&.~ ---· ....... -~ .... -~ ••• __ • ..._..,,.,.-. --:-

Justificação 

$er~_fei~a. Qr.<!-lr:nente pelo autor. 
Sala das Sessões, 20 de junho de 1985. - Virgílio Tá-

v ora. 
LEG!SLAÇÀO C/TA~DA 

DECRETO-LEi N• 323, 
DE 19 DE ABRiL DE 1967 

....... -.... ; ................................... . ................................................ 
Art. _3<:> Para _determinação da renc{a líquida mensal 

de que trata o art. (9, serão permitidas as deduções de en­
car&Os-- ae· faiTiifii;-as- Co-ittrlbuições para institutos e cai· 
xa:s de aposentadorias e pensões ou outros fundos de be­
neficência; o imposto sindical e outras contribuições 
para o sindicato de n:~presentação da respectiva classe, 
bem como os gastos_ preVistos na letra c do item V e no 
iteni XIII, ambos do art. 18 da Lei n9 4.506, de 30 de no­
v-embro de 1964. 

• • • • o •--• -·.or . .-•-• • • .-~. --~ • •·-•·•·• o-- o•• • • .~ • o-. o • o • •· • o • -;"- • 

DECRETO-LEI N• 1.351, 
DE 24 DE OUTUBRO DE 1974 

_ -~.,;Aiie-fa a -IOOslação do imp_2~~-~~- a rendn. 

... i i.."Ei ·N;·7~ó~DE t<:>-·DE JuLHO DÊ. I-982·-· ~-~ -~ ... :::-:-:: ~ :~~~::·: :-:~: ~: :: :-:-~~~ :::::::::: 
Acrescenta parágrafo ao art. 11 da Lei n"' 3.807, de 

26 de agosto de 1960 (Lei Orginica da Previdência 
Social). 

O Presidente da República, faço saber que o Congres-
so N acionai decreta e eu sanciono a seguinte Le_i: _ 

Art. 49 Os contribuintes do imposto de ~nda Que te­
nham completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade até 
o último dia do ano-base, poderão gozar de abatimento 
adiciona{, na rubrica de encargos de família, em valor 
equivã.lente ao abatimento de dois dependentes. 

Art. (9 O artigo lldaleín•f3.807,de26deagost~ ... -.. ~,.··--··········----~··"~~·~·········.-·-·-··-·-
de t96Q_(l&i Orgânica da Previdência Social), passa a vt- • • • • • • • • • --· • • • • ·-~.--- • • • • ·-· ·-· ·- • ~ • ~ • • • -~·-.·H··· 

gorar acrescido do seguinte parágrafo: (Às Comissões de Constituição e Justiça, de Ser-
.. ·~Art. 11. . ................................. - .,rfço Públi~o Civíl e de Finança~.) _ 

- - .. ------ ·--- ·O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) -Os projetos li-
§ ·6~· . Ü -~~ri·d~ ;r;;;-p;;;d~ ;erâ consideiado dos serão publicados e remetidos às comissões compe-

dependente da esposa ou companheira segurada do tentes. 
Instituto Nacional da Previdência Social - INPS, Concedo a palavra ao nobre Senador Virgílio Távora 
para efeito de obtenção de assistência mêdica.n para justificar o projeto apresentado J;!Or S. Ex• 

Art. 29 A assiStência de que trata esta Lei será pres- O SR. VIRGILIO TÁVORA (PDS- CE.) -Sr. Pre-
tação na forma do artigo 46 da Lei n9 3.807, de 26 de sidente, Srs. Senadores: 
agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência SoCial). _ Gostaria de pedir a àtenção de toda a Casa, principal-

Art. J9 Esta Lei entrará em vigor na data de s~..,;~ .... ~roente da bancada m~oritária do PMDB, aqui represen· 
publicação. · ~ ~ ---::-táda pelo Líder Gastão MaJlçr, para o alcance que esse 

Art.. 49 Revogam-se as disposições em contrário, projeto tem em tennos de bem situar o Congresso peran-
Brasília, 19 de julho de 1982. 1619 da Independ_ência e te o restante do funcionali_smo público brasileirQ: esta· 

949 da República. - JOÃO FIGUEIREDO - Hélio dual, municipal, federal, seja do Poder Legislativo, Exe-
Beltrão. cutivo, Judiciário. - -

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis­
lação Socla/ e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 179, de 1985 

Dispõe sobre o etílculo do imposto de renda na fon· 
te dos sel'l'idores públicos civis, no período de I? de ju­
lho a 31 de dezembro de 1985. 

O Congresso Nacional decret!;!: 
Art~ 1<:> Para efeito de cãlculo do imposto de renda 

na fonte dos servi deres públicos civis federais, eStaduais 

Não é uma, nem duas, nem três. nem quatro vezes que 
assistimos, na leitura dos jornais. estampada sempre acu­
sação a esta Casa e a outra, dos Deputados, de que só 
pagamos Imposto de Renda sobre os nossos vencimen­
tos fixos, a parte fixa. 

Assim, pOis, Sr. Presidente, numa primeira aproxi­
mação queremos propor que para o efeito 'do cãlculo do 
Imposto de Renda na fonte dos servidores públicos civis, 
federais e estaduais, o estabelecimento de uma regra; que 
esse desconto incidente sobre rendimento elo trabalho do 
assalariado, num pCiíodo experimental de 19 de julho 
que vem a 31 de dezembro de 1985, considerar-se-á como 

Junho de 1985 

renda líquida mensal o valor correspondente aos venci~ 
mentos ou salãrios bâskos dos respectivos cargos, em~ 
pregos ou funções, sem qualquer redução~ 

O projeto, em um parágrafo (único do art. 19) estatU,i: 
-No mês em que O servidor não fizer jus ao vencimento 
ou salãrio básico integral, o imposto incidirâ sobre a par­
cela efetivamente paga ou creditada. 

No art. ·29 faculta-se ao servidor público optar pelo 
desconto na fonte sobre o total da remuneração, com as 
reduções previstas no art. 3~ do Decreto-lei n9 323, de 
abrit de 1978, e no art. 49 do Decreto-lei n9 1.351, de 24 
de outubro de 1974. 

Numa ocasião em que o aperto do assalariado, seja 
munj_cipal, seja estadual, seja federal, para fazer frente às 
necessidades mínimas de sua vida, se apresenta de uma 
maneira indiscutível, nós do Legislativo, nos Congressis­
tas, que gozamos desta faculdade, temos como o que o 
direito e, ao mesmo tempo, o dever, o direito de pugnar 
pela iSf:nçãO~d-a rriedida, porque delajã nos beneficiamos, 
e o dever, pelo principiO da isoilomia, de fazer estender 
esta meilida a todos os servidores da União, dos Estados 
e dos Municípios. 
- -Eram estas as explicações que gostaríamos de dar, Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, maiores detalhes deixando 
para conhecimento dos Srs. Senadores na justificação, 
talvez um pouco-longa e que aqui não cabe no acanhado 
espaço de tempo 5fe que dispomos. 

Era_o_que tínhamos a dizer. Muito obrigado. (Muito 
bem!) 

O Sr. ·eastio Müller- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Pela ordem, 
concedo a palavra ao nobre Senador Gastào Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pela or­
dem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores; 

Eu queria que a Mesa me informasse se hã urgência 
qUanto ao projeto apresentado pelo eminente Senador 

·- -Virg'íliOiã Vóra, ou se vai correr os trâmites legais, nor-
lnais? - - · 

O SR. PRESIDENTE (Mãrio Maia) --0 projeto foi 
apresentado neste instante, e não hâ outro expediente 
Sobre o _p.!:3i~~~-
-O SR. GASTAO MULLER - Obrigado. Eu queria 
t8mbêm- que V. EX• me i-õformasse, pois não posso acei­
tar o aparte do Senador Virgílio Távora, se S. Ex• prevê, 
ou estã impUcito no projeto também os militares? Por· 
que não fala em civil e militar, s6 fala em civil. 

O S_r. Vlrgillo Távora_ ......:--Porque os militares jã gozam, 
J!li!itares_ que somos, dessa faculdade. 

· O SR. GASTÃO MÜLLER - Obrigado, eu queria 
saber esta inforinação, pa'ra que não houvesse omissão. 

E como Líder em exercício do PMDB, hoje o Partido 
do -Governo, eu desejo informar ao Senador Virgílio Tá­
vora e a todos qUe o Partido vai verificar da possibilida­
de técnica do projeto, junto aos órgãos competentes ou 
seja o Ministério da Fazenda e o Ministério do Planeja· 
mente, para, s6 então, o PMDB dar a sua opinião quan­
to ao i~teligente projeto do Senador Virgílío Távora. 

O SR. PRESIDENTE (Mârio Maia) - A Mesa aco­
lhe as· coilsiderações de V. Ex' e as encaminha &o a pro. 
sentador do projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lidó pelo Sr. I'~~ 

Secretário. 

E lido o seguinte 

.REQUERIMENTO N• 154, DE 1985 

Nos termos do ar~. 198, alínea d, do Regimento Inter­
no, requeiro inversão da Ordem do Dia, a fim de que as 
matêrias constantes dos iten-s n9s I, 2, 5, 6 e 7 sejam sub­
metidas a Plenário em J9, 29, 39, 4'>' e 59 lugares, respecti-
vamente. ~ 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 198-5. :..._Martins 
F'dho. 
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O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Em votação o 
requerimento, 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

O Sr. Moacyr Duarte - Sr. Presidente, peço verifi· 
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Sendo eviden­
te a falta de número para deliberação, a Presidência sus­
penderá a sessão por 10 minutos, fazendo soar as cam­
painhas, em obediência aO-disposto no inciso VI do art. 
327, do Regimento Interno. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 21 minutos. a sessão é rea­
berta às 16 horas e 32 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Está reaberta 
a sessão. Persistindo a falta de quorum, em plenârio, a 
Presidéncia deixa de proceder à verificação solicitada. 

O requerimento de inversão fica prejudicado. 
Em conseqilência, as matérias constantes da Ordem_ 

do Dia da presente sessão, todas em fase de votação, 
constituída dos Projetos de Lei da Çâmara n's 37 (81 e 
52/82; Requerimentos n"'s_57__e _58/85; Projetos de Lei do 
Senado n"'s 233/81, 53j83 e 18/84, ficam com a apre­
ciação adiada para outra oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Mário Maia)- Volta-se à lis­
ta de oradores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra, por cessão do nobre Senador América _de Souza. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Pro­
nuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Sena­
dores: 

Volto, Sr. Presidente, a tentar prender a atenção dos 
meus pares no Senado Federal para, dentro das minhas 
limitações, num esforço que-não foi pequeno, analisar as 
origens, a causa dessa celeuma toda que se instalou no 
Brasil, de certo tempo a esta parte, em torno do proble­
ma da reforma agrária. Já afirmei, Sr. Presidente, em 
pronunciamento anterior, que a reforma agrária reaf­
mente interessou muito, em· certo período deste País, 
para obter-se o tumulto nos meios de produção e conse­
guiram: conseguiram mais do que isso, conseguiram 
acendrar o já então acelerado êxodo rural que, àquela al­
tura, prejudicava sobremodo o equiHbrio social em nos­
so Pais. 

Sr. Presidente, ninguém ignora, ignora de boa fé, a 
não ser que queirJ. embarcar no modismo, nesse modis­
mo do liberalismo clássico, que personifica, perdoem-me 
os liberais, porque não vai nenhuma alusão aqui aos li­
berais democratas, mas ê uma posição, Sr. Presidente, no 
meu modesto ponto de vista, mais de egoísmo; vale di­
zer; "sou liberal, não me meto na vida de ninguém, para 
que ninguém se meta na minha vída_". Dentro dessa con­
cepção de vida, Sr. Presidente, os_c_hamados liberais vão 
consentindo tudo, vão consentindo porque não querem 
se preocupar. Desde que se não lhes atinja pessoalmente, 

JJJ_çlo __ ~rn! 
É verdade, Sr. Presidente, que nenhum de nós ignora, 

que os comunistas, com a pertínâcia, a impiedade e 
sobretudo a total falta __ de escrúpulos, porque- sabemos 
- não têm Deus no coração, não tendo limitação, não 
tendo parâmetros, como sempre lhes caracterizaram, 
para a colimação do grande final_ objetivo de destruir, 
para dominarem a civilização cristã, precisavam con­
quistar a "inexpugnável fartai~" que era, sabemos to­
dos, a Igreja Católica, e também, sem dúvida nenhuma, 
valeu-lhes o senso de oportunidade, souberam, no mo­
mento certo,_aproveitarem-se do vazio vocacional, inva­
diram e lotaram os desérticos e abandonados seminário~ 
de formação_ de sacerdotes. Com os seus adredes e diabo­
licamente selecionados, dando orig_cm a chamada e tris­
temente famosa Igreja Popular, dos Padres Progressistas 
e dos. "Leonardos Bofs" da vida, e tantos purpurados 
que, nas sacristias produzem e produziam já, ~ ... fumaça 
de satanás" denunciada pelo então Papa Paulo VI, _e 
continuadamentc combatida pelos seus sucessoresA 

Quem de nós, Sr. Presidente, não se lembra do infeliz e 
mais que lamentâvel guerrilheiro Cap. Lamarca,? Pois 
bem, foi o me'ncionadõ afiei~!, desertor e guerrilheiro 
que, em seu diári.o, ericontrado após a sua morte que 
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anotou como causa ímica do se1,1 fracasso em fomentar a 
guerrilha rural no -interior baiano, exatamente a influên­
cia dos padres católicos de então,_ 4aqueles padres que 
usavam batina, daqueles padres que realmente eram ca-

- tóllcos, que eram sacerdotes, totalmente adversa ao co­
muniSmo, ão materiãlismo ateísta. 

E agora, Sr. Presidente e Srs: Senadores, com a pre­
ponderância da chamad~. "Igreja Popular", com suas 
"pastorais"·~. "comunidades eclesiais de base", com estes 
terríveis e verdadeiro&. "Cavalos de Tróia" dentro da 
grande e maio r fortaleza, a verdadeira, autêntica e única 
Igreja Católica, encontrariam os. "I..amarcas", na atuali­
dade o mesmo ambiente de resistência ao flagelo da 
guerrilha rui-ai? Sabemos que não! Com os falsos padres, 
normalmente estrangeiros cõadjuvados pelas mais cjue 
falsas. "freiras" de minisaia, fomentando a discórdia, fo­
mentando_ o ódio, capitaneando invasões e usurpações 
de propriedades e assassinatos dos proprietários que lhes 
ousam resistir e, curiosamente, só se identificãndo como 
"padres e freiras" quando detidos pela polícia, isto 
quando não têm como se safarem antecipadamente, aí 

- então se escudam nas mais que conspurcadas sacristias e 
n~. "nova bíblia" que é a teologia da libertação, e per­
gunto: para onde caminhamos, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores? 

Onde a moral cristã, onde a verdadeira caridade, pra­
ticada por esses falsos sacerdotes, onde está até mesmo a 
abstinência e a castidade, será que na bolsa recheada de 
comprimidos anticonceptivos, portada pela última das 
falsas freiras, detida pela polícia goiana nos conflitos do 
chamado Bico de-P.dpagaio, no extremo norte de Goiãs? 

. 'serâ que naquela bolsa cheia de anticonceptivos, Srs. 
-Senadores, eStão a castidade, a fidelidade e a caridade, 
aos juramentos dessas freiras?_~-. 

Lamentavelmente, Sr. Presidente, tais fatos não vêm a 
público, sejam por escrúpulos fundados na verdadeira 
caridade cristã, ou por conivência das autoridades, ou 
dos meios de _c_omunicação, o certo é que, na impiedosa 
"Guerra das Palavras" todos os que desbravaram as ter­
ras, que as conquistaram com o suor, com a saúde e até 
com a vida dos seus familíares, quando reagem as inva­
sões, as constantes usurpações das terras que beneficia­
ram, são colocados no pelourinho da opinião pública e 
até mesmo quando agredidos covardemente e assassina­
dos pelos comandados dos tail'~ "padres" são levados pe­
los anais da nossa imprensa à condição de jagunços, ou 
pistoleiros, ou grilheiros etc. 

Com o rerrunsm·o das palavras, com a total subversão 
do verbo, chegamos ao absurdo de que, quando morre 
um policial, um agente da le"i, o noticiário o coloca conlo 
morto a serviço do latifundiário, do grileiro, do podero­
so capit<Jiista, mas nunca em cumprimento a uma deter­
minação da Justiça, as quais, ê preciso que se faça- ore­
gistro, acossados cada vez mais, como vem sendo, os 
nossos juízes, expedindo menos sentenças para a garan­
tia do direito da propriedade. Dois peSos e duas medi~ 
das, Sr. P.rcsidente, para os bandidos, invasores e até 

_mes_m_n_ assaltantes e Iatrocidas, rezam-se missas, 
dlstribuem-st;;. "santinhos" com a foto da:i. ''vítimas da 
sociedade", para estes os_ "direitos. humanos" existem e 

_ obtêm todos _ _os espaços nos meios de comunicação, 
quanto às vítimas, civis ou militares, propriêtátios o"u au­
tênticos posseiros, quando citados, vale repetir, são pro­
jetados como algozes, jagunços ou pistoleiros e a culpa é 
d:.~_ "sociedade ~apitalisLa". · 
Se~ dúvidas, Sr. Presidente, estã a. "Igreja Popular", 

com ~e__pro~,;;dimento, eiigindo--o cUlto ao profeta, ao 
seu. ':"deus"_, qtie-OUtro.não é, senão o infeli~ __ e._.ffiai$._que 
lamentável Caim, __ o qual, motivado na preguiça, e depois 
na inveja, veío a ser o primeito fratricida dri história da 

-h-Um-anid_ade, matando o seu irmão Abel. Daí a sentença 
sobre Caim, do Senhor Deus _interpeland9;. "Que fizeste? 
A voz do sangue do teu irinào ç:l_ãma da terra por mim. 

_Agora, pois, serás maldito sobre-a terra, que abriu a sua 
. boç(! e recebeu da tua mão o sangue de teu irmão. Quan­
do a çu~tivares~ ela não te dará os seus frutos; serâs vaga-
bundo e fugitivo sobre a terra." · · · 

Eis por que, Sr. Presidente, tendo-se em conta as rarís­
simas exceções, biblicamente teriam que fracassar os as­
sentamentos na terra, a esses invasores~ feitos às custas 
da_mais que suada contribuição dos seguidores de Abel, 
dos que trabalham, dos que produzem, tais assentamen­
tos não frutificaram, não prosperaram, porque os adep­
tos de Caim não permanecem nas glebas; recebem-nas e 
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trocam-nas até por bicicletas e partem para novas inva­
sões, nesta verdadeira. "indústria" da posse, apoiada pe­
l!ls. "pastorais da terra", filhas diletas da igrega popular, 
dã igreja que leva inequivocamente a marca de Caim, li­
derada no Brasil- é bom que se registre, Sr. Presidente 
-- j5ela minoria que domina a CNBB. 

Manipulando os-inocenteS úteis através dos mais úteis 
que inocentes, as tais pastorais da terra, na parte que lhe 
toca n<~.. "guerra" suja das palavras, para contestarem o 
direito de propriedade, ensinam que; ... Deus não deu es­
crituras de terras _a_n_fuguém" e aí juntando as velhas e 
surradas frases de efeito~. "palavras de ordem" comple­
tam, "a terra pertence aos que nela trabalham". Sendo 
legítimo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, imaginar que as 
"pastorais operârias" estejam ensinando que os estabele­
cimentos bancários, comerciais e industriais, também 
pertençam aos que neles trabalham; o que por certo, ten­
tam inculcar nos trabalhadores urbanos por outras for­

-mas, de maneira mais sutil, pois em caso contrârio per­
deriam, fatalmente, o apoio dos meios de comunicação 
que se nutrem e vivem às custas dos bancos, do comércio 
e da indústr_ia: com a "nova bíblia" que é a teologia da li­
bertação, a igreja popular tem podido se contrapor à 
Biblia Sagrada, isto porque - e aqui eu chamo a 
atenção, novamente, do nobre Senador Hélio Gueiros­
no livro de Gênesis, no caso, o primeiro livro de Moisés e 
da própria Bíblia Sagrada, no capítulo l.S, versfculo 18, 
encontramos 1';1.. .. Aliança de Deus com Abrãao", onde li­
teralmente temos a escritura lavrada pelo Senhor Deus, 
dando terras a Abraão, eis o texto;. "Naquele dia, fez o 
Senhor aliança com Abraã_o, dizeJido: eu darei à tua des­
cendência esta terra, desde o rio do Egito até O grande 
rio Eufrates." 

Eis por que, Sr. Presidente, asseverei ainda há pouco, 
porque realmente tinha estudado o texto, e jâ o trazia es­
crito, para a transcrição nos Anais do Senado. 

Deus não só escriturou e demarcou as terras dadas a 
Abraão, mas, mais do que isto, demarcou as terras que 
destinou aos seus descendentes. 

Escudados na religiosidade da nossa gente, porque 
disfarçados de sacerdotes e camuflados pela cortina da 
"'fumaça de Satanás", vão transformando os púlpitos em 
palanques das suas diabólica_s pregações, contra todos os 
fundamentos da Igreja e dos próprios textos bíblicos, ve­
jamos como deliberadamente induzem os menos infor­
mados a transgredirem, de uma só vez, mais três manda­
mentos da lei de Deus, para negarem o direito de pro­
priedade. 

No segundo livro de Moisés, Ex.odo, capítulo 20, 
verSícUlo 15, temos o sétimo mandamento •. "Não furta­
rás". No versículo 16, o 8"'; "Não dirás falso testemunho 
cOntra o teu próximo"; e, finalmente, no versfcu.lo 17 do 
ctta.do Hvro e no mesmo capítulo 20, temos o nono e o 
décimo mand-amentos que estabelecem;_ "Nâo cob[çarás 
a casa do teu próximo. não desejarâs a sua mulher, nem 
o seu servo, nem a sua serva, nem o seu boi, nem o seu 
jumento, nem coisa alguma que lhe pertença." 

Como podem, Sr. Presidente, os,, "henneneutas da 
igreja popular·• ousar tanto, quando a letra clara da lei 

-maior, a lei de Deus, ensina ~ determina exatamente o 
contrário do que vem aconselhando, aos incautos, o che­
fe da.CN~B para que transgridam os principais manda-­
mentes do Decálogo. 

Ao sair por aí, dando entrevista, em favor da desapro­
priação das grandes glebas em produção e, ao mesmo 
tempo, preStigiando e defendendo as pastorais da terra 
que fomentam mais que a cobiça, instigam o furto, o 
roubo e a usurpação das terras e de tudo Q. ••que pertença 
ao- pró-ximo, estaria o purpurado servindo ao verdadeiro 
Oeus?" O que seria, Sr. Presidente,na inteligência dos 
••Leonardos Boffs" da vida, o não cobiçarás a casa do 
teu próximo, nem o seu boi, nem' o seu jumento e nem 
coisa alguma_ que The pertetlça? .. -- -

Nâo creio, Sr. Presidente, precisássemos sequer de 
uma simples iniciação teológiCa,- porque, no caso, até 
inesmQ . .._~-_c~go porque não quer ver" e Q, "surdo porque 
não quer escutar" terão (Jue Ver e ouvir, tal a clareza dos 
mandamentos, logo,' voltamos ao ponto de partida, a 
chamada igreja.-popular e seus falsos sacerdotes e freiras 
como de resto, os esclarecidos, isto ê, os não leigos que a 
defendem e a defendendo não estão a serviço do Deus úw 
nico, pelo contrário, heteralmente cumprem as profecias 
contidas no Livro da,s Revelações, o Apocalipse de São 
João, quando nos adverte quanto aos falsos profetas. 





Junho de 1985 

dução das pequenas glebas que compõem os quintaiS das 
residências dos trabalhadores rurais na RúSsíã, cuja pro­

·. dução não é do Estado, e sendo propriedade particular, 
ocupando menos de 3% das áreas a.&ricultáveis, produ­
zem quase o mesmo tanto que é produzido nos 97% das 
terras e que pertencem ao Estado. Daí porque a Rússia 
ainda é hoje, inquestionavelmente, o maior importador 
de alimentos do mundo. 

QUan'to-às terras incultas, reportadas por Aurélio, elas 
existem e, o que é pior, até mesmo em regiões jâ benefi­
ciadas por estradas e outras obras públicas, mas crimino­
samente impunes, inexplicavelmente impunes, porque o 
INCRA sempre se negou a aplicar o [mposto Territorial 
Rural-progressivo, que ê o grande instrumento para cul­
minar os especuladores da área fundiária a dar função 
social à gleba. Eu trouxe aqui, há poucos dias, dados, e 
trago novamente alguns elementos, para demonstrar, Sr, 
Presidente, que _cerca de 80% sobre o montante que deve­
ria ser arrecadado, não vem sendo arrecadado. E pensar, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, que é este mesmo-IN­
CRA que está subsidiando, fornecendo dados ou até 
mesmo -elaborando propostas de reforma agrária da 
Nova República. 

Inspirados e ouvindo a esquerda radical --é o novo 
rótulo que se dá aos comunistas, fiCa mais simpático:...__ 
que domina a CONTAG, as Pastorais da Terra e a triste­
mente famosa ABRA, trampolim político do atual Presi­
dente do INCRA, não só para projetar-se, para faturar 
os futuros votos dos analfabetos, mesmo custando a pró­
pria estabilidade do Governo que aí está e ao qual serve, 
elaboraram essa coisa que rotularam de proposta para 
elaboração do I~> Plano Nacional de Reforma Agrária da 
Nova República. 

Tudu feito, Sr. Presidente, de maneira ambígUa, mali- __ 
ciosa e falsamente, _de iníciO i illenfarrt m:ãSCãrãt ou cam u­
flar a "proposta" com !:J.. "capa" de Estatuto_ da Terra, e 
da Constituição Federal, para, no final, propor o total 
ultraje, o desrespeito absurdo ao Estatuto e à própria 
Carta Magna. 

Convindo observar que, se enumeram como Q. "1 Q Pla:-­
no", é porque pretendem outros, na base da conquista 
por etapas, vitoriosos do primeiro, virão a exigir mais, 
não logrando êxito formal, isto é, desorganizar a nossa 
combalida agropecuária, através da expropriação, da 
ameaça de expropriação, porque impedidos pela Consti­
tuição, pelo menos já c-onseguiriam intranqllilizar os que 
ordeiros suam trabalham r;.. "comem o pão amassado· 
com o suor do próprio rosto" e passivamente, pacifica e 
evangelicamente com os seus parcos excedentes, alimen­
tam esta,_ "corja" de desQcupados que .. "lideram" as 
"CPT", as. "CONTAGs" e as~ "ABRAs", os chamados 
.. grupos sociais" de pressão que não têm calos não, amor 
à Pátria e muito menos Deus no coração. 

Por outrO lado, sr.-Presidente, essa .. coisa''' que o Se­
nador Hélio Gueiros preferiU chamar d~. ''Ciü.tau", e aí 
eu pediria aos hermeneutas, aos ilustrados realmente do 
vernáculo, que verificassem quem está, de maneira mais 
pejorativa, referindo-se a essa chamada proposta. Mas, a 

... coisa" começou tão mal que, veja-se o trabalho, o ver­
dadeiro malabarismo que tiveram que cometer para ob­
terem a própria sigla dq, "novo'' e já nefasto Ministério 
da Reforma e do Desenvolvimento AgrArio, que veío a 
substituir (ou destruir?) o antigo MEAF- MiniStéri-o 
Extraordinário de Assuntos Fundiários. Para compare­
cerem na Estrutura da Administração e engodar a nossa 
gente, os contribuintes de imposto, que irão sUstentar­
lhes os desatinos, sem que a sua sigla espelhasse os seus 
nefandos e mal chei-rosos objetivos, mas verda-deiros prO­
pósitos, acrescentaram Q. "i" de MiniSféfíOe3.inda para 
chegar ao quase incrível"MIRAD" tiveram que inverter 
a ordem cronológica das palavras. Se os Srs. Senadores 
se derem ao trabalho, vão verificar realmente que preci­
savam fazê-lo. Precisavam porque o MRDA poderia 
projetar, prindpalmente para os nordestinos, aquilo que 
seria gerado e produzido de inícici por essa propOsta, O 
mal-cheiroso resultado. - -

E tanto é verdade que, talvez traído pelo subconscien­
te, o ilustre Ministro, que espero em Deus, tenha subscri­
to a tal proposta sem lê-la, e após, cominado a 
apresentá-la, escreveu: .. "Completa-se, com esta provi· 
dência, (referindo-se~ "prop0St8.'TO e!eiiCOQe medidas 
preliminares iniciado com a criação do Ministério daRe­
forma e do Desenvolvimento Agrâriõ ... " 
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Possivelmente muito contrafeito, mas sem a grandeza 
da humildade, para mandar para o lixo a mais que-ab­
surda proposta, embarca de vez na."canoa furada'' e de 
maneira tal que, vale ler-se aqui, a sua referência _à pro­
posta diante do Legislativo, diz sua Ex•.:. "A audiência do 
Congresso Nacional é buscada pela manifestação dos 
partidos e das lideranças, já que de simples operacionali­
zação de lei votada e em execução há mais de quatro lus­
troS:." Não há pois, Sr. Presidente, por que nos preocu­
pattrl"OS, não temos-porque estarmos a debater a, "obra 
perfeita e acabada", tenho que· r-azer ·aqui uma ressalva, 
Sr. Presidente éxplicar aos homens da agropecuária, a 
nossa gente simples do interior que a expressãQ. "obra" 
que aplico para adjetivar~ "proposta" não ê nenhuma 
alusão à sigla que deveria identificar Q. "Ministério da 
Reforma e do Desenvolvimento Agrário". 

Mas, Sr. Presidente, voltemos ao exame que pretendo 
para a. '""proposta'' do_MIRAD, no final da página 3 na 
Introdução, temos: .. "Decorridos 21 anos desde a pro­
mulgação do Estatuto, o mínimo que se pode d[zer é __ que 
os resultados da ação são abolutamente frustrantes". 

Primeiro não são decorridos 21 anos, porque o Decre­
to nq 55.891 só foi edit~dO em 31 de março de t 965, o 
qual, sabemos todos, veio para regulamentar o Estatuto 
da Terra, tal a complexidade_ do problema, mas isto, 
diante dos que_enten-dem do assunto, dos qul!i "são do ra­
mo"; que o mencionado decreto, só regulamentou, con­
forme a sua ementa.:. "Regulamenta o Capítulo I do Títu­
lo I e a Seção J[ do Capítulo IV do Título U da_ Lei nl' 
4.504 de 30 de novembro de 1964- Estatuto da Terra". 
Aí estão as cautelas, até a regulamentaç_ão foi feita de 
maneira moderada, parcial. 

O Sr. Jo-rge-Kãlume·..:.:.... Permite-me um aparte, nobre 
Senador? 

O SR~ BENEDITO FERREIRA ~ Com muito pra­
zer. 

O Sr. Jorge Kalume- Não gostaríamos de interrom­
per esse_ tema que, pela sua importância, V. 'Ex• trouxe 
hoje à ~ebate. V. Ex~ defende a reforma agrária, como 
todos nos desta Casa, mas uma reforma dentro dores­
peito, sem atritos e sem demagogia. Haja visto que a re­
forma agrária fez e faz parte do programa do PDS, 
qurmdo Arena, quando dávamos sustentação aos gover­
nos passados e que renasceu quando do Governo do sau­
doso Marechal Castello Branco, sob aplausos gerais. Eu 
me refiro ao Estatuto da_ Terra, e que hoje a Nova Re­
pública avoca como matéria sua. O Governo Figueiredo,. 
o Governo Geisel, o Governo Médici, o Governo Costa 
e Silva, eles mesmos seguiram a orientação dessa lei dei­
xada por Castello Branco. Só o Governo do Presidente 
Figueiredo diStríhiiiU; nó--Brasif, mais- âe I milhão-de 
títulos. E ~eforma agr~ria ou não é? Dentro do respeito, 
s.em atrito, sem demagogia. Agora, vou me permitir falar 
de mim mesn1o, repetir o que já disse anteriormente, 
9uando fui Prefeit9 de meu pequenino município, nos 
tdos de 1956, fiz reforma' agrária lá e não teve repercUs­
são nem estadual, nem nacional, nem mundial, porque 
eu fiz para servir a população, sem atritar com ninguém; 
quando fui Governador do Estado, em 196~, fiz a segun­
~a reforma a~_rária do Acre_, também sem nenhuma re­

_percussão negativa, tudq de comum acordo com _as pro­
prietá~ios. Compramos à vista, com dinheiro do Estado, 
350 mrl hectares de terra, entre 67 e 70,_que foram distri­
buídas e ajudamos esses agricultores com algumas estra­
das vícinais e coin alguns financiamentos também, :Por­
que não basta só entregar a terra, é preciso a estrutura 
para que o p-obre agricultor possa produzir e trazer seu 
pr~duto para dentro da comunidade. Portanto, nesta 
oportunidade, quero congratular com V. Ex' pela sua 
bravura, pelo talento e até pela sua conduta professora!, 
trazendo ao debate um assunto palpitante e dos mais im­
portantes, que querem transformá-lo em demagogia. As­
sim, fique V. Ex' certo de_ que estou feliz em ouvi-lo por­
que V. Ex~ também defendo o Estatuto da Terra-coríló 
todos__nóS, __ mas dentro do respeito, e sem demagogia. 
Muito obrigado. -

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nobre Senador, 
V. Ex~ é muito generoso quando elogia esta modesta 
contribuição que tento trazer ao debate._ Estou angustia­
do, n_Qbre Senador,_ aQgustiado pelas meias verdades, 
sobretudo como pai, como avô, ao -verificar com-o vão _ 
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corrompendo o sígnifiC<ido, o conteúdo. a subStância das 
palavras. Não querem reforma agrária, coísã. nenhuma, 
Senador Jorge Kalume! Querem é jogar pedras no pre­
térito, querem é justificar a sua inapetência para o traba­
lho, querem, no Governo, como estã.o, com este Presi­
dente que não lhes nomeou, com este Governo com 
quem não se sentem comprometidos, querem a liberdade 
de solteiro _e o conforto de casado. Querem todas as be­
nesse..'>, mas querem, antes de tudo, utílizar 6s cargos 
para se projetarem politicamente. E haja dinheiro, nobre 
SenadõrT Haja dírifieírot 

Fosse o nosso Presidente da RepúOJica um insensato, 
fosse um neófito, permitida que esses esPertalhões reti­
rassem castanha do fogo com as :Suas mãos. Onde o di­
nheiro, Senador Jorge Kalume, estatuído no§ 39, do art. 
161 da Constituição, que maliciosamente citam o art. 
161. Citam o art. 16 do Estatuto da Terra nessa coisa, 
mas não citam o décimo quarto e o décimo quinto doEs­
tatUto da" Terra, esses dariam tranqOilidade, para quem 
lesse esse documento. Mas não! Teriam de pinçar perío­
dos na legislação, pinçar capítulos na própria Carta 
Magna, porque o objetivo era um só. A irresponsabilida­
de é tamanha, que produziram um calhamaço tão repeti­
tivo, tão cansativo, tão diabolicamente bem montado 
para cansar,- para fatigar, para que ninguém chegue ao 
seu término. Mas, sendo eu um homem do interior, te­
nho aprendido na sabedoria da nossa gente simples, sei 
que o veneno dos animais mais venenosos não está nora­
bo, está na cabeça. 

Sr. PniS!deiite, nobre Senador Jorge Kalume, meus ~s­
timados Pares, eu dizia que acusam de frustrante o tra­
balho desenvolvido nos últimos vinte anos, aliás eles fa­
lam vinte e um1 rnas esquecem-se, como bem lembrou V. 
Ex~ com mU_itã_ propriedade, com muita feliCidade, de 
que; s-ô no Gov'é(fiCi Figueiredo, o INCRA festejou a en­
trega do n_ülionésimo tít!llo de propriedade. 

Falam, maliciosamente, em concentração da proprie­
dade ao ponto de laquearem a boa fé de homens como o 
Se_nador Hélio Gueiros, um estudioso. S. Ex•, ele mes­
mo, vítima dessa falácia, vem dizer que há concentração 
de propriedade no Brasil, quando na realidade aí estâ o 
IBGE. ao a\cãnce de todos nós, e de modo especial de S. 
Ex~. a indicar que não passa de uma falácia, isso porque, 
nobre Senador Jorge Kalume, se em 1920 tínhamos só 
648 mil propriedades rurais no Brasil, chegànios a 1984, 
no final do Governo Figueiredo, com mais de 6 milhões 
e 200 mil propriedades. Isso se tormarmos em conta que 
o IBGE, no seu censo agropecuário de 1980, já consigi:Ja­
va 5 milhões, 167 mil estabelecimentos agropecuáríos em 
alividade no Brasil. 

Não querem reforma agrária, querem a bandeira, que­
rem ·sobretudo depois çlesse trabalho avançado, desse 
trabalho de conquista das mentes que as pastorais das 
terras_ v.êm levando ao campo, querem agitar o proble­
ma, para que não- se repita o erro cometido por La marca, 
a frustração da guerrilha no Araguaia e tantas quantas. 
intentaram, porque o homem do inteiior aiilda tem o te­
mor de Deus, ainda tem o respeito pela palavra, respeito 
a divisa sem cercas, respeito ao acordo firmado com seu 
vizinho, ainda vale para eles o fio de barba. Precisa cor­
romper essa gente, precisa ensinar a essa gente, mesmo 
negando os textos bíblicos, porque o seu profeta, o seu 
Deus não é o nosso Deus, porque a sua Bíblia não é a 
nossa Bíblia. 

A verdade é que erros e omissões e até mesmo crimi­
nosos já denunciei daqui neste plenário, que poderão 
ainda ser levantados na administraçãO anterior do IN­
CRA; mas precisam ser apontados e punidos, punidos os 
maus funcionários ou os dirigentes_do INCRA, Mas não 
farão nada nesse sentido, Ex', tenho fundados receios de 
que não façam nada, porque, no caso,iriam atingir exa­
tamente o remanescente da antiga SUPRA, que lá per­
manece e aJj, por inadvertência, foi mantido. 

Providências mais urgentes já deveriam ter sido toma­
das no decorrer desses 90 dias da Nova República; como 
por ex_emplo as ações executórias dos inadimplentes do 
ITR, que renderiam a partir de 1979. 

Yê}a V. Ei~, senãdOr Hélio Guefi-os, é}uand(i disse da 
irresponsabilidade e da_ inconseqilência dos elaboradores 
dessa coisa, que V. Ex' pretere- Chamar de catatau, indu­
ziram o Ministro Nelson Ribeiro a assinar um negócio 
falso. 
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Eles falam, na pãgína 4, em 20,2 bilhões de cruzeiros 
para serem cobrados, mas, sem multa, sem juros,só com _ 
a correção monçtâria e tomando-se só deJ979 para cá 
vale dizer - o que não está prescrito - dariam Cr$ 
145.592.423.000. Mªs a. "proposta", como eu disse, para 
demonstrar o zelo, dos atuais gestores da reforma 
agrária, com o dinheiro público e com a verdade, quan­
do na página 4, do último parágrafo diz: 
, .. Essa injusta situação social relativa a posse e uso da 

terra_ê agravada ao se considerar que os proprietários­
veja V. Ex.• a injúria e o propósito subliminar dessa in­
júria -de imóveis actma de 1.000 h a, na sua totalidade, 
apresentavam até o fim de 1984 débito acumulado, para 
com o Estado indiretamente? olha só o sofisma--:- l~san~ 
do os munidpios. Quer dizer que não há nada com o E_s~ 
tado? Na verdade- dizem eles---: de 20,2 bilhões de _cr_u~ _ 
zeiros, cifra relativa ao não pagamento dos Tributos Ru­
rais." 

O Sr. Hélio Gueiros- _V._ Ex• me permite, nobre Se_flã:· 
dor? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -.Eu darei o aparte 
a V. Ex• com muita honra, amante até porque venho 
provocando V. Ex• aqui para que participe comigo, por­
que sei o quanto V. E• é um homem de bem, sei quanto 
V. Ex• é um homem da verdade, e lamentavc;lmente, 
quando na tribuna, parece-me que a Oposição me vê 
mal. Mas quero co_nsignar e aproveitar a oportunidade 
para registrar,junto a V. Ex• e ao Plenário, que, pela mi~ 
nha formação, pelo meu feitio e talvez por uma falta de 
um melhor burilamento também, ... 

O Sr. Hélio Gueiros - Não apoiado. 

O SR. BENEDITO FERREIRA-, .. Sinto~ me angus­
tiado, quando vejo a palavra de Deus á tingida. Já que o 
nosso próprio verbo pouco ou nada significa, a ponto-e 
V. Ex~ concorda comjgo- da palavra que São Marcos 
encontrou para definir Deus: Deus é o verbo, Deus é 
amor. 

Sabe V. Ex• a _c_at,U_e]a e o cuidado que devemos hoje 
ter para pronunciarmos amor, que desgraçadamente já 
significa tudo, menos aquilo que bíblica e ev.agelicamen­
te deveria significar. - -

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Fa­
zendo soara--campainha. Comunico ao nobre orador que 
dispõe de 3 minutos para a conclusão de seu discurso, _ 

O Sr. Hélio Gueiros- Nobre Senador Benedito, antes 
de tudo, quero dizer a _V. Ex• que fui solicitado, durante 
o decorrer de seu discurso, para alguma informação, ali 
na bancada da Impresa, e é por isso que me retirei, e não 
por falta de respeito e de atenção à t~e e à exposição de 
V. Ex• 

O SR. BENEDITO FERREIRA ""7 Eu tenho certeza 
disso, Ex• 

O Sr. Hélio Gueiros- Então, não pude acompanhar a 
brilhante argumentação de V. Ex•, embora eu dela dis~ 
corde sobr_e_o tópico, o ponto que V. Ex• frisa bem aí, 
dessa arrecadação precária do Imposto Territorial e Ru~ 
ral.lsso dernostra, nobn: Senador Beo.editQ Ferreira, que 
através_ dela, não vamos fazer reforma agrária. Não é 
através da tributação excessiva, porque está provado ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Progressiva, Ex•. 
Ela seri1;1. "n" vezes maior se aplicasse a tabela progressi~ 
v a. 

O Sr. Hélio Gueiros - Excessiva e progressiva, nós 
não vamos chegar a lugar nenhum. E: impraticável a 
cobrança, e v. Ex• sabe disso muito bem. Essas áreas de 
latifúndio são localizadas na nossa Amazônia. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Pelo amor de 
Deus, Ex• V. Ex• está labo_rando em equfvoco. 

O Sr. He1io Gueiros- ... onde, nem sempre há comar­
cas para julgar essas que,<;tões. Então, o Governo Fede­
ral, que é o dono do tributo, só dispõe de Justiça Federal 
nas Capitais dos Estados, e assim mesmo sobrecarre­
gadfssima essa JustLça_ Federal. Pretender que lá em cru­
zeiro do Sul, lá em Humaitá, lá nos cafundósou_noS con­
fins, e o nome confins deve ser muito parlamentar, por­
que um dos aeroportos mais modernos, hoje, no Brasil, é 
no município chamado Confins. Lã nos confins, sem ser· 
esse do aeroporto, ê absolutamente impráticavel a 
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cobrança_ desse imposto, nobre Senador. V. Ex• fez um 
discurso ~;_m_que comprov_ou que, no ano de 1984, se ar­
recadou de jmposto, ou foi no ano de 1983, numa esti-
mativa,.:~ - -

O SR. BENEºIIQ FERREIRA - Foi em 1983. 

O Sr. Hélio Gueiros- ... menos do que 1950 e tantos. 

O SR. BENEDEDITO FERREIRA- Em 1951, para 
ser exato. 

O Sr.-Hélio Gueiros- Então, V. Ex• verifica que não 
· é por aí que nós temos que caminhar. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não é Ex• Se V. 
Ex• me permitisse o diálogo. 

O Sr. Hélio Gueiros - Estou só terminando de expli­
car a minha tese. Não é por aí, esse processo foi um fra­
casso; insistir nele não tem sentido. Então, nós temos 
qUe paftir -para oilfra alternativa. A outra alternativa 
tentada pelo INCRA foi a tal de se discriminar :is terras; 
foi outro processo para se chegar à reforma agrária, Fra­
cassou da mesma maneira; não houve resultado prãtico 
tlC-nhum dessa outra política do INCRA, para tentar fa~ 
ze:r reforma agrária. Então, nobre Senador, vamos apli­
car a Constituição Vigente~ proposta a emenda pelo Ma­
rechal Castello Branco; e V. Ex• não vai dizer que o Ma­
rechal Castello Branco fosse fazer uma coisa ou que o 
Marechal CastellO Branco foSse padre de passeata, ou 
que o Marechal Caste[[o Branco tivesse tonalidãdes ver­
melhas no seu espírito e na sua mente. 't dele, nobre Se­
nador, a lei e o princípio constitucional que o Ministro 
Nelson Ribeiro quer aplicar. Agora, se o Marechal Cas· 
tel\o Branco é rubro, então, nobre Senador Benedito 
Ferreira, nós não podemos nunca chegar a um acordo. 
Por outro lado, e só para terminar, é difícil discutir com 
V. Ex~. porque V. Ex~ põe em dúvida todos os números 
da proposta. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não! Eu provo 
que são falsos. Provo com documentos. Eu estou mo_s­
trando, e V. Ex~ procure verificar. O ônus da prova cabe 
a V. Exf, qUe põe em dúvida a honradez do seu colega. 
Não, pelo -amor de Deus! Eu sou tido e havido, aqui e 
for::~ desta Casa, como um homem sério. 

O Sr. HéUo Gueiros- Não procure fazer intriguas en­
tre nós, porque não vai conseguir. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira. Fazendo 
soar a campanhia.) - Comunico ao orador que o seu 
tempo estâ esgotado. 

O Sr. Hélio Gueiros- Se V. Ex• despreza, rejeita, re­
pudia, repugna todos esses números, aqui, é difícil ciscu~ 
tir com V. Ex• todos esses números para V. Ex• são fal~ 
sos, então nós não vamos chegar a lugar nenhum. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Senador Hélio 
Gueiros, nós varTI.os chegar sím. E vou dizer a V. Ex• que 
isso tudo me faz lembrar aquela história de um advoga­
do_ que, implicado com o juiz da comarca, ele concluía as 
suas petições assim;, "qualquer que seja a decisão de- V. 
Ex• recorro da mesma." E agora V. Ex• ainda com ares~ 
ponsabilidade de um advogado militante, e doutor em le­
tras jurídicas, com a responsabilidade de um Senador da 
República, eu um leigo, um caipira, também com as pe­
sad::~s responsabilidades de Senador da República, e V, 
Ex~ põe em dúvida a operacionalidade das leis, quando 
-se trata de uma grão executiv_a V. Ex~ põe em dúvida que 
o Judiciário seja capaz de executar os maus pagadores. E 
V. Ex• tanto labor a em equívoco que se tivesse lido o 
meu modesto trabalho, teria constatado que os maiores 
sonegadores não são os Estados pobres, são exatamente 
os grandes Estados ricos, porque o 4"' melhor contribuin~ 
te ê o Ceará. Do 4Q ao JOQ melhor contribuinte estão exa~ 
tamente os Estados flagelados pela seca. Ê onde tem o 
maior indice_de arrecadação, Agora, é exatamente o Es­
tado de São Paulo, o riquíssimo território paulista, onde 
há a melhor agricultura estruturada do País, os mais 

- abaJl:lados fazendeiros, onde estão todas as comarcas 
providas, Ex~. para que se procedesse ali uma ação e:«:-
cutiva. 

O Sr. Hélio Gueiros- Permite V. Ex.• um aparte? 
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O SR. BENEDITO FERREIRA - b exatamente ali 
que V. Ex• encçmtra o 15'1 maior sonegador e inadim­
plente. 

O Sr. Hélio Gueiros - V. Ex• está me dando razão, 
nobre Senador Benedito Ferreira. Se os maiores contri~ 
buintes não pagam-, como é que nós vamos fazer refoõna 
agrária através desse processo, nobre Senador? 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Solici­
to ao nobre orador que não ·conceda mais apartes, por~ 
que S. Ex• já extrapolou em 5 minutos, e há outros ora~ 
dores inscritos. 

O Sr. Hélio Gueiros- Os contribuintes fiéis sã_o os pe­
quenos contribuintes; os grandes não pagam então não 
adiá.nta· os grandes têm meios e modos de discutir na 
juStiça, 'de pôr em dúvida a eficâcia do Poder Judi_ciário. 
V. Ex• sabe muito bem-disso. Eu sou um advogado, V. 
Ex• tem prática como advogado, e sabe que para uma 
grande empresa ou um grande proprietário é muito fâcil, 
nobre Senador Benedito Ferreira, retardar até chegar a 
wna anistia, até chegar a uma prescrição. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Ao ponto de dei­
xar ir à preclusão, ao ponto de serem preclusos, desde 
1966; porque o seriado, seriadamente, levantei issO a par­
tir- da vigência do novo tributo, da nova sistemática tri­
butária, progressiva: eu alinhavei a série ano a ano, des­
de 1966. 

O Sr. Hélio Gueiros - Então V, Ex• tem de abando­
nar esse processo, porque não vai funcionar. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira. Fazendo 
soar a campãiiiha.)- Solicito a- V. Ex• a conclusão do 
discurso, exatamente, por haver outros oradores inscri­
tos. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - V. Ex• foí genero~ . 
so, e não posso dialogar com a Mesa. Mas eu gostaria de 
pedir a V. E_x•, e de _modo particular àqueles que estão 
me honrando com a sua atenção e particularíssimamimte 
ao nobre Senador Hélio Gueiros, para que S. Ex•, como 
amante da verda_d_e~ Com respeito à verdade, S. Ex.• que­
sabe que Q, "conheceis a verdade e sereis livre", S. Ex• 
sabe o quanto é importante o significado da verdade. 
Daí por que CriSto insistia tanto com a verdade. A ver~ 
dade vos liberta-rá, para que V. Ex• se liberte dessa falá~ 
cia, desse amontoado de mentiras, Sr. Presidente, que eu 
contesto e demonstro, aqui, mas quero advertir a S._ Ex• _ 
que só fui até à página n" 6, da minha contestação. Eu 
não consegui' eSpaç-o, mesmo co"m a generosidade de V. 
Ex•, Sr. Presidente, para ultrapassar a página n'16 desta 
coisa que aqui está, que quiseram, ·com isso, po"r certo, 
desmoralizar o MiniStro, porque é neófito, porque vindo 
lá da província, porque talvez com pouca s_ustentação 
política. 

O Sr. Hélio Gueiros- :t: isso que eu digo, ficam com 
esses argumentos ad hominem, quer dizer, em ve:z de se 
discutir, dizem que é porque o homem é da província, 
etc. Não existe isso. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Exatamente, Ex•, 
eu acredito que S. Ex• .... 

O Sr. Hélio Gueiros --V. Ex• acabou de dizer que os 
maiores fraudadorcs estão em São Paulo. Então eu vou 
tomar como exemplo essa turma fraudadora, defradado­
ra'? Então vamos voltar para o Norte, onde não existe 
tanta gente assim. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Nobre Senador 
Hélio Gueiros, quero dizer a V. Ex~ que eu procurei in­
sistir, desde o primeiro instante, que acredito que o ilus­
tre Ministro Nelson Ribeiro está sendo vítima, coino es~­
tá sendo V. Ex• nessa falácia que aqui está. Porque, Se~,. 
nadar Hélio Gueiros, eu quando chamei a atenção de V. 
Ex• para o Tftulo III do art. 161 da Constituição, foi pOr­
que aqui, nesse veneno, nessa malícia, exatamente na pá­
gina 67, é: que o Ministro subscreveu um documento. 
onde eles estão propugnando fazer pressão no Judi­
ciário, fazer Lobby junto ao Judiciário, para que se mude' 
o c-once-ito_ de preço justo na desapropriação. Ora, eu te- ' 
nho certeza de que o Ministro Nelson Ribeiro jamais~ 
subscreveria essa injúria ao Judiciârio, 
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O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) -
Nobre Senador, V. Ex~ já extrapolou em lO minutos dO 
seu tempo. A Mesa precisa garantir a palavra aos outros 
oradores. 

O Sr. Hélio Gueiros- Absolutamente. A mudança do 
conceito pode ser através de lei e de jurisprudência. 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Mas o Ministro 
não poderia subscrever, Ex.' 

O Sr. Hélio Gueiros- Como não? 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Sr. Presidente, 
devo concluir, lamentando ter usado e abusado da gene­
rosidade da Mesa, da paciência dos meus Pares, mas te­
nho a presunção de que estas noites índormidas que me 
custaram a elaboração deste trabalho, me perdoem a 
modéstia, mas tenho a presunção de que ele terã alguma 
utilidade se lido e cotejado com os documentos, com as 
fontes, Sr. Presidente, que é de meu dever citar e o faço 
nos textos que transcrevo, e de modo particular a S. Ex.• 
o Senador Hélio Gueiros que tenho certeza é um homem 
de bem, e com a responsabilidade de Líder, que S. Ex• 
faça este cotejo, que compare, tenha a paciência que eu · 
tive Sr. Presidente, porque realmente consegui chegar ... __ 

O Sr.. Hélio Gueiros- Só peço a V, Ex• a paciência de 
passar da página 6 e ir até o tina!, porque se V. Ex.• em­
paca na página 6 V. Ex• não tem a idéia ... 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Não, meu tempo 
esgotou, V. Ex• está sendo angustiado e impaciente caill 
seu modesto.cotega ... 

O Sr. Hélio Gueiros- V. Ex• não vai ter a noção da 
proposta, vã até o fim. 

O SR. BENEDITO FERREIRA- Já estou me justifi-­
cando Ex•, vou caminhar para a Taquigrafia, P?rque 
quero dizer, e V. Ex• confunde as co.isas, no discu!i'so fui 
até a página 16; digo, na minha incapacidade d~dder de 
síntese, e só consegui analisar até à pagina 16. 

O Sr. Hélio Gueiros - Não apoiado! 

O SR. BENEDITO FERREIRA - Por certo, outros 
colt:gas mais bem dotados, mais brilhantes, irão a tê o fi­
nal mas, pincei alguns fatos mais graves porque estou 
preocupado, Sr. Presidente, porque tenho fundados re­
ceios de que essa turma do quando pior ni.elhor, esteja 
·efetivamente com o propósito de nos levar à fome, ao 

-caos-e·mais do que isso e o pior, Sr. Presidente, desesta-
bilizar este embrionário regime democrático, tão ansiado 

- pof todos nós e tão acenado pela Nova República. 
Sr. Presidente, rogaria a V. Ex• que considerasse como 

lido o resto de nosso trabalho e perdoasse este modesto 
Senador_ por ter abusado tanto de sua generosidade. 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. BE­
NEDITO FERREIRA EM SEU DISCURSO: 

Sr. Presidente, a triste e dura verdade que o Brasil, 
mais especialmente o ilustre Presidente José Sarney pre­
cisa ver, enxergar, escutar e ouvir é que os seus auxiliafes 
neste setor, a exemplo de tantos outros, estão no seu Go­
verno para se servirem, para como os espertalhões, e vi­
garistas que querem o conforto de casado mas não 
abrem mão da liberdade dos solteíros. 

Seria injusto, S_~. Presidente, após o recente e mais que 
incisivo pronunciamento do Sr. Presidente da República, 
visto e ouvído por todo o País, que, pessoalmente, eu ti­
vess~ algum receio quanto ao destino que será dado por 
Sua Excelência a esta "proposta", a esta "casca de bana­
na" que puseram no caminho do Governo que ai está. 

Como também, seria idiota de minha parte, admitir 
que parariam, que não voltassem a carga e sempre que 
possível, " para tirar castanhas do fogo com a mão do 
Presidente da República" a quem, entendem, nada de­
vem, por ele não foram convidados ou nomeados. 

Contudo, Si.- Presidente, repito, confiante nas pala­
vras do Presidente José Sarney, reservo-me o direito, 
como recomendarei aos que me ouvirem que, só estafe­
mos livres após o afaStamento dos (respotlsâveis?) cargos 
os que industriaram a tal proposta, seja a mesma recolhi­
da e.se exercite o Estatuto da Terra e a Letra da Consti­
tuição, mais que bastante para a implantação da Refor­
ma Agrária e da política agrfcola que o Pafs reclama. 
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No afã de promover a luta de classes, partem para a 
agressã-o injuriosa e IrreSponsável aos que possuem gle­
bas superiores a I .000 ha. indistintamente coloca todos 
"na sua totalidade apresentavam até o fim de 1984 débi­
to acumulado de CrS 20,2 bilhões de cruzeiros". 

Mentirosos porque não têm dados de 1984, visto que o 
último cadastramento realizado pelo INCRA foi em 
1978, irresponsáveis porque afirmam que os inadimplen­
te.<> seriam os grandes "na sua totalidade", e mais ainda 
numa total demonstração de desinteresse pela verdade ê 
que na realidade, segundo dados que aqui já houve e o 
faço novamente, se se aplicar a simple.<> correção mone­
tária, sem juros e sem multas, nos débitos não prescritos, 
considerando-s_e de 1979 a 1983 o montante real seria, 
conforme demonstrativo anexo, Cri 145.592..423.000,00. 
Pelos mencionados anexos pode-se verificar O quanto, 
efetivamente, foram lesados os municípios, pelo IN­
CRA, apartir de 1966. No entanto, como se vê, o recupe­
rável, porque não prescrito, corresponde a 7 vezes os va­
lores constantes na "proposta". 

Num deliberado esquema de fazer confusão e, por-cer­
to, pensando que os seus números não seriam examina­
dos, com "audiência" que preconizaram para o Congres­
so N acionai~ 

O certo é que ao mesmo tempo em que se louvam os 
dados do lBGE, aliás única fonte, confiâvel, atê mesmo 
porque, como já assinalado o INCRA realizou o seu últi­
mo cadastramento em 1979, contudo, ainda na página 4 
misturam e comparam os dados de 1980 com 1967 e ain~ 
da de 1984, estes produtos de fantasiosa simulação, para 
no fim, pelo "método confuso" afirmar que em 1984, os. 
imóveis com menos de 25 ha. seriam mais de "1.700.000 
imóveis", quando em 1980, seguõ.do o IBGE, somente os 
inferiores a 20 ha. jã atingiram a 3.374.479 imóveis. 

E, isto, para que, Sr. Presidente,? Para embasar mais 
uma falácia sem nenhum fundamento na realidade. Eis o 
texto (pãgína 4): "a concentração da posse da terra, his­
toricamente garantida e contemporaneamente estimula­
da, fez prevalecer a injustiça social no campo". 

Vejamos a realidade, a verdade histórica. Aqui estâ 
um quadro, uma projeção a partir de 1920 e que chega a 
1980, apresentando, exatamente o contrário do que se lê 
na "proposta" do MIRAO, vejamo-lo. 

MAPA DEMONSTRATIVO DOS VALORES ITR- EMISSÃO E. ARRECADAÇÃO NORMAL 

CORRESPONDENTE AOS EXERCICIOS DE 1966 A 19H3 
-

l-..NO V!I.LOJri:S EHITIDOS VALORES i\RRECADl,DOS 2/1 

(1) (2) 

' 
].966 42.266.303,50 25.743 .. 7_60,-30 . 60,90 

1967 92.90.8 .. 643,03 37-813.512,20 40,70 

196a 124.866 .. 725,1-4 36.643 .. 659,-43 29,35 

1969 166-292.018,29 46.830.533,38 28,16 

1970 22-9 .. 233._920,72 55.932.781,50 24,40 

1971 220.42"6 .. 375,00 71-636-283,47 32,50 

1972 90-814-992,04 46.776 .. 376,-40 51,50 

1973 220.133 .. 103,56 155.007.331,13 70,41 

1974 255 .. 932 .. 040,23 122-772-102,78 -47,97 

1975 641-269-422,11 244.322 .. 504,53 38,10 

1976 438.317.110,17 223 .. 434._..36-4,30 50,97 

1977 558.993.262,10 371.389.680,36 66,44 

1978 752.269.219_,55 518.646-327,26 68,9-4 

1979 1 .. 791--85.3 .. 783,80 l. 215.608-286' l7 67,8-4 

1980 15.034-114-712,00 3.245.~03.332,00 21,58 
' 

1981 42.500.846 .. 179,00 7-583.761-861,80 17,44 

1982 50 .. 438;620.320,00 12.515.311.990,00 24 ,81 

1983 73.627.014.303,00 14.518~670.f52,00 19,66 

Brasll,ia, 01 de agosto de _1984 
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!!:::2....::..J.:l..'.2_ 

Lanç<tdo 1.791.854 

Arr~cadado 1.231.703 

Diferença 518.151 13.755~16 

ANO - B81í 

L.:>nçlldO 1~.034.115 

Arrccl:ld<>do J.2d2.1JJ 

Di!c.rcnça 11.791.982 281).550,16 

ANO - 1981 

Lan.c:õldO -4S.S'l0,1!~6 

An:ccad;:1do C..938.!)19 

Diícr?nça 36.562.827 917.473,13 

A."'O - 1982 

Lançado 50.438.9.20 

Arrcca-d.-do 1L087.50l 

Dií<lrcnçil 35.351.119 B41,06l,::h 

ANO - 1983 

Lo:mç:~do 73.827.015 

Arrccnd.~do 1L518.670 

E..U.r.L.E:!'<:"·'f-- s9.Joa.31J'----~I 

!.'!7"1· t'ITJ'l:m:l'lçll. nr. Atml~C'liDI\Ç'l!.O 1 ~ 5. 59 2. 4 2 3 3.4C.J.IHD,o\ll 

EVOLUCJ'í.O DO SISTEH;). FUNDIA~_!O NO BRASIL 

CQ"{PREENDENDO O NÚ:-!~R:O--'l'O'l'Al. DE ESTli.BELECl!'l.ENTOS RURAIS EXI§TENl'E5__NQ prntqog m: 

Junho de 1985 

1920 A 1980 - -AS .ÂRE. ~,..,O-TAIS OCUPADAS COHO -TAMDE!.t AS SUBDIVISÕES DOS GRUPOS POR DI"'..ENS0ES X A 'Sl)A EllrJLtr.t.rJ PDJ:ElmJr\L ··- '- ' ' ·- - ----· -- -
1920 • 1940 ·! 

' 1960 ' 1970 • 198'0 ' 
Número total estabelecimentos 64Bll5J lM,OO 1. s·o4. 5êr9 100,00 3.337,769 100,1)0 4.924.019 100,00 5.167.578 100 OQ 

~r e as H a. ocupaêlas - Tota,J.. G, l75 104 6)5 100100 197,720,247 100,00 ,;!.~9.145 466 100 01) 294_ 140:. 466 100.00 369- SA7 _ R7? 
'''~'"-

iS;reas com----menos -a e 10 Ha. _:, 15.70_8,31,4 8,97 '2.893.439 1,46 5.95-2.581 - 2,38 9.083.495 3,09 8.994. 718 2,43 --
1i.reas com menos de lOll Ha~ ~ 10. 45<L 24'2 15,97 33.112.160 16,54 47.566.290 19,04 60.069.704 20,4.2 64.4.56.452 17,44 

Áreas Com menos de 1.000 Ha. '37~961 .. 495 21,68 66.284.999 33,52 86.029.455 34,43 108.742.fi76 36,97 126.936.136 34,35 

Total Est. o::m rrenas~de-'10- Ha. _ ~ ~ 
.. 
' 463~ 87'9 71,57 654.557 34,38 1.495.020 44 r 79 2. 519.-630 51,17 2.60LS76 50,38 

,,, •' ·:·7Xl-l31 !otal Est. com trenas de 100 Ha. N9 ___ } '• ll,OO 975.438 51,20 1.491.415 44,68 1. 934. ~92 39,28 2.015.821 39,01 

" 
,. 

86.582 lbta1 Est. o::m rrenos e.e 1.000 Ha. N9_ '· 13,36 243.818 12,130 314.831 9,43 414.746 8,42 489.31')3 9,47 
1 

Ibtal Geral Est. do Grulx:l N9s 621.. 798 95,~3 L873,813 98,90 3.301.266 98,90 4.868.768 9B,~~ "\,l'\1'\, 700 98,86 

Total r.erar Areas do Gru';l·o Ha, 64~124,,51 :3!;,62 102.290.598 51, 7fJ 139.54~.129 55,85 177.89~.875 6ri,<IP ?.nl).~q7.3% 54,22 

kreas c/ + de l.')QO e ;.. -de 10.000 Ha. .65~487 .928 . 37,40 62,024:8;L7 31,31) 71.4?.0.91)4 2S,5B 80.059.162 27;2:2 ·105.655.595 28,59 

~as c/ ~ de 10.000 e - de 100.000 Ha 45.492.696 25,98 26.31'Jii.597 13,30 33.226.159 13,30 29.142.708 9,91 48.997.988 13,26 

llreas com mais de 100.000 Ha. _, - 7.204.2351 3,64 5.666.953 2,27 7.047.721 2,39 14.547.048 3,93 

1\rea sem declaração - - - - - - - ' - - -
:Est-. c/+ de 1..01)0 e - de 10.0'00 Ha. 24.647 3,80 26.539 1,38 3o:ss3 1,1!) 35.425 1,12 45.906 

Est; cL mais de 10.000 e - de- lOO.dOOH.:; L-668 0,26 1:2-36 0,06 1. 569 1,10 1. 416 1,12 2.438 1.1,4 

,t. com mais de-100.000 Ha. - - 37 0,02 28 1,10 33 1,12 62ll 

Est. sem declaração - - 2. 964 0,16 4.013 1,10 18.377 1,12 10.562! 

Total Geral Área do GruJ?O 110.980.624 63,38 95.529;649 48,3() 110.31·1.016 44,15 .116.249.591 39,52 169,200.621 45,78' 

Total Geral Est. do Grupo 
. 

26.315 4,06 30.776 1,62 36.473 1,11) 55.251 1,12' 58.968 1,14 
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Em 1920, com 648.153 EstªbelecimCnlos Rurais, que 
ocupavam uma área total de 175.104;675 H a, as proprie­
dades com menos de 20 até 1.000 Ha, que totalizavam 
621.798 ou 95,93% do número de estabelecimentos e tão 
somente 36,62% da área total ou sejam 64.124.051 Ha. 

Em 1940, o mesmo grupo que era de 1.873.813 estabe--
lecimentos e ocupando uma área de 102.290.598 Ha. q_ __ _ 
que correspondia, respectivamente 98,38% sobre a área 
total era de 197.720.247 H a. e 51,70% sobre o total geral 
de estabelecimentos que eram I .904.589, significando um 
crescimento-de: 12,92% sobre a área total, e 193,85% 
sobre o número de estabelecimentos totais. 

Já 1960, contando 3.3.37.768 estabelecimentos e ocu­
pando 249.862.142 Ha, tínhamos, 3.301.266 estabeleci~ 
mentes, os quais, ocupavam 139.548.129 H a., correspon­
dendo, respectivamente, 98,90% do total de propriedades 
ocupando 55, 85 da área total, e ainda o crescimento em 
relação a 1940 de, 26,37% sobre a. __ ãr~_total e de 75,25% 
sobre o número anterior ~e propriedades. 

Em 1970, contando com 4.924.019 estabelecimentos 
cobrindo uma área total de 294.145.466 H a. o grupo, em 
análise, contava com 4.868.768 estabelecimentos e uma 
área total de 177.895.875 Ha., respectivamente 98,88% 
das propriedades e 60,48% da área total, atingindo o in­
cremento sobre o mesmo-grupo em 1960, o crescimento 
de 47,52% sobre o total anteriQr de propriedades e 
27,48% sobre a área ou total anterior!Tlente ocupado pelo 
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grupo chegamos a 1980, com 5.167.578 estabelecimentos 
rurais ocupando uma área total de 369.587_8-72 H a e o 
grupo de estabelecimentos de menos de 10 H a. até t.OOO 
H a. já atingindo 5.108.700 H a., vale dizer, 98,86% sobre 
o número total_e 54,22% da área global. 

Contudo, ~inda naquele ano, o crescimento foi de 
4,95% sobre o número total dos estabelecimentos rurais 
existentes e a incorporação de novas áreas foi de 25,65%, 
enquanto no mencionado grupo, verificou-se um aumen­
to de 4.93% no seu número e 12,48% nas suas respectivas 
ãreas. 

Em 192U, sobre o total geral de648.153 estabetecimen­
tõS áS- áreas superiores a 1.000 H a:, eram em número de 
26.315 ou 4,06% do total ocupando, 110.980.624 Ha. da 
ãrea total que era de 175.104.675 H a., vemos então que, 
4,06% das propriedades ocupavam 63,38%. 
~m 1940, com a quas~ triplicação da área total, como 

assinalado, o grupo destes estabelecimentos era de 
30:776 equivalendo a 1,62% sobre o geral masjã ocupan~ 
do somente 48,30%, ou sejam 95.529.649 Ha. dos 
197.720.247 H a existentes, significando um decrescimen­
to percentual de 150,61% no volume de propriedades e 
3 f ,11%~ SOOie-<lá.fi::a tOtal ocupada, igualando-Se ã:partir 
de 1940 âi'eas seril declaração, que eram de 2,_96%. 

Em 1960, deparamos com 36.473 estabelecimentos_ 
ocupandO 44,15% da área total, decrescendo, 47,27% no 
número de estabelecimentos e 9,40% em relação a ãrea 
total. 
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Em 1970, contando com 55.251 estabelecimentos ru­
raís aí inclusoS 18.377 estabelecimentos que não prestam 
declaração, ocupam:lo 116.249,591 Ha., significando res­
pectivamente, 1,12% dO~ total das propriedades e somente 
39",52%" da área total, tivemos então um acréscimo de 
18,18% no seu número e uma dininuição de 11,72% na 
respectiva área ocuPada. 

Em T98Ü. atiriglndo 58.968 estabelecimentos e destes 
somente 60.562 sem declaração e ocupandó 169.200.621 
H a., do total geral de 369.857.872 H a., verificamos então 
que, 1,14% ocupava 45,78% da ãrea total, um aumento 
equivalente de 17,86% no número de propriedades e um 
crescimento percentual de 15,84% na ârea ocupada. 

Ora, Sr. Presidente, se consciderássemos aqui que o 
própriõ INCRA anunciou que, no governo do Presiden~ 
te-Figueiredo, foram emitidos cerca de 1 milhão de no­
vos títulos, de domínio de terras, teríamos uma projeção 
de números e percentuais que caracterizaria muito mais e 
melhor a falácia da concentração da propriedade rural. 

Para um~ melhOr análise dO Senado e de quantos este· 
jam_sinceramente, preocupados em fazer uma Reforma 
Agrária, de fato e de direito, no Brasil e especialmente ao 
Ministro Nelson Ribeiro e Sr. Presidente da República, 
trago aqui, compilado dos anuãrios do IBGE, um qua­
dro geral explícito de maneira bem mais detalhada a evo­
lução dos núrrieros e destinações das propriedades rurais 
em todo o período de 1920 a 1980. 

ESTABELECIMENTOS RURAIS E Stfl>. EXPLORA.r.)l;o AGli.OPECt!ÂIU/1, E FLOR· STJI.L 

1920 

648.153 

6.642:1JS7 

J. 79\ 

..-.:"ll!ts ?astaqens (\} 

1940 .! 1950 

1.904.589 I 2.o~4.642 

197.720.247 232,211.106 

18.835.430 19.095.057 

5.961.770 4.40Z.426 

107.633.043 

55.999.081 

24,12'l 

9.52\ 8,22\ 

lSMl 

24'L~6':.141: 

74, fiS 

28.712.209 

7.797.488 

:20.914.721 

102.272,053 

20.063.3;33 

57.945.1QS 

23 ,19'& 

11,55\ 

46,35\ 48,96\ 

- .·· 21,5:n. 16,36\ 

49.983.925 40.869.442 

197'1 

4.924.019 

294.145.466 

59' 73 

33.933.796 

7.984.066 

25.999.72!1 

<ll.1J0.319 

13,98% 

12,55% 

45,01~ 

' ~0.001.358]. ~L:~5.!:Z 

125.95').88~! H5.::J.":!::. 

39.7!H.3651 ~S.CS3.5!~ 

:2:2,51~ ~:.;:: 

13,35\ 

Sl,1H I 
14 .oo\ 1 

,.,.::!!.~;:'=' :.0-..ino 31.986.681 34.3!12.41!1 44.60').159 56.0-11.3')7 78.5?2.250 101.673.753 lu;.;s;.::<zz 

.:=:')b'!t:-:~? cs-r.o:-ino 4.160.240 6.520.353 6,957._945 7.87.1J.2JJ5 s.J'lB.993 6,7Q9;ua \ ::.::2•,.:·:· 
~,_~~-=-.-_-•• --;;;:.:_ _____ ~+--".::.,-.~,~,~.-r-.::.:.:.:,~.~,~,~,+-:.:.:.::.,:_,~,~,-l--_:_:~,:l~.~,:,:,+-.::.,~.~,:_:,:70=-tl-·-·;-;;~ll! ~~~ 
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Com uma evolução de 648.153 propriedades em 1920 
que correspondiaril a áreas ni"êdias de 270,16 ha, chega­
mos a 1960 atingindo 3.337.769 propriedades ou estabe~ 
lecimentos rurais que, divididos pela área total ocupada, 
resultou em áreas mêdias de 74,85 ha e em 1980 com 
5.167.578 propriedades cuja ârea total resulta em áreas 
de 71,52 ha, onde a concentração de terras que. "fez pre­
valecer a injustiça social".?._. 

Utilizando em lavouràs_ temporárias e permanentes, 
3,79% em 1920, 9,52% em.H40, 8,22% em 1950, 11,55% 
em 1960, vamos chegar em 1980 com 13,31% ocupadas 
pelas nossas lavouras. 

As áreas ocupadas com pastagens plantadas e naturais 
que em 1950 ocupavam 46,35% e 48,96% em 1960, atin­
gem 51,99% do total geral dos anos titulados. 

Quanto às reservas de exploração florestal que atin­
giam 24,12% em 1950, 13,98% e, 1970, atingem 21,51% 
em 1980. _ 

Finalmente, temos as terras produtivas e não aprovei­
tadas com 21,52% em 1950, 16,36% em 1960,29,46% em 
1970 e reduzidas a 13,19% em 1980. 

Admitamos, Sr. Presidente, que um milhão de novos 
títulos emi~idos nos últimos 5 anos abriguem mais 70 mi­
lhões de ha e que estes ainda permaneçam totalmente 
inaproveitados teríamos, então, um total geral, em mãos 
de particulares, na ordem de 439.587.872 ha, e destes, so· 
ma dos os jâ mencionados 70 milhões aos 48.753.355 h a 
constatados pelo censo do lBGE em 1980, teríamõs pOr 
serem aproveitados ou ociosos 118.753.355 ha, isto, vale 
repetir, compreendendo a totalidade de h a, em mãos de 
particulares, como poderia, Sr. Presidente, os subversi~ 
vos que elaboraram a ta(. "proposta" assinalarem que: 
.. enquanto em 1984 constatava-se a existência de 10,6 
milhões de trabalhadores rurais sem terra, os imóveis 
considerados segundo o Estatuto como Latifúndios 

_ _{pqrta~to não cumprindo a sua função social)_ apropria~ 
vam· 409 milhões de h~ctares? 

A irresponsabilidade e a ínconseQilência- de tal afir­
mação, Sr. Presidente, por si só, terá que convencer a to-­
dos os homens de boa fé, especialmente na área governa­
mental em que o Governo do Presidente Sarney colocou 
as .... r_aposas para guardarem o galinheiro". ~verdade, 

que o Brasil é grande, Sr. Presidente, mas descontando­
se as áreas ocupadas e em efetiva utilização pelos parti­
culares em lavouras, pastagens, e~ploração e reservas 
florestais estabelecidas como obrigatórias por força de 
lei, incluindo-se a totalidade do restante do território na­
cional descontadas as áreas ocupadas pelas cidades, as 
ãreas indígenas, as de uso comum, estradas, açudes, rios, 
lagos, etc., não encontrariam os milagreiros do MIRAO 
tal-ârea para )ustiftcarem os citados 409 milhões de hec­
tares", 

Na. "GUerra" subversiva ou das falsas palavras, estâ 
mais que provado, os números também só significam al­
go, quando se prestam aos seus nefandos objetivos,_ em 
momento algum procuram esclarecer o que é latifúndio e 
o que é pior, colocam no mesmo "saco" oJatifúndio por 
exploração como também o latifúndio por eXtensão, isto 
porque, em realidade o que buscam é intrahquilizar, tor­
nar tod.os inseguros, desorganizar a produção e o Pafs. 

Com mutto trabalho corisegui apropnar o que deno~ 
minam. "módulo" e os mais que aleatórios critêrios para 
fixação das dimensões do tal módulo fiscal, 
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Assim, pude apurar que os módulos fiscais variam de 
região para região e são fixados de acordo com a ativida­
de exercida, não na gleba, mas sim, pelo preponderante 
no município de sua localização. Considerando também 
a sua distância dos grandes centros de consumo, por 
.=xemplo: 

Centro Sul e Região Norte e 
Sudeste Centro-Oeste 

l. Hortigrangeiros 02ha 05 ba 
2. Lavoura Temporária 10 ha 18ha 
3. La_voura_P~_rrnanente 13 ha 24ha 
4. Pecuária 40ha 110ha 
5. Exploração Florestal 60 ha 120 ha 

Trago aqui, Sr. Presidente, um trabalho, uma contri­
buição que recebi de um amigo, versado na matéria, e 
muito me ajudará neste esforço em analisar a confusão 
com _que, sempre procuraram cercar o problema fun­
diário e especialmente, no que diz respeito à tributaçã_o 
da terra, e tal situação, resulta, exclusivamente, em des~ 
favor do que trabalha, produz e com urgentes sacrifíciOS 
cumpre com as suas obrigações tributãrias. 

Vejamos: 
Para condenar a inexistent~ .. concentração e uso inde­

vido da terra pelos latifúndios (náv-amente i1ão- definem­
se por extensão ou exploração) (prosseguem na página 5) 
foi também acompanhada pelo aumento dos conflitos 
sociais, de mortes e violência de todo tipo. 

A estatistica trágica dos conflitos de terras mostrou, 
nos últimos tempos, a evolução que se vê na tabela I. 

TABELA 1: CONFLITOS PELAS TERRAS 
E MORTE. BRASIL 1971/1984 

Ano Ocorrências Mortes 

1971 109 20 

1976 126 31 
1981 896 9! 

1984 (') 950 180 

Font~- CONTAO, CPT, ABRA l•J Estimativa 
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chama atenção para o artigo 161 e seus parágrafos 1'~, 29 
e 311 da Constituição. 

, .. Art. 161. A União poderã promover a desa­
prOpriação da propriedade territorial rural, median­
te pagamento de justa indenização, fixada segundo 
os critérios que a lei estabelecer, em títulos especiais 
da dívida pública, com clãusula de exata correção 
monetária, resgatáveis no prazo de 20 anos, em par­
celas anuals sucessivas, assegurada a sua aceitação a 
qualquer tempo, como meio de pagamento até cin­
q Uenta por cento do imposto territorial rural e 
como pagamento do preço de terras públicas. 

§ )Q A lei disporá sobre o volume anual ou pe­
riódico das emissões dos títulos, sua características, 
taxa dos juros, prazo e condições do_ resgate. 

§ 211 A desapropriação de que trata este artigo ê 
da competência exclusiva da União e limitar-se-á às 
áreas incluídas nas zonas prioritárias, fixadas em 
decreto d_o Poder Executivo, só recaindo sobre pro­
priedades rurais cuja forma de exploração contrarie 
o acima disposto, conforme for estabelecido em lei. 

§ 3Q A indenização em títulos somente serã fei­
ta quando se tratar de latifúndio como tal concei­
tuado --em lei, excetuadas as benfeitoriã:S neçessãrias 
e_úteJ.s, que serão ·sempre pag~s em di_nheiro. 

Com a edição da Lei n'~6.746, de 10-12-79, houve uma 
inovação com a criação do módulo~fiscal, que como a 
própria denominação indica, trouxe em seu bojo a men­
talidade fiscalista que passou a predominar a partir desse 
momento, pretendendo-se gravar de forma mais onerosa 
os Imóveis rurais do País. 

No entanto, como a toda ação corresponde uma 
reação igual e em sentido contrãrio. os contribuintes, 
através das normas legais em vigor, procuraram se de­
fender desse gravame alterando os dad_os de suas decla~ 
raç_Qes_de_imóv~is rurais, omitindo alguns, acres_centando 
outros_e adulterarido não poucos, sempre de forma a lhi 
benefi_ciar e não sofrer os aspectos gravosos do Imposto 
TerritOrial Rural e demais tributos conjuntamente com 
ele cobrados. É óbvio, portanto que o atual Sistema Na­
cional de Cadastro Rural não espelha a realidade agrária 
do País, pois que_o_último recadastramento re;alizado o 
foi em 1978/79, existindo portanto um lapso de 7 anos 
de lá para cá,_ Por que, Sr. Presidente, essas fontes? Porq:ue ~~o as 

Secretarias de Segurança, o Ministério da JustiÇa, ou~o 
próprio Judiciário? Não, Sr. Presidente, somente inspira 
e merece a confiança do elaborador da proposta, ou por 
acaso não seriam os próprios que a elaboram, tal é a 
malícia, a "montage-m dos números", a falsificação gros------

-0 Estatuto d8. Terra determina taxativamente em seu 
artigo, 46, § 49, a necessidade de que seja feita reviSão ge­
ral para atualização dos dados levantados, num prazo 
mínimo de cinco em cinco anos. 

Como- se pode observar este prazo já está ultrapassa­
do, e s_e torn,a prioritário, no momento em que o Gover­
no prelende modificar toda a diretríz estabelecida até os 
dias de hoje.. 

seira dos fatos. . 
Malandra e velhacamente para camuflar os seus reais 

objetivos é que só nas últimas páginas, 67 e 68 d<1-. "pro~ 
posta", que o explicitam, fizeram transcrição de artigos e 
parágrafos do Estatuto da Terra, para .. legitimar" a dia­
bólica trama, mas omitindo os textos e artigos que '?os­
tram d~. "corpo inteiro" a reforma agrãria dem ocráttca e 
cristã, a qual não lhes convém, é claro. 

Como. "biombo" ou fachada, citam constantemente o 
Estatuto da Terra, usam e abusam de democracia, demo­
crata, democratizas, democratizante etc, mas transcre­
vem, repito, o que lhes convêm. 

Na página 6, o parágrafo 1'~ e 2ii do artigo l e a seguir, 
omitindo os artigos 14 e 15 que dão suporte ao artigo 16, 
são omitidos mas transcrevem o último, porque isolada­
mente, serve-lhes e muito, no propósito de tumultuar o 
Pais; vejamos em seqUência os citados artigos do Estatu­
to da Terra: 

.. "Art. 14. O Poder _P_úb_li_c:o facilitará e presti­
giará a criação e a expanção de Empresas Rurais 
das pessoas fisicase jurídicas que tenham por finali­
dade o racional desenvolvimento extrativo, agríco­
la, pecuário ou a_groíilduStrial. 

Também promoverá a ampliaçãO do sistema coo­
perativo e a ofgariiZãÇàO daquelas emp-resas em 
companhias que objetivem a democratização doca­
pital". 

"Art. 15. A implantação da Reforma Agrária 
em terras de particulares será feita em caráter priori­
tário, quando se tratar de zonas críticas ou de ten­
são social". 

N~B. Neste artigo- no rodapé, ou MEAF, na coletã­
~ea que publicou, contendo toda a !egislação Agrária, 

Outrossim, os dados levantados através das estatísti­
cas cadastrais dizem respeito a esse recadastramento efe­
tuado em 1978, e todo e qualquer dado utilizado hOje, é 
de fonte duvidosa ou não fidedigna porque não oficial e 
nào confiável. 

Ainda temo_§_,_ q}.!e a_Q_ __ ~e inovar criando o módulo~ 
fiscal, estabeleceu-se através do Decreto n" 84.685, de 6-
5-80, mais especificamente pelo art. 22 e seus incisos, no­
vas disposições para classificar o imóvel rural. 

Assim sendo, minifúndio passou a ser o írnóvel rural 
com dimensão inferior a um módulo-fiscal; latifúndio 
por dimensão, o imóvel rural que exceda a seiscentas ve­
zes o módulo-fiscal; latifúndio por exploração, imóvel 
rural que não excedendo o limite anterior. e tendo di~ 

__ _iniiisão i~ar ou superior a um mód~,Llo-fiscal, SCJa man­
tido inexplorado em relação às possibilidades físicaS, 
econômicas e sociais do meio, com fins especulativos, ou 
seja, deficiente ou inadequadamente explorado, de modo 
a vedar-lhe a inclusão no conceito de empresa rural; e 
empresa rural, o empreendimento de pessoa físíca ou 
jurídica, pública ou privada, que explore econômica era­
cionalmente imóvel rural, dentro das condições de cum­
primento da função social da terra e atendidos simulta­
neamente os_requintes seguintes; 

a) tenha grau de utilização da terra igual ou superior 
a 80%; 

b) tenha grau de eficiência na exploração igual ou 
superior a l 00% e; 

-c) cumpre integralmente a legislação que rege as re­
lações de trabalho e os contratos de uso temporário da 
terra. 
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Neste momento foram cometidos, no nosso entendi­
mento alguns erros grosseiros, a saber; 

1~'- Modificou-se oS crítérios de regulamentação do_ 
Estatuto da Terra, através de simples decreto sem que 
houvesse lei qUe os modificassem anteriormente; 

2"- Modificou-se os critérios de classificação do 
imóvel rural, introduzindo a figura do módulo-fiscal, 
que _rep_rçsel)ta a cultura predominante no município, 
sem levar em conta a forma com que a propriedade indi­
vidualmente ê explorada, desprezando-se inclusive o fato 
de que a mesma se dedique à monocultura diferenciada 
da cultura dominante do município, ou mesmo se ela se 
dedica à policultura; 
3'~- Exige-se um grau de eficiência mãxhriO, determi­

nando por conseguinte que os imóveis que mesmo pro­
dutivos e que não alcancem esse patamar, sejam classifi­
cados incorretamente como latifúndios por exploração, e 

4"' Exige-se que o proprietãrio ou titular de direito de 
imóvel rural, cumpra integralmente a legislação que rege 
.as relações de trabalho, e no entanto o formulário Decla­
ração de Propriedade de Imóvel Rural, não possui cam­
po para que se preste essas informações, sendo portanto, 
desprezadas essas informações para a conceituação de 
em presa rural. 

Por tudo o exposto, conclui-se obviamente que antes 
de se_ pretender executar o Plano Nacional de Reforma 
Agrária, necessãrio se torna rever e revisar a legislação e 
os conceitos emitidos, bem como e principalmente se 
realizar um recadastramento dos imóveis rurais--do Pais, 
não só por imposição legal, como tambêm para que se 
tenha dados reais, atuais e confiáveis para apoiar qual­
quer programação que se pretenda implantar no campo 
da reforma agrária, tão cantada e decantada por músicos 
desafinados. 

As palavras mais mencionadas nos noticiários da im­
prensa lida, vista e falada, e que por outro lado vêm 
criando o maior temor e celeuma no seio dos proprie­
tários rurais, a ponto de exigir uma definição do Senhor 
Presidente da República, qual sejam;. "conflito social", 
na realidade não as encontramos no Estatuto da Terra, 
pois que em seu art. 15, temos: 

"Art. 15.- A implantação da reforma agrária em 
terras particulares será feita em caráter prioritário, quan~ 
do se tratar de zonas críticas ou de tensão social. 

Não há portanto como se confundir tensão social com 
conflito social. 

A tensão é-latente e o conflito pode ser criado." 

Após a falácia d<1-. "concentração da posse da terra" jâ 
aludida e espero, sobejamente desmascarados pelos nú­
meros do IBGE, alegam <R_ãgina 4) enquanto em 1984, 
constatava-se a exístência de 10,6 milhões de trabalhado­
res rurais sem terra ... 

Fui buScar m,t "proposta" a origem ou o demonstrati­
vo, dos tai~ "10,6 milhões de trabalhadores rurais", de­
parei na página 13, com esta ... beleza de indústria"; veja­
mos como conseguiram. "fabricar" tal cifra, 

TABELA 2: TRABALHADORES RURAIS SEM 
TERRAS OU COM POUCA TERRA 

Brasil 1978 e 1984 

Número 

Tipo 1978(1) 

Minifundistas 
- P~oprietários 1.469 

-Posseiros 505 
Parceiros 273 
Arrendatários 122 

Assalariados permananentes 1.104 
Assalariados temporários 2.560 

Outros trabalhadores não assalariai1bl 

Total 6.746 

Fonte (I}- Cadastro de imóveis rurai5 - INCRA 

(Mil) 

1984(2) 

1.872 

644 

433 

180 

2.147 

4.260 

1.104 

10.640 

Fonte (2}- Estimativa oom base nas Estatisticas Cadastrais de 1978 c 
nas E~tatfsticas Tributárias de 1984- INCRA. 
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Para encontrar alguma base para o produto do. "chu~ 
tômetro" que é o aparelho dos subversivos elaboradores 
de taL "proposta", rebusquei os anuãrios do IBGE, Sr. 
Presidente, c_ompilando informaç_ões e tabulando dados 
sobre a população rural, geral, economicamente ativa, e 
ocupada e não ocupada; no quadro anexo, vamos ver 
que. mesmo incluindo-se as crianças de to a 14 anos, te­
mos, residindo e trabalhando no extrativismo e na agro­
pecuária 13.333.684 pessoas, contando-se com 2.289.0.21 
mulheres, pois bem, se a estes acrescentássemos os 
(4.260.000) trabalhadores temporários, teríamos, 
17.593.684 pessoas trabalhando nos setores. 

Tõrhàndo-se tal número de individuas e dividindo-os 
pelas 5.167.578 propriedades, teríamos, 3,4 trabalhado~­
res por propriedade, isto é, não perdendo de vista que 
neste, estão incluídos todJJs os proprietários, esposas e fi­
lhos que trabalham em conjunto; 
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nentes e ainda no preparo das terras para plantio e pasta­
gens, maliciosamente, para impressionar os incautos, de 
precisavam, números expressivOs, daí as mentiras. 

Ao incluírem os minifundistas, proprietários e possei­
ros, -ousaram demais, no afã de elaquear a boa fé de nos­
sa-gente, primeiro ign-oraram que o MEAF primou a sua 
atuação pela titulação aos posseiros (I milhão de títulos 
J 979 jl984) e segundo, o que é minifúndio, Si". Pi'esiden­
te? 

Como já demons-trado, nas atividades hortigranjeiras 
o módulo-fiscal é de2 a 5 h a na lavoura temporária de lO­
a l8ha e lavoura permanente 13 a 24 ha? 

E por outro lado, Iatinfúndio por exploração é tudo 
aquilo que igui.lf Óu Superior- a um módulo-fiscal, seja 
mantido inexplorado ~m relação as possibilidades físi­
cas, econôtnica:s·e sociais do meio, etc? 

Logo se o módulo é fixado oe acordo com a cultura 
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próximo passado, onde confessou que havia fazendeiros 
no grupo que elaborou a tal"proposta",- ele próprio, 
o único presente- quando na mesma entrevista como 
autêntico. "produtor" num total deboche, e absoluto des­
respeito aos homens de mãos calosas, compara a agri­
cultura com o jogo da Loteria Esportiva - .... um dia 
acerta:"-. 

A respeito da auto-adjetivação do .. "fazendeiro" Go­
mes da Silva, participe de suja..<'guerra psicOlógica", 
como Q, "feitiço vira contra o feiticeiro", vejamos o Mes­
tre Aurêlio se pronunciando sobre o Sr. Gomes da Sil_v~: 

"Absenteísta- Que _vive ou está, por via de regra, au­
sente. Praticante ou seguidor do absenteísmo. 

Não inclul o::; .. outros trabalhadores não assalariados" 
porque são aqueles, exatamente, os familiares que traba­
lham as próprias glebas. 
· Por outro lado, Q. "chutômetro" dos elaboradores da 
•-proposta'' não sç, "lembram" de que o temporârio ou 
"foi fria" constantes nas declarações para efeito de ca­
dastramento do INCRA, são contados várias vezes, isto 
é, terminando a safra de grão, passam para o corte de 
cana e dai para apanhar os frutos nas culturas perma-

_ preponderante no município de sua localização e nãope­
lâs atividades desenvolvidas pelos propríetârios, Sómes·---­
mo na base do, ""chutómetro~' poderiam inclui.t .. os que 
tem pouca terra" ou O!i ... minifundistas" da proposta. 

"Absenteísmo - Sistema de exploração agrícola no 
qual um ihtermediáriO (ãdministrador, gerente, capataz) 
se i'nterpõe entre o proprietâtio ausente e os que cultivam 
ou exploram a terra; ausência habitual da pátria, da pro-

- priedade, do emprego, etc." 

Para uma melhor apropriação dos dados e números 
que até aqui utilizei, Sr. Presidente, estou juntando os 
quadros que retratam: a) - Estabelecimentos rurais e 
suas áreas por estado; b) - Estabelecimentos rurais e 
suas áreas por regiões, com as suas respectivas áreaS mé­
dias; c) - População rural, economicamente ativa, ocu­
pada e não ocupada. 
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Em verdã:de, Sr. Presidente, hã que se relevar o cuida­
do dos elaboradores, em não ter incluído entre o~."10,6 
milh_õeS -polencfãíS benefiCiários os absenteístas, o~ ... fa­
zendeiros do asfalto" como se declarou o atual Presiden­
te do iNCRA, no Estado de S. Paulo no dia 29 de maio 
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Voltemos, Sr. Presidente e Senhores Senadores, ao en~ 
foque dado pelo amigo e colaborador já referido por 
mim, e que me pediu não lhe declinasse o nome. 
.... Dar terra a quem não tem terra e trabalha na terra", 

esta é a síntese do objetivo a ser alcançado pelo _Plano 
Nacional de Reforma Agrária através do instruinenf.o de 
desapropriação por interesse social. -- - -

Dentro deste raciocínio, pei-Inífimo-nos sugerir ao Go­
verno um novo slogan a ser seguido, visando ao bem es­
tar dos seus cidadãos. 

,, "Dar um Banco a quem não tem Banco e trabalha no 
Banco'', transformando-o em banqueiro. 

Verifica-se de imediato o quão esdrúxula é a nossa 
proposta e o absurdo de ambas as proposições. 

Por outro lado, pretende-se com a medida proposta 
transformar em proprletáfiOs- rui-ais, o número de sete 
milhões de trabalhadores, pioneiros e arrendatários ru­
raiS, qUe obviamente se dedicarão a culturas de subsis­
tência deixando de participar do processo de produção 
de alimentos no País. 

Daí a nossa indaiação; "Quem substituirá oS tnibã--­
lhadores nos grandes empreendimentos rurais do País'?'' 

A única solução plausível, nos parece seja a impor­
tação de tecnologia específica do Japão, visando a im­
plantação de robotização no meio ruraL 

Cremos ãfnda, que na elaboração do Plano Nacional 
de Reforma Agrária ficou esqUecido que viveffios mim 
País capttalista, e que para existência do cãPitaHsmo 
torna-se necessârio coexistir dçris componentes princi­
pais: capital e trabalho, -e que-uffi não pode existir sem o 
outro, sendo o capital causa e o trabalho conseqifência e 
vice e versa. 

Daí também discordarmqs das afirmaçõe;s de que o 
Estatuto da Terra, nestes últimos 20 anos, não foi cum­
prido, sendo letra morta na íel, pOrqUe os Governos _e 
adminístraçôes anteriores -a -ãPlicaram no estrito sérisó 
da própria, definição de reforma agrâria, corria o con­
junto de medidas visando a melhor distribuição da terra, 
e não com a utilização de uma única desapropriação por 
interresse-social que, por ser uma medida violerita contra 
a propriedade, somente era utiHzad_o com remédio extre­
mo para definir as tfinsõeS sociãlS, 'respeitando-contudo 
por imposição legal as porpriedadti:s classificadas como 
Empresa Rural, isto é, integrando o processo produtivo 
segundo-parâmetros estabelecidos pelo INCRA. 

Não podemos desconhecer também, qUe t!xistem mui­
tos latifúndios por exploração, que hoje assim estão clas­
sificadOs, apesar de também altamente utilizados,_c_ontri­
buindo para o processo de produção de setor primário, 
porque não alcançaram os índices estabelecidos e con­
vencionados pelo INCRA. 

lal medida, desapropriação por interesse social deve­
ria, portanto,- se limitar apenas aos latifúndios totalmen­
te improdutivos ou então para definir e acabar com as 
tensões sociaís corno Vfnha ocorrendo, e pré-estabelecido 
no próprio Estatuto _da Terra. 

Temos ainda que ressaltar, que paralelamente com a 
execução da Reforma Agrária há que se estabelecer pri­
mordialmente a promoção da Política Agrária, que re­
presenta o conjunto de -providências de amparo à prO­
priedade da terra, que se destinam a orientar, no intéres­
se da economia rural, as atividades agropecuárias, seja 
no sentido de garantir-lhes o pleno emprego, seja no de 
harmonizá-las com o processo de industrialização do 
País, confo"rriie definido tamb6m no Estatuto da Terra. 

Verifica-se, por conseguinte, que não somos con­
trários ao Estatuto da Terra, muito Pelo contrário, tam­
bém desejamos e ansiamos pela sua aplicação, porém 
não de forma distorcida corno vem acorrendo em alguns 
dos seus tópicos. 

Exemplo típico do que afirmamos é a distorção feita 
com referência à definição -de propriedade familiar e mó­
duto rural, que foi totalmente adulterada com a criação e 
adoção do módulo fiScal, que retira a individualização 
de propriedade rural pelo seu tipo de exploração para 
delimitai' todas as propriedades em um mesmo parâme­
tro dentro da cultura dominante do município ao qual 
pertence. 

Outro exemplo a ser destacado é quanto a classifi­
cação dos imóveis rurais, ciue face a esta figUra inovado­
r~ módulo fiscal, passou a ter a sua classificação preju­
dicada face não só ao aspecto assinalado acima, como 
também pela simplificação das exig'ências para a sua 
conceituação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONÁL (Seção 11) 

E o piai' de tudo isso é que modificou-se esses critérios 
através de Decreto, sem que houvesse uma lei discipfi­
nando em contrário. 

Portanto, a necessidade prioritária, segundo nos pare­
ce, é no sentido de ser feita uma revisão da legislação e_ 
elos critérios, pois que- dispostos de fonna contràrfa a lei 
"nlaiqr ...::.:_E_SiatutO dã. ferra, o que.Põr"si só prejUdicará 
Cj:ualqUer Plano de Reforma Agrária que efetivamente se 
pretenda implantar. ' 

Outro p-onto relevante a se anotado é quanto a preten­
são, hoje existente, de se confiscar terras atravês da desa­
pro-priação por interesse social, pois que a própria Cons­
tituição Federal determina que o processo de desapro-

- priaçào seja precedido de uma indenização prévia e jus­
ta, ~endo q~_e _12_révia ela o é, porém justa, jamais"; pol'q'Ue 
utiliza-se, pela legislação específica, que a base do cálcu­
lo para depósito emju[zo dos Títulos de Dívida Agrária, 
seja utilizado o valor da terra nua, que também é base de 
cálculo de valor do Imposto Territorial Rural. 

É-óbvio, portanto, que o valor da indenização não é 
justo, pois que é tributário e não venal. 

E, o próprio legislador reconheceu, na sua inteligên­
cia, este fato, tanto que permitiu e permite que este as­
pecto sejã- questionado através de ação própria, cujo co­
nhecimento e entendimento, considerado pelos tribu­
nals, é no sentido de que ajusta indenização corresponda 
ao valor fixado em perícia levada a efeito no curso da 
ação de desapropriação, como não poderá deixar de ser, 
uma vez que decisão lúcida , clara e justa. 

Tão verdadeiro e importante se torna este ponto da 
questão, que o próprio Plano Nacional de Reforma 
Agrária, no tópico ... medídas imediatas de caráter legal", 
propõe:. "desenvolver, imediatamente, )ntenso_!raba!ho 
de sensibilização de todas as mstâncias e órgãos do po­

Oer Púbfíco, especialmente do PÕder Judicíâfio, propug-
--riaTràO -iãlitOj>eta Coilsttillcicina:tidade dos arts. J9 e 119 

do Decreto-lei n9 554, de 1969, que fixam o preço justo 
na desapropriação: por interesse social p~ra ºns de refor­
ma: ágrária, quanto pela compatibilidadedajusta indeni~ 
zação, inserida iiO texto constitUcionil, com o Contido 
em--úiis disPositívõs legais, para alit:Jgír ao fiàal da dis­

- cus.São do-- preço, no pfOcesso e:rcpropriatário, custos 
com-p-atíveis com a natureza e peculiaridade dessa desa­
projxiação". 

Ora, o que se pretende na realidade é confiscar por 
preço vil e não desapropriar por interesse social, pois 
que, pretende o Plano Nacionat. "revisão do entendi­
mento da expressão. "justa indenização" pelo Poder Ju­
dicíário de forma que ele se constitua em sanção do Esta­
tuto ao não cumprimento constitucional da função so-­
cial_ .da terr::C', pagando cerca de 60% da cotação do mer~ 

_ cad_o (média)". 

Para tanto, as autoridades deste País, em especial as 
da área econômica e política deverão analisar com urna 
dupla atenção as proposições do Plano Nacional de Re­
forma Agrária, pois que, conforme o exemplificado, p-o­
derão trazer sérias implicações não só econômfco­
financeiras como também de ordem ideológica, que so~ 
mente servirão para desvirtuar e deturpar o processo no 
País, numa seqUên~ia lógica de acontecimentos. 

Este processo aliâs, vem sendo, fieqUC:ntemente, ataca­
do pelos defensores de nova reforma agrária, com a afir­
mação de que os Governos passados desconhecem o Es­
tatuto da Terra e nada realizaram nesse sentido, o que 
podemos de logo afirmar como inverdadeiro, pois temos 
em nossa memória rec_ente que, no final do ano próximo 
passado, o INCRA comemorou a entrega do milionési­
mo título de propriedade e que suf! atuação vinha sendo 
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acompanhada e testemunhada por um dos programas 
mais s6rios que tivemos oportunidade de assistir com a~­
siduidade, qual seja O programa de TV- Globo Rural, 
onde tivemos oportunidade de assistir, junto com cente­
nas de milhares de tele-espectadores, depoimentos dos 
mais Vfi!.riados e i_gquestionâveis, inclusive com imagens 
i1ítidas da eXistênCia efetiva de um programa de Reforma 
Agrária implantado pelo Governo, de forma mansa e 
pacífica, _ _seguodo o modelo brasileiro inserido no con­
texto do Estatuto da Terra. 

Uma das_maiores inverdades que eu tenho lido, visto e 
escutado através do noticiário de imprensa do País, diz. 
respeito ao fato de que o Estatuto da Terra, lei com 21 
anos de idade, é leüa morta sem nunca ter sido aplicado. 

Fazer tal afirni.ação, no nosso entendimento e conheci­
mento, é o mesmo que dizer que o sol não brilhou nesses 
últimos 2 I anos. 

Isto porque os Governos e Administrações anteriores 
o aplicaram de forma moderada, ordenada e natural, 
conforme o fenômeno solar. 

Assim sendo, concordamos com aqueles que afirmam 
que o Plano Nacional de Reforma Agrária, estâ situado 
fora da realidade brasileira e a classe empresarial rural 
não pode aceitar, de forma passiva, o que consideramos 
uma tentativa de violação ao direito de propriedade 
como_ tal definido na Constituição Federal. 

E, não podemos aceitar, principalmente pelo fato de 
que criou-se uma expectativa no seio da classe de traba­
lhadores rurals, reunida em Brasília para debater o as­
sunto que chegou ao cúmulo de pretender uma simples e 
pura revogação do Estatuto da Terra~- elaborando em 
sua substituição um novo Estatuto, de uma única ótica, 
onde os empresários e empregadores rurais são coloca-

-- dos como inimigos potenciais e declarados, O que só ser­
virá para deteriorar as relações de trabalho existentes. 

Minhas. _afirmações.. são um alerta às autoridades do 
_ Pais, que reconhecerão a veraciOade das mesmas, em um 

C$forço_ breve de tempo, quando da apresentação do rela­
tório final_d_a_ Congress_o de Trabalhadores, pois que de 
forma direta ou indireta também serão atingidas por 
suas conclusões, pretensões e postulações~ 

O grave, Sr. Presidente, é que não desconhecem as ver­
dadeiras causas do êxodo rural, das terríveis dificuldades 
que vem sofrendo a agropecuâria e que redundarão fa­
talmente, numa catástrofe para o Brasil, no instante em 
que os produtos rurais.."~chegam no fundo do poç.o", 
quando jã não têm, em muitos casos, nem mesmo a gle­
ba, porque hipotecadas nos bancos, e, pela inadimplên­
cia a que foram levados, e tendo os seus delitos sobrecar­
regados pelas multas, correção monetária, mais o:t "juri­
nhQs", não têm como pensar em resgatar tais hipotecas. 

Pois, bem, Sr. Presidente, exatamente neste instante é 
que~ ... Nova Repúbtic,_~" apresenta e por falta de juizo e 
humildade a mantém, não a recolhem, e jogam-na no li­
•o. 

Não creio, seja demasiado, trazer novamente aqui, Sr: 
Presidente, a posição da agropecuária na economia na-

- __ cion_a4-.tornando-se os anos de 1960 e 1980, como tam­
bém comparar o que resultou aos que produzem e o que 
vai. "canalizad,Q" para a desenfreada especulação finan­
ceira; vejamos, Sr. Presidente, como todos os produtores 
serão levados a se transferir para as nossas cidades, para 
disputarem o salário, até mesmo, o mínimo, com os tra­
balhadores urbanos. 

Como parâmetro, tomemos o plantio da soja, tido e 
havido como o único grão queaínda vem dando lucro ao 
PrOdUtor; usemos a figura do hectare, seus custos da 
atual safra para a produção e o preço que vem sendo 
pago ao produtor por saco dekge produção mêdia de32 
sacos por ha. 

PARTICIPAÇÃO NA RENDA BRUTA NACIONAL 
(Em C..S 1.000) 

Setor Econômico 1960 % 1980 % 

Agropecuária e Extrativismo 631.167,4 32,93. 1.446.050.117 13,v2" 

Indústria 490.362,2 25,58 3.77K060.042 34,02 
Serviços 874 .. 749,1 41,49 5.880.469.308 52,96 
TOTAL 1.916.492,7 100,00 I 1.104.579.467 IOO,OO 
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Não bastasse o estímulo que se deu ao setor de ser­
viços, como se fóssemos uma economia de altlssima tec­
nologia e grande produtividade, como se vê, já em 1980, 

Fonte - IBGE 

Participação setorial 

o setor de serviço!! já absorvia, 52,96%, fiZC!TIQ-lo quase 
que_-exclu~ivamente, através de pura simples transferên­
cia de rendas da agropecuária-para o setor de serviços. 

RENDA BRUTA NACIONAL em Cr$ 1.000 

1%0 % 

Agropecuária e Extrativismo __ 631.'167,4 32,93 
Instituições Financeiras 

Por acréscimo, Sr. Presidente, com o agravamento da 
crise financeira aqui instalada a partir de 1980, enquanto 
o país se exauriu, se locupletarãm mais e mais os donos 
da especulação financeira. Segundo dados,_ ainda não 
confirmados pela FGV, a situação atqal já teria se agra­
vado mais ainda para a agropecuária, a- qual já estaria 
participando em menos de lO%, enquanto as interme­
diações finan_Ceiras jâ haveriam ultrapassado 11% sobre 
o total da Renda Bruta Nacional. -
1- Preparo da terra (I ha) , , . , . . • . . . . • 103.30Q,OÕ-

Aração _ 
Gradeamento e 
Plantio 

2- Calcãrio e adubo , .....•.•..•.••• ~. 208.595,00 
3- Despesa com colheita por saco 4.000,00 x 32 = 
128.000,00 

54.208,2 . 2,82 

4--:- Despesas financeiras, jUrOS 8,5 ao ano por 6 meses 
- sobre Cr$ 499.895,00 ..........• _.... . 21245,60 

521.140,60 

Admitindo-se a sua capacidade de movimentar 5 ha, 
teria uma colheita de 160 sacos vendidos a 47,000- ob­
teria uma receita de , , ._ ..•• _.~_.._-~ .. Cr$ 7.520,000,00 
contra uma despesa de 5 x 521.140,00 CrS 2.605.703,00 

·· RENDA ................ CrS 4.914.297;00 

O mesmo indivíduo ganhando salário núnimo 

12- S.M. a 337.000 ................. 4.044.000,00·-
-1- S.M. fêrias ................ ·--··· 337,QOQ,00 
l- S.M. l3'diaiârio ............ ~ .... 337.000,00 
12- FGTS 8% sobre o S.M. 269,60 x 12 ... 323.520 
......••.•.••. -......... · ._ •. ' •• " ........ 5.041.520,0(J 

~it::ços- DA ARROilA DO BOI G()RJ}O EM lllizt:~II!I\0 DE CADA ANO - EM Ct·$ Em 

Preço p/Arroba Vulor do us s Valor em us 5 

(em CrS=) (em CrS) p/Arroba 

:0::..5 10,70 2,22 4,82 

~ ;·.} 6 19,30 2. 22 8,69 
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i.:;;., 5 ~ .it;nho l 47.000,00 5.630,110 8,35 
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E tanto é verdade, que examinando-se isoladamente, o 
-chamado setor de instítuições financeiras e comparando­
se QS; resultados com a agropecuária, temos: 

1980 % 

1.446.050.117 13,02 

IIS 

951.136.910 8,56 

Para finalizar, Sr. Presidente, trago aqui uma série his­
tórica do preço da arroba do boi gOrdo, publicada pela 
SEAP em 1984; pois bem, com os preços em cruzeiros de 
cada· época a partir de 1965 até este mês, comparando os 
preços recebidos pelos produtores em cruzeiros com as 
ORTNs e o dólar no período, temos os altos e baixos que 
partem de USS 4,82; 0,66% da ORTN em 1965, para che­
garmos a 1975 com USS 13,71 e I.O;_QRJt-1'..--E2!'JlJI'Oq~ 
Eni 1-980 ãtírigindo 2,34.0RTN e USS 25,20 por arroba, 
"desp-en~a." caindo ao ponto de hoje, 20 de junho de 
1985, uma ai'roba de boi, ao preço de Cr$47.000,00 que 
é o preço pago pelos frigorífiCos, US$8,12 (oito dólares e 
doze centaVos) ou 1,12 ORTN. 

Aqui estâ o- quadro demonstrativo. 

s e llm 01\T~ 
. 

-'--='-"" . ,,,,. -
Valo r da ORTN Valor ~;~ v.:::. 

em CrS p/ Ar r. c~ :'L 

1 ú '30 
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34 ,95 c' 60 

41 ,•12 o ,é2. 

4 9 J 54 o' 7~ 

60,77 o. i 9 

70 ,07 Q 1 ~}; 

79,07 
I 

i '3 2 

1 os ,4 1 ' 1,11 

I 130,93 1,0 2 

' 17~ 6R ' o ,8 ·' 
I 

233,74 ! l ,1 ~ 

i 
318 ,44 

I 
1,62 

468,71 2. 2-i 

706.70 I 2 ,3.; 

L 382,09 I 1, R 2 
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2.733,27 • l, SJ 

7.012,99 z. 70 

16.169,61 3,40 
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É, Sr. Presidente, poí tudo isso é que denuncio a V. 
Ex', aos meus pan:s e à nação brasileira, as artimanhas 
contidas e os sibilinos e nefastos objetivõs;-re-almente, 
perseguidos pelos autores da. "proposta'' para Elabo­
ração do 1~> Plano Nacional de Reforma Agrária. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Alberto Silva. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Virgflio Távora. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cêsar Cals. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Alfr.edo Cam­

pos. 
O SR. ALFREDO CAMPOS (PMDB ~· MQ Pro­

nuncia o seguinte discui'So.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores;_ __ _ 

e_· inegável o poder da imprensa como foilte legitima­
dora da verdade, por suas tarefas de informação, anãlíse 
e interpretação dos fatos e de suas conseqaências. 

Ela foi sempre responsável por manter a sociedade 
participante dos processos de decisão político­
administratiVos, conclamando-a a intervir nos momen­
tos cruciais da vida nacional. 

Exemplos desse poderio fazem reviver as causas liber­
tárias, o advento da República, o saneamento das insti­
tuições nacionais. 

A sociedade brasileira reconhece a imprensa como o 
vetor que permite transparecer os fatos da vida pública, 
reforçando os mais legítimos Conceitos e as mais nobres. 
aspirações, em defesa dos princípios de honra desta 
Nação. .• 

Ass~me-~ç-que, para o reajuste das prestações, esse 
mesmo princfpio deva ser observado, sem o que, nada 
justificaria a comprovação de renda mensal exigida para 
tomada. do empréstimo. 

Para julgamento da impiedade de tais aumentos as­
sombrosos, sabl!-se que, ao abrir mão de 1% de seus lu­
cros-; o··agente financeiro estaria contribuindo para uma 
vertiginosa queda no valor da amortização mensal, o que 
não lhe é interessao te. 

Engana-se o prezado jornalista ao afirmar que o mu-
-- tifffió só· se submete a um reajuste anual, enquanto que 

toda a so.ciedade vê re?justados os preços quase que dia­
riamente, como se o mutuário fosse um ser atípico nesse 
emaranhado social, sobre quem não recairiam os demais 
_a~m_;n~o~·-

Afora os adquirentes que, pressionados pela virtual 
inadimplência, tiveram de refazer seus contratos, optan­
do pela semestralidade, deve-se observar um fato curioso 
que ocorre com os mutuãrios do BNH: a correção de 
suas dívidas é lrimestral em relação ao saldo devedor, e 

-·semestral ou anual, em relação à prestação. Vale dizer, o 
mutuádo.do BNH ·é o único a pagár duas vezes pelo 
mesmo crime inflacíonáriol 

Curiosamente, .o artigo do Senhor Biondi foi inserido 
no Correio Braziliense sob a forma de matéiia paga. 
Quem teria sido_o ~eloso patrocinador Sr. Presidente e 
Seus Senadores? Neste caso, o mutuário,_ com toda certe­
za, esiã acima de qualquer suspeita: .. 

A sociedade brasileira reconhece, também que cabe 3:;-.~> 
ela, portanto, como sempre coube, todo o respeito, êJ;n ,,­
reconhecimento pelos incontáveís benefícios que S~u~-:- ,.;­
somar, em reforço da dignidade do homem e ~o cid2~q...,_;;: 

No entanto, foge, às vezes, ao alcance púbhco, ~~-· · 
preensão de determinadas ações da imprensa,· vi"rlual- :! 
mente em contradição com seus priilcípios norteaâores: 

Mas -nem po·r todo esse desatino o mutuário deve pri­
vilegiar sua luta, em detrimento da luta nacional contra a 
espoliação que a sociedade vem sofrendo, em torno de 
seus reais interesses, que vão desde a sobrevivência pela 
alimentação, à dignidade individual de cada qual de seus 
componentes, uns perante os outros. Este ê o grande ob­
jetivo embutido nos ideais da democracia. 

Em nome da sociedade brasileira, era o que eu tinha a 
dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUESEREFEREOSR.AL­
FREDO CAMPOS EM SEU DISCURSO: 

Isso, para felicidade, ocorre apenas quando ela se persa: 
naliza em artigos assinados, possibiJitB.ndo identific~r, 
em quem assina, que a responsabilidade pela opinião -es­
capou do órgão e recaiu no articulista. 

Tal foi o caso ocorrido na página 5 do prestigioso Cor­
reio Braziliense, do dia 10 de junho, na revista Veja da se­
mana passada e em vários outros veículos de comuni­
cação, em que, em transcrição do jornal O Globo, de 19 
de maio, o jornalista Alousio Biondi, em artigo int(tUia­
dQ ... Mutuário do BNH, est:;t "A, Jesus Nacional", assa­
ca frontais impropriedades de interpretação contra o so-­
frido trabalhador brasileiro, em especial o adquirente da 
casa própria por meio do Sistemã Financeiro de Habi­
tação. 

É certo que o mutuãrío não foi o único penalizado 
com o desastre econômico nacional verificado a partir 
do golpe de 1964 e que eclodiu, com toda a veemência, 
de uns dez anos para cà. Toda a sociedade brasileira, à 
exceção de alguns poucos que se locupletaram por força 
da indigência alheia, se viu à mercê da irresponsabilida­
de, de inépcia profissional e do destempero emocional 
dos guardiães do intocável templo econômico-financeiro 

' que se ergueu à custa da miséria social. 

. ~· certo taffibém que o niufu"ário, lOngé"" de ser a:penas 
mutuário, acumula a desgraça de obrigar-se a cÔllviver 
com os preços desenfreados, maquinados por remar­
cações aleatórias e constantes, por estocagens espeCulati­
vas, pela intermediação desmesu~ada e pela econometria 
dos monetaristas. 

No entanto, há um preceito legal, amparado por um 
contrato celebrado entre o adquirente e o agente finan­
ceirO: o· princípio da eqüivalência salarial, sempre desres- · 
peitado, sempre imbromado por fastidiosas contas de 
multiplicar e por duvidosos índices de atualização das 
prestações. Como se não bastasse, um outro--princípio 
deve ser rpspeitado: o da capacidade real de pagamento. 

Ao adquirir o imóvel, o mutuãrio deve comprovar sua 
renda mensal familiar, cujo teto o habilita a determinado 
padrão de moradia, quer em termos de localização, quer 
.de dimensões e acabamento, isto ê, por sua renda men-
sal, só lhe é permitido contrair um financiamento dentro 
de suas r~is possibil~dades de honrar o compromisso! . . . 

Faltou Dizer - Aloysio Bfondi 

MUTUÁRIO DO BNH, ESSE 
"AI, JESUS" NACIONAL 

Mutuário do BNH sempre tem razão. Tem espaço na 
imprensa, manchete na imprensa, defesa no Congresso, 
simpatia-da direita e da esquerda. Por quê? Todo mundo 
sabe que existe no Brasil, e já desde o final da década de 
60, a, "indústria da inadimplência". Centenas de milha­
res de brasileiros, principalmente da classe média, com­
pram imóveis. "na raça", já sabendo que não vão preci­
sar pagar. Vivem anos, sem pagar prestação e sem pagar 
aluguel, sabendo que, na,. "hora H", da tentativa de 
cobrança, surge um grande movimento nacional para 
defendê-los. Mutuário do BNH sempre tem razão,~ .. nun­
ca pode pagar". Vem recessão, achatamento salarial, de­
semprego? Filho de não-mutuário pode morrer de fome, 
previdenciário do INPS pode morrer sem assistência mé­
dica, nordestino pode morrer de seca, comerciantes po­
dem falir. Mutuãrio do BNH continua na sua. Ganha 
''bônus", como se o dinheiro gasto pelo Tesouro, para 
subsidiâ-Io, não resultasse de impostos pagos por quem 
não tem casa, por quem passa fome, por quem morre de 
seca, por quem foi à falência. 
To~os os anos, quando surge o momento de reajustar 

o valor das prestações do imóvel comprado pelos mu­
•tuários, surge o grande escândalo nacional: 240 por cen­
to de uma vez? ... Ora, o mutuário não pode pagar". O 
mutuário surge como vítima e é um privilegiado. Ele é, 
exatamente - e esse é o privilégio - o único represen­
tante da população brasileira, que só enfrenta aumento 
uma ve:z·por ano. O operário miserável, de um Salário 
mínimo, enfrenta aumentos de preços dos alimentos dia­
a-dia, de custo dos transportes mês a mês, do aluguel do 
barraco semestre a semestre. Da mesma forma que, para 
a classe média ou qualquer outro brasileiro, sobem dia­
a-dia os custos da educação; do médico, do dentista, da 

- ·r"orrpa-;-etc: Ninguém pergunta se o operãrio ou o profis­
sional liberal podem pagar os aumentos de preços. Ah, 
mas com.. "O MUTUÁRIO" é diferente. Tudo subiu, 
para todo mundo, 240 por cento ao longo de um ano, no 
dia-a-dia. Mas o mutuário, que passou sem sofrer au-
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mentes em suas prestações todo esse tempo -- e, 
atenção, está formando um património- é diferente: ele 
não pode pagar e pronto. 

No ano passado o então presidente do BNH, Nelson 
da Matta, defendeu O subsídio aos mutuários alegando 
que era para evitar;. "estouro do BNH". Agora não. O 
pedido de favoritismo é direto, sem meias palavras, ba­
seado sõ no slogan: o mutuário não pode pagar. 

O Governo deve permitir o refinanciamento das dívi­
das dos mutuários do BNH que comprovadamente tive­
ram redução na renda, por desemprego ou achatamento 
(atenção: renda familiar, pois há muita gente com filhos 
trabalhando, hoje). Podem também rever taxas e desá­
gios cobrados pelos em prestadores. E pouco mais que is~ 
so. Do contrário, a, "indústria da inadimplência" vai 
continuar. 

Transcrito do jornal O Globo, de 19 de maio. 

O SR. PRESIDENTE_ (Guilherme Palmeira)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. WURIVALBAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, 

Acontecimento digno de ser assinalado pelo que signi­
fica como uma nova etapa na escalada da gradual eman­
cipação e o desenvolvimento do Nordeste, foi a assinatu­
ra dos dois primeiros contratos de financiamento de pro­
gramas do Projeto Nordeste, com recursos globais de 
USS 266,5 milhões de dólares do Banco Mundial e do 
Governo brasileiro, dos quais um total de USS 122,7 mi­
lhões de dólares foram liberados pelo Banco Mundial. 

Com a presença do representante do Banco Mundial, 
Roberto Gonzalez; do Secretário-Geral do Ministêrio do 
Interior, Maurício Vasconcelos; do Superintendente da 
SUDENE, .Engenheiro José Reinaldo Carneiro, os refe­
ridos contratos foram assinados na sede da SUDENE, 
no Recife, a 13 de junho passado, pelos Governadores cte 
Sergipe, João Alves Filho, e do Rio Grande do Norte, 
José Agr[pino Maia. 

O Estado de Sergipe deverâ receber recursos da ordem 
de USS 130,3 milhões de dólares (Cr$ 730 bilhões) dos 
quais US$ 61,3 milhões de dólares (Cr$ 343 bilhões) 
oriundos de financiamento concedidos pelo Banco Mun­
dial (os USS 69 milhões de dólares restantes, CrS 386,4 
bilhões, virão da contrapartida do Governo Brasileiro). 

Destinam-se estes recursos à construção de dois siste­
mas públicos de irrigação abrangendo 650 hectares, à 
construção de uma estação de piscicultura e de 140 siste­
mas simplificados de abastecimento d'água, que benefiw 
ciarão 65 mil moradores. Serão ainda financiados 400 
sistemas privados de irragação. 

A contrapartida do Governo brasileiro no Projeto 
Nordeste prevê a aplicação de recursos no auxilio à pro­
dução de 17.500 famílias que possuem menos de 50 hec­
tares de terras. 

O Projeto Nordeste prevê o atendimento a 35 mil 
famílias, com acesso a terras de no mãximo 100 hectares, 
com os financiamentos do Banco Mundial. 

Em declaração à imprensa, quando interrogado a cer~ 
ca dos motivos pelos quais o Banco Mundial havia esco-­
lhido os Estados de Sergipe e Rio Grande do Norte para 
ínicio dos primeiros financiamentos do Projeto Nordes­
te, destacou o Governador João Alves Filho os esforços 
da equipe de técnicos_ do seu Governo, no sentido de 
cumprirem as exigências daquela instituição mundial de 
crédito, o que .agilizou o andamento do processo para 
concessão dos referidos financiamentos. 

Sergipe estava efetivamente preparado, em condições 
de apresentar projetos exequíveis dentre os quais o denow 
minado "Chapéu de Couro", eln fase preliminar de im­
plantação. 

O Correio Braziliense divulgou em sua edi~ão de sext~ 
feira passada, 14 de junho, aS declaraçõeS do Governa­
dor João Alves Filho, em sua entrevista à imprensa, no 
Recife, logo após a assinatura dos contratos com o Ban­
co Mundial, na sede._da SUDENE: 

Vale a pena repToduzir o noticiário do Correio Brazl­
liense- ( .. Projeto Nordeste dá a Sergipe prime1ra ver­
ba")- que solicito seja incorPoradO- ao texto des.te meu 
pronunciamento, por que esse dácuinento proporciona 
valiosas informações sobre o início do Projeto Nordeste, 
- segmento de um vasto elenco de empreendimentos 



Junho de 1985 ~-~DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

que em Sergipe deverão acelerar o processo do desenvot~ 
vimento econômico-social do Estado, e da melhoriã das 
condições de vida dos seus habitantes. 

Efetivamente, a captação, distribuição e racional utili­
zação dos recursos hídricos no que tange ao consUmo 
humano e animal, e à irrigação das lavouras ·constituem, 
sem dúvida, pré-condição básica e componente decisiva 
da política de desenvolvimento rural integrado que o 
Nordeste estava esperando. 

O aproveitamento adequado da água, em suas diver­
sas modalidades, sempre foi, e continuará sendo, quais­
quer que sejam as tecnologias utilizadas, o ponto de par­
tida para a transformação da fisionomia ecõnômica e so­
cial, da paisagem e da valorização de toda a Região, 
principalmente no Polígono das Secas, assolado pelas ir­
regularidades no tempo e no espaço, das precipita-Ções 
pluviométricas fenômeno responsável pelas estiagens 
prolongadas e secas implacáveis. 

As pesquisas efetuadas nestes últimos anos, os estudos 
levados a efeito-Pi::Ias universidades regionãis-,·e órgãos 
governamentais da União e dos Estados nordestinos, 
abrangendo na multiplicidade de seus aspectos, as causas 
dessas calamidades climáticas que, periodicamente, de­
sabam sobre as microregi'ões semiáridas, demonstram 
que caem, anualmente, no N ardeste, cerca de 920 bilhões 
de metros cúbicos de água. 

Acontece, todavia, que além da freqUente irregularida­
de das precipitaçõe-s~-70% desse volume d'água são perdi­
dos pela evapotranspiração, pelo escoamento para o mar 
e pela infiltração. 

OS Estados nordestinos dispõem de um extraordinário 
potencial de recursos hídricos subterrâneos, além das 
imensas disponibilidades do rio São FranciSCO qUe, no 
coração do semiáTido, se apresenta como uma autêntica 
dádiva da natureza que, conforme asseverou o Senador 
Marco Maciel em primoroso trabalho publicado em 
1983.- ... "apenas espera o esforço do homem, para que 
ele penetre nas artérias do Nordeste'.'- ou seja a pereni­
zação de alguns dos seus afluentes e subanuentes. 

A regularização desses rios, associada aos esforços 
que, embora timidamente, se vêm fazendo através da 
construção de barragens, açudes, adutoras, e da perfu­
ração de poços artesianos, são alguns dos aspectos de 
urna política de iriigaÇãó de 2 milhões de hectares de ter­
ras irrigáveis, da melhor qualidade. 

À semelhança das experiênciãs -efetuaâas nO vale-do 
Tannessee, e na CalifómiaTEstados Unidos), na União 
Soviética. na Espanha, em Israel, no Egito, na China, e 
em diversos outros pciíSes; ·a agriCultura irrigada poderá 
transformar o Nordeste- a custos razoáveis e em curto 
prazo -em um imenso celeiro capaz de abastecer toda a 
região e contribuir decisivamente para avolumar as ex­
portações destinadas ao mercado externo, carreando 
para o Brasil um crescente volume de divisas. 

Tais objetivos serão facilmente atingidos atravês d!i 
execução de programas integrados de irrigação, reflOres­
tamento, desenvolvimento agropecuário, eletrificação 
rural, estradas vicinais, treinamento de recurSos huma­
nos, pesquisas e tecnologia adequada. 

Convém relembrar que o Polígono das Secas abrange 
cerca de 90% da Região nOrdestina, abrangendo __ uma 
área de 1.380.000 Km2, que já inclui grande número-de 
municípios nlaranhenses e da zona mineira que lhe foi 
incorporada. 

Nada mais seria preciso acrescentar para enaltecer o 
auspicioso início do Projeto Nordeste em Sergipe e no 
Rio Grande do Norte, cuja ex.equibilidade o B_a_nco 
Mundial assegurou, nos parâmetros dos dois contratos 
afirmados no~ dia 13 de junho passado. 

Ao felicitar os Govern_ad_ores João Alves Filho, d~ Ser­
gipe, e José_Agripin·o-Maia, do Rio Grande do Norte, 
formulo votos no sentido d_e que os demais Estados do 
Nordeste sejam, também, bem-sucedidos nas propostas 
que os_ respectivos governos já eQ"_çaminharam ao Banco 
Mundial, visando a obtenção de financiamentos seme­
lhantes. 

Ter-se-ia, destarte, em todo o Nordeste, do Maranhão 
à Bahia, um vasto elenco de projetos integrantes de uma 
verdadeira política- de recursos hídricos, voltada para a 
irrigação, o incremento da produção agropecuária, o de­
senvolvimento rural integrado, e a geração de empregos. 

Eram estas as considerações que desejava fazer nesta 
_oportunidade. _(Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Correio Braz.iUense 
Brasflia, sexta-feira, 14 de junho de 1985 

PROJETO NORDESTE DÁ A 
SERGIPE PRIMEIRA VERBA 

Recife- o governador de Sergipe, João Alves Filho, 
asSiifou ontem, na sede da SUDENE, nesta Capital, com 
representante-s· do Banco Mundial, o primeiro contrato 
de financiamento do Projefo-Nordeste, que destinará ao 
EStado US$--6T,3 milhões além dos USS 69,9 milhões que 
fazem parte da contrapartida brasileira. 

O contrato foi assinado nas pr~?senças do Secretário­
geral do Minístél-io do rnterior, Maurício de Vasconce­
los, do Superintendente da Sudene, José Reinaldo Tava­
res pelo Governador João Alves J:: pelo chefe da Divisão 
Brasil do Banco Mundial, Roberto González Cofifío, te­
nho sido esta a primeira vez na história-da instituição de 
desenvolvimento internacional que um contrato de em­
préstimo é firmado fora de Washington, nos Estados 
Unidos. 

Na solenidade, o governador João Alves Filho 
lembrou palavras do presidente Tancredo Neves, que 
disse ser impossível conviver-s_e mais com um Brasil rico 
e no Nordeste pobre, e ainda a decisão do presidente Jo­
sê Sarney, que já definiu a região como prioridade de seu 
Governo. 

João Alves disse que o Projeto Nordeste se caracteriza 
diferente em relação às soluções já tentadas para a re­
gião, porque é o resultado de um trabalho de mais de 
dois anos de centenas de técnitos, apoiado no conceito 
de ·que não exiSte -para o Nordeste uma solução especifi­
ca, mas um co-njunto ae s_oluções que podem, nesse hori­
zonte de 15 anos, fazer surgir a potencialidade da região. 

O governador de Sergipe disse também, lembrando re­
cerneviagem que fez aos Estados Unidos, onde visitou a 

-Califórnia, que dados do Mendley Bank indicam que a 
agricultura é hoje o investimento mais proveitoso n_o 
Brasil, e elogiou a decisão de se começar o Projeto N ar­
deste pelo setor agrário. 

João Alves Filho diss_e que o Nordeste possui já identi­
ficados cerca de 8 milhões de hectares irrigáVeis, eSdare­
ceildo que esse imenso potencial é quase duas vezes supe­
rior ã área de terra da Califórnia (EUA), com a vanta­
gem -das terras irrigáveis do N ardeste serem de melhor 
qtmlidade. 

ESse vciiumt::..:..: eÕ-fatizou João Alves FilhO- é sufi­
ciente para que se criem cerca_-de 9 milhões de emprega­
dos e_ para transformar qualquer região agrícola em ce-
leiro de alimentos de todo o-mundo. - -
- AO falar na sorertidade, o chefe da:·bivisão Brasll"do 

Banco Mundial, Roberto González Cofii'ío, disse que_ o 
empréstimo da instituição a Sergipe representa o começo 
de um esforço por parte do governo brasileiro, do qual o 
Banco Mundial se sente honrà~o em partícipar, para 
ãfnpliar _e acelerar o processo de desenvolvimento do 
Nordeste. 

--:_~em risco de exagero- prosseguiu González Co­
fii'ío -,podemos dizer que a elaboração do Projeto Nor­
cleste se baseia fundamentalmente nas experiências. e 
lições dos ultimas to anos, o que representa uma grande 
possibilidade de suc_esso. -· - - __ _ 

Ô Pt:"Ogra:rria d_e desenvolviffiento rural in_tegrB.do qL!-e 
coll]_~â-a"'gora a Ser executado tem Sergipe a perspeCtiVa 
de ações num horizonte de lO anos, quando deverão ser 
elevados dos atuais 330 dólares de renda per capita para 
US$ 2.700 os níveis de renda dd pequeno produtor rural 
nordestino com vistas a formar no N ardeste uma classe 
média ruraL 

:Para- Sergip_e, (!S investimentos-Visam aumentar a pro­
dução agrícola e os padrões de_ vida de 17.500 famJlias 
rurais, cujo acessO à trirra não passa hoje de 50 hectafes, 
bem como ajuda para 35 mil outras famílias rurais parti­
cipantes de subprojetos comui:iitáriõs, princípalm"entC: na 
melhoria de comercialização de suas s~fras, assim como 
no~ sistemas .de abastecimento de água. 

Sexta-feira 21 1985 

Incluem-se nessas atividades do Projeto Nordeste, em 
Sergipe, a construção de dois sistemas públicos de irri­
gação, a expansão de uma estação de psicultura, a cons­
trução de_ 140 sistemas simplificados de abastecimento de 
água que-devem resultar no benefício a mais de 65 mil 
pessoas. Esses sistemas serão implantados em pequenas 
comunidades com menos de 500 habitantes. 

O prOjeto vai financiar também a construção de 400 
sistemaS individuais privados de irrigação. onde serão 
aplicadas as tecnologias do Centro de Pesquisas do Tró­
pico Semi-Arldo (CPATSA) e ainda a perfuração de 
2.500 poços e a construção de 600 açudes comunitários. 

·Em Sergipe, o Projeto Nordeste prevê também a pes­
quisa agrícola e de produção de sementes básicas, crédito 
de investimento rural comerciali;zação e apoio às peque­
nas comunidades. 

Todo esse processo de mordenização agrícola, que exi­
girá inversõeS da Orderil âe USS 130 milhões, terã a su­
pervisão da própria SUDENE, em função da delegação 
de poderes que na manhã de _ontem o Banco Mundial fez 
à autarquia federal. 
- Para o governador João Alves, esse gest.o.é, na prática, 

a primeirª conseqíiência da decisão do presidente Sarney 
em elevar a SUDENE à catçgoria de autarquia especial, 
cuja lei o presidente deverá enviar ao Congresso ainda 
neste mês. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherffie Palmeira)- Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pronun­
cia o seguinte discurso.)....:. Sr. Presidente, Srs. Senado­
res; 

Há pouc-os dias viu-se em todo o Brasil e particular­
mente em Mato Grosso a luta dos produtores de soja por 
um preço mais justo, mais correto, quanto aos valores 
básicos do produto. 

'Em Rondonópolis, Diamantino e Tangará da Serra, 
entre outras cidades, exerceram o direito sagrado e de­
mocráticO de protesto contra uma situação claudicante e 
de pânico dos sempre sacrificados produtores rurais. 

Faço apelo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao Gover­
no Federal como um todO, para que libere melhores con­
dições para a soja. 

O Engenheiro AgrônomO Luís Carlos F. Bernardes, 
:----:t rufjórnal Correio Varzeagrandense, datado de 15 do cor­
---- ~fite, publica um artigo intitulado: "Soja: a carta do 

. ~ntro-o-eSte'!~ que analisa e faz um retrato da proble­
rrtãtica. 

-vou ler, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o referido arti­
go, mas. ·antes desejo levar a minha total e plena solida­

- ~riedade aos produtores de soja, do Brasil e especialmente 
~ ~-_,_do Centro-Oeste. 

·-·Eis d: qu~ diz o documento: 

-SOJA: A CARTA DO 
CENTRO-OESTE 

A pf)ilcipa1 missão desta coluna é s_er porta-voz do 
agricultOr mato-grossense. Na semana passada assisti­
mOs a- reunião realiilda e:m RO_n_doi'lópolis, por mais de 
2.000 produtores, em busca de soluções para os difíceis 

-problemas econômicOS que vêm enfrentando esta impor­
tante classe de pr:odutores. Para conhecimento público 
estamos divulg!j.ndo na íntegra a Carta do_ Centro-Oeste, 
para que todos participem do problema que nossa soja 
vem p-a~sãhâo. 
- Ei~la: Reunidos em Goiâriia de 21 a 21 de maio, Secre­
tários de Agricultura, lideranças de classe, produtores e 
técnicos de Goiás, Ma!.o GrossQ do Sul, após refletida e 

-ma:dura:-dis_cussão, df:ddimos apresentar a V. Ex• (Minis-· 
tro da Agricultura e Comissão de Agricultura da Câma­
ra Federal) as considerações abaixo e o pleito a seguir, 

- pafa os sojicultores da Região Centro-Oeste: 
O produto de soja, comercializado nos últimos anos, a 

preço de mercado de exportação, não sofreu, no seu 
-Preço -mfnimo--õficial, correções compatíveis com seus 
custos de produção. · 

Em que pese a ocorrência, nesta safra, de produtivida­
des relativamente boas, em decorrência sobretudo das 
condiçõeS Cliináticas_ favoráveis, o fato de a comerdãH,-­
zação haver-se dado, na sua maioria, com base nO preçõ­
mínimo oficial, transformando as.sim em preço m~~m_~~ 
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gerou inúmeros e graves-problemas de liquidez para os 
sojicultores, 

Ademais, como ê do conhecimen-to de V. Ex• a pro­
dução foi comprometida desde o seu infcio, devido à in~ 
suficiência do c-rê-dito oferecido ao_s produtores, 
obrigando-os a buscarem as complementações neces­
sãrias em outras fontes; Submetendo-se a juros excessiva­
mente elevados. 

Particularmente na Região Centro-Oeste, este fato, 
aliados a outros, estã cOnduzindo a uma situação quase 
que de insolvência generalizada e mesmo de pânico entre 
os produtores que temem a execução de suas dívidas~ 

Isto é agravado ainda devido a aspectos particulares 
da região, tais como: 

-Custos de produção indiscutivelmente maiores em 
relação às demais regiões produtoras, devido a: 

-Maior custo de transporte dos insumos de modo 
geral; 

-Maior demanda inicial de insumos, pelo fato de a 
produção dar-se basicamente sobre solos de cerrado, 
portanto, de menor fertilidade; 

- Menos utilização da terra dada a imPossibilidade 
de mais de um cultivo por ano; 
~Maior demanda de investimento por parte dos pro­

dutores, por tratar-se de região em processo de_c:onsoli­
dação da produção; 

- Deficiênciã-da estrutura armazenadora da região, 
gerando a utilizaçãO cõmpU.lsória de armazéns particula­
res a preços superiores aos das tabelas dos armazéns ofi­
ciais e credenciados a prática de comercialização a 
preços inferlores ao m-ín"itlü). 

Assim, cientes das dificuldades deste Governo em 
atender às reivindicações de extensão da correção do 
preço 'mínimo, já nesta safra, por mais dois meses, sub­
metemos a V. Ex• o seguinte pleito: 

Antecipação imediata de AGF para a soja, na região, 
da safra 85/86, no limite mínimo de 10 sacosfha; ao 
preço mínimo corrigido na formalização do contrato, 
para entrega em até 3 anos, em grãos; esta antecipação, 
sem prejufzó de outras medidas_ de médio e_ longo prazo, 
inclusive antecipação de VBC, a serem adotadas pelo 
Governo, destina-se a acudir o problema emergencial co­
locado, cobrindo pelo menos parte dos diferenciais de 
custos jâ mencionadQs. 

Ressaltamos que o atendimento deste pleito evitará 
conseqüências extremamente danosas para a região que 
redundariam em redução drástica da área cultivada já na 
próxima safra. 

Esta foi a: Carta do Centro-Oeste entregue às autorida­
des na esfera federal. Como participante da última reu­
nião em Rondonópolis temos por justiça ressaltar a im­
portante atuação e apoio que vem dando ao movimento 
do Governo Estadual, atravês do Secretário da Agricul­
tura Elzio Virgílio Alves Correa e a APRUSMAT pelo 
desempenho de sua diretoria em conduzir este movimen- -
to com bastante lucidez, tendo como porta~voz dos pro­
dutores o Presidente Silvino Fernandes Dai-Bo. 

Mato Grosso estâ de parabéns, as associãções de elas~ 
se estão ocupando no cenârio políticO o seu lugar devido. 
Acredito qtre está na hora dos Sindicatos Rurais, Fama­
to, e demais associações engajarem-se nesta luta, para 
continuarmos a ser o Estado com maior produtividade 
de soja deste País-. ___ _ 

Ãs autorídades federais só -pedírriõs que se sensibilizein 
pela crise que estamos passando. Tenho a certeza que o 
Ministro da Fazenda, Francisco Dornelles, vai receber e 

· solucionar os problemas econômicos que estamos en­
frentando. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Con 
cedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS - BA. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, faz-se necessârio desencadear uma campanha de âm­

~ bito nacional para prevenção de incêndio, que conte com 
a colaboT'dção da impren~a e das emissoras de televisão.-

"Mais vale prevenir ·que remediar" -já diziam os nos­
sos avós. No entanto, 'mesmo que o perigo esteja-preSen-­
te, por mais ameaçador e evidente que seja,. não toma­
f!l-OS a menor precaução para evítã-lo e nos limitamos a 

remediar as conseqi.lências dos desastres, quando eles 
ocorrem, como se fossem uma fatalidade a que não pu­
déssemQs__fugir. 

Assim agem as nossas fãbricas, que só se interessam 
pelos lucros, e não tomam a menor providência para ins­
talar filtros e demais aparelhos necessãrios para despo­
luir a fumaça de suas-chaminés ou os dejetos industriais, 
que vão contaminar __ os_ cursos d'água, como se estes tam­
bém fossem sua propriedade; assim agem os nossos agri­
cultores. que, de modo geral, usam abusivamente de 
adubos químicos e defensivos agrícolas em suas lavou­
ras, sem se darem conta, talvez, do crime que cometem 
contra a natureza. 

Falta uma consciência ecológica aos brasileiros. Não 
percebemos ainda que somos parte integrante da nature­
za e que qualquer agressão que pratiquemos contra ela se 
voltará contra nós próprios, inexoravelmente, a curto, a 
médio ou a longo prazo. 

Sabemos que no período de maio a outuhro de cada 
ano, quando cessam as chuvas e a umidade do ar é míni­
ma, a vegetação fica seca, torna-se combustível, inflamá­
vel ao contato de qualquer ponta de cigarro. Seria neces­
sário_ que se dobrasse o número d~ guardas nos pargue~ e 
nas rêServa:s florestãls, nCSse períôdô; que vârias unida­
des do Corpo de Bombciros ficassem de prOntidão jUnto 
desses parques; que toda a população ficasse de sobrea­
viso não somente para não provocar incêndios inadverti­
damente, mas também para comunicar aoS guardas e ao 
Corpo de Bombeiros a irrupção de um incêndio que por­
ventura presenciasse. Mas isso não se verifiCa. 

-Os nossos parques e reservas florestais são. vítimas de 
depredação, de invasão e, por incrível que pareça, até de 
loteamentos irregulares, que, não obstante, são aprova­
dos e mantidos, como ocorre no Parque Nacional deIta­
tiaia, confOrme-âenúllcia do jornal O Estãdõ de S. Paulo 
edição de 20 de agostO- de 1984. Naquele ãnO, como~ 
nobres colegas devem lembrar-se, esse parque foi vítima 
de um incêndio que durou cinco dias e se alastrou por 1 
mithão e 200 mH metros quadrados. E foi o terceiro in­
cêndío de grandes proporções ocorrido naquele parque, 
nos últimos lO anos, perfodo em que foram devastados 
cerca de 15 milhões de metros quadrados de sua reserva 
florestal. 

Os parqUes e as resÚvas florestais geralmente são rele­
-gados ao abandono absoluto entre nós, apesar de sua im­
po_rtância _pará o equilíbrio ecológico, para a preservação 
da fau_na e Qa fl_q.~;:~. Nega o lnsti_p:).to Brasileiro de De­
senvolvimento Florestal (JBDF) que a SEPLAN não li­
bera as verbas, de modo que não hâ recursos para con­
tratar guardas em número suficiente, nem para- rePãrar 
os estragos causados pelo incêndio, sequer para comba­
ter o maior inimigo dos parques, os loteamentos irregu­
lares. POr isso também falta conservação; as estradas es­
tão senij:fre~errq::iêssimo-es:tado; surgem queimadas em 
vãrios locais; cortam-se árvores que levam quase um sé­
culo para atingir a idade adulta. E a comunidade se mos­
tra inteiramente alheia ao_ que se passa à sua volta. 

Ãqui mesmo, no Distrito Federal, acabamos de pre­
senciar um incêndio, que começou no dia li deste_ e du­
rou 8 dias, tendo destruído cerca de 7 mil_.hec_tares do 
Parque Nacional de Brasília, inclusive a região onde nas­
Cem os rios Bananal, Capão Comprido e Três Barras. 
Toda a área em torflO da Barragem de Santa Múia estâ 
queimada, o que pode prejudicar o abastecimento de â­
gua no Plano Eiloto. _A Secretária-Geral do Instituto 
Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, Maria Tereza 

--Jorge Pádua, acredita que o incêndiO tenha sido provo­
cado propositadamente. 

Tão importante quanto apagar o fogo é a apuração 
das suas causas e a punição exemplar dos culpados, no 
caso de as investigações concluírem que foi proposital. 

Todas as unidades do Corpo de- Bomb.eiros do ÕiSlrítõ- · 
Federal e soldados do J9 Regimento da Cavalaria de 
Guarda foram mobilizados para combater o fogo, que, 
no entanto, já causou danos irreparáveis à flora e à fauna 
locais. Se houvesse guardas em número suficiente, certa~ 
mente o iilcêndio teria:- sido desCoOerto e combatido an­
teSCre as-sumir tais proporções. E provavelmente iCriam 
sido presos os incendiáriõs. Em 1978, outro incêndio jã 
destruíra 70% da ârea t<?tal do parque. 
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Por isso pareceu-nos muito oportuno o Projeto de Lei 
n~> 4.774, de 1984, de autoria do Deputado Orestes Mu­
niz, Que acrescenta dois parágrafos ao art. 79 do Decreto-. 
lei n9 289, de 28 de fevereiro de 1967, que "cria o Institu­
to Brasileiro de Desenvolvimento Florestal", determi~ 
nando que cada proposta de cr-iação de parques, reservas 
florestais e_m_onumentos deverá indicar "o número de 
guardas para vigíã-los, bem como a infra-estrutura de 
proteção necessâria à sua segurança". Esse projeto foi 
encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça a S 
de março deste ano, tendo sido designado relator o De­
putado Joaci{ _Pereira. De fato, de nada adianta criar 
parques e reservas florestais, se não se cria também a 
infra-estrutura ne_cessária para preservá-los. E nessa 
infra-estrutura devem incluir-se, naturalmente, medidas 
de prevenção de incêndio e combate ao fogo. Se o incên­
dio é detectado no momento em que irrompe, é muito 
mais fácil debelã-lo; ao contrário, se jâ se alastrou por 
vãrios hectares, dificilmente serã extinto antes que con­
suma o que estiver ao seu alCance. 

O quadro é desolador no que se refere à preservação 
dos nossos parques e reservas flOrestais, sujeitos que es­
tão a invasOes, depredações e incêndios, quer sejam estes 
naturais, quer provocados criminosamente. 

NoS centros urbanos, o quadro não é mais animador. 
Somente depois das tragédias provocadas por incêndios 
em grandes edifícios de São Paulo, na década passada, os 
proprietários, sfndicos e empresãrios, inctusive os corpos 
de bombeiros, foram alertados para a necessidade da 
adoção de medidas concretas de prevenção contra o fo­
go. E,ntretanto, ainda falta conscientização a respeitO da 
importânciã das medidas preventivas previstas em lei. Os 
empresáriOs só observam essas normas legais sob 
ameaça de punição e de multas pesadas. 

Aqui mesmo, em Brasília, a capital, onde as medidas 
de segurança contra-incêndio deveriam ser rigorosamen­
te observadas, tanto os edifícios públicos como os parti­
culares, até recentemente, não as adotavam. E mesmo os 
que tinham instalado os equipamentos e a aparelhagem 
para combate ao fogo não cuidavam de sua conservação. 
O Correio Braziliense, em sua edição de 3 de março deste 
ano, denunciou as precárias condições de segurança exis­
tentes no Setor de Diversões Sul, no Setor Comercial e 
no Bancário, nos hotéis e gr_andes edificios de Brasflia, 
alertando para o perigo de ocorrência de incêndio nesses 
locais. Ora, de que adianta instalar equipamentos de pre­
venção dé- incêndio, se não se cuida de sua manutenção? 
os extintores, caixas de incêndio e sistema hidráulico têm 
de estar em perfeito funcionamento, para debelar o fogo 
no momento oportuno. Há outros descuidos indesculpâ­

-Veís qUe pOâem- provocar a irrupção de incêndio num 
edificio, como, por exemplo, o mau estado de conser­
vação de_ sua rede elétrica, um cigarro malapagado, ma­
terial combustível, como paredes divisórias e carpetes, o 
uso indiscriminado de "benjamins", material de má qua­
lidade etc. 

No Setor Bancârio, a laje de cobertura sobre a garage 
da Secretaria de Serviços Sociais, no centro da qual se er­
gue a sede I do Banco do Brasil, não suporta o peso de 
nenhum veiculo do Corpo de Bombeiros. Esse edifício 
não possuía escadas de emergência, tendo sido constru[­
das duas na parte externa, em forma de caracol, abertas, 

__ bastante perigosas para serem usadas num momento de 
pâníco. No Banco --do Brasil, porém, -os equipamentos 
preventivos são maõtidos em perfeito estado e há uma 
brigada contra incêndio de prontidão. 

Aqui mesmo, no Congresso Nacional, corremos sérios 
riscos de incêndio. Vejamos o que afirma o Tenente­
Coronel José Megale, ex-Chefe da Diretoria Técnica do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, em artigo­
publicado no Correio Brazillense de 3 de março deste 
ano: 

" ... os pontos mais cdticos estão localizãdos nOs 
anexoS. I da Câmara e Senado, os mais altos do con­
junto de prédioS que formam o Congresso. "Lã den­
tro existe uma enorme carga dt~ incêndio (muitOs 
materiais de alta inflamabilidade concentrados). 
Além disso, nossas escadas não atingem toda a altu­
ra dos anexos porque eles são muito altos e o acesso 
é didicultoso, porque os prédios são cercados por 
espelhos d'água", observa Megale. 
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Além deste ponto perigoso, o Congresso apresen­
ta uma série de outros, como a alta carga de incên­
dio espalhada pelos quilômetros de carpete dos seus 
anexos; falta de sinalização de fuga e de alguns equi­
pamenteos preventivos -contra, fogo; acesso difícil 
aos bombeiros: alta concentração de pessoas em seu 
interior constituída pelos milhares de funcionârios 
ou população flutuantes. __ _ _ _ 

Os "pontos críticos" dentro das duas Ca_sas Le- , 
gislativas são muitos, informa Megale. O Auditório 
Petrônio Portella do Senado, onde Õ então candida­
to Tancredo Neves acompanhou a votação do Colé­
gio Eleitoral, é um deles._ Ele possui alta carga de 
propagação de fofo e tem_ apenas uma linica saída: a 
própria entrada que dá num pequeno rol todo car~ 
petado que, por sua vez, não possibilita a fuga para 
fora do prédio. 

Por causa dessa situação, o Corpo de Bombeiros 
mantém, permanentemente, urna equipe de seis bo~ 
mens no Congresso. Eles estão lá para compensar 
trodas estas falhas a reduzir os riscos de surgimento 
de um grande incêndio. "Já houve um ano em que 
foram registrados 9 princfpios de iricêndios dentro 
dos prédios do Cong~esso. Mas,J:elizm~!'te, _nos~os 
homens conseguiram controlá~los a tempo", diz 
Megale. 

O Sr. José Megale afirma ainda que deveria duplic_ar a 
estrutura atual da Diretoria Técnica, para que seu tfaba~ 
lho se desenvolvesse a contento. No entanto, a Secretaria 
de Segurança Pública Q.o Distrito Federal destinou _a 
quantia irrisória de Cr$ 1 milhão para o reequipamento 
das unidades operacionã.iS do Coi'po de Bombeiros. 

Devo lembrar que, em 1982, na qualidade de 41' Secre.­
tário, tomei providências para que se adotassem, nesta 
Casa, várias ffiedidas de prevenção de incêndio, tendo 
sido publicadas em edital as especificações dos serviços 
que, posteriormente, foram realizados-Com este objetiv(): 

A partir de janeiro de J984, um decreto do Governa­
dor Ornellas conferiu ao Corpo de Bombeiros do Distri­
to Federal o poder de autuação sobre os infratores, o que 
deu a essa corporação, naturalmente, m::iior autoridade e 

,eficácia nas inspeções e fiscalizações que realiza. Entre~ 
tanto, falta-lhe, assim como às entidades coogêneres de 
todo o Brasil, maiores recursos para equipar~se de modo 
a bem exercer a sua missão. A prõpósito, teve excelente 
idéia o Deputado Henrique Eduardo Alves. S. Ex" apre­
sentou o Projeto de Lei jiq 2.152, de 1983, que institui o 
Fundo de_ Prevenção contra Incêndios, "destinado à . 
aquisição de equipamentos_ complementares de combate 
a incêndios a cargo dos corpos de bombeiros", A propo­
sição prevê a administraÇão-desse Fundo pelo Instituto 
de Resseguros do Brasil (IRB) e a aplicação dos recursos 
de acordo com as normas fixadas pelo Conselho Nacio~ 
nal de Seguros Privados. Estabelece que "Fundo de Pre.­
venção contra Incêndios será con,stituído mediante a re~ 
serva, pelas companhias seguradoras que operam no 
ramo de seguro contra incêndio, de um percentual dos 
prêmios respectivos", o qual seria fixado pelo Conselho 
Nacional de Seguro Privados. Este projeto recebeu pare­
cer favorável da Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados, onde foi relatado pelo Deputa~ 
do José Burnett. Entretanto, na COmissão de Economia, 
Indústria e Comércio, o Relator designado, Deputado 
Ralph Biasi, já se manifestou con.trª-riªrn~nt_e à apro­
vação da matéria em março do corrente ano. Ora, ê inte~ 
resse das companhias seguradoras que operam no ramo 
de seguro contra incêndio a prevenção do sinistro, ct!Ji 
ocorrência lhes acarreta grandes despesas com a indeni­
zação dos danos. Por que poderiam abrir mão de um 
percentual dos prêmios recolhidos; o qual iria coristitilk_ 
o Fundo de Prevenção contr_a Incêndios, conforme pro~ 
põe o Deputado Henrique Eduardo Alves? Ademais, se 
elas se beneficiam desse seguro, nada mais justo do que 
se lhes atribuir esse encargo. 

Por ironia, talvez, do destino, no dia I_? deste mês se 
comemorou o Dia Nacional de Prevenção aos Incêndios 
Florestais, instituído pela Portaria n? 183, de 6 de_ junho 
de 1984, do Ministério da Agricultura. Mas desde 2 de 
abril de 1954, através dQ Oe_creto n~' 35.309, fora instituí­
do o Dia do Bombeiro, comemorado a 2 de julho de 
cada ano, e a Semana de Prevenção contra Incêndio. 
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Ora, não é _uma contradição comemorar o Dia do Bom­
beiro e, ao mesmo tempo, deixá-lo desequipado, desapa­
relhado e mal~remunerado? 

Ninguém ignora que o País atravessa grandes dificul~ 
dades econôrgico~financeiras, e, pois, não podemos exi­
gir do Governo um fluxo inesgotável de recursos para 
solucionar todos os problemas que estão a desafiar a 
nossa imaginação. 

O Projeto de Lei n9 37, de 1978, originário da-Câmara 
âos Deputados, onde recebeu o n9 2.552, de 1976, de au~ 
toria do Deputado Nina Ribeiro, estabelece normas ge.­
rais de proteção contra incêndio em edificações de qual­
quer natureza, exceto nas residências unifamiliares. Re~ 
cebeu .emenda substitutiva do Senador Jarbas Passari~ 
nhó" em 31 de outubro de 1979. Encontra~se na Comissão 
de Justiça desta Casa, desde 26 de abril deste ano. A pro­
posição foi aprimorada, nesta Casa, através do substitu~ 

-tivo citado e tem sido exaustivamente analisada e debati~ 
da nas Comissões Têcnicas por onde tem -tramitado. Se 
transformada em lei, vai contribuir efetiva e efiCazmente 
não apenas para evitar incêndios nos edifícios Urbanos, 
mas também pata debelá-tos. O art. 2~' do substitutivo es~ 
tabelece a-s n-ormas de segurança contra inçêndio~ I! se.­
rem observadas a partir da construção do edifício. O 
art.39 prevê o treinamento db "pessoal diretamente liga~ 
do à administração, vigilância ou manutenção de edifi­
cações e instalações industriais" no combate a incêndios 
_e na utilização dos equipamentos instalados. Esta é uma 
providênCia indispensável, visto que, embora h::ija insta~ 
!ações e equipamentos para serem acionados em caso de 
incêndio, em geral ninguéni sabe lidar com eles no rno~ 
menta oportuno. O substitutivo mencionado prevê, in~ 
clusiye, no art. to_, o estabelecimento de_ um ''sistema de 
controle do consumo de energia elétrica, para impedir 
sej,a ultrapassada a capacidade da instalação original", 
porquanto essa s6bi"ecarga é uma das causas de incêndio. 
Sistemas automáticos' de detecção de incêndio e alarma 
também sãO PreVistos no art. 211 item XVI. O art. 6Q, em 7 
itens, amplia as atribuições do Corpo de Bombeiros além 
de sua fu-nção esPecífica de"combate a incêndio, busca e 
salvamento, conferindo-lhe maior poder de fiscalização e 
de ação. 

O Senador Martins Filho apresentou o Projeto de Lei 
n9 241, de 1983, que obriga os hotêis a instalar sistema de 
alarma para ser acionado em caso de incêndio, e deter~ 
mina a afixação de quadros de instruções e indjcação de 
saída de emergência. Nos hotéis de categoria internacio-_ 
na[, essas instruções deverão ser afixadas também em 
_língua inglesa e francesa. . 

Táffibéni o Deputado Agnaldo Timóteo deu a suà 
contribuição através do Projeto de Lei n11 3.564, de 1984, 
que "veda o exercício da função de porteiro de edifíCto a 

-quem não posSua instruçãO sobre prevenção e combate 
de inceridio", determinando _s_eja o porteiro instruído 
prevliüUente pelo Corpo -de Bombeiros antes de assumir 
sua função. Prevê o treinamento dos porteiros já em ati­
vidade e a renovaÇão desse treinamento de 2 em 2 anos. 
Este projeto já foi examinado pela Comissão de Consti­
tuição e Justiça da Câmara dos Deputados, que aprovou 
parecer pela constitucionalidade, juridicidade e boa téc-­
nica legislativa, emitido pelo Relator, Deputado Osvaldo 
Melo. A proposição está dependendo de parecer da Co~ 
missão de Trabalho e LegislaÇão Social, onde se encon~ 
tra no momento, e da Comissão de Finanças. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, nós, Parlamentares~·es~ 
tamos pi-eócupados em aprimorar a legislação que fixa 
noi:_mas de prevenção de incêndio, infelizmente, não bas~ 
tam as leis; é preciso que elas sejam divulgadas~ executa­
das. Por isso, consideiamos conveniente Que se p-romova · 
-uma canlpanha ·nacional de prevenção de iricêndio, 
como propusemos no início do nosso pronunciamento, 
com o objetivo_ de conscientizar a população de fuOdo 
geral - principalmente síndicos, proprietários, empT-e- · 
sários, administradores- da. necessidade de instalarem, 
nos edifícioS pelos qUais são resPOn-sáveís, os eqllipãmen~ 
tos apropdados para combate ao fogo, assim como de 
m3-9--tê·los em_ perfeito estado de conservação. Cumpre 
também aparelhar as corporações do CorPo de-'Bombei­
ros ~m _todo o País, conferindo~ll;J.es o poder não aperias 
de fiscalização, mas também de autuação do_s i!lfratores. 
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Trata~se de uma campanha de interesse Público, que 
só serâ eficiente se contar com a colaboração dos meios 
de_comunicação, motivo por que dirigimos um apelo à 
emissoras de rádio e televisãO e à imprensa 'em geral, 
para que participem dela com entusiasmo e a costumeira 
eficiência. -

Sr. Presidente,-Srs. Senadores, para concluir, transcre~ 
vo na íntegra o telex que recebi do Prefeito de Salvador: 

-· ''Páfa-conhecimento -ae Y."Ex•, transcrevo texto· 
do telex que enviei, -em 17 do corrente, ao Exm? Sr, 
Ministro dos Transportes_: 

"Reiterando solicitações anteriores, renovo meu 
apelo para um empenho especial de Vossa Excelên­
cia rio sehtido de que seja liberado, pela IBTU, o 
saldo de 2,13 bilhões de cruzeiros relatiyos ao con­
vênio nQ 04/84,- á fim de atender ao pagamento de 
obras realizadas em 1984 na Avenida Suburbana, 
·um "do"s mais importantes corredores de tráfego do 
sistema viário de Salvador. 

Do mesmo rriodo, torna-se Imperativo para esta 
prefeitura cont3.dinédiatamente com os recursos de 
5,0 _f:>ilhões de cruzeiros do convênio EBTU n? 

· 04/8-4, :aditivo de 1985, para atender parcialmente à 
implantanção do programa ~e melho~ias imediatas.· 
do sistema de transportes urbanos de Salvador. No 
que tange ao assunto, informo a Vossa Excelência 
que todas as ações neste sentido vêm sendo desen~ 
volvidas desde março deste ano, quando represen~ 
tante do Ministério dos Transportes, em sucessivas 
r~uniões em Brasflia e em Salvador, 
comprometaram~se a dar à matéria em pauta trata­
mento -eSpecial. 

Aguardo, confiante, uma rápida definição desse. 
-Ministério sobre os pontos abordados, afunde que· 

a Prefeitura de Salvador possa dar um passo impor­
tante no encaminhamento da programação aqui re-

--Terlda;" -
Estimaria contai com o -ap-oio de V. Ex• traduzi­

do em manifestação ao Ministro dos Transportes,' 
sobre a relevân_c;:ia e urgência de que se reveste aque­
le pleito. 

Cordiais cumprimentos, - Manoel Figueiredo 
Castro, Prefeito." 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O Sll. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Con~ 
cedo a palavra ao nobre Senador José Ignácio Ferreira. 

O SR. JOSf: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronunci_a o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, 

O Sindicato Nacional dos Oficiais de Radiocomuni~ 
cações da Marinha Mercante, formulou vãrias denún­
cias, em extenso documento, mostrando a necessidade de 
se adotar_im_ediatas providências no sentido de diminuir . 
o chamado índice de acidentes que se verificam a bordo 
dos navios de longo curso (linhas internaçionais). 
~ O documento é assinado por seu presidente, Luciano 
Ponce Pasini Judice, e acusa a Diretoria de Portos e C os~ 
tas,- DPC - de descumprimento da Portomarisnst n9 
108001(83, ao conceder autorização especial à empresas 
de navegação, estatais ou privadas, em detrimento dos 
interesses da categoria profissiciri<il. O principal enfoque 1 

é quanto à falta a bordo demais um oficial de Radioco­
munteações, prática que se tornou restrita por forca de 
injunções econômiCaS, mas· que fere as regras interilacio~ 
nais sobre o assunto. 

Diante da gravidade dos fatos citados no documento, 
"que implicam na considerável diminuição do índice de 
seguran·ça a' bordo dos navios de longo curso", pedimos 
a atenção dos Senhores parlamentares, das autoridades 
competentes e, mais especificamente, do Sr. Ministro da 
Marinha, Almirante Henrique Saboya, no sentido de 
que examine a questão e lhe confira as devidas providên­
cias. 

O probtema ê que, antes, -todoS os chamados navios de 
longo curso, os de tráfego internacional, levavam a bor­
do dois oficiais (um-19 e um 29) de radiocomunicações, 
cUjas funções -são iffiportantfssimas para assegurar~ a 
tranqüilidade da viagem. Agora, o embarque de um se.;­
S_UJ!dO oficial tornou~se facultativo a critério das empre-
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sas, segundo norma baixada pela DPC. Ocorre que, se o 
oficial de radiocomunk:ação em serviço a bordo do na­
vio adoece, ou. por outra razão, fica impossibilitado de 
cumprir suas funções, fica abalada a segurança da em­
barcação., até que se consiga chegar a um porto e canse~ 
guir outro profissional para executar as tarefas, muitaS 
vezes um estrangeiro, como, aliás, já aconteceu. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, para que seja conheci­
do na íntegra o documento do Sindicato Nacional dos 
Oficiais de Radiocomunicações da_Marinha Mercante, 
dirigido às autoridades, aos marítimos e ao público, to­
mei a liberdade de transcrevê-lo, conforme me facultou a 
própria entidade, em meu discurso, e passarei a citáRio a 
seguir: · 

"Coerente com o juramento que fizemos ao assu­
mirniOs o malldato sindical, tornamos de conheciR 
menta público a- ocorrência de gravíssimos fatos que 
implicam -na considCráve( diminuíção do fiiâice- de -
seguranaça a bordo dos navios de longo curso (!iR 
nhas intenacionais), ·conforme se segue: -

A equipagem dos navios mercantes de longo curR 
so era constituída de l (um) {9 Oficial de Rad[oco·­
municações de l 29 Oficial de Radiocoinuni--

diárias, 
boletins meterorológicos, aviso aos navegantes, de 
socorro extremoSOS, auxflios médicos, controle do 
tráfego marftimo C: dutros serviços de caráter admi­
nistrativO e partiCUlar. 

Com tal lotação, o Brasil cumpria satisfatoria­
mente, as regras das Convenções Internacionais viR 
gentes, assegurando_ portanto, considerável seguR 
rança a bordo e um mercado de trabalho rÍJ.ais ade­
quado às nossas necessidades técnico-profissionais 
em face de nossa pequena frota mercante com cerca 
de 250 (duzentos e cinqOenta) embarcações de cabeR 
tagem e longo curso. 

· p()r fo(ça de inJU:rlçôes econômicas, a iotação- dé­
dois Oficiais de Radiocomunicações, ficou restrinR 
ginda à existência do embarque de apenas 1 (um) 
Oficial de Radiocomunicações obrigatório a bordo 
e de 1 (um) Oficial de Radiocomunicações facultatiR 
vamente a critério das empresas de navegação, nos 
navios de longo curso, tal como está regulado na 
PORTOMARISNST- n' IQBOQI,A/1983 baixada .. 
pela Diretoria de Portos e Costas do Minlst~río da 
Marinha, ficando os 29s OficiaiS de RadiocomuniR 
cações com embarques garantidos na navegação de 
cabotagem (linhas costeiras). 

Com esta -Norma ora vigente, o nível de segu­
rança do navio fica evidentemente atingido, só pelo 
fato de que na prática os navios se fazem ao mar 
com apenas um úriíc_o_ Ofidal de Radiocomuni.:­
cações, que a bordo, não tem substituto para even­
tuais írripedimentos por motivos de acidentes de tra­
balho ou doença. 

Citamos, por exemplO, o fato ocorrido· com o 
NfM "Doce Co_ral" da Vale do Rio Doce Nave­
gação- DOCENAVE -,que foi obrigada a arri­
bar no porto de Singapura devido à efermidade de 
seu 19 Oficial de Radiocomunicação, que foi naque­
le porto asiático, substituído por um OfiCial inglês, 
já que a Vale do Rio Doce não contratou Oficíã.l 
brasileiro existente -às- dezenas e sob grave crise de 
desemprego .no Sindic?-to de _Clas~e. 

-Faias como·este,-têffi sído levados aO-c~~h~~i­
mento da Diretoria de P_ortos e Costas, como uma 
das inúmeras razões existentes para tornar obriga­
tória a lotação anterior de dois Oficiais de Radioco: 
municações a bordo de pelos menos, nos navios de 
grande tonelagem (ma_is de 1000.00 TAB) que nave­
gam nas linhas do Extremo-Oriente, onde as turbu­
lências atmosféricas podem freqilentemente atingir 
proporções catastróficas para os navegarites daque­
las longas e duras travessias marítimas. Ademais, 
com tal medida, os -2., -Oficiais de Radiocomuni­
cações teriam maior possibilidade de imediato em­
barque, já que ao se formarem pelas escolas de for­
mação de oficiais, nãO têm emprego garantido, ape­
sar do alto custo do curso profissional interamente 

gratuito aSsegurado pelo País. Mais com pesar re­
gistramos. 

Mas, com pesar, também registramos que aquele 
respeitável Órgão Naval tem encarado o assunto, 
somente sob o ponto de vista econômico, se esque­
_cendC? de_ que_ o "Homem Brasileiro, sem distfnção 

- de clã_s_se, raça ou região ande viva e trabalhe, é o 
objetivo Supremo de todo o planejamento Nacio­
nal", no dizer do ex.-Presid~nte Ernesto GeiseL_ 

Não satisfeitos com esta deplorável situação, as 
empresas de Navegação, Docenave, Aliança, Netu­
mar, Frota Oceânica, e Flumar, têm conseguido 
despachar alguns de seus navios classificados no 
longo curso, cOm apenãs 1 (um) 29 Ohciãi de Radio~ 
comunicações, descumprindo assim textualmente, a 
PORTOMARINS- n' 10800f-A(fg8J, atravéS de 
"autorizações especiais" da Própría Diretoria-de 
Portos e Costas que expede tal Norma Regulamen­
tar. 

____ .A se s_eguir esta regra, toda vez que as Empresas 
arma-Oorãs tiverem problemas de suprimento de 
equipamentos de bordo motivados por aspectos de 

- .custos, a Autoridade Naval interviria fazendo con-
cessões iemelhantes. 

~- :-n-ãbuso da autcJrídade é portan-to evidente, face 
'à- falta de competência legal para dirimir conf1itos 
ou questões -salariais. 

Com pesar esclarecemos que este protesto 
tornouRse inevitável em virtude do malogro de nos­
sos esforços no sentido de encontrarRse a solução 
para este grave problema da categoria junto à Di di­
taria de Portos e Costas. 

Estes esforços nós nzemos com o maiQ_r e melhor 
___ espírito de colaboração. 

Entretanto, temos de lamentar a atitude rfgida e 
inédita do atual D"iretor de Portos e Costas que, sem 
nenhuma f1exibitidade para encontrar a solução 
adequada, nos fechou " as portas" de suã. Repar­
tição, considerando esgotado o assunto e desneces­
sárias outras gestões para tratar do problema em 
pauta. 

A permissão para que Oficiais de nível hierárqui­
co inferior exerçam funções privativas de Oficiais de 
categoria superior é fato inaceitável por inverter peR 
rigosamente a hieraquia impresdildíve[_ à ordem a 
bordo. __ 

___ _Não podemos mais suportar esta situação estra­
nha e tanto mais estranha porque é conseqilente de 
dedsões de um Oficial-General de nossa Armada, 
que por essa mesma condição, estâ certamente habi­
tuado a zelar para que não se verifiquem descumpri­
mentos e irregularidades desta natureza. Afinal, 
PORTOMARINS é lei. 

Ademãis, -a iriobserVãncia dos dispostos deste 
Regulamento, tem sido uma desagradável surpresa, 
uma vez que todos os ilustres Almirantes predeces­
sores do_atual_Diretor nesse mesma,.órgão,jamaís se 
afastaram do rigoroso cumprimento das nOrmas 
concernentes à segurança da navegação, normas 
bastante claras quanto à obrigatoriedade de caber 
ao 19 Oficial de Radiocomunicações a incumbência 

_da Chefia das Radiocomunicações nos Navios de 
longo curso. 

A concessão das licenças ,pela Diretoria de Portos 
e Costas quebra o princfpio c_onstitucional previsto 
no artigo 160 da Constituição por contrariar a ex-: 
panção das- justas oportunidades, de emprego pro­
dutivo, dos J9s Oficiais de radiocomunicações e 
atenta contra a harmonia e solidariedade que deve 
existir entre as categorias sociais da produção, as 
quais estão intraqílilas e estarrecidas ante tais fatos. 

A conseqiléncia é qÚe os CãpHãeS de Portos, de 
impecável disciplina militar, ficam Impedidos de fa­
zer cumprir a exigência do citado Regulamento refe­
rente à lotação dos navios da Marinha Mercante. 

Repudiamos, portanto, a atitude do responsável 
por aquele Órgão que, ao conceder tais licenças, o 
fàz plenamente· ciente de que no Sindicato existe 
considerável número de JYs Oficiais de RadiocomuR 
~icacões titulares do diÍ"eito líquido e certo de em­

. barque naqueles navios, Conforme garantido por 
aquela respeitável Norma Naval. 

Junho de 1985 

E não concordamos também, porque aquela dig­
na autoridade Naval deliberadamente abandona o 

. seu dever co~tituçional previsto no artig_o 91 da 
Carta Magna, de zelar pela defesa e fiel cumprimen­
to das Leis, para colocar-se inexplicavelmente ao 
lado daquelas empresas de navegação: 

Isto porque, conforme informações daquela au­
toridade, tais licenças estão sendo concedidas em 
face de estar existindo impasse na contratação dos 
J9s Oficiais por Armadores no que se refere-ao as­
pecto salarial, o que revela uma condenável e ilegal 
interferência na esfera trabalhista, não afeta à com­
petência daquela Diretoría. 

Esta justificativa não se sustenta à luz da lei e dos 
fatos, porque as propostas salariais feitas aos arma­
dores pelo Sindicato de Classe para a contratação 
de seus Associados, são rigorosãrriente rios termos 
da hierarquia salarial e funcional determinada pelo 
artigo 51 do Regulamento para o Tráfego Marítimo 
e artigo 20 do Decreto-lei n' 5 de 4R4-66, conforme 
sobejamente resta comprovado. 

TaiS licenças ferem também o princípio da LE-­
GALIDADE, porque nos termos do artigo 79 do 
Decreto n" 87.648, de 24-9-82 que aprovou o Regu­
lamento para o Tráfego Marltim-o, õ exercício de 
cargo superior a bordo, só pode ocorrer quando 
houver falta de pessoal regulamentar para embar­
que, o que absolutamente não ocorreu, havendo, 
muito ao contrário, grande número de Ofidãís dis-

-- poníveis no Síndicato. 
Da mesma forma. também o princípio de MO­

RALIDADE, regedor da Administração Pública, é 
seriamente atingido ao permitir-se a safda dos na­
vios de longo curso com lotação irregular, além de 
ser desobedecida a Lei e diminuir-se a segurança da 
navegação, da tripulação, da carga, e da própria 
embarcação, propicia indevida economia ao arma­
dor pelo pagamento de _salários menores. 

Re.ssalte-se que quanto à carga, e à embarcação, 
os Armadores são garantidos pelas Empresas Segu­
radoras quando da existência de sinísú·õs. -

Já quant.o aos tripulantes, as infelizes famílias fiR 
cama mer.;ê de nossos precários benefícios sociais. 

Além do mais generalizando-se a irregularidade 
para todos os navios de longo curso, a insegurança a 
bordo multiplicar-se-á e os armadores poderão op­
tar sempre pelo oficial de menor hierarquia e sa­
láriO. 

O MAR é a nossa vida. E não podemos deixar de 
sofrer quando vemos prejudicados, mais do que os 
nossos intc!-resses pro-fissionais, os próprios interes­
_!)es superiores do PODER MARlTIMO- A MA­

-_RINHA __ M_ERCANTE _é_ parte integrante e impor-
tante do Poder Marítimo- que terá de ser cada vez 
mais forte, sem- o que a própria segurança e a exis­
tência do País poderão um dia vir a ser ameaçados. 

Esta é uma denúncia ·que fazemos às mais Altas 
Autoridades da República, de cuja compreensão 
aguardamos a ürgente solução das graves irregulari­
dades ora ap_r~entadas, solutão_esta ca.paz: de resta­
belecer a harmonia e a paz, impedindo o caoS e a de­
sordem na_ Classe Marítima, desejosa apenas de ver 
seus direitos respeitados e de trabalhar tranqilila­
mente pelo progresso do País." - Luciano Ponce 
Pasini Júdice, 2Y-0ficial de Radiocomunicações -
M M, Presidente. 

Era o que tinha a dizer. Muito ob:igado. (Muito bem!) 

O 8~. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador César Ca1S. 

O SR. Ct:5AR CALS (PDS - CE. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho me preocupado com as conseqílências de nos­
sos pronunciamentos. DUvido que os integrantes doPo­
der Executivo aco"nlpanhem as vozes do Senado. 

Quando compareceu à Comissão de Assuntos Regio­
nais o Ministro Costa Couto, falamos sobre as conseR 
q_üÇ!lcias <!M.iJ1te~-~ chuvas em regi~es E.q. ~O!:__deste,~ 
que não sofreram enchentes, e, portanto, não foram en­
quadradas n!'- situação de ei!Jergência. 
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_Falei sobre a Ibiapaba, um planalto que, não tendo so­
fndo enchentes, sofreu perdas de safras e inclusive a sua 
grande atuação turística- o teleférico da Gruta de Uba­
jara, em face das chuvas copiosas, em conseqtiêncic:i de · 
uma chuva de 108 milímetros, foi grandemente danifica­
do por uma avalanche de pedras. A partir de 30 de abril 
foi determinado pelo Secretário Geral do IBDF um 1; 
vantamento da situação, sendo' que-o Diretor do Parque 
Nacional de Ubajara informa que o te!Cférico ficarã sem 
funcionamento provavelmente pelo resto do ano. 

Ora, Srs. Senadores, o turismo tornou-se, com o fun­
cionamento do teleférico~ uma das principais fontes de 
receita da Região. Cerca de 20 mil turistas, por ano, 
afluem àquela Região. Uma séríe de pequenos comer­
ciantes, artesãos, Iâ se instalaram. Hotéis e pousadas fo­
ram objeto de investimento das poupanças locais. Tudo 
estâ paralisado, esperando que a EMBRATUR e o Go­
verno do Estado resolvam dispor de uma verba de ape­
nas CrS: 3.800 milhões para recuperar todo o equipamen­
~o. 

Espero que os Ministros e Governadores da Nova Re­
_p_úblÍfª-_~iM_m._ a palavra de ordem do Presidente José 
Sarney: não pagarâ dívidas externas com fome, deSem­
prego e recessão. 

Na lbiapaba, com a cessação do turismo,- estão sendo 
agravados a fome, o desemprego e a recessão. 

Outro assunto, Sr. Presiderite, que desejo enfocardes­
ta tribuna, se refere à pesca predatória do camarão que 
ora se registra no Ceará, partícular-me-nte nas costas do 
M unicfpio de Acaraú. 

Apesar da pesca de arrasto de camarão só s_er permiti­
da no litoral norte do Pais, conforme estabelece a vigente 
legislação, as grandes empresas insistem no desrespeito à 
lei, provocando incalculáveis fw!:Juízos à própria econo­
mia da Região onde se localiza o Município de Acaraú. 

Devo assinalar que a praia de Jericoacoara, mediante 
,ÇI~cret() presidencial, tornou-se área de proteção ambien­
tal e, em_Co~i~gi~~iií,-é-pToibida-ã pesêadeCanlârão 
~mbé~ não foi respertãda e-ã populaç-ão pobre, que Pi-a~ 
ticaJ~'l~nte tem n~ peixe o seu alimento básico, sofre os 

seus danosos efeitos, além de originar o desequilíbrio 
ecológico. Ali, Sr. Presidente e Srs. Senadores, residem 
cerca de 250 famflias que dependem exclusivamente da 
aUvidade pesqueira, utilizando para a pesca equipamen­
tos artesanais, enquanto que as embarcações de grande 
porte se valem de equipamentos sofisticados, principal­
mente a rede, para a captura de camarões. 

O mais revoltante, Sr. Presidente, _é que, muitas vezes, 
os peixes também são capturados juntamente com os ca­
marões e já mortos são jogados de volta ao mar, fato que 
se constitui num verdadeiro acinte à pobreza. 

Sobre este grave problema, jâ dirigi veemente apelo a 
S. Ex~, o Sr. Ministro da Marinha, que, através de expe­
diente telegráfico, me deu ciência de recomendação ao 
Distrito Naval, responsável pela área e à Capitania dos 
Portos, no sentido de que a fiscalização se procedesse de 
maneira mais-rigorosa, visto que a SUDEPE não dispõe 
dos necessários meios para frear os impulsos ilegais das 
el!Lpresas de pesca. 

Infelizmente, até agora, as medidas não surtiram· ne­
nhum efeito prâtico e a pesca predatória de camarão 
continua regularmente, principalmente à noite, quando é 
bem mais fácil burlar a vigilância dos órgãos responsâ­
veis pelo setor. 

·Nesta oportunidade, Sr. Presidente, reitero o meu ape­
lo ao Sr. Ministro Henrique Saboia, no sentido de que S. 
Ex' determine providências mais enérgicas, objetivando 
qUe essas empresas cumpram fieiinente a vigente legis­
lação, possibilitando aos pequenos pescadores exerce­

"rem, com tranqüilidade, as suas atividades profissionais 
e, por conseqoência, impedindo o aumento da miséria 
daquela sofrida população. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- O Sr. 
Senador Nelson Carneiro encaminhou à Mesa requeri­
mento de inforffiãções. Nos termos do inciso VI, do art. 
239, do Regimento Interrio, o requerimento será exami­
na~o pela Presidência. 
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O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira)- Nada 
mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a extraodinária das 18 horas e 30 minu­
tos, anteriorffien-te convocada, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei_da Câ­
mara n"' 251, de 1984 (n"' 4.517/84, na Casa de origem), 
de iniciativa do Senhor Presidente da República, que al­
tera a estrulura da Categoria Funcional de Assistente 
Social, do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, e 
dá outras providências, tendo 

Pareceres favoráveis, sob n~'s 115 e 116, de 1985, das 
Comissões: 

- de Serviço Püblico Civil, e 
- de Finanças. 

-2-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n? I 22, de 1980, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhi'ies, que dispõe sobre a colocação em caderneta 
de poupança de depósitos judiciais, tendo 

Pareceres, sob n9s 775 a 778, de 1983, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça: 11' pronunciamento, pela 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, favorável, 
nos termos de substitutivo que oferece; 

2-1' Pronunciamento, pela constitucionalidade, juridici· 
dade e, no mérito, favorável ao Substitutivo da Comis­
são de Economia; 

-de Ecooomia, favorável, nos termos de substitutivo 
que oferece, com voto em separado do Senador José 
Lins; e 

-de Finanças, favorável ao Substitutivo da Comissão 
de Economia, com subemenda que apresenta. 

O SR. PRESIDENTE (Guilherme Palmeira) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levai/ta-se a sessão às 17 horas e 50 minutos.) 

Ata da 107t~ Sessão em 20 de junho de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinãria, da 47~ Legislatura 

ÀS /8 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário- Maia - Fâbio Lucena -
Raimundo Parente- Alcides Paio- Odacír Sõã.res -~ 
Aloysio Chaves - Gabriei_Herm~ - Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - João Castelo - América de Souz_a 
-Alberto Silva- Helvídio Nunes- João_ Lobo- Cé­
sar Cals- José Lins- Virgílio Távora.:.:. Carlos Alber­
to - Moacyr Duarte- Martins Filho- Humberto Lu­
cena - Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo Machado' -
Guilherme Palmeira- Carlos Lyra:- Albano Franco 
-Lourival Baptista- Heráclito_Rollemberg- Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - João 
Calmon - Josê lgnâcio Ferreira -- Moacyr Dalla -
Nelson Carneiro- Roberto Saturnino - Itamar Fran­
co - Murilo Badaró _- Alfredo Campos - Amaral 
Furlan - Fernando Henrique Cardoso - Severo Go­
mes- Benedito Ferreira- Mauro Borges- Benedito 
Canelas- Gastão M_Uller- Rob~rto Campos- José 
Fragelli- Marcelo Miranda- Saldanha Derzi- Ál­
varo Dias - Enéas Faria - Jaison Barreto - Jorge 
Bornhausen - Carlos Chiarelli - Alcides Saldanha -
Octâvio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 61 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
- Soo ~ Prote(:ãÕ de Deus, iniciarrios nossos trabalhos. 

O Sr. 1~>-Secretârio irã proceder à leitura do Expedien­
te. 

- EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. José Fragelli. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

Nl' 135/85 (n"' 321/85, na origem), de 20 do corrente, 
referente às matérias constantes das Mensagens Presi­
denciais- n~'s 130 e 582, de 1981; 456, de 1982; 261, 22i e-
231, de 1984; 276.217, 216,227 e218, do corrente ano. 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deli­
beração do Senado a escolha de nome indicado para cargo 
ctQo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM 
n• 133, de 1985 

· (il"' 319/85, na origem) 

MENSAGEM No 319 

Excelentíssimos Senhores membros do Senador Fede­
ral. 

De Conformidade com o artigo 42, item 111, da Consti­
tuicão, tenho a honra de submeter à aprovação de Vos-

sas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor 
FerQando Paulo Simas Magalhães, Ministro de Primeira 
Classe, dã-éãrreira de DiPlomata, para exercer a função· 
.de.Emb.aixador do Brasil junto à Delegação Permanente 
do -Brisil Junto à Associação Latino-American-a de Inte­
gração, nos termos d_o § 21' do art. 25 do Decreto n~' 

89.766, de 7 de junho de 1984. 

Os méritos do Embaixador Fernando Pa_ulo Simas 
MagalhãeS, que me-illduziram a esColhê-lo para desem­
penho dessã. elevada função, constam da anexa infor­
mação do Ministério das Relações Exteriores. 

Brasília, em 20 de junho de 1985. -José Sarney. 

INFORMAÇÃO 

CURRICULUM VITAE 

Fernando Paulo Simas Magalhães 

São CarlosfSP, 4 de dezembro de 1922. 

Filho de Antonio Simas Magalhães e 
Eliza Queiroz Magalhães. 

Cônsul de Tercetra Classe, 26 de dezembro de 1945. 
Cônsul de Segunda Çlasse, antigUidade, 30 de outubro 
de 1952. 
Primeiro Secretário, antigUidade, 21 de outubro de 1961. 
Conselheiro, título, 15 de outubro de 1964. 
Ministro de Segunda Classe, merecimento, 26 de julho 
de 1966, -
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Ministro de Primeira Classe, merecimento, 24 de abril de 
1973. 

Chefe da Seção de Polítka Comercial da Comissão Con­
sultiva de 
Acordos Comerciais, 1954. 
Auxiliar do Chefe dÓ Departamento Econômico, 1955. 
Chefe da Divisão da Amêrica Meridional, 1964/66. 
Chefe da Secretaria do Instituto Rio-Branco, 1966. 
Chefe do Departamento de Cooperação Cultural, 
Científica e 
Tecnológtca, 1971/73. 
Chefe do Departamento de Organismo Regionais Ame­
ricanos, 1984. 
Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos, 1984/85. 

Glasgow, Vice--Cônsul, 1947/49. 
Glasgow, Encarregado, 1947, 1948 e 1949. 
Milão, Vice-Cônsul, 1949/52. 
Milão, ·con_sul-Adjunto, 1953/54. 
Milão, Encarregado do Consulado-Geral, 1951, 1952 e 
1953. 
México, Segundo Secretário, 1956/5_8. 
Paris, Cônsul-A~iunto, 1959/61. 

Paris, Encarregado do Consulado-Geral, 1959, 1960 e 
1961. 
Caracas, Primeiro Secretário, 1962/64.-
Caracas, Encarregado de_ Negócios, 1962 e 1963. 
Porto-Príncipe, Primeiro Secretário, 1963. 
Assunção, Ministro-Conselheiro, 1966/68. 
Assunção, Encarregad_os de Negócios, l967_e 1968: 
Madrid, Ministro-Conselheiro, 1969f70. 
Madrid, Encarregado de Negócios, 1969 e 1970. 
Sófia, Embaixador, 1974/78. 
São José, Embaixador, 1978/83. 

Negociações de_ Renovação dos Acordos Comerciais en­
tre o Brasil 
e Portugal, Espanha e Tchecoslováquía, 1954 (membro), 
À disposição da Missão Especial da Itália, soleriidades 
da posse 
do Presidente do Brasil, 1956. 
Missão Especial, solenidades de posse do Presidente do 
México, 
1958 (membro). 
Negociações de Renovação do Acordo do TrigO co-m Ar­
gentina, Buenos 
Aires, 1964. (membro). 
Comitiva do Ministro de Estado das Rdações Exterio­
res, visita à Argentina, 1965 (membro). 
Seção Brasileira da CEBAC, 1965 (membro suplente). 
Seção Brasileira da Comissão Mista Permanente do 
Convênio Comercial Brasil-Bo[íyia, Rio de Janeiro._ 1965 
(chefe-suplente). 
Seção Brasileira da Cofnissão Mista Brasil-Equador, 
1965 (membro). 
li Reunião do CIECC, Lima, 1971 (delegado). 
Seção Brasileira à Reunião da C_omissão Mista Brasil­
Portugal, Lisboa, 1971 (chefe). 
Seção Brasileira à Reunião da Comissão Cultural 
Brasileiro-Guianense, Georgetown, 1971 (membro). 
Conferência de Ministros- de Educação e de Ministros 
Responsáveis para Aplicação da CíênCía e Tecnologia do 
Desenvolvimento na América Latina e no Caribe, Cai-a~ 
cas, 1971 (delegado). 
Coordenador do Grupo de Trabalho encarregado do 
Projeto n" 5 (Padroniz_açã_o_ de Textos para o Ensino de 
Língua Portuguesa no Exterior!, 1971. 
Ministério da Educação e Cultura (MEC), 1971/72. 
Conferência Interamericana Especializada sobre a Apli­
cação da Ciência e Tecnologia ao Desenvolvimento da 
América Latina, Brasília, 1972 (secretârio~geral). 
Reunião da Comíssão Cultural Mista Brasii-Itãlia, 
BrasJ1ia, 1972 (chefe). 
XVII Sessão da Conferência G_eral da ONU, para 
UNESCO, Paris, 1972 (delegado). 
I Reunião da Comissão Mista Brasil-Senc:gal, relativa a 
Assuntos Educacionais e Culturais, Dacar, 1973 (chefe). 
Reunião da Comissão Mista Cultural Brasil-Peru, Lima, 
1973 (chefe). 
Reunião da Comissão Mista Cultural Brasil-Espanha, 
1973 (chefe). 
Missão Especial nas cerimônias oficiais de inveStidura 
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no cargo de Presidente da_ República da Costa Rica:; São 
José, 197& (membro). 
111 Conferência das Partes do Acordo Sul-Americano 
sobre Entorpecentes e Psicotrópicos, Brasília, 1981 (dele­
gado). 
Cerimônias de posse do Presidente da Costa Ric-a, São 
José, 1982 (membro). 
X e X I Períodos Extraordinários de Sessões da 
Assembléia-Geral da Organização dos Estados America­
nos - OEA, Washington, D.C., Estados Unidos da 

- AmériCa, 1984 (delegado). 
li Reunii\o do Conselho de Ministros da Associação 
Latino-Americana de Integração (ALADI). Montevideo 
Y984 (iubChet'e). --·-- -
Co-missão Nacional para programar e coordenar a parti­
cipação brasileira nas comemoraçõe..<; do V Centenário 
do Descobrimento da América, 1984. 
XIV Período Ordinário de Sessões da Assembléia Geral 
da Organização dos Estados Americanos (OEA), 
Brasilia, 198.4 (Coordenador Geral). 

Membro do Conselho Deliberativo da Co_ordenação do 
AperfeiçOamerito do Pessoal de Ensino Superior do 
MEC, 197f(74. 
Membfo óo COnSelho Diretor da Fundação Universida~ 
de de Brasfli_a, 1972/74. 

O Embaixador Fernando Pauto Simas Magalhães se 
encontra nesta data no exerc[cio de suas fpnções de 
Subsecretário-Geral de Assuntos Políticos. "" 

Secretar-iã de Estado das Relações Exteriores em 19 de 
junho de 1985. Paulo Monteiro Uma, Chefe do Departa­

- menta de Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.} 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República submetendo à deli­
beratão do Sena~o projeto de lei: 

MENSAGEM 
N• 134, DE 1985 

(ii"' 320/85.-na-õrigem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Fede­
ral. 

Nos termos-do artigo 51, combinado com o artigo 42, 
item V, da Constituição, tenho a honra de submeter à 
eleyada deliberaçào de Vossas Excelências, acompanha~ 
do de Exposição de Motivos do Senhor Governador do 
Distrito Federal, o anexo projeto de lei que "reajusta os 
vencimentos, salários, soldos e proventos dos servidores 
civis e da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, dos membros e dos servidores do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal e do respectivo Mi­
nistério Público, e dá outras providências". 

Brasflia, em 20 de junho de 1985.- José Sarney 

E.M. 
N• 018(85-GAG Brasília, 17 de junho de 1985 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei que reajusta­

- dos atuais valores de vencimentos, salários, soldos e pro-
-ventos~ dos servidor~ civis e militares (Polícia Militar e 
Corpo de Boiribeiros) do Distrito Federal, dos ffiembros 
e servidores de seu Tr1bunal de Contas e do respectivo 
Ministério Público. 

Informo a Vossa Excelência que na elaboração da pre­
sente proposta legislativa foi tomado por paradigma o 
anteprojeto de lei que disciplina idêntica matéria na ãrea 
Federal, dele diferindo, tão-somente, em aspectos que se 
constituem peculiaridades da administração DiSfrifal. 

Assim, aproveitou-se a oportunidade para dar nova 
redação ao§ 21' do artigo 3"' do Decreto-lei n~> 1.462, de 29 
de abril de 1976, e, também, ao § 29 do artigo 29 do 

_Decreto-lei nl' 1.467, de 10 de maio de 1976, permitindo, 
a exemplo do que ocorre com os servidores da União;·· 
EX-VI do Decreto-lei n~' 2.270, de 13 de março de 1985, 
que os do Distrito Federal e de sua Corte_ de Contas per-
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cebam a representação mensal conjuntamente com os 
20% (vinte por cento), quando investidos em cargo~ de 
natureza especial, cargos em comissão ou funções de 
confiança e optarem pela percepção dos vencimentos ou 
salários dos respectivos cargos efetivos ou empregos per­
manentes. 

Por outro lado, através do artigo 4~' do projeto de lei, 
corrige-se distorção de tratamento entre as diversas clas­
ses de Procuradores em relação aos do Distrito Federal. 

Colheu-se ainda o ensejo para acrescer em 30 (trinta) 
pontos percentuais a Gratificação de Desempenho de 
função essencial_ à prestação Jurisdicional instituída 
pelo Decreto-lei n9 2.160, de 6 de setembro de 1984, tal 
qual ocorreu na esfera Federal em razão do disposto no 
artigo 31' do Decreto-lei n• 2.267, de t3 de março de 
1985. 

Diante de todo o exposto, e estando Vossa Excelência 
de acordo, solicito-lhe seja encaminhado ao Senado Fe­
deral o incluso anteprojeto de lei, com fundamento nos 
incisos 11 e IV do artigo 57 da Carta Magna. 

Valho-me da ocasião para apresentar a Vossa Excelên­
cia protestos do meu mais profundo respeito. - José 
Aparecido de Oliveira, Governadd'r 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N'~ 180, de 1985-DF 

Reajusta os vencimentos, salários, soldos et~roven­
tos dos servidores civis e da Polítcia Militar-e do Cor­
po de Bombeiros do Distrito Federal, dos membros e 
dos servidores do Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral e do respectivo Ministério Público, e dá outras 
providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. l ~' Os atuais valores dos vencimentos, salários e 

proventos dos servidores civis do Distrito Federal, lj_os 
membros e dos servidores do Tribunal de Contas do Dis­
trito Federal e do respectivo Ministério Público, bem 

-como- os- das pensões são reajustados em 89,2% (oitenta e 
nove vírgula dois por cento). 

§ I~' Aos aposentados e pensionistas civis é concedi­
do ainda um abono especial de 10,8 (dez vfrgu1a oito) 
pontos percentuais. 

§ 2q Não se aplica o disposto neste artigo aos funcio­
nários pertencentes às carreiras intituídas pelos 
Decretos-leis n~'s 2.258, de 4 de marco de 1985, e 2.266, 
de 12 de março de 1985, cujos vencimentos são reajusta­
dos de acordo com os artigos 5~' e 9~>, respectivamente, 
desses decretos-leis, observado o disposto no parágrafo 
único do artigo 311 desta lei. 

Art. 2~> O valor do soldo resultante da aplicação do 
disposto no artigo 2~' do Decreto-lei n~' 2. 213, de 31 de 
d_ez.embro de 1984, é reajustado em 89, 2% (oitenta e 
nove vírgula dois cento). 

Art. 311 Ficam elevados em 40 (quarenta) pontos os 
atUãis percentuais de representaÇ"ão mensal dos cargos de 
natureza especial de Governador e Secretários de Gover-. 
no do DiStrito Federal, dos cargos de ConselheirOS, Au­
ditores, Procurador-Geral e Procuradores do Tribunal_ 
de Contas- do -Distrito Federal, dos cargos em comissão 
e funÇ"Ões de confiança do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores dos Quadros e Tabelas de Pessoal do 
DiStrito Federal, de suas autarquias e dos SeTviÇos- Auxi­
liares do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Paragrafo único__:_ Para os efeitos do disposto nos ar­
tigos 59 e 9~>, respectivamente, dos Decretos~ lei n<~s 2. 258, 
de 4 de março de 1985, e 2.266, de 12 de março de 1985, 
considerar-se-á percentual de representação mensal fixa­
do anteriorm'ente à data de publicação desta lei. 

Art. 4"' Aos integrantes da carreira restabelecida 
pelo art. 19 do Decreto-lei n<~2.244, de 14 de fevereíro de 
J 98::!, estende-se a disposição do art. 1'~' do Decreto-lei n'~' 
2.268, de 13 de maio de 1985, acrescida de quarenta pon­
tos percentuais. 

A-.rt. 59_ Os atuais valores dos salários fixados para as 
.funções de assessoramento superior de que trata o artigo 
4q do Decreto-lei n~' l.905, d_e 23 de dezembro de 1981, 
são reajustados no mesmo percentual atribuído por esta 
lei ao Grupo-Direção e Assessoramento Superiores. 
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Parâgrafo único - O atual montante -de despesa com 
a retribuição das funções de assessoramento superior ê 
reajustado no mesmo percentual de que trata este artigo. 

Art. 6~> O valor do vencimento ou salãrio inicial dos 
cargos efetivos ou einpregos permanentes de nível mêdio 
passa a ser correspondente ao valor atual da referênda­
NM-3 da escala de vencimentos e salãrios de que trata o 
Anexo do Decreto-lei n'~ 2. 139, de 28 de junho de 1984. 

Art. 7" O valor do salâdo-famflia é elevado para 
CrS. 16.000 (dezesseis mil cruzeiros). 

Art. 8'1 O§ 2"' do artigo 3~>-do Decreto-lei n'l 1.462, de 
29 de abril ~e 1976, e o artigo ~'1 do Decreto-lei n' 1.551, 
de 2 de maio de 1977, passam a vigorar com as seguintes 
redações, respectivamente: 

"Art. 311 

r•••••••••~•~•~•-•••••-•••••••·~•-••••••••••••••• 

ao Tribunal de Contas do Distrito Federal serão fiXadOs 
nos valores constantes do Anexo I deste Decreto-lei. 

§ 111 Incidirão sobre os vencimentos a que se refere 
este artigo, nos casos indicados no Anexo I deste 
Decreto-lei, os percentuais de Representação Mensal es­
pecificados no mesmo Anexo. 

§ 211 Os Membros do Tribunal de Contas do oisl-rito 
Federal, quando no exercício da Presidência deste, terão 
o valor da respectiva Representação Mensal acrescido de 
5% (cinco por cento). 

Art. 39 Os .\I.Cncimentos ou salários dos cargos em 
comissão ou das funções de confiança integranteS do 
Grupo-Direção e Assessoramente" Superiores, a que se 
refere a Lei nY 5.920, de 19 de setembro de 1973, serão fi­
xados nos valores constantes de Anexo II deste Decreto­
lei. 

§ 111 Incidirão sobre os valores de vencimento ousa­
lãrio de que trata este artigo os percentuais de Represen­
tação Mensal especificados no referido Anexo H, os 
quais não serão considerados para efeito de cálculo de 

-qualquer vantagem, indenização, desconto para o Insti­
tuto de Previdência e Assistência dos Servidores do Esta­
do, ou proventos de aposentadoria. 

§ 211 t facultado ao servidor de órgão da Admi­
nistração Direta do Distrito Federal ou de Autar­
quia, investido em cargo em comissão ou funÇão de 
c_onfiança- integrante do Grupo-DireÇão e Assesso­
ramento Superiores, optar pelo vencimento ou sa­
lário de seu cargo efetivo ou emprego permanente, 
acrescido de 20% (vinte ·par cerilorao venCimento 
ou sa!ãrio. f~cfq_~ o _çargo em_ comissão ou 
função de confiança e sem prejuízo da peréepçílo da 
correpondente Representação Mensal. , -§ 211- É facultado no servidor da Administração dire-
. · · · · · · · · · · · · · · · · --~-· · ·- --.--~ ------~· -·-- · · · _._ ---ta do Distrito Federal ou de autarquia, investido em car-

"Art. 39 ~ facuÚad~ ;Q servido~ dos Serviç-os go ou comisSão ou função- de confiança integrante do 

Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Fede- ;:~~~~~~~~e~A~s~sies~s~o~ram~~en~l~íio~~~!i~~· i,~ f pelo ral, investido em cargo em comissão ou função -de emprego 
confiança integrante do Gru-po-Direção e Assesso- permanente, dO veilci-
ramento Superiores, optar pela retribuição do seu menta ou salãrio fixado para 0 cargo em comissão ou 
cargo efetivo ou empfego Permanente, acrescida de função de confiança, não fazendo jus à Representação 
20% (vinte por centO) do vencimento ou salário fixa- Mensal. --
do para o cargo em comissão ou fun_ção de con-
fiança e sem prejuízo da correspondente represen­
tação mensae• 

Art. 911 Fica acrescida de 30 (trinta)_ pontos percen­
tuais a GratiJkação de Desempenho da Função EssenR 
cial à Prestação Jurisdicional.de que trata o Decreto-lei 
nll 2.160, de 6 de setembro de 1984. 

Art. lO. A Secretaria de Administração, a Polícia 
Militar, o Corpo de Bombeiros e o Tribunal de Contas 
do Distrito Fed~ral elaborarão, em suas áreas especlfi-­
cas, as tabelas com os valores reajustados dos vencimep­
tos, salários e soldos dos servidores de que tr(!.!a esta lei. 

Art. li. A despesa decorrente da execução desta lei 
correrá à conta das dotações do Orçainento do Distrito_ 
Federal para o exercício de 1985. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor a partir de }9 de ju­
lho de 1985, revogadas as disposições -etn cont_râriq_, e_spe­
cialmente os §§ 29 e 39 do artigo ~. do Decreto-lei nll 
1.776, de 17 de março de 1980. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 1.462 

DE 29 DE ABRIL DE 1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Distrito Federal e dos Membros do Tribunal 
de Contas do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

O Presidente da República 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item m. 
da Constituição, 
Decreta: 

Art. {9 Os atuais valores de vencimento, salário. 
provento e pensão do pessoal civil, ativo e inativO do 
Distrito Fedreal, e dos pensionistas, decorrentes da apli­
cação do Decreto-lei n9 l.36f, de 22 de novembro de 
1974, serão reajustados em 30% (trinta por cento), exce­
tuados os casos previstOs nos artigos 211, 311 411 e 511 deste 
Decreto-lei. 

Art. 211 Os vencimentos mensais do_ Governaçlor do 
Distrito Federal, dos Secretários de Estado e autoridades 
de hierarquia equivalente, Membros do Tribunal _de 
Contas ~o Distrito Federal e do Ministério Público junto 

§ 311 A opção prevista nt> artigo 411 da Lei n11 5.934, de 
8 de novembro de 1973, f ar-se-á com base nos valores de 
vencimento ou salário estabelecidos nos Anex.os I e 11, 
p'ara o cargo ou função de confiança em que for inVesti­
do o servidor e sem prejuízo da percepção da correspon­
dente Representação Mensal. 

- § 49 Os valores de vencimento e de Representação 
Mensal, a que se refere este artigo, não se aplicam aos 
servidores que se tenham aposentado com as vantagens 
de cargo em comissão, cujos proventos serão reajustados 
em 30%_ (trintá por cen-to), na conformidade do artigo 19 

--deste Decreto-lei. 

-§ 511 A reestruturação do Grupo-Direção e Assesso-
riunento Superiores e a classificação, na respectiva escala 
de níveis, dos cargos em comissão ou funções de con­
fiança- QuC o integrarão far-se-ão por decreto do GoverR 
no do Distritõ Federal, na forma autorizada pelo artigo 
711 -da Lei nY 5.920, de 1973. 

Art. 49 As gratificações ·correspondentes às funções 
integrantes do Grupo~Direção e Assistência Interme--' 
diárias são fixadas nos valores constantes do Anexo 11 
deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encar­
go de Direção ou Assistência Intermediária com o venci­
mento ou salãrio do servidor, designado para exercer a 
correspondente função não poderá ultrapassar o valor 
do vencimento ou salário, acrescido da Representação 
Mensal, fixado para o cargo em comissão ou função de 
confiança integrante do Grupo-Direção -e Assessoramen­
to Superiores, a que estiver diretamente suboidinádo. 

Art. 59 A partir de 19 de março de 197() será aplicada 
aos sCrvidores em atividade, incluídos no Plano de Clas­
sificação de Cargos instituído pela Lei n11 5.920, de 1973 a 
IX Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que 
tiver abrangido o respectivo cargo ou emprego, com o 
valor constante da Tabela ••B" anexa ao Decreto·lei n9 
1.361, de 1974, reajustado em 30% (trinta por cento). 

Art. 69 A escala de vencimento -e saláriOs dOs cargõs 
.âetivos e empregos permanentes dos servidores em ativi~ 
dade, incluídos nos GrupoS de Categorias Funcionais 
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compreendidos no Plano de Classificação de Cargos, se­
rá a constante do Anexo I Il deste Decreto-lei. 

§ 111 As referências, especificadas na escala de que 
.trata .este artigo indicarão o;;. valores de vencimento ou 
salário estabelecido para cada classe das diversas Cate­
gorias Funcionais, na forma do Anexo IV deste Decreto­
lei. 

§ 29 Na implantação da escala prevista neste ar:tigo, 
será aplicada ao servidor a Referência de valor de venci­
mento ou salário igual ao que lhe couber em decorrência 
do reajustamento conCedido pelo artigo -s.,. deste 
Decreto-lei. 

§ 311 Se não existir, na escala constante do Anexo 111, 
Referêilcía com o valor de ·vencimento Ou salário indica­
do no parágrafo anterior, serã aplicada ao servidor a Re­
ferência que, dentro da classe a que pertencer o respecti­
vo cargo ·ou emprego, na forma estabelecida no Anexo 
IV deste Decreto-lei, consignar o vencimento ou salário 
de valor superior mais pr6xiino do_ que resultar do rea­
justamento concedido pelo artigo 511 deste Decreto-lei. 

Art. 79 Os critérios_ e reQUisitos para movimentaÇão 
do servidor de uma para outra Referência de vencimento 
ou salário, serão estãbelecidos no Regulamento de Pro­
gressão Funcional, previsto no artigo 611 da Lei n11 5.920 
de 1973. 

Parãgrafo único. As Referências que ultrapassarem 
o valor de vencimento ou satãrio, estabelecido para a 
Classe final ou única ae cada Categoria Funcional, corR 
responderão à Classe Especial, a que somente poderão 
-atingir servídcife& "e"fn numero não superior a 10% (dez 
por cento) da lotação global da Categoria, segundo cri­
tério a ser estabelecido em regulamento, observadas as 
normas a serem fixadas pelo Poder Executivo. 

Art. 811 O percentual referente à Gratificação por 
Trabalhos com Raiei X ou Substâncias Radioativas é fi­
xado e_!ll 40% _(g__u?renta por cento); de confo~:m_idade 
com a lei n9 1.234, de 14 de novembro de 1950, e na for­
ma estabelecida no Anexo V deste Decreto-lei. 

Art. 99 Os ocupantes de cargos e empregos integ"ran­
tes da Categoria Fun.cional de Médico ficam sujeitos à 
jornada de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a cri­
tério e no interesse da Administração, exercer, cumulati­
vamente, dois cargos ou empregos dessa categoria, inclu­
sive no olesrilo órgão ou entidade. 

§ l"' O ingresso· na Categoria Funcional de Médico 
de Saúde Pública far-se-ã, obrigatoriani.ente, no regime 
de 8 (oito) horas diárias a ser cumprido sob a forma de 
dois contratos individuais de trabalho. 

§ 211 Correspondem à jornada neste artigo os valores 
de vencimento ou salãrio fixados para as referências esR 
pecificarrleRte indicadas no Anexo IV deste Decreto-lei. 

Art. I O. Os ocupantes de cargos ou empregos inte-­
grantes das Categorias Funcionais de Odontólogo, Tec­
nico em Comunicação Social e Tecnico de Laboratório 
ficam sujeítos à jornada de 8 (oito) horas de trabalho, 
não se lhes aplicando disposições de leis especiais refe-­
rentes ao regime de trabalho estabelecido para as corres­
pondentes profrssões. 

Art. 11. Os atuais_ocupantes de cargos ou empregos 
das categorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Téc­
nico de LaboratóriO poderão optar pelo regime de 30 
(trinta) horas semanais de trabalho, caso em que perce­
b_erão os vencimentos ou salãrios corréspondentes às Re­
ferências especificamente indicadas no \J\nexo IV deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Nos casos de acumulação de dois 
cargos ou empregos de Médico, a opção assegurada por 
este artigo somente poderá ser exercida em relação a um 
dos cargos ou empregos. 

Art. 12. Não sofrerão cjuisquer reajustamentos em 
decorrência deste Decreto~ lei as gratificações, vantagens 
e indenizações mencionadas nos parãgrafos' 311 e 411 do ar-
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tigo 3"' do Decreto-lei n' 1.360, de 22 de novembro de 
1974. 

§ l"' Os valores das Gratificações pela Represen­
tação de Gabinete serão fixados nas mesmas bases esta­
belecidas no regulamento baixado pelo Poder Executivo_. 

§ 29 A norma deste artigo alcança as mencionadas 
retribuições percebidas inclusive pelos servidores não in­
cluídos no Plano de Classificação de Cargos de que frata 
a Lei nl' 5.920. de 1973. 

Art. 13. Fica reajU.Sfàdo em 30% (trinta por cento) o 
valor do vencimento das atuais funções em comissão. 

§ }\' A importância correspondente à gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva não 
serã objeto de qualquer reajustamento, ficando acrescida 
ao.s vencimentos reajustados na forma deste artigo. 

§ 29 Em decorrência do disposto no parágrafo ante­
rior, ficã extinto o r~ime de tempo integral e dedicarão 
exclusiva aplicado às funções em comissão. 

§ 39 O Grupo-Direção _e ASSistência Intermediárias 
deverâ ser implantado atê 31 de dezembro de 1976, 
extinguindo-se e suprimindo-se, autorl'!_aticamente, na 
data da implantação do referido Grupo, as funções em 
comissão- de que trata este artigo. 

Art. 14. As diferenças individuais de vencimento, 
salário ou v_antagem, a que fizer jus o servidor em decor­
rência da aplicação das faixas graduais, instituídas pelo 
Decreto-lei n91.360, de 1974, serão absorvidas pelo valor 
de vencimento ou salâd9 resultante do reajustamento 
concedido por este Decreto-lei. 

Parâgrafo único. -- oservtdor continuará a fazer jus à 
diferença individual que venha a subsistir por forÇa Cla­
aplicação deste artigo, a qual será absorvida, progressi­
vamente na mesma proporção dos aumentos de venci­
mento, progressão ou ascensão funcionais, superverii~n­
tes à vigência dos efeitos financeiros deste Decreto-lei. 

Art. 15. O reajustamento doS proventos de inativi­
dade, na forma assegurada pelo artigo J9 deste Decreto­
lei, incidirá, eXclUsivamente, sobre a parte do provento 
correspondente ao vencimento-base, sem reflexo sobre 
outras parcelas, de qualquer natureza, integrantes do 
provento, ressalvada, apenas, a referente à gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Art. 16. Os órgãos da Administração dire_ta_ centrar 
e descentralizada_ e as Autarquias-do Distrito Federal de­
verão providenciar a redução progressiva dos respectivos 
Quadros e. Tabelas Permanentes~.rpeçl.iant~ extinç~(! e_stf­
pressão automáticàs de cargos e empregos que vagarem 
em virtude de aposentadoria. 

§ Jr;> A norma constante des.te artigo, não se aplica 
aos integrantes dos Grup-os Polícia Civil, código PC-200, 
e Tributação, ArrecadaÇão e Fiscalização, código TAF-
300. 

§ 29 Para efeito do disposto neste artigo, deverão os 
órgãos e autarquias encaminhar à Secretaria de Admi­
nistração do Distrito Federal, a 19 de junho e a 19 de d~-­
zembro de cada exercício, proposfa pa"tà -reformulação 
das respectivas lOtações, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes. 

Art. 17. O reajustamento de vencimentos, salâriÇ)S,­
proventos e pensões, concedido por este Decreto-lei, e o 
pagamento das Representações Mensais nos casos e per­
centuais especificados, vigorarão a partir de l9 de inarço 
de 1976 .. 

Art. 18. Nos cálculos decorreQtes da aplicação deste 
Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiros, in­
clusive em relação aos descontos que incidirem sobre o 
vencimento ou salário. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Art. 19. A Secretaria de Administração do Distrito 
Federal elaborará as tabelas de valores de níveis, símbo­
los, vencimentos e gratificações resultantes da aplicaçã·o 
deste Decreto-lei, bem assim firmará a orientação nor­
matiYá que se fizer necessária à sua execução, inclusive 
quanto à aplicação do disposto no artigo 21 deste 
Decreto-lei. 

Art. 20. Os órgãos da Administração direta descen­
tralizada, as entidades da Administração indireta e as 
fundações" do Distrito Federal que recebam transferên­
cias orçamentárias para atender a despesas de custeio 
não poderão, em nenhuma hipótese, atribuir aos seus 
sentidores remuneração superior à dos servidores que na 
Administração direta central exerçam cargos ou ·empre­
gos de denominação ou atribuições idênticas ou equiva­
lentes. 

Art. 21. A despesa decorrente da aplicação deste 
Decreto-lei será atendida à conta das dotações constan­
tes do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 22. Este Decreto-lei entrará em Vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Brasília, 29 de abril de 1976; 1559 da Independência e 
889 da República. 

DECRETO-LEI N• 1.551 
DE 2 DE MAIO DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe c_on_fere o artigo 55, item. li!, da Constituição, decre­
ta: 

Art. 19 Os atuais valores de vencimento, salário e 
provento do pessoal ativo e inativo dos Serviços- Auxilía­
res do Tribunal de Contas do Distrito F~deral, deco_r~en~ 
tes da aplicação do Decreto-lei n9 1.467, de lO de maio de 
1976, são reajustados em 30% (trinta_ por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste 
artigo, os vencimentos, salários ou gratificações do pes­
soal em atividade, constantes dos Anexos I e li do 
Decreto-lei n9_1.467, de 10 de maio de 1976, passam a vi­
gorar ·com os valores especificados nos Anexos I e II des­
te Decreto-lei. 

Art. 29 Fica instituída a Gratificação de Atividade 
para os servidores incluídos em Categorias Funcionais 
de nível superior dos Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, com as características, defi­
nição, beneficiârios e base de concessão estabelecidos no 
Anexo II1 deste Decreto-lei, não podendo servir de base 
ao cálCulo de qualquer vantagem, indenização, desconto 
para o Instituto de Previdência e Assístência -dos Servi­
dores do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 19 A percepção da Gratificação _de Atividade sujei­
ta o s_çrvidor, sem exceção, ao rriínimo de 8 (oito) hora-s 
diãrias de trabalho. 

.-§ iv A GratificaÇão de Atividade fica incluída no 
conceito de retribuição, para efelto do disposto nos arti~ 
gos 39 e 49 deste Decreto-lei. -

Art. 39_ 1?. facultado ao servidor dos Serviços Auxi­
lia_rcs do Tribunal de Contas_çlo Distrito Federal, investi­
do em cargo em comissão ou função de confiança inte­
grante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
optar pela retribuição do seu cargo efetivo ou emprego 
permanente, acrescida de 20% (vinte por cento) do venci­
mento ou salário fixado para o cargo em comissão ou 
função de confiança, não fazendo jus, nesta hipótese, à 
representação mensal. 
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Art. 49 A soma _da gratificação por Encargo de Dí­
reção e_Assistência Intermediárias_ com a retribuição do 
servidor designado para exercer a correspondente função 
não poderâ ultrapãssar o valor do vencimento ou sa­
lário, acrescido da representação mensal, fixado para o 
cargo em comissão ou função de confiança integrante do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores a que tiver 
diretamente subordinado. 

Art. 59 O servidor sujeito à jornada de trabalho infe­
rior a 8 (oito) horas, quando investido em função inte­
gran_te do Grupo-Direção e Assistência Intermediârias 
fará jus à correspondente gratificação no valor estabele­
~do no Anexo I deste Decreto-lei, Vinculado à respectiva 
JOrnada e complementado com a importância proporcio­
n-al ao número de horas excedentes. 

Art. 69 Aplica-se aos servidores dos Serviços Auxi­
liares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, no que 
couber, o âisposto no -artigo 10' do Decreto-lei n,. 1.525, 
de 28 de fevereiro de 1977. 

Art. 79 Não serão reajustados, em decorrência deste 
Decreto-lei, os valores de vencimento correspondentes 
aos cargos_ em comissão a que se refere o§ 29 do artigo 3' 
do Decreto-lei n9 1.467, de lO de maio de 1976. 

Art. 89 A partir domes de março de 1977, o salário­
família passa a ser pago na importância de Cri 60,00 
(sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 99 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste 
Decreto-lei serão desprezadas as frações _de cruzeiro, in­
clusive em relação aos descontos que incidirem sobre o 
vencimento, salário, gratificação ou provento. 

Art. \0, O reajustamento de vencimentos, salários, 
gratificações e proventos concedido por esse Decreto-lei, 
vigora a partir de J9 de março de 1977. 

Art. __ li. O pagamento da Gratificação de Atividade 
de que trata o artigo 29 deste Decreto-lei, nos casos e per­
centual especificados, vigorará a partir de J9 de julho de 
1977. 

Art. 12. A despesa decorrP.nte da aplicação deste 
Decreto-lei serâ atendida à conta de dotações orçamenR 
tárias do Distrito Federal. 

Art. 13. Este Oeçreto-lei entrarã em vigor na data 
de su.a publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

ERNESTO GEISEL -Presidente da República. Ar~ 
mando Falcão- Mário Henrique Simonsen- João Pau­
lO: dos Reis Velloso. 

DECRETO-LEI N' 1.776 
DE 17 DE MARÇO DE 1980 

Dispõe sobre pagamento de Gratificaçio de Pro­
dutividade,. nos casos que menciona, e dá outras provi­
dências. 

o-Presidente da República, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item UI, da Constituição, 

Decreta: 
Art. J9 A Gratificação de Produtividade, institu[da 

pelo artigo 29 do Decreto-lei n\\-1.544, de 15 de abril de 
1977, serâ paga aos integrantes do Grupo-Serviços Jurf~ 
dicas- previsto na sistemática de classificação da _L~ n9 
5.920, de 17 de setembro de 1973, que estiverem no 
exercli::io das atribuiÇões inerentes aos respectivos cargos 
efetivos ou empregos permanentes, nos órgãos da admi­
nistração direta_ ou autarquias em que sejam lotados. 

§ 19 A gratificação também será paga aos servidores 
de que trata_ este artigo quando no exercício, na adminis­
tração direta ou autarquias, de cargo em comissão ou 
função de confiança do Grupo-Direção e Assessoramen­
to Superiores, de função de nível superior do Grupo­
Direção e AssistênCia Intermediárias, desde que, nessas 
hipóteses, haja correlação com as atribuições do respec­
tivo cargo efetivo ou emprego permanente. 
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§ 2~' Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como 
de efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

a) ferias; 
b) casamento; 
c) luto; 
d) licença especial, licença para tratamento de saúde, 

licença à gestante ou em decorrência de acidente em ser­
viço; 

e) serviços obrigatórios por lei; 
f) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afasta­

mento houver sido autorizadQ pelo Governador do Dis~ 
trito Federal; 

g) deslocamento em objeto de serviço; 
h) indícação para ministrai ou receber treinamento 

ou aperfeiçoamento, desde que o programa seja promo­
vido ou aprovado pelo órgão a ·que estiver vinculado _o 
servidor. 

§ 311 _ A gratificação de que trata este artigo não pode­
rá ser paga cumulativamente com a Gratificação de A ti:. 
vidade. 

Art. 29 A gratificação a que se refere o artigo 19 será 
atribulda em função da produtividade do servidor, aferi­
da em razão dos encargos assumidos e das atividades de­
sempenhadas, inerentes às funções relativas a defe:w. ou 
representação, judicial ou extrajudicial, do Distrito Fe­
deral ou de autarquia do Distrito Federal, ou as de apu­
ração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa, ou, ainda, 
as de consultoria ou assessoramento jurídicos, incom­
patíveis com o exercício da profissão de advogado ou im­
peditivas do seu pleno desempenho no setor privado (ar­
tigos 82 a 85 da Lei n' 4.21!i, de 27 de abril de 1963). 

§ 19 A gratificação íitdividual corresponderá a per­
centuais de 40% (quarenta por cento), 60% (sessenta por 
cento) ou 80% (oitenta por cento) do vencimento ousa_­
lário fixado para o cargo efetivo ou emprego permanen- -­
te, ocupado pelo servidor. 

§ 29 Se o servidor não estiver íncompatibilizado para 
o exerdcio da profissão de Advogado e não firmar com­
promisso de não a exercer, o percentual da gratificação 
será de até 60% (sessenta por cento). 

§ 39 O percentual médio das gratificações indivi­
duais concedidas em cada órgão será de, no máximo, 
60% (sessenta por cento). _ 

Art. 39 Os critérios e bases para a concessão da Gra­
tificação de Produtividade e os correspondentes percen­
tuais, observadas as normas constantes deste Decreto­
lei, serão fixados pelo Governador do Distrito Federal. 

Art. 49 O total percebido pelos servidores a que se 
refere o artigo 19, a título de vencimento, salário, repre­
sentaçã-o mensal, gratificação de função e gratificação de 
produtividade, será sempre inferior à retnOuiçlio corres­
pondente ao cargo do nível 4, do Grupo-Direção e As­
sessoramento Superiores, observada a hierarquização sa-
larial estabelecida em regulamento. - -

Art. S<Jo A Gratificação de Produtividade e a Gratifi­
cação de Atividade, instituídas pelo Decreto-lei n<Jo 5.544, 
de 15 de abril de 1977, sobre as quais incidirá o desconto 
previdenciário, serão compu-tados para o cálculo do pro­
vento da inatividade do fu_o_ci_onário que, ao se aposentar 
com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço, esteja 
percebendo qualquer das aludidas gratificações. 

§ J9 Para os fins do disposto neste artigo, o tempo de 
serviço serâ reduzido de _acordo com. os limites fixados 
por leis especiais para a aposentadoria voluntária com 
proventos integrais. 

§ 29 No caso da __ Gratificação de Produtividade, o 
valor a ser computado é o correspondente à média perce­
bida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
data da aposentadoria. 

Art. 69 Fica alterado o Anexo IV do Decreto-lei n9 
1.544, de 15 d~ abril de 1977, com as modificações poste­
riores, para fins do disposto neste Decreto-lei. 

Art. 79 Os efeitos financeiros deste Decreto-lei vigo­
rarão a partir de 19 de janeiro de 1980 e a despesa decor­
rente serâ atendida à conta_das dotações constantes dos 
Orçamentos do Distrito Federal e de suas aut~rquias, su­
plementadas, se necessário, riiediante compensação com 
outras dotações orçamentárias. 

Art. 8'1> Revogadas as disposições em contrârio, este 
Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de março de 1980, 1599 da Independência e 
92• da República. -JOÃO FIGUEIREDO -lbrablm 
Abi-Ackel. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . 

DECRETO-LEI N• 2.210 
. DE 28 DE DEZEMBRO DE !984 

Reajusta o~ atuais valores de nnclmentos, salários 
e proventos dos servidores civil do Dilltrltq Fed.Hsl, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

O.Eresidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item TI!, da ConstituiçãO, 

Decreta: 
Art. 19 Os atuais valores de vencimentos, salários e 

proventos dos serviQ.ores civis do Distrito Federal, bem 
_corno os das pensões, resultantes da aplicação do 
Decreto-lei n9 2.139, de 28 de junho de 1984, são reajus­
tados em 75% (setenta -e Ciilco por cento). 

Art. 2"' Os cargos referidos no Anexo I do Decreto­
lei n<~ 1.905, de 23 de dezembro de 1981, terão a atual re­
presentação mensal acrescida de 20 (vinte) pontos per­
centuais. 

Art. J9 O servidor da Administração Direta âo Dis­
trito Federal e de suas autarquias, quando inv~tido em 

- cargo em comissão ou função de confiança do Grupo-
- DAS-100 ou em cafgo de natureza especial, continuará 

percebendo a Gratificação de Nível Superior a que sere­
fere o artigo 69 dó Decreto-lei n"' 1.831, de 22 de de­
zC:inbro de 1_980. 

Parágrafo úniCo. O disposto neste artigo aplíC3.-Se ao 
funciOnário aposentado com fundamento no artigo 180 
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, e alterações 
posteriores, desde que que fizesse juz à referida gratifi­
cação na atividade. 

Art. 49 Fica elevado para CrS 8.300 (oito mil e tre­
zeri.tos cruzeiros) o valor do salário-família. 

Art. 59- A Secretaria de Administração do Distrito 
Federal elaborará as tabelas com os valores reajustados 
na fo"rrria âeste Decreto-lei. 

Art. 69 A despesa decorrente da execução deste 
Decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
do Distrito Federal para o exercício de 1985. 

ArL_19 Este Decreto-lei entre em vigor na -data de 
sua publicação, com os efeitos financeiros a partir de 19 
de janeiro de 1985, revogadas as disposições em con­
trãrio. 

Brasília, 28 de dezembro de 1984; 1639 da Independên­
cia e ·g6c da República. JOÃO FIGUEIREDO 
lbrabim Abi-Acke1-

DECRET0-LEI N' 2.235, 
DE 23 DE JANEIRO DE 1985 

A~rescenta o nivel :5 na escala de vencimentos do 
GruPo-Direção e Assessoramento Superiores comt­
tante do Anexo 11, do Decreto-lei n"' 1.462, de 29 de 
abril de 1976. 

O Presidente dã"-Repúbli.;-a, no uso-d'~ a'"tribuição que 
lhe confere o artigo 55, item Til, da Constituição, 

Decreta: 
Art. }9 FiCa acrescida do nível 5 a escala de venci­

mentos do GrupowDireção e Assessoramento Superiores 
_constante do Anexo TI. alínea "a", do Decreto-lei n9 
L462,_de 29 de abril de 1976, alterada pelo Decreto-lei n9 
L486, de 19 de novembro de 1976, a que corresponde a 
retribuição abaixo: 

Vencimento ou Salário Representação Mensal 
Cr$ 2.076.856 55% 

Art. 29 A despesa decorrente da execução deste 
Decreto-lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
do DistritO Federal. 

Art. 39 Este Decreto-lei enira em Vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1985; 1649 da Independência 
e 97' da República. -JOÃO FIGUEIREDO -lbrahim 
Abi-Acke1. ' 

DECRETO-LEI N' 2.244 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1985 

Restabelece a carreira de Procurador do Distrito 
Federal e fixa os respectivos vencimentos búlcos. 

O Preside~te da República, no liso da atribuição que 
--JhiS-corifere o artigo 55, item Tll, da Constituição, decre­

ta: 
Art. J9 Fica restabelecida, no Quadro de Pi!ssoal do 

Distrito Federal, a carreira de Procurador do Distrito 
Federal, com os encargos previstos na legislação especffi-
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ca, media(_l_te a tr~msforma_ção da atual categoria funcio4 

nal d~ id~ntica de-nOminaçã'o, mantidas as gratificações e 
dema1s vantagens a qUe-seU titulares fazem jus, disposta 
em 10 (dez) cargos de Subprocurador-Gera! do Distrito 
Federal (categoria final), 51 (cinqUenta e um) cargos de 
Procurador do Distrito Federal de J9 Categoria (inter­
mediária) e 35 (trinta e cinco) Cargos de Procurador do 
Distrito Federal de 29 Categoria (inicial), com os venci­
mentoS básicos de Cr$ 1.802.480, CrS 1.535.961 e Cr$ 
1.263.396, respectivamente: · 

§ 19 Os_ integrantes -da atual categoria funcional de 
Procurador do Distrito Federal passam a ocupar cargos 
da carreira de que trata este artigo, da seguinte forma: os 

_ das classes Especial e .. C" para cargos de 19 Categoria e 
Os das-classes "B" e "A" para cargos de 29 Categoria. 

§ 29 Os cargos da carreira de Procurador do Distrito 
Federa], vagos ou qüi ·vagarem, serão providos: os de 
Subprocurador-Geral do Distrito Federal, mediante 
promoção, exclusivamente pelo critério de merecimento 
de ti~ulares de cargos de J9 Categoria; OS desta categoria: 
med1ante promoção, alternadamente, pelos critérioS 'de 
mere_cimento e antigUidade na classe, de titulares de car­
gos de 29 Categoria; e os da carreira inicial, mediante 
concurso público de provas e títuloS entre bacharêis em 
Direito de comprOvada idoneidade moral. 

§ 39 As promoções de que tia ta o parágrafo anterior 
serão efetivadas em decreto do Governador do Distrito 
Federal, observando-se: 

a) nas promo-ções por antiguidade na classe a lista ela­
borada pelo órgão próprio do Distrito Federal; 

b) Nas prom?ções por meri:cifuento, a livre escolha, 
dentre os cand1datos indicados, em lista trfplice, por 
Conselho Superior preSidido pelo Procurador-Geral do 
Distrito-Federal, cuja composição e funcionamento se­
rão estabelecidos ein decreto dO Governo do Distrito Fe­
deral. 

§ 49 A primeira promoção para os cargos-da catego­
ria final da carreira será feita independentemente da in­
dicação a que se refere a alínea b do parágrafo anteiior. 

§ 59 O Governad?r do Distrito Federal estabelecerá, 
em decreto, as condições para o exercício dos cargos de 
Subprocurador-Geral, bem assim para o provimento dos 
cargos em comissão de Chefe das Subprocuradorias, da 
lotação da Procuradoria Geral do Distrito Federal. 

6 69 Os cargos em comissão de }9, 29, 39 e 49 
SubprocuradorwGeral do Uistnto l·'ederal, passam a 
denominar-se, respectivamente, de Procurador-Chefe 
das 1~. 2•, 3• e 4b9 Subprocuradorias da Procuradoria­
Geral do Distrito Federal.· 

Art. 29 Os proventos de aposentadoria já concedida 
a Procurador do Distrito Federal serão revistos de acor­
do com o disposto no § 19 do artigo {9 

Art. 39 As despesas decorretnes da execução deste 
Decreto-Lel cor_r~rão à c_onta 9as dotações constantes do 
Orçamento do Distrito Federal. 

ArL 49 Este Decreto-Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
- JOÃq FIGUEIREDO- Presidente da República­
lbrahlm Abi-Ackel. 

DECRETO-LEI N• 2.267 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 

Transforma e cria cargos na carreira do Ministério 
Público do Distrito Federal e dos Territ6rios, fixa 
vencimentos e dá oUtras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 111, da Constituição. 

Decreta: 
Art. 19 A carreira do Ministério Público do Distrito 

Federal é integrada, em segundo grau dejuridisção, pela 
:la~s~ d;- Procuradores de Justiça e no primeiro grau de 
JUrtdJsçao, pelas Classes de Promotor de Justiça c de 
Promotor de Justiça Substituto, com os direitos e deve­
res previstos na Lei Complementar n9 40, de 14 de de-­
zembro de 1981. 

§ 19 A transformação dos cargos far-se-á do seguinte 
modo: 

a) os atuais cargos de Subprocurador-Geral, em carw 
gos de Procurador de Justiça: 

b) os atuais cargos de Curador, Promotor Público 
Promotor Substituto,_ em cargos de Promotor de Justiça; 
e 
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c) os atuais cargos de Defensor Público, em cargos de 
Promotor de Justiça Substituto. 

§ 2\' A Procuradoria Geral da Justiça do Distrito_Fe­
deral e dos Territórios promoverá o apostilamento rios 
asselltamentos funcionais dos titulares dos cargos trans­
formados. 

§ 39 A antiguidade dos cargos obedecerá à antigui­
dade na classe transformada e nas classes entre si. 

§ 49 Até que seja criado o Serviço de Assistência Ju­
diciária, o Procurador-Geral da Justiça designará Pro­
motor de Justiça Substituto para o seu exercício. 

§ 5'1 O vencimento e respectiva representação mensal 
dos cargos transformados, bem como os dos membros 
do Ministério Público junto à Justiça Militar, à Justiça 
do Trabalho e ao Tribunal de Contas da União, são os 
constantes_ do Anexo a este. Decreto-lei. 

Art. 29 A carreira do Ministêrio Público dos Terri­
tórios será transfOrmada de acordo com os critêrios in­
sertos no artigo anterior. 

Art. 39 Fica acrescida de 30 (trinta) pontos percen­
tuais a gratificação de desempenho de função essencial à 
prestação jurisdicional de que trata o Decreto-lei n9 

2.117, de. 7 de maio de 1984. 
Art. 4"' O Ministérío "Público do Distrito Federal e 

dos 1 erntórlos terá por chefe o ProCurador-Geral da 
Justiça, nomeado dentre os Procuradores de Justiça. 

Art.__S~ São criados 8 (oito) cargos de Procurador de 
Justiça; 3,7 (trinta e sete) cargOS de.Promotor de Justiça e 
22 (vinte e dois) cargos de Promotor de Justiça Substitu­
to no Quadfo do Ministéiío Público do Distrito Federal. 

Art. 6"' A despesa decorrente deste Decreto-lei cor­
rerá à con~a das dotações consignadas no orçamento Ge­
ral da União. 

Art. 79 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 13 de março de 1985,1649 da Independên­
cia e 97"' da República. 

ANEXO I 

Ministério Público MHitar 

Cargo Vencimento Representação 

Procurador-Geral 2.307.656 80% 

Subprocurador-Geral 1.535.961 70% 

Procurador de l' Categoria 1.263.950 60% 

Procurador de 2• Categoria 1.090295 50% 

ANEXO li 

Ministério P'úblico do Trabalho 

Cargo Vencimento Representação 

Procurador-Geral 2.307.656 80% 

Subprocurador-Geral 1.535.961 70% 

Procurador de 1 • Categoria 1.263.950 60<)ó 

Procurador de 2• Categoria 1.090.295 50% 

ANEXO lii 

Ministério Público Junto ao 

Tribunal de Contas da União 

Cargo 

Procurador-Geral 

Subprocurador-Geral 

VenCimento RepresentaQio 

2.307.656 

L535.961 

80% 

70%_ 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL. (S<;<;ão li) 

ANEXO IV 

Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios 

Cargo Vencimento Representação 

Procurador-Geral 

:PrOcurador de Justiça 

Pro motor de Justiça 

2.307.656 

1.535.961 

1.263.950 

DECRETO-LEI N• 2.268, 
D.E !3 DE MARÇO DE 1985. 

80% 

70% 

60% 

Dispõe sobre a remuneração dos membros do Mi­
nistério Público Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item IH, da Constituição 

Decreta: 

Art. 1"' É concedida aos Procuradores da República 
de I• e 2'" categorias representação mensal de 60% (ses­
senta por cento), a ser calculada sobre os respectivos 
_vencimentos. _ _ _ 

Art. 29 A despesa decorrente da aplicação deste 
Dec_r_eto-lei__ correrá à çonta das dotações constantes do 
Orçamento Geral da União. 

Art. 39 Este Decreto-lei entra em vigor na data de 
sua publicação, reVogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 13 de março de 1985; 1649 da Independên­
cia e97<~ da República. -JOÃO FIGUEIREDO- Del­
fim Netto. 

LEG/SLAÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N• 2.270, 
DE 13 DE MARÇO DE 1985 

Dá nova redação ao § 29 do art. 39 do Decreto--lei 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, que reajusta os ven­
cimentos e salários dos servidores civis da União. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, indso 111, da Constituição. 

Decreta: 
Art. I'? O§ 2"' do art. 39 do Decreto-lei n9 1.445, de 

13 de fevereiro de 1976, passa a vigorar com a seguinte 
redação: -

"Art.39 ········~······· .. ········•·•···· 
§ 29 1:: facultado ao servidor de órgão da Admi­

nistração Federal direta ou de autarquia, investido 
em cargo em comissão ou função dl! confiança inte­
grantes do Grupo Direção e Assessoramento Supe­
riores, optar pela retribuião de seu cargo efetivo ou 
emprego permanente, acrescida de 20% (vinte pon 
cento) do vencimento ou salário ftxado para o cargo 
em comissão ou função de confiança e sem prejuízo 
da percepção da correspondente Representação 
Mensal." 

Art. 29 Este Decreto-lei entrarâ em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 13 de março de 1985; 1649 da Independên­
cia e 96"' da República. -JOÃO FIGUEIREDO- Del­
fim Netto. 

LEI N• 7.314, DE 23 
DE MAIO DE 1985. 

Dispõe sobre o 1'encimento e mntagens dos 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 

O Presidente da República. Faço saber que o Senado 
Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Os vencimentos e respectlva representação 
dos cargos do Ministêrio Público junto ao Tribunal de 
Contas do Distrito Federal são os constantes da Tabela 
anexa, mantidos os atuais direitos e v~mtagens. 

Junho de 1985 

Art. 29 f: acrescida de 30 (trinta) pontos percentuais 
a gratificaÇão de d.esempenho de função essencial à pres­
tação jurisdicional devida aos membros do Ministêrio 
Público de que trata o art. J9 

Art. 39 A despesa decorrente da execução desta Lei 
correrã à conta das dotações consignadas no Orçamento 
do Distrito Federal. 

Art. ·49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, retroagindo os seus efeitos financeiros a 14 (qua­
torze) de ma:rço de 1985. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em "23 de maio de 1985; 1649 da Independên­

cia e 97<~ da República. - JOS€ SARNEY - Fernando 
Lyra. 

·(ANEXO A LEI N• 7.314, 
. DE.1l DE MAIO DE 1985). 

Tabela a que se refere o art. I9 

Cargo Vencimento Representação 
Cr$ 

Procurador-Geral 
Procurador 

2.307.656 
1.535.961 

80% 
70% 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, do Dis­
!:ito Federal e de Finanças.) 

OFICIO 

Do Sr. ]"'-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado aut6grafo do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N<~ 48, de 1985 

(n"' 5.684/85, na Casa de origem) 

Estabelece nonnas para a realização de eleições 
em 1985, dispõe sobre o alistamento eleitoral e o voto 
do analfabeto e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 No dia 15 de novembro de 1985 serão reali­

zadas eleições para Prefeito e Vice-Prefeito nos seguintes 
municípios: 
I-Capitais de Estados e Territórios; 
11- Estâncias Hidrominerais; 
Ill -considerados do interesse da Segurança Nacio­

nal, 

IV- nos municípios de Territórios; 
V- descaracterizados do interesse da Segurança Na­

cional a partir de 1,..- de dezembro de 1984. 
--Art. 2<~ Na mesma data serão realizadas eleições 
para Prefeito, Vice-Prefeito e VereadOres nos municípios 
criados pelos Estados até 15 de maio de 1985. 

Art. 3"' Nas eleições referidas nos dois artigos ante­
riores será aplicada a legislação eleitoral vigente, ressal­
vadas as regras especiais previstas nesta lei. -

Art. 49 As Convenções Municipais Partidárias desti­
nadas à escolha ·dos candidatos deverão ser realizadas a 
partir de 15 de julho de 1985 e o requerimento de registro 
deverâ dar entrada no Cartório Eleitoral atê às 18 (dezoi­
to) horas do nonagêsimo dià anterior à data marcada 
para a eleição. 

Art. 59 Constituirão e a Convenção MuniciPal Par­
tidária para escolha, por voto cureto e secreto, dos candi­
datos: 

a) ·nos municípios com menos de l (um) milhão de ha­
bitantes, segundo o censo de .1980:· 
I- os membros do Diretóriõ Municipal; 
11- Os vereadores, deputados e senadores com do­

micílio eleitoral no município; 
111 -os membros do Diretório Regional com do­

micnio eleitoral no município, na data em que foram 
eleitos; 

IV- os delegados do munictpio à_Convenção Regio­
nal; 

V- 2 (dois) representantes de cada Diretório Distri­
tal or_ganizado; 

VI - I (um) representante de cada departamento exis­
tente; 
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b) nos municípios com maiS-de 1 (um) milhão de habi­
tantes: 
I- Os membros dos Diretórios de unidades admi~is~ 

trativas ou zonas eleitorais; 
11 -os vereadores, deputados e senadores com do­

micílio eleitoral no município; 
111- os membros do Diretório Regional com do­

micflo eleitoral no rnuncípio, na data em que foram elei­
tos; 

IV -os delegados dos Diretórios de unidades admi­
nistrativas ou zonas eleitorais. 

Parágrafo único. Nas co_n_y_e_nçQ_çs previstas neste ar­
tigo haverá a presença de observador da Justiça Eleito­
ral, nos termos da legislação vigente. 

Art. 6"' Nas eleições reguladas por esta lei os parti­
dos políticos não poderão registrar candidatos em suble­
gendas. 

Art. 7"' Os partidos poderão coligar-se e organizar 
chapas conjuntas de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereado­
res. 

§ 1'1 Nas chapas de coligação poderão ser inscritos 
candidatos filiados a qualquer um dos partidos integran­
tes da mesma. 

§ 2'~ A decisão de coligaJ~~e sefá adotada, por maio­
ria absoluta de votos, pelo Diretório Municipal ou pela 
Comissão DiretOr-a Municipal Provisória e, no caso dos 
munidpios a partir de 1 (um) milhão de habitant~, se­
gundo o censo de 1980, peta Diretório Regional ou pela 
Comissão Diretora Regional Provisória, em ambas as si­
tuações até 10 (dez) dias antes_da respectiva convenção, 
que a ratificara. 

§ 39 Na hipótese em que o Diretório não esteja com 
sua composição completa, por renúncia, morte ou desli­
gamento, a maioria absoluta será calculada levando-se 
em conta o número de membros remanescentes. 

§ 4'~ A Comissão Executiva do Diretório Nacional, 
ao regulamentar _as Convenções Municipais Partidárias, 
fa-lo-ã também em relação às decisões sobre coligações. 

§ 51' A coligação partidária adotará denominação 
própria e o registro de seus candidatos será encaminhado 
pelos presidentes dos partidos coligados. 

§ 69 Â coligação serão assegurados os direitos que a 
lei concede aos partidos políticos, no que se refere ao 
processo eleitbral. 

§ 7" Cadá. partido poderá usar sua própria legenda 
sob a denominação da coligaÇão. __ 

Art. 8'1 O prazo de domicílio eleitoral no respectivo 
municfPi-o~ para as eleições previstas nesta lei, é de 5 (cin­
co) meses. 

Art. 9o:> Cada candidato d~verã estar _filiado ao parti­
do pelo qual vai concorrer, até 15 de julho de 1985. 

Art. 10. Nas eleições previstas-nesta lei, as emissoras 
de rádio e televisão, inclusive as de propriedade da 
União, dos Estados e dos Municípios, reservarão, para a 
propaganda eleitoral gratuita pelos partidos políticos, 60 
(sessenta) espaços de I (uma) hora diária nos 60 (sessen­
ta) dias q-ue antecederem a antevéspera do pleito, sendo 
pelo menos meia hora à noite, entre vinte e vinte e duas 
horas. 

§ !9 O disposto neste artigo atingirá as emissoras 
cuja imagem ou som alcancem município onde se rea]j~a 
a eleição e, nos casos das Capitais de Estado, também as 
emissoras de im-agem de alcance regional com geração 
em outro municípiõ~-

§ 29 O horário gratuito será distribuído metade de 
forma igual entre _todos os partidos que concorram ao 
pleito e metade na proporção das bancadas existentes na 
Câmara de Vereadores 

~ 39 A Justiça Eleitoral local poderá acolher qual­
quer critério que tenha sido aprovado por todos os parti-
dos políticoS e -petas emissoras: -

§ 49 O Tribunal Supcriõi Eleitoral regulamentará o 
horário gratuito de propaganda eleitoral, e a Justiça 
Eleitoral fiscalizará a sua execução. 

§ 59 Poderão ser transmitidos por emissoras de rádio 
e televisão debates entre candidatos, desde que resguar­
dada a participação de todos os partidos ou coligações 
que concorram ao pleito. 

Art. li. As emissoras de _rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar gratuitamente comunicações ou 
instruções da Justiça Eleitoral, até o máximo de 15 
(quinze) minutos diários; conseCutiVOs ou não, nos 30 
(trinta) dias anteriores ao pleito. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

Art. 12. As eleiç9es .serão realizadas por sufrágio 
universal e voto direto e secreto. 

Parágrafo- ?mico. O candidato a: Vice-Prefeito será 
considerado eleito com o candidato a Prefeito em cuja 
chapa estiver registrado. 

Art. 13. Os partidos políticos em formação, assim 
considerados para os efeitos desta lei os que, até 15 de ju­
lho de 1985, publicarem e encaminharem ao Tribunal 
Superior Eleitoral, para anotação e arquivo, o progra­
ma, manifeSto-e-esfatutos, obServados _os princípios esta­
belecidos no art. 152 da Constituição Federal, estarão 
habilitados à prática de todos os atos e procedimentos 
relativos ao seu funcionamentO, inclusive os necessârios 
à_sua efetiva participação nas eleições de que trata esta 

-lei. 
§ I~' O registrO do estatuto de partido político em 

formação, referido no inciso IV do art. 152 da Consti­
tUição Federal, será deferido para efeito das eleições de 
I 985, desde que tenha sido aprovado pela maioria abso­
luta da respectiva Comissão Diretora .Nacional Provi­
Sõria. 

§ 29 Considera-se de âmbito nacional o partido polí­
tico organizado ou que tiver coristituído Comissões Di~ 
_tetoras Regionais- Provisórias em pelo menos 5 (cinco) 
unidades federadas. 

Art. 14. Nos municípios em que não houver dire­
tório partidário organizado, inclusive nos que foram 
criados até_ a data de 15 de maio de 1985, a Convenção 
para a escolha dos candidatos a Prefeito. Vice-Prefeito e 
Vereadores será organizada e dirigida pela Comissão Di­
x:_etora Municipal Provisória, integrada de 7 (sete) a 11 
(onze) membros designados pela Comissão Executiva 
Nacional, sob a presidência de um deles, indicado no ato 
da designação. 

§ !9 A Convenção a que se refere este artigo terá a 
seguinte com posição: 

1- os membros da Comissão Diretora Municipal 
Provisória; --

11 -os eleitores inscritos no município e filiados ao 
partido até 8 (oito) dias antes da Convenção; 

111- os- senadores, deputadOs federais e deputados 
estaduais com domicílio eleitoral no município e os ve­
readores_ fHi{lçlos ao partido. 

§ 21' A Justiça Eleitoral divulgarâ, por edital, a re­
lação nominal dos_eleitores filia-dos a cada partido, aptos 
a participarem da Convenção. . 

Art. 15. -No caso dos partidos em formação a Con­
venção para escolha de candidatos a Prefeito, Vice­
Prefeito e Vereadores será organizada pela Comissão Di­
r-etOra-Municipal Provisória e terã a seguinte_c_ompo-
sição: __ 

I -os membros da ComissãO Diretora Municipal 
Provisória; 
Il- os vereadores à Cãma_ra Municipal filiados ao 

partido ou que tenham enc.aminhadO ao Juízo Eleitoral 
Qeclaração de _apoio ao estatuto e prograna do partido 
em formação; 

lii - os deputados estaduais, federais e senadores fi­
liados ao partido ou que tenham encaminhado a_Q_Tribq­
nal Eleitoral declaração de apoio ao estatuto e programa 
do partido em formação e que tenham domicilio eleitoral 
no município; _ 

IV- os membros da Comissão Diretora Regional 
rrovisória, com_domicilio eleitora_! no my.nicípio. 
- ArL 16. Ficam vedados e considerados nulos de ple­
no direito, não gerando obrigações de espêcie alguma 
para a pessoa jurídica interessada, nem nenhum direito 

- para o beneficiário, os atos que, no pefíõdo compreendi­
do entre 15 de julho de 1985 a I'~ dejaneir.o de 1986, im­
portarem em nomear, contratar, exonerar ou transferir, 
designar, readaptar servidor público, regido por Estatu­
to ou pela Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, ou 
proceder a quaisquer outras forrrias de prOvimentos na­
administração direta e nas autarquias, nas sociedades de 
economia mista e empresas públicas dos Estados e Mu­
ºicfPíOs. 

§ 1o:> Excluem-se do disposto neste artigo: 
I- nomeação de aprovados em concurso público ho­

mologado atê 15 de agosto de 1985; 
Il- nomeação para cargos em comissão e da Magis­

tratura, do Ministêrio Público e dos Tribunais de Con-
_tas. _ __ _ __ _ 

§ 2o:> O ato de nomeação deverá ser fUndamentado 
-qUando de sua Publicação no respectivo órgão o"ficial. 

Sexta-feira 21 1995 

§ 31' O atraso, por qualquer motivo, da publicação 
do jornal oficial relativo aos 30 (trinta) dias que antece­
q.em o prazo inicial a que se refere este- artigo iinplica 
mufldãdé automática dos atos relativos a pess_oal nele in~_ 
serídO~ · 

Art. 17. Ao servidor público, sob regime estatutário 
ou não, dos órgãos ou entidades da administração direta 
ou indireta da União, dos Estados e Municípios, de em­
presas públicas, e aOs empregados de etnpresas conces­
sionárias de serviços públicos, fica assegurado o direito à 
percepÇão de seus vencimentos e vantagens ou salários, 
como -se em -exercício de suas ocupações habituais esti­
vessem, durante o lapso de tempo que mediar entre o re­
gistro de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral e o 
dia seguinte ao da eleição, através de simples comuni­
cação de afastamento para promoção de sua campanha 
eleitoral. 

Art. 18. O alistamento eleitoral passa a ser feito 
dispensando-se a form~li_dade de o próprio alistando da­
tar o respectivo requerimento e. quando este não souber 
aSSínar o nome, apará a írripresão digital de seu polegar 
direito no requerimento e na folha de votação. 

Parágrafo único. O mesmo sistema será utilizado no 
dia da votação para o eleitor que não souber assinar o 
nome. 

Art. 19. As cédulas oficiais-para as eleições previstas 
nesta lei serão confeccionadas e distribuídas exclusiva­
mente pela justiça Eleitoral, atendenderão aos demais re­
quisitos da Lei nl' 4.737, de 15 de julho de 1965- Códi­
go Eleitoral, e permitirão ao eleitor, sem a necessidade 
de leitura de nomes, identificar e assinalar os seus candi­
datos nas eleições majoritárias e a legenda de sua prefe­
rência nas eleições proporcionais. 

Art. 20. Ficam revogados os arts. 4o:>, 5o:>, 6'~ e 7t da 
Lei n9 6.989 de 5 de maio de 1982, restabelecendo-se a re­
dação anterior dos arts. 145, 175, 176 e 177 da Lei nt 
4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, ares­
peito do voto de legenda. 

Art. 21. Fica revogado o § 39 do art. 67 da Lei n'~ 
5.682, de 21 de julho de 1971- Lei Orgânica dos Parti­
dos Políticos, e suspensa a aplicação do art. 250 da lei n' 
4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n9 1.538; de 14 · 
de abril de 1977. 

Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGJSLAÇl.O CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

· · · · · · · · · · · · ·· · ·- · ·-ri+üi.o ·,i··················· 
Da Declaraçio de Direitos 

· · · ·-· · · · · · ·· · · · · cúi-T"üi.o ·rti · · · ·· · ·· · · ., · · · · · 
Dos Partidos PoUtlcos 

Art. 152. É livre a criação de Partidos PolíticÇJs. Sua 
organização e funcionamento resguardarão a Soberania 
Nacional, o regime democrático, o plurialismo parti­
dário e os aireitos fundamer:ttais- da pessoa -hUmana, ob­
~ervados os seguinteS Princípios: 
I- é assegurado ao cidadão o direito ci~ associar-se li~ 

vremente a Partido Político; 
li- é vedada a u_tili:z:ação pelos Partidos Políticos de 

organização_ paramilitar; 
IH- ê proibida a subordinação dos Partidos Políti­

cos a entidade ou Governo estrangeiros; 
IV- o Partido Político adquirirâ personalidade jurí­

dica mediante registro dos seus Estatutos no Tribunal 
Superior Eleitoral; 

V_- a atuação dQs Partidos Políticos deverá s~f, per~ 
manente e de âmbito nacional, sein preNfzo <;J~sl:tQições 
deliberativas dos órgãos .esta~uais e municipiiiS:-

§ (o:> Não terá direito a representação no Seiüldo Fe­
deral e na Câmara dos Deputados o partido que não oh~ 
tiver o apoio, expresso em votos, de 3% (três por cento) 
do eleitorado, apurados em eleição geral para a Câmara 
dos Deputados e distribuídos em, pelo menos, 5 (cinco) 
Estados, com o míriimõ _de 2% (dois por cento) do eleito­
rado de cada um deles. 
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§ 29 OS eJeito_s por Partidos que não obtiverem os 
percentuais exigidos pelo parágrafo anterior terão seus 
mandatos preservados, desde que optem, no prazo de 60 
(sessenta) dias, por qualquer dos Partidos remanescen­
tes. 

§ 39 Resguardados os princípios previstos nO Caput 
e itens deste artigo, lei federal estabelecerá normas sobre 
a criação, fusão, incorporação, extinção e fiscalizaçãO fi~ 
nanceira dos Partidos Políticos e-poderá dispor sohre re­
gras gerais para a sua organização e funcioilamenlCi:--

.... ·--·-·--·~ ·~-·-·-_.._ ...... -, .. ~ .. -........ ~- ... -· ~- ·--· 

CODIGO ELEITORAL 

(Lei no 4.737 de 15 de julho de 1965) 

Institui o Código Eleitoral. 

PARTE QUARTA 

Das eleições 

TITULO IV 

Da votação 

·- ••••••••••••••• -·-· _._ •• _.__.._3-_• ~ ••••••••• ~ ••••••• ~~-"' 

CAPffULO III 

Do início da votação 

Art. 145. O Presidente, mesários, secretárioS, su­
plentes e os delegados e fiscais de partiOo votarão peran· 
te as mesas em que servirem, sendo que os delegados e 
fiscais, desde que a credencial esteja visada na forma do_ 
art. 131, § 3~>, quando eleitores de outras seções, seus vo­
tos serão tomados em separa_do, 

Parágrafo único. Com as cautelas constantes_ do art. 
147, § 2~>, poderão ainda votar fora da respectiva seção: 
I- o juiz eleitoral, em qualquer seção da zona sob 

sua jurisdição salvo em eleições municipais, nas qUaiS 
poderá votar em qualquer seção do Município em que 
for eleitor; -- -----

11- o Presidente da República, o qual poderá votar 
em qualquer seção eleitoral do pais, nas eleições presi­
denciais; em qualquer seção do Estado em que for eleitor 
nas eleições para governador, vice-governador, senador, 
deputado federal e estadual; em qualquer seção do Mu· 
nicípio em que estiver inscrito; nas eleições para prefeito, 
vice-prefeito e Vere.iiaoi-; 

III - os candidatos à Presiôâiicii da República, em 
qualquer seção eleitoral do País, nas eleições presiden­
ciais, e, em qualquer seção do Estado em que forem elei­
tores, nas eleições de âmbito estadual; 

IV - os governadores, vice-governadores, senadores, 
deputados federais, estaduais, em qualquer seção do Es­
tado, nas eleições de_âmbito nacional e estadual; em 
qualquer seção do MunicípíO de que sejam eleitores, nas 
eleições municipais; --

V- os candidatos a governador, vice-governador, se­
nador, deputado federal e estadual, em qualquer seção 
do Estado de que sejam eleitores, nas eleições de âmbito 
nacional e estadual; 

VI- os prefeitos, vice-prefeitos e vereadores, em 
qualquer seção do MunicípY, -qae representarem, desde 
que eleitores do Estado, sendo que, no caso de eleições 
municipais, nelas somente poderão votar se inscritos no 
Município; - ---

VII- os candidatos a prefeito, vice-prefeitO e vfirea- -
dor, em qualquer seção de Município, desde que sejam 
eleitores; -- ------

VIII- os m11itares, removidos ou transferídos dentro 
do período de 6 (seis) meses antes do pleito, podei"ão vo­
tar nas eleições para presidente e vice-presidente da Re­
pública na localidade em que estiverem servindo. 

TITULO V 

Da apuraçio 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

CAPiTULO 11 

Da apuraçílo nas Juntas 

- SEÇÃO TV 

Da contagem dos votos 

Art. 175. Serão nulas as cédulas: 
I- que não corresponderem ao modelo oficial; 
li- que não estiverem devidamente autenticadas; 
III- que contiverem expressões, frases ou sinais que 

possam identificar o voto. 
§ I'~ Serão nulos os votos, em cada eleição majori­

tária: 
I- qu3.ndo forem assinaladoS nomes de dois_ou mais 

candidato_s para o mesmo cargo; 
11- quando a assinalação estiver colocada fora do 

quadrilátero próprio, desde que torne duvidosa a _mani_~ 
festação da vontade do eleitor. 

§ 21' Serão nulos os votos em cada eleição pelo siste­
ma proporcional: 
-I- quando o candidato não for indicado, através do 

nome ou do número, com _clareza suficiente para 
distingui-lo de outro candidato ao mesmo cargo, mas de 
outro partido, e o eleitor, não indicar a legenda; 

11- se o eleitor escrever o nome de mais de um candi­
dato--aõ mesmo Cargo·perterlcentes -a partidos divêi=Sos;­
ou, indicando apenas o número, o fizer também de can­
didatos de partidos diferentes; 
III- se o eleitor, não manifestando preferência por 

caliõiciãto, ou o fazendO Oe-rit.õdõ que'não-se-põSsa iãen­
tificar o de sua preferência, escrever duas ou mais legen­

-das diferentes no espaço relativo à mesma eleição. 
§ 31' Serão nulos, para todos os efeitos, os votos da­

dos a candidatos inelegíveis ou não registrados. 
Art_. 17_6_'- Contar-se-ã o voto apena-ª__para a legenda, 

nas eleições pelo sistema proporcional: 
I ~_se o __ eleitor escrever o nome de mais de um candi-

dato do mesmo partido; _ _ _ 
11- se 9 _eleitor, escrevendo apenas os números, indi­

car mais de um candidato do mesmo partido; 
111- se o eleitor não indicar o candidato através do 

nome ou do nijmero com clareza sufiCiente- para 
-distingui-lo de outro candidato _do mesmo partido; 

IV- se o eleitor, indicando a legenda, escrever o _ 
nome OiCõ- ftúmero âe- Outro" tfài''ffdo. 

Art. 177. Na contagem dos votos para as eleições 
realizadas pelo sistema proporcional observar-se-ão, ain­
da,- as seguintes normas: 

I - a inversão, omissão ou erro de grafia do nome ou 
-prenome hão invalidará o voto desde que seja pÕsiiível a 

identificação-do candidato; 
TI- se o eleitor_escrever o nome de um candidato~ o 

número correspondente a outro da mesma legenda, ou 
não, contar-se-á o voto para o candidato cujo nome foi 
escrito~ bem como para a legenda a que pertencer salvo 
se oc_arrer à hipótese previs-~a no i19 V do artigo anterior; 

III - se o eleitor escrever o nome ou o número de um 
candidato a_deputado federal na parte da cédula referen­
te a deputado estadual ou vice-versa, o vOto será contado 
.Para o candidato cujo nome ou número foi éS:crito; 

IV__:. se o eleitor êscrever o nome ou_o ~úm~ro de can­
-didatos em espaço da cédula que não seja o correspon­
de~te_ ~-~~o para 9_ qu~!- o -~~~<!~d~t~ _[oi registrado, se­
rã o voto computado para o candidato e respectiva le­
genda, conforme o registro. 

c~ C':'CcCccc~~cl'ARTEQUINTA­

Disposições v4rlas 

TITULO 11 

Da propaganda partidária 

Art. 250. Nas eleiÇões gerais de âmbitO estadual e 
inunicipal, a propaganda eleitoral gratuita através de 
emissoras de rádio e televisão de qualquer potência, in-

, ........ .._ .. ,_ ................... _ ...... __ •. - -=-Glu_~j_'{~ ll<t_L_Cie prop_ri~_@de_W:_{;JJ1ião;--do_§ EstadoS, Q.gs 
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Municípios e dos Territórios, far-se-ã sob fiscalização di­
reta e permanente da justiça eleitoral, obedecidas as s~ 
guintes normas: 
I- as emissoras reservarão, nos 60 (sessenta) dias an­

teríores __ à antevêspera do pleito, 2 (duas) horas diãrias 
para a propaganda, sendo uma hora à noite entre vint~ e 
vinte e três horas; 
- 11 - os partidos limitar-se-ão a mencionar ã legenda , 

.o currículo e o número do registro do candidato na jus­
tiça eleitoral, bem assim a divulgar, pela televisão, sua 
fotografia, podendo ainda anunciar o horário e _o local 
dos comícios; 

111- o horário da propaganda será dividido em 
períodos de 5 (cinco) minutos e previamente anunciado; 

IV- o horário destinado a cada partido será distri­
buído _em partes iguais entre os candidatos e, nos M u­
nicípios onde houver sublegendas, entre estas; 
V- ô horário não utilizado por um partido não po­

derá ser transferido ou redistribuido a outro partido; 
VI- a propaganda dos candidatos às eleições de âm­

bito municipal só poderá ser feita pelas emissoras de rá­
dio e televisão cuja outorga tenha sido concedida para o 
respectiVo Município, vedada a retransmissão em rede. 

§ I~> O diretório regional de cada partido designará, 
- no Estado e em cada Município, comissão de três 

membros para dirigir e supervisionar a propaganda elei­
toral nos limites das respectivas jurisdições. 

§ 21' As empresas de rãdio e televisão ficã.m obriga­
das a divulgar, gratuitamente, comunicados da justiça 
eleitoral, até o mãxiino de quinze minutos, entre as de­
zoito e vinte e duas horas, nos quarenta e cinco dias que 
precederem ao pleito. 

LEI No 5.682, 
DE 21 DE JULHO DE 1971 

Lei Orgânica dos Partidos Políticos 

O Presidente da República: 
Faço _saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

TITULO V o, Flllaçio Partldirla 

Art. 67. O filiado, que quiser desligar-se do Partido, 
fará comunicação escrita à Corriissão Executiva e ao. Juiz 
Eleitoral da Zona. 

§ li' Após decorridos 2 (dois) dias da data da entrega 
da _comunícação, o vínculo tornar-se-á extinto, para to­
dos os efeitos. 

§ 21' A Justiça Eleitoral poderá determinar de Ofício 
o cancelamento da filiação partidária, quando verificar a 
sua coexistência em- outro Partido. 

§ 3~ -Desliglido de um Partido e filiado a outro, o 
eleitor só poderá candidatar-se a cargo eletivo apóS o de­
Curso do prazo de 2 (dois) anos da data ~a nova filiação. 

DECRETO-LEI No 1.538, 
DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Altera a redação do art. 250 da Lei n9 4.737, de 15 
de julho de 1965, modificada pela Lei n'~ 6.339, de lt 
de julho de 1976, e d' outras providênciu. 

_ .. 0 Presidtm_te _d~_ República, no uso da atribuição que 
lhe confere o § {9 do art. 29 do Ato Institucional n'~ 5, de 
13 de dezembro de 1968, tendo em vista o art. 182"-da 
Constituição e o dispsto no Ato Complementar n9 102, 
de I'~ ~e abril de 1977, Decreta: · 

Art. ·1.., O art. 250 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 
1965, que instituiu o _Código Eleitoral, alterado pelo art. 
111 da Lei ·n'~ 6.339,_de 19 de julho de 1976, pasSa a vigorar 
com a seguinte redação: 

--- --~·Art. 250. Nas eleições gerais de âmbito esta~ 
·~''-"--'-i.jtial e--municipal, a propaganda eleitoral gratuita, 

através de emissoras de rádio e televisão de __ qual­
quer potência, inclusive nas de propriedade da_ 
União, dos Estados, dos Municípios e dos Terri=' 
tôtiQ_~ rar_-~e-â_ so_~ fiscalização direta e permanen~e 
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da Justiça Eleitoral, obedecidas as seguintes nor­
mas: 

I- as emissores reservarão, nos 60 (sessenta} 
dias anteriores à antevéspera do -pleito, duas horas 
diárias para a propaganda, sendo uma hora à noite, 
entre vinte e vinte e três liOras~ 

li- os Partidos limitã.i-se-ãci- a mencionar ale­
genda, o currículo e o número do registro do candi--­
dato na Justiça Eleitoral, bem assim a divulgar, pela 
televisão, sua fotografià, podendo ainda anunciar o 
horário e o local do:> c:omicios; --

111- o horái'io da propaganda será dividido_ em 
períodos de 5 (cinco) minufOs-e-jfreVlamenteanun­
ciado; 

IV - o horário destinada a cada Partida será 
distribuído em partes iguais entre os Candidatos e, 
nos municípios onde houver sublegendas, entre es­
tas· 

V- o horário não utilizado por um Fãrtido não 
poderá ser transferido ou redistributdo- a ()Utro Pa_~ ~ 
tido; 

VI - a propaganda dos_ can_dida,tQs às eleições de 
âmbito municipal só poderá ser feíta pelas emisso­
ras de rádio e televisão cuja outorga tenha sido con­
cedida para o respectivo _nlun[G_ípió,- ·vedada a re~ 
transmissão em rede, 

§ 19 O diretório regional de cada Partido desig­
nará, no Estado e em cada _M.u,nícípio, comissão de 
três membros para dirigir e superviSionar a propa­
ganda eleitoral nos limites d~ respectivas juiis-
dições. - -. _ 

§ 2"' As empresas de rádio e televisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunicados 
da Justiça Eleitoral, até o máXimo de 15 (quinze} 
minutos, entre as_dezoito e vinte e duas horas~_nos 
45 (quarenta e cinco} dias que precederem ao plei­
to." 

Art. 2"' Nas eleições ifidiretas não será permítida a 
propaganda eleitoral por meio de emissoras de râdio e­
televisão. 

Art. 39 O Tribunal Superior Eleitoral expedirá, den~ 
tro de 180 (cento e oitenta) dias cont~dos a partir da vi~ 
gência deste Decreto-lei,_ as instruções necessârías à sua 
execução. 

Art. 49 Este Decreto~tei entra em vigor na data de 
sua publicação. ·-·-----

ArL 5<? _ Revogam-se os arts. 252, 253 e 254 da Lei n' 
4.737, de 15 de julho de 1965, __ ede_mais disposições em 
contrário. 

Brasilia, 14 de abril de 1977; 1569 da Independência e 
899 da República. - ERNESTO GEISEL - Armando 
Falcio. 

LEI N• 6.989, DE 5 DE MAIO DE 1982 

Dispõe sobre filiação partidária em caso de lncor­
poraçio de partidos politicos, e dá outras providên-. 
clas. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: _ . ~~ 
Art. 19 Aalíneacdo§4"'eo§59doart.ll0dalein9 

5.682, de 21 de julho de 1971, passam a vigorar com a se­
guinte redação: 
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Art. 2"' Aos titulares de mandatos eletivos que usa­
__r_em da faculdade __ c~mced~d~ Aª aHnea c do § 4'1 e no§ 5'1 
do art. t lO da Lei n'l 5.682, de 21 de julho de 1971, não se 
aplica o disposto no art. 72 da referiâa Lei. 

Art. 3"' o-arL.3Q da Lei n9 5.782. de 6 de junho de 
1972, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39 No caso de incorporação de partidos, 
os filiados que utilizarem a faculdade concedida pe-

- __ Jos § 4"', c, e·§ 5V do art. 1l0 da Lei nQ 5.682, de 21 de 
Julho de 1971, ficam dispensados dos prazos estabe­
lecídos nos arts. J9 e 2--tdesta Lei para se candidata­
-rem a cargos efetivos ... 

Art. 49 Fica revogada a alínea c do inciso IX do art. 
146 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Elei~ 
tora!). 

Art. 5'1' __ Ao art. 175, § 29 da Lei n"'4.737, de 15 deju­
l~o de 1965 (CódigQ Eleitoral), é acrescido~ seguinte in­
Ciso: 

04

Art. 175.- ••r··········•••·•·•· .. ···~~-- .. . 
.§. 2~-· ~ ... ·_ -~-· ··_. ···-· ...... -........... ~ .... ~-~ .... . 

• • • • O • • o·r 0 0 
•• • •• 

0 
• • 

0 0 
• 

0 -.~~---· --~--

Arl~-6'? FiCarev:oga:do o inciso I do art. 176 da Lei n9 
4.731, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
renumerando-se os demais_L 

Art. 7"'1 O inciso li do art. 177 da Lei n9 4.73_7, de 15 
_de j_ulhQ __ de:_l_96i_(_C_ódígQ~Elei_toral) passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 177. 

Tr.'"~-§;-~-~~i~it"'a;.~"';s~;;;~;~-~~;.;;; d~·um ~;.'";dw;--·,-~ 
to e o númc::ro correspondente a outro da mesma le­
genda ou não, contar-se-ã o voto para o candidato 
cujo nome foi esci'íto" e-para a legenda a que perten­
ce., salvo se ocorrer a hipótese prevista no n'l TV do 
artigo anteríor." 

Art. 89 Esta Lei ~ntra em vigor na data de sua publi­
cação, retroagindo seus efeitos a 2 de fevereiro de 1982. 

Brasília, 5 de maio de 1982; 161° da Independência e 
. 94' da República. -JOÃO FIGUEIREDO ~ lbra&lm 
Abi-Ackel. 

(À Comissão de Constituição e JustiÇa.} 

PARECERES 

N•s 166 e 167, de 1985 
PARECER N• 166, DE 1985 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 
109, de 1985 (n9 267/SS, na origem), do Senhor Pre­
sidente dilRt?-p-ú&licli submetendo à aProva~ào do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o_ Go­

-verifõ do Est~do _!f_e São Paulo a prestar garantia à 
Oa. do MetiojiOliia.jiO de São Paulo (Metrô} em ope-

~· ração de crédito no valor de Cr$ 96.291.000 (noventa 
• • • • • -. · • • • • • • • • · ..,..... ~ • ~ =---~ • ~.-.. ~-~ --· -· ·-------- ---,--,-----e-seis milhões, duzentos e noventa e um mil cruzeiros). 
§ 4• ........ ··-···-~---~~------ - - -- . - - - ~- - -

••Art. 110 ............. ~ •.• ·-~ ---~ .......• .._ _ 

c) Filiar-se, no prazo-de seíS meses, a outrO parti~ 
do que não·o incorpOrador, não se lhe aplicando o 
disposto no § 39 do_:_art. 67 desta Lei. 

§ 5"' A partir da eleição do Diretório Nacional, 
escolhido em convenção conJunta, qualqúer filiado 
ao Partido incorporador poderá exercer, no prazo 
de seis meses. aS f::icuiOades- previstaS Oõ parágrafo 
anterior, limitada a impugnação estabelecida na alf­
nea a à convenção conjunta e atos subseqüentes, e 
vedada a filiação prevista -nã alínea c ao partido que 
tiver tomado a iniciativa da incorporação. 

" 

Relator: Senador Severo Gomes 
Com a~Mensagerrli19T()9f85, a· Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de São Paulo que objetiva 
obter-autOrizãção p-ãfa prestar garantia à Coriipanhia do 
Metropolitã.no de São Paulo (Metrô) em operação de 
crédito junto à _Fínanciadora de Estudos e Projetos -
FINEP, conforme abaixo: 

"Características da operação: 
A-- Valor: CrS 96.291.000; 
B- Prazos: 
l -de carência; 12 meses; 

_2- de amortização: 48 meses; 
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C- Encargos: 
I - jui"-Os: 3% a.a., vencfvcis mensalmente; 
2- correção monetãria; 95% da variação da 

ORTN; 
D - Garalttia: fiança do Tesouro do Estado de 

São Paulo: 
E- Destinação dos recursos: pesquisa de mode­

los de análi~e de informações colhidas durante a es~ 
CaV-ãÇão--de túneis singelos da ex.tensão N0rte âo 
Metrô. 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do_ parecer do 
Banco Central do Brasil que concluiu que a assunção de 
tal compromisso não deverá acarretar ao Estado maiores 
pressões na ex.ecução orçamentária de_ seus futuros 
exercícios. 

Ouvida a respeito, a Secretaria de Planejamento_ da 
Presídência da República (SEPLANjPR) infonnou 
nada ter a opor quanto à realização da operação em cau­
sa. 

Assim sendo,_concluímos pelo acolhimento da Mensa~ 
~~m, nos terinos do -~eguinte: 

PROJETO.DE RESOLUÇÃO 
N• 25, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a 
prestar garantia à Companhia do Metropolitano de 
São Paulo (METRO) em operaçilo de crêtlito nova­
lor de Cr$ 96.291.000 (noventa e seis milhões, duzen~ 
tos e noventa e um mil cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. }9 E_ o Governo do Estado de São Paulo autori­

zado a elevar,_temporariamente, os parâmetros I e 111 do 
art. 29 da Resolução n_' 61, de vínte e oíto de outubro de 
mil novecentos e setenta e cinco, modificada pela de n"~ 
93, de:O'Ilze_ de_õutubro de t11íl novecentos e setenta e Seis, 
ambas-do seõado Fedéral; de rrlodo à permitir prestação 
de garantia à Companhia do_ Metropolitano de São Pau­
lo (METRO), em operação de crédito junto à Financia­
dera de Estudos e Projetos - FINEP, no valor de Cr$ 
96.291.000 (noventa e seis milhões, duzentos e no_ventac 
um mil cruzeiros)_ destinados à pesquisa de modelos de_ 
análises de informaçõ-es Colliidas durante a escavação de 
túneis singelos na extensão Norte. do Metrô, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
respectivo processo . 

Art. 2" Esta Res_olução entra em vigor na data de 
_sua publicaçào. 

Saia-das COmissões, 30 de maio de 1985.- João Cas­
telo, Presidente- Severo Gomes, Relator- Carlos Ly­
ra, José Lins, Cid Sampaio, Alexandre Costa, Albano 
Franco. 

PARECER N"' 167, de 1985 

Da Comissão. de Constituição e Justiça, sobre o 
Projeto de Resolução n"' 25, de 1985, da Comissio de 
Economia, que "autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo li prestar garantia à Compànhia do Metro-­
plitano de São Paulo - METRÓ, em operação de 
crédito no valor de Cr$ 96.29I.OOO(noventa e seis mi­
lhões, duzentos e noventa e um mil cruzeiros)". 

Relator: Senador José Lins 
O Senhor Presidente da República, na forma do dis­

p-osto no art. 42, item VI, da Constftuíção Federal, sub­
mete ao exame do Senado Federal, pleito a fim de que o 
Gõverno do Estado de São Paulo possa elevar, tempora­
riamente, os parâmetros estabelecidos nos itens I e III do 
art. 2'1' da Resolução n9 _62, de 28~ l0-75, parcialmente 
modificado pelo art. 19 da Resolução n'? 93, de I 1-10-76, 
ambas do Senado Ft:derai, de modo a permitir prestar 
garantia à Coffipanhia dO Metropolitano de São Paulo 
- METRO, em op-eração de crédito junto à Financiado­
ra de Estados e Projetos (FINEP), no valor de Cr$. 
96.291.000-(noventa e seis milhões, duzentos e noventa e 
um mil cruzeiros)" destinada à pesquisa de modelos de 
análises de informações colhidas durante a escavação de 
t(meis singelos da ex:tensão Norte dq Metrô. 
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2. O Conselho Monetário Nacional pronutlciou-se 
pelo encaminhamento do pedido, nos tt!rmos do parecer 
do Banco Central do BrasiL 

3. A Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República (SEPLAN/PR) informou nada ter a apor 
quanto à realização da dita operação. 

4. Foram anexados ao processo os documentos per­
tinentes à matéria em estudo, dos quais destacamos: 

a) Lei autorizadora n~' 2.062, de 20-7-79. 

b) Exposição de Motivos (E. M. n" 096/85) do Exce­
lentíssimo Senhor Ministro de. Estado da Fazenda sub­
metendo o assunto à apreciação do Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República. 

5. Assim, verifica-se que a proposição foi elaborada 
consoante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à 
espécie, merecendo por isso o nosso encaminhamento fa­
vorâvel, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 19 dejunhg de 1985.- Jo-sé Igná­
cio Ferreira, Presidente- José Lins, Relator- Roberto 
Campos, Raimundo Parente, Moacyr Duarte, Alfredo 
Campos, Hélio Gueiros, Octávio Cardoso. 

PARECERES 
N•s 168 e 169, de 1985 
PARECER NY 168, de 1985 

Da comissão de economia, sobre a Mensagem n9 
69, de 1985 (n91S8j85, na origem), do Senhor Presi­
dente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal proposta para que seja autorizado o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a elelar, tempora­
riamente, em CrS 517.422.174.898 (quinhentos e de-

- zessete bilhões, quatrocentos e linte e dois milhões, 
cento_ e setenta e quatro mil e oitocentos e nolenta e 
oito cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

-Relator: Senador José Lins 
Com a MCns-agerrl n9 69/85, o Senhor Presidente da 

República submete à deliberação do Senado Federal 
pleito do Governo do Estado de Minas Gerais"C:!ue-ObJb­
tiva registrar uma emissão de Obrigações do Tesouro do 
Estado de Minas Gerais- Tipo Reajustãvel, nas seguin­
tes condições: 

"a) quaritidade: 23.401.692 Obrigações do Tesouro 
de Minas- Tipo Reajustável (ORTM), equivalentes ao 
valor nominal reajustado para o mês de dezembro/84 
Cr$ 22.110.46), a Cr$ 517.422.174.898; 

b) caracterí-sticas dos titulO~!. 

I J u R o s tORREÇÃO MODALIDADE NUMERAÇJio 

PAAZo·l = PERIOOICI 
MONETÁRIA DQS = DADE oE 

PliGi\MEl""'I (li ( 2) 
CERTIFICADOS 

c 5 'anosJ9~<'l..-a. semestral rcen.sal NE- p 000~349 à 000.500 
006-116 a 006.500 
007.528 a 008.000 
009.185 a 010.000 
010.002 a 011.000 
015-137 a 016.000 
016.771 a 020.000 -- ' (1}. = idêntica .ã, das Obrigações_ do Tiisouró Na-cional-Tito Reajust.ãvel (ORI'N) i 

(2) = NE -nominativa-endossável 
P - ao portador 

c) cronograma de emissõeS e_ v_g_rfCimia"iltos: 

EMISSÕES VENCIMENTOS QUANTIDADES 

MAR/85 MAR/87 4-000.000(*) 

MAR/85 MAR/90 3.800.000 

JUN/85 JUN/89 5.400.000(*) 

JUN/85 JUN/90 2.400.000 

SET/85 SET/90 7.801-692-

T 0 TA L 23.401-692 
-· 

(*) a serem colocados co_l!\ pr~z-o- décorrido- na -data 
de emissão. 

d) forma de colocação:- através de ofertas públicas, 
nos termos da Resolução n9 565, de 20.09.79, deste Ban­
co Central; 

e) autorização legislativa: Lei Estadual n9 5.828, de 
06.12.71; Decretos Estaduais n'ls 14,325, de 04.02.72, e 
17.742, de 28.01.76; Resoluções n9s 795, de 21.04.78, e 
1.074, de 16.07.81, da Secretaria de Fazenda do Estado 
de Minas Gerais e Lei n~ 8.765, de 06.12.84 (Lei dos 
Meios)." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, lastreado em voto favorãvel_ 
do Banco Central do Brasil, segundo o qual. "a margem 

de poupança real do aludido Estado, para o ano em cur­
so (Cr$ 664.895,6 milhões), mostr~-.s~ superior a_fJ maior 
dispêndio (Cr$ 634.588,6 milhões) que a sua dívida con­
solidada i_ntcrna (intralimite + e:ll;tralimite)_ apresentarã 
(exerCício de _1988J após a realiZação da emissão e_ colo­
cação de titulas ora proposta", Relativamente ao Plano 
da Aplicação dos Recursos; a Secretaria de Planejamen­
to da Presidência da República (SEPLANfPR) 
manifest.QI.H_e_ favoravelme_nte à pretensão do Estado de 
Minas Gerais. 

Ante o exposto, acolhemos a Mensagem nos termos 
do seguinte· 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO 
NQ 26, DE 1985 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a elelar, tem­
porariamente, em CrS 517.422.174.898 (quinhentos e 
dezessete bilhões, quatrocentos e linte dois milhões, 
cento e setenta e quatro mil, oitocentos e nolenta e 
oito cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada 
interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. {Q Ê o Estado de Minas Gerais autorizado a 

elevar, temporariamente, os parâmetros I, 11, III e IV do 
art. 29 da Resolução n9 62, de 28 de outubro de 1975, 
com as alterações da Resolução n9 93, de li de outubro 
de 1976, ambas do Senado Federal, de modo a permitir o 
registro de _uma emissão de 23.40 l.692 Obrigações do 
Tesouro do Estado de Minas Gerais- Tipo Reajustãvel 
(ORTM) equivalente a Cr$517.422.174.898 (quinhentos 
e dezessete bilhões, quatrocentos e vinte e dois milhões, 
cento e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e oito 
cruzeiros) considerado o valor nominal do título de Cd 
22,110, 46 vigente em dezembro de 1984, destinado ao fi­
nanciamento do Programa de Trabalho daquele Estado, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
dõ Brasil, no reSpectivo processo. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 23 de maio de 1985. - Alvaro 
Dias, Presidente, em exercício. -José Lins, Relator­

-Severo Gomes - Leonir Vargas - Amaral Furlan -
Carlos Lyra. 

PARECER N9 169, de 1985 

_ -- Oa Comissão dt Constituição e Justi~a sobre o 
Projeto de Resolu~ào n? 26, de 1985, da Comissio de 

____ Economia, que autoriza o Estado de Mimas Gerais a 
elerar em Cr$ 517.422.174.898 (quinhentos e dezesse-­
te bilhões,_ quatrocentos e finte e dois milhões, cento e 
setenta e qUãtro mil, oitocentos e nove-õta e oito cru-

- zeir"os) o mOiitante (fC sua dívida consolidada interna. 

_I!~_I.~tor: §coador Alfredo Campos 

O presente projeto de resolução, da Comissão de Eco­
nomia do Senado Federal, como conclusão de seu pare­
cer sobre a Mensagem n9 69f85, do Senhor Presidente da 
República, autoriza õ Governo dó Estado de Minas Ge­
rais a elevar em Cr$ 5!7.422.174.898 (quinhentos e de­
zessete bilhões, quatrocentos e vinte e dois milhões, cen­
to e setenta e quatro mil, oitocentos e noventa e oito cru--­
.:fei_r_os) o_n10n.t®te de sua divida consolidada interna, de 
modo a permitir o registro de uma emissão de 23.401.692 

"Obrigações do Tesouro do Estado de Minas Gerais, tipo 
reajustâvel (ORTM), cujos recursos serão destinados ao 
financiamento do programa de trabalho daquele Estado. 

A -solicitação foi formulada nos termos do disposto no 
artigo 39 da Resolução n? 62, de 28-10-75, parcialmente 
modificada pela de n9 93, de 11-10-76, ambas do Senado 
Federal, que reza: 

.. "Art. 39 Os Estados e Municípios poderão 
pleitear que os limites fixados no artigo 29 desta re­
solução sejam temporariamente elevados, a fim de 

· realizarem operações de crédito especificamente 
vinculadas a empreendimentos financeiramente viâ­
veis e compatíveis com os objetivos e planos nacio­
nais de desenvolvimento ou, ainda, em casos de ex­
cepcional necessidade e emergência, apresentada em 
qualquer. hipótese cabal e minuciosa fundamen­
tação." 

A Comissão de Economia, ao analisar o mérito dope­
dido, acolheu a informação "favorável-da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República no que diz 
respeito ao plano de aplicação dos recursos (tendo em 
vista que a sua fundamentação técnica não foi apresenta­
da ao Senado Federal) e concluiu pelo projeto resolução 
sob exame. 

Ante o-eXrosto, verifica-se que a proposiçãÕ foi elabo­
rada consoante as prescrições leg<).iS e regimentais _aplicâ­
veis à espécie, merecendo, por isso, o nosso encaininha-
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menta fa..,oráveÍ, no que tange aos aspectos de constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 19 de junho de 1985. - José Igná­
cio Ferreira, Presidente - Alfredo Campos, Relator -
Hehídio Nunes- Hélio Gueiros- Octávio Cardoso­
José Lins - Nivaldo Machado --Jutahy Magalhães -
Roberto Campos. 

LISTA No ()04,-DE 1985 
EM 20 DE JUNHO DE 1985 

Manifestações de pesar pelo falecimento do Excelentís­
simo Senhor Presidente da República Fi!derativa doBra­
sil Doutor Tancredo de Almeida Neves. 

-da Câmara Municip"al de Arapiraca - A L; 
-da Câmara Municipal de Pilar - AL; 
-da Câmara Municipal de Alagoinhas - AL: 
-da Cãmara Municipal de Cordeiros - BA; 
-da Câmara Municipal de Muritiba- BA; 
-da Câmara Municipal de Potiraguã - BA; 
-da Câmara Municipal de Santo Amaro - BA; 
-da Câmara Municipal de Salvador- BA; 
-do Conselho Est.adual_de Cultura- BA; 
-da Câmara Municipal de Montanha- ES; 
-da Câmara Municipal de Gurupi - GO; 
-do Núcleo Operário Parque Piauí de Tlmon ---

MA· 
.....:. da Câmara Municipal de Carbonita - MG; 
-da Assembléia Legislativa do Estado do Pará_­

PA· 
...:_da Câmara Municipal de São Domingos do Capim 

- PA; 
-da Câmara Municipal de Centenário do Sul- PR; 
-da Câmara Municipal de Jaboatão - PE; 
-da Câmara Municipal de P_almares - PE; 
-do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco 

- PE· 
- d'a Câmara Municipal de Vivência - PE; 
-da Câmara Municipal de Barra Mansa - RJ; 
-da Câmara Municipal de Miracema - RJ; 
-da Câmara Municipal de Rio Bonito - RJ; 

' -da Federação Nacional dos Trabalhadores no Co. 
mércio Armazenador- RJ; 

-do Palácio Maçônico do Rio de Janeiro- RJ; 
-da Câmara MuniciPal de Guaraciaba - SC; 
-da Câmara Municipal de Franco da Rocha -_SP; 
-da Câmara Municipal de Ferraz de Vasconcelos~ 

SP· • 
~da Câmara Municipal de Pinhalzinho- SP; 
-da Câmara Municipal de Santa Rita D'Oeste- SP; 
-da Câmara Municipal de São José dos Campos-

SP; 
-da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 

- SP; 
-da Câmara Municipal de São Paulo- SP. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- DQOExpedien­
te lido consta o Projeto de Lei do Senado n~' 180/85-DF, 
que receberá emendas perante a primeira comissão a que 
foi distributdo, pelo prazo de cinco sessões ordinárias, 
nos termos do artigo 141, item 11, alínea b, do Regimen­
to Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) Sobre a mesa, 
projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. !~-SecretáriO. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 181, de 1985 

Estabelece normas de assistência ao excepcional e 
autoriza a criação da Fundação de AssJstência ao Ex­
cepcional - FUNASE, e dá outras providências. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. I~' A assiStência ao excepcional visa, essencial- -

mente, à sua integração na sociedade, 
Art. 2'i' Considera-se excepcional a pessoa que apre­

sente desvio acentuado dos padrões médios. 
§ 1 !' O desvio deve relacionar-se com o desenvolvi­

mento fisico, mental, sensorial ou emocional, situado 
aquêm do limite mínimO a-dotado nos padrões médios, 
ou além do limite máxlmo desses mesmos padrões, con-
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siderados esses aspectos do desenvolvimento separados, 
combinados ou em conjunto. 

§ 2~ Será acentuado o desvio sempre que exigir pro­
cessos de educação especial, reabilitação ou o reconheci­
mento de situação jurldica especial para que se alcance a 
integração à sociedade. __ 

Art. 3'i' Em relação aos atos da vida civil e segundo 
comprovação em processo judicial, o excepcional poderá 
ser considerado: 

a) absolutamente incapaz, qUando não puder expri­
mir integralmente sua vontade; 

b) relativamente incapaz, quando não tiver condições 
de exprimir integralmente essa mesma vontade. 

§ 1~' Pronunciada a interdição do excepcional, o juiz 
assinalará, segundo o desenvolvimento mental do inter-
dito, os limitt$ da-·curarela. __ 

§ 2~ Considera-se penalmente irresponsável o excep­
cional com idade inferior a 18 (dezoito) anos, determina­
da pelos órgãos especializados. 

Art. 4"' O fato de a idade cronológica não corres­
ponder 1i idade mental não impedirá o ingresso em esta­
belecimento _de: _ensino ~ nem obrigará a saída deste, do 
aluno excepcional. 

P:uágrafo único. O disposto no presente artigo se 
aplica tanto aos superdotados quanto aos intradotados, 
ass_im classiftcados pelos órgãos competentes. 

Art. s~ A deficiência ou anomalia que não impeça o 
ingresso em estabelecimento de ensino não deverá serre­
conhecidã como. "doença ou anomalia grave" para isen­
tar o pai ou responsável pela criança excepcional em ida­
de escolar do dever de comprovar matrícula desta em es­
tabelecimento de: ensino adequado ou que ela está rece­
bendo no lar a educação apropriada. 

Art 6~ Sempre que a capacidade do excepcional 
pcrri1itir o exerCício das tarefas respectivas, as deficiên­
cias ou limitações encontradas no exame de saúde não 
poderão constituir impedimento ao ingresso nos serviço 
público ou em empl-esas particulares. 

9 ]Q A avaliação da" capacidade de trabalho d_o ex­
ccpció"nal será ·obrigatorlamente feita pelos órgãos espe­
cializados. 

-§-29 A deficiência ou Hiiiiiãção da capacidade do ex­
cepciOnal, da mesma natureza e grau, existente na oca­
srn·o do ingresso no serviço público ou particular não se­
rã reconhe_ci_da como causa de incapacidade ou invalidez 
que justifique O pagamento de falta ao serViÇO-, licenças 
·para tratamento de saúde, auxilio-doença ou aposenta­
doria por invalidez. 

§ 3"' Para efeito de obtenção de benefícios, a agra­
vação da deficiência ou limitação poderá ser reconhecida 
cõmo causa de incapàcidade ou invalidez, se o excepcio­
nal contar, pelo menos, cinco arios de serviço, 

Art. 7'i' Para obtenção da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a prova de escolaridade poderá ser 
substituída pela de habilitação profissional, expedida pe­
los órgãos especializados, quando se tratar de excepcio­
nal cuja deficiência mental o impeça de aprender a ler, 
escrever e contar. 

Art 89 O excepcional capaz de realizar trabalho 
competitivo, quando admitido no serviço público ou em 
empresa particular, estará sujeitO ao mesmo regime 
p-úblico ou em empresa particular, estará sujeito ao mes­
mo regime jurídico, referente ao trabalho e previdência 
social, aplicável aos funcionários pilblicos ou aos traba­
lhadores em geral. 

Art.9~ O excepcional podi:rá ser admitido n-Q serviço 
público ou nas empresas particulares, na qualidade de 
estagiário, quando, conforme comprovação dos órgãos 
especializados: 
I- ainda não se encontrar devidamente habilitado ou_ 

reabilitado para o trabalho. 
li -pelas suas condições pessoais não tiver realizado 

ou não puder realizar trabalho com produtividade consi­
derada normal. 

§ 1~' Não se reconhecerá ao excepcional estagiário 
qualquer vínculo empregatício. 

§ 2~' A retribuição do estagiário, a ser paga· pelO ór­
gão público ou pela empresa particular, será calculada 
cotn base no salário mínimo regional ou no salário do 
trabalhador que execute, no mesmo órgão ou empresa, 
trabalho igual, com produtividade nonnal e o mesmo­
tempo de serviço. A essa base aplicar-se-á percentagem 
fixada pelos órgãos especializados, tendo em vista o ren,:, 
dimento do trabalho do excepcional. 
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§ 3~ A retribuição do excepcional corresponderá, 
pelo menos, ao salário mínimo regional. Quando, pelo 
seu tra-balho como estagiário rece_ber_ retiibuição infe­
rior, o Estado, através da assistência social, conceder· 
lhe-á complementação em dinheiro igual à diferença en­
tre a retribuição recebida pelo trabalho e o salário míni­
mo. 

§ 4<.> Quando o excepcional tiver direito a beneficio 
pecuniário da previdência social, calcular-se-á a comple­
mentação do Estado a partir da soma da retribuição re­
cebida pelo trabalho com a renda previdencial. 

Art. 10. Os excepcionais aproveitados em serviços 
de habilitaçãO-e reabilitação para o trabalho, públicos ou 
particulares, sem fim lucrativo e devidamente reconheci­
dos, ainda que tenham atingido produtividade normal, 
são considerados estagiários, cuja retribuição, nunca in­
ferior ao salário mlnimo regional, será paga pelo Estado, 
atravês da assitência sociaL 

Parágrafo único. Caso o excepcional estagiário rece­
ba benefício p-ecuniãt-io da previdência social, descontar­
se-á da retribuição a ser paga _pelo Estado o valor da ren-
da previdencial. -

Art. ll. O estagiário ~xcepcional que realizar qual­
quer espécie de trabalho protegido terá a condição de se~ 
gurado da previdência social, sendo também amparado 
pelo seguro contra acidentes do trabalho. 

Parágrafo único. A contribuição previdenciária do 
estagiário excepcional será deste descontada, com base 
no total recebido mensalmente a título de retribuição e 
ou complementação. A parte relativa ao empregador e a 
taxa do seguro de acidentes será paga pelo Estado, atra­
vés da assistência social. 

Art. 12. Quando, no exame de saúde para ingresso 
no Serviço Público, o órgão competente indentificar ex­
cepcional protegido pela lei, promoverá o ·seu encami­
nhamento aos órgãos especializados aos quais caberá de­
cidir s_Qbre a existência ou não de capacidade de trabalho 
que autorize o ingresso. 

§ 1"' Se os órgUos especializados concluírem que a 
deficiência ou límitação de capacidade do excepcional 
não é estacionária, poderão, quando necessário e tendo 
em vista a garantia dO exerdcio das tarefas respectivas, 
dividir a prova em duas etapas: 

a) Exame inicial, no qual se identificarão as deficiên­
cias ou limitações; 

b) Per[odo de observação, durante o qual o excepcio­
nal será acompanhado, no excrcfcio de seu trabalh_o, pe­
los órgãos especializados. O período terá duração corres­
pondente à do estágio probatório, previsto na legislação 
especmca. 

§ 2<~ Findo o período de observação, os órgãos espe­
cializados de_cidirão sobre a permanência ou não d_o ex­
cepcioilal, considerando: 

a) a existência de capacidade para o exercício das ta­
refas respectivas: 

b) a possibilidade de o exercício profissional concor­
rer para o agravamento da deficiência ou limitação de 
capacidade do observado. 

Art. I 3. Por indicação dos órgãos especializados da 
previdência social, as empresas poderão atribuir ao em­
pregado reabilitado funções diversas das previstas no 
contrato de trabalho. 

§ 1<.> Quando o aproveitamento for realizado em 
função de nível inferior, o empregado receberá, da previ­
dência social, a título de quota de reabilitação, comple­
mentação em dinheiro que lhe assegure remuneração 
mensal idêntica ao saládo anteriormente percebido. 

§ 2'~ O reabilitado permanecerá vinculado à previ­
dência social e ao seguro acidente do trabalho, 
calculando-se sua-=-contribuição peta importância total 
mensalmente recebida e a do empregador pelo salário de 
contribuição correspondente às novas funções do empre­
gado. 

§ 3~ QtiilhdO-o reabilitado só puder realizar trabalho 
protegido, passará, 'para todos os efeitos, à- categoria de 
estagiário ex.cepcional, conSiderando-se suspenso seu 
contrato de irabulho. até que os 6rgãos da previdénciã 
social competenteS--o _considerem totalmente incapaz 
para o trabalho realizado em condições normais, autori­
zunrlo_a rescisão do r_espec_!:ivo con_!:rato. 
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Art. 14. Aos órgãos oficiais ou particulares devida­
mente reconhecidos, especi.il.lizados em educação e reabi- _ 
litaç1io de escepcionais, é reconhecido o direito di!: 

1- funcionarem como auxiliares do Juiz, nos proces­
sos de tutela, curatela ou perda do pátrio poder, quando 
se tratar de -interesse -de excepcional; 

11- promoverem, nos termos da lei civil, a interdição 
do excepcional ou a perda do pátrio poder nos respecti­
vos responsáveis, quando o membro do Ministério 
Público, recebendo representação dos mesmos órgãos, 
não iniciar o_processo no·prazo de 30 (ti'intã)-dias; 

III- funcioitaTem obrigatoriamente como atixillares 
d_o Juiz nos processos criminais, quando for excepcional 
o réu ou a vítíma; 

IV- promoverem pedidos de alimentos, na inércia 
do responsável pelo excepcional; 

V- promoverem reclamações trabalhistas, processos 
perante a previdência social, ou perante as Justiças do 
Trabalho e Federal; 

VI- funcionarem obrigato_riamente- coino auXiliares 
do Juiz, no processo .criminal~ quando houver suspeita 
de que o. agente seja ex.cepciÓhal; 

VII- funcionarem como auxiliares da autoridade 
competente nas atiVIdades de recrutamento para o seviço 
militar. 

Art. 15. ~autorizada a im>tltlúição, no INPS;de seM 
guro especial obrigatório, erii benefício do excepcional 
inválido ou não habí!itado para o trabalho. 

§ 19 O seguro ora previsto será custeado pelo acrésM 
cimo de 0,01% (um centé.simQ por cento) à contribuição 
dos segurados obrigatórios do lNPS. 
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I li- deficiência mental; 
IV ---superdotados. 
A.rt. "20.- Para consecução 

FUNÁSEC -- -
de: se_us ~ns~ compete- à 

I- custear total ou parcialmente projetos e progra­
mas de pesquisas, estudo ou trabalho individuais.ou ins­
titucionais;--ii1clusive cursos, seminários e congressos 
sobre educa_ção, reabilitação e defesa do excepcional; 

li - custs::ar parcialmente ou, excepcionalmente., em 
sua tOtalidade, atravês da concessão de auxni.os ou finanM 
ciamentos~ a instalaÇão de· novas· Unidades, oficiais ou 
particulares: dedicadas à educação, reabilitação e dcifesa -
do excepcional; 
-'--In.:...... coiiCeder·au-coinj)lemeniaT bolsas de estudo e 
pesquisa, no País ou no Exterior. a fim de -incrementar a 
formação de pessoal espe.cializado de nível média_o_u _s_uM_ 
perior; 
IV- promover o intercâmbio de pesquisadores naM 

-cionaiS ou estrangeiros, ·pela concessão ou complemen­
tação de bolsas de estudo ou pesquisas no País ou no ExM 
teria r; 
V- contribuir para criação, ampliação e atualização 

-de bibliotecas especializadas em educ;lção, reabilitaç'ilo e 
defesa do excepcional; 

VI- promover, subvencionar oU financiar a pLibliM 
cação dos resultados das pesquisas e trabalhos sobre 
educação, reabilitação e defesa- do excepcional; 

VII- promover ou incentivar campanhas de mobili~ 
zaÇão- da o_pini5o piíb!ica no sentido da participação de 
toda a comunidade na educa_ção, reabilitaç-J.o e defesa do 
excepcional; 

§ 2~" Os pais e r_esponsãveis por ex.cePcló.n""àis.. não- _VIU- c:onlrib_u!r para criação ou ampliação de afiei-
vinculados ao regime da previdência social, poderão par- nas aestina·aas à formação profissional de excepcionais e 
ticipar do Seguro de que trata este artigo, mediante o pa- ---- que possnm oferecer trabalho àqueles _que não tiveram 
gamento, em dobro, da percentagem prevista no item TI condições de obter ou manter emprego no mercado comM 
do art. 128 da Consolidação das Leis da Prev!d~nç.ill So:. "-· __ p~!i!.i.-..·g; 
cial, aplicada .~obre o maior salãrío mini mo em vigor no IX- sugerir a reorganização dos órgãos federUis; ei~ 
País, ---- -=---- taduu.is e municipais, especializados na educação, reabi-

Art. 16. Fica o Poder ExecUtivo autorizado a ins~i- \it;,1ção e defesa do excepcional, que não preencham suas 
tuir a Fundação Nacional de Assistência ao_ Excepcional finalidades dentro de padrão elevado de eficiência; 
- FUNASE, vinculado ao Ministério da Saúde, com o __ X~ s_ugerir modificações da legíslaç-do vigente, no 
objetivo principal de captar recursos financeiros e ·.sen1idq d~;: a.daptáM!a tis necessidades_da.~dllc.aç_ão e defe--
canizã-los para o financiamentO de projetos de estudos, sa do excepcional; 
ensino e pesquisas, para a _criaçãO de órgãos aliciais e XI- manter cada.stro dos órgãos ofici:iis- e· p<irtiCi.Jla~---
particulares, e para a formação de pessoal especializado res,.inclusive pessoal e instalações, que, no território naM 
no campo da ecducação, reabilitação e defesa do ex.cepM cional, cuidam da educa.çãu, reabilitação e defesa do exM 

Junho de 1985 

sos financeiros, as quais corresponderão à importância 
total do auxílio concedido ou ã metade da importância 
do financi:imerito, _conforme o caso. __ 

§ -29 -Os-eslãlUfõS ·da FUNASE discriminarão os reM 
quisitos a preen-cher pelos interessados em obter auxílio, 
financiamento ou bolsas de estudo, pesquisa -ou trabaM 

· lho, assegurando preferência aos Estados, Distrito Fede­
rale municípiOs qu:lndo criarem, nas respectivas esferas 
de competência, órgãos com as mesmas finaHdades e-­
atribuições da FUNASE. 

§ 31' _ No desempj!nho de suas atribuições poderã a 
FUNASE requerer a intervençãO do órgão _competente 
do Ministério Público ou, na inércb, dentro do prazo de 
J$ (dez) dias, contados do recebimento da representação, 
ingressar diretamente, .em juf.Zo, promoverido, junto à 

_ _ autoridade judiciãiia competente., ns providências julgaM 
Uas necessárias. 

§ 41' Para os efeitos do § 3"' deste artigo, agirá a FUM 
NASE tendo em vista o seu conhecimento direto dos caM 
sos que exijam sua intciveilção, oU ·provocada pelas enti­
dades oficiais ou particulares especializadas na edu­
cação. reabilitação e defesa do excepcional. 

Art. 21. ~ 'edado o FUNASE: 
· í- ct-liú· Org5ós prõpt-ios de pe.<>qulsa ou de execução_;_ 

11 -aplicar seus recursos em projetos, programas, ou 
auxílios, financiamentos, bolsas ou atividades de qualM 
quer natureza, que não se refiram à educação, reabili­
tação ou defesa do excepcionaL 

Art. 22. O montante dos recursos destinados anual­
mente pela FUNASE a órgãos de um mesmo Estado da 
Uni5o ou do Distrito Federal não excederá a 20% (vinte 
por -cento) do total global previsto para esse fim. 

Art. 23. A FUNASE contará com os seguintes 6rM 
gàos: 

_ I ..,..,...,-Conselho_ CLJ.r<J.dor; 
li --Conselho Executivo; 
li I -~ssessoria Técnico-Científica; e 
IV -Procuradoria Jurídica. 
Art. 24. O Conselho Curador será constituído dos 

seguintes membros: , 
I -um representante de cada um dos seguintes MinisM..,.. 

tério_s: Justiça, Fazenda, Educação, Interior. AgrícultuM 
ra, saóde~-tra"b_ãJ.ho, Previdência c-AssiStência Social e 
um da Secretaria de Planejamento da Presidência daRe­
pública; 

cional. ·- cepciona_l; 
Art. 17. A PUNAS E gozará de autonomia liriã_ncCíM_ XJL~- ielõll:_ para que 0 pat"rlin-ônio do excepcional su- TI- um representante do Instituto Nacional de:'"PreviM 

ra e administrativa C UdQuirira perSOnalidade jurídiq a_ jeito_ a,· tutela e curatela t~nha aplkaçã()_ adequada__ na dência SoCial; 
partir da inscrição de seu ato constitutivo_, acomparihãdó educação e reabilitação dele e, de modo geral, de forma a - ffi - um representante da Fundação Instituto Nado-
dos respectivos estatUtos, no """Registro Civil de Pessoas assegurarMlhe o bem~estar; ·na! de Previdência Social; 
Jurídicas. XIII -manter cadastro dos -excepcionãiS- SUjeitOs a· - IV -um representante da Fundação Instituto Brasi--

§ Jl' Os estatutos da FUNASE serão aprovados por tutela ou curatela; !eira de Geografia e Estatística; 
decreto. XIV _ promov~r. em estreita _colaboração com os V- um representante de cada uma das seguintes enti~ 

§ 2~" A FUNASE terá Sede no OiSü1to- Federal e Ministérios -da Educação, da Saúde,-do Trabalho e dã -- -dades: 
atuação em todo o território nacional. --____ P~:çv1d.ê.nda e A:'!sis.tência Social, do l_!l_!_~Aor e ~-~l!'sti~-- ---ª)_~ervtçg __ I':f~i~!l~l .E!! __ ~prendizagem Industrial; 

§ 39 A União representar-se-á, no ato da instiu~ição a coorde.n_o._ção dos órgãos oficiais e particulares relacio- b) Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial; 
da FUNASE, pelos Ministros de Estado dos Negócios_ .nadQs_cpm_l:!..esiu.ca_ç_ão, re_abilit<.l-_ção e de(es;;~ do ex~pcio- c) SerViço Social .da Indústria; 
da Justiça, da Educação~ da Saúde, do Trabalho e da .Q~-. ----<·~-- --~-- ---· _ .. ) ÇQT)(ecler,aç~o _Nacio_nal da lndústría; 
Previdência e Assístênclã.-so"ciUI, que poderão nomear XV_- (i_s~a)izí,l.r a aplicação dos auxilias e financia- e) CõnfedemçUo Nacional dos TrabalhUdores na In-
delegados especiais para esse efeito. m~.[I_IOs .b:~m Ç9Q1Q_Q_ ;w_rQ_vc;it_a_rl)~.QtQ __ clªs Qqlsas de estu: dústri~ _____ _ 

A t 18 A FUNASE 1 , c mo finalidade· dos ou pesquisas qu.e conced_er, podendo suspendê-los f) Confederaçã.o __ Nacional do Comércio; 

I r·, ·, f t era deso envolv'!mento. da edu- nos casos- de inobservância dos planos de aplicação dos g) Confederação Nacional_dos Trabalhadores no Co-
- amparar e ormen ar o - -·á· ·d · - d 1 d • · - b'l't· - a e d cc·nc'lonal no Pa·1,. recursos J -aprova os, ou mexecuçao os p anos e pes- merc1o; caçao rea JLaçaoe e1esa oex :t-" , - d blh b · 1 e - · d · 

11 ' p ·a· · ·da Repu"bl'lca nos.assun-_ qutsa, estu o ou tra a o, em c_omo por motiVO re e- h) ConLederaçao Nac10nal a Agncultura; 
-assessorar a res1 encta · · , - d FU SE • - · 

. tos pertinentes à educação, reabilitação e defesa do ex- vante a cnteno a NA . __ 1). Co
1 

nfederaçao Nac10nal dos Trabalhadores na 
cepcional; :X-VI- promoV~f, em -estreita -cOlaboraçio com a n~ncu t~a;__ . . . -~ . 

III- formular e implantar a política nacional de edu- Ful}dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística J) Legm~?_,~rastlet~a de Asslstencm; 
:cação, reabilitaçã-o e defesa_ do excepcional, abrangendo; e outras entidades _congêneres oficiai~ oy_ particulares a l) Fc~eraçao Nac10nal das AP~ES; . . 

a) desenvolvimento dos órgãos oficiais e particulares. realização de estatísticas especializadas em educação e . m) Cmco .re~resentantes de ~~t1daçles ~? amb1to na-
preferentemente filantrópicos, dedicados à pesquisa ou reabilitação de excepcionais, especialmente o censo dos cJon?l, ~peclahzad_as n~ educaç?o e r?abd1tação de exM 
execução de ati_vidadc_s nas _diferentes áreas da educação, excepcionais; cepcJOnaJs, nes~es m~luJ_dos obngatonamente um para 
reabilitação, defesa do excepcional e incentivo -à-criação -xvn- promover a responsabnidade, em ciso- de cada uma das areas mdtcadas_ no art. 19 desta lei. 
de novas unid~des especiatízadas; abuso praticado por dirigente de órgãos públicos ou par- § 19 ·o c·o-nSelho Curãdor deliberará por- IT-taioria, 

b) formação em escala cresc.ente de pessoal especiali~ ticulareS, qUe cuidem da educação e reabilitação de_ex- cabendo ao Presidente o_ voto de quulidade, em caso de 
zado de nível médio e superior, tendo ern vista necessida- cepcionais: empate. 
de de pesquisa, do ensino especial e do ensino profissio- ~XVIII- exercer, de modo geral, todas as atividades § 29 Para que o Co_nselho possa deliberar contra de-
nal, bem comb do acesso do excepcional ao mercado de julgadas necessárias para boa execução da política nacío- liberação do Conselho Executivo será exigido "quorum" 
trabalho. na! de educação, reabilitação e defesa do excepcional. de dois terços. 

Art. 19. A FUNASE organizarã seus serviços de § 1"' Os órgãos particulares que receberem auxílio ou .§ 39 Salvo quando se tratar de matéria de seu in te-
forma a atender, pelo menos, as seguinteS áreas: financiamento da FUNASE ficarão obrigados a reservar resse pessoal, os membros do Conselho Executivo parti-
I- deficjência audiliv-ã;- - determinado número de vagas gratuitas, no respectivo cipar:lo das reuniões do Conselho Curador. sem direito a 
11- deficiência Tísica; estabelecimento, destinadas aos excepcionais sem recurM voto. -
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Art. 25. O Presidente e Vice-Presidente da_ FUNA­
SE serão designados pelo Presidente da República para 
um mandato de 3 (três) anos. _ 

§ }9 Para efeito deste artigo, o Conselho Curador da 
Fundação escolherá, por maioria de v?tos 3 ~(três) dos 
seus integrantes, submetend_o-os à consi?eraçao do P;e-­
sidente da República atê 90 _(noventa) d1as antes do ter­
mino do mandato da direçãQ em exercício. 

§ 2'i' O primeiro Presid~_nte da FUN~~ será no­
meado livremente pelo Presidente da Repubhca, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias a contar da publicação desta 

hl "d . § 39 O Presidente da FUNASE _4everá prov1 ~nc1ar 
no prazo de 30 (trinta) dias a cqntar de sua posse, a msta­
lação dos Con.s.elhos Curador e Executivo e submeter o 
projeto dos Estatutos da Fll!lºª-ção à ~prova~ão do Pre­
sidente da República, dentro de 30 (trmta) dtas a contar 
da instalação de tais Conselhos. _ 

Art. 26. São atribuições do Presidente da FUNASE, 
e, na falta deste, do Vice-Presidente, além de outras que 
o Conselho Curador lhe conferir: 

I - representar a Fundação ou promover sua repre-
sentação em Juízo ou fora dele; . 

11- convocar o Conselh_o_Çurador; 
111- presidir as reuniões do Conselho Curador. 

Art. 27. Compete ao Coriselho Curador: 
I- aprovar o projeto dos Estatutos_ da FUI~'ASE, 

bem como propor modificações fu_turas, julgadas neces­
sárias; ..- _ 

H- aprovar e modificar o Regimento Interno e re$ol.-
ver os casos omissos; 

111- determinar a orientaÇão geral da FUNASE; 
IV- aprovar os planos anuais de atividades, inclusive 

a proposta orçamentária, elaborados pelo Conselho Exe­
cutivo, de acordo com a orientação geral da FUNASE; 

V- julgar, em março de cada ano, as contas do ano 
anterior e apreciar os relatórios apresentados pelo Con­
selho E:!<.ecuti_vo; 

VI- orientar a política patrimonial e financeira da 
FUNASE; 

VII- deliberar sobre a remuneração dos servidores; 
VIII- indicar, na forma do art. 33, item I, Os assesso­

res técnico-cieritífic;os, fixaildo-lhes o número e a respec­
tiva retribuição; 

IX- destituir o membro do Conselho .Executivo que 
contrariar, por atos concretos, a orienta_ção fixada em 
deliberação oficial. 

Art. 28. O Conselho Executivo será constituído pOr 
i (um) Diretor-Presidente e 4 (quatro) Diretores corre:;­
pondentes a cada uma das áreas indicadas no ~~· 19. 

· § l~> Ao Diretor-Preside'.:t~. :abe a supervtsao das 
funções administrativas e financetras da FUNASE e aos 
4 (quatro) Diretores a supervisão das. funções técnica~s e 
científicas da respectiva área, sem preJufzo da compet:n­
cia comum aos 6 (seis) membros do Conselho Executivo 
para apre~iarem matéria admi?istrativa, téc;:nica, ci~tífi­
ca ou financeira, na conformtdade do ar~tgo segumte. 

§ 2\" Os membros do Conselho Executtvo serão esco­
lhidos pelo Presidente da República em listas de 18 (de­
zoito) nomes, organizada pelo Co.ns~lho Curador, n_a 
qual só poderão ser incluídos espectahstas de rec~nhec;:t­
do mérito em educação e reabilitação de excepctonats, 
havendo obrigatoriamente 3 (três) especialistas~ pa_ra 
cada uma das áreas indicadas no art. 19, de preferencta, 
com comprovada experiência em administraç~o. _ 

§ 3~> As deliberações dQ_Conselh? Executt~o serao 
tomadas por maioria, cabendo ao Dtretor-Prcstdente o 
vou~ de qualidade, em caso de empate. 

Art. 29. Compete ao C®Selho Executivo: 
I -submeter à aprovação do Consçlho Curador o 

projeto dos Estatutos da FUNASE; 
11- submeter à aprovaç_ão do Conselho Curador o 

projeto do Regimento_ interno, do _qual dever~o cons~ar: 
a estrutura adminístratí~a da FUNASE, o regtme de tra­
balho e as atribuições do pessoal; 

Til - deliberar sobre os pedidos de concessão. de 
auxílios, financiamentoS e bolsas de acordo com a OI"Ien-
tação geral traçada pelo Conselho Curador;_ , . 

IV- ouvir, obrigatoriamente, a Assesso.na Tecm~o­
Científica s-Obre qualquer pedido de auxOto, financta­
mento ou bolsa; 

V- organizar o plano anual da Fundação e su_bmetê­
lo ao Conselho Curador; 
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VI- organizar proposta orçamentária anual e 
submetê-la ao Conselho Curador; 

VII- contratar os servidores da FUNASE; 

VIII- Propor ao Conselho Curador o plano de re­
muneração dos servidores e de retribuição aos Assesso­
res Técnico-CientífiCos; 

IX- elaborar o relatório anual das atividades da FU­
NASE, em especiaf discriminando todos os aux11ios, fi­
nanciamentos, e bolsas concedidas e os resultados das 
pesquisas e trabalhos realizados com a colaboração fi­
nanceira da Fundação e providenciar a sua divulgação, 
após aprovaçãO do COnselho Curador; 
X- publicar anualmente em três 'jornaiS de grande 

circulação de Estados diferentes do País o Balanço da 
FUNASE; 
XI- contratar os Assessores Titulares e designar os 

_.Assessores ad hoc. 
Parágrafo único. O Conselho Executivo dará à Ass­

sessoria Técnico--Científica ciência das decisõ_es que di­
g_am respeito aos casos por ela examinado~. 
· Art. 30. 'As áreas a ser~m contem~ladas com 
aUxílios, financiamentos, e bolsas de estudo, pesquisa ou 
trabalho serão minuciosamente discriminadas, de forma 
a evitar duplo benefício a setores passíves de se enqua­
drar em mais de uma classificação. 

Art. 31. Junto ao Conselho Executivo funcionará, a 
Procuradoria Jurídica, cujO titular deverá ser advogado 
inscrito há mais de 5 (cinco) ãnos na Ordem dos Advoga­
dos do Brasil, a quem competirã exercer funções de Con­
sultor Jurfdico e PrOcurador Judicial da FUNASE. 
---ArL 32.. A Assessoria Técnico-Científica, dirigida 
pelo cõnsdho Executivo e coordenada pelo Diretor da 
área respectiva, será composta de duas Turmas_: 

· I -Assessores Titulare_s, escolhidos pelo Conselho 
Executivo em região do País, sempre que possível um 
para cada área indicada no ai"t. 19 dentre listas tríplices 
organizadas pelo Cons_elho Curador e, cuja audiência se­
rá obrigatória nos pedidos de auxílio, financiamento ou 
bolsa correspondeilte;-aespecialidade e territórios de que 
sejam titulares; 

11 - Assessores ad hoc livremente designados pelo 
Conselho, para serem ouvidos, um ou ma!s, em cada pe­
dido de auxílio financiamento ou bolsa, na qualidade de 
assessores com~lementares, especializados no tema obje­
to de pesquisa, estudo ou trabalho submetido à PUNA­
SE. 

§ I"' Os Assessores ad hoc não serão empregados da 
Fundação. 

§ 2~> A pessoa ou entidade que obtiver auxilio, finan­
ciamento ou bolsa da FUNASE, deverá. prestar-lhe as­
sessoramento, caso este seja solicitado. 

Art. 33. Compete aos Assessores Técnico­
Científicos. 
1- analisar os pedidos de auxilio, financiamento ou 

bolsa que lhe forem encaminhados pelo Conselho Execu­
tivo; 

11- assessorar o Conselho Executivo; 
-III- _reunir-se periodicamente, por especialidades, 

mediante Convocação do Conselho Executivo, paia -pro­
mover o mefuõr entrosamento de suas atividades; 

IV- opinar sobre o que lhes foram solicitado pelos 
Conselhos Curador e Executivo, bem como sugerir a tais 
órgãos o que lhes parecer conveniente. 

Art. 34. Constituirão recursos da FUNASE. 
I- dotações orçamentárias que lhe forem atribuída~ 

pela União; 
li -produtos de créditos especiais abertos por lei; 
111- subvenções, doações, legados e outras rendas 

que eventualmente receber; 
IV- renda da aplicação de bens patrimoniais; 
V- produtos da venda do material inservível ou de 

âiienação de bens patrimoniais; 
VI- 5% (cinco por cento) dos recursos destinados ao 

Instituto Nacional do Desenvolvimento da Educação e 
P~quisa- INDEP~ - ---- -

Art. 35. A União destinará obrigatoriamente à Fun­
dação dotação mínima de 0,1% (um décimo por cento) 
da importância atribuída, em cada orçamento, aos pro­
gramas de Assistência e Previdência, Saúde, Saneamento 
e Educação. 

Art. 36. Constituirão especialmente recursos da 
FUNASE as importâncias que lhe forem reservadas do 
prOduto do salário-educação e das contas vinculadas do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, referentes aos 
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empregados despedidos com justa causa, no mont~nte 
que perderem quanto a juros e correção monetâna e 
aqueles que falecerem sem deixar dependentes. 

Art. 37. A FUNASE gozará de imunidade tribu­
tária, nos termos"da letra c, item 111, do art. 19 da Cons­
tituição Federal. 

Parágrafo único. A isenção garantida pe~o Prt?sente 
artigo não inclui a contribuição para a Prevtdêncta So­
cial. 

Art. 38. Na aquisição de bens ou na lavratura de es­
crituras e outros atos e documentos sujeitos à tributação, 
a FUNASE entregará às demais partes contratantes 
comprovantes do montimte das respectivas operações, a 
fim de que possam exibi-los às autoridades fiscais, 
''c;pensanda..se de recolher os tributos respectivos. 

Art. 39 A FUNASE gozará dos seguintes privilé­
gios: 

1- seus bens não serão passíveis de penhora, arres­
tro, ·seqüestro ou embargo; 
li- são extensívos às suas obrigações, dívidas ou en­

cargos passivos os prazos de que goza a Fazenda Nacio­
nal· 

ÚI- poderá adquirir, por compra ou permuta, bens 
de órgãos públicos, de qualquer natureza, independente­
mente _de hasta pública ou concorrência; 

IV- ser-lhe-á assegurada a vía executiva fiscal_ da 
União, sendo-lhe garantido processo especial na 
cobrança de seus_ créditos e regime de custas idêntico ao 
da União; 

V - seu representantes gozarão dos privilégios e pra­
zos atribuídos aos procuradores da União; 

VI- as certidões, cópias autenticadas, ofícios e todos 
os_atos dela emendados terão fé pública; 

VII -as dOtações orçamentárias da Fundação serão 
de empenho automático independendo_de quaisquer for­
malidades a entrega das respectivas importâncias; 

VIII- a utilização d_as dotações orçamentárias atri­
buídas à FUNASE não poderá sofrer qualquer restrição 
total ou parcial por decreto, independendo de liberação 
em quaisquer hipóteses. 

Art. 40. A FUNASE gozarâ de facilidades para a 
.importação 4os equipam~tos d: laboratório~, pub_li­
cações, materiais científicos e didáticos de qualquer na­
tureza, para sua própria utilização ou para os órgãos es· 
pecializados em educação e reabilitação de excepcionais, 
ficando-lhe assegurada cobertura cambial, prioritária e 
automática, à taxa mais favorâvel de câmbio. 

Art. 41. As escrituras imobiliárias em que for parte 
a FUNASE serão registradas em 5 (cinco) dias pelos ofi­
ciais de registro de imóveis, independentemente de quais­
quer formalidades. 

Art. 42. A FUNASE terâ sempre o foro da União, 
gozando de todas as suas prerrogativas processuaiS Só 
podendo ser demandada nos foros das Capitais. 

Art. 43. O pessoal da FUNASE será contratado 
pelo regime da CLT. 

Art. 44. A FUNASE prestará contas ao Tribunal 
de Contas da União através do Ministêiro da Saúde. 

Art. 45. A FUNASE somente poderá manter depó­
sitos bancários, em caráter permanente, no Banco do 
Brasil ou, nos locais em que não haja agência deste, sem­
pre que possível em estabelecimento oficiais bancários 
ou caixas econômicas. 

Art. 46. A FUNASE poderá criar regionais para 
contato direto com os órgãos e pessoas intressados e me­
diação entre estes e a sede. 

Parágrafo único. A F UNAS E poderá designar dele­
gados para exercício das atribuições próprias dos escri­
tórios,quando a localidade ou região não comportar a 
ihstalação de escritório. 

Art. 47. A FUNASE gozará, em qualquer meio de 
transporte, das facilidades e prerrogativas que à União 
são concedidas. - -

Art. 48. As dotações orçamentár;tis e os créditos 
destinados a FUNASE s.çrãQ considerados registrados 
pelo Tribunal de Contas e automaticamente distribuídos 
os respectivos recursos ao Tesouro Nacional, que os de­
positará no Banco do Brasil à disposição do Presidente 
da Fundação Nacional de Assistência ao Excepcional. 

Art. 49. Em caso de dissolução, os bens da FUNA­
SE reverterão ao Patrimônio da União. 

Art. 50. Os eStatutos da F'UNASE estabelecerão o 
mandato dos membros dos Conselhos Curador e Execu­
tivo, bem como a fo!ma d_e escolha de seus presidentes, 
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assegurando, ainda, a renovação anual de _1/3 (um terço) 
dos integrant~ dos aludidos conselhos. ____ _ 

Art~ 51. Ficam extintas, 30 (trinta) dias após a­
publicação do decreto de aprovação dos estatutos da 
FUNASE, a Campanha Nacional de Educação de Cegos 
e a Campanha Nacional de Educação e Reabilitação dos 
Deficientes Mentais, cujos patrimônio e dotações orça­
mentãrias serão transft!iidos para a Fundação Nacional 
de Assistência ao Excepcional. 

Parágrafo único. Os servidores lotados nas Campa­
nhas extintas por este artigo, cujos serviços forem julga­
dos dispensáveis pela FUNASE serão colocados à dispo­
sição do órgão de pessoal do Ministério a que per­
tençam. 

Art. 52. Serão aplicados, obrigatoriamente, na edu­
cação de excepcionais, pelo menos 5% (cinco por cento) 
dos recursos destinados ao Plano de Alfabetização Fun­
cional e Educação COntinuada de_ Adole:scentes. e Adul­
tos, aprovado pela Lei_ n'i' 5.379, de 15 de dezembro de 
1967. 

Parágrafo único. _A Fundação Movimento Brasileiro 
de Alfabetização- MOBRAL, instituída pelo Decreto 
nv 62.455, de 22 de março de 1968, entregarã à FUNASE 
os recursos reservados para a educação dos excepcionaiS, 
nos termos deste artigO. 

Art. 53. O art. 7<~ e o parãgrafo único do art. 99 da 
Lei n'~ 5.107, de 11 de setembro de 1966, passam a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 7<~ Ocorrendo rescisão do contrato de 
trabalho por justa causa, nos termos do art. 482- da 
CLT, o empregado farã jus ao valor dos depósitos 
feitos-em s-eu nome, mas perderã, a favor da FUNA­
SE, para aplicação em serviços de reabilitação de 
excepcionais, a parcela de sua conta vinculada cor­
respondente à correção monetãria e aos juros capi­
talizados durante o tempo de serviço prestado à em­
presa de que for despedido," 

"Art. 99 ·········---~·~··,··-·__,,~-·-········_,._· 
........ -.... ___ _,. .. ~- .. -~--·~~- ... -. -~-..____._--- -~~"-

Parágrafo único. No caso_9este art_igo, não ha­
vendo dependentes habilitados no prazo de 2 (dois) 
anos a contar do óbito, o valor da conta reverterá a 
favor da Fundação Nacional de Assistência _ao Ex­
cepcional, para aplicação em serviços de reabili­
tação de _excepcionais." 

Art. 54. Acres_cente-sc ao art. 22 do Código Penal, 
-aProvado pelo Decreto-lei n~ 2.848, de 7 de dezembro de 

1940, um parágraf<? segundo_ c~m a redação abaixo, _p~s­
sando o atual parágrafo úniCo do mesmo artigó a patá-
~rafo prinieiro: - -

.. Art. 22. 

§ 2'? Quando o agente tiver desenvolvimento 
mental incompleto ou retardado, o Juiz ouvirá abri~ 
gatoriamente órgão oficial ou particular devida~ 
mente reconhecido, especiali;~ado em educação e 
reabilitação de exGCpcional, para verificar se a-idade 
mental dele determina a aplicação do dispo-sto no 
art. 23." 

Art. 55._ Acrescente-se ao art. 23 do Código Penal 
um parágrafo com a seguinte redação: 

"Art. 23. 

Parágrafo úriico. Na- aj:illcação do disposto nes--:­
te artigo) considerar-se-á a idade mental do agente." 

Art. 56. O art. 91, caput do Código Penal passa a vi­
gorar com a redação abaixo: 

"Art. 91. O agente isento de pena, nos termos 
do art. 22, é internado em manicômio judiciário, 
salvo o excepcional. que será encaminhado ao esta­
belecimento de reabilitação mais adequado à sua 
condição." 

Art. 57. Os arts. 149 e 150 do Código de Processo 
Penal, aprovado pelo Decreto-lei n9 3.689, de 3 de ou­
tubro de 194 t, passam a ter mais os seguintes parágrafos: 

'"Art. 149. 

DIÂR10 DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

§ J9 Tratando-se de excepcional, será ouvido obri­
gatoriamente órgão_oficial ou particular devidamente re­
conhecido, especializado em educação e reabHitação de 
excepcionais. 

Arr. 150. 

.. §' 3~ .. o i~t~~~;;;;~t~ 'd~ ~~~j,ci~~~l ;~;i~~--
pre feito em eStabelecimento adequado, não poden­
do rcalizar~se em manicômio." 

Art. 58. Na fixação do âmbito de aplicação do Có­
digo de Menores, Lei n<~6,697, de 11 de outubro de 1979, 
considerar-se-á a idade mental, deve.ndo a autoridade ju~ 
diciária competente recorrer à períCia especialfz3.da em 

- educação e reabílítação de exc_epcíonaís, sempre que a 
idade _cronológica do excepcional por deficiência mental 
seja superior ao limite máximo de idade fixada nas leis de 
proteção ao menor. 

Art. 59, A Lei n<~ 4.024. de 20 de dezembro de_l96J 
- Lel de Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

J -Nova redação da letra a do art. 20: 

.. Art. 20. 
·--y .. ' ........... -.. -.. ~-· .. -... -.. •,• ............. . 

a) à variedade de métodos de ensino e forma de 
atividades escolares, tendo-se em vista as peculiari~ 
dades da região c dos grupos sociais e as necessida~ 
des dos excepcionais." 

11 - acréscimo ao art. 35 de um parágrafo com a re­
dação abaiXo: 

"Art: 3:S. ·• ~· .•.•••..•.•••• · • · ... · • • • • · • · • • • 
........... -.... ~ ........................... . 

§ 49 -O currículo de ensino_!nédio incluirá, obri­
gatoriamente, noções básicas de educação especial e 
de reabilitação, sempre com o objetivo de estimular 
maior c·ompreensão para com •)S excepcionais." 

111- acréscimo do seguinte parágrafo ao art. 66: 

.. Art. 66. 
.................... ·- ........ ~~. ;-.- ..... "_·-·-· .. 

Parágrafo único. Os diversos currículos do _en­
sino superior deverão incluir, obrigatoriamente, 
noçõ·es- básicas de educação especial e de reabili­
tação, sempre com o objetivo de estimular com­
preensão com os excepcionais." 

IV- acréscimo de dois parágrafos a.o art. 88, com a 
seguinte redação: 

.. Art. 88. 

§ 1"' Destinar-se-á à educação dos excepcionais, 
pelo menos 5% (cinco por cento) de quaisquer recur­
sos aplicados anualmente na manutenção e desen­
volvimento do ensino em todos os graus, pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 29 A aplicação dos re_cursos de açordo com o 
disposto no parãgrafo anterior constituirá um dos 
requísitos para que os Estados, o Distrito Federal e 
oS Municípios possam obter o auxilio da União re­
fcii'ido no§ 3<~ do art. 92." 

V -nova redação aQ §- 2<~ do at(. 95: 

"Art. 95. 

· ·,§ · 2~ ~--a~·e:.,t;b~ie~Í~·;e·n·t~~ ~~~r·ti~~l~~;;-d~-~~s·i~~ 
que receberem subvenções ou auxílio para sua ma­
nutenção ficam obrigados a conceder, no valor cor­
respondente ao montante recebi,:io, matrkulas gra­
tuitas· a estudantes pobres, incluídos entre estes, 
sempre Que possível, 5% (cinco por cento) de excep­
cionais." 

VI- acréscimo_ ao art. 107, de um parágrafo, _assim 
redigido: 

·•Art. 107. ... -.... ·- ....... _-,._,~ ... ..--,,.-_•. 

...•.. -. --·~---~ .• .._. .• ~-·:.. .• • ··-~, .. '"'--~'--'--'·'- · ~·•r~··.~-r-
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VIl -acréscimo, ao art. 116, de dois parãgrafos assim 
redigidos: 

"Art. 116. ~· .............. ........... ,. ··~ 

· ·····§·i;· ·s;;ã~ i~~~i~~~i; ~~ú;~d~~ ~~~~;; d~-s-~-
ficiência, para -os efeitos deste artigo, destinados à 
habilitação de professores de excepcionais. 

§ 2<~ As Escolas Normais ou Institutos de Edu­
caçãõ o-rganizarão cursos de emergência, destinados 
a preparar candidatos a exame de suficiência de que 
trata o parágrafo primeiro deste artigo." 

Art. 60. Em todas as unidades sanitãrias, materni~ 
dades e. postos de saúde oficiais será obrigatório a prãti­
ca da reação com cloreto férrico (teste da fralda), na uri­
na dos recém-nascidos e crianças menores de três anos, 
para pesquisa fenilcetonúria e correção conseqUênte da 
alteração metabólica verificada. 

Parágrafo único. O Ministério da Saúde baixará ins~ 
truções para execução do disposto neste artigo. 

Art. 61. Os órgãos de saúde, federais, estaduais, mu­
nicipais e particulares, promoverão campanhas sistemá­
ticas de prevenção contra a deficiência mental, esclare­
cendo especialmente a necessidade da realização de exa~ 
nies, tratamento e orientação das gestantes, de forma a 
afastar as causas de deficiência mental. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, 
igualmente, às medidas de prevenção contra as demais 
deficiências. 

Art. 62. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 63. Revogam-se as disposições em contrário: 

J ustificaçio 

Tivemos oportunidade de formular, sobre o assunto, o 
Projeto de Lei do Senado n'i' 124, de 1979, qUe mereceu 
Substitutivo do saudoso. Presidente Tancredo Neves, na 
Comissão de Constituição e Justiça quando S. Ex• cum­
pria mandato nesta Casa Legislativa. 

--- Infelizmente, a proposição foi arquivada em 1981. 
''Dado o iiliiâVel alcance social e oportunidade inques­

tionãvel da criação da Fundação Naciona_l para o Menor 
ExcepCional, nos temos, sobretudo, do Substitutivo refe­
rido que, reconhecidamente, .aperfeiçoou a proposição 
origiitã.l, adotamô-lo, a agora, nesta inicitatíva, que, es­
tamos certos, haverá de prosperar, transformando-se, 
brevemente, em estatuto legal. 

Sala das Sessões, em 20 de junho de 1985. -Nelson 
Carneiro. 

(À;'C~-~;;issõe~ de Constituição e_Jus_t{ça, de Legis-­
fação Social, de Educação e Culrura, de Sef'l!iço 
Público Civil e de Finanças.) 

()SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- O projeto lido 
será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo Sr. 19-
Secretário. 

É lida a seguinte 

Em 20 de junho de 1985. 

Senhor Presidente; 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Ex.celência, de 
aCordo com o ·disPQstç no ârt. 43, alínea; a, do Regimen­
to Interno, que me ausentarei dos trabalhos da Casa a 
parti r do dia 25~6-85 a 22-7-85, para breve viagem ao es­
trangeiro, em caráter particular. 

AtenCiO-saS saudãções, - César Cals. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A Presidência 
fica ciente. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
(9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PUrâgrãfOifrilcQ:'-'-'-SeTao- dedUzldãS-eril-dO!;>rci"d_g ______ _ 
REQUERIMENTO 

n• 155, de 1985 
Imposto de Renda., as importâncias dos auxífios o_u· 
doaçães .. co.mprovadamente feitas a entidades .. oJi_: · . Requê:Temos urg_ência, nos-termos do art. 371, alínea b 
cials- õü particulares, especializadas na educação de do Regimento -Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
,-~S.'!J)cionais _e __ i"~C-~nh~idas de utilidade pública n'9_ 47, de 1985 _(n<~ 5.462/~5, na Casa de origem), de ini-
_p"eJo <;fõverÍl_~_E.e_?._~~-~1. ' _ ciativa do Senhor Presidente da Repliblica, que autoriza 
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o Poder Executivo a abrir créditos suplementares a tê o li~ 
mite de Cr$ 23.507.600.000.000 (vinte e três trilhões, qui­
nhentos e sete bilhões e seiscentos milhões de cruzeirq_s) _e; 

dá outras providências. 

Sala das Sessões. 20 de junho de 1985, -Murilo Bada­
ró - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO 
N• 156, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Se­
nado nY 153, de 1985, de autoria do Senador Raimun­
do Parente, que introduz modificações na Lei n9 

7 .232, de 29 de outubro de 1984, qu~ "dispõe sobre a 
Política Nacional de Informática, e dâ outras provi­
dências", e no Decreto-lei n'il 288, de 28 de fevereiro 
de 1967, que_ "altera as disposições da Lei n~' 3.173, de 
6 de junho de 1957, e regula a Zona Franca de Ma­
naus". 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1985.- Humberto 
Lucena - Murilo Badaró -·José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (José Ftagelli) Os requerimen­
tos lidos serão apreçiados ao final da Ordem do Dia da 
presente sessão. ' 

O SR. PRESIDENTE (José Ftagellí) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Discussão, em turno único, d9 Projeto de Lei da Câ­

mara n"' 251, de 1984 (n"' 4.517/84, na casa de Origem}, de 
iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera 
a estrutura da categoria funcional de assistente social, do 
grupo-outras atividades de nível superior, e dá outras 
providências, tendo 

Pareceres Favoráveis, sob n"'s 115 e 116~ de 1985, das 
Comissões: 

- de Seniço Público Civil, ~ 
- de Finanças. 
Em discussão. (Pausa.) .. 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus- · 

são. 
Em votação. 

(Art. 19 da Lei nQ 

------------~----· 

R U P O CATEGOR! A FUNC! ONAL 

Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA C.,\MARA 
N• 251, de 1984 

(N~' 4.517/84; nã Casa de oriC"em) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Altera a estrutura da Categoria Funcional de Assisten­
. teS.o_cíal do Grupo-Outras Atividades de Nível Superior, 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
~ A.t:.t"'" _l"' __ .A_Cp.!egoría Funcional de Assistente Social, 
Código NS-930 ou LT-NS-9"30,- do Grupo~Outras Ativi­
dades de Nível Superior, a que se refere a Lei n."'.5.645, de 
10 de dezembro de 1970, fica alterada na foi-ma constao~ 
te do Anexo desta Lei. 

Parágrafo único. O preenchimento dos c~rgos da 
classe especial e das classes intermediárias da Categoria 

-Funcional de Assistente Social far-se-ã mediante pro­
gressão funciOna] ou outras formas regulares de provi-

- nl.eif(o_-·- - -

Art. 2~" Os servidores atualmente posicionados nas 
referências NS-1 a NS-4 da Categoria Funcional de As­
sistente Social ficam automaticamente localizados na re­
ferência NS-5, inicia( da classe A. 

. Art. ~I' Os se_rvidores alcançados peta disposto nesta 
_~i serào posicioQados nas novas classes da categoria 
funcional, mantidas as atuais referências de vencimento 
o-u salário, ressalvado o disposto no art. 2"'. 

·-Art. 49 A nova estrutura das classes da Categoria 
Funcional de Assistente Social não prejudicará a trami­
tação e a solução de pedidos de transferências e movi:. 

- mentação de servidores, apresentados até a data da vi­
_-·gência desta Lei. 

ArL 5"' A despesa com a execução desta Ld correrá 
à conta das dotações próprias do Orçamento da União e 
das autarquias federais. 

Art. 6"' ESta LeLentra ein- vigor em 1~" de janeiro de 
1985. 

Art. 7~" Revogam-se as disposições em contrãrio. 

,de de de 1 ~e ) 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. 

(Aprovado.) 
Ê o seguinte o substitutivo aprç)Vado 

Dispõe sobre a aplicação da correçio monetária 
em depósitos judiciais. 

O Congresso Nacional, decreta: 
Art. 1~" Nas ações ou recursos judiciais que exijam 

para sua propositura depósito prévio em dinheiro,· as 
quantias depositadas serão corrigidas monetariamente. 

Art. 2"' O Poder EXecutivo, no prazo de60 (sessenta) 
dias, regulamentará esta Lei, inclusive a forma pela qual 
serã efcti.Jado o cãlculo da correção monetária. 

Art. 31' Esta Lei entra em vigor na data de suU:_publi­
caçãa. 

Art. 4~ Revogam-se as diposições em contrário. 

Aprovado o substitutivo da Comissão de Economia, 
ficam prejudicados o projeto e o substitutivo da Comis­
são de Constituição e Justiça. 

Em votação a subemenda da Comissão de Finanças. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pa.usa.) 
Aprovada. 
A- matéria vai à Comissão de Redação a fim de redigir 

o vencido para o segundo turno regimental. 

Ê a seguinte a subemenda aprovada 

Subemenda à Emenda 2-CE 
(Substitutivo) 

Acrescenta~se na parte final do artigo t"' do Substituti­
vo a expressão:. "e recolhidos a instituições oficiais de 
crédito", dando-se ao ;citado artigo a seguinte redação: 

,."Art. I"' Nas ações ou recursos judiciais. que 
exijam para sua propositura depósito prévio em di­
nheiro, as quantias serão recolhidas a instituições 

-oficiais de crédito, que as corrigirã monetariamen-
te." 

O SR. PRESII)ENTE (José Fragelli) - Esgotada a 
matéria constante_ da Ordem do DJa, passa-se à apre­

-_dação do requerimento de urgêncía, lido no Expediente, 
para o Projeto de Lei da Câmara n'l' 47, de 1985. 

Votação do requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecei 

sentados. 

__ O Sr. ltamar Franco_- Sr. Presidente, peço a palavra, 
pela ordem. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Com a pala­
vra o_ nobre Senador Itamar Franco, pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela or­
dem.' Se"in: revisão do orador.)- Sr. Presidente: 

_..;.;;Esw •• .x;eqJ.u~rjmento que V. Ex• está colocando em vo­
taçãO_é;_O:::qUe trata do crédito suplementar? 

·."'"« • ....,. __ ..•..• 

·~urnAS ATIVIDADES 
"'- N[VEL SUPER! OR 
'":S-900 ou LT -NS­
·•·.-r.~)· 

- ' _;"'"ô sit t"MSIDÊNTE: (José Fragelli)- ~oqu"e"irata 

h) Assist~nte Social tiS-930 ou 
LT-NS-930 

CLASSE ESPEC!N_ 
ClASSE C 
CLASSE B 
CLASSE A 

NS-22 a NS-2.5 
NS-17 a r':S-21 
NS-12 a r-:s..:16 
NS- 5 _Q. !l$-11 

--·-----------------------·----------------
O SR. PRESIDENT.E (José Fragelli) -Item 2: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 122, de 1980, de autoria do Senador Jutahy 
Magalhães, que dispõe sobre a colocação em <;:aderneta 
de poupança de depósitos judiciais, tendo: 

Pareceres, sob n9s 715 a 778, de 1983, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça: J'l' Pronunciamento, peia 

constitucionalidade, juridicidade e, no mérito, favorável, 
nos termos de substitutivo que oferece; 

29 Pronunciamento, pela constitucionalidade, juridlci­
dade e, no mérito, ra:vorável ao substitutivo da Comissão 
de; Economia; 

- De Ecooomia, favorável, nos termoS de substituti­
vo que oferece, com voto em separado do Senador José 
Lins; e 

..,.... De Finanças, favorável ao substitutivo da ComisSão 
de Economia, com subemenda que apresenta. 

Em discussão o projeto, os substitutivos e a emenda. 
(Pàusa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 
Em votação o substitutivo da Comissão de Economia, 
gue tem_ preferência regimental, sem prejuízo da sube­
meiida ã.-eli"õlerecida. (Pausa.) 

-_de crédito s~plementar de 23 trilhões. 

O -SR. ITAMAR FRANCO - Sr. Presidente, ainda 
não recebemos O" avulso sobre a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Estã sendo 
entregue o avulso. 

O SR. lTAJY:AR. F~NCO....:..... Sr. Presidente, vou me 
reservar, então, e pediria a palavra a V. Ex• para exami­
nar, ainda que rapidament~. esse pedido do Senhor Pre­
sidente da República, para abertura de crédito de 23 tri-
lhões, na hora do debate. -
__ Sr. Presidente, não quero impedir essa aprovação, mas 
quero debater e ter as informações necessárias. 

Q SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 
- Aprov;Ido. 

Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­
ciação da m_atéria: 

,. ~'Discussão em turno único do Projeto de Lei da 
Câmara n~"47, de 1985, com n~' 5.462/85, q'a Casa de 
or~gem! de iniciativa do Sr. Presidente da l;tepúbtica 
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toque, de caixa, principalmente em fim de semestre, e 
atendendo aos apelos insístentes do Governo, e aí está a 
maioria, hoje, atendendo ao apelo do Governo para vo­
tar, a toque de caixa, também, esse-projeto, não estudar­
mos a questão, aqui, e votarmos. V. Ex• pede uma anâli­
se para sabermos como essa dívida interna e externa se­
rão pagas como e a quê? A dívida interna serâ paga por 
quem? Pelas estatais ou pelos órgãos da administração 
centralizada? Nós não sabemos a que finalidade estarâ 
exposta essa dívida interna. Acho que ê um mal nós vo~ 
tarmos um projeto, uma menSagem· dessa importância, 
sem termos as condições necessárias de um estudo mais 
minucioso. Então, V. Ex• deve a,costumaNe a ser Go­
verno e nós temos que nos aprimorar no nosso trabalho 
de Oposição não aceitando_esses acordos para votarmos 
mensagens desse tipo tão rapidamente. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Nobre Senador Jutahy 
Magalhães, veja V. Ex• que está difícil acostumarmos a 
ser Governo; mas ê verdade que temos que nos acostu­
mar, porque depois de 1967 no MOS e, posteriormente, 
no PMDB, a sombra do Governo ... 

O Sr:.Jutahy Magalhães- Eu quero ver V. Ex•defen­
dendo o aumento da prestação do BNH. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Veja bem, nobre Sena­
dor, eu vou inverter a posição- e vai aí o maior respeito 
a V. Ex• e a nossa admiração. Sinceramente, nobre Sena­
dor Jutahy Magalhães, não entendo que o partido de V. 
Ex• não possa fazer Oposição ou não queira fazer Opo­
sição. Sa,ber fazer Oposição V. Ex•s devem saber. Nós, 
aqui, ê que não acostumamos a ser Governo, porque 20 
anos fora do Governo ê muito difícil. Mas, acho que 
uma mensagem dessas, se fosse o PMDB, no caso, es­
taríamos cobrando maiores informações, estaríamOS 
obrigando a uma discussão mais detalhada. E veja bem 
V. Ex• que eu nào quis nem examinar a especificação no 
seu global. Mas em dois itens sim, e V. Ex• os pinçou e 
procedeu de acordo, inclusive com a nossa fala sobre a 
dívida interna e dívida externa. Quem vai pagar essa 
dívida externa de 2 trilhões de_ cruzeiros que o GoVerno 
solicita? Vamos transformá-la - e o Senador Virgílio 
Távora, que ê um grande matemático, tem serilpre a·sua 
maquinazinha de calcular no bolso, faz a sua conta, con­
siderando o_-dólar, não sei se no câmbio oficial, ou no pa­
ralelo - o que seriam dois trilhões de cruzeiros? Pagos 
por quem? V, Ex• tem _razão. Pelas empresas estatais? 
Pela administração direta? Realmente, a mensagem não 
é clara. 

Creio, Sr, Presidente, que estas informações, e a minha 
fala nesta tarde- noite, Sr. Presidente, tem o objetivo 
primacial de pedir realmente que o Governo da Nova 
República não corneta os mesmos erros que aqui nós 
condenãvamos no passado. A cojsa precisa ficar maiS 
clara, precisamos aclarar, esclarecer ao CongreSsO Na­
cional o que ele vai aprovar, quando se fala realmente 
sem maiores considerações, sem informes mais deta!ha­
dos sobre esse crédito suplementar que pe~e o Governo. 

Não é por sermos GQverno que tenhamos que aprovar 
as mensagens, não e porque somos Governo que deve.. 
mos dizer amém a tudo aquilo que vem do Executivo e, 
particularmente, sempre essas coisas acontecem nas pro­
ximidades do recesso_ do Congresso Nacional, quando 
temos que aprovar, de afogadilho, as mensagens envia~ 
das pelo Executivo. Portanto, Sr. Presidente, fico aguarw 
dando aqui maiores esclarecimentos técnicos, lico aguar­
dando que se possa dar uma explanação devida para esse 
pedido de Sua Excelência o Senhor Presidente da ~_te~ 
pública. -

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão o Projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus· 
são. 

Em votação. 

O Sr. Humberto I.J.Jcena- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena, para enca­
minhar a votação. 
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O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. VirgnioTávora- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Com a pala­
vra o nobre Senador_Sirgflio Távora, para encaminhar a 
votação. 

O SR. VIRG{LIO TÁVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Milton Cabral, para encamiw 
nhar a votação pelo PFL. 

O SR. MILTON CABRAL (PFL- PB. Como Líder, 
para encaminhar a votação sem revisão do orador.)-
Sr. Presidente, Srs. Senadores: _ 

A mensagem do Presidente José Sarney tem a justifica­
- tiva dos Ministros João Sayad, do Planejamento, e Fran­

cisco Dornelles, da Fazenda. 
Quero que os Srs. Senadores saibam que esse assun,to 

tem sido objeto de nossa preocupação, tanto que, hã dois 
dias, a Bancãda do Partidà da Frente Liberal, nesta Ca­
sa, teye a oportunidade de um encontro prolongado com 
o Sr. Ministro da Fazenda. E, nessa ocasião, discutimos 
seriamente as questões ·da economia brasileira. 

Eu_ não quero me alongar nos meus comentãrios, mas 
eu pediria a atenção do Srs. Senadores para alguns itens 

__ da justificativa do Sr, Ministro Dornelles. Porque, na 
realida-de, cattlo diz S. Ex•, no item 13: 

13. Assim, apitou-se neste projeto de lei, pela co­
bertura, ainda que parcial, dos itens considerados 
de maíor prioridade para o adequado funcionamen­
to do Setor Público Federal. 

Vejam bem as palavras:. "para o adequado funci!ma­
mento do_ Setor Público Federal." 

_As demais insuficiências apontadas terão que ser 
necessariamente custeadas através- dos recursos da 
"Reserva de Contingência", hoje com Cr$ 9.700,0 
bilhões _de disponibilidade, e de recursos no mon­
tante de Cr$ 4.436,8 bilhões gerados em decorrência 
da contenção determinada pelos Decretos-leis n9s 
2.212/84 e 2.276/85, totalizando CrS 14.136,8 bi­
lhões. 

_Ora, como aqui diz muito bem, claramente, bem expli­
cado, hã uma previsão de excesso de arrecadação da or­
·dern de 38 trilhões e 803 bilhões, o excesso de arreca­
dação previsto, de orçamento, inicialmente, aprovado de 
82 trilhões, que passou para 121. E esses 121 são verbas, 
como diz aqui muito bem, no item 9, são verbas incom­
primíveis no corrente ano. Po.rque elas, em grande parte, 
tratam de salários e pagamento de débitos, de dívidas. 
Hâ, portanto, um excesso de arrecadação do Tesouro 
Nacional. E_ a mensagem propõe a utilização desse exces­
so e justifica a distribuição dos recursos pelas diversas 
rubricas. Somente à destinação de pessoal, porque a ver­
ba aqui solicitada ê de 23 bilhões, não é de 38, é de 23 bi­
lhões o pedido, dos quais, 21 bilhões são destinado.s a 
peSsoal e encargos sociais. 

Vejam- bem os Srs.: o pedido é de 23 trilhões e 500 bi­
lhões, dos quais 21 bilhões são para pessoal e encargos 
pessoais. 

Trata-se de números absolutamente frios, colocados, 
aliás, muitO bem expostos no relatório, qué espelham 
uma realidade. Cabe a .esta Casa reconhecer esta realida­
de e aprovar a mensagem do Executivo. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação a 
proposição. 

O Sr. Itamar Franco - Permite, Sr. Presidente? 

(Assentimento da Presidência.) . 
Eu gostaria de perguntar a V. Ext, porque eu havia fa-

lado na discussão, e agora estâ na votação. 
O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sr. Senador, 

_ jâ falou um de cada Partido, e o Regimento ê expresso. 
Nós não podemos conceder a palavra a dois Senadores 

- do mesmo Partido. 
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O Sr. Itamar Franco - O Lider falou como líder ou 
como ... ? 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Ele não falou 
como líder, ele encaminhou a votação. Peço a compreen­
são de V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco - Apenas, Sr. Presidente, para 
dizer que as explicações apresentadas não me trouxeram 
o devido convencimento da matêria. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação o 
projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
n9 47, de 1985 

(N"' 5.462/85, na Casa de origem) 
-De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos suple­
méntiues até o limite de CrS 23.507.600.000.000 (vin­
te e três trilhões, quinhentos e sete bilhões e seiscentos 
milhões de cruzeiros) e dá outras providências. 

o"'CongreSso Nãcional decreta: 
Art. I"' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

crêditos suplementares ao Orçamento da União (Lei n"' 
7.276, de 10 de dezembro de 1984), atê o limite de CrS 
2_3.507.600.000.000 (vinte _e três trilhões, quinhentos e 
sete bilhões e seiscentos milhões de cruzeiros), utilizando 
os recursos do excesso de arrecadação de receitas ordi­
nárias do Tesouro Nadonal, de acordo com o inciso 11 
do §-1" do art. 43 da Lei n" 4.320, de 17 de março de 1964-, 
sendo: 

I - crêdítos suplementares atê o limite de Cr$ 
2l.OOO.OOO.OOQ.OOO (vihce·e ·um trilhões de cruzeiros), 
para o reforço de dotações destinadas ao pagamento de 
pessoal e encargos sociais, conforme a seguinte indi­
cação: 

Cr$ I.OOO 
Poder Legislativo , ....•.• ~·· .•..•... _550_.000.000 
Poder Judiciário ................ ~·4. ~64.0~000.00Q 
Poder Executivo ............ _ .•.... 19.130.000.000 
Transferências a Estados, Distrito Federal e_Municí-

pios .................................. §SQ.OOO.OOO 
Total ............................ 21.000.000.000 
11 -créditos- suplementares até o limite de Cr$ 

2.507.600.000.000 (dois trilhões, quinhentos e sete bi­
lhões e seiscentos milhões de cruzeiros), para amorti­
zação e encargos de financiamento dos Órgãos da Admi­
nistração Federal Direta, Indireta e-Fundações institui­
das pelo Poder Público, como segue: 

Cr$ I.OOO 
Dívida Interna., .....••. _ ............. 627.600.000 
Dívida Externa . , ....... _ .. ~ ..... ,. 1.880.000.000 
Total ............................. 2.507.600.000 
ArL 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

cação. 
Aft. 3" ReVogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Vai-se passar 
agora à apreciação do requerimento de urgência, lido no 
Expediente, para o Projeto de Lei do Senado n'~ 153, de 
1985. 

Em votação o r~querimento. 
Os Srs. SenadQres que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à aprecia-ção da 

matéria. 

~'Discussão_, em primeiro turno, do Projeto de 
Lei do Sena.do n'i' 153, de 1985, do Senador Raimun­
do Parente, que introduz modificações na Lei n'i' 
7 .232, de 29 de outubro de 1984, qu~. "dispõe sobre 
a Política Nacional de Informâtica e dã outras pro­
vidências", e no Decreto-lei n'~288, de 28 de feverei~ 
ro de 1967, qu~. "altera as disposições da Lei n9 
3.173, de6 de junho de 1957, e regula a Zona Franca 
de Manaus. 

-Dependendo de Pareceres das Comissões: 
-de Constituição e Justiça; 
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-Ciência e Tecnologia, Assuntos Regionais -e Fi­
nanças. 

Solicito ao nobre Senador Alfredo Campos o parecer 
da Comissão de Constituição e Justiça. 

O SR. ALFREDO CAMPOS PMDB- MG. Para 
emitir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Projeto de Lei sob exame objetiva intrQdu2;ir modi­
ficações em dispositivos da Lei_ n9 7.232,_ de 29 de ou­
tubro de 1984, a chamada Lei da Informática, e a prorro­
gar o prazo das isenções previstas -n-o DeCfeto-Iei n9 288, 
de 28 de fevereiro de 1967, que regula a Zona Franca de 
Manaus. 

Sem embargo de se tratarem de diplomas legais de cu­
nho diverso, os dispositivos que se lhe introduzem guar­
dam uma estreita correlação, pois se referem a condições 
existenciais da chamada Zona Franca de_Manaus, que 
tão relevante_ contribuição tem dado ao desenvolvimento 
da região amazônica e à modernização tecnológica do 
País. 

Ao justifcar as alterações naqueles diplomas legais, a 
fim de não conflitarem com os que regulam a implan~ 
tação e o funcionamento da Zona Franca de Manaus, as~ 
sim se expressa seu ilustre autor: 

, "De acordo com a Lei n'i' 7.232, como se vê no in­
ciso VI, do artigo 79, cabe ao Conselho Nacional de 
Informática e Automação opinar sobre a collCissão 
de beneficios, e não suprimir inc'entfvos fiscais, fi­
nanceiros e outro& de: qualquer natureza. 

Limitando-se a competência do CONIN a opinar 
sobre a matéria, cumpre ao legislador resguardar as 
atribuições dos três organismos de desenvolvimento 
regional referidos no item modificado Pela Propo­
sição (artigo l<:>), no que diz respeito a projetos e in~ 
centivos que fazem parte das leis que os criaram". 

Esses organismos de desenvolvimento, cumpre escla­
recer, são a SUFRAMA e a SUDAM. 

No que diz respeito aos acréscimos preconizados para 
o artigo 81' da Lei de Informãtica, esclarece o ilustrado 
autor da Proposição sob anâlise: 

"''A Lei de Informática e Automação, em seu arti­
go 8"', aumenta a margem de insegurança dos em­
presãrios quando deixa de fixar prazos para as deci­
sões da SEI, no que se relaciona a projetos e pedidos 
de importação. Somente será eliminada essa falha se 
resguardarmos os interesses do empresariado me­
diante uma definíção clara de prazos para as men­
cionadas decisões". 

E arremata: 

"•·o relacionamento entre a SUFRAMA e a SEl 
deve ser de Coordenação e não de subordinação, ca­
bendo a esta a apreciação técnica e a formulação de 
sugestões, não devendo, entretanto, superpor-se, em 
nome de interesses centralistas, às decisões dos ór­
gãos especializados em desenvolvimento regional". 

No que tange à prorrogação prevista no artigo 49 do 
Projeto e a manutenção dos incentiVos fiscais e ciedití­
cios contidos no artigo 511 do mesmo Projeto, para as em­
presas da Zona Franca de Manaus, alega o ilustrado au­
tor: 

.. "Os artiB;os 49 e 59, por firil, vislumbram suprir 
necessidade de planejamento a longo prazo dos in­
vestimentos, a fim de assegurar-se período razoável 
de amortização, e de oferta imperiosa: de incentivos, 
particularmente nas regiões subdesenvolvidas que 
de per si apresentam maior risco industrial". 

O Projeto, portanto, ao mesmo tempo que resguarda 
as elevadas e patrióticas finalidades da Lei que dispõe 
sobre a Políüca Nacional de Informática, ressalva os al­
tos propósitos da Zona Franca de Manaus, revelando-se, 
assim, no seu mérito, pertinente e oportunO. 

Não atentando, por outro lado, contra os postulados 
jurídicos e constitucionais, e ajustando~se aos cânones da 
técnica legislativa, opinamos, assim, Pela aprovação do 
Projeto de Lei n'>' 153, de 1985, do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Milton Cabral, para proferir o 
parecer da Comissão de Ciência e Tecnologia. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 1!) 

- b-8& MfLTO~fCABRAL-(PDS- PB. Para proferir 
parecer, Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. 
SenadoreS: 

Esse projeto não mereceu, de parte da Comissão de 
Oên_cia e Tecnologia, uma tramitação nOrmal. Diante da 
solicitação de urgência acordada neste Plenário pelas Li­
deranças partidárias, nós fomos cOnvocados a opinar 
sobre esse projeto, o que fazemos neste momento, proje­
to esse que pretende introduzir alterações na Lei n"' 7.232 
de 29 de outubro de 1984, e prorrogar o prazo das 
isenções estabelecidas no Decreto-lei n~" 288 de 28 de fe­
vereiro de 1967 que reg_ula a Zona Franca de Manaus. 

Diante da irilportância da matéría, nós estamos con­
ve'ncidos de que provavelmente, na Câmara dos Deputa­
dos, esse projeto possa merecer uma análise mais apro­
fundada e, certamente, receberá emendas. Por enquanto, 
não temos nada a opor a sua tramitação, neste momen­
to, no Senado Federal. Nós aceitamos a justificação do 
autor do projeto, o Senador Raimundo Parente. Em 
nome da Comissão, não temos, neste momento, nada a 
opor. 

Este é o parecer, Sr. Presidente. __ _ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador Martins Filho, para proferir o 
parecer da Comissão de Assuntos Regionais. 

O SR. MARTINS FILHO (PMDB- RN. Para pro­
ferir parecer.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O projeto de lei que passa a ser examinado oferece 
nova redação ao art. 7~. acrescenta incisos ao aft. 8"' e pa­
rágrafo úniéo ao art. 29, tudo da Lei nY 7.232, de 29 de 
OUtubro de 1984, que dispõe sobre a Política Nacional de 
Informática". Prorroga, ainda, a data limite a que sere­
fere o Oecreto-_lei nq 288, de 28 de fevereiro de 1967, no 
seu art. 42, _e mantém os incentivos fiscais especiais, cre­
ditícios e de outra natureza, definidos no mesmo DL 
288, para as empresas já instaladas ou que venham a 
instalar-se na Superintendência da Zona Franca de Ma­
naus. 

_______ Ao justificar a proposição, o autor, eminente Senador 
· Raimyndo Parente salienta que cabe ao Conselho Na­

cional de Informática e Automação opinar sobre a con­
cessão de beneficios, e não suprimir incentivos fiscais, fi­
nanceiros e outros de qualquer natureza. Diante disso, 
acentua... "cumpre ao legislador resguardar as atribuições 
dos três organismos de desenvolvimento regional'', que o 
projeto especifica, em especial a SUFRAMA e a SU­
OAM. A justificação reconhece que o pólo industrial da 
zo-na-Fra-nca "de Manaus é imprescindível par~. "a dina­
mização da economia local e depende da instalação_ de 

-indú-stria e de produtos que exigem tecnologia de pOn­
ta". Mais adiante, frisa: 

O relactonamento entre a SUFRAMA e a SEI 
deve ser de coordenação e não de subordinação, ca­
bendo a esta a apreciação técnic-a e a formulação de 
sugestões, não devendo entretanto superpor-se, em 
nome de interesses centralistas, às decisões dos ór­
g-ãos especializados em desenvolvimento regional. 

Por isso, acredita o Autor ser. "desnecessária qualquer 
ênfase maior às peculiaridades e carências da Zona Fran­
ca de Manaus, hoje e no futuro sem poder prescindir de 
legislaçã_o que assegure a proteção e continuidade do seu 
desenvolvimento". 

Fixada a linha de entendimento, o projeto em exame 
substitui o item VI do art. 79 da Lei 7.232/84, a fim de 
possibilitar beneficios fiscais, financeiros ou de qualquer 
natureza a projetos do setor de informática, no tocante 
aos projetos de incentivos de desenvolvimento regional, 
processados na forma da respectiva legislação. 

Como se vê, a proposição procura manter os incenti­
vos concedidos às indústrias que se instalaram na Zona 
Franca de Manaus, estendendo-os à área da informática. 

Cabe razão ao Autor da proposição. Os órgãos de de­
senvolvimento não podem ter diminuídos os fatores que 
possam innuir na economia, sobre as quais exercem 
competência. 

A Zona Franca de Manaus tem prestado relevantes 
servfçãs, não Q.penas à expansão industrial do Amazo-­
nas, mas à economia da Amazônia em geral. Cercear-lhe 
a atividade no setor da informática é, na realidade, frus­
tar um trabalho que vem sendo prestado ao Brasil. 

Junho de 1985 

Opinamos, poftarlto, pela aprovação do presente pro­
jeto de Lei. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Josê Lins, para proferir pare­
cer da Comissão de Finanças. 

O SR. JOSt LINS PRONUNCEA DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERÀ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução da matéria. passa-se à sua 
apreciação. 

Em discussão, em primeiro turno. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a pala­
vra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra, para discutir, ao nobre Senador Nelson Carnei­
ro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB - Rl. Para dis· 
cuti.r. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores; 

Inicialmente, para fazer um apelo ao nobre Senador 
Alberto Silva, Pr6sidente da Comissão de Assuntos Re-­
gionais. Neste Plenário há Senadores com mais de 70 
anos, inclusive eu, que tenho 75, e quando o Senador Al­
berto Silva designou o Senador Martins Filho para dar o 
parecer pela Comissão de Assuntos Regionais tomei um 
susto, porque, nestes últimos dias, O Senador Martins Fi­
lho tem sido o mais inclemente a requerer verificação de 
votação. Tómei um susto! Fefizmente esse susto estã 
afastado! 

Mas, Sr_ Presidente, quero acentuar que vota-se esse 
projeto exatamente às vésperas da VII Conferência In­
terparlamentar visitar a Zona Franca de Manaus. Já no 
próximo sábado, 180 Parlamentares \atino-americanos e 
europeus estarão visitando a Zona Franca de Manaus e, 
portanto, é da maior oportunidade consignar a apro­
vação desse projeto que vai manter viva aquela Zona 
Franca. 

Finalmente, Sr. Presidente, para completar, quero in­
formar que, após- esta sessão, imediatamente após, terâ 
lugar a sessão de encerramento da VII Conferência In­
terparlamentar Europa-América Latina, com o discurso 
do Chanceler Olavo Setúbal. 

Quero fazer um apelo aos nobres colegas para que 
compareçam ao Auditório Petrônio Portella, porque é 
lamentável que, estando presentes representações dos 
mais distantes países da Europa Ocidental e da América 
Latina, raríssimoS tenham sido os parlamentares que, 
entre os presentes, incluo sempre V. Ex', têm compareci­
do àquele acontecimento.(MuifO bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fábio Lucena, 

O SR. FÁBIO LUCENA PRONUNCIA DIS· 
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Continua em 
discussão a matéria. (Pausa.) 

Não. havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são_ 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto em primeiro turno c estando' a 

matéria em regime de urgência, passa-se imediatamente 
à apreciação, em segundo turno. 

Em discussão o projeto. em segundo turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
O projeto é dado como definitivamente aprovado,. nos 

termos do art. 315 do Regimento Interno. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Sobre a mesa, 
o parecer da Comissão de Redação, que serã lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 
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Ê lido o seguinte 

PARECER 
N• 170, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n"' 153, 
de 1985, que introduz modificações na Lei n'i' 7 .232, 
de 29 de outubro de 1984, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Informática, e dá outras providências, e 
no Decreto-lei n'i' 288, de 28 de fevereiro de 1967, que 
altera as disposi.;ões da Lei n'i' 3.173, de 6 de junho de 
1957, e regula a Zona Franca de Manaus. 

Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Lei do Senado nY 153, de. 1985, que introduz modifi~ 
caÇÕes na Lei n"' 7 .232, de 29 de outubro de 1984, que-dis­
põe sobre a Política Nacional de Informática, e dã outras 
providências, e no Decreto-lei n'l 288, de 28 de fevereiro 
de 196 7, que altera as disposições da Lei n"' 3 .173, de 6 de 
junho de 1_957, e regula a Zona Franca de Manaus. 

Sala das Sessões, em )O de junho de 1985. - Lenolr 
Vargas, Presidente- Jorge Kalume, Relator- Marti11s 
Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 170, DE 1985 

Redação final do Projeto de Lei do Senado q'i' 153, 
de 1985, que introduz modificações na Lei n"' 7.232, 
de 29 de outubro de 1984, que dispõe sobre a Política 
National de lnfonnática, e dá outras providências, e 
no Decreto-lei n"' 288, de 28 de fevereiro de 1967, que 
altera as disposições da Lei n~' 3.173, de 6 de junho de 
1957, e regula a Zona Franca de Manaus. 

O Congresso Nacional decret\1: 

Art. I"' O item VI do artigo 7'9 da Lei n"'7.232, de 29 
de outubro de 1984, passa a vigorar com- a SegUinte re­
dação: 

. . . . . . . . . . . .. . . -·. ~ .. --· ... ~,. ~· ..... ·-~.-,~~-·· 
VI- opinar s·obre a concessão de benefícios -fis­

cais, financeiros-ou de qualquer outra natureza por 
parte de órgãos e entidades da Administração Fede­
rala projetos dó_ setor_ de informática, sem prejt_:ízo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) 

da competência decisória dos Conselhos de Admi­
nistração da SUFRAMA e SUDAM, no tocante 
aos projetOs e incentivos de desenvolvimento ri:gio­
nal, processados na forma da respectiva legislação. 

Art. 2"' Ao artigo 8'>', da Lei n'>' 7.232, de 29 de ou­
tubro de 1984. são acrescentados os seguintes irl-cisO$: 

Art. 8P .•.•.•••••••••••••••••••••••••••• 
VII -as decisões da Secretaria Especial de In­

formática - SEI - estarão sujeitas ao decurso de 
prazo de 90 (noventa) dias, no tocante aos projetos 
enquadráveis no inciso V deste artigo, e de 30 (trin­
ta) dias, no tocante ao subseqüente inciso VI, 
considerando~se aprovados os projetos e pedidos 
sobre os quais não tenha havido a decisão dentro 
dos prazos aqui fixados; 

VIII -poderão ficar suspensos os prazos referi­
dos no inciso anterior, se houver diligência, e, satis­
feitas estas, vottar..:se-ã à contagem do prazo inter-

- rOmpido; -· 
lX -Tndependerã de autorização da Secretaria 

Especíal de Informática - SEI - ou do Conselho 
Nacional de Informática - CONIN - a execução 
de novos projetos cuja tecnologia e cujo produto jâ 
ten.h8m sido aprovados pela Secretaria Especial de 
Informática - SEI. 

Art. 3'>' O artigo 29, da Lei n"' 7.232, de 29 de ou~ 
tubro de 1984, _passa a v~gorar acrescido do seguinte: 

Parágrafo único. A compatibilização de proce­
dimentos a que se refere este artigo visa assegurar o 
maior grau possível de coordenação no desenvolvi­
mento e descentralização dos pólos de informática, 
cabendo a responsabilidade decisória final ao Con­
selho de Administração da SUFRAMA, como ór­
gão orientador e supervisor do desenvolvimento re­
gional. 

~L -4"' É prorr~gado por I.S (quinze)~ anos a dã.ta­
limite a que se refere o artigo 42 do Decret.q-lei n9 288, de 
28 de fevereiro de 1967 . 

---·-~Ãit. 5P São mantidos Os in-centivos fiscafsespeciaiS, 
creditícios e de outra natureza, definidos no Decreto-lei 
ll"' _:?88, de 28 de fevereiro de 1967, para as empresas já 
instaladas ou que venham â se instalar na SUPRA MA. 
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Art. 6"' Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 7"' Revogam-se as disposições em.contrârio. 

O"SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli)- Em discussão 
a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -A Presidência 
convoca sessão ext.r:aordinária a realizar~se, hoje, às 19 
horas e 55 minutos. com a segUinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno _tínico, da redação final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n9 152, de 
1985), do Projeto de Decreto J_.egislativo n'9 9, de 1984 {n' 
87f81, na Câmara dos Deputados) que aprova o novo 
texto da con~e:nção jnternacional para a proteção dos ve­
getais, assinada_ em Roma, a 6 de dezembro de 1951. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n"' 45, de 1982, de autoria do Senador Passos 
Pôrto, qw;. "Institui o Dia Nacional da Conservação do 
Solo a ser comemorado, em todo o País; no dia 15 de 
abril de cada ano", tendo: 

Pareceres, sob n"'s 393 e 394, de 1984, das Comissõe$: _ 
- d~ ConStituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade, e, quanto ao mérito, favorável; e 
-de Educação e Cultura, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Estã encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 54 minutos.) 

Ata da 108' Sessão, em 20 de junho de 1985 
3~ Sessão L~gislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

ÀS 19 HORAS E 55 MINUTOS, ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário !VI aia - Fábio Lucena -
Raimundo Parente- Alcid;es Paio - Odacir Soal-es -
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Hélio GueiroS_:.: 
Alexandre Costa- João Castelo- América de-SoUZã­
- Alberto Silva- Helvídio Nunes- João LobQ_- Ce­
sar Cals- Josê Lins- Virgílio Tâv-óra- Carlos Albe"r­
to - Moacyr Duarte- Martins Filho - Humberto I,.u~ 
cena- Marcondes Gadelha- Milton Citbi-al_- Aàer..:­
bal Jurema - Cid Sampaio - Nivaldo M.açha_óo -
Guilherme Palmeira - Carlos_ Lyra -:--- Albano Frai).cp 
- Lourival Baptista- Heráclito B,_Qllemberg -:-.']_u~ahy 
Magalhães - Lomanto Júnior -'"Luiz Viana ...:.... Joãô" 
Calmon - José Ignãcio Ferreira -- Moacyr DaJlf~ 
Nelson Carneiro_-- Roberto Saturo i no -Itamar Fran­
co - Murilo BadarÓ - Alfredo CampoS- ;:-:"Aiiiàf'<i"i 
Furlán - Fernando Henri(jue Cardoso..:_- SêVero-Go­
m~ -· Bet].edito Ferreira-:- ~auro Borges- Benedito 
Canelas --Gastão Müller -_._Roberto Campos- José 
Fragelli ..:.. Marcelo Mii'anda- Saldanha Derzi - Ál­
varo Dias - Enéas Faria - Jaison Barreto - Jorge 
Bornhausen - Carlos ChiaTelli __:_ AlcideS -Saldanha -­
Octavio Cardoso. 

Presidência do Sr. José Fragel/i 

. 0 SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença aelisa a· comparecimerito de 61 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regiffiental, dedaro aberta a sessão. 

Sob a proteção cie Deus, iniciamos nossos trabalhos; 
Sobre a mesa, requerimentos que Vão ser lidos pelo Sr. 

IP~SecretáriO. 

São lidos os seguintes 

·:REQUERIMENTO 
o• 157, de 1985 

Requeremos urgência, noS tennos do art. 371, alínea b 
- do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 

·~-~'· n"' 42; de 1985 (n<? 4.982/85, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente da República, que fixa os 
va-lores de ·re-tribUição da Categoria Funcional de Técni~ 
co de Cobrança e Pagamentos Especiais, código NS-944 
ou LT-NS~944, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 1985':"- Humberto 
Lucena - Virgílio Tál"Ora - Nivaldo MaChadõ~ --· 

REQUERIMENTO 
n• 158, de 1985 

Requeremos urgência, nos terinos do art. 371, alínea b 
do Regimerito Interno, para o Projeto de Lei do Senado 
n9 99, de 1985, de autoria do_Senador Josê Lins, que sis· 
tematiza as ações do Governo Federal; no Nordeste, no 
que tange aos problemas das águas. 

~~la ~as Sessões, 20 de junho de 1985. - Humberto 
Lucena - Jorge Kalume - Carlos Chiarelli - Nelson 
Carneiro - Roberto Saturnino - Benedito Ferreira -
Raimundo Parente - Heráclito Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Os requeri· 
mentes lidos serão votados após a Ordem do Dia, na for­
ma do art. _375, IJ, do Re~mento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Passa-se à 

ORDEM DO J)IA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da redação final (ofe­
recid.-Cpf:la ComissãO de Redação em seu Parecer n"' 
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152, de 1985), do Projeto de Decreto Legislativo n9 
9, de 1984 (n9 97/81, na Câmara dos Deputados) 

-clue S.prova o novo texto da Convenção Internacío­
nal para a Proteção dos Vegetais, assina-da em Ro~ 
ma, a 6 de dezembro de 1951. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encer­

rada. 
Encerrada a discussão, a redação final é dada como 

aprovada nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

~ a seguinte a redação filial aprovada. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'i' 
9, de 1984 (w> 97/81, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44 item I, da Constituição, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' DE 1985 

Aprova o novo texto da Convençio Internacional 
para a Proteção dos Vegetais, assinada em Roma, a 6 
de dezembro de 1951. 

O Congresso Nacional depreta: 

Art. l'i' É aprovado o novo texto da Convenção In­
ternacional para a Proteção dos Vegetais, assinada em 
Roma, a 6 de dezembro de 1951, aprovada pelo Decreto 
Legislativo n"' 3, de 18 de maio _de 1961 e promulgada 
pelo Decreto n~> 51_.342, de 28 de outubro de 1961. O 
novo texto incorpora as modificações aprovadas em no­
vembro de 1979 durante a XX Sessão da Conferência-da 
Organização das Nações Unidas para Alimentação e 
Agricultura - FAO. 

Art. 2~> Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data:. de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 2: 

Discussão, em prim"eiro turno, do .Projeto de Lei 
- do -Senado--ü9 -45,- de- ~981, --d~-a-utona- -cro Senadar 

Passos Põrto, que institui Q. "Dia Nacional da Con­
servação do Solo" a ser comemorado, em todo o 
País, no dia 15 de abril de cada ano, tendo 

Pareceres, sob n9s 393 e 394, de 1984, das comis­
sões: 

- De Constituição e Justiça, ,Pela constitucionali­
dade, Juridicidade, e, quanto ao mf;rito, f~vorãfel; e 

-de Educação e Cultura, favorãvel. 

Em discussão o projeto, em- primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discurs­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
O Projeto voltará oportunamente à Ordem do Dta, 

para o segundo turnCuegimental. 

É o Segui.nte _o_ projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 45, de 1982 

Institui o "Dia Nacional da Conservação do SoM 
lo" a ser comemorado, em todo o País, no dia lS de 
abril de cada ano. 

O Cong[esso Nacional decret~: 

Art. 19 É instituído <' .. Dia Nacional da Conser­
vação do Solo" a ser comemorado, em todo o País, no 
dia 15 de abril de cada ano. 

Art. 2' O Poder Executivo tom ará as medidas acesM 
sórias à execução desta lei. 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 R~vogam-se as disposições em contrârio. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- PassaMse, agoM 
ra. à apreciação do Requerimento n9 157 /8~ lido no Ex-
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pediente, de urgência, para o Projeto de Lei da. Câmara 
n~' 42/85. 
~m votação o requerimento. 

OSSrs..Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado, 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei d_a 
Câmara n"' 42, de 1985 (n9 4.982/85, na Casa de_on­
gem), de iniciatiVa dõ: Senhor Presidente da Re­
pública, que fixa os valores de retribuição da Cate­
goria Funcional de lecnico de Cobrança e Paga­
mentos Especiais, código NS-944 ou LT-NS-944, e 
dá outras providências. (Dependendo de pareceres 
das Comissões de Serviço Público Civil e de Fi­
nanças.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do, para proferir o parecer da Comissão de Serviço 
Público Civil. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do Poder Executivo, o projeto em exame 
objetiva_estabelecer os valores de retribuição da Catego­
ria Funcional de TécnicO de Cobrança, código NS-944 
ou LT-NS-944, do Quadro Permanente do DepartamenM 
to Nacional de Estradas de Rodagem, incluída no Grupo 
- Outras Atividades de Nível Superior, prevista na Lei 
n9 5.645, de I O de dezembro de 1970. 

O projeto teve tramitação pacífica na Câmãi'a dos Dew 
puta dos, cujos órgãos técnicos pronunciaramMse pela sua 
constitucionalidade, juridicidade e, no seu mérito, pela 
sua oportunidade e pertinência. 

Nesta Casa revisora, opinou sobre sua adequação aos 
cânones jurídicos e constitucionais a douta Comissão de 
COnstituição e Justiça. 

A esta Comissão resta apenas corrobora, pela justeza e 
oportunidade do projeto, a concordância com sua apro­
vação. 

1:. o que fazemos no presente parecer, pois C discip!i"naw 
mento salarial da laboriosa classe de Têcnicos de 
Cobrança e Pagamentos Especiais é medida das mais 
prementes e necessárias. 

É o parecer. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Tãvora, para proferir 
parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. VIRG!LIO TÃVORA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR- PRESIDENTE (José Fragelli)- Os pareceres 
são favoráveis. 

Completada a instrução de matéria, passa-se_ a sua 
apreciação. 

Discussão do projeto, em turno único. (Pausa.)_ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discusM 

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

b o seguinte o projeto aprovado 
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PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 42, DE 1985 

(N9 4.982/85, na Casa de origem) 
De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Hxa os. '!'alores de retribuiçio da Categorl• Fun­
ci~nal de Técnico de Cobrança e Pagamentos Espe­
ciais, código NSM944 ou LT -NS-944, e d' outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' Às classes integrantes da Categoria FuncioM 

na! de Técnico de Cobrança e Pagamentos Especiais do 
Quadro e da Tabela Permanente do Departamento NaM 
cional de Estradas de Rodagem - DNER, incluída no 
Grupo-outrãs- Atividades de Nível Superior, designada 
pelo código NSw944 ou LT-NS-944, de que trata a Lei n9 
:5.645, de 10 de dezembro de 1970, correspondem às refe­
rências de vencimento ou salârio por classe, estabeleci­
das no A nexo desta lei. 

Art. 29 A primeira composição da Categoria Fun­
cional a que alude esta lei, sem alteração do regime jurí­
dico do servidor, serâ efetivada mediante opção, com a 
observância dos seguintes critérios: 

a) aproveitamento dos atuais ocupantes de cargos de 
Tesoureiro, colocaQos nos Quadros Suplementares dos 
Ministérios, dos _órgãos integrantes da Presidência da 
República e das autarquias e que estejam em exercido 
nos respectivos órgãos, promovendo-se a prévia redistriM 
buição dos correspondentes cargos para o Departamen­
to Nacional 9-e Estradas de Ro_dagem - DNER; 

b) aproveitamento de ocupantes de cargos efetivos 
ou empregos permanentes de Contador, Têcnico de AdM 
ministração e Economista, do Quadro e da Tabela Per­
manente da_Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem - DNER, através de procedimentos estabeleci­
dos pela referida autarquia, ouvido o Órgão Central do 
Sistema de Administração do Pessoal Civil - SIPEC. 

Parágrafo único-. A opção de que trata este artigo de­
verá ser manisfestada no prazo de 30 (trinta) dias, conta­
dos da vigência desta lei. 

Art. 3<? No aproveitamento de que trata o artigo an­
terior, os servidores atingidos serão assim posicionados: 
- -;)---os-Tesour-eiros,- na- refeiênci:a-N&-!6 àa--classe-B-da 
categoria funcional a que alude esta lei; 

b) os demais servidores, nas novas classes da catego­
ria funcional, mantidas as atuais referências de venci­
mento ou salário. 

Art. 4Y O ingresso ·na nova categoria funcional far­
se-á na referência inicial da classe A, mediante concurso 
p6blico de provas, no regime da legislação trabalhista, 
exiglndoMse do candidato diploma de qualquer um dos 
cursos superiores de Contador, Têcnico de Adminis-­
tração ou Economista ou habilitação legal equivalente e 
correspondente registro nos reSpectivos órgãos fiscaliza­
dores do exercício da profissão. 

Art. 59 Ficam elevados, a partir da vigência desta 
lei, para o valor equivalente à referência NS-16 da escala 
de vencimentos e salários do Serviço Público Federal, os 
proventos do servidor aposentado nos cargos de Fiel de 
Tesouro, Tesoureiro e Tesoureiro-Auxiliar, sendo-lhes, 
tambêm, atribuída a Gratificação de Nível Superior. 

Art. 6YA despesa que decorrer da criação da CategoM 
ria Funcional de TéciliCo de Cobrança e PagamentOs Es­
peciais correrá à conta das dotações próprias do orça­
mento do Departamento Nacional de Estradas de RodaM 
gem- DNER, e os demais encargos à conta do Orça­
mento Geral da União. 

ArL 79 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, incluSive quánto ao seus efeitos financeiros. -

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO 

Grupo 

Outras ativld:tdcs de 
Nível Superior 
(NS-900ou LTMNS-900) 

(Art. !Y da Lei n<? 

Categoria 
Funcional 

Técnico de Cobmnça c 

P;tgamcntos Especiaís 

, de de 

Código 

NS-944 ou 

LT-NS-944 

de 198 ) 

Referências de vencimento 
ou salário por classe 

Classe Especial NS-22 a 25 

Classe C 
Classe B 
Classe A 

NS-17 a 21 
NS-12·U 16 
NS- 5a 11 
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O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Vai~se passar 
agora à apreciação do Requerimento n'1 158/85, lido no 
Expediente, de urgência para-o Proje_to de Lei do Senado 
n'1 99, de 1985. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Vlrgilio T'vora .....:.·sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - <::;:_oncedo a 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O SR. VIRGlLIO TÃVORX-PRONUNCVI 
DISCURSO QUE, ENTRE:GUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÃ PUBDC;[)JITPOSTEBIOR­
MENTE. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. __ 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins,- dispondo-S: Ex_,· de 
10 minutos para encaminhar a votação. 

O.SR. JOSE UNS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE .À._RE!"!SÀO DO ORADOR, 
SERÃ .P.IJBL!CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Em votação, 
Os Srs. Serúidores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 

O Sr. Virgflio Távora- Requeir_o verificação de quo­
mm, Sr. Presidente. 

O SR. PRES:QlENTE (José Fragelli)- Sendo eviden­
te a falta de quorum, a Presidência suspenderá a sessão, 
fazendo acionar as campainhas pàra a chamada dos Srs. 
Senadores a plenário. 

Estã suspensa a sessão. 

(Suspensa às 20 horãi e-1 S minutos, a seSsão e rea­
berta às 20 horas e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Está reaberta 
a sessão. 

Continua evidente a falta de quorum para deliberação. 
O requerimento de urgência para a·Projeto de Lei do 

Senado nq 99, de 1985, fica prejudicado. 

O SR. PRESIDENTE (Josê Fragelli) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão -ordinária de amaribã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno únicõ, do Projeto de Lei da Câma­
ra nt 37, de 1981 (nt l.79Sj79, na Casa de origem), que 
acrescenta parágrafo ao art. 65 da lei n'i' 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, que "dispõe sõbre o Estatuto da Ter­
ra e dá outras providências", tendo 
PARECERES~ sob n'i's 515 e 516, de 1982, das G_omis­

sões: 
-de Constituição e Justiça, peta constitucionalidade e 

juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; e 
-de Agricultura, favorável. 

Votação, em turno único~ do Projeto de Lei da Câma­
ra nt 52, de 1982 (nY 1.076/79, na Casa de ori_gem), que 
veda novas inscrições no Quadro de Provisionados na 
Ordem dos Advogados do Brasil e, mediante alterações 
da Lei nt 4.215, de 27 de abril de 1963, ass_egura, aos 
atualmente inscritos nesse QUadro, o amplo direito de 
exercíciO da profissão de advogado, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 931, de 1981, da 
Comissão 

-de Constituição e Justiça. 

3 

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 57, de 
1985, de autoria dos Líderes Gastão Milller e Moaç:yr _ 
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Tiuarte, requerendo. nos termos d_o_a_rt._37t, c, do Regi­
mento Interno~ urgência para o Oficio S/2, de 1985, do 

--Governador do EstadQ do Rio Grande do No_rte, solici-. 
tando autorização dQ Senad_o federal para realizar ope­
~ação de crédito externo no vaiar de dnqilenta milhões 
de dólares. _ 

4 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. CID 
SAMPAIO NA SESSÃO DE 11-6-85 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIOMENTE. 

O SR. CID SAMPAIO (PMDB- PE. Pronuncia o 
seguinte discurso.) ---Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nas ditad_uras, as decisões são tomadas a revelia da 
vontade e do sentimento do povo. A ele, em nome de 

VotaÇãO,-eiD-fUrno únlco",--ôo Requerimento fi'i' 58, de uma falsa_ segurança nacional, são vedados os·gestos, as 
:~-198-5, ·de-âiLtÕÍ-ia dOS- Líderes Oastão Mi.lller e Moacyr atitUdes e a palavra. As nações se desfiguram. 
:_-oiJ.ãrte,-SoTICitãfldo, ·nos termOS do art, 371 , c, do Regi-_ Por outro lado, a trajetória de um pafs democrático, 

na definiÇãO -ae sua hiS:tõria Tutura, "resulta da integração 
-~ mento Interno, urgência para o Ofício n9 S/8, de 1985, de cada atitude, de cada gesto, de cada palavra de todos 
---'atravês do qoal o Prefeito municipal de Anápolis (GO) os seus filhos, em todos os instantes de suas vidas. 
--Solicita auto'rízação do Senado para que aquela prefeitu- Daí, Senhores Senadores, nesta hora, a nós, no desem-
ra possa realizar operaçã_o_de_ empréstimo externo nova- penha do nosso mandato, independentemente de _com-
lar de USS 3,5_00,0QO..OQ_(três milhões e q-Uinhentos mil promissos políticos oU_ partidários, mais âo que a qual-

-"=clólares)-.. -- -- - - ----- -~~---- -~--O -qiferóutro-brasileiro_, não cabe o direito de omissão. 

s 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 66, de 

- -1985, de autoria do Senador Cesar Cals, solicitando, nos 
lermos dO aft:···tl8,- item I,~d-0 Regiffiento-Interno, a con­
vJ.ieã.Ção do 5eílh0fM:inistro de Estado do Interior. Dou­
tor Ronaldo Costa Couto, a fim de prestar, perante o 
Plenário do Senado, esclarecimentos sobre os Decretos 
nYs 91.178 e 91.179, de 19 de abril de 1985. 

6 

_Votação, em turno único, do Requerimento n9141, de 
-,-1985, de autoria do Senador Itamar Franco, solicitand_o, 

nos termos do art. 418, item I, do Re&imento Interno, a 
---convocação dõ senhor Ministro -de Estado das Comuni­

_C"a:çõeS.DoUúJ(A-nto-mo--ca:rlos Magalhães, a fim de, pe· 
-- rante o Plenário do Senado, esclarecer os temas aborda-
- dos em entrevista concedida por aquela autoridade em 

-- 12 de junho de 1985 e atinentes à estabilidade político-
institucional do País. 

7 

Votação, em primeirõ-turno,--do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 233, de 1981, -de autoria do Se"nador João Cal­
mon, que fixa percentual mínimo para aplicações em 

-educação pelas empresas em que o Estado tem partici­
pação acionária majoritárii!, tendO 

PARECERES, sob nYs 19 a 22, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educaçio e Cultura, da Economia e d~ Finanças, 
favoráveis-. 

8 

Votação, e~ primeiro turno, do Projeto de Lei do 'se­
nado n9 ~3, de 1983, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que dispõe sobre a realização de palestras, nos cur­
sos de_ }'i' e 2~ graus dos estabelecimentos de ensino do 

-- País, sobre peisonalidades que se destacaram no plano 
nacional ou estadual e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'i's 492 e 493, de 1984, das Comis­
---sões: 

-de ConstifuiÇiõ e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação e Cultura, favorável. 

9 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n'i' 18, de 1984, de autoria do Senador Gabriel Her­
mes, que acrescent.a a categoria profissional de Contador 
no Grupo das Profissões Liberais, tendo 

PARECERES, sob n'i's 9 e tO, de 1985, das Comissõe:s: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade 

e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está encerra~ 
da a sessão. 

(Levanta-se a sessao às 20 horas e 22 minutos.) 

· -~-=- Nesfa trihunã, não podemos faltar com a nossa palavra. 
s_eja ela de .crítica, aplauso, de c_olaboração ou de esçlare­
cimento, todas_as vezes que esteja _em jogo qualquer inte­
resse da Nação. 
~ pois, na condição de integrante do partido do Go­

verno, ma~_ principalinente -ae representante de uma re­
gião,- de um Estado e_ de uma gente, marginalizados no 
processo de desenvolvimento, que devo analisar as so­
luções_ que vêm de ser Isoladamente adotadas, referentes 
às políticas da cana-de-Jtçúcar e do álcool. 

Elas: ehVOivem, entretanto, não só a problemática nor­
destina mas também as políticas dos combustíveis líqui­
dos no Br~il. da educação~ da vida e da promoção 
econômico-social da grande massa de assalariados ru­
rais. 

Devo_ assim, antes de criticar as medidas ado_t_adas, 
analisar o quadro nordestino, onde elas vão atuar. 

No nordeste geográfico, a área semi-árida ê de 92% da 
ârea total. 

A zona s_emi-árida tem baixo percentual agricultávef, o 
impermeãvel{cristalino) é recobelto por camada de _ _solo 
muito pouco espessa,_ principalmente no sertão, onde o 
cultivo da terra, por isso mesmo, é restrito. Ã caatinga e 
o·- agreste, pelo próprio regime de chuvas só se adaptam 

-às culturas de curto ciclo vegetativo. 
Só uma faixa estreita, na zona de transição da mata 

para o agreste, tem melhores característica e é onde a 
agricultura é mais rentável. 

A zona úmida é preponderantemente acidentada, tem 
solo pouco profundo e elevada acidez, representa 8% da 
tegião n_ordeste e agasalha 60% d!= sua população. 

E de considerar~se também que, além da baixa produ~ 
tividade da agricultura nordestina, decorrente do clima, 
solo e topografia, a sua situação é agravada pela descapi­
talização regional, pela ausência de infra~estrutura 
viária, têcilíca e 'de transportes e-pela ineficácia da políti­
ca de preços mínimos na Região. 
~-No entanto, no Nordeste, como em todas as áreas de 
baixa renda, a população é prolífera e são elevados os 
índices de crescimento demográfico~ 

Isto determina uma forte corrente migratória, não só 
no sentido Norte-Sul quantQ_J)O do campo-cidade, pro· 
vocando o acúmulo, nas perfferiaS das metrópoles nor­
destinas, de contingentes crescentes de_ população margi­
nal, desempregada e subempregada. 

Com baixos índices de industrialização (6% da popu­
lação ativa no setor secundário), ê sobre o contingente 
da população dedicada à atividade primária e a agroin­
dustrial, localizada na área úmida, que recai a responsa­
bilidade e o encargo de produzir e suprir os meios e os 
produtos de consumo, às populações crescentes, acumu­
ladas, sem emprego ou subempregadas nas urbes regio­
nais. 

Embora enfrentando condições naturais difíceis, na 
mata paraibana, pernambucana e alagoana e hoje nos ta­
buleiros rio-grandenses-do-norte, a cana-de-açúcar con­
tinu_a a ser quase a única cultura existente. A atividade 
engaja, em mão-de-obra agrícola e industrial, cerca de 
500 mil homens e emprega, indiretamente, nas atividades 
complementares, que mantêm as cida.des interioranas vi· 
vas, cerca de um milhão e meio de pessoas. 

A Zona-da-Mata nordestína, ocupada, hâ séculos, 
pela atividade industrial dos engenhos e pelas usinas, a 
partir do fiffi do sécuto_passado, é politizada. Nela, sur­
giram no iriterior os primeiros sindicatos ligados à indús-
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tria e à atívidade agrária. Foi CGrtamente a primeira re~ 
gião interiorana do Brasil onde teve apliCação a legis~ 
lação trabalhista criada_ no governo de Vargas. 

Ainda hoje, é na atividade agroindustr.ial da cana_ onde 
são pagos, no Nordeste, os mais altos salários a traba­
lhadores não especializados da inÇústria e aos da. agricul­
tura. Ainda no Nordeste, além dos salários superiores ao 
mínimo, fixados por acordos entre sindicatos, os tfaba­
Jhadores têm lenha, tuz, alguns têm casa na proximidade 
das fábric_as, e nada cnspendem em transporte. 

Todavia, a Zona da Mata ê uma zona de tensão social 
e onde os maiores índices sociais de miséria ocorrein. 
~ de indagar-se, então,_o porquê de tal situaçãQ~_ 

A agroindústria canaYicfu ê, aesde 1933, administra­
da pelo Estado. O IAA-, órgão ao- qual foi atribuída a 
gestão da atividade açucareira, fixa cotas de prOdução, 
cotas de recebimento dt: cana, tipo Cfe açúcar a fabricar, 
cotas mensais de comercialização de açúcar, cotas de ex­
portação e os preços do açúcar e da cana. Ele detém o 
monopólio das e1<portaçõcs, confisca os saldos apurados 
além dos preços oficiais internos. f. o fAA que procede 
(hoje, através da F.G.V.) aos levantamentos dos custos, 
para estabelecer os preços de venda de cana_e_do açúcar, 
e nesses levantamentos, quantifica e fixa o valor da mão­
de-obra embutido no pieçõ; deterril[nando, portantõ-, O 
nível dos saláiios.-

Cabe, portanto, ao Governo a responsabilidade das 
distorções e dos desajustamentos exístentes. 

Nesta hora de mudanças_ no Brasil, ou o Nordeste con­
segue reorientar a polftíca industrial, tornando-se o seu 
pólo preferencial e preservar a sua estrutura produtiva, 
assegurando-lhe paridade de rendimento com as ativida­
des similares no Brasil, ou a miséria regional acaba-rá 
comprometendo a própria estabilidade do país, ao mes­
mo tempo em que o :gigantismo e a poluição transforma­
rão as grandes metrópoles brasileiras em cidadeS inabitá­
veis. 

Desgraçadamente, para o Nordeste, em decisão reCen­
te, as autoridades fazendárias, ao reajustarem os preÇos-­
do açúcar e do álcool, seguiram a mesma diretriz adota­
da o ano passado sob a inspiração de Delfiril Netto. 

Agora como antes, sob a a[egação de eliminar os 
.. subsídios" para combater a inflação, desarticula~se o 
sistema de compensação d_e preços que vêm permitindo a 
exploração das áreas agrícolas do Nordeste, mais difíceis 
e mais acidentadas_. 

No ano passado o preço da cana nordestina foi_com~-­
primido em 18% e este ano, sob_a _ _m_esma alegação, ore­
duziram em mais de _5%. 
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Na realidade, no caso específico do açúcar e do álcool, 
não existe subsídío. Adota~se no Brasil, para esses pro­
dutos o preço médio de custo entre as diferentes regiões, 
nele incluída uma taxa recolhida pelo IAA, que repõe às 
regiões, onde o custo da cana é superior a média, a dife­
rença existente. Na realidade, há uma compensação en­
tre as regiões, como ocorre no preço dos combustíveis, 

_ _ d_a caixa de fósforo e da energia elétrica que são vendidos 
ao mesmo preÇo em todas as regiões do Brasil. 

Pode-se demonstrar, com base nos preços oficiais do 
açúcar, o que realmente ocorre. 

Nos preços que estavam em vigor, a remuneração da 
cana era prevista em função dos levantamentos de custos 
procedidos pela F.G.V. e IAA (quadro I). 

a Cri 45.840,53 em São Paulo e demais Estados; 
a Cri 46.974,77 em Minas e Espírito Santo; 
a- Cri 47:925,43 no Estado do Rio e 
a Cri 57.597,60 no Nordeste. 

Às indústrias, era imposto pagar nos Estados respecti­
vos, aos se_llS fornecedores de cana, os preços acima men~ 
cionados. 

o preço oficia!meiiti:dixado para remuneràr o produto 
industrial era para todo o Brasil de Cri 32.589,85 (qua­
dro 11). Esse preço, adicionado dos tribUtos e de uma 
taxa para o IAA no valor de Cri 14.049,15 por saco, per­
fazia -o--preço de venda do açúcar, o mesmO em todo o 
Brasil, de Cri 56.121,49. 

t e~idente que os Produtores do Nordest~. do Estado 
d~ R! o,-~ os de Minas e Espírito Sant? não pod~riam to­
dos, recebendo por saco de açúcar o mesmo valor líqui­
do de CrS 32.5_&_9,85, pagar respectivamente Cri 
57.597.60, CrS 47.925,43 e Cr$ 46.974,77 pela tonelada 
de cana que recebiam enquanto que, aos produtores de 
São Paulo, a Cana Só custava Cr$ 45.840,53. 

Então, o IAA, utiUzando <l taxa recolhida pelos pro­
dut_ores de todo o Bra~il e que compõe o preço médio na­
cional do açúcar, completa o necessário e suficiente, nos 
diferentes estados, para que a cana seja paga aos custos 
levantados. Não existe subsídio. 

Se forem somados aos valores recebidos pelo IAA 
através da taxa cobrada sobre o açúcar e os valores con­
fiscados _através do preço do álcool, conclui-se que o se­
tor é altamente superavítário< O que é desenvolvido aos 
produtores, para que lhes permita pagar o custo mais 
alto de cana, representa valor muito inferior à taxa rece­
bida. 

Constata-se 'isto no programa antevisto para a safra 
1984/5 pela reSolução do IAA de 27-4-84. (quadro III). 

------ ·-~--~ 
Contribuição "ao "IAA •• -"~: • ...... -. _.---: ..... ·-·- ~: .. .. CR!f: 1~ 668 .. 279.000.000 

Subsídio ou complementação 

aos preço~ :do açúcar e ãJ.cooJ. 

de~ interno------------CR$ 875-139-000.000 

Subsidio ou Canplerrcnt.a.ç'áô 'aOs-

preços do ªçúcar eiportailo CR$.38Z-614-0"0P-OOQ CR$ 1-257-753-000-00ó" ------------------------
Diferença entre o preço &:> ãlo:o1 aniib:o pago: ~ 

destilarias_ e._o .. ~~..aa.·.gasolina entregue aos 

p:::stos reverrler:bres:- ........ · •••••••••• .._ •• _, •••••••• ; •.•• .CR$ 

Diferença entre o preço do áJ.c::xx:)l .hidl::a:tadO . pago -

ãs &astilarias e o preço de venda aos dist:cibu.idg_ 

res (noideSt?l .................... -_ •.••• - - •••••••••• CR$ 

1 Idem. idem. Centro-SUl •••••••••••• ~.-•• -.. -• ..,,....;. •••••.•.• CR$ 

I 
Total líquido d,p _confisco scbre o açúcar e ãléooL • _CR$ 

Total dos tributos considerados na ~stl;uttira .dos 

l
preços pagos scbie~_a produção •.•••• ~ •• ~-~- _.~ •••••• CR$ 

;:•::'";::;~~-~-~:-~~~~-~-~----CR$ 

410-256_000-000 

736-547-610-000. 

45-452-754-000 

96-921.667.000 I 
1.. 289-.-4tfB. ô21. O OU-~ 

2.449.582.520.000 

3_739-030-540-000 
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Diante desses números, é legítimo arguir-se que o se­
tor é subsidiado? -

É legítimo impor-se ao agricultor do Nordeste o re(:e­
bimento pela sua produção de um preço inferior ao cus­
to? Isto o levará fatalmente a ruína. 

Tem sentido destruir paulatinamente um setor produ­
tivo que contribui com tal soma e engaja direta e jndire­
tamente um milhão e meio de trabalhadores? 

Seria o ·caso de indagar-se, então, que vantagem maior 
oferecem à economia nacional, as fábricas de motores de 
automóvel ou bens_ exportáveis que se eximem de pagar 
tódas as ta-xas e eiS tribUtos no qUe importam, em regime 
de drow-back ,e no que exportam, sem pagamento de im­
posto algum, gozando ainda da isenção do imposto de 
renda? 

Elas só contribuem para a economia nacional com os 
salários que pagam. 

Como se poderia justificar o país estimular essas ope­
rações, das quais nada recc:be além dos salários dos pou­
cos operários e promover a liquidação progressiva de 
uma atividade que se constitui quase a única fonte de 
mão-de-obra em uma região carente e problemática? 

A lógica de tais decisões foge à minha compreensão. 
É possível argiluir.se que, nesses últimos anos, aos 

preços atualmente baixos do mercado internacional, o 
governo, que tem monopólio da exportação do açúcar, 
tem tido prejuízo. Na exportação das 2.500.000 tonela­
das de açúcar, com prejuízo médio de US$1 14 por tone­
lada, o d~ficit eleva~se, no ano em curso, a US$ 
285.000.000 ou CRS 1.596.000.000.000, valor bem infe­
rior ao que o setor contribui para a economia do país 
(CR$ 3.739.030.540.óOO). 

O Sr. Moacyr Duarte- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO - Com muita honra. 

O Sr. Moacyr-Duarte- É do conhecimento de V, Ex• 
que, em recente decisão político-econômica, os Srs. Mi­
nistros da Fazenda e do Planejamento determinaram o 
reajustamento dos preços do açúcar e do álcool, na bãse 
de 40% do seu valor até então vigorante, e apenas 35.1% 
o reajustamento que incidiu sobre o preço da cana~de.­
açúcar, penalizando, assim, os produtores de cana-de-­
açúcar do Nordeste do Brasil. Com relação ao meu Esta­
do, o Rio Grande do Norte, esperando que este meu 
aparte seja incoporado à brilhante exposição que V.Ex• 
faz neste_ instante, a estimativa, na produção de álcool 
para a safra 85/86 é da ordem de 153 milhões de litros. 
Ocorre,_ porém, que o IAA contemplou o Rio Grande do 
Noite com B.peitas 101 Tnilhões de litros, o que representa 
um prejuízo de cerca de SOO mil toneladas de cana que 
deixarão de ser colhidas, conseqüentemente, deixarão de 
gerar recursos à economia do meu Es_tado. E é oportuno 
que se diga que a atividade sucroalcooleira do Rio Gran­
de do Norte é responsável por 25% da arrecadação do 
TCM e gera empregos da ordem de 30 mil pessoas. En­
tão, verifica V. Ex• que está havendo um tratamento que 
precisa ser corrigiao, sobretudo no que pertine aos 
preços da cana-de-açúcar, que não foram reajustados se­
gundo os estudos feitos pelo IAA, constando, ínclusive, 

-·do~ __ rela,t~rio d9 Ministro Gusmão, que estimava um au-
mentO~pâf-a esseS produtos, tanto para o álcool quanto a 
para cana-de.açúcar e tanto para o açúcar, de cerca de 
60%. O reajustamento foi menor, e bem menor ainda o 
reajustamento que incidiu sobre a matéria-prima. 

O SR. OD SAMPAIO- Muito agradeço o aparte de 
V. Ex• que abrilhanta a minha exposição e ê exatamente 
sobre __ CSSJ:! aSsunto que versa toda a minha exposição. 

Eu me referia ao déficit provável, este ano, das expor­
tações que se elevaraia a I trilhão 599 bilhões de cruzei~ 
ros, enquanto o saldo na safra, da contribuição sob di­
versas formas do setor, seria de 3 trilhões, 739 bilhões. 
Mas, queria ainda acrescentar que por outro lado o ar­
gumento é falacioso pois o déficit representa c-ondição 
eventual. Nos anos de saldo, o sobre preço tem sido con­
fiscado._ Em lavantamento procedido pela FGV, por soli­
citação do IAA, verifica-se que, no universo dos últimos 
24 anos, o saldo apurado nas e1<portações, pelo IAA, ê 
superior a cinco bilhões de dólares. 

Se dividir-se o período dos 24 anos em 6 períodos de 4 
anos, em nenhum deles houve gravosidade. Nos últimos 
f4 anos, de L97l a 1984, Constata--Se um saldo positivo, 
favorável ao IAA, de US$ 934,902 milhões que, corrigi-



Junho de \985 

dos à inflação americana, eleva-se para USS 1.953 bi­
lhões. Há ainda a alternativa, por todos os motivos reco:- _ 
mendávet, de transformar-se excedente exportável de 
açúcar em álcool. Além de sua utHízação internamente_ 
como combustível, a sua exportação praticamente não é 
gravosa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Permita-me V. Ex• 
um aparte? 

O SR. CID SAMPAIO- Pois não! Ouço, cOm muita 
honra, o aparte de V. Ex f. ilustre Senador Humberto Lu­
cena. 

O Sr. Humberto Lucena- Ouço V. Ex•com a atenç.ão 
constumeira, sobretudo quando V. Ex• versa um assunto 
do qual tem absoluto conhecimento de causa, sobretudo 
pela sua condição não só de _ _Se_nª--dor nordestino, comQ 
de líder empresarial incontestc no seu Estado. V, Ex• tem 
toda a razão na argumentação que faz quanto a essa di­
ferença de tratamento que vem sendo dada aos produto:. 
res e industriais do setor canavieirO- do Nordeste em re­
lação aos do Sul, notadamente de São _Paulo. V. Ex• traz 
números que são bastante expressivos e que ilustram o 
seu pronunciamento. Estou de pleno acordo com sua ex­
posição, pois conh_eço de perto os fatos e, inclusive, que­
ro lhe dar um depoimento. Estive, há dois ou três dias, 
em companhia de uma grandt: comissão de produtores 
do setor canavieiro da Para_íba, com o Sr. Ministro da 
Fazenda, Francisco D_ornelles, para lhe pedir não s6 o 
reexame dessa política de preços, como também do pla­
no de financiamento através dos bancos oficiais. Sabe V. 
Ex• que o Banco do Brasil, nesses últimos anos, zerou o 
financiamento não só do setor agrícola, mas também do 
setor industrial. Portanto, quero estar ao lado de V. Ex• 
nessas reivindicações. Vamos apelar para que essa ma­
téria seja reexaminada pelo Governo, não só, pelo Mi­
nistério da Fazenda, mas, sobretudo, em relação à políti­
ca de preços pelo Ministério da Indústria e do Comércio. 

O SR. CID SAMPAIO - Muito obrigado a V. Ex• 
nobre Senador Humberto Lucena. As suas observações 
são pertinentes. Não é um setor de atividade industrial 
que é prejudicado, é toda a região, a Zona da Mata do 
Nordeste, principalmente nos Estados de Alagoas, Pa­
raíba, Pernambuco e, agora, nos Tabulei_ros do Rio 
Grande do Nort.e, até agora preponderaiitemente utiliza~ 
dos na agricultura da cana. O seu desastre, o seu aniqui­
lamento representaria uma diminuiçã"o de receita e um 
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desemprego de tal ordem que não sei como é possível as­
segurar a estabilidade político-social da Região. 

Mas, continuando as minhas observações relativas aos 
déflcits das exportações· atuais, não há razão alguma en­
tão para penalizar-se uma região do país marcada por 
iníquas desigualdades, 

A visão nacional não se pode circunscrever a um 
exercício or-çamentário. A desÇ>rg~nização de uma ativi­
dade multissecular e quase exclusiva a uma área, com ca­
racteres topográficos e geofísicos definidos e que agasa~ 
lha quase 60% da população de uma região difícil, não 
ocorre impunemente sob o aspecto social. Nem é de 
supor-se simplistamente que nada vai acontecer. 

No ano pa.ssado, além da equalização do salário míni­
mo em todo Brasil, que o elevou no nordeste em 93.36% 
e no sul 70.13%, foi imposta à agricultura de cana uma 

---compressão, nos seus preços, de 18% comparativamente 
aos do Sul do Brasil. Ocorreu, também, no ano passado, 

-a -elevãçãci das taxas de juros nos financiamentos agríco­
las, de 35% para 129%, a números do ano passado. Será 
que alguém poderia supor que o aumento de produtivi­
dade em um á nO~ em uma ·atividade velha de 400 ano.s, 
poderia absorver todos esses novos ônus? O noticiário 
dos débitos em atraso das usinas do Nordeste é uma res-. 
posta. Agora comprime-se o preço em mais de 5%. Serão 
novos desajuStes em uma hora em que, em função da 
compressão nacional dos salários, nos últimos anos, os 
~eus reajustamentos não podem ser também comprimi-

- jos, Na faina de sobreviver, os débitos e os atrasos das 
empre.<;as vão crescer; com eles, os juros e conseqüente­
mente os custos. Estará em marcha a demolição da a ti vi­

-dade agroindustrial do nordeste. 

E de çonsidt;rar-se ainda que o colapso da agricultura 
canavieira no nordt::ste, que representa 37% da pi'oduçã.o 
nacional, comprometerá tam'bém -o plano do álcool. 

Comprometê-lo agora, quando, ocorre a proibição, 
por lei, nos Estado Unidos, do uso do chumbo tetraetila 
e abre-se para o álcool um amplo mercado, é duplamente 
contrário aos interesses nacionais, 

Não era por mera coincidência que o Banco Mundial 
vinha condicionando o término do subsídio ao álcool à 
con~essiío de novos financiamentos ao plano. 

No primeiro mês, após a proibição do uso do chumbo 
tetraetila, a mistura do álcool na gasolina absorveu, nos 
Estados Unidos, um volume de álc()ol igual à metade do 
qUe se ad_iciona de álcool no Brasil, após oito anos cfõ 

___ pla:no do álcool. · 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

No 18, de 1985 
publicação. _ 

A Comicniio Diretor~ rlo Scnnrlo Ycdci"'t\l, no u~o das 

termos 

dos Arts. 7t, 47 c 483, § s~, do necul~mento Administrativo, ~ 

provado peln nesolução nR 57, de 197G, e tendo em vista o que 

dispÕe o AtO n9 10~ de 1!!7.9 e o Ato n~ lO, de 1980,,_ resolve b~.!. 

xar o seguinte Ato; 

Art. lR. Fica alterado, na conformidade das di~ 

criminações ·constuntes dos Qundros I e v, -~nexos, o Orçamento 

Interno _g_o Centro Gráfico do Sc.nado Federal - FP"NCEG~AF - [.ta.ra 

o exerelcio rin~ceiro de 1985. 
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Imediatamente, foi criada uma taxa sobre o álcool 
brasileiro equivalente, aproximadamente, 50% do seu va­
lor.-

A D.M.A., a maior firma americana na produção de 
álcool de milho, já manifestara ao Brasil o interesse de 
associaNe aos produtores brasileiros. 

O consumo na mistura com gasolina, nos Estados 
Unidos, deverá alcançar_cerca de duas vezes a produção 
de álcool do Brasil; evid-elltemente que Sob esse aspecto, 
também é altamente prejudicial aos interesses nacionais 
comprometer o plano de álcool desestabilizando a pro­
dução no "!_"!Q!'deste. 

Admito que a obsessão em combater a palavra "subsí­
dio", criada pelo FMI na mente da tecnocrac"ia brasilei­
ra, tenha levado os escalões intermediários tecnocratas, a 
pressionarem a direção financeira do país. No mesmo­
sentido devem ter agido as áreas do governo que sempre 
combateram o plano do álcool e, talvez, os próprios gru­
pos internacionais interessados em aqui se instalarem. 

As razões, que enumerei, são muitas vezes encobertas 
ou disfarçadas e passam desapercebidas, quando das de­
cisões do_s escalões mais altos. 

Integrado nas Ior<és que compõem o Governo e, sin­
cero admirador dos ministros que compõem a área 
ec_onômíco-financeir_a, sinto que me cumpre o dever de 
apelar para os senhores ministros no sentido d~ que reve-
jam a decisão tomada. ' 

Ao analisar e criticar as medidas adotadas com re­
lação ao suposto "subsídio" à cana do nordeste, tenho 
como objetivo cooperar ajudando o Governo a buscar as 
melhores soluções. 

A Nova República quer a verdade, quer a análise, 
quer acertar, quer a justiça. 

Os homens que estão no Governo e_ o próprio Presi­
dente da República Dr. José Sarney não se consideram_ 
infalíveis. 

A grandeza de um governante e a segurança que suas 
determinações d,espertam no povo, projetam~se e 
afirmam-se muito mais, quando ele sabe recuar para cor­
rigi"r a rota, para resguardar o interesse do país e para fa­
zer justiça. É a humildade dos_democratras que os faz 
fortes e lhes permíte,__com a consciência tranqilita, em 
qualquer circunstância e a qualquer preço, cumprir o seu 
dever, (Muito bem! Palmas.) 

Art. 2R. Este Ato entra em_visor na date de sua 

Senado Fcdcrz:o.l, em 19 ele junho ele 1985. 

f . '- _ .... :·L._.,,_ 
' . ' 
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ATAS DE COMISSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL, CRIADA COM O OBJETI­
VO DE EXAMINAR E AVALIAR O~ FATOS RELA­
CIONADOS COM AS DENÚNCIAS DO JORNAL O 
ESTADO DE S. PAULO SOBRE OS ACORDOS EN­
TRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A POLÓNIA. 

2• Reunião, realizada em lS __ de setembro de t983. 

-

Aos quinze dias do mês de setembro de um mil nove­
centos e oitenta e três, às dezessete horas, na Sala de 
Reuniões da Comissão de Economia, presentes as Sena­
dores Itamar Franco (Presidente), Virgílio Távora (Rela­
tor), Marcondes Gadelha, João _Calm_o_n e .Pernando 
Henrique Cardoso, reúne-se a Comissão Especial destí­
nada a examinar e avaliar fatos relacionados com as de­
núncias do jornal O Estado de S. Paulo sobre os ac~~dos 
entre o Governo da República Federativa do Br-ªsil e a---­
Polônia. 

Havendo número regimental o Sr. Presidente, Senador 
Itamar Franco; declara abertos os trabalhçs. 

I I 
I I 
I 

l -I l.O:t6. 777.397 T o T A 

l -" -

O ~r. Senador João Calmon, apresenta ao Presidente a 
fim de que submeta à apreciação do Plenário da Comis­
são, uma relação contendo nomes de autoridades rela­
cionadas com o "affaire" Brasil-Polônia para que v~:.-" 
nham depor na Comissão. -.----~ --:-~ 

Em votação, são os nomes aprovados. 
Fíilalizando, o Sr. Presidente determina _que a Secreta­

ria faça os contatos necessários, no sentido de que datas 
sejam marcadas com antecedência. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e 
para cOnStar eu, Edson Luiz Campos Ãbre"go, ASSIStente 
da Comissão, lavrei a presente Ata, que tida -e aprõVada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

TOMISSÃO_ESPECIAL, CRIADA COM O OBJETI­
VO DE EXAMINAR E AV ALIAR OS FATOS RELA­
-ciONADOS COM AS DENÚNCIAS DO JORNAL 
O ESTADO DE S. PAULO SOBRE OS ACORDOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TI­
V A DO BRASIL E A POLÓNIA. 

-4• reuniio, realizada em 21 de setembro de 1983 
Aos vinte e um dias do mês de setembro de um mil no­

..vecentos e oitenta e três, às dezessete horas e trinta miou-

l l 1.046.777.397 L -
.l 

tos, na_ Sala de Reuniões da Comissão. de Agricultura, 
presentes--os Srs. Senadores Itamar Fran,co (Presidente), 
Virgílio._1~'ávora _(Rel~tor), Fábio J;...uc_~Da ~Marcondes 
Gadd)la, iéún'e-se a Coinissão Especial destinada a exa­
~~~d:l:lvàlia~· fàto~- relacionados cc:'m as d_enúncias do 

_ JOtnal O Estado de S. Paulo sobre os acordos e_ntre o Go-
Ve~nÕ da República Federativa do Brasil e· a_Polônia. 

, Havendo número regimental o Sr. Presidente, Senador 
Itamar Franco, declara abertos os trabalhos. 

O Sr. PreSidente franqueia a palavra aos demais 
membros da Comissão, a fim de que possam fazer uma 
avaliação dos trabalhos jâ realiz_ad.os. Ao final é traçado 
o seguinte roteiro de_trabalho: dia 26 de setembro, o de­
poimento do Dr. Carlos Geraldo Langoni, ex-Presidente 
do Banco Central; dia 27 de setembro o Sr. Álvaro Ar­
mando Leal, ex-Diretor Executivo da COMEXPORT _e,­
finalmente, para o dia 28 de setembro o Senador SEVE-· 
RO GOMES, ex-Ministro da Indústria e do Comércio. 

Finalizando, o Sr. Presidente, Senador Itamar Franco 
lembra aos Srs. Senadores o depoimento do Embaixador 
J.O. Meira Penna marcado para amanhã, dia 22, às 
17:00 horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar eu, Edson Luiz Campos Ábrego, Assistentt" 
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da Comissão, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, 
serâ assinada pelo Senhor Presidente c irá à publicação. 

COMISSÃO ESPECIAL, CRIADA COM O OBJETI­
VO DE EXAMINAR E AVALIAR Ol\' FATOS RELA­
CIONADOS COM ÀS DENÚNCIAS DO JORNAL O 
ESTADO DE S. PAULO SOBRE OS ACORDOS EN­
TRE O GOVERNO DA REPÚBLIC~ FEDERATIVA 
DO BRASIL E A POLÔNIA 

6' Reunião, realizada em 26 de setembro de 1983 
Aos vinte e seis dias -do mês de setembro de mil nove­

centos e oitenta e três, às dezessete horas e quinze minu­
tos, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, pre­
sentes os Senhores Senadores Itamar Franco (Presiden­
te), Virgílio Távora (Relator), Fábio Lucena eloão Cal­
mon, reúne-se a Comissão Especial destinada a examinar 
e avaliar fatos relacionados com as denúncías do jornal 
O Estado de S. Paulo &obre os acordos entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e a Polônia. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Se­
nhor Senador Marcondes Gadelha. 

Havendo número regimental o Senhor Pres_idente, Se­
nador Itamar Franco, declara abertos os trabalhos. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senhor Carlos Geraldo Lan,goni, Ex-Presidente do Ban­
co Central, na qualidade de depoente. 

Inicialmente, o Senhor Carlos Geraldo Langoni agra­
dece a oportunidade de estar no Senado Federal para 
prestar esclarecimentos adicionais e ap6s resumir' alguns 
pontos em que considera essenciais, c_oloca-se à dispo­
sição dos Senhores Senadores para as perguntas e dúvi­
das que por acas-o ainda permaneçam em torno da ques­
tão da Dívida Polonesa. 

Durante a fase interpelatória, usam da palavra, pela 
ordem, os Senhores Senadores Fâbio Luçena, João Cal­
mon e Virgflio Távora. 

Finalizando, o Senhor Presidente determina que as 
notas taquigrâfiCas tão logo traduzidas e revisadas, se­
jam publicadas em anexo 'à presente Ata. 

Na da mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Edson Luiz Campos Ãbrego, AsSisteri-­
te da Comissão, lavrei a presente Ata, que lida e aprova­
da, será assinada pelo Senhor Presidente e irâ à publi­
cação. 

ANEXO À ATA DA 6• REUNIÃO DA COMIS--~ 
SÃO ESPECIAL CRIADA COM O OBJETIVO 
DE EXAMINAR E AVALIAR OS FATOS RELA­
CIONADOS CQM_AS DENONC/AS DO JOR­
NA,L O ESTADO DE S. PAULO SOBRE OS 
ACORDOS ENTRE O GOVERNO DA REPOBLl· 
CA FEDERATIVA DO BKtJ.~SIL E A POLON/A, 
REALIZADA EM 26 DE SETEMBRO DE 1983, 
DESTINADA A OUVIR O DEPOIMENTO DO 
DR. CARLOS GERALDO LANGON/, EX· 
PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL, QVE SE~ 
PUBLICA COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO 
DO SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO. 

Presidente;_ Senador Itamar Franco 

Relator: Senador Virgílio Távora 

(Integra do Apanhamento Taquigrâfico) 
O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Havendo_ 

número regimental, declaro aberta a reunião. 
A Presidência recebeu o seguinte tele~: _ 
(Leitura do telex do Presidente do Conselho de Admi­

nistração da COMEXPORT.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Nós deixa­
remos para apreciar esse telex após os debates com o Dr. 
Carlos Langoni. ,-

A Presidência também esclarece que o Dr .- Edmond 
Safra, que foi sugerido para ser convocado, através de 
uma solicitação do Senador João Calmon, é do Banco 
Safra. Esse esclarecimento se faz necessário, para evitar 
qualquer outra interpretação. O Senador João Calm-õn, 
quando propôs, propôs certo, Edmond Safra, do Banco 
Safra. 

Dr. Cárlos Langoni, sem maiores fOrmalidades, dou a 
palavra a V. S' -

O SR. CARLOS LANGOl'l! -Muito obrigado.~ 
Excelentíssimo Sr. Senador Itamar Franco, Senadores_ 

VirgíJio Távora, Fábio Lucena, João Calmon, amigos da 
imprensa, Senhores e Senhoras. 

É para mim uma satisfação muito grande voltar a 
Brasília, jã na condição de pessoa fisica e não de pessoa 
jurídica e rever amigos e, principalmente, comparecer ao 
Congresso Nacional ao Senado Federal, para prestares­
clarecimentos adicionais e me colocar à disposição dos 
Srs. Senadores para as perguntas e dúvidas que por aca­
so ainda permaneçam em torno da questão da dívida po­
lonesa. 

Eu tive oportunidade de acompanhar, pelos jornais; o 
depoimento, há cerca de uma semana, se não me falha a 
memória, do Diretor da Área Externa, do Banco Cen­
tral, Dr. José Carlos Maderra Serrano,-e acredito que o 
Dr. Serrano tenha apresentado um visão bastante deta­
lhada da atuação do Banco Central dentro da questão da 
dívida polonesa. 

Gostaria de (esumir alguns pontos que considero es­
senciais, não tomar muito tempo na minha apresen­
tação, e depois, então, me colocar à disposição dos Srs. 
Senadores para as perguntas e questões. 

Em primeiro lugar, acho que o aspecto fundamental, 
para destacãr ou chamar a atenção na questão da dívida 
polonesa, é que ela é quase que exclusivamente uma dívi­
da relacionada a créditos Comerciais, ou-seja, uma parce­
la relativamente pequena da dívida polonesa está vincu­
lada a empréstimos em moedas que não estavam direta­
mente ligados a crédito comerciais, Ou seja, a estímulos 
das exportações brasileiras. E,ssa pequena parcela ê re­
presentada por dois empréstimos que foram realizados 
para permitir o desenvolvimento da produção de carvão 
e enxofre, pela Polônia, dentro da estratégia brasileira de 
diversificar o fomecimentõ de matéria-prima, estratégia, 
anteriormente, de maneira excessiva concentrada em al­
guns poucos países. O r~stante da dívida estâ vinculada a 
uma estratégia que o Brasil vem adotando desde 
1964/65, ou seja, a de expandir suas exportações, a de di­
versificar- os mercados e, principalmente, buscar o acesso 
a novos mercados não tradicionais. 

Então, é dentro desta concepção, é dentro desse qua­
dro geral de política que se vem desenvolvendo de forma 
consistente, ao longo dos anos, que nós precisamos enfo­
car a questão da dívida polonesa._ 

Chamaria também a atenção para o fato de que o cres­
cimento dessa dívida foi bastante acentuado no período 
de_ 1977 atê 1981. Quer dizer, a partir de 1980 hâ uma de­
saceleração significativa de expansão da dívfda polonesa 
e, praticamente, a partir de 5 de março de l980 não há 
novas concessões de linhas de créditos, a não ser linhas 
de créditos jã relacionadas ao processo de renegociação 
da dívida polonesa, como foi o caso das tinhas em julho e 
em novembro de 1981. Portanto, a partir de 1980, quan­
dO começa a deterioiar a situação polonesa, há uma visí­
vel redução na expansão das linhas de crédito concedidas 
àquele país. 

Ao longo do tempo, também, em termos de atuação 
do Banco Central, houve uma preocupação em elevar 
gradualmente aã taxas cobradas nesses créditos comer­
ciais. Aqui também é importante entender a situação po­
lonesa desde um contexto geral de incentivos às expor­
tações, principalmente as exportações de manufatura­
dos. A verdade ê que todos os países do mundo, vinham 
utilizandO de forma intensa o financioamento subsidiado 
e incentivadO como uma forma de conquistar mercado. 
Essa guerra de incentivos Cíeditícios levou incbiSiVe,:_re­
centemente, os países industrializados a firmarem -um 
acordo ao nível do GATT, em que estabeleceram taxas 
mínimas de juros a serem cobradas na exPOrtaçãO de 
produtos manufaturadps. Havia inclusiv.e uma questão 
muito curiosa, que era a briga entre o Governo frâncês e 
O- Governo americano em torno, por exemplo, da venda 
de aviões. A competição que havia, de acordo com os Es-__ 
tados Unidos, era predatória na venda dos aviões airbus, 
que era_n:! financiados _de forma -fortemente subsidiadas 
em comparaÇão com-Os ãvíÕes americanOs hoeing, dou- -
gfaS etc. EU tão, realmente, não_ é novidade. O Brasil se­
guiu uma tendência quase que universal e vem aplican­
do, aliâ.S, esses_ incentivos itão apenas à Polônia, mas a 
uma série de o_utro:S mercados, inclusive mercados não 
tradiciorial~~~o os da América Latina e mercados 
africano_s,_ que, durante um certo período, se consti­
tuíram em importante ponto de apoio para as expor­
tações brasileiras. 
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Mas a posição do Banco Central, que ê sempre mais 
conservadora e sempre mais preocupada com o aspecto 
financeiro da questão, era de procurar adaptar e elevar 
gradualmente essas taxas, principalmente no momento 
em que as taxas internacionais começaram a aumentar 
no mercado internacional. Como os senhores sabem, a 
partir de 1978/79, há uma aceleração nas taxas de juros 
externos, e nesse período, principalmente a partir de 
1981, procuramos também elevar gradualmente as taxas 
cobradas dos empréstimos nas linhas de créditos na Po­
lônia, que passaram a evoluir da faixa de 7% até cerca de 
2/3 da libor, 

O outro aspecto, importante, também, é quando nós 
entramos na fase de refinanciamento. Esse refinancia­
mento foi todo feitO com taxas exatamente iguais às ta­
xas de mercado, ou seja, as taxas que o Brasil pagava por 
seus empréstimos. 

Uma questão muito polêmica, é a das promissórias. E 
aqui ê bom também recordar os pontos fundamentais. 
Primeii'o, a origem dessas promissórias. A impressão que 
se tem, numa primeira leitura das reportagens feitas 
sobre a questão polonesa, é de que essas promissórias 
surgiram recentemente, em 1981, 1982, Cj_Uãndo, na reali­
dade, a origem dessas promissórias é bem anterior. Elas 
surgiram, na_verdade, em 22 de junho de 1977, quando 
houve, pela primeira vez, uma emissão de cerca de 110 
milhões de dólares de promissórias que já incluíam aque­
la característica fundamental, ou seja, elas podiam ser 
cobradas diretamente ou então contra o saldo, na conta 
centralizadora, na conta que nós chamamos de conta 
clearing, e essa cláusula opcional jâ existia desde as pro­
missóriaS de 77. Naquela ocasião não havia nenhuma 
mensão. expHcita à questão da negociabilidade das pro­
missórias. E o importante é que essas promissórias de 
110 milhões de dólares, de 22-7-77, foram todas liquida­
das normalmente ao longo do tempo. 

Em 5-5-78, houve um novo acordo com relação às 
promissórías, mantendo fundamentalmente as mesmas 
características, ou seja, podiam ser cobradas diretamente 
ou contra o saldo na conta centralizadora. 

Em 5-9-80, houve uma mudança importante quando, 
num novo acordo, ficou assegurada a livre negociação 
dessas notas promissórias, inclusive com efeito retroati­
vo. Portanto, houve uma melhoria nas condições ante­
riores, a partir de 1980. 

Agora, ·o ponto fundamental é o seguinte: as promis­
sórias são efetivamente cobráveis. Cerca de 202 milhões 
de dólares foram cobrados regularmente entre 77 e 82, 
sendo 196 milhões de dólares em dólares livres e 6 mi­
lhões em dólares a débito da conta clearing. Portanto, o 
ponto fundamental é o fato de haver essa alternativa, 
cobrar diretamente ou cobrar na conta clearing, não im­
pediu a sua cobrança. E nós temos, hoje, pareceres jurf­
dicos que são, na minha opinião, absolutamente indis­
cutíveis quanto à legalidade das promissórias e a suava­
lidade jurídica. 

Bom, a partir de 1981, como todos nós sabemos, a Po­
lônia suspende os pagamentos e deixa de pagar a todos 
os seus credores, inclusive a quase 500 bancos internacio­
nais, ou seja, houve um problema de liquidez, uma crise 
de liquidez aguda e nada relacionado com o aspecto legal 
dos acordos comerciais, principalmente com a validade 
jurídica das promissórias. 

A partir de 1981, numa fase inicial, o Brasil nã-o parti­
cipava da renegociação global polonesa, que se iniciou 
em abril de &1. E a razão fundamental é que a Polônia 
continuava honrando seus compromissos com o Brasil 
até o início de outubro de 81. E houve diversas manifes­
tações do Governo polonês enfatiZando a idéia de cará­
ter privilegiado, de tratamento privilegiado ao Brasil. E 
aqui a atitude polonesa é fácil de explicar; o Brasil estava 
fornecendo matéria-prima estratégica, alimentos básicos 
para a Polônia, e realmente, o corte desses suprimentos 
poderia significar um agravamento ainda maior da crise 
interna polonesa. 

É bom lembrar que em dezembro de 81, por proble­
mas políticos internos na Polônia, somente com a lei 
marcíal foiam suspensas todas as negociações polonesas 
com todos os países e essas negociações só serão reinicia­
das parece-me que no dia 15 de setembro. Portanto, nes:.. 
se período todo, entre dezembro de 81 e 15 de setembro 
de 83, não houve nenhum progresso, nenhum avanço nas 
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negociações da Polônia com os outros credores, enquan­
to que o Brasil, bem ou mal, continuou num diálogo, 
numa tentativa de composição com o Governo Polonês, 
nem sempre bem-sucedida. 

Outro ponto importante também, além do aspecto da 
legalidade, da credibilidade das promissórias, é de que a 
Polônia, nessas negociaçõeS que se iniciaram a partir de 
8 I, sempre reconheceu formalmente a dívida com o Bra­
sil. Quer dizer, nunca houve nenhuma tentativa polonesa 
de não reconhecer essa divida. 

Agora, eu gostaria de resumir alguns pontos básicos 
com relação à ação, principalmente do Banco Central, a 
partir, então, da declaração de insolvência da Polônia, 
ou seja, a partir de março de I 981. A partir desse perío­
do, roi constituído, como os senhores s8.bem, um grupo 
de t'rabaiho no âmbito da COLESTE - Comissão do 
Leste Europeu, do qual participaram funcionârios do 
Itamarati, da SEPLAN, Minist~rio da Fazenda, da CA­
CEX e do próprio Banco Central, e o objetivo principal, 
inicial, era estabilizar o valor da_d[vida, quer dizer, impe­
dir o seu aumento e encontrar fórmulas de recuperação 
dos créditos brasilein;ls. 

Em relação à nossa ação, a açã<" do Baltco Central, 
nós, de imediato~ no dia 23-4-81, encaminhamos um ofi­
cio ao Ministério da Fazenda, sugerindo a suspensão 
imediata dos embarques à Polônia. Quer dizer, era a ati­
tude que o Banco Central poderia tomar de imediato. 
Não caberia ao Banco Central, a nívd técnico de sua Di­
retoria ou da Presidência, qualquer outra ação, a nível 
político, por exemplo, de execução da dívida polonesa. 
Esta teria que ser uma decisão de caráter mais amplo de 
Governo, mesmo porque são raros os casos de execução 
de um pafs, seja por parte de outros países, seja por parte 
de bancos internacionais. Mas aquilo que nós podíamos 
faze~, ou seja, ~a a9~() imedia~a de s~g,erir a suspensão 
de emóarques, foi feito em oficio ao Ministêrio da Fa­
zenda. 

Em 30-4-81, após a visita de uma missão polonesa e de 
longas discussões, foram feitos novos- aco'tdos, sempre 
vinculados ao pagamento pontual dos compromissos 
vincendos, ou seja, foram concedidas linhas de crédito 
com o objetivo de permitir, inclusive, a importaçãO de 
matéria-prima eStratégica da Polônia, como forma de re· 
duzir o nosso_endividamento ou de pagar, através de im­
portações, a nossa dívida com a Polônia. 

Nós conseguimos receber, de maiÕ a outubro de 81, 
cerca de 76 milhões de dólares. Em outubro de 81, há 
uma nova inadimplência polonesa. Então, a partír daí 
houve uma suspensão na utilização de quaisquer linhas 
de crédito existentes, e nós passamos a adotar um con­
trole prévio das exportações que ainda eram realizadas, 
quase à base de troca, para impedir qualquer excesso na 
conta centralizadora, na c-onta clearing. 

Em outubro e novembro, é bom lembrar, praticamen­
te nós não temos nenhum progresso importante a nível 
também do Clube de Paris, cujas_ cOndições, aliás, foram 
menos favoráveis que as ·condições brasileiras. Iniciou­
se, então, uma tentativa de reescalonamento. Foi fixado 
o teto mãximo para á dívida polonesa, em cerca de 1,6 
bilhões, e acertou-se o pagamento de pelo menos I O% do 
principal. Os juros seriam integralmente pagOs - e jUros 
cobrados a nível de mercado ....... e foi então _concedida 
uma nova linha de crédito dentro dessa renegociação_, de 
140 milhões de dólares para amparo de exportações bra-
sileiras à Polônia. . _ 

A partir de março de 82, cOmo a Polônia de npvo nãO __ 
consegue cumprir basicame.nte nenhuma dessas con­
dições, o comércio fica resumido quase que a uma troca 
direta, de minéi'ro de ferro por carvão e enxofre. 

Eu diria que, etn resumo, analisando o assunto, o Bra­
sil sofreu o mesmo problema causado pela iliquidez po­
lonesa, que atingiu vários países e váriOs outros bancos 
internacionais, Curiosamente, em retrospecto, parece 
que o Brasil apesar de todas as difiCuldades c;le nego_­
ciação com a Polônia, corisegüiu pelo menos alguma coi­
sa mais- favorável do que o Clube de Paris, porque o Clu­
be de Paris, como nós dissemos, além de uma renego­
ciaÇão em condições bastante pouco favoráveis, iõter­
rompeu esse processo de negociação_ a partir da lei marw 
cial, em dezembro de 81. 

Um outro aspecto fundamental é que essas tinhas de 
crédito. concedidas peJo BanCo Central têm todas caráter 
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g~érico, ou seja, elas contemplam produtos e não em­
presas. !'fão há, e nunCa houve, durante esse período, 
qualquer relacionamento direto do Banco Central com 
qualquer empresa comercial, e isso foi, acredito, bem ex­
plicado pelo Diretor da Área E;<.tema dci Banco, O Ban­
co Central opera apenas diretamente com um banco po­
lonês ou com os bancos centrais, no caso de outros paí­
ses, e, indiretamente, com os 85 bancos comerciais que 
detêm carteira de c_ªmbio. 

Eu diria,- de forma resumida, Sr, Presidente, que esses 
são os pontos fundamentais da atuação do Banco Cen­
tral na questão polonesa. Evidentemente, o Banco Cen­
tral não tr~çou nem é o responsâvel pela estratégia de 
abertura de novos mercados. Esta é uma decisão de Go­
verno, que envolve certamente outros _órgãos governa­
mentais. 

O Banco Central ê, fundamentalmente, um_ órgão de 
registro dessas operações, de controle contábil, de fiscali­
zação, de acompanhamento. E acredito que, dentro des­
se contexto, dentro das dificuldades surgidas, a ação do 
Banco Central fOi uma ação coerente, consistente, sem­
pre procurando resguardar os melhores interesses do 
Pafs. 

Eu ficaria nesse resumo, e deixaria mais tempo para 
poder esc~~recer questões específicas. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Tem a pala­
vra o nobre Senador Fábio Lucena. 

O-sR. FÁBIO LUCENA --Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, Dr. Carlos Langoni: 

Agora q_ue o Senhor está _fora das esferas do Poder, 
parece-me que o Senhor fica mais à vontade, não- digo 
para prestar depoimento, mas para dar a sua_ valiosa 
contribuição, em todos os sentidos, a fim de que possa­
mos, através desta Comissão, também colaborar para a 
apuração desses fatos. 

Eu preparei um questionário para submeter a V. S• e, 
antes, eu lhe formularia uma indagação-iniCial: por que; 
Dr. Langoni, durante todo esse tempo, desde 1977, essa~ 
operações com a Polônia foram mantidas em sigilo e só 
vieram à tona através de denúncias publicadas no jornal 
O Estado de S. Paulo? 

O SR. CARLOS LANGONI - Eminente Senador, 
eu confesso que, no meu entendimento, na minha com­
preensão, todas essas linhas de crédito concedidas pilO 
Governo, através do Banco Central, são linhas de crédi­
to amplamente divulgadas. O Banco Central, através do 
seu Departamento de Câmbio, divulga regularmente a 
existência de linhas de crêdito para exportação de produ­
tos manufaturados ou de matérias-primas não só para a 
Polônia, mas tambêm para outros paises em que nós te­
mos um esquema especial de comercialização. 

Eu gostaria, apenas complementando talvez a expo­
sição que fiz muito sucinta, de dizer que esse esquema de 
çont-ª centralizadora não _é privilégio da Polônia, V. Ex• 
tem grande experiência nessas questões de comércio, nes­
sas questões econômicas, e certamente sabe, por exem­
plo, que o Brasil usa o m~mo sistema de conta centrali­
zadora, talvez um pouco mais restrita no seu comércio 

_com vários pafses da América Latina. E essa sistemática 
é pública. Até onde vai o meu conhecimento, pelo menos 
no que diz respeito à essência do problema, qual seja a 
concessão da linha de crédito, essas linhas eram do co­
nhecimento público. 

O SR. F ÂBIO LUCENA- V. S• poçieria citar algum 
boletim do B_anc_o Central, não digo o número, evidente­
mente, mas alguma data em que essas operações foram 
tornadas públicas? 

O SR. CARLOS LANGONl - Não tenho aqui- e 
já estou começando a sofrer o Qnus de não ser mais Pre­
sidente do Banco Central, em termos de assessmia. Es­
tou aqui sozinho, com os meus dossiês. Não tenho, real­
mente nenhum assessor do DECAM ao meu lado a rne 
ajud~r. Aliás, nobre Senador, tão logo su~giram essas 
dúvidas com relação à questão polonesa, a minha pri­
meira preocupação foi também conhecer a fundo o as­
sunto. V. E~.' há de compreender que, sendo uma his~ 
tória que se inicia em 1954, ou pelo menos em 1977, neste 
ano eu esta v a ainda dando aulas na Fundação_ G_c;túlio 
VargaS, nem sonhava em participar do Governo. Eu 
também não conhecia a história e fiquei curioso em co-
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nhecer todos os detalhes da situação polonesa. Instruí o 
meu pessoal do Banco Central para que preparassem um 
dossiê o mais completo possível sobre o assunto e esse 
dosSíê~ Cu ·acredito, foi entregue ao Senado Federal, e te­
nho a impressão que inclusive já estâ de posse desta Co­
missão. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Oficialmen­
te, não. Ao Senador Virgílio Távora se entregou uma do­
cumentação ... 

O SR. VlRGILIO TÁVORA - Não oficialmente, 
mas oficiosamente. Já tenho tudo e mais alguma coisa. ' 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Eu fdsei 
esse detalhe. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Dr. Langoni, nessa docu­
mentação- aliás, foi a mesma pergunta que foi feita ao 
Sr. Serrano- não consta nenhum registro de que essas 
operações tenham sido tornadas públicas. 

Mas o aspecto central da questão, a presença do Se­
nhor aqui ri esta- Comissão parece prender-se ao depoi­
mento aqui prestado pelo Dr. Serrano, o que merece ser 
complementado por V. S• Por exemplo: a Comissão ou­
viu do Dr. Serrano a informação sobre decisões colegia­
das na concessão de créditos à Polônia, e o Senhor sabe 
que em decisões cQlegiadas é dificil apurar-se responsabi­
lidades sobre quem especificamente determinou ao Ban­
co Central a CQncessão dos referidos créditos. Quem de­
terminou? Quais Oli documentos explícitantes autorizati­
vos? Em que documentos o Banco Centr:d se baseou 
para determinar essas operações? Quem fixou~ Dr. Lan­
goni, exatamente as condições contratuais, especifica­
mente as taxas de- juros para cada tipo de mercadoria, 
pois cada tipo de mercadoria obedecia a uma taxa de ju­
ros, e que critérios orientaram a estipulação de um tipo 
de juros para cada mercadoria nessas relações entre o 
Brasil e a Polônia? São três, então, as perguntas que, 
dentro daS considerações, eu faço a V. S• 

O SR. CARLOS LANGONI - Pois não, Senador. 
Essa sistemática de concessão de linhas de crédito nor­
malmente é objeto de decisões entre a CACEX e o Banco 
Central, com a intefveniência do Ministério da Fazenda 
ou de outros Minstériüs que fenham interesse específico 
naquele produto. Por exemplo: com relação às linhas de 
têxtil. A origem da concessão das linhas de crédito têxtil 
é, sem dúvida alguma, a orig-em histórica, é um trabalho 
realizado pelo MinistériO dá IndúS(ria e do Comércio 
pai-vOlta de 1978, se não me falha a memória, quando 
foi cOnStituído um grupo de trabalho para examinar a si~ 
tuação de estrangulamento das exportações de têxteis no 
caso brasileiro. 

O SR. F Á:(HO LUCENA - Permita-me interrompê­
lo. 

O SR. CARLOS LANGONI - Pois não. 
O Slf. F ÃBIO LUCENA- .E: para conduzirmos bem 

o diâlogo. 
Pelo dossiê do Banco Central, devidamente analisado, 

pelos documentos que temos da Comissão, até agora 
ninguém foi especificamente apontado ou responsabili­
zado, do ponto de vista jurídico, por essa autorização; 
nem mesmo uma ata de reunião formal foi encaminhada 
à Comissão, em que apareçam esses 6rgãos (SEPLAN, 
Ministério do Planejamento, CACEX) como entidades 
autorizati_vas._Bom, como é que se deram essa autori­
zações? 

O SR. CARLOS LANGONI - Pelas informações 
que nós temos desse levantamento que foi feito cuja do­
cumentação certamente será colocada à disposição dessa 
comi§são, sabemos a origem, por exemplo, da idéia de se 
subsiâiar têxteis. F oi exatamente Como eu disse: um gru~ 
po de trabalho, sob a iniciativa do Ministério da Indús­
tria e do Comércio, p& volta de 1978, quando hav[a um 
sério estrangulamento no mercado interno de têxteis. E a 
preocupaçãO toda, então, era como ampliar o mercado 
para esses produtos, e a partir do estudo desse grupo de 
trabalho, foí então sugerida a negociação, ou -a conces~ 
são de linhas de créditos, cujas taxas de juros, como eu 
disse, foram acordadas, entre, no caso, o Ministério da 
Indústria e do Comêrcio, o Ministério da Fazerida, sem~ 
pre c-om a 'participação da CACEX. 
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A CACEX é o elemento-chave na formulação da polí­
tica de comércio exterior braSileiro. Como o Senadot s_a::­
be, não temos no Brasil, o Ministério do COmércio Exte­
rior. E é por isso, talvez, Senador, que essas decisões 
apareçam tão desagregadas. Na ãrea de comércio exte­
rior, as decisões estão pulverizadas entre vãrios Minis­
térios. Nós temos o Banco Central, que, como eu disse. 
fiscaliza e registra a concessão de Iinbas de créditQ. Nós 
temos o Ministério da Fazenda, responsável pela conces- ~ 
são de incentivos fiscais e peia execução da política cam­
biaL Nós temos a participação" da SEPLAN e do ltama­
rati, quando se trata de acordos especiais. iodos esses 
pacotes firlanceiros que envolvem a concessão paralela 
de créditos financeiros ·e imp-ortação de mercadorias, ê 
tratado de forma simultânea pela SEPLAN, com a parti~ 
cipação também do ftamarat_i, do Ministério da Fazen­
da, etc ... Realmente eu diria que ê da natureza da con­
dução dos assuntos do comércio exterior brasileiro es~~ ____:_ 
pulverização e essa decisão colegiada. Tenho a impres­
são que ê muito fácil reconstítuir,-atravês do exa;me da 
documentação que estã à disposição -desta Comissão, 
exatamente os acordos e os documentos. Por exemplo, 
neste primeiro acordo" âe 1977 existe uma documen~ , 
tação, onde surgiram então as promissórias. No acordo 
de 1978, quando nós ampliamos a emissão de notaspro­
miss6ií3.s, tanibé:m exiStem âocumentos firmados entre o 
Banco Central e o Handlobank _ao Banco Central Polo­
nês. Em 1?80 foi asseglirãôã a livre negociação, com efei-
to retroativo, e existe um documento, inclusive, anexado 
a esse dossiê. Portanto, acho que não é dificil re~onHituir 
cada um desses evf:ntos. Agora, são eventos que ocorre­
ram aOlongo do tempo, num Prazo muito diférenciado. 
Num período mais recente, por exemplo, ainda em 1980, 
quando foi assegurada a livre negociação, o resultado da 
concessão das linhas foi uma missão especffica do Minis­
tério da Fazenda, através do seu Secretãrio-Geral, à Po­
lônia. Elll outrOs casos, foi o resultado dó pf6prio pro­
cesso de negociação aqui no Brasil, ou seja, a vinda de 
missões polonesas que negociavam já com esse colegiado 
da CO LESTE: Portanto, é um processo realmente de de­
cisão colegiada, apesar de todas essas decisões estarem 
consubstanciadas em documentos específicos, inclusive, 
em resoluções e aié em comunicados do Departamento 
de Çâmf?io do Banco_ Çentra_,I._ 

O SR. FÁBIO LUCENA -Neste colegiado, qual a 
autoridade que poderia ser responsabilizada pela adoção 
dessa medida? Fala-se muito no consenso de Berna em 
relação à questão polonesa. Como O senhOr explicaria 
que no andamerito destas transaçÕes o Brasil tivesse ado­
tado taxas de juros de a1é 3% ao ano, i:j_ue equivale à me­
tade da's taxas geralmente em vigor no consenso de Ber-
,na. _ 

O SR. CARLOS LANGONI- Bem, Senador, eu v~~ 
dizer com toda ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Chegamos a nos subme-
. ter, nO tÍosso endividamento externo. no-caso brªsileir(), _ 

à oscilações no prime ~ate, por exemplo, que chegaram 
até 21%. Como o senhor explicaria isso. 

O SR. CARLOS LA NGONI - Bem, Senador, de no­
vo, dentro do contexto geral de uma política agressiva de 
subsidiar e incentivar as exportações brasileiras e de con­
quistas de novos mercados, se V. Ex' examinar com cu i~ 
dadO ·a documentação exiStente. poderá verificar_ que a 
posiÇão do Banco Central sempie foi muito conservado­
ra, pOrque a ótica do Banco Central era a ótica que exª­
tamente V. Ex' está levantando, ou seja, a preocupação 
com o custo alternativo destes recursos, o custo que nós 
captamos, esses recursos, no mercado internacional. Ha­
via. entretanto, uma preocupação de natureza comercial._ 
Quer dizer, havia, inclusive, a preocupação, com?_eu dis-. 
se, em alguns casos, de abrir novos mercados e de solu­
cionar problemas de estrangulamento sério em alguns se­
tores brasileiros. No.caso, por exerl).plo, de minério de 
ferro, havia um intciesse específico da Vale do _Rio Doce 
de diversificar mercados._ No caso da importação de car­
vão e de enxofre, a preocupação da nossa siderurgia era 
a de não ficar na dependência exclusiva de um único for­
necedor, no caso o Canadá. então havia interesses real­
mente estratégicos, inclusive, tanto de importação, como 
de exportação, que justificariam este tipo de subsfdio, 
eví~entemente, sempre numa visão transitória: Tanto 

que a preocupação nossa, a nível do. Banco Cent:ai, 
como já dissemos. principalmente a partir de 1980, fOI de 
lutar para que essas taxas fossem revistas, principalmen­
te, face à aceleração das taxas internacionais. Mas esse 
diferencial de taxas tem que ser .entendido dentro de uma 
política global. As exportações brasileiras são pesada~ 
mente subsidiadas. Até recentemente tínhamos tax_as de 
juros internas, na faixa de 4~%, para uma inflação ?e 120 
a 130%. Então, é um subsídio enorme. Qual devera ser a 
tendência natural, no caso brasiteiro, uma vez ultrapas­
sada esta fase mais dificil da situação da balança comer­
cial, que pouco a pouco estã eliminando esses subsídios 
creditícíos.TEu concordo com V, Ex•, são subsídios quç 
não podem se eternizar, porque representam um -ônus 
significativo, tanto do ponto de vista interno, como do 
ponto de vista externo. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Nào terá sido este ônus 
--fundamental do espantoso crescimento da dívida polo· 

nesa para com o Brasil? Não teria sido um beneficiamen­
to fiscal e cambial do Brasil em relação à Polônia_, com 
objetivos que levou descrever dentro em pouco, de trazer 

--certos beneficiários para estas transações? O senhor fala 
-que vieram missões polonesas ao Brasil, e que um cole-
giado decidia· a respeito de todas estas questões. Então, 
como expiícar, Dr. Langoni, que no momento em que 
nossos credores nos estrangulavam, e nos estrangulam 

-com eleva.d.fssimas taxas_de juros, o Brasil, por seu Go· 
verno, age de modo exatamente inverso, cobrando taxas 
de juros que praticamente são Insignificantes em relação 
às que nos são cobradas pelos nossos credores? 

O SR.CARLOS LANGONI- Mas, Senador, de no-. 
vo, temos que entender tudo isso dentro de uma guerra 
de subsidias que efetivamente existia, e ainda existe. 
Quer dizer, a conquista destes mercados novos, o acesso 
a novos mercados, principalmente a exportação de pro­
dutos não tradicionais, exige de fato, a competitividade, 
e muitas vezes ela não está no preço, mas no prazo. 

O SR. F ÃBIO LUCENA- Mas o têxtil, o enxofre, o 
ferro não são mercados, na sua expressão, não conven­
cionais, 

O SR. CARLOS LANGONI- Mas, de novo, o obj_e­
tivo ali, era diversificar fontes de mercados. O têxtil era e 
é um produto, hoje, extremamente disputado. Temos 
vários concorrentes, inclusive asiãticos, que ainda hoje 
aplicam uma política quase que predatória, em caso de 
competição. Acho que temos que entender, de novo, essa 
'questão do subsídio das taxas privilegiadas _que efetiva­
mente existiaril. Eram subsídios, dentro de um contexto 
geral, de uma política agressiva para diversificar as ex­

. portações, para conquistas de novos mer:cados, que nós 
aplicamos não apenas para a Polônia, mas para vários 
outros países do Leste Europeu. 

O SR. FÁBfO LUCENA- Por exemplo, ôr. Lang-o­
ni . 

O SR. CARLOS LANGONI - Bom, quase todos os 
países. Aplicamos para a Alemanha Oriental, para a 
Hungria, para a Romênía, -pàra a ÃTdca.-

O SR. F ÃBIO LUCENA - Mas que tij,o de merca­
do? 

O SR. CARLOS LAN'ÜONI- Mercados ein expan-· 
são, Mercados promissores. A Nigéria era um mercado, 
por exemplo, extremamente promissor, até a queda do 
preço do petróleo. 

OSR. FÁBIO LUCENA~ Mas estes países não con~ 
traíram endividamento com o Brasil como a Polônia. 

. O SR. CARLOS LANGONI -O problema da Polô­
nia ê que de fato, de todos estes p.!;l_(ses do lC$te_Europeu, 
a Polônia era o pafs mais promissor. Na década de 1970, 
no final da década de 60, era um país proniiSsor, era um 
país, talvez, com característicaS mais liberais dentro de 
um conceito de_ec()no"mia planificada, era um país de irl· 
tenso vinculo finan_ceirQ com o- exteri_or~ era Qma econo­
mia em expansão, principalmente porque era um país 
que tinha aquilo que _o Brasil precisava, as matérias~ 
pnmas estratégicas como carvão e enxofre. Então eu 
acho-que as -oportunidades de Comércio com a POfôÕia 
eram sem dúvida, mais promissoras; mais_efetivas do que 
as ... 
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O SR. FÁBIO LUCENA- O Senhor fala que a Polô­
-nia era um mercado promissor. No entanto, em 1979, o 
Produto N acionai Bruto polonês começou a decrescer, t 
só nesse ano registrou um decréscimo de 19 para 17%. 
Então, como classificar a Polônia, nesse período? Um 
mercado promissor? 

O SR. CARLOS LANGONI- Senhor Fãbio Luce­
na, inclusive havia um outro aspecto: mesmo com a si· 
tuação econômica não muito brilhante, a partir de 1980, 
a Polônia tinha, aliás, como alguns pafses do leste euro­
peu, uma característica muito importante para o Brasil. 
I! que ela não fazfa parte de·certos acordos internado~ 
naiS com relação as mercadorias, como é o caso, por 
exetl:lplo, do café. Então representava uma possibilidade 
para exportações convencionais ou tradicionais dentro 

, dos acordos internacionais. Esse era um outro atrativo. 
O SR. FÁBIO LUCENA - Sim, mas constatada a 

queda do PNB Poíclnês, constatou-se a confiança-do Go­
verno brasileiro nesse mercado. Daí o incremento das li­
nhas de crédito. Coffio é que se pode justificar isso, Dr. 
Langoni, se isso coincide exatamente com a deterioração 
da situação política polonesa? 

O SR. CARLOS LANGONI- NobréSenador, olhan­
do os dados da Polônia, V. Exa. vai verificar que na rea~ 
lidade há uma nítida desaceleração do endividamento 
apartir príncipatmerite de 1979 e de I98o.-E-r~almente a 
crise de Iiquidez polonesa, assim como a crise mexicana, 
pegou vários países de surpresa. 

No caso, por exemplo, da Polônia, bancos experientes. 
como os bancos alemães, têm hoje dívida superior a 2 bi­
lhões de dólares da Polônia. Quer dizer, foi um processo 
de deterioração ·muito rãpido e, eu diria, num certo senti­
do, imprevisível; quer dizer, ninguêm poderia imaginar 
que a situação polonesa iria, de um hora para outra, se 
deteriorar como se deteriorou. E eu tenho a impressão 
que isso aconteceu também com o México. A situação 
mexicana se deteriorou de forma surpreendente, quase 
que do dia para a noite, não só afetando países como o 
Brasil, mas um sem-números de bancos internacionais. 

Aliãs, a característica d~ uma crise cambial é exata­
mente essa_ Quando vem, ê com violência, quer dizer, a 
crise de liquidez, e pega não só países, mas bancos inter­
naciopais experientes de surpresa. 

Portanto, eu diria que a estratégia brasileira de buscar 
novos mercados é compreensível. Ela não se aplicou ape­
nas à Polônia, mas como eu disse, a vãrios outros merca­
dos não tradicionaiS. O que se pode discutir é a nossa 
maior ou menor capacidade de antecipar a crise polone­
sa. Eu diria que se aqui houve alguma falha de previsão, 
essa falha foi repartida por, pelo menos, cerca de 500 
bancos internacionais, com uma longa tradição no mer­
cado financeiro, qU:e concederam à Polônia não crêditos 
comerciais para exportação, mas emprêstimos financei­
ros, empréstimos em moedas. ~ uma situação muito 
mais delicada. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sim, mas o Brasil tambêm 
concedeu o emprêstimo financeiro em moedas; 
· Coincidentemente, na êpoca, em que se deteriorava a 

situação polonesa no campo político interno, prenun­
ciando a decretação da lei marcial, como com a queda do 
PNB, o Em_baixador Meira Penna fez várias advertências 
públicas ao Itamarati e ao Governo brasileiro. O Sr. to­
mou conhecimento dessas advertências ou não? 

O SR. CARLOS LANGONI - Que eu saiba, pelo 
menos a Presidência do Banco Central nunca foi oficial­

. mente informada acerca dessas informaÇões. 

O SR. FÁBIO LUCENA....:.. Inclusive o Itamar8.ti não 
transmitia para o Banco Central essas informações? 

O SR._CARLQS LANGONC- Eu nunca reCebi ·ne­
nhum oficio formal acerca da situação polonesa, comu-

. nicado pelo Embaixador Meira Pçnna. · 

O SR. F ÁBl<YLUCENA -Quer dizer, que o SCôhoi 
nega ter recebido qualquer advertência do Embaixador. 

· Meira Penha? _ . 
. -Õ SR.-C-ARLOS i.ANGONI - Não recebi. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Vamos ao caso das pro­
miSsória~. Dt; -carlos_Langoni, ou melhor, ao caso da 
cobfabílidaae da dívida. 

.Eu faço a seguinte pergunta: a partir de quando, por 
solicitação de qUem e com que finalidade passou a ser in-
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cluída a nota no rodapé das notas promissórias assina­
das pelo banco polonês? 

O Senhor sabe que a nota promissória, que ê uma pro­
messa de pagamento, inicia com a pt'omeSsa· da dívida e 
termina com a assinatura do promitente pagadoí. Não 
cabe colocar debaixo da assinatura do promitente ne­
nhuma anotação. No entanto, o Banco Central recebeu 
notas promissórias com anotações deveras complexas 
que chegam até a transform~-las em contratos de ope­
rações comerciais. E quem, no Brasil, autorizou· ta f lri­
clusão? Quem no Brasil, autorizou em nota promissória; 
numa verdadeira subversão jurídica da operação com 
nota promissória, essa inclusão'? Ho_uve parecer jurídico 
da consultoria do Banco Central antes da inclusão dessas 
notas ao pé das notas promissórias polonesas? Essas no­
tas promissórias forma redigidas na Polônia, pelo banco 
polonês, ou no Brasil, pelo Banco Central'? 

Não sei se o Senhor entendeu bem a colocação! 
O SR. CARLOS LANGONI - Entendi! 
Bem, Senador Fábio Lucena, eu vou até o detalhe 

onde eu realmente conhe-ço, porque são detalhes muito 
específicos. Sinceramente, sobre alguns pontos, eu teria 
ainda que consultar os c;iepartamentos do Banco Central, 
para depois esclarecer, por escrito, a esta Comissão. 

A clãusula existente nas notas promissórias na realidaw 
de tem a sua origem em 1977, porque jã em 1977 ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sim, Dr. Carlos Langoni, 
mas qual a sua fundamentação jurídica para essas oriw 
gens'? A gente nunca viu isso em notas promissórias. 

O SR. CARLOS LANGONI -Bom, nós te111os um 
parecer j-urídico recente do noSl)o departamento. Aliâs, 
logo que tomei conhecimento das denúncias do jornal O 
Estado de S. Paulo, fui verificar exatamente as impliw 
cações legais e jurídicas dessa clãusula. E de_ acordo com 
o nosso Departamento Jurídico, Cssas cláusulas são per­
feitamente legais e admissíveis. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Quer dizer, que o Senhor 
fez a verificação a posteriori'? 

O SR. CARLOS LANGONI - Bom, eu fiz a verifiw 
cação a posteriori para me informar -exatamente qual 
era ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Fez a verificação a poste­
riori quando tomou conhecimento de que jã hãviam as 
anotações até ... 

O SR. CARLOS LANGONI -Não, para verificar 
exatamente qual era a implicação jufídica. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Quer dizer, o Banco Central 
aceitou então as promissórias antes de ver:ificar a funda­
mentação da dívida. 

O SR. CARLOS LANGONI- Não, Sen_ador, eu não 
diria isso, porque eu não tenho, como disse ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- Não foi o que eu disse, 
foi o que eu entendi. -- -~-~-

0 SR. CARLOS LANGONI- Como havia uma dú­
vida sobre se aquela clãusula tornaria a promisS6ria in­
cobrável, fizemos uma consulta ao Departamento Jurídi­
co do Banco Central. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Vocês fizeram a consulta 
depois de terem aceito -a prOmissória co-m aS ânotações. 

O SR. CARLOS LANGONI """'":'"Não, isso não quer 
dizer que em 1977, ou, depois, em 1980, não fenha havi­
do uma conSuilà àO Departamento Jurídico do Banco 
Central, eu nãó tenho a documentação aqui comigO pro­
vando isso.~--------

·o SR~FÃ-Biô LUCENA- Dr. Langoni a minha per­
gunta ê bastante _explícita. O que eu gostaria que o Se­
nhor informasse à Comissão ê o Seguinte: é se o Banco 
Central, ao receber as promissórias CQm as anotações ao 
pé delas, tinha fundamentação jurídica para aceitar essas 
promissórias com essas anot~ções, sabendo que essas 
anotações poderiam ensejar, como ensejaram, a incobra­
bifidade das promissórias? Essa ê a minha pergunta. 

~------9--SR.,='GARLOS LANGONI- BÇtm, Senador, eu lhe 
diria aí de novo que há uma divergência de ínterPfe­
tação. Nós estamos convencidos de que essas anotações 
não afetam a cobrabilidade das. notas promissórias. Elas, 
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de fato, foram cobradas, muitas inclusive liquidadas, 
não hã o que discutir. _Quais as promissórias'? 

O SR. FÃBIO LUCENA- Falo nas pendentes de 
quitação. 

O SR. CARLOS LANGONI- Mas a Polônia entrou 
nuffia_situação de liquidez. Eu acho que nós temos que 
distinguir aqui o aspecto jurídico da validade da promis­
sória com o aspecto de cobrança relacionada à liquidez 
da Polônia. ·~-

Respondendo especificamente a sua questão. Eu não 
tenho aqui condições de proVar ao Senhor que antes da 
assinatura das promissórias, seja em 1977 ou em 1980, o 
Banco Central tenha feito a consulta jurídica, mas eu di­
ria o seguinte: é de praxe do Banco Central, é de tradição 
do Banco Central, sempre, em quaisquer questões rela­
cionadas a contratos financeiros, antes submetê-los a 
exame do seu Departamento Jurídico. 

Portanto não tenho condições de responder, porque 
efetivamente é um detalhe específico, que poderá ser vew 

-rificado através de uma consulta aos órgão do Banco 
Central, inclusive aos departamentos encarregados de 
assinatura desses acordos, porque eles foram assinados a 
níveis de Chefes de Departamento, quer dizer, não che­
garam a nfvel de U.iretoria ou Presidência do Banco Cen-

-- tra[, verificar à existência dessa consulta ou não. 
·Agora, -de qUalquer maneira, o ponto fundamental é 

que há hoje o parecer jurídico do Banco Central, deixan­
do claro que o fato de existir essa referência na nota pro­
missória não afeta a sua cobrabilidade. O sigÕific3.do 
prâtico dessa refc::rência ê o Seguinte: vamos supor que a 
Polônia deva ao Brasil 100 milhões de dólares. Se por 

__ _acaso, a Polônia tiver um saldo credor na sua conta clea­
ring, na sua conta Centraiiz3dora, por favor deduza dos 
fOO milhões esse saldo credor, e cobra a diferença. Quer 
dizer: ê eSse o siinlfícadO dessa cláusula e não a interpre-

-~ti\ção d{ct~e_-~Sas promisSóriaS sõ poderia ser cobradas 
caso ex.tstisse saldo na conta centralizadora. Acho que 
esse é o ponto fundamental. E tanto ê assim, Senador, 
que as promissórias foram cobradas. Nós cobramos 
mais de duzentos milhões de dólares livres. 

O SR. f ÁBIO LUCENA- Porque não houve saldo 
na cbnta centralizadora para cobrar o restante das prow 
_mjssóTias'? 

O SR. CARLOS LANGONI- Até um certo ponto, 
até um ce_rto perfodo essas promissórias foram liquidaw 
das, inclusive na sua grande maioria, em dôlares livres. 
Quando a Polônia entra numa situação de insolvêncía, 
efetivamente, ai já não ê maii>" de validadejurídic_a_ou não 
da promissória, mas uma situação de iliquidez, de não 
poder pagar. Este é o problema fundamental. 

O SR. FABIO lUCENA-Muito bem, Doutor. Na 
declaração de insolvência, a Polônia usa a expressão dis­
pose. Isso já foi discutido aqui, mas o Senhor me parece 
autoridade mais efic_az para esclarecer essa situação. A 
Polônia peclara ·que só pagará os seus compromissos 
com o Brasil quando puder distribuir, quer dizer, dispoK 
se. Cõrrto- o Governo brasileiro aceitou essa eXpressão 
em inglês, que não significa dispor e, sim, distribúir? E, 
_àfioal __ d_e contas, o qlJ.e é s"wlng balance'? Eu cons_ult~i tO­
das as assessorias do Senado e não descobri o qUe sigriifi­
ca swing balance, que consta nos documentos oficiais~ 

O SR. CARLOS LANGONI- É verdad"'_B.Qm, essa 
expressão - vou dar de novo a interpretação jurfdica- se 
aplica exatamente ... 

----=-O SR. I="ÃBIO LÜCENA- Eu estou-m-teressado na 
tradução. 

O SR. CARLOS LANGONI- Bom. Setia_atroca de 
_balanços, troca de saldos, é a expressão mais próxima, 
em termoS de português, exatamente aquilo que eu havia 
dito. Eu tenho uma divida de cem milhões, se eu por aca­
so, tenho um saldo credor, por favor utilize esse saldo, e 
abata de minha dívida. Dai a expressão. Por que swing? 
Porque esse saldo pode ser tanto a favor do Brasil ou 
contra o Brasil. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Contra o BrasiL 

O SR. CARLOS LANÓ'ONI - 1:. exatamente esse o 
~jgilífiCa:do. 
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O SR. f ÁBlO LUCENA - Baseado nesse significa­
do, alguma vez o Governo brasileiro tentou negociares­
sas promissórias com algum governo ou instituição fi­
nanceira estrangeíra'? 

O SR. CARLOS LANGONI -Não. 

O SR: FABIO LU:CENA- Em caso positivo~--quatJw 
do, como~ se foram aceitas, por que foram aceitas? Por 
que não foram negociadas? 

O SR. CARLOS l~NGONI _- Essas promissórias 
eram inegOCiáveis, inicialmente. A partir de 1980 é que 
foi assegurada a livre negociação. Efetivamente, não 
houve interesse nem tempo, eu diria, talvez, útil para ten­
tar uma negociação em mercado dessas promissórias, 

_ porque ... 

O SR. FÁBIO LUCENA- O senhor fala qu-; não 
houve tempo, o interesse deveria haver. 

O SR. CARLOS LANGONI -Senador, nem sem­
pre ... 

O SR. F ÃBIO LUCENA - Interesse devia ter havi­
do, em face do prenúncio da situação de insolvência da 
Polônia. 

O SR. CARLOS LANGONI- Senador, repare.bem. 
Depende muito da taxa de descontp. Como V. E?• sabe, 
a vantagem ou não de negociar ou de antecipar a liqui­
dação da promissória depende muíto das taxas de desw 
conto oferecidas. Essa_~ taxas de desconto variam de país 
para país. 

Em 1980, realmente eu não tenho aqui os detalhes, é 
uma operação muito particular, muito específica - não 
houve nenhum movimento formal do Banco Central em 
t3i1Hlr descontar essas promissórias no mercado interna­
cional,_ pelo menos no meu conhecimento. 

O SR. FÁBIO LUCENA-O Banco Central não teve 
então interesse_~;;m negociar essas promissórias. 

O SR. CARLOS LANGONr- Ape.c;ar delas serem 
negociáveis. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Apesar delas serem nego­
ciáveis, o Banco Central não teve interesse em negociá­
Ias. 
-~O SR. CARLOS LANGONI - Não teve interesse, 
possivelmente porque, os nossos operadol-es Sentiam que 
no mercado uma negociação de promissória com a Polô­
nia envolveria uma taxa, e o desconto não seria ~ompen­
satórío em função da receita esperada. 

O SR. FÁBIO LUC~N 1\-9 senhor nunca recebeu 
instrução para negociar essa promissória, nem para não 
negOcíaf1 · 

O SR. CARLOS LANGONI - Não. Nem para nego­
ciar nem parã hão negociar. 

O SR. FÁBIO LUCENA~ Vamos para um aspecto 
que eu reputo também fundamental. Sr. PreSidente, peço 

_!_Q_l~ância de V. Ex• novamente,jã que o Dr. Langoni se 
àisj)õe a"responder ·a·s minhas perguntaS. 

O SR. PRESIDENT~ (Itamar Franco)- V. Ex• tem 
o tempo que for necessário. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Pois não. 

EntãO, o-S-~nhor releva a insístênCia, mas ... 

Ô SR. CARLOS LANGONI - Nao tem problema. 

O SR. FÁBIO LUCENA - ... a sua presença talvez 
seja mais importante ao longo desse conc!ave que nós faw 
zemos no Senado. 

Agora - vamos ao caso da Coro_a-Brastel, Pécora e 
Leal & Cia. A COMMEXPORT, como o senhor sabe, é 
uma trading beneficiada com negócio dentro do acOrdo 
BrasilwPolônia, e teria sido assessorada nesses negóCios, 
pela firma Pêcora e Leal, da qual fez parte o Secretáríow 
Geral da SEPLAN, o Sr. José Flávio Pécora. Por coio_ci­
dência, Dr. Langoni, uma outra empre.c;a que obteve 
grandes vantagens do Banco Central, a Coroa-Brastel, 
també:m foi assessorada pela firma e pelo mesmo Sr. Ál­
varo Leal. O Sr. Paim, da Coroa-Brastel, afirmou, no seu 
depoimento recente, ter tido os recursos na véspera da 
inter.vef!_ç_ã_9 no seu grupo diretamente autorizados pela 

-Secretaria de Pla_~~~~~~-to, pela -SEPLAN. Outros 
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clientes da mesma firma têm sido citados na imprensa 
como tendo obtido vantagens governamentais da mesma 
natureza. 

A pergunta que se segue às considerações é a seguinte. 
O senhor ~;,tbe de qualquer influência exercida pela Péco­
ra e Leal, pela pessoa jurídica, ou pelo Sr. Álvaro Pécora 
ou pelo Sr. José Flávio Pécora, pessoas físicas, em favor_ 
daCOMMEXPORT, a Coroa-Brastei ou a qualquer ou~­
tra empresa que tenham obtido favores governamentais 
de qualquer natureza? Em caso afirmativo, gostaria _que 
o senhor descrevesse detaihadamente para conhecimento 
desta comissão. 

O SR. CARLOS LANGONI -Senador, eu chamei 
atenção, ao longo da exposição, que o re!acionamenio 
entre o Banco _Central e as empre:~as que participam do 
comércio exterior.::.... no caso da-Polônía- é absoluta­
mente inexistente. Quer dizer, o Banc-o Central conCede 
linhas de crédito, em geral divulgados por comunicados 
do DECAN. Quer dizer, não há nenh_um relacioname!}tO_ 
direto entre o Banco Central e ,qualquer empresa c-omer­
cial exportadora. E qualquer empresa comercial exportã­
dora pode utilizar essas linhas para exportar produtos 
para a Polônia, como, aliás, é o cas_o em relação a outros 
mercados da América Latina. Eu desconheço _qualquer 
tipo de interferência- ou relacionamento desses senhores 
que o ilustre Senador estâ citando nesse processo de ne­
gociação Com a Polônia. ComO eu diSse, é um processo 
tão amplo, são linhas que se originam em 77, particular­
mente as linhas de têxtil, que foram aumentadas, ao lon­
go do tempo, beneficiando não apenas têxteis, mas 
vários outros produtos, inc!usive cate, soja, minério de 
ferro, portanto, a meu jufzó ou pelo menos a meu conhe­
cimento, nunca houve qualquer interferêncía desses se­
nhores nesse processo de comercialização com a Polônia. 

O SR. FÁBIO LUCENA~ O senhor conhece o co-
mendador Jean Rejan, de São Paulo[ - -- --

0 SR. CARLOS LANGONI- Nunca ouvi falar de-
le. ____ _ 

O SR. FÁBIO LUCENA- POr permissão do Sr. Pre­
sidente, digo que há umas· cartas do Comendador Jean 
Rejan, industrial paulista, dirigidas, em caráter confi­
dencial, à Comissão". Por isso eu não vou entrar no deta­
lhamento que ele fornece à Comissão. Ele dá infor­
mações muito impressionarites, e que- coincidem de 
modo quase absoluto, com as iniciativas do riosfo _Bancp 
Central, da SEPLAN, do colegiado, enfim, a que aludiu 
o Dr. Serrano, que deciciu sobre as operações com a Po­
lônia. Ele afirma- iss-o não é confidencial, porque qual­
quer um pode afirmar, que a idéia era dele, sobretudo a 
idéia relacionada ao têxtil, e que ela foi aproveitada em 
detrimento da empresa dele pela CONNEXPORT. O_se­
nhor não tem conhecimento desses_ fatos? 

O SR. CARLOS GERALDO LANGON!- Bem. A 
origem da linha de têxteis, como eu já havia informado a 
V. Exa, estã na constituição de um grupo de trabalho do 
Min-istério da rndústria e do Comêrcio, por Volta de 
1978, quando se decide então incentivar as exportaÇões 
de manufaturados e particularmente as exportações de 
têxteis. --- -

Eu realmente nem tomei conhecimento de que empre­
sas efetivamente estavam exp-ortando para a Polônia. 
Acho que foi Um núineró giande de empresas que ao lon­
go desses anos todos utilizou essas linhas para exportar 
para a Polônia, num sistema de competição e possivel­
mente de livre acesso. 

O SR. FÁB_IO LUCENA- E_quais as empr(?Sas, sem 
mencionar Vale do Rio Doce que eXportaram para a Po­
lônia? 

O SR. CARLOS GERALDO,LANGONI- Eu não 
tenho aqui a relação, pois á Banco _Central não cuida 
desse aspecto de comercialização, mas do controle das li­
nhas financeiras e do seu acompanhamento. Essa é urna 
informação que somente a CACEX certamente poderã 
ter para informar a V. Ex• 

O SR. FÁBiO LÜCENA- E o senho-r tem conh_çci­
mento se a COMEX_PQ_RT foi ben~ficiada por linhas fi­
nanceiras do Banco Central? 

O SR. CA.RLOS GERALDO LANGONI- Direta­
ment~.-~ão. Quer dizer, se ela exporta para a Polônia, 

poderá e deverá utilizar essas linhas de crédito, assim 
como qualquer outra empresa. Mas, Senador,_esse é o 
ponto fundamental que eu gostaria de destacar: a 
atuação do banco Central e as linhas de crédito são con­
cedidas por produtos e não por empresas e são de conhe­
cimento público. Quer dizer, a partir daí o processo é 
todo fdfõ- J)eTOs bancos e não pelo Banco Central. 

O SR. FÁBIO LUCENA__:_ Vamos ao caso da Vicu­
nha e da Fibras._ 

Esta Comissão ouviu do Dr. "Serrano sobre como o 
Brãs"lf teria sido belleficiado pela compra da Fibra pela 

-Vícliilfia. Qe acordo çom o mesmo, o modo com que a 
ccimj,ra íOí processada, fez com que o direito de remessa 
da Fibra, que tinha caráter permanente, fosse substituí­
do pelo direito da Vicunha, que teria caráter meramente 
transitóriO:· uma, caráter permanente, outra, caráter 
transitório, pois não se trataria de investimento; mas sim 
de empréstimo -palavras do Dr. Serrano. 

Ora, sobre o assunto, a pergunta é a sii:guiõ.ie:-é dificH 
-ãcreditar que uma empresa multinacional tenha executa­
do uma operação que fosse diminuir seu poder de remes­
sa de lucros. Isso é impossível de acreditar. Gostaria _as­
sim que o senhor explicasse, o mais detalhadamente 
pºs~ivel esta transaç_ão, inclusive informando a esta Co­
missão sQbfe O fluxo-de remessa efetiva de dólares pára õ 

~'estfãi1gelró pelas duas, nos últimos anos, e o fluxo a que 
as mesmas estarão autorizadas a remeter nos próximos 
anos. 

O SR. CARLOS GERALDO LANGONI - Sena­
dor, sobre o assunto, eu realmente vou ter que funda~ 
mentalmente consultar o relatório do_ Banco Central, 
porque são temas extremamente específicos e detalhes 
que foram conduzidos a nível de departamento do Banco 
Central, que é quem tem autonomia para isso. 

EU- gostaria apen-as, se V. Ex• permitisse, de lei o reSuM 
mo dos pontos fundamentais e- de novo encaminhar a 

---documentação completa que estâ à disposição desta Co­
missão incLusive por instrução e empenho direto meu 
quando ainda na Presidência do Banco Central. Os pon­
tos básicos desse relatório; que fói-prep·ã-rado pelOs seto­
res competentes do Banco Central, é de que em primeiro 
lugar não houve nenhum apoio financeiro do Banco 
Central na referida operação - acho que esse é a_ ponto 
básico. 
--·Segundo ponto; não houve também qualquer fraude 
cambial. Quer dizer, esse ê um ponto que devia ser levan­
tado aqui. 

O SR. F ÃBIO LUCENA - Então o Senhor nega ao 
menos que o Banco Central tenha feito suprimentos ao 
Banco do Brasil? 

·o SR. CARLOS GERALDO LANGONI - Não, 
porque - repare bem, Senador - a decisão de empres­
tar foi uma decisão autônoma do Banco do Brasil. Logo, 
não houve nenhuma interferência do Banco Cen~ral. 
Quer dizer, se a empresa conseguiu esse emprêstirrio do 
Banco do Brasil, foi uma decisão exclusivamente empre­
sarial entre empresa e o Banco do Brasil. O Banco Cen­
tral não faria esse suprimento de dólares para uma ope­
ração específica dessa natureza. 

O SR. FÁBIO LUCENA--:- A propósito, por que nés­
sas operações o Banco do Brasil, ao inVéS de escolher 
uma agência do Banco em Paris, ou aqui no Brasil mes­
mo, optou por uma agência do Banco do Brasil no Pana­
má? 

O. SR._ :eRESIDENTE (Itamar Francl?)_- Senador 
Fãbio Lucena, eu vou pedir licença a V. Ex•, e ao Dr. 

-Carlos Geraldo Langoni para suspender a reunião por 
10 minutos, porque o Relator vai participar da votação 
do Decreto n_9 2.045. 

O SR. FÁBIO LUCENA - Tomara que o relator 
vote contra o 2.045. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- V. Ex• me 
perdoe. A reunião está suspensa por IO minuto~. 

(Suspende-se a reunião âs 18 horas e 20 rnlnutos.) 

(Contin~a suspensa a C~missão.) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Est~rea­
berta a reunião. Contínua com ·a palavra o nobre Sena-
dor_Fábio Lucena. -
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O SR. FÁBIO LUCENA- S_r, Presidente, corno eQ 

dizia há pouco, sobre aquele famoso empréstimo lirrila· 
do entre o Banco do Brasil e o Banco Polonês, porque foi 
escolhida uma agência do Banco do Brasil no Panamá e 
não uma agência no Brasil ou em território europeu, por 
exemplo? . 

O SR. CARLOS LANGONI- Senador, eu não tena 
realmente condições de responder, porque é uma decisã? 
estrita e·esclusiVa do Banco do Brasil. O Ban~o do BJ~Sll 
tem \1m a política de dístribuir seus empréstimos, aliás, 
como qualquer ou~ro grande banco internacio?al, por 
diversas agências. As vezes ele faz um empréshmo por 
Nova Iorque, às vezes ele faz um empré.'ltimo por Lon.: 
dres às vezes tambêm, usando as suas agências do Pana- _ 
má ~!e tem liberdade de escolher. Eu não sei exatamente 
po; qUe Panamá, possivelmente, o Presidente do Banco 
do Brasil, Dr. Collin, poderia informar a V. Ex• compre­
cisão, eu, sinceramente, não saberia explicar. 

O SR. F ÂBIO LUCENA- Se o senhor fosse o Presi­
dente do Banco do Brasil, na época, que agência escolhe­
ria? 

O SR. CARLOS lANGONl- Bom, eu escolheria a 
agência que tivesse com maior disponibilidade de fundos 
naquele momento. 

Q_SR FÁBIO LUCENA- O senhor acredita que o_ 
Panamá tenha maior disponibilidade do que Paris? 

O SR. CARLOS LANGONI - Pode ser, Senador, 
não excluo essa possibilidade, porque esta situaçã_o de 
ca-ptação de recursos pelas agências varia muito ao longo 
do tempo. Às vezes uma agência na Europa estâ captan­
do mais recursos do que uma agência em Nova Iorque, 
tanto que hâ um sistema de transferência de_ fundo_s. __ 

O SR. FÁBIO LUCENA- Vamos ao caso do enxo­
fre. 

Ficou claro, nesta Comissão, que o Brasil efetuou à 
Polônia um erilprést1mo financeiro no valor de 172 mi­
lhões de dólares para a expansão da capacidade da Polô­
nia de nos exportar carvão e enxofre. Este empréstimo 
destinou-se a propiciar a expansão da capacidade da Po­
lônia para nos exportar carvão e enxofre. Sobre o assunM 
to, parece-me que cabem 3 perguntas, Dr. Langoni: Qual 
era a expectativa de aumento de exportação desses dois 
produtos da Polônia para o Brasil, nos anos seguintes _à 
concessão do empréstimo de_l72 milhões de dólares'?):: a 
primeira pergunta. 

O SR. CARLOS LANGONI - Eu estou tentando 
ídentificar aqui, no meu material, Senador, a questão do 
enxofre. 

_A filosofia: por _trâs deste empréstimo era _efetiVafnente 
permitir diversificar as fontes de abastecimento das 
mátérias-primas básicas para o Brasil. Eu não tenho 
aqui, na minha mão, nenhum documento específico 
mostrando qual era a expectativa de importação de en­
xofre da Polônia nos_anos_ subseqUentes. 

O SR. F ÃÊ'lO LUCENA- O senhor teria eiCinentos, 
então, que demonstrasse se houve aumento real destas 
importações[ 

O SR. CARLOS LANGONI- Eu acredito, Senador. 
Eu não tenho os dados precisos com relação a essa ex­
portação de enxofre, mas a impressão, a informação que 
tenho é que de fato nós ampliamos as exportações de 
maneira significativa da Polônia tanto de enxofre como 
de carvão. 

Isso não ê diffcil, é uma informação simples de ser ob­
tida. Acredito que na documentação completa, que foi 
enviada a esta comissão pelo Banco Central, tenham es­
ses dados. 

OSR. FÁBIO LUCENA- A importação de enxofre 
é da Polônia para o Brasil, é o contrãrio. 

O SR. CARLOS LA NGONI - Não estou dizendo 
importação do Brasil, quer dizer, o Brasil ímportando 
enxofre, é a iSSO que eStou me referindo. 

Mas, realmente, não tenho aqui comigo os dados es­
pecífiCos com relação a esse assunto, mas, acredito que 
toda a idéia, tQda a ffiosofia seria de eUminã:r a depen­
dência de alguns poucos países ou praticamente um· úni­
co pafs no suprimento dessas matérias-primas essenciais. 

O SR. -FÃB10"LVCENA - Esses contratos de con­
cesSão de crí;:ditos vinculavam as importâncias a obras 
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específicas que viessem a prodtizír o efeito desejádo? Que 
obras eram essas?_ Qual, por exemplo, o cronograma de 
desembolsO dessas importâncias? Qual era o poder de 
ÍtScalização do Banco Cenfral sobre o uso do dinheiro 
com a finalidade prevista. 
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O SR. FÁBio-LUCENA- Os elementos que temos 
em mãos nos dão conta de que esses pagamentos co­
meçaram a ser suspensos no flm de março de 81. 

O g·R. CARLOS L~NGONI- Mas entre maio e ou­
tubro nós ainda recebemos alguma coisa da Polônia,-nós 

-recebemos cerca de 76,4 milhões de dólares. 
O SR. CARLOS LANGONI_-::- _Senador, realmel!_te __ 

essas informações vou ter _ _que ficar -dev-eildOli V~- Ex~ 
porque são detalhes operacionais. Eu teria que solicitá-_ 
las ao Banco Central para encaminhar, por escrito, a esta 
ComissãO. 

A idéia bâsica era a seguinte: essas novas linhas de cré­
- dito faziam parte de um esforço de reescalonamento e 

negociação, e a utilização dessas linhas estava ~in~ulada 
.-.~ao cump-rimento dõs novos termos da renegoctaçao. In­

clusive vale ressaltar, essa é uma informação importan­
te um~ linha de 200 fuilhões de dólares de têxtilt que foi 
u~ assunto tambêm vinculado, nunca chegou a ser utili­
zada. Ela foí Susperisa e bloqueada pelo Banco Central, 
devido à deterioração visfvel da situação polonesa, mes­
mo com relação aos seus termos de reescalonamento a 
que ela se propunha. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Pelo seguinte, Dr. Lango,':_ 
ni, nos emprêstimos tomados pelo Brasil, essas con­
dições são muito específicas, o senhor sabe disso, a fisca­
lização é prevista e exercida, e até mesmo normas de con­
corrências são inclufdas e até mesmo de auditoria. O se­
nhor é testemunha que nós recentemente temo!! sofrido 
verdadeiras auditagens do Fundo Monetário Internacio­
nal dentro do nosso País. Eu não diria que o Brasil tives-
se imitado a auditagem do FMl j_ui_lto à Polônia, mas o 
Banco Central não fisCalizou, O-- Banco Central não 
acompanhou o desenrolar dessas operações. ·como. en­
tão, o senhor, complementando a indagação, explicaria 
que a partir da débãcle polonesa, ocorrida em julho/SI, 
tivesse o Banco Central continuado à abrir linhas de cré­
dito para a Polônia até novembro de si, sabendo-se que 
a Polônia estava em situação insolvente? - -

O SR. CARLOS LANGONI- Sen8.dor, dois poniOs;­
primeiro, em relação à questão da fiscalização dos recur:. 
sos. - ------- - ----- --~ - -- .. -

Na realidade, a praxe do mercado finªpc_eÍro ii:iterriã.­
ciona~ excluindo a _questão do Fundo Monetârio, é de 
um banco emprestar a um outro país, mesmo que esteja 
vinculado a um projeto. Não hâ, na prãtica, um acompa­
nhamento strido sensu, uma vinculação strlcto senso. V., 
Ex• tem razão quando se refere ao Fundo Monetário In­
ternacional. Mas isso faz parte de um __ acordo, de uma 
carta de intenções que o País assina com o Fundo. 

Por exemplo, o Brasil, hâ algum tempo, fez uma ope­
ração de empréstimo externo jumbo de I bilhão de dóla­
res vinculado ao programa do álcool. Não houve efetiva­
mente o acompanhamento de cada dólar ou de cada cru­
zeiro que tería sido aplicado no programa do álcool. ~ 
comum os bancos internacionais vincularem algum em­
préstimo a projetos prioritários, mas não há essa fiscali­
zação. 

Quer dizer, esse ê um caso muito especial, peculiar, 
porque se trata de uma operação quase que de governo a 
governo, quer dizer é uma decisão do governo brasileiro, 
um acordo voltado a ampliar as compras de carvão e de 
enxofre da Polônia, conceder um empréstimo via Banco 
do Brasil. to Banco do Brasil operando aí. V. Ex' êum 
antigo funcionârio da Casa, eu bem sei, como instrumen­
to de ação do governo. 

Também não acredito cji.te seria possível, mesmo numa 
operação dessa natureza, haver. uma fiscalização do Ban- _ 
co Central nessa operação. 

Não tenho os dados aqui, mas as informações gerais 
que eu tenho é que de fato houve um aumento das com~ 
pras brasileiras na Polônia, ou seja, o resultado finã.l ~a 
operação era exatamente aumentar a venda de carvao 
polonês. Isto deve ter ocorrido. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Sim, mas em julho de St 
houve a débãcle polonesa em todos os sentidos, houve a 
insolvência, começou a inadimplência, etc. Por que o 
Banco Central, a partir dess~ débãcle, dessa insolvência, 
continuou a liberar linhas de crédito para a POlônia du­
rante os meses de julho, agosto, setembro, outubrO e no­
vembro cinco meses em 1981, às vésperas da decretação 
da lei ~arciai? 

O SR. CARLOS LANGONI- Senador, dois pontos: 
em primeiro lugar, a ação, como eu disse a V. Ex', do 
Banco Central ·roi linediata: suspender os embarques 
para a Polô~ia. Entratanto, atê- outubro de Sl_o BAra.~il 
ainda estava recebendo algum pagamento da Poloma. 
Esses pagamentos só foram suspensos em outubro e nes­
se período. 

O SR. FÁBIO LUCEN;\ - Em outubro ou abriL 

O SR. CARLOS LANGON_l·- Até outubro, eu te­
nho na minha anotação ... 

Então, essa concessão de novas tinhas deve ser enten­
- dida dentro do conceito do esforço de reescalonamento, 

para criar alguma condição de recuperar alguma coisa à 
Polônia. 

Nós chamamos a atenção inclusive para o fato de que 
os outros países que utilizaram o Clube de París tiverãm 
uma. posição menos efetiVa- qUe a nossa, tiveram menos 
resultados positivo que nós no processo de negociação. 

-- Ellião, não são- Hrihas de Creài.to -gerierosas, ·nem se tra­
ta de um ato injustifiCáVel, mas um esforço de recompor 
a dívida em linhas que só seriam utilizadas nos cas_os_ em 
que efetivamente a Polônia cumprisse aquilo a que_ela se 
comprometeu com o Brasil, o que ela fez até outu_bro de 
81. ~~ . .. . - .. -

·- O SR. F ..{BfO _LUCEN_A - A quintO ffioritaram es­
sas linhas~ no pefíOdo de julho a novembro de st, com a 
Polônia jã e_ril-situa~ão insolvente?_ 

O SR. CARLOS LANGONI- O meu levantamento 
tem dois valores: em julho de 1981, 160 milhões, e em no­

-vembro de 81, 130,9 milhões. Agora nós precisamos sa­
ber quanto dessa linha foi utilizada. Isso também não é 
difícil de verificar. Não tenho isso à mão, exatamente, 
mas apenas uma parcela dessa linha foi"efetiv~inente uti­
lizada, porque, como chamei a atenção, jâ em -outUbro 
de 81 houve uma nova inadimplência da Polônia. Nesse 
momento, então, foi silspensã- ã. utilização de qualquer 
nova linha, estabelecido o controle prévio das expor-
(aÇões. __ - - -

O SR. FÂBIO LUCENA- Vale dizer, com a Polônia 
insolvente o Brasil lhe forneceu 290 milhões de dólares 
de linhas de financiamento, correto'? 

6 SR. CARLOS LANGÜNI - Eu não teiiho aqui 
exatamente ... 

O SR FÁBIO LUCENA- Somando 130, estouwme 
utilizando dos seus números. 

O SR. CARLOS LANQONI- Sã_o linhas potenciais, 
tendo como contrapartida o compromisso da Polônra de 

__continuar pagando os ju"rOs de sua dívida. 
O SR. FÁBIO LUCENA- Com_o çompromisso, se a­

Polônja estava insolvente'? 

O SR. CARLOS LANGONI- Não, mas ela estava 
em. processo- de renegociação com o Brasil. Até aquele 
ríiOrriélitO ela estava disposta a dar ao Brasil um trata­
mento especial, um tratamento privilegiado. Então, nes­
se_cantexto de assegurar a continuidade do pagamento 
de juros e j>elo menos o pagamento de uma parcela do 
principal; O-Brasil então concordOU em colocar poten­
cialmente à dispoSição da Polônia essa Tinhas para com­
pra_de erodutos brasileiros, cuja utilização estava estrita­
meiúe viiiC:ulada ao Pagamento pontual dos compromis­
sos vincendos. 

O SR.. FÁBIO LUCENA- Ma!ii o Banco Central, as 
autoridades sabiam que a Polônia seria incapaz de hon­
rar esses compromissos. 

O SR. CARLOS LANGONI _- Nãq Senador, repare 
bem. 

ó.S:R. FÁBIO LUCENA-- O-"Senhor me permite. 

O SR. CARLOS LANGONI - Pois não. 

O SR. FÁBIO LUCENA _:·Se a partir de fim de 
março começou _a inadimplência real, a Polônia deixou 

_.-de pagàr os seus comproriliSsOs. Que justificativa tinha o 
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Brasil para continuar a confiar na credibilidade que não 
maís havia o Governo polonês. 

O SR. CARLOS LANGONI- Bom, essa foi uma de­
cisão não _é do Banco Central, mas uma decisão colegia­
da. O importante-aspecto é o seguinte: essa era uma ten­
tativa com risco pequeno, porque na realidade as linhas 
só s.eriam utilizadas à medida que a Polônia cumprisse os 
seus compromissos, e eram linhas que permiqam a ex­
pansão de exportações brasileiras, para assegurarmos 
pelo menos a continuidade do pagamento do fluxo de ju­
ros, então era, vamos dizer: assirii; uma teli.tatíva de re­
cupCrar o p-agamento de furos num contexto de uma re­
negociação bilateral que a Polônia estava fazendo prati­
camente com o Brasil, porque com os outros países a si­
tuação era ainda muito ·mais dificil. Como tudo estava 
vinculado, a utilização estava vinculada ao pagamento 
pontual dos compromissos vincendos. No momento em 
que esses compromissos não foram cumpridos, essa li­
nha foi Suspensa, e nesse perfodo, graças a esse esquema, 
Senador, nós conseguimos receber 76,4 milhões de dóla­
res. 

O SR. FÁBIO LUCENA- E qual foi o percentual 
utHizado desses 290 milhões de dólares. 

O SR. CARLOS LANGONI- Bom, eu não tenho 
aqui, mas eu posso dizer o seguinte: 200 milhões não fo­
ram utilizados, nunca foram utilízados. 

O SR. FÁBIO LUCENA- FOram mais 76 milhôes. 
O SR. CARLOS LANGONI - Bom, eu não sei, 

mas ... 

O SR- FÁBIO LUCENA- Podia ter recebido 76,lo­
gicamente.~. 

O SR_ CARLOS LANGONI -Não, rapidamente, 
aqui eu tenho 290; se 200 milhões de têxteis nunca foram 
utilizados, é possível, portanto, que a diferença tenha 
s.ido até favorável. Eu não tenho essa conta aqui, especi­
fica, mas o importante ê que a linha de 200 milhões de 

_dólares de têxteis nunca foi utilizada. 

O SR. FÁBIO LUCENA -Quer dizer, de 290 mi­
lhões as duas linhas, não é, 

O SR. CARLOS LANGONI - São 290 milhões as 
• duas. Mas 200 milhões de têsteis nunca foram utilizados. 

O SR. FÂBIO LUCENA - Eu estou me tornando 
muito enfadonho, eu recoheço, vou-lhe fazer somente 

- mals duas perguntas. 
O Dr. S_e_rrano me informou aqui na Comissão que 
afora os c_rêditos concedidos à Polônia, o desequiHbrio 
no comércio com os outros países socialistas eram irri­
sórios e desprezíveis- palavras do Dr. Serrano. No 
entanto a imprensa ultimamente tem noticiado - em 
pãrtlcular o O Estado de:§. P_J!ulo, que a dívida desses 
países está na ofâenrae 5 bilhões de dólares, V. 5' tem 
conhecimento -dess~ números? 

O SR. CARLOS LANGONI - Eu não tenho esse& 
números precisos _S_enado_r, mas me parece que 5 bilhões 
a priori, parece-me um número excessivamente elevado, 
mas esses são dados que o Banco Central' dispõe e pode 
colocar a disposição de V. Ex' a qualquer momento, não 
há a menor dificuldade. São dados que nós temos regis­
trados- mas não hâ dúvida alguma que dívida do Bra­
Sil com esses outros países é bem inferior à dívida polo­
nesaL 

O SR. FÁBIO LUCENA- Muito bem, a última perw 
gunta, Dr. Lan&onL-Eu-ãinda tiilha várias, mas eu reco­
nheço que_ me tornei enfadonho. O Senhor deixou o Ban­
co Central por motivo das polonetas ou por causa da 3• 
Carta de Intenções com o FMI, ou teria se recusado a 
assiná-la. h um depoimento para o Senado Fçderal. 

O SR. CARLOS LANGONI- Eu faço com a maior 
satísfação. Eu acho que a minha saída do Banco Central, 
eu fiz questão de deixar bem claras suas razões funda­
mentais._ Eu acho que a participação do Banco Central 
nesse episódio do Brasil com a Polónia é uma partici­
pação naquilo que diz respeito a nossa ação, perfeita-
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mente defensãvel e perfeitamente explic~vel - como, 
aliás, eu procurei tornar mais claro ao longo dessa expo-
sição. --

Com relaçã_o a minha posição na Presidência do Ban-
co Central, a razão furidamental foi uma divergência 
com relação aos objetivos e a form!l. de alcançá-los, ex­
presso nessa 3._ Carta de Intenção ao _Fundo Monetário 
Internacional. Aliás, Senador, se_ houver qualquer dúvi-
da quanto as razões da minha saída, eu tenho impressão 
que a leitura de um traJ:;mlho que eu preparei, quando 
ainda Presidente do Banco Central, que acaba de ser 
publicado - o trabalho foi solicitado por uma revista 
européia e acaba de ser publicado no exterior, cuja a tra­
dução eu estaria encaminhando para o Senado Federal e 
para a Câmara dos Deputados amanhã -deixa, de ma­
neira bem precisa e_bem patente, as razões. t realmente 
um processo_ de divergência que se vem acumulando ~o 
longo do tempo, e quando hâ esse conflito entre a sua 
consciência pessoal e profissional no exercícío de um car-
go público, eu fico com a minha consciência pessoal e 
profissional. Quer dizer, o meu amor ao Brasil é maior __ 
do que qualquer apego a um cargo público. 

O SR. FÁBIO LUCENA- Muito bem, Dr. Langoni. 
Encerrando, Sr. Presidente, eu faço questão de fazer 

um registro, em carâter pessoal, para que const~_ dos 
~nais desta comissão, um registro de agradecimento ao 
Dr. Carlos Langoni, quando me recebeu em audiência 
num período critico da vida do meu Estado, em que a 
Zona Franca de Manaus estava sob a ameaça de total es­
facelamento, e eu era um dos mais ardorosos crítícos do 
Dr. Langoni aqui no Senado. Eu lhe pedi uma audiência 
e ele me recebeu com bastante cavalheirismo e muita lha­
neza. Eu quero registrar os meus agradecimentos a ele 
nesta oportunidade. E muito obrig1:1do pelo modo com__ 
que o Senhor se comportou aqui nesta Comissão, que 
não poderia ser de modo diferente~ 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- As palavras 
de V. Ex• foram anotadas, Senador. 

Senador João Calmon, V. Ex• tem a palavra. 

O SR. JOÃO CALM:ON- Eu Queria, antes de fazer~- __ 
uma indagação ao Dr. Langoni, de fazer um i'ãpido co­
mentário sobre o te{egrama do Presidente do Conselho 
de Administração da COMMEXPORT. 

Esse empresário pleiteia da nossa Comissão a oportu­
nidade de depor aqui. Mas não precisa pleitear essa 
oportunidade, e[e está_ incluído entre os empresários que 
virão depor aqui. Não é apenas ele, c_omo Presidente, 
mas também toda a diretoria da COMMEXPORT, de­
pendendo apenas da seleção de nomes que essa comissão 
vai fazer. Obviamente, esse Sr. Arthur Goldlust- não 
sei a pronúncia do nome- está na primeira Jista de pes­
soas- que vão depor perante a comissão. Portanto, era 
perfeitamente dispensável que ele pleiteasse essa oportu­
nidade de depor. Era só esse o comentário inícial a esse 
telegrama. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar franco)- Talvez o Dr. 
Arthur não soubesse que seria cõiwidado a depor. Mas 
nós o avisaremos pOT-lelegrama. 

O SR~JOÃO CALMON -Eu desejo, inicialmente, 
enfatizar que eu não sou inteiramente i.sento em relação 
ao Dr. Langoni. Hâ alguns anos, através da leitura dos 
seus livros, e ouvindo as suas c-onferências, os debates~ 
que participava, eu sempre via nõ Dr. Langoni, no Pro­
fessor Langoni, o futuro Ministro da Fazenda, futurQ_ 
Ministro do Planejamento, porque realmente ele é o pró­
prio retrato falado de um Minis1i'õ-S:k ESt"ádo do m~~ 
alto nível. 

Qtiãndo ele foi nomeado_ Diretor do Banco Central, e 
logo· em seguida nomeado Presidente do Banco Ce,ntral, 
eu me convenci do acerto da minha previsão, feita, por 
sinal, publicamente, em mais de uma oportunidade, em 
vários seminãrios. D~ maneira que quando eu vi o Dr. 
Langoni renunciar à Presidência do Banco Central, a mi­
nha emoção e a minha admiração em relação e de a_t!­
mentou, porque não é comum no Brasil, alguém, por -
amor a este Pais, e para:ncar-e"iTfPàz-eoma sua Cõnsciên­
cia, renunciar a um cargo tão importante, como ·a de 
Presidente do Banco Central. 

E ele realmente teve um gesto de coragem, de despren­
dimento, de patriotismo, que eu me sinto no dever de en­
fatizar logo no início desta intervenção. Ele considerou 
que esta 3• Carta de Intenção - como deixou claro nos 
documentos divulgados pela imprerisa - não poderia 
ser de forma nenhuma cumprida, que o Brasil não teria 
condjçõe:; de no próximo ano baix.ar a inflação para 55% 
e muito menos de zerar o déficit do setor público. Então, 
para prestar mais um serviço ao País, para se engrande­
cer cada vez mais perante a sua consciência e perarite a 
consciêncía de todos os brasileiros e de todos os patrio­
tas,- ele renUnciou à PreSidência do Banco central. Mas 
como ele ainda é muito jovem, estou absolutamente cer­
to de que será dada ao Dr. Langoni uma nova oportuni­
dade de prestar grandes servíços a este País. Ele não p~r­
tence àquela escola que segue a seguinte diretriz: num 
certo momento, para afroux.ar um pouco a corda dopes­
coça. .dev~se fªzer qualquer conces_sã~, embora meses 
depois haja um enforcamento inevitável ou um colapso 
inevitável. Então, eu me sinto no dever de, antes de fazer 
qualquer indagãi;ão ao Dr. Langoni, manifestai' a mtnha 
admiração, o meu apreço, o meu aplauso a V. S• pela sua 
corajosa atitude, por esta demonstração de desprendi-
mento de um cargo tão importante. -

Fui chamado ao tele"fone, e não tivf; a oportunidade de 
ouvir a sua resposta sobre o relacionamento entre o Ban­
co Central, quando V. S• era presidente, e o Sr. Arman­
do Leal. Esse senhor, Álvaro Leal, era sócio do Dr. Flâ­
vio Pécora, numa empresa de __ ass~_ss_o.ria, PéCora & Leal. 
Num certo momento, o Dr. Flávio Pécora dcixou a Pre­
sidência do Conselho de Administração da COMMEX­
PORT, mas o Dr. Leal contin,up_t~, a prestar serviços de­
assessoria de alto nível, pelo menos em termos de hierar­
quia governamental. Ele tinha acesso fácil aos mais altos 
escalões desta República. Eu pergunto a V. S• se ao lon­
go do exercício do cargo de Diretor do Banco Central e 
depois de Presidente do Bãnco central, V .. S•.estabeleceu 
contatos profissionais; naturalmente, com esse Sr. Álva­
ro Leal, que era sócio do Dr._Fiãvio P'ecora, antes do 
atual Secretãrio-Geral do Ministério do Planejamento se_ 
afastar dessa empresa? 

O SR. CARLOS LANGÜNI- Senador, em primeiro 
lugar, gostaria de dizer a V. Ex.• que me sinto muito hon­
rado e até um pouco emocionad_o pela maneira com que 
V. Ex• se referiu a minha pessoa. t um relaciOnainento 
que vem de longa data. Lembro-me muito bem de UI;Tl se­
minário muito impoftante que V. Ex.•, através do Jornal 
do Commércio, promoveu, até antevendo um pouco essa 
crise, acho _que pelos 150 anos do Jonral do Commérclo, 
V. Ex.• fez o seminãrio e marcou muíto naquela êpocã. 
Eu estava na Fundação, cheio de idealismo, com muito 
entusiasmo, e fui lá fazer a minha palestra. Nós temos 
um ponto em comum, que é o nosso amor à educação e 
as Suas teses sobre educação no Brasil. Então, em primei­
ro lugar, quero dizer que para mim é um motivo de mui­
ta alegria revê~ lo, e continuarmos juntos com os mesmos 
ideais em termos de país. 

Com relação a essa questão do Sr. Álvaro Leal, o Ban­
co Central, esse é um ponto que gostaria de ressaltar, foi 
um ponto que destaquei para o Senador F_áb_io L_uç~_na, 
não tem nenhum contato direto com empresas comer­
dã1s-:-o--:Bàilco Ce!iúal __ nao finand3C:!J1pr6sas, líriâ~ncia 
instituições financeiraS. Ele opera com banCos que iêm · 
car_tWã. de~ârnbio,Uo cãso do coméfCío exterior. E esse 
é um -porltO ffiuitO iri1portante, Sen3.dor: porque as vezes 
dá a impressão, da leitura das notícias, que o Banco Cen­
tral entreg"àva cruzeiros diretamente a erupreSa a, b, c ou 
d. Isso não existe. Não temos um guichê no Barico Cen­
tral, onde uma empresa bate lâ e apanha o cruzeiro. O 
.relacionamento_ dq Banco Central é exclusivamente com 
instituições finãnceifas. Então, realmente, ao lOngo des­
ses ariós, nOs não- fi vemos nenhum contato com esse Sr. 
Ãlvar_o Leal com relação a essa questão de comércio ex.­
terior. Na realidade. confesso ao Senador, que eu nem 
saDia- foi-llma-Suq:Jre8ã para mim, tornei conhecimen­
to pelos jor[!ais -_ qu_e O Dr. Pécora tinha sido, num cer­
to momento, sócio da empresa Commex.port, que tam­
bém pouco conhecia7 e só tomei conheclriú:iil(o da- pãi'li­
cípação dela em termos de comércio polonês também pe­
los jornais. 

Junho de 1985 

O SR. JOÃO CALMON- Ele era Diretor-Presidente 
do Conse1ho de Administração da Commexport. 

O SR. CARLOS LANGONI - Isso para mim foi 
realmente uma novidade, porque nós, do Banco Central, 
estamos acostumados muito a lidar com instituições fi­
nanceiras. _QUer dizer, o nosso relacionamento com em­
pre.<ms comerciais ou industriais é relativamente peque­
no, a não ser quando haja casos especiais ou problemas 
específicos, mas,- normalmente, o relacionamento é entre 
Banco Central e instituições financeiras. Portanto, ao 
longo desses anos todos, no Banco Central, eu não tive 
nenhum relacionamento direto com o Sr. Álvaro Leal 
nessa questão do comércio exterior ou de Polônia ou coi­
sa dessa natureza. 

O SR. JOÃO CALMON - Muito obrigado. 

V. S• declarou, no seu depoimento, que o Banco Cen­
tral, no dia 26 de a-bril de 1981, sugeriu ao Ministéiio da 
Fazenda a suspensão dos embarques para a Polônia. Se a 
advertência do Banco Central ou se a sugestão do Banco 
Central tivesse sído aceita pelo Ministério da Fazenda, o 
rombO que o Brasil agora estã deplorando, de quase um 
bilhão e oitoCentos milhões de dólares, teria ficado redu­
zido mais ou menos a quanto? 

O SR. CARLOS LANGONI - Eu não tenho os da­
dos exatos, mas eu me lembro até, Senador, que foi um 
fato curioso, Porque esse ofício, dado a urgênciã. do as­
sunto, Toi feito atê numa nota minha a mão, ao Ministro 
da Fazenda. exatamente no momento em que foi cónfir­
madã a inadimplência da Polônia. Realmente, gostaria 
de dizer a V. Exa. que essa medida foi tomada, talvez, 
olhando os dados, dê para se ter uma idéia. Isso foi exa­
tam.ente no dia 23 de abril dé 1981. A partir de 1981, Se­
nador, o crescimento da dívida é praticamente desprezí­
vCi, ·quer- dizet-, a díVida potencial. O âumento da dívida 
fica quase todo ele relacionado coru juros não pagós. 
Quer dizer, não fãria multa difeflimça, vamos dizer assim, 
em termos financeiiós, Porque praticaiilente a partir de 
1981 Cessou ã ·conéessão de novas linhas de crédito para 
a Polônia. 

- O SR. JOÃO CALMON - Desde o infcío da divul­
gaçãO dessa reportagem pelo O Estado de S. Paulo, 
causou~ nos estranheza, aqui no Senado, que o Srasil, um 
país subdesenvolvído ou em desenvolvimento, tivesse, 
em certo momento, antes da sua ascensão à Presidência 
do Banco Central, decidido financiar um país industriali­
zado, ruais desenvolvido que o Brasil, que já contava 
com a proteção, com o amparo _da poderosa, da superpo­
derosa União Soviêtica. f: do c_onhecimento de V~ Sa. 
numerosos casos semelhante.<; a este. O Brasil conct;deu 
dois empréstimos a Polônia, num total de quase 280 mi­
lhões de dólares, para que a Polônia pudesse abrir novas 
minas de carvão, novas minas de enxofre. ~ como se o 
Brasil, para exportar o seu minério, pedisse ao Japão que 
nos fizesse empréstimos em dólares para que a Vale do 
Rio Doce pudesse aumentar ainda mais a exploração e a 
extração do minério de ferro. Não foi um caso raro ou V. 
Sa. conhece outros casos de financiamento pelo Brasil de 
mais de 200 milhões de dólares a um país jâ desenvolvi­
do, para que nós pudéssemos importar carvão ou enxo­
fre da Polônia. 

O SR. CARLOS LANGONI- Senador, eu realmen­
te nãQ conheço outros casos em termos de Brasil. Agora, 
eu diria que o Brasil utilizou muito esse esquema. Nós 
usamos intensamente isso. Carajás, por exemplo, ê todo 
financiado com recursos externos. Agora, assim, de ime~ 
diato, eu diria a V. Exa. que não me lembro de nenhuma 
outra operação semelhante que o Brasil tenha feito. Tal­
vez alguma coisa relacionada, por ex.emplo, eu não tenho 
certeza, com a exploração de petróleo brasileiro. A PE­
TROBRÁS, no lraque, num certo período, houve aí al­
gum gasto. Mas aí é muito mais um investimento de ris­
co do que empréstimo. Não sei se com a Nigéria ou com 
a Ãfrica houve alguma coisa semelhante, mas eu confes­
so realmente desconhecer outro caso, pelo menos dessa 
importância. 

O SR. JOÃO CALMON -Justifica-se, portanto, a 
nossa estranheza em face dessa aparente ou realliberali-
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dade do Bras[( ou gesto de benemerência do Brasil em re­
lação à Polônia. 

O Departamento Jurídico do Banco C!!:ntral afirmou 
que essas promissórias, famosas promissórias, que têm 
até um apelido, são cobráveis. Entretanto, o Sr. Madeira 
Serrano afirmou, a-qui, rii:Slà-COmtssãõ-Especial, que a 
Polônia não poderia ser executada, o Brasil não poderia 
partir para executar a Polônia, porque a Polônia não dis­
põe de bens aqui no Brasil, de grandes indústrias. Então, 
na verdade, elas são cobrâvçis teoricamente, na prática 
não são. Mas será que elas também são incobráveis por­
que o Brasil se encontra em estado de inadimplência, po­
deríamos executar a Polônia se o Brasil não está sendo 
executado pelas suas numerosªs dividas vencidas e não 
pagas, inclusive dívidas de juros. -

O SR. CARLOS LANGONI- Senador, esse é o dra­
ma. A verdade é que nenhum banco até hoje executou 
um país. Para não dizer nenhum_banco, houve_uma ten­
tativa de um banco americano de executar o M_éxico,: que 
é o único c:aso que eu me lembro recente, e essa tentativa 
foi embargada, não foi em frente. t um problema delica­
do, ainda mais quando se trata de um relacionamento bi­
lateral entre dois países, quer dizer, o Brasil, também de­
vedor, também com dificuldades sérias na sua dívida ex­
terna, executar um outro país como a Polônia. Então, 
como eu disse, e a[ o ponto fundamental, não caberia 
nunca ao Banco Central uma decisão dessa natureza. 
Quer dizer, o Presidente do Banco Central não pode sim­
plesmente mandar executar um outro país, teria que Ser 
uma decisão de Governo do mais alto nível, com todas 
as implicações e uma avaliação cuidadosa. Na prãtica, a 
verdade é que V. Exa. tem razão, dificilmente um paí~ _ 
pode ser executado. O Brasíl, hoje, tem 2,5 bilhões de 
dívida e ninguém até hoje executou o Brasil, nenhum 
banco, mesmo os bancos que estão com os juros atrasa:­
dos, quer dizer, fornecedores de matéria-prima, equipa­
mentos, porque na prãtica isso não dã em nada, é apenas 
um ato jurídico, drficilmente existem bens que podem ser 
apropriados no país de origem para justificar a cobrança 
da dívida, então, a solução é sempre um proce.c;so de re­
negociação mais ou menos favorãvel, dependendo does­
forço ou do poder de barganha de cada um. --- - -
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te levado à CO LESTE. Eu realm~nte nunca participei de 
nenhuma reunião da COLESTE, portanto, não teria 
condições de informar a V. Exa. se efetivamente essa in­
formação chegou à COLESTE. 

O SR. JOÃO CALMON - O nosso nobre, bravo Se­
nador Fábio Lucena declarou que suas interpelações fo­
ram enfadonhas. Ele é muito modesto. Na realidade, ele 
praticamente esgotoU o questionário. Eu tinha numero­
sas perguntas anotadas aqui, mas que foram feitas, com 

-muita objetividade, pelo nobre Senador Fábio Lucena. 
Eu me declaro amplamente satisfeito c-om as suas res-

postas. 
Muito obrigado. 

0_5R. CARLOS LANGONI- Obrigado, Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Senador 
Virgílio Távora, V. Exa. está com a palavra, como rela­
tor. 

O SR. VIRGTLIO TÁVORA ~ Inicialm,ente, Dr. 
Langoni, que prazer tornarmos a nos encontrar, Isso é 
óbvio. V. Exa. está aqui numa condição muito cômoda, 
porque justamente nada escondeu, pelo que ouvimos, 
como relator. 

Então, é um prazer renovado encontrá-lo aqui, no mo­
mento em que V. Sa. faz esta exposição, que moStra-cla­
ramente a lisura de sua atuação à frente do Banco Cen­
tral, máxime no caso da dívida externa -caril-Os paiSes 
chamados do mundo oriental ou da cortina de ferro. 

Eu gostaria apenas de acrescentar, já àquele longo de­
poimento havido, alguma coisa q-ue fosse do conheci­
mento de V ._Exa. Então, é sabido realmente que o que 
houve de impulso no comércio Brasil/Polônia foi fruto 
do ~rotocolo de 24-02-76, quando as partes acordaram 
em elevar até o teto ambos- os comêrcios, importações e 
exportações parã Cada pafs, de 1 bilhão e 600 milhões de 
dólares ou moeda equivalente, de convênio ou não._ Hou­
ve fluxos e refluxos e, hoje, já está Um pouco ultrapassa­
do isso - a tomar por base os dados apresentados pefO 
Banco Central e depois confirmados por Madeira Serra­
no aqui esse teto estã em I bilhão 668 milhões de dólares. 

Mas, meu caro Carlos Geraldo, diga-me uma coisa: 
mandamos solicitarão Banco Central, por intermédio de 

_seu Presidente, os dados (eferentes ao comércio Brasil/­
Polônia do ano de 76. Aliás, esse protocolo já poderia, 
_durante o ano, c:star produzindo efeüos; porque o de 80 
em diante nós Já-temos aquí. Mas me causava estranhe-

O SR. JOÃO CALMON - Segundo o Dr. Madeira 
Serrano declarou, continuando esse intercâmbio entre o 
Brasil e a Polônia, nós só conseguimos um superávit nes­
se intercâmbio da ordem de 50 e poucos milhões de dóla­
res para uma dívida de quase 2 bilhões de dólares. Real­
mente, o percentual de recuperação foi ínsignificante em 
relação a esse superávit que houve entre as exportações 
do Brasil e as importações da Polônia. 

V. Sa. declarou que não recebeu informações do Em­
baixador Meira Penna, não recebeu nem tomou conheci­
mento sequer dessas informaÇões, e é natural, porque o 
Embaixador Meira Penna limitou-se a enviar correspon­
dência para o Ministro das Relações Exteriores, alertan­
do o Ministro para a situação de insolvência da Polônia. 
Como essas advertências não alcançaram êxito, num ou­
tro telex, secreto, hojejâ_ públíco, mas naquela época se­
creto, ele pediu que essas advertências fossem levadas ao 
conhecimento do Presidente da Repúbli9a, e o Ministro 
das Relações Exteriores fez isso, ou pelo menos encami­
nhou ao Presidente da República essas advertências fei­
tas pelo Embaixador do Brasil em Varsóvia. 

··-..,.,.~~.~ ~ª-'Wi n~..9 é pergunta de algibeira, é para justamente 
nós nos.-SfiU"ã.ERti:S-b~pt, o crescendo dessas du._as contas, 
porque do lado brasileiro não teve o aditivo depoiS do 
enxofre, não tenho a menor dúvida. Mas nós exportáva­
mos exatamente dentro do limite e não importávamos 
dentro desses limites. V. Exa. pode explicar isso. Se bem 
entendi, deve ser do seu conhecimento. Não sei se foi 
bem colocada a questão. 

De maneira que nos parece claro que a responsabilida­
de da continuação desse comércio com a Polônia não _ 
pode ser atribuída nem ao Presidente do Banco Central 
nem sequer ao Ministro da Fazenda, a responsabilidade 
é do Presidente da República, que tomou uma decisão, 
que cabe a ele tomar, ele é que assumiu a responsabilida­
de de autorizar a continuação dessas exportações para a 
Polônia, apesar de sugestão do Banco Central e Minis­
tério da Fazenda no sentido de suspender os embarques. 

V. Sa. não tomou conhecimento das informações do 
Embaixador Meira Penna. Essas informações não teriam 
chegado ao conhecimento da CO LESTE, organismo em 
que o Banco Central era representado. 

O SR. CARLOS LANGONI ~Senador, eu realmen­
te não teria condições de responder a V. Exa., eu teria 
que consultar o nosso- representante na CO LESTE para 
saber se em algum momento esse assunto foi formalmen-

O SR. CARLOS LANGONI - Não entendi bem, 
quer dizer, a idéia de que nós estávamos semPre com a 
posição.:; 

O SR: VIRGfLIO TÁVORA- Altamente.sup_eravi­
tárhi.. Quero logo dizer, para slia tranqíli!idade, que os 
Senhores _pra~!camente não estouraram a cQta do proto­
colo de 76, não. O protocolo de 16_ era de 1 b1lhão 600 
milhõe~, e agora, com jUros·-e com tudo, chegou a t bi­
lhão 668 milhões de dólares, que mostra que· ficOu- até 
abaixo da quota, se somarmos os juros que em agosto 
deste ano eram 227 milhões de dólares. Portanto, tudo 
isto e-stã be-m dentro, não há problema. o que nós 
queríamos era saber bem sobre esse mecanismo. 

O SR. CARLQ_S LANGONI- Senador, eu não co­
nheço os detalhes operacionais, não teria assim uma ex­
plicação, mas a explicação lógica, dentro do ponto de 
vista econômiCo, para mim, é -que de fato o Brasil tem 
muito mais produtos a oferecer à Polônia, em termos de 
variedade, do que a Polônia tem a oferecer ao Brasil. 
Quer dizer, o Brasil pode corhprar da polônia o quê? 
Ca_rvão, enxofre, e talvez nayios, alguns equipamentos, 
bens de capital, porque sabemos das dificuldades de uso 
de bens de capital de países socialístas, que em geral são 
equipamentos as_ vezes baratos na compra, mas de manu-
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tenção difícil. Tenho a impressão que apesar de todas as 
intenções e esforços, havia uma dificuldade quase que es­
trutural de nós encontrarmos o gue comprar da. Polônia 
que fosse suficiente para manter o comércio equilibrado. 

O SR. RELATOR (Virgílio Távora)- Estou satisfei­
to. 

V. Sa. tem conhecimento também que desses 1.668 bi­
lhão estão prorrogados pelo tempo. Isto não quer dizer 
que sejam dívidas vencidas. Eu só tenho os dados até ju­
lho deste ano, portanto, acresceu muito pouco, porque 
ftzemos muitas restrições; talvez tenha até díminuído,jâ 
que o principal era 987. milhões de dólares, e 227, a que 
nÕs referimos, de juros. V. Exa. vê possibilidade, mesmo 
com o ·superãvit que temos a nosso favor, de ordem de 
grandeza de 56 milhões de dólares, a médio prazo nós ze­
rarmos essa dívida, pelo menos do principal, com a expe­
riência que tem. 

O SR. CARLOS LANGONI- Senador, acho muito 
difícil se fazer qualquer projeção, pois tudo vai depender 
rilU:itO â3. recuperação econômica- da Polônia, que vive 
uma situação ·tráglca interna, uma situação política que 
todos nós sabemos, de grande instabiHdade, uma si­
tuação social que se deteriorou tremendamente, é umâ 
econõmia soêialista e;·portanto, com pouca flexibilidade, 
ela ê lenta na sua capacidade de recuperar, e a produtivi­
dade é relativamente baixa. Então tudo vai depender 
muito, talvez, dos esforços internos da Polônia e dos 
ventos externos. b evidente que se a economia mundial 
começar a recuperar-Se, nós teremos uma chance da Po­
lônia voltar a apresentar um ritmo de expansão de cresci­
mento e, nesse ritmo de expansão de crescimento, nós te~ 
mos então alguma chance de recuperar uma parcela des­
sa dívída a médío piãzo. Acho que solução final, Sena­
dor, vai ser a solução clássica: nós vamos renegociar essa 
dívida co in a Polônia, ela vai pagar uma parcela dos ju­
ros, de preferência pagã"f a tõtalidade dos juros a taxas 
de -mercado, e v3.m0s ier que discutir os tipos de parcelas 
e as amortizações. 

Nós estávamos discutindo~ ainda na face inicial, em 
1981, pelo menos 10% -das amortizações. Apenas para 
dar um _exemPlo: o Brasil, que vem renegociando a sua 
dívida, vem renegociando a totalidade das amortizações, 
e praticamente estamos refinanciando o total das amorti­
zações por um prazo de car~ncia de 3 anos. Aquilo que o 
Brasil estava tentando obter da Polônia, ou seja, pagar 
pelo menos I 0% das amortizações, era alguma coisa mui­
to acima. do normal das reneSocíaçõ~. O pagamento de 
juros, na sua integridRde, é Um ponto mais comum, mas 
que nós também estamos empenhados em modificar. e 
uma posição muito curiosa, porque nós estamos dos dois 
lados da mesa, e talvez até a gente se encontre um dia nos 
corredores do Clube de Paris, saindo de uma mesa e en­
trand_o na outra. São coisas da vida. (Risos.) 

De qualquer maneira, nós teremos que adotar uma 
certa coerência: Nós não vamos pedir muito mais à Polô­
nia do que aquilo que vamos exigir dos nossos credores. 
Portanto, aí existe uma Situação curiosa_ que se vai desen­
volver, vai-se desenrolar. Mas eu diria que a médio prazo 
nós podemos eSpeiai da Polônia a renegociação clássica. 
Qual é. :b o pagamento, pelo menos, dos juros e uma ca­
rência para as amortizações. Esse é o esquema que deve­
rá sair inclusive no reinício das negociações com Q Clube 
de Paris. 

O SR. RELATOR (Vfrgilio Távora)- Bem satisfeito 
com a resposta-: 

Agora, o problema do suprimento, vamos falar clara­
mente que, alêm da abertura do mercado, nós precisa­
mos, para as nossas exportações, fugir do domíniO do 
Cãnadá, dos Estados Unidos, no que se refere ao carvão 
e ao enxofre. Vamos supor que, por acaso, nós engrosse­
mos de vez com a Polônia, esquecendo que devemos aos 
outros. Pela sua experiência, V. Sa. nos pode mostrar al­
guma possibilidade de sairmos daquele jugo do qual nós 
tentamos nos libertar. Haveria outros países, haveria ou­
tras formas, ou numa tríarigulação, isso seriã. possível. 

O SR. CARLOS LANGONI- Aliás, falar em trian­
g~lação quero· dizer que essa é uma das possibilidades e 
nao fizemos nenhuma com a Polônia ainda, mas é uma 
possibílidade, porque difícil é encontrar 0 produto para 
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triangular, que seja" do interesse dos dois países. Eu acho 
difícil, Senador. Talvez fosse muito interessante V. Exa. 
ouvir a opinião, por exemplo, do Presidente da Vale do 
Rio Doce, com quem eu tive vários contactos nesse 
período todo para sentir melhor o problema, aí olhando 
para uma empresa estatal nacional, para sa_her-como eles 
vêem essa questão de conquista de mercado, É muito cu­
rioso. Eles vêem a questão como um investimento de 
longo prazo. Estão dispostos 1nclusive a arcar com um 
certo prejUízo para não perder a posição. E a posição 
Vale do Rio Doce, transmitida pelo seu Presidente, era a 
preocupação enorme de não perdermos o mercado polo­
nês, devido a uma situação que ele considera transitóriã ~ 
e para uma empresa a transitoriedade é5, 6 ariOs_. Então 
ele acha~ e essa é uma ótica de empresa que estou dando 
e é muito curioso erripresas que-querein manter ·a pOsiçãO 
no mercado~ que é dificflimo conseguir essa posição. Os 
Senhores sabem que nós temos uma competição trei:nen~ 
da no mercado de ferro, inclusive com a Austrália. 

Se o_ Senhor_ cont_a_bilizar _o investime_nto, aO-longo de 
vários anOs, para chegar a Uma certa posição· no merca~ 
do, perder essa posi~ão de uma hora para outra é um 
prejuízo muito maior- para o País. Então, acho que é 
murto interessante-essa posição. Apenas uma sugestão a 
V. Ex a. e_ aos Srs. Senadores_ que estão interessados em 
compreender o problema na sua globalidadeL Essas em~ 
presas estatais, hoje ~ tem o I BC também ~ têm a sua vi­
são desse problema polonês. Existe aqui uma opção em­
presarial muito curiosa: vale a pena parar de exportar 
para a Polônia totalmente, abandonar o mercado e t.en­
tar voltar daqui a 4 anos quando ela se recuperar, ou vale 
a pena eu continuar a manter um riível mínlmo de co­
mércio, mantendo uma posição de mercado e esperar a 
sua recuperação. Quais são os custos e benefidos_ das_ 

1 duas estratégias. :t: uma visão empresarial difícil. Mas a 
visão, por exemplo, que eu tenho sentido, pela preocu­
pação da Vale- falo nela pqrque era a área com que eu 
tinha mais contacto - é de não perder a posição do mer­
cado. Então, seria interessante, talvez, ouvir a opinião 
também de outros, por exemplo, do próprio IBC, como 
também os da área dos plantadores de cacau. 

O SR. RELATOR (Vírgilio Távora)- Recolhemos a 
sugestão de V. Sa., que transmitimos ao nosso ilustre 
Presidente. 

Mas, vamos tocar_no último ponto. 
Gostaria que V. Sa. expusesse nesta ComisSãO o meCa~ 

nismo geral das exportações e importações brasileiras 
para um país, e não quero agora a Polônia, da cortina de 
ferro, em que utilizamos a moeda-convênio. 

O SR. CARLOS LANGONI- Fizemos questão de 
fazer uma nota à imprensa, onde explicávamoS exatá-·­
mente o funcionamento destas contas centralizadoras., 
dando detalhes de como isso funciona. Eu até aproveita­
ria aqUi para citar urr(trecho, pois isso fOi feito com -mui­
to cuidado, e é muito esclarecedor. 

Nós temos, por exemplo, no caso, uma operação de 
comércio -com-m:oeda-_convênio. Temos primeiro que es­
timar os produtos que serão transacionados. Estes pro­
-dutos, nós vamos estirri"á-tos em termos de quantidades e 
valores, porque o objetivo é sempre um comércio eqlli­

, libradoA Ninguêrri faria um acordo comúcial que é cro­
nicamente superavitârTO-Cn.i deficitário, ainda mais c_om 
um país socialista, -em que há uma preocupação muito 
grande com o equilíbrio. E fixa-se o limite máximo, que -é 
o teto que V. Ex• mencionou, de financiamento. Há sem­
pre um finãnciarilento envolvido, porque ninguém com­
pra hoje em dia sem financiamento. Diria que até pe­
tróleo, que há pouco tempo era um dos poucos produtos 
que era vendido à vista, passou a sê-lo a prazo. Bastou o 
mercado afrouxar um pouco, e os países produtores es­
tão inclusive concedendo, hoje, empréstimos diretos ao 
Brasil, como V. Ex• sabe. Então, há sempre um fin-ancia­
mento, que faz parte do esquenia. E este limite mruum·o 
de financiamento é conti"Olado através de uma conta cen­
tralizadora\ a qual chamamos de conta clearing, onde 
compensamos os valores correspondentes às impor~ 
tações e exportações. 

Então, o exemplo que citamos aqui no texto é o de 
uma linha de crédito, em que se deseja, por exemplo, ex­
portar cacau. S o caso tfpico do Brasil com relação à Po-

_.._- . -- . . - . ~ 

DIÁRIO DOOCONGRESSO NACIONAL (Seção 11) · 

lônia. Nós_ exportamos muito cacau para a Polônia. En­
tão damos uma linha de crédito de 100 milhões de dóla~ 
res, por ~CJllplo, em dois anos, com um ano de carência, 
e os juros convencionados, em geral, são os abaixo do 
mercado. Então aí surge o mecanismo da conta­
convênio. -No embarque do cacau, a firma exportadora 
contrata o câmbio normalmente junto ao banco autori­
zado para realizar as operações e recebe o equivalente. 
Portanto_._ a em_presa gue fez_ ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -Sr. Carlos Langoni, 
gostaria que V. s~ explicasse bem à ·comissão o fato de 
-que o Banco Central não aparece aí. 

O SR. CARLOS LANGONI - Não aparece. 

--o SR. VlR'GILIO TÃVORA -~o baric_o que vai fa­
rtanciar a transaçã.Q, encarregado de_câmbio, que tem a 
autorização para· fazer o câmbio. 

O SR. CARLOS LANGONI -- ~. Ele contrata o 
câmbio junto a qualquer banco autorizado a realizar as 
operações, recebe o valor em moeda _equivalente, em 
moeda-corrente -em cruzeiros, quer dizer, o cruzeiro é 
dado pelo banco, enquanto que o Banco Central é que 
recebe do banqueiro, beneficiado com o finariciameilto 
no exterior, o título representativo do crédito concedido, 
ou seja, a nota promissória. Então a( a transação 
procede-se normalmente. O_ pagamento de cada parcela 
do débito relativo ao financiamento a um dos países, no 
vencimento, pode ser efetuado diretamente, em dólares 
livres, junto ao banco em Nova Iorque, ou mediante a 
utilização do saldo. Por exemplo, no caso da América 
Latina, isso é muito curioso; tem-se uma certa reação em 
relação à conta clearing, mas grande parte do nosso pa­
gamento da compra do petróleo ao México e à Venezue­
la é feito _com o nosso saldo na conta clearing. Se não fos­
sem os saldos nesta conta-convênio com a América Lati­
na, teríamos que estar usando dólares livres para pagar o 
petróleo da América Latina. Então, é um sistema muito 
interessante e muito útil de ser aplicado, principalmente 
entre palses .em desenvolvimento. E, periodicamente, fa­
-zemos a revisão dos limites do convênio e a lista dos pro­
dutos. Daí essas negociações, em geral, serem anuais ou 
semest!ais, etc. 

·~O SR. VIRGILIO TÁVORA- Sr. Presidente, pelo 
Relator, ele ~tá mªis -do_que Satis:teito. E certas-pergun­

-tas que foram feitas ao Dr. Carlos Langoni foram justa­
mente para um maior esclarecimento da própria Com-is­
-são._ Res.ta-nos felicitá-lo pela exposição objetiva e s.em 
rodeios que fez, e ao mesmo tempo, pelas respostas que 
aqui produziu, todas elas frutos, justamente, de um de­
sassombro que sempre teve na vida pública. Era o que ti­
nha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) --Srs. Sena­
dores, a convocação do Presidente do Conselho de Ad~ 
ministração, Dr. Arthur Godluste, será estabelecida 
amanhã, quando faremos o roteiro para a próxima se­
mana. 

A Comissão estâ convocada para ouvir o Dr. Álvaro 
Armando Leal, amanhã, às 17 horas. 
Submeto.. agora, à Comissâo o seguinte oficio, que iecebl 
do Deputado Federal Jorge Viana: 
----.'Difljó-fue a V~ Ex• no sentido de sugerir a convo~ 
Çação-; p·ara depor na CPJ das Polonetas, do Diretor Exe­
Cutivo-da AsSociação Brasileira dos Exportadores de Ca­
cau, João Artur Pereira de Melo, o qual, penso, deverá 
s'er muito útil nas explicações de denúncias, taiS -como o 
mesmo forinulou, atrávês dO.Jornaf do Brasil, de :29-8-
1983, na sua pág'ina ll. 

Atenciosamente, 
Deputado Federal Jorge Viana" 
Submeto à aprovação da Comissão o convite para o 

Sr. João Artur Pereira de Mdo vir depor aqui. Evidente­
mente, a seu nome será iríciuído na lista de Convidados a 
deporem nesta Comissão. 

O SR. JOÃO CALMON - Sugeriria a- convocação 
do Presidente da Companhia Vale do Rio Doce. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- O Presiden­
te da Companhia Vale do Rio Doce, também. Submeto 
esta sugest_ª-o __ ~ apreciação da Comissão. (Pausa.l 
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Então, cabe-me, apenas, como Presidente, Dr. Carlos 
Geraldo Langoni, agradecer a V. S• a sua presença nesta 
Comissão, V. S• fez. depoimento seguro e bastante valio­
so a todos os Senadores. Quero também agradecer-lhe a 
gentileza com que atendeu ao nosso convite, e a certeza 
de _que, a Comissão, através do seu depoimento, vai con­
tinuar tentando aclarar o comércio Brasil-Polônia, e, evi~ 
dentemente,_ na s.ua abrangência e na sua totalidade. 

Muito o,brigado a V. S• pela presença. 

O SR. CARLOS LANGONI --Muito obrigado, Srs. 
Seriadores. -

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estão en­
cerrados os nqssos trabalhos. 

COMISSÃO ESPECIAL, CRIADA COM O OBJETI­
VO DE EXAMINAR E AVALIAR OS FATOS RELA­
CIONADOS COM AS DENÚNCIAS DO JORNAL 
"0 ESTADO DE S. PAULO" SOBRE OS ACORDOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERA TI­
V A DO BRASIL E A POLÓNIA. 

7• Reunião, realizada em 27 de setembro de 1983. 

Aos vinte e sete dias do mês de setembro de mil nove­
centos e oitenta e três, às dezessete horas e vinte e cinco 
minutos, na Sãla de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores, presentes os Srs. Senadores Itamar Franco 
(Presidente), VirgDio Távora (Relator), Fernando H. 
Cardoso, Aderbal Jurema, Fábio Lucena, Marcondes 
Gadelha e João Calmon, reúne-se a Comissão Especial 
destinada a examinar e avaliar fatos relacionados com as 
denúndils ·do jornal O Estado de S. Paulo sobie os acor­
dos entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
a Polônia. 

Havendo número regimental o Sr. Presidente, Senador 
Itamar Franco, declara abertos os trabalhos. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Álvaro Armando Leal, ex-Diretor Executivo da COM­
MEXPORT, na qualidade de depoente. 

IniCialmente, o Sr. Álvaro Armando Leal informa que 
preparou uma expedição sobre os fatos e que após a con­
clusão da m~ma, se colocarâ à disposição para respon­
der sobre o _assunto pertinente aos fatos em foco e de seu 
coilliicimento. 

Durante a fase interpelatória, usam da palavra, pela 
ordem, os Srs. Senadores Fernando H. Cardoso e 
Virgílio Távora. 

Finalizando, o Sr. Presidente determina que as notas 
taquigráficas tão logo traduzidas e revisadas, sejam 
publicadas em anexo a pres_ente Ata. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar eu, Edson Luiz Campos _Á. brego, Assistente 
da Comissão, lavrei a presente Ata, que lida e aprovada, 

-será assinada pelo Sr. Presidente e irá à publicação. 

ANEXO À ATA DA 7• REUNIÃO DA COMIS­
.SÀO ESPECIAL CRIADA COM O OBJETIVO 
DE EXAMINAR E AVALIAR OS FATOS RELA­
CIONADOS COM AS DENONC/AS DO JOR­
NAL "O ESTADO DE S. PAULO" SOBRE OS 
ACORDOS ENTRE O GOVERNO DA REPOBLI­
CA FEDERATIVA DO BRASIL E A POLONIA, 
REALIZADA EM 27 DE SETEMBRO DE I983, 
DESTINADA A OUVIR O DEPOIMENTO DO 
SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL. EX-DIRETOR 
EXECUTIVO DA COMMEXPORT, QUE SE 
PUBLICA COM A DEVIDA AUTORTZAÇÃO 
DO SR. ('RESIDENTE DA_COA)ISSÀO. 

--Presidente: Senador Itamar Franco 
Relator~ Senador Virgílio Távora 

(Integra do Apanhamento Taquigráfico.) 

---<) sR. PRESIDENTE (Itamar Franco) ...:._ Havendo 
número -legal, declaro abertos os nossos trabalhos. 

A Presidência recebeu o seguinte Oficio do Ministro 
Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República: 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Esta doeu~ 
mentação chegou agora à Presidência. VamoS providen­
ciar as de_vidas cópias aos Srs. Senadores, mesmo aquelas 
que estão em caráter confidencial, do Sr. Chefe do Gabi­
nete Civil da Presidência da República. 
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Concedo a palavra ao Dr. Álvaro Armando Leal para 
iniciar a sua explanação. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO-LEAL- Exm• Sr. 
Presidente, Exm~ Sr. Relator, Exm'i's Srs. demais 
membros desta Comissão: 

1. Atendendo convite que me fOi feito para prestãr es~ 
clarecimentos sobre os_ assu,ntos questionados por esta 
Comissão, cumpre-me informar que preparei uma expo­
sição sobre os fatos que me proponho ler. 

Concluída a leitura_ do m~o. coloco-me à disposição 
de V. Exas. para responder sobre assuntos pertinentes 
aos fatos em foco e do meu conhecimento. 

2. Com a tln_alidade de organizar urna empresa de co­
mércio exterior tendo comO ObjetiVo principal a expor­
tação de produtos têxteis brasileiros, um grupo de em­
presârios dO setor têxtil criou, em 14 de fevereiro de 
1973, sob a forma de sociedade anônima, a COMEX -­
Companhia de Comércio Exterior, que mais tarde altera~ 
ria sua razão social para COMEXPORT- Companhia 
de Comércio Exterior. 

O capital social da nova empresa era de CrS 2.700,00, 
divididos em ordinárias, nomínativas.._çle Valor nominal 
de Cr$ 1,00 cada uma. 

A ata da assembléia geral de-~onstitlliÇão, realiza-da na 
data referida, foi arquivada e registrada na Junta Comer~ 
cíal do Estado de Sào_Paulo sob o número 504.164 em 22 
de fevereiro de 1973, e publicada rio D-iário dO Estado-­
em 10 de março de 1973. 

3. Em 18 de julho de 1974, ã COMEXPORT obteve 
junto à CACEX - Carteira de COi:nércio Exterior do 
Banco do Brasil S.A. e à Secretaria da Receita Federal, 
registro especial de empresa comercial exportadora, ao 
amparo do Decreto~lei n9 1.248, de 29 de novembro de 
1972, tendo sido a décima oitava empresa brasileira a ob~_ 
ter tal registro. 

Deve-se esclarecer que esse dispositiVo legal constitui 
incentivo fiscal que buscava criar condições para o de­
senvolvimento de um segmento especificamente comer­
cial no quadro empresarial do comércio exterior brasilei­
ro, e que proporcionou o surgimento das tnu:ling compa­
nies em nosso País. 

Convém ressaltar que as empresas comerciais exporta­
doras- denominação legal das trading companies nacio­
nais - vieram desempenhar importante papel no au­
mento das exportações brasileiras, desde que, atuando 
como empresas especializadas em comércio exterior, Via­
bilizaram o engajamento de empresas de pequeno e mé~ 
dio porte na atividade de exportação. 

Vale salientar que, na ausência da empresa comercial 
como catalisadora do esforço exportador, as pequenas e 
mêdias empresas dificilmente teriam condições de parti­
cipar com eficiência e regularidade do mercado interna­
cional, pois necessitariam de estrutura administrativa 
nem sempre compatível com sua dimensão econômica. 
Nesse sentido, as trading companies nacionais, além de 
terem concorrido para o incremento das exportações 
brasileiras, vieram contribuir de forma _s_ignificativa para 
a manutenção do nível da atividade econômica das em­
presas de pequeno e médio porte, com importantes efei­
tos multiplicadores sobre o emprego. 

4. Em razão de meu relacionamento com empresários 
do setor têxtil e por já ter exercido cargo de diretor d_e 
empresa que se dedicava_ a esse ramo de atividade, fui 
convidado, pelos fundadores da COMEXPORJ', a ocu­
par cargo na diretoria dessa empresa, especificamente 
para gerir as áreas adminiStrativas e fimmceiras, tendo 
assumido em 14 de fevereiro de 1973, data da assembléia 
geral de sua constituição. 

Posteriormente, a partir da Assembléia Geral Extraor­
dinária realizada em 20 de maio de 1974, passei a inte­
grar o Conselho de Administração" da SoCiedade, na qua~ 
}idade de seu Vice-Presidente. 

5. Permaneci participando da Diretoria ExecUtiva e 
do Conselho de Administração da COMEXPORT, em 
regime de dedicação parcial dividido com a gerência de 
minha empresa de consultoria, até 1978, ocasiãO- ein que_ 
apresentei minha renúncia aos cargos_que ocupava, con~ 
forme carta datada de 30 de maio de 1978. Esta carta foi 
acatada, e ratificada pela Assembléia Geral Extraordi­
nária realizada em 28 de setembro de 1978, cuja Atares­
P!:'!CJiva foi registrada na Junta Comercial do Estado de 
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São Paulo sob o número 727.728/78, em 31 de outubro 
de 1978. 

Meu desligame_pto_ 4_a COMEXPORT deveu-se aO 
fato de i á estar exercendo desde junho de I 978 o cargo de 
Vi~-Preside_nte .E~~cutivo da P,ignatari S.A.- Tndústria 
e-Comércio, que, sendo a empresa holding do Grupo In­
dustrial Pignatari, ex_igia a dedicação da maior parte de 
meU tempo e esforço profissional. 

Gostaria de informar que o Grupo Pignatari dedic;ava­
se basicamente à produção de laminados e prensados de 
cobre e suas_ ligas, atividade essa bastante coinplexa, seja 
pelas dificuldades e instabilidades no suprimento de 
matéria-prima, seja pela concorrência intensa que o Gru­
po Pignatari enfrentava de empresas do setor. 

A administração desse complexo industrial passou a 
absorver plenamente minha disponibilidade de tempo, 
obrigando~me a me desvincutãr definitivamente da,ges­
tão administrativa e financeira da COMEXPORT. 

6. De~ (icar esclarecido que, por ocasião de minha 
~leição para a diretoria da COMEXPORT, não· possuía 

-aÇões dessa erripresa. A partir de 17 de maio de 1974 pas­
se_i a participar acíonaríamente da sociedade, tendo subs­
crito apenas 100 ações naquela data, conforme-pode ser 
verificad9 tlO livro de_ registro de ações da empresa, 

Na época em que a COMEXPORT se ãda-ptou _às flor~ 
m~s que buscavam indtJ.zir a capitalização das empresas 
comel'çiais exportadoras, subscrevi, em t 5 de julho de 
1976, 1.910.850 ações representatiVas do capital da Com~ 
panhia. Os posteriores acréscimos da quantidade de 
ações por mim possuídas decorreram de compras, de 
subscriçõ_es, e, e"!fl sua maior parte(*), do recebimento de 
bonificação em ações, em razão dos aumentos de capital 
com o aproveitamento de lucros e reservas, e da con::eção 
monetária o ativo permanente. 
__ Atualmente a quantidade total de ações que possuo da 
COMEXPORT -- Companhia de Comércio Exterior 
soma 13.937.510 ações ordinárias nominativas, que cor~ 
respondem a 18,6% do Capital Social da Empresa. 

7. No desempenho das minhas funções nas áreas ad~ 
ministrativa e financeira da COMEXPORT, que me 
competiam por força o cargo de diretoria que exercia1 

era diretamente responsável pelas decisões sobre con~ 
dução e orientação das operações e demais matérias da 
sociedade nessas áreas, negociando os contratos df; câm­
bio e cartas de créditos decorrentes de transações efetua­
das pela empresa, maritendo entendimentos com insti· 
tuições bancãrias oficiais e privadas, e indicando os pro­
cedimentos administrativos da companhia. 

Integrando uma diretoria que atuava de forma cole~ 
giada, como Diretor Financeiro e Admiriistrativo toma­
va parte nas reuniões de diretoria da COMEXPORT, 
~casião em que se discutiam, entre outros assuntos de 
seu interesse, as diretrizes da política comercial da em­
presa. 

A formulação· dessas diretrizes era da competência dos 
dii:etores da área, que discutiam e ajustavam os termos e 
condições dos contratos de exportações, bem como im­
plementavam a política de marketing. 

A minha participação pessoal em negociações era 
acessória e meramente eventual. Assim, na minha admi­
nistração, apenas em duas ocasiões tive oportunidade de 
partiCipar de entendiment-os relativos a negócios com 
empresas polonesas, o que será relatado mais adiante. 

8. Gostaria de enfatizar que, ao longo de minha gestão 
como diretor da COMEXPORT, todas as vendas de pro­
dutos brasileiros ao exterior realizadas pela empresa, 
incluindo~se aqui as exportações para a Polônia foram 
realizadas através de cartas de crédito irrevogáveis, pa­
gâveis à viSta, por intermêdio de bancos comerciais bra­
sileiros, oficiais e privados. 

Considero importante esclarecer que quando qualquer 
empresa privada sediada no Brasil efetua operação de 
exportação, o correspondente pagamento, seja através 
de carta de crédito ou outra modalidade financeira, é 
sempre feita no Brasil, em cruzeiros de montante equiva­
lente ao da moeda ajustada convertida à taxa de câmbio 
oficial, qualquer que seja o país de destino da me-rcado­
ria. 

(•)- 90,8%, equivalente a !0.921.360 ações, o total dos aumentos posterio. 
_ res foi de 12.026.660 ações. 
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~-Sobre _a análise do comportamento das exportações 
brasileiras e da COMEXPORT, especificamente as para 
a- Pol~nia, no P.eríodo entre 1973 e 1978, que correspon­
de ao de minha participação na diretoria da empresa, 
petrílito-me fazer al"gumas observações. 

19 Inicialmente, considero de interesse explicar que 
foi espaço de cinco anos, que estamos aqui examinando, 
que ocorreu o início efetivo da institucionalização das 
trading companies nacionais. 

Estas empresas passaram a se constituir em importan­
te e eficiente canaJ de distribuição de produtos brasilei~ 
ros no exterior, e, ao longo dos últimos dez anos, conso­
lidaram sua posição no contexto das exportações doBra­
sil. 

Segundo a ABECE - Associação Brasileira das Em­
presas Comerciais Exportadoras, o setor é atualmente 
responsável por quase 30% das exportações (*), dos 
quais 65,8% (**) constitufdos por produtos industrializa­
dos. 

Isso significa que o começo da existência da COMEX­
PORT como tradipg company coincidiu com a fase 
embrionária desse tipo especializado de empresa de co­
mêrcio exterior, fase na qual os incentivos financeiros 
que beneficiavam o setor eram mínimos. 

Em 1974. quando a COMEXPORT efet,ivam_ente co­
meçou a operar, deu-se início na empresa a um trabalho 
no sentido de incr~mentar as vendas de produtos brasi~ 
leiros para o leste europeu. 

Vale dizer que toda essa ação da COMEXPORT foi 
realizada em período no qual tambêm ainda não esta­
vam aperfeiçoados os mecanismos governamentais de 
apoio às negociações bilaterais de comércio do Brasil 
com países de economia centralmente planificada. 

Tanto isso é verdade que somenfe em 4 de maio de 
1977, através do Decreto númçro 79.650,_ é que a CO­
LEST --=. Comissão de Comércio com a Europa Oriental, 
foi reformulada, tendo sido conferido àquele órgão com­
petência para tr3tar de todos os aspectos das relações 
econômico~comerciais do Brasil com países e empresas 
da Europa OrientaL 

Apesar da pequena participação relativa da COM EX­
POR T nas exportações globais do País para à Polônia no 
período de 1973 a 1978, pode~se afirmar que a empresa 
desempenhou papel pioneiro no que se refere ao engaja­
mento de empresas privadas brasileiras no comêrcio com 
países do leste europeu, acumulando know-how e re-­
forçando seus laços comerciais junto àqueles mercados, 
o que veio a favorecer o incremento das exportações do 
Brasil para a região. 

Acredito que a_ participação atuante da COMEX­
PORT nessa fase incipiente do comércio com países do 
leste europeu representou significativa contribuição indi­
vidual para a política brasileira de diversificação de mer­
cados de exportação, que buscava, pela redução da parti­
cipação relativa do comércio com mercados externos tra­
dicionais, diminuir a_ _dependência do- País a poucos paí­
ses compradores, o que tornava as receitas de expor­
taç.ões bastante sem;iveis a eventuais dificuldades em al­
guns mercados. 

Cabe esclarecer que o processo de expansão das expor­
tações brasileiras para a Polônia baseou-se em diretrizes 
governamentais que contemplavam a necessidade de di­
versificação de mercados e na circunstância de que a eco~ 
nomia desse pais,_ ao apresentar rápido crescimento, 
tornou-se mercado potencial para os produtos brasilei­
ros, evento ressaltado pelo fato da Polônia não fazer par~ 
te de acordos internacionais de commodities. Por outra 
lado, sendo um país rico em recursos naturais, a Polônia 
apresentava-se como importante fonte alternativa para o 
suprimento de carvão e_ enxofre, até então importados de 
outros países, com base em moedas conversiveis. 

29 Os valores de exportações e importações totais da 
COMEXPORT, abrangendo, portanto, todos os pafses 
do relacionamento comercial da empresa ~ntfe 1973 e 
1978, foram respectivamente deUS$ 53.772 milhões e de 
US$ 6_144 milliões, tendo obtido superávit global de 
USS 47.628 m=il=h00õ"es"-. ___ _ 

(•) 2<,1,4%, incluindo exportaçõe:; por conta própri;-,, por conta de terceiros e 
atravês de subsidiária no exterior, no perlodo janeirojjunho de 1983, 
(h) 65,8% no período janeiro/junho de \983. 
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As receitas anuais de exportação foram de USS 
379.900 mil, em 1974; US$ 9.196 milhões, em 1975; US$ 
9.894 milhões, em 1976; USS 16.902 milhões em 1977 e 
USS 17.399 milhões em 1978. 

Por sua vez, os dispêndios com importações mont_aM 
rama USS 326.800-ffiil, em 1974; US$ 60.100 mil, em 
1975 e USS 5.757 milhões, em 1978. Não houve impor­
tação em 1976 e 1977. 

Note-se que, em todos os anos analisados, a COMEX­
PORT apresentou saldo positivo na sua balança de co­
mércio com o exterior. _ 

39 No perfodo de 1973 a 1978 as exportações brasi­
leiras para a Polônia apresentaram acréscimo de 406,7%, 
tendo evoluído de USS 48.900 inHhões, em 1973 para 
US$ 247.800 milhões, em 1978. _ 

No mesmo período, as importações de produtos polo­
neses tiveram um aumento de 270,8%, passando de USS 
24,0 milhões, em 1973, para USS 89,0 milhões, em 1978~ 

Em cada um dos seis anos desse período o Brasil obte­
ve superávits no comércio bitaterial com a Polônia, os 
quais crescerem de USS 24.900 milhões, em 1973, até 
USS 158.800 milhões, em 1978, acumulando nos seis­
anos saldo positivo de USS 484.800 milhões. 

49 As exportações da COMEXPORT para a Polônia 
se iniciaram em 1974, quando a empresa passou a operar 
efetivamente~ 

Naquele ano, a empresa exportou USS 379.900 mil, 
para o mercado polonês. De 1975 em diante o montante 
das vendas externas para aquele pafs passaram a atingir 
valores mais significativoS, ou seja: USS 5.674 milhões, 
em 1975; US$ 9.105 mHhões, em 1977; USS 8.762 miM 
lhões, em 1978. 

O valor global das exportações da COMEXPORT 
para à Polônia, portanto, alcançou USS 28.071 milhões, 
no intervalo de I973"''a 1978, equivalendo a mêdia anual 
em torno de USS 4.700 milhões. 

Quanto às importações provenientes da Polônia ieatiM 
zadas pela COMEXPORT, verificaMse que no período de 
1973 a 1978 o movim-ento foi poUco expressivo. Somente 
no ano de 1978 é que a empresa realizou operações de 

·importação, que totalizaram o valor de USS I .892 miM 
!hão. 

5<~ Não obstante a Polônia terMse constituído em im­
portante mercado para a COMEXPORT no período, a 
empresa exportou para mais de vinte e cinco pafses entre 
1973 e 1978 e que foram os seguintes:- Áustria, Alemanha 
Ocidental, Bêlgica, Escócia, França, Holanda, lnglaterM 
ra, Itália, Suécia e Suíça, na Europa Ocidental; Alema­
nha Oriental, Hungria e Tchecoslováquia, no Leste Eu­
ropeu; Arábia Siú.idíta, Israel, Irã e Síria, no Oriente Mê­
dio; Canadá e Estados Unidos, na América do Norte; 
Chile e Uruguai, na Amêrica do Sul; Japão e Singapura, 
na Ásia; Nigêria, na África e Austrâlia, na Oceânia. 

O valor exportado para esse conjunto de países no 
período já mencionado totalizou US$ 25.701 milhões. Se 
desse total subtrairmos importações dos mesmos vinte e 
cinco países, de USS 4,252 milhões, observa-se ocorrên­
cia de superávit acumulado de USS 21,449 milhões. 

Conclui-se, portanto, que entre 1973 e 1978 o superá­
vit acumulado pela COMEXPORT na balança comer­
cial com a Polônia fõi superior ao superávit obtido junto 
ao conjunto dos demais países com os quais negociOU Oo 
período. 

69 Em_ cada um dos seis anos examiriados, a COM 
MEXPORT, a exemplo do que ocorreu com relação ao 
Brasil, apresentou superávits no seu relacionamento co­
mercial com a Polônia, resultando num total acumulado 
de USS 26,178 milhões, de 1973 a 1978. Esse superávit 
não chegou a mais do que 5,5%, do total deUS$ 484,800 
milhões que corresponde ao saldo positivo acumulado 
pelo País no mesmo período. Esse superâvit da CO­
MEXPORT representou geração líquida de divisas para 
o Brasil, o que vinha ao encontro da política de comércio_ 
exterior que contemplava a obtenção de saldos positiVos 
crescentes na balança comercial do País. 

79 Ressalte-se que a participação da COMEXPORT 
no fluxo de comêrcio total do Brasil com a Polônia, istO 
é, exportações mais importações, entre f973 e 1978, tam­
bém foi inexpressiva. 

Do total de USS I ,329 bilhão, a parcela efetuada pela 
empresa foi de USS 29,903 milhões, não ultrapassando, 
portanto, a 2,3% do total do País. 
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Essa participação foi maior do lado das exportações, 
onde a média alcançou 3,1%, no período, sendo que o 
percentual máximo atingido foi de 4,2%, em 1975. Já na 
iffiportação, a participação da empresa foi ainda mais re­
duzida, tendo sido a média nos seis anos inferior a 0,5% 
(*),e de 2,1%, no ano de 1978. Ünico do período em que 
foram efetuadas compras da Polônia. 

89 No período em que participei da administração, a 
COMEXPORT exportou, preponderantem_ente, manu­
faturados têxteis, que representaram 69,7% de suas ven-
das externas globais. _ 

Após três anos de investimentos realizados em viagens 
e missões de prospecção comercial, em 1975 a COMEX­
PORT realizava suas pririleiras exportações de suco de 
laranja concentrado e derivados, artigos de cutelaria de 
aço inoxidável, objetos de cerâmica, tubos de aço dobra­
do, corned beef, óleos, farelos vegetais e artigos de couro, 
para diversos pa-íses: - - -

Já em 1976 a participação desse conjunto de produtos 
se elevou para 44, l% das exportações globais da empre­
sa, contra uma p8.rtícipação de apenas 16,2% em 1975. 
Entre 1973 e 1978 aqueles produtoS compuseram 30,3% 
das vendas externas da empresa. 

As importações, por sua vei- se constituíram -total­
mente de produtos químicos. 

No que se refere à Polônia, a quase totalidade(*) das 
exportações nesse período constitUiu-se de produtos têx­
teis, enquanto que as importações, como jâ esclareci, 
consísii.l'am de produtos qUímicos. -

99 Constata-se, pelo que aqui expusemos, que a CO­
M EXPO-R T- itão- -concentrou seus negócios exclusiva­
mente com a Polónia, pois sempre buscou como estraté­
gia empresarial, a diversificação dos mercados e produ­
tos, no sentido de ampliar seu leque de opções, evitando, 
dessa forma, tornarMse vulnerável a eventuais restrições 
institucionais de demanda que pudessem surgir em al­
guns mercados. 

10 Julgo importante fazer algumas considerações 
sobre a evolução do patrimônio líquido da COMEX­
PORT entre 1973 e 1978, época de minha atuação na em­
presa, a partir das informações extraídas dos balanços 
patrimoniais. 

Em primeiro lugar, verifica-se que o valor do patrimô­
nio líquido passa de Cr$ 5.170.905,00, em dezembro de 
1973, parã Cf$ 22.412.364,00, em dezembro de 1978, sig­
nificando um acréscimo de 333,4%, nesse período. 

Contudo, esse crescimento aparentemente considerá­
vel refere-se a valores nominais, que refletem em grande 
parcela o efeito puramente monetário da elevação de 
preços. 

Se aqueles valores nominais são ti'ãnsformãdos em­
un"idades de ORTNs, observa-se que o patrimônio líqui­
do evolui de 65.397 ORTNs, em 1973, para 70,382 
ORTNs, em 1978, traduzindo um aumento de 7,6%, bas­
tante modesto para um período de cinco anos. 

Da mesma forma, se se deflacionam os valores nomi­
nais do patrimônio líquido pelo tndice de in.flação (*), 
conclui-se ter havido a tê mesmo um decréscimo do patri­
mônio líquido em termos reais, de 12,9%, entre 1973 e 
1978. 

11. A propósito de minha participação em nego­
ciações internacionais ocorridas durante minha gestão 
na diretoria da COMEXPORT, cumpre-me esclarecer o 
seguinte: 

A) Nos dias 25, 26 e 27 de junho de 1974 participei, na 
condição de diretor e membro do Conselho de Adminis­
tração, de reuniões realizadas na sede da empresa, situa­
da na capital de São Paulo, juntamente com o presidente 
daquele conselho, Sr. Arthur Goldlust. 

Nessas reuniões mantiveram-se entendimentos com 
representantes da Tf:XTILIMPEX, do Sindicato da In­
dústria de Algodão Polonesa, da BIPROWLOK e da 
DAL, em cuja oportunidade foi firmado_ um pró­
memória sobre as possibilidades de vir a ser formada 
uma empresa de joint-venture, com participação minori­
tária polonesa, para fabricação de fios e tecidos de algo­
dãO no BfaSil. 

(*) 0,45% 

(*) 99,0% 
(*) Medi.do pelo lndice Gera! de Preços/Disponibilidade int_erna, publicado 
na revista Conjuntra Econômica- F.G.V. 

Junho de 1985 

A produção da empresa cogitada seria totalmente des­
tinada à _exportação para a Polônia, na base de cost-plus, 
isto ê, adicional sobre o custo. 

Ressalte-se que esse documento foi elaborado com a 
única finalidade de registro das discussões realiZadas na­
quela oportunidade, não consubstanciando qualquer 
obrigação para as partes signatárias. Tanto isto é verda­
de que a mencionada empresa de joint-venture não pas­
sou da fase preliminar, deixando, portanto, de se concre­
tizar o empreendimento objeto do Pró-Memória. Caso 
esse projeto tivesse sido realizado, importantes benefíM 
dos adviriam para o País, seja pelo conseqUente aumen­
to de exportações, seja pelos empregos que seriam cria­
dos. 

B) Através de carta endereçada à COMEXPORT, da­
tada de 27 de maio de 1977, a CIECHMCENTRAL_A 
IMPORTOWO-EKSPOTOWA CHEMICAL 11 SP 
ZO.O_cQn_Cede.t! à COMEXPORT a representação exclu­
siva para vendas de enxofre polonês no território brasi­
leiro. RessalteMse que do acordo de representação fica­
ram ex.cluídas as vendas daquele produto para a 
INTERBRÁS-PETROBRÂS Comêrcio Internacional 
S.A., tendo em vista a existência de contrato de longo 
prazo já firrriãdo com aquela empresa, fixando as seguin­
tes quantidades nos seguintes períodos: 
a- 1977- 50.000 toneladas; 
b - 1978 - 50.000 toneladas; 
c- 1979 - 50.000 toneladas; 
d - 1980 - 50.000 toneladas. 

Deve ser aqui recordado que desde 1974 a COMMEX­
POR T jã importava enxofre da Polônia. Nessas con­
dições atuava como simples intermediária, sendo o pro­
duto destinado a suprir complexos industriais(*) consu­
midores daquele insumo. O contrato de representação 
consignado na carta em pauta apenas formalizou as ne­
gociações. 

Essas importações da Polônia permitiram que o Brasil 
deslocasse importações de países de moeda conversível,­
tais como Estados Unidos da Amêrica e Canadâ, nossos 
fornecedores tradicionais, para país de moeda-convênio. 

12. Pelo que aqui expus, acredito ter trazido aos Ex.­
m~'s Membros desta Comissão esclarecimentos adequa­
dos_sobre Il}inha participação na Diretoria Ex.ecutiva da 
COMMEXPORT, entre 1973 e 1978, bem como sobre as 
atividades desenvolvidas por esta empresa no mesmo 
período. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -Sr. 
Presidente, Sr.-- AiVarO Leãi, naturalmente ouvi com 
atenção e li mais depressa ainda o relatório que V, Sf. 
trouxe aa_nosso _conhecimento. Mas tenho o dever, como 
membro desta Comissão e no seu próprio interesse- fn­
teresse de esclarecimerito das questões que estão sendo 
discutidas hoje no Brasil - de fazer perguntas que vão 
além do relatório. 

Esta Comissão, Tstojâ foi eXpresso por alguns Senado­
res, não tem propriamente que ver com o êxito ou fracas­
so da COMMEXPORT ou de qualquer outra empresa. 
Apenas registro que seria melhor se a COMMEXPORT 
tivesse um lucro maior que o revelado, o que seria bom 
para o conjunto da economia brasileira. 

Não creio que as suas explicações sobre o mecanismo 
de funcionamento da COMMEXPORT nos ajude em 
muito a compreender as questões em jogo. 

Devo _dizer, com toda a franqueza, que se V. S• estã 
hoje nesta Comissão é porque hã na imprensa brasileira 
acusações que não lhe são atribuídas, são acusações que 
dizem respeito a ligações suas com pessoas influentes no 
Governo e alguns titulares de posições do Governo, e te­
nho obrigação de perguntar a v. s• questões relativas a 
essas ligações. 

Refiro-IJle, obviamente, ao fato de que V. S• foi asso­
ciãdo -ao SecretârioMGeral da SEPLAN, Dr. José Flávio 
Pécora. O que está em jogo não é o êxito da negociação 
com a Polônia, nem sequer, no momentO, a discussão 
sobre a política da Polônia pOrque já discutimoS aqiii" 

(*) Principalmente BA YER, COBEC e COPEBRÁS. 
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com o Ministro Meira Penna sobre a política econômica 
do BrasH no relacionamento c_om a Polônia. Terei de ser 
mais direto e perguntar a V. S• questões relativas ao seu 
relacionamento com o Dr. José Flávíá Pécora. 

Gostaria de saber, se for possível, naturalmente, quais 
foram os sócios da Pécora & Leal, desde a sua fundação. 
A composição do capital, o número de empregados e o 
volume de negócios. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-O volume de 
negócios eu não tenho. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Não vou pressupor que V. s~ tenha tudo aqui agora; em 
todo caso, o que tiver e o que não tiver, se V. Ex• puder 
ter a bondade de nos enviar. 

Quais são as pessoas que realizaram trabalho de con­
sultoria para a Pécora & Leal. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL --De!culpe, 
poderia repetir, por favor. -

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Como funcionava como empresa consultora e com quem 
se apoiava a empresa Pécora & Leal como consultores? 
Gostaria de saber em detalhe qual era a situação aciO­
nária do Dr. José Flávio Pécora quando ele se retirou da 
sociedade. Como íOfTeito esSe proCesso, para que fique 
patenteado perante à opiniãO pública, Até por cartas o 
Dr. José Flávio Pécora me informou que não teve ne­

. nhuma relação posterior. Então, gostaria de saber como 
se manifestoU. ComO contíriüou a Pécoara & Leal nesse 
aspecto, 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- A empresa 
Pécora & Leal Consultores Associados SfC Ltda. foi 
constituída em 23 de maio de 1974, com sede na rua Flo­
rêncio de Abreu, n9 157 (89 andar), municípiO de São 
Paulo, Estado de São Paulo. 

Essa sociedade civil foi constituída por quotas deres-­
ponsabilidade limitada, com capital social de Cr$ 
3.852.000,00, dívldidos em 3.852.000 quotas iguais no 
valor de CrS 1,000. A composição do capital contempla­
va participações iguais dos sócios cotistas José Flávio 
Pécora e Álvaro Armando Leal. 

Constituída objeto da Pécora & Leal Consultores As­
sociados SJC Ltda, instalar, organizar e manter um fun­
cionamento, exclusivamente para uso dos sócios, escri­
tório aparelhado material e tecnicamente para propor­
cionar ampla assistência às atividades profissionais de 
cada um dos associados. 

Em 21 de junho de 1976 foi realizada alteração contra­
tual mudando o endereço de Pécora & Leal Consultores 
Associados SfC Ltda, da r_ua Florêncio_de Abreu, 157 
(89 andar) para a rua 24 de Maio, n9 195 (19 andar), São 
Paulo, CapitaL 

Em 10 de agosto de 1976, através de i_nstrument_o par­
ticular de alteração de contrato social foi admitida na so~ 
ciedade a economista Sra. lo_ne Rossi Pécora, sendo que 
a empresa passou a ter a seguinte estrutura de cotas: 

w José Flávio Pécora .... r .... _ 1..500 cotas 
- Álvaro Armando Leal ........ 1.926 cotas 
- Ione Rossi Pécora .......... 426 cotas 

TOTAL ·········•c··········· 3.852 colas 
Em 24 de janeiro-de 1979 ocorreu alteração contratú'al',. 

no sentido de mudança de sede da rua 24 de Maio, n9 195 
(19 andar) para a rua Cãm-po Verde, 61 (69 andar), São 
Paulo, Capital. 

Em 12 de outubro de 1979, através de instrUmentO 
particular de alteração de contrato social os sócios cotis­
tas José Flávio Pécora e Ione Rossi Pécora se retiraram 
da sociedade cedendo e transferindo duas quotas sociaiS; 
à Álvaro Armando Leal e Breno Granja Coimbra Filho, 
dando à sociedade e aos cessionãrioS e desta e dos mes­
mos recebendo plena, gerale irrevogâvel quitação. A es­
trutura de cotas ficou sendo a seguinte: 

- Álvaro Armando Leal ................ _3,826 cotas 
- Breno Granja Coimbra Filho. ..........• 26 cotas 

TOTAL .................... " ........ 3-.852 cotas 

ConfOrme o mesmo iristriimento particular_de alte­
ração contratual a sociedade passou a operar sob a deno­
minação de Expande Consultores Associados SfC Ltda. 
da qual fará uso a gerência som-ente nOS negócios sociais 
o sócio Álvaro Armando Leal. 
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Em 13 de março de 1980, através de instrumento partiw 
cu] ar de alteração contratual, pela qual alterouwse o objew 
tivo social da empresa: 
, "Constitui objetivo da sociedade a prestação de ser­

viços profissionais de organização, planejamento, asses­
soria, consultoria e elaboração de estudos relativos a as­
sistência econômica, financeiro e- administrativo às em­
pre·s~as e entidades, em geral, que neste ato passará a ser a 
seguinte: prestação de serviços profissionais de organi­
zação, planejamento e assessoria e consultoria econômiw 
c1F,in1Cúsive elaboração de estudos relativos à assistência 
ecQ.oômica às empresas e entidades em geral." 

:Cm 4 de janeiro de 1982, foi promovida a alteração 
contratual pela qual o sócio cotista Breno Granja 
Coimbra Filho retirou-se da sociedade entrando em seu 
lugar o Sr. Antonio de Pádua Fiorillo. 

Em 25 de março de 1983 ocorreu alteração no contra­
to social de Expande Consultores Associados SfC Ltda., 
pela qual o endereço da sede passou da rua Campo Verw 
de, n~" 61 (6~>. andar) para rua Campo Verde, n~> 61 (99 an­
dar). 

Tanto Pécora & Leal Consultores Associados S/C 
Ltda., como Expande Consultores Associados SfC Ltda. 
constituem-se em empresas prestadoras de serviços na 
área de consultoria econômico-financeira, abrangendo 
os seguintes campos de atuação: 

(I) - Elaboração de projetos de viabilidade e estudos 
econômico-fih"anceiros para empresas comercias, íildus­
triais e financeiras; 

(11) - Elaboração de estudos de reorganização e pla­
nejamento empresarial, compreendendo as áreas comer­
Clã!~ administrativa e financeira; 

(III)- Elaboração de estudos econômico-financeiros 
destinados a fundamentar associações empresariais;-

(IVY- Definição de diretrizes e objetivos Pàra o de­
senvolvimento de empresas; 
- (V) - Orientlição às empresas quanto às condições 

macroeconômicas do País, bem como suas perspectivas, 
analisando as repercussões nos seus empreendimentos; 

(VI)- Identificação de oportunidades de investimen-. 
tos consistentes COm Os objetivos da empresa assistida; 

(VII)- Orientação às empresas na área administrati-
va em- gei'al, induindo: 

- Projetos de sistemas financeiros, 
- Sistemas de informações, 
- Controle ~planejamento, 
- RacionaliZação dC rotinas nas áreas administrativas, 

-contábil, financeira. 
O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -

Ouvi bem, que foi no dia 12 de outubro de 79 que houve 
uma substituição do Sr. JOsé Flávio Pêcora e dona Ione 
Rossi Pécora pelo Sr. Breno Granja Coimbra Filho. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Sim, e eu fi­
quei com a parte maior d~ cotas. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- I2 
de outubro de 79? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Sim. 
O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. 

S• pod~a esclarecer ainda, se tallto a Firma Pécora e 
Leal, quanto mais adiante as que a sucederam, quais fo­
ram o-s principais negócios, no sentido de consultoria e 
de orientação, de informação sobre investimentos, que 
implicariam ligações com o Governo ou informações 
sobre o Governo. Houve algum contrato de empresa 
com algum órgão público'? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não, nunca 
houve contrato de Pécora e Leal com órgão público. 

O SR. PENANDO HENRIQUE CARDOSO -
Sempre foi na área privada. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Absoluta­
mente, na área privada. 

- ~~~o-sR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Com relação à COMMEXPORT houve {!ma certa su­

_perposição no tempo. A Co"MMEXPORT existia, a Pé­
cora e Leal existia tambêm e V, S• trabalhava nas duas 
empresas. Houve contrato entre a COMMEXPORT e 
Pécora e Leal. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não houve 
--~enhum contrato, 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOS.O -
Quer dizer, a ligação entre a COMMEXPORT e a Pêco­
ra e Leal foi apenas físiCa, por intermédio de.V. S• 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL -·Perfeito. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -~ 
Nunca houve relação direta entre a COMEXPORT e Pé­
cora e Leal? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não, Sena­
dor. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO ~ 
Gostaria de saber agora, o que li na imprensa, que houve 
uma relação entre V. S• e o Sr. AssiS Paim, da Coroa­
Brastel. Há urna afirmação, pelo menos até agora não 
contestada de que V. S• prestou assistência na qualidade 
de assessor técnico, ã Coroa-Brastel. Procede'? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- A Coroa­
BrasteJ fazia parte, digamos, como cliente normal da 
nossa consultoria há mais ou menos-?, 8 anos. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Há 
7, 8 anos já houve estreita ligação, portanto, de assesso­
ramento entre Pécora e Leal e a Coroa-Brastel. 

Consta na 1mpfCnsa Q.ue a decisão relativa a um aten~ 
- dimento de urgência às necessidades financeiras aa 

Coroa-Brastel contou com a participação ativa de V . .S• 
Isto é certo. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não. Ccim 
Pl!rticipação ativa não é certo, Quem deu o dinheiro pata 
a Coroa-Brastel foi o Banco Central. Isto está bem claro, 
bem explicado, 

~ O SR_ FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Eu 
não disse que V. S• tenha dado dinheiro à CoroawBrastC:l. 
V. S' participou na obtenção de recursos do Banco C~n­
tral. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não, a mi­
nha participação foi única e exclusivamente de acomp6.­
nliar o Sf. Assfs p-aifn a tê Brasília e colocá-lo em Contato 
com as autOiidades, no momento exato que ele estava mi 
véspera de ter o desenlace. · 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO '-. 
Com que autoridade V. S• o colocou em contato. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Coloquel•o 
em contato com o Ministro Delfim Netto, com o Minisw 
tro Ernane Galvêas, com o Dr. Carlos Langoni, com· O 
-~'· Meireles e junto estava o Dr. Flávio Pécora. -

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -· 
Era peculiaridaâe normal do Pécora e Leal, entrar em 
contato'? 

O~SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Absoluta-· 
mente, não. 

O SR. 'FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Por que o fez, então. Em que qualidade V. S' fez es,C 
contato?· · 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-Se V. Ex• me 
der licença, eu poderia ler um relatório? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V.­
Ex• tem toda liberdade. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- O primeiro 
_contrato firmado entre Pé-cora & Leal ConsultoresAsso­
ciadõs S/C Ltcla, e a Brastel SJC Administração e Parti .. 
cipações Ltda. data de 19 de outubro de 1976 e contem­
pla o seguint~: 

a) -definir, em conjunto corri a Brastel, as diretrizes e 
objetivos. básicos que deverão hortear sua eXpansão; 

b) identificar oportunidades de investimentos e negó­
cios consistentes com os ·objetivos de desenvolvimento 
da Brastel, podendo eventualmente localizar, contatar 
ou.- participar de entendimentos com entidades e finan­
ciadores possíveis interessados em associação ou finan­
ciamento. 

2-0 segundo contrato foi firmado em 31 de agosto 
de 1977 e tinha o seguinte escopo: 

Estabelecer e implantar uni plano de desenvolvimento 
de um empreendimento de natureza eminentemente 
turística e _de lazer, em área de propriedade de Nova 
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Suissa Empreendimentos Turísticos e Hoteleiros, inte­
grando projetos jã realizados, em andamento e a reali~ 
zar, envolvendo as glebas de Bocaina e Taquaral, Sete es~ 
petos e outros, num total apt"oximado deS.OOO alqueires, 
buscando organizar as estruturas fTsicas em sua con­
cepção especial, proposições de usos e ocupações do so-­
lo, paisagismo, infra-estrutura fisica e de Serviços, áreas-­
institucionais e de lazer etc. 

Caracterização da n:_gião, da área ~ob intervenção e 
das áreas de influências imediatas e mediatas: 

1. Caracterização física; 
2. Acessos à vizinhança; 
3. Programas de desenvolvimento regional; 
4. Anãlise mercadológica e caracterização da de­

manda. 
O objetivo desta análisç, ••ê a determinação das neces­

sidades e expectativas do consumidor, definindo pontos 
de venda do(s) produto(s) e motivação de compra. 
Análise das condições de mercado em termos de produ~ 
tos competitivOs e sUbstitutivos, especfficamente, preçOs, 
demandas atendidas, não atendidas e reprimidas, nesta 
etapa serão definidos os segmentos de mercados a serem 
atendidos". 

Programa geral para o desenvolvimento dos projetos 
de urbanismo, de arquitetura, de paisagismo, de infra­
estrutura e demais, respeitadas as indicaç_ões mercadoló­
gicas e economico-financeiras. 

Programa de divulgação do empreendimento: 
a) propaganda institucional visando fortalecer a ima­

gem do empreendimento junto às instituições financeiras 
e ~6blico em gerai; 

b) propaganda promocional de carâter mercadológi­
co, buscando atingir o consumidor; 

c) projetos de urbanismo, arquitetura e outros, des­
dobra de acordo com interesses econômico-financeiros, 
promocionais e comerciais. 

••criar e implantar uma companhia de desenvolvimen­
to com o objetivo precípUo de promover o empreendi­
mento referido no item 1, clâusula primeira, coordenan­
do as tarefas desde a elaboração do plano de desenvolvi­
mento da ârea, sua comercialização, operação e adminis­
tração, até a obtenção dos recursos e incentivos ne<::es­
, sârios à realização do empreendimento . ., 

3 _:_-Á prestação de serviços de consultoria econômica 
inicialmente operada pela Pécora & Leal Consultores 
Associados S/C Ltda, e posteriormente por Expande 
Consultores Associados S/C Ltcla, dirigia~se basícamen~ 
te para o segmento comercial e industrial do Grupo 
Brastel, e a partir de 31 de agosto de 1977 estendeu-se a 
referida assistência para seus empreendimentos turfstíCoS 
e hoteleiros. 

Inicialmente, os serviços prestados por Pécora & Leal 
Consultores Associados S/C Ltda. consistiam na ava­
liação dos levantamento operacionais das lojas através 
dos quais estimava-se o pon'to de equilíbrio. Além disso, 
com base nas informãÇões -sObre receitas e estruturas de 
custos, eram elaborados relatórios que contemplavam a 
margem de contribuição de cada produto. Este tipo de 
serviço foi desenvolvido desde o início do contrato até o 
recente advento da intervenção da autoridade econômica 
no Grupo Brastel. 

Por outro lado, ao longo da vigência dos contratos fir­
mados entre Pécora & Leal Consultores Associad_os S/C 
Ltda., e Expande Consultores Associados SJC Ltda. e 
Brastel, foram prestados serviços de consultoria que con­
templavam orientação macro-econômica e efeitos da 
política econômica nos empreendimentos comerciais e 
industriais do grupo, sobretudo no comércio de eletro­
domésticos em geral. Esse serviço era prestado através de 
reuniões periódícas com elementos do Grupo Brastel, 
seja por intermédio de relatórios periódicos sobre o com­
portamento e as perspectivas da economia brasileira. 

Em 1976, elaboramos projeto de viabilidade da 
criação de trutas na serra de Bocaina. No mesmo ano 
elaboramos trabalho que recomenda a necessidade de 
centralizar a administração das Lojas Brastel, visando 
aumentar sua eficiência operacional (considerações 
sobre o planejamento estratégico do Grupo Brastel no 
varejo econÔmico). 

Periodicamente a diretoria dos segmentos comercial e 
industrial da Braste( submetia à Consultoria_ tra_balhos 
têcnicos elaborados e documentados relativos a outras 
empresas industriais e comerCiais nas quais, eventual-

mente, poderia haver interesse em participação acionâria 
ou aquisição. 

Em 1977, iniciou-se trabalho de consultoria com a fi­
nalidade de reorganização da Indústria- Benet de 
Brinquedos-Lance, empresa que produzia, principal­
mente, brinquedos a base de Jâtex. Uma vez realizado le--

-- ----vantamento da situação da empresa, constatou-se que 
haveria necessidade relocalizã-la dado os inúmeros pon­
tos de estrangulamento existentes decorrentes do fato 
das antigas instalações serem inadequadas. Daí partiu­
se, sob nossa plena orientação, para um projeto de trans­
ferência dessa indCistria para local adequado. O projeto 
constitui desde a escolha do local, projeto fisico; projeto 
de víabilídade econômico-financeiro e implantação do 
empreendimento, assim como de sistemas organizacio­
nais e métodos de trabalho. Isso resultou na implantação 
de uma fábrica no municlpio de Vassouras, Estado do 
Rio de Janeiro, propiciando a criação de empregos e au­
mentando a arrecadação ftscal do município com econo­
mia relativamente estagnada. 

Em 1978, outro projeto importante desenvolvido foi o 
de refocalização das Lojas Brastel situadas na área me-­
tropolitana do Rio de Janeiro. Visando dar maior efi­
ciência à cadeia de lojas, com a eliminação dos pontos de 
venda que não c-ontribuíam para a formação do lucro do 
segmento comercial da Brastel, e reorganizar a distri­
buição das lojas da zona central do Rio de Janeiro, face 
ao advento do metrô (e a conseqüente mudança de paisa­
gem urbana e dos fluxos de pedestres da zona central da 
cidade), elaborou-se trabalho que contemplou basica-
mente o seguinte: -

- Caracterização do segmento comercial da Brastel; 
-Análise econômico-financeira da operação; 
-Análise da concorrência; 
-Análise geogrãficajespacial da zona central do Rio 

de Janeiro (metrô/mudança); 
- AnáHse econométrica, relacionando diversas variá­

veis; 
- Sugestões para relocalização de lojas. 
Ainda em 1980, realizamos importante trabalho relati­

vo ao estabelecimento do mix. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- v; 
Sf permite interrompê-lo. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL~- Pois não. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. 
S• leu alguns itens relativos ao contrato em relação à Pé­
cora e Leal e os trabalhos feiio.s_ Em nenhwn deles cons­
tou que V. S• deveria, em função desses contratos, acom­
panhar o Sr. Assis Paini para obter contatoS cáni o MiR 
nistro da Fazenda, com Secretário-Geral do Ministério 
da Fazenda ou com o Presidente do Banco Central. Por 
que V. S• fez esses contatos_ Hà al&uma coisa específica 
no contrato que o levasse a atuar junto ao Banco Central 
para obtenção de financiamentos? · 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-Não. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDQSO­
Por qi.le"fez, então~ 

~O~SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL~Como foi 
mencionadO na parte 3 deste trabalho, a -Expande Con­
sultores e Asso~ados SJC Ltda., assim como a sua pre­
cededara. Pécora e Leal, jamais teve qualquer conheCi­
mento d_e ação sobre a administração das instituições fi­
nanceiras do GrUpo BrasteL 

Aqui Cabe exjiJica:r aS recéntes notícias divu,lgadas pela 
imprensa que procuram relacionar o sócio quOtista da 
Etpande Consultores e_AsSoCiados SJC Ltda,, Sr. Álva­
ro Armando Leal, com o recente episódio da intervenção 
da autoridade econômica. 

Como consultor econômico do Grupo Brastel, desde 
há dois meses antes _·da intervenção governamental no 
Brastei-Coroa, vinha sendo informado pelo Sr. Assis 
Paim sobre o fato de que as instituições financeiras do 
Grupo vinham passando por dificuldades de caixa de li­
quidez, derivados fundamentalmente do fato do open 
market e operações de over nigtht estarem com taxas 
muito elevadas; o que ac_arretQu extrema difiCuldade na 
colocação de letras de Câmbio da Coro<} na praça, resul­
tando na formação de elevados estoque!i desse título. 

Em 30 de maio de 1983, fui informado pelo Sr. Assis 
Paim sobre o agravamento da jâ difícil situação de liqui-
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dez e que seria necessária unía reunião com as autorida· 
des monetârias a fim de expor a sua situação e pleitear 
ajuda emergencial. 

Foi exatamente por este motivo, a pedido dele. Há me­
ses que ele vinha declarando dificuldades de liquidez. O 
argumento que me dava na ocasião, era a formação de 
estoques de letras de Câmbio, o que me pareceia razoá­
vel porque todo sistema financeiro estava realmente es­
tocado. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- A 
partir de quando foi isso, precisamente~ 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-A partir de 
março. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO­
Ele foi informado a partir de março. Então, é:trinta de 
maio. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Certamente. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO­
Admite, então, V. S•, que utilizou os seus conhecimen­
tos com membros do Governo para facilitar Uma so-
lução para a empresa. --

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Da maneira 
como ele c-olocou o assunto, que no dia seguinte iria 
quebrar se não tivesse uma assistência financeira. Antes 
que um grupo daquele tamanho, com quinze, dezoito mil 
empregados quebrasse, achei do meu dever procurar as 
autoridades monetârias. O Sr. Assis Paim não tinha con­
dições físicas nem mentais de se deslocar até Brasília, in­
clusive se deslocou, procurar um contato. Ele pediu-me 
para ir procurar esses contatos. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- !l_ 
certo o que se publicou, de que houve uma interrupção 
de uma reunião onde estava o Ministro da Fazenda, para 
que v. s~ cuidasse disso, ou não ~ certo'? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não. 

~O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Por que V. s• não argui, então- pois que isto está em 
d~cl~raçâo, não só nã imprensa, como declaração, pres­
tada em cartório- a falsidade da afirmação do Sr. Assis 
Pªim, também pela mesma via, para restabelecer a ver­
dâde dos fatos. 

O SR. Ãl. V ARO ARMANDO LEAL- Deixa termi­
nar. 

Neste sentido foi realizada reunião em Brasilia no dia 
J I de maio de 1.983, da qual participei col\juritamente 
com o Ministro Chefe da SEPLAN, Antô.riio Delfim 
Netto; Minis1.I'O __ da Fazenda, Ernane Galvaas; 
Secretário-Geral da SEPLAN, José Flávio Pécora; Presi­
dente do Banco Central do Brasil, Carlos Geraldo Lan~ 
gorií e O Diretor da Área Bancâria do Banco Central do 
Brasil, Antonio Chagas Meirelles. Transmiti as infor­
mações que me forain prestadas pelo Sr. AsSis Paim Cu­
nha - que estava na sala ao lado - e chegou-se, naque­
la reunião, ao consenso de que o problema deveria ser 
enfocado ao nível do Banco Central do Brasil. Nesse sen­
tido, foi marcada uma reunião dos representantes da Co­
roa com o Diretor da Área Bancâria do_ Banco Central 
do Brasil, Antonio_ Chagas Meirelles, acompanhado dos 
Srs. Assis Paim CunhaeGeorgeMaciel Monteiro, Dire-­
tor da Financeira. Fomos imediatamente ao gabinete do 
referido Diretor do Banco Central do Brasil, onde fo­
mos infornia:dos que a reunião mantida pe[o Sr. Assis 
Paim Cunha com_o,_Chefe do D_epanamento de Mercado 
de Capitais ___ (DEMEC), Sr. Iran Siqueira Lima, junta-
mente com o .Sr. George Maciel Monteiro aguardei o tér~ 
mino da reunião na ante sala da referida chefia do De­
partamento. Depois de alguns minutos de reunHio, en­
traram na sala do_Sr. b:an Siqueira Lima, os Srs. Deli 
Bo{ges e Walter José Chavantes, respectivamente, Chefe 
do Departamento de Fiscalização do Mercado de Capi­
tais (DEFIM) e Chefe do Departamento de Operações 
BancáríãS (DEBAN). 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. 
S• admite_ que exerceu influência para que se auxiliasse a 
COROA-BRASTEL nesse momento? 
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O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL-Não. Não 
exerci influ!ncia, apenas O acompanhei o Sr. Assis Paim 
até Brasília. 

O SR. FERNANDO.HENRIQUE CARDOSO­
Mas V. S• nos disse que ele não estava em condições Se­

quer de discutir. Quem discutiu por ele? 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Eu não en­
trei na sala, está aqui bem claro. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO­
Essa decisão foi tomada nesse nível. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Nesse nível. 
Eu não sei quem falou com quem no telefone lá dentro. 
Na reunião entrou o Sr. Assis Paim sozinho, ficando eu, 
com os seus diretores, fora. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. 
S• apenas abriu a porta, então. V. S• facilitou os contatos 
e ele propôs a sua questão_! 

Certo isso, admite V, S• que houve uma decisão no 
mínimo precipitada, pois que trinta dias depois o mesmo 
Banco Central, depois de dar trinta bilhões de cruzeiros 
a essa empresa, intervém nela? 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL-Não havia 
conhecimento da problemática das notas friaS naquela 
ocasião._O Banco Central considerou, através decorou~ 
nicados oficiais, lançando dinheiro e assistência 'financei~ 
ra como ato, não diria normal, mas dentro da assistência 
financeira que normalmente ele dá às empresas que ne-­
cessitam. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO­
Normalme(lte dá trinta bilhões de cruzeiros às empresas 

que necessitam de um dia para o outro e que vão falir 
mais oU menos um mês depois. V. S' está fazendo uma 
afirmação grave para o Banco Central do Brasil. 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL_: Não, o Ban­
co Central que considerou a s-ua assistência financeira 
como necessária e a fez. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- De 
qualquer forma, parece-me que ê uma afirmação grave. 
Lógico- que se registre. 

Gostaria de saber ainda, nesta mesma linha de 
raciocíniO -e me perdoe mais Qma vez porque sou obri~ 
gado a colocar estas questões; não é do meu tempera~ 
mento, mas a situação nacional exige perguntas e respos­
tas precisas- na obtenção do empréstimo da COROA­
BRASTEL houve algum empréstimo através do conglo.­
merado do Crédito Real? 

O SR. ÃLVARO ARMAl'IDO LEAL- Esiou sa­
bendo disto pelos jorna_is. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Não participou V. St dessa negociação? · 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- ]'.lão, Ex• 
absolutamente. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Em'·henhum momento? 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não, Ex• 

OSR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -·V. 
S• portanto, teve uma ligação apenas para uma área dos 
serviços da Coroa-Brastel. 

O SR. ÃL VARO ARMANDO LEAL- Não. A mi­
nha área era sCmpre comercial~ neste casO particular do 
problema financeiro agud_o _que estava atravessando a 
empresa. Realmente acompanhei o Sr. Assis Paim at~ 
Brasília e coloquei o ass_unto para as autoridades. Nunca 
tomei conhecimento do relacionamento bancário do Sr. 
Assis Paim com os demais bancos privados e mesmo 
bancos oficiais. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- E 
com relação à abertura de créditos correspondentes a ob­
tenção de diVisas normais e de exportação, V. S• atuava 
assessorando a COMEXPORT? 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não, Ex• 
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O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Junto ao Banco Cen.tral, não tem V. S• conhecimellio de 
como se processava? 

O SILÃL VARO ARMANDO LEAL- Não. Após o 
meu desligamento da COMEXPORT, em 78, realmeOte 
não participei em termo de consultoria, nem em termo 
pessoal, nem em termo de qualquer atividade dentro da 
COMEXPORT. $e V. Ex• quiser tenho uma carta como 
prova. 

co SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Nào, a palavra aqui entre nós vale. 

O SR. ÃL VARO ARMANDO LEAL- Obcigado. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Gostaria de colocar, não querendo abusar da paciência 
dos meus companheiros, pelo menos mais duas questões. 

V. S• disse que a COMEXPORT deteve a represen­
tação da venda do enxofre polonês no BrasiL 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Interme­
diação. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- In­
termediação? 

v. s• teve conhecimento, partici-pação ou atuação no 
contrato relativo aq enxofre, quando da missão brasilei­
ra à. Polônia chefiàda pelo Dr. Eduardo Carvalho. 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não, Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Sabe se houve alteração nos termos desse contrato ou 
nào tem idéia? 

OSR. ÃLVARO ARMANDO LEAL-Não. Foi em 
1981 e realmente não conheço. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. 
S• não acompanhou nada à Polônia? 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não, Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- A 
última questão. 

V. S• é associado ao Dr. Flãvio Pécora de algl!ma ma~ 
neira em propriedades. 

-·o SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não, Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Fazendas, empresas? 

O SR .. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
·Em nada. 

O SR. ÃLV ARO ARMANDO LEAL- Exatamente. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Agradeço a v. s•. 

O SR •. PRESIDENTE (Itamar F'railco) - Pergunto 
ao Senador Marcondes Gadelha, se prefere que o Sena­
dor João Calmon use da palavra primeiro. 

O SR. MARCONDES GADELf!A - Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) -Concedo a 
palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO 'cÁri•ION - Antes dê abordar o 
prOblema da vinculaÇão da CoMEXPORT e, aprovei~ 
tando o enroque dado às indagações do nobre Senador 
Fernando Henrique Cardoso, gostaria de perguntar se 
quando o Sr. Assis Paim foi convocado pelo comando d~ 
ârea financeira deste País para comprar a Corretora 
Laureano, V. s~ e o Dr. Flávio Pécora, como sócios de 
Pécora e Leal, deram assistência ao Sr. Assis Paim, que 
começou na ârea de eletrodomésticos. 

O SR. ÃLV ARO ARMANDO LEti.L -.Perfeito. 

O SR. JOÃO CALMON -Só posteriormente ele en­
trou na área financeira, porque foi expreSsamente convo­
cado para evitar a explosão da Ç:orretora l..aureano. 

Qual foi o ano que foi cOnvocada a organização do Sr. 
Assis Paim para evitar o débâche da Corretora Laureano 
e se nesse ano estava em pleno vigor o contrato de asses­
soria entre Pécora e Leal e o grupo Bra.stet. 
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O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não. Nesse 
ano acho que não 'eXistia -m'ais Pécora e LeaL A Correto­
ra Laureano, acho que foi há dois anos. 

O sisfema financeiro do Sr. Assis Paim não ê de agora, 
já existia quando :assinei o contrato de consultoria com 
ele. A financeira era dele. Todos os objetos eletrodomés­
ticos de bens de consumo durâveis eram financiados pela 
própria financeira dele. Esta que explodiu atualmente. 

O SR. JOÃO CALJ\10N - Mas ele não fõi convoca~ 
do para assumir o contrato da Corretoi'a Laureano. 

o··sR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Ai deveria 
ser até para ·assumk-o controle da Corretora Laureano. 

O SR. JOÃO CALMON -Corretora Laureanp, que 
ê a minha pergJlnta. 

OSR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- No sistema fi­
nanceiro elejã existia há muito tempo no mercado. Nes~ 
se caso no momento não estou pronto para responder 
porque não me recordo. Faz dois ou três anos e não teve 
nenhuma participação efetiva. Sei que ele foi convocado 
e acertou uma posição de financiamento, e a coisa sere­
solveu. 

O SR. JOÃO CALMON - Convocado por quem. 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Segundo me 
disse, pelo Governo. 

- O-SR. JOÃO CALMON - Para evitar a débâcle da 
Corretora Laureano. 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Foi o que ele 
me disse. 

O SR. JOÃO CALMON - Havia alguém importan~ 
te, que participasse da diretoria de Corretora Laureano. 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não co­
nheço. 

O SR. JOÃO CALMON- O Senhor não é leitor assí­
duo de jornais. 

O SR. Â(VARO A-RMANDo-LEAL--Mas, nobre 
Senador, moro em São Paulo e a Corretora l..aureano es­
tá sediada no Rio de Janeiro. Os mercados estão_ muito 
distantes e separados. Não conheci nenhum diretor. Evi­
dentemente leio nos jornais que quem administrava a 
Corretora Laureano era o próprio Laureano. 

O SR. JOÃO CALMON ~ Eventualmente, V. S• nun· 
ca tomou conhecimento, atravês de leitura de jornais de 
São Paulo ou do Rio de Janeiro, que um dos diretores da 
Corretora Laureano seria filho do General Golbery do 
CQuto e Silva, que na época era Chefe da Casa Civil da 
Presidêncía da Repúblíca. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Nilo Ex• 

_O SR. JÓÃO CALMÓN - Ma~. essa infOrinaCão foi 
amplamente divulgada. 

O SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Não tenho o 
menor juízo. 

--o SR. JOÃO CALMON - Mas, V. S• não gravou na 
sua)Jlemória esses fatos que oCorreram hã dois ou três -
anos. 

0 SR. ÃLVARO ARMANDO LEAL- Posso ter 
lido nos jornais. 

O SR. JOÃO CALMON - E, ter esquecido o jornal 
O Estado de S. Paulo, na sêrie de reportagens divulgadas 
entre os dias 7 e 14 de agosto, acolheu declarações de um 
cidadão chamado Jean Vejan. Esse cidadão, que é Dire­
tor Presidente de uma empresa chamada Brasil General 
Export Ltda.,_enviou uma carta ao Presidente desta Co~ 
missão Especial e para alguns Senadores, em que faz 
uma acusação frontal à_ COMEXPORT. Eu, pessoal­
mente. não o conheço. 

O SR. ÃLVARO-ARMANDO LEAL- Eu também 
não, 

O SR.JOÃO CALMON -Apenas tomei conhecimen­
to da entrev~tct através do J()rnal O Estado de S. Paulo, 
em duas edições. Mas, na carta, que ele enviou à Comis­
são Especial. a certa altura, faz uma afirmação sobre a 
qual gostaríamOs de ouvir a sua opinião. Não conhece-. 
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mos o Sr. Jean Vejan, não sabemos até que ponto ele me­
rece acatamento. Em todo caso, como estamos indagan­
do, não estamos julgando e nem condenando ninguém, 
mas apenas colhendo informações, vou ler um trecho da 
carta: 

"Tomo a liberdade de informar-lhe que em de­
clarações prestadas ao jornal O Estado de S. P8Uio 
em 17deagosto de83e 19 de agosto de 83 fiz várias 
e graves acusações ao eixo SEPLAN-CACEX, in­
clusive ao Sr. José FláviO Pécora por formar um 
monopólio de importação da Polônia para à CO­
MEXPORT, concedendo-lhe licença de impor­
tações de 300 milhões de dólares da Polônia para, 
logo depois, proibir quaiSquer importações da Polô­
nia e de outros países socialistas, grandes devedores 
do Brasil" 

Gostaria que V. Ex~ desse a sua opinião sobre a afir­
macão do Sr. Jean Vejan. 

OSR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Nobre Sena­
dor, acho que posso responder de uma maneira extrema­
mente simples. A COMMEXPORT não Importou até 
hoje 20 milhões de dólares. Tenho o dado exato, se não 
foi 20, foi 30 milhões de dólares. AgOra, rara::rem linha de 
exportação para à Polõnía de 300 milhões de dólares, 
desculpem-me, mas ele deve estar no mundo da Lua, não 
sabe o que diz. Não me consta que esse-senhor tenha tra­
ding, esteja no comércío exterior. Não o conheço e nunca 
ouvi falar- dele. 

O SR. JOÃO CALMON --Segundo o dossiê que en­
viou ao Presidente-desta Comissão Especial, ele tem uma 
empresa cujo nome já citei - Brasil General Export 
Ltda. - que fez várias transações. Consta no dossiê. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Nã"o consta 
transações dela de espécie ã.Jguma. Não tem a menor im­
portância. Mas, daí pleitear uma linha de crédito de 300 
milhões de dólares? 

O SR. JOÃO CALMON - Esse total pode ter sido 
inflacionado. A inflação está tão em moda no Brasil que 
ele pode ter inflacionado essa Cjuanlia. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não em 
dólar, nobre Senador. 

Ele faz acusações ao Sr. José Flávio Pêcora e à COM­
MEXPORT. V. E's. terão o depoimento do Presidente 
da COMEXPORT nesta Comissão. Inclusive ele me pe­
diu que viesse como voluntário. 

O SR. JOÃ0 CALMON --Nós o chamamos antes 
dele pedir, desde o primeiro dia. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Vein tam­
bém o Sr. José Flávio Pécora que poderia esclarecer me­
lhor do que eu. Realmente não estou a par. 

O SR. JOÃO CALMON - Em certo momento, ba­
seado em informações divulgadas pelos jornais-, o nobre 
Senador Fernando Henrique Cardoso formulou uma in­
dagação sobre uma suposta participação da esposa do 
Sr. José Flávio Pécora em Pécora Leal, posteriormente ... 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Pêcora& 
Leal não foi supOsta, foí verdadeira. Talvez, o nobre Se~ 
nadar, tenha formulado em relação à COMEXPORT. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Posso esclarecer. Fiz uma referência genética no Senado. 
O Dr. José Flávio Pécora não teve o cuidado de ler nos 
anais do Senado Federal e me respãildeu que ela nunca 
tinha feito parte da COMMEXPORT, evitando dizer 
que havia feito parte da Pécora & Leal. O que não é gra­
ve. Portanto, ele se utilizou de rumores para responder 
imprecisamerite. Fico contente c-om--o esclarecimentO. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- A entrada 
da Dona Ione foi por necessidade de serviço. Ela foi nos­
sa colega de Faculdade, contemporânea. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Não precisa e.xPlicar. É perfeitamente normal. Não--há 
nenhuma acusação nessa afirmação. Apenas houve uma 
precipitação na iesposta do Secretário Geral. 

O SR. JOÃO CALMON- Como estava lembrando, 
em face deste comentário feito no plenário do Senado 
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Federal, o nobre Relator desta Comissão se comprome­
teu a obter um esclarecimento. Conseguiu-o e, logo de­
pois, leu da tribuna do Senado uma declaração que era 
um desmentido desta participação após a retirada do Dr. 
José Flávio Pécora. 

Neste dossiê do Sr. Jean Vejan, enviado à Comissão 
Especial, a certa altura, cita uma carta, que ele enviou ao 
Dr. Flávio Pécora, e o recibo da entrega da carta é assi­
nado por um filho dele. Pode não ter muita importãõ.cia, 
mas ele junta também ao dossiê várias cartas remetidas 
ao Ministro Delfim Netto e, aparece como tendo~os re­
cebido a Sra. Mercedes Delfim, esposa do Ministro Del~ 
fim Netto. Isso sem a maior significação. Como esse ma­
terial foi encaminhado à Comissão Especial, valeria à 
pena fazer a seguinte indagação; o filho do Dr. José Flá­
vio Pécora teve qualquer participação nessa empresa de 
consultoria depois do afastamento do seu pai. Ele assina 
uma carta como tendo recebido do Sr. Jean Veja ... 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-Foientreg_ue 
na Casa do Dr, José Flávio Pécora. 

O SR. JOÃO CALMON - Presumivelmente. 

Não há e nunca houve participaçao do filho do Dr. 
Flávio Pécora em Pécora & Leal, nem na sua sucessora. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Houve sim. 

Acredito que essa carta tenha sido entregue na Casa 
do Dr. José Flávio Pécora, mas o seu filho trabalha na 
Consultoria desde a sua fundação, como os meus dois fi­
lhos também. 

O SR. JOÃO CALMON - Na sucessora também? 

O SR. ÁLVARO ARMA~DO LEAL- Tainbém. 
Tanto os meus mtioS como os dele. 

O SR. JOÃO_ CALMON - Ê uma revelação nova e 
importante para esta Comissão. Não ê proibido que ne­
nhum filho de cidadão brasileiro, estando no gozo de 
seus direitos políticos e- de suas faculdades mentais, par-· 
ticipe de uma empresa da Consultoria. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Estou ten­
tando fazer com que os meus dois filhos sigam a minha 
carreira. 

O SR. JOÃ0 CALMON- Ao ler este dossjê do Sr. 
Jean Vejan, pensei que o filho do Dr. José Flávio Pécora 
esta_va na mesma situação da esposa do Ministro Delfin 
N~tto. Ele tinha recebido_ em sua casa uma carta dirigida 
ao pai. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Mas ai eu 
devia conhecer esse senhor. Ele deveria eventualmente 
até ter-me procurado, o que não aconteceu, e eu não sei 
quem é. 

O SR. JOÃ0 CALMON- V. S• nem sequer leu as 
suas duas entrevistas dadas ao Estado de S. Paulo. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Não 
_conheço-o. 

O SR. JOÃO CALMON- Gostaria-de voltar rapida­
mente a este assunto. Lamentamos essa sua falha de me­
mória em relaçãO à participação de alguém importante 
na Corretora Laureano, porque essa participação está na 
raiz de todo esse episódio que explodiu neste ano. Segun­
do depoimento, o Sr. Assis Paim foi corividado para evi­
tar _o débâcle da Corretora Laureano, e teria declarado 

que estava muito acima do seu caCi"íe: Fõi:..:Jhe díio; pefas 
mais altas autoridades financeiras, que podia ficai- tra­
qUilo porque seria montado um esquema que lhe permi­
tiria comprar a Corretora Laureano. Mas nem todos são 
obrigados a ter uma memória que grave fatOs-e nomes 
durante cinco ou seis anos. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- O nobre Se­
nador Fernando Henrique Cardoso também fez uma 
série de perguntas que rigorosamente nãó teria nada a 
ver com o escopo desta Comissão Parlamentar de In­
quérito~ S. Ex' colocou, com toda lealdade, esse proble­
ma, e eu, com toda a minha honestidade, estou tentando 
responder sobre uma série enorme de assuntos para os 
quais realmente não vim preparado. Vim preparado para .. 
falar sobre a Polônia, que termina em 78 para rillm, pra-
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tiCamente. Então, estou tennindo, em função do alto 
apreço que tenho ao Senado Federal e a V. Exas. respon-, 
der muita coisa de memória. f: quase impossível respon­
der. no fundo assunto_s tão variados e complexos. V. Ex'" 
desculpe-me, mas realmente não me lembro. 

O SR. JOÃO CALMON- Compreendo a fragilidade 
da condição humana a, da memória humana. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Muiio obri­
gado. 

O SR.. JOÃO CALMON - Realmente foi um lapso. 
Não há problema. 

Conforme enfatizei hâ pouco esta Comissão não eStã 
procurando julgar nem condenar ninguém. Estamos ape­
nas procurando obter informações. Não é crime neste 
Pafs alguêm ser sócio de uma empresa de consultoria. 
Não é crime nem seqUei exercitar o lobby. Nos Estados 
Unidos da América, que são o maior país capitalista do 
mundo a maior potência democrática do mundo, o lobby 
é, inclusive, aceito no Congresso, na Câmara dos repre­
-sentantes e no Senado. O que exige de nós esta série de 
indagações, é q-uando o ex-sócio de uma empresa de as­
sessoria estâ num alto posto governamental Secretãrio 
Geral da SEPLAN, Ministro Interino do Planejamento 
- e estabelece contatos com um seu ex-sócio, que está 
na legftima missão de tratar dos assuntos da sua organi­
zação, para levar um empresário em graves dificuldades, 
~CfUe foi cliente da sua firma, a Brasília. 

É por isto que estamos procurando formular estas in­
dagações, jã que a participação da COMEXPORT no 
episódio de exportações e importações Brasil-Polônia 
realmente não _é ti} o ~petacular. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Nunca foi 
mais d(l que 6% da exportação da Polónia. 

O SR. JOÃ0 CALMON - Outras indagações, havia 
anotado aqui. Mas o nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso já as apresentou a V. S• E:: claro que quando 
chegar aqui o Sr. José Flávio Pécora-éum homem que 
jâ desempenhou funções da maior importância em dois 
governos, na primeira gestão do Professor Delfin Netto 
no Ministêrio da Fazenda, e, agora, na Secretaria do Pla­
nejamento - teremos oportunidade de indagar direta­
mente de S. Ex.• tudo que apresentamos a V. Sf 

Muito obrigado pela sua colaboração. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Senidor Fernando Henrique Cardoso. 

OSR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO-Fi­
quei curioso pelo seguinte: não sabia que o filho do Dr. 
José Flávio PécOra era associado da Leal & Pécora e de 
sua sucessora. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não ê asso­
ciado-.- é funcionário. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO '­
Isso que perguntava. f: funcionário. A relação é de fun­
cionário. 

OSR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-Iidefuncio­
nári'o: 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- O 
nome dele, por favor. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL-José Arthur 
Pêcora. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- V. 
S' não tem nenhuma outra relação com José Arthur Pé­
cora. É um mero funcionário. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- É um mero 
funcionário. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
Houve uma certa continuidade, de certa maneira, de re­
lacionarneilto entre os Pécora e a sua empresa. Isso foi 
configurando uma imagem - e V. S• foi muito leal ao 
responder que utilizou dos seus conhecimentos para 
abrir portas ao Sr. Assis Paim- em que hã um sistema 
bastante amplo de relacionamento. --

·0 SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marcondes Gadelha. _ 
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O SR. MARCONDES GADELHA - Dr. Álvaro 
Armando Leal, V. S• afirmou que a participação da 
COMMEXPORT em 1978 para assumir o cargO de 
Vice-Presidente da Pignatari Sf A1 que V. S• continuou 
acompanhando o desempenho da COMMEXPORT. 
Agora, há um hiato, há um 32gap quando procuramos 
construir uma série sobre o desempenho da COMME.((­
PORT desde 1973 até 1981, quando a P_Qiônia quebrou. 
1:: o período entre 78 e 80. Nas informações trazidas aqui 
pefo dr. Madeira SerranO,-dO Banco Centrai do B_rasil, S. 
S• toma a série a partir de 80/81 e, na de V. S•, a série ter­
mina em 1978. Vai de 1973 a 1978. Gostaria de saber o 
que aconteceu em 78, 79 e 80 com relação à partiCipação 
da COMMEXPORT nas exportações para a Polônia. 

O SR. ÁLVARO ARMANOQ_LEAL- Senador, te­
nho acompanhado a partir de 1978 a COMMEXPORT 
como acionista. Afinal, tenho lá 18% de uma firma, e o 
acompanhamento, tenho-o basicamente feito na base de 
acionista, ou seja, em asSembléias, procurando dividen­
dos, o que é possível analisar a empresa. A mlnha con­
sultoria, sempre que pode, faz análises dos balanços da 
COMMEXPORT, etc. Não sou técnico formado, em 
termos de acordos comçrciais Brasil-Polônia, etc. A rrif­
nha participação e ac_ompanhamento na_ COMME_X­
PORT é meramente como acionista, como disse, mas 
com alguns elementos básicos e fisic()s. En!ãQ, procurei, 
exatamente para curiosidade e necessidade, completar as 
séries para ter uma idéia do mundo na COMMEX­
PORT. V. Ex' pediu dados de 1979. Foram 19.7 milhões 
de dólares de exportação para a Polônia. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Em 1979. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Em 1979. 
Em 1980,31.1 milhões de dólares; em 1981,31.7milhõ!!S 
de dólares; em 1982,7.7 milhões de dólares; em 1978,8.7 
milhões de dólares. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Isso realmente 
mostra que não houve nenhum pico excepcional de pã.r­
ticipação da COMMEXPORT no comércio com a Polô­
nia. Esse problema foi suscitado aqui na penúltima reu­
nião pelo Embaixador Meira Penna, quando advertimos 
que não havia nenhu_m nexo de causafióade nenhuma 
correlação de causa e efeito se examinássemos, do ponto 
de vista probabilístico, essas séries, que nos dissesse que­
teria havido uma indução ou algum favorecimento espe­
cial. E o Embãix.ad.or sugeriu que consul~ãssemos esse 
período de 78 a 81. Como V. s~ tinha se d~ligado em 78 
da COMMEXPORT, mesmo assim acompanhou a em­
presa ... 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- 3.54, em 78 
no comércio total. 4.55, em 79; 5.94, em 80. Esses são o_s 
anos e o ponto máximo, que V. Ex~ se r_eferiu~ Toi em 
198l,com6.2. -

O SR. MARCONDES GADELHA .-_Realmente é 
uma participação com uma b.ase,de slgnificância apenas 
razoável. 

O SR. ÁLVARO ARMAI'!QQ._LEAL-:- Não ténho 
dados, elementos, mas tenho cC:rtez-ã ·ttue há empresas 
unitárias que têm participações máis e(evad;is, mais que 
o dobro. . .. 

'!;' ;-

o SR. MARCONDES G,-\.DELHA -A Vale do Rio 
Doce. 

O SR. ÁLVAROARMf,l'/DOJ.J;~LrcP,.i'ia, fora a 
Vale do Rio Ooçe e outras empresas, (!l'friifcm"Privadas. 

O SR. MARCONDES GADELHA. - .No,·seu rela­
tório v. s~ diz que a Exp-;;~de co"fi"siJ·I·t~t~.-_-L-:.-- _qqe<~~9S ti­
nha como área de abrangênciª o§.,s~~~l'.2.s de 
atuação: -:~:--' -_:_'- : ·::~;.,,;..- "" 

-elaboração de projetos dé viabilídad~ e --~tudos 
econômico-financeiros para empresas comerciais, indus-: 
triais e financeiras; --:-~-- ~­

-elaboração de estudos "de reorganização _e plarü~Já-=-._ 
mento empresarial; · 

-elaboração de estudos eçonôrojcQ·_finªnceit'os destiw 
nados a fundamentar associações e.mprcsariais;-

- definição de diretri~cs e objeflv-ós p-ara o desenvol­
vimento; 

-orientação às empresas quanto às condições ma­
croeconômicas; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

-identificação de oportunidades etc.;, 
-Orientação na área "administrativa em geral, inw 

cluíndo projetos de sistetrias financeiros, sistema de in-­
formações, controle, planejamento, racionalização da 
área administrativa contábil, financeira etc. 

Enfim, é uma empresa de consultoria que opina e 
orienta sobre toda a vida de um empresa, sobre toda a 
sua organização e, sobretudo, com relação a sua capaci­
dade-de reorganização e de recuperação. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Principal­
mente recuperação. 

O SR. MARCONDES GADELHA- Principalmen­
te reCuperação. Esse é um dado que considero da maior 
importância, porque quando V. s~ levou o Sr. Assis 
Paim à reunião, V. S' ficoU fora, fora de portas, da reu­
nião. Mas V. S•, certamente exercendo essas funções, 
através da EXPANDE, deve ter colocado na mão do Sr. 
Assis Paim algum plano de recuperação, alguma propos­
ta a s_er levada ao Governo. Qual era o seu projeto de re­
cuperaçãO para o Sf. As-siS Paim? 

O que V. Sll sugeriu para que o Sr. Assis Paim propus­
sess_C a-o Governo, ou pedisse, ou reclamasse, ou reivindi­
casse. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Não houve 
tempo para isso. 

Quando foi descoberta a emissão maciça de letras 
frias, -em seguida o Ban_c_o Central fez a intervenção. Isso 
aconteceu, no máximo, em uma semana, 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. S• não teve 
tempo de propor. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Não. 

O SR. MARCONDES GADELHA- V. s~ lev~uo Sr: 
ASsis Paim apenas para tomar um cafezinho com as au­
toridades _ou_ o Sr. Assis Paim tinha algum~ proposta 
concreta ã apresentar. 

9 SR. ÁLVAR9ARMANDO LEAL- Não teve tem­
po fisico, ·conform(qJsse a V. Ex~. porque entre a vinda 
da primeira assistência financeira e a intervenção, se pas­
sara~ dez a. doz.:< di~. 

O SR. MA~CON_Í),ES GADELHA- Quer dizer, a as­
sistência financeira "ilào estava condicionada a apresen­
tação de nenhum plano concreto de reorganização, de 
recuperação empresarial. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- A assistência 
financeira, inclusive com declarações aqui feitas pelo Dr. 
Meireles, é feita no dia, praticamente na hora, dada a ne­
cessidade da empresa nifo qu-ebrar no dia seguinte. Em 
seguinda se faz um plano de recuperação, d6 mobilizaÇão 
etc. Nesse caso não deu tempo possível porque a inte"r­
venção veio 'rapidamente em função da descoberta da 
~.missão de letras frias. 

O SR. MARCONDES GADELHA - Muito obriga­
do~-

O_ SR. PRESIDENTE (Itamar FrancO) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Virgílio Távora, como Rela­
tor. 

-~o SR. VIRGILIO TÃVORA- A Maioria das pergun­
tas que tinha a fazer ao Sr. ilustre depoente, já foram fei­
tas aqui pelo nosso torquemadazinho ... 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Ain­
da bem que foi no diminutivo ... 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Carinhoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
- Agradeço o carinho. 

O SR. YJB.GJLIO TÁVORA- Aqul-assistimoS, e Com 
satisfação, o depoimento de V. S• sobre a matéria perti­
nente à Comissão e ainda sobre a CorOO.-Brastel. 
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Então, dividamos as duas partes quanto' à particiw 
pação de Pé cora e Leal e depois, de V. S•, no affaire ex­
portações, importações para à Polônia. Permita só repiw 
sar _algumas perguntas, para ficar bem claro o assunto. 

Em 1974 praticamente se iniciaram os negócios da 
COMEXPORT com o mundo da Cortina de Ferro, com 
o Mundo Oriental. Em 1976 foi assinado o grande proto­
colo Brasil-Polônia. A COMEXPORT, então, pratica­
mente teve um desenvolvimento grande no tempo que V. 
s~ a dirigiu, de 76, 77, 78, não é? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- É. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Dai em diante V. S•, 
conforme nos disse e mt;>strou, deixou a direção da Com­
panhia. 

Purante esse tempo realmente houve idas de comis­
sões oficiais àquele país e se a COMEXPORT teve algu­
ma relação c:om aquelas Embaixadas. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Nesse período 
a COMEXPORT nào teve aumento grande nas suas ex­
portações. Em 76, foi de 4.1; eril 77, 9.1; 78, 8.7. 

O SR. VIRG!LJO TÁVORA- Isto é apenas para es­
clarecimento. Não hã acusação, nem defesa. V. s~ pode 
ficar bem a vontade. 

O SR. ÁLVARO AR,MANDQ LEAL- Com relação 
a sua pergunta, se elementos da COMEXPORT fizeram 

- parte de delegações. 

O SR. VIRG!LIO TÁVORA - Sim. 

O papel do Relator é para esclarecer todos os fatos 4a 
manelta màis imparcial posSível. 

HouVe _acusações de intervenção da COMEXPORT 
em outra'época que já vimos que não essa. 

' EntãO, estamos perguntando se também nesta. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Posso dizer 
para V, Ex' que pessoalmente, nào conheço a Polônia. 

o·-SR.rVÜtGILJO TÃVORA- Estou satisfeito. 
Segundo ~ssunto. Neste ponto gostaria que V. S• fizes­

se apdo à memória. Não estou aqui pondo em dúvida 
nenhutilã d~ suas afirmativas. Mas, gostaria que ficasse 
bem _C!lrãc~erizado porque no outro período há acu­
sações a reSpeito. Vamos analisar com calma, Então, até 
78 V. s~ não conheceu_ a Polônia. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Não conheço 
até o dia de hoje. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Até o dia de hoje. 

Oytto assunto que gostaria de deixar, também na par­
te de relações. Pécora e Leal deu ass!!$soria à COMEX_­
PORT nesse tempo. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Nunca deu as­
sessoria a COMEXPORT~ 

O SR. VIRGlLIO TÁVORA -Outra pergunta feita. 
Então, um outro ponto, digamos assim, que dúvidas são 

- desfeitas. Quer dizer, Pécora e Leal nunca deu nenhuma 
assessoria à COMEXPORT. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Definitiva­
mente, não. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA -Quanto à parte finan­
ceira, V. s~ jâ nos-deu aqui um auxílio interessante e, não 
temos dúvida nenhuma que a CACEX, atendendo solici­
tação do nosso Presidente, vai nos fornecer dados seme­
lhantes quanto a esses que, V. S' como colaboração nos 
prestou;-doS anOs de 197S, 1979 e 1980. Estamos satisfei­
tos quanto a parte fundamental da nossa Com_is.são que 
era esta. Mas, foi aberto outro flanco de_indagações e, 
-apenas para minha orientação, gostaria de dizer que, 
realmente Pécora e Leal e, depois, af.XPA~DE, davam 
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assessoria a esse grupo do Sr. Assis Paim, na parte co­
mercial. 

O SR_ ÁLVARO ARMANDO LEAL- Somente na 
parte comercial. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO-SO- Dai 
a minha pergunta ... __ 

O SR. VIRGILIO TÁVORA- Somente na parte co­
mercial. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - A 
sua pergunta procede perfeitamente. 

O SR. VIRGlL!O TÁVORA- Mas, ainda, há outra. 
Estávamos terminaildo, praticamente, esta parte, quan­
do recebemos, hoje, documentação desse Sr. Comenda­
dor Jean. V. Jean acusando_ter_ o monopólio. V. S• é co­
nhec_edor que na importação de enxofre tinha um con­
corrente forte, oficial, que era a PETROFE.RTIL, de 
acordos feitos anteriormente, e a INTER BRÁS? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - A interme­
diação da COMEXPORT considerava o Brasil todo, 
menos as quotas que mencionei no meu relatório, refe­
rentes as empresas estatais. 

O SR. VIRGILIO TÁVORA - Sr. Presidente, por 
mim, estou absolutamente satisfeito. 

O SR. FERNAND(} HENRIQUE CARDOSo-- Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (_l_tam~r Franco) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Fernando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO Hi;NRIQUE CARDOSO- Ain­
da com o ânimo de deixar as coisas bem precisas, que é o 
nosso único ânimo aqui, sem julgar, evidentemente, pelo 
menos por agora, queria dizer a V. s~ não estã em julga­
mento, estã prestando informações. Se opiniões políticas 
vierem a existir mais tarde, não serão a respeito do fun­
cioname_nto normal de uma empresa, serão a respeito de 
outros assuntos. V, S!- estâ apenas nos esclarecendo e 
acho g ue .Prestou esclarecimentos valiosos. De modo que 
seria ·útil saber: é economista o filho do Ministro José 
Flávio Pécora? 
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O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAl- é: Engenheiro. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - A 
partir de quando ele começou a trabalhar na empresa. 
Isto é importante para termos um panorama mais exato. 

O SR. JOÃO CALMON -Qual o nome d~le mesmo? 

O SR. ÁLVARO AR. MANDO LEAt,.- Artur Pécora. 
Senador, não tenho aqui o dado, mais diria que foi na 

formação da empresa. Seis ·meses ou um ano após a for: 
mação de Pécora e Leal. 

·o SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Per­
to de 1974 ou 1975. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Perfeito. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO - E 
continua. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Continua até 
hoje. 

O SR. JOÃO CALMON - Por obséquio, o Sr. José 
Flávio Pécora tem outro filho, porque este recibo é as_si­
nado por Ricardo Pécora. Qual é o funcionário. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL - Ambos são 
funcionários. 

O SR. JOÃO CALMON - Então, são dois filhos e 
contilluam trabalhando lá. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL· Sim, Ex• 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Só 
para ficar bem claro. Pelo menos o pri1J!eiro é funcio­
nário. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Os dois. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO- Ne­
nhum tem ação. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Exatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Sr. Senador 
João Calmon, V. Ex• deseja ainda fazer alguma pergun­
ta. 
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O SR. JOÃO CALMON -Só a título de curiosidade, 
qual a idade dos dois. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Vinte e ojto 
ou v in te e sete anos, por a f. 

O SR. JOÃO CALMON- Estão trabalhando desde o 
início da empresa. 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Sim. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Sr. Seilador 
Marcondes GB.delha, V. Ex• tem mais alguma interpe­
lação? 

O SR. MARCONDES GADELHA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Senador Fer­
nando Henrique Cardoso, V. Ex• tem mais alguma inter­
pelação? 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Não, obrigado. 

O SR. P~~IDE!'/TE (Itamar Franco) - Senador 
Virgílio Tál(o~a. V. Ex• tem mais alguma interpelação? 

O SR. VIRQI_LIO T~ VORA -Já me declarei satisfei­
to. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Dr. Álvaro 
Armando LeSJ, V. S• deseja fazer alguma complemen­
tação? 

O SR. ÁLVARO ARMANDO LEAL- Sr. Presiden­
te, agradeço apenas a oportunidade que tive de esclare­
cer os fatos. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- A Comissão 
fica convocada amanhã às 17 horas para ouvir o depoi­
mento do Senador Severo Gomes. 

Em nome da Presidência, Dr. Álvaro Armando Leal, 
agradeço a gentileza com que aquiesceu ao nosso convi­
te. 

Estão encerrados os nossos trabalhos. 

(Levanta-se a reunião às 19 horas.) 


